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dcpuis que des philosophes onl écrit l’his-

toire on y cherche principalement les vicis-

situdes de la deslinée de l’homme en société
; et

corame rien n'y a plus d’influence que les pro-

grès des lellres et la culture de 1’esprit, c’est l’état

de ces progrès et de celte culture dans chaque na-

tion et de chaque époque, que l’on veut particu

lièrement conoaltre.

GINGUENÉ.

TOMO XY

LISBOA
TYPOGRAPHIA DA ACADEMIA REAL DAS SCIENCIAS

1887



De nos jonrs, cl’ailleurs, je ne vois cTemploi plus honorable et plus agTéabie da

la vie que d’écrire des choses vraies et honnêtes qui peuvent. . . servir, quoique dans

une petite mesure, la bonne cause.

TOCQUEVILLE.



PEOLOGO

N’este xv tomo, em continuação do periodo de 1854-1861,

tratamos dos estabelecimentos e entidades correlativas que estão

subordinados ás iniciaes R, S, T.

Logo depois, n’este mesmo volume, começamos a occupar-

nos com a Universidade de Coimbra, levando a nossa exposição

até ao anno de 1859, e esperando concluir no tomo xvi as noti-

cias historico-legislativas, concernentes aos annos que decorrem

de 1860 até ao presente
1

.

Estamos muito longe de nos darmos por satisfeitos com o

nosso trabalho, e principalmente com o qne se refere á Universi-

dade, embora diligenciássemos reunir a maior somma de infor-

mações a respeito de tão elevado estabelecimento scientifico.

Mas (cumpre dizel-o!) necessário fôra qne mais cedo hou-

véssemos atlingido este ponto culminante da nossa empresa, e não

á hora em que os nossos cançados annos accrescentam á falta dos

sentidos a das potências da alma, por que já a memória se não

lembra, nem o entendimento discorre, nem a mesma vontade en-

fastiada se applica com gosto ao que sem ella è violência e mar-

tyrio
2

.

1 Para a intell igencia immmediata (Testes enunciados veja-se o índice n,

paginas 455 a 460 do presente tomo.

2 Valentes e sentidas expressões do padre Antonio Vieira em uma das suas

preciosas cartas.



Assim, difficil nos era dar ao nosso estudo as proporções e

acabamento que desejavamos imprimir-lhe, examinando os do-

cumentos que acaso encontrássemos em archivos ou cartorios, e

descobrindo algumas particularidades, merecedoras de serem ar-

rancadas ao esquecimento.

Em todo o caso, compulsámos as publicações mais acredita-

das
l

,
e d’ellas derivámos as noções e doutrina que ao nosso humilde

critério pareceram mais seguras; podendo dizer com um escri-

ptor moderno : .Pai usé largement des travaux piibliés jusquà ce

jour 2
.

Apontando, tão singelamente, a nossa deficiência, logramos

inculcar desde já como remedio o addicionamento do que mais

completos estudos vierem a aconselhar.

Mão nos esquecemos do que nos insinuaram alguns doutos

correspondentes.

»

Aqui renovamos as supplicas de indulgência, bem como os

agradecimentos, que nos precedentes prologos lemos expressado.

Lisboa, 1886.

1 No tomo ix, pag. 78 a 82, tivemos occasião de enumerar os subsittios ou

fontes de estudo e informação, que nos foram e são presentes para successiva- i

mente delinear a historia privativa da nossa Universidade,— dos quaes são I

de todo o ponto independentes os que se referpm a outros estabelecimentos

scientificos, litterarios e artísticos, tão numerosos, tão variados.

1 Histoire de la civilisation française, par Alfred Rambaud. Profe&seur à

la faculte des lettres de Paris.
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Os reis e os principes, e em geral todos os indivíduos menciona-

dos n’este tomo, só figuram com referencia ás sciencias, lettras e ar-

tes. Unicamente por excepção, e muito de passagem, se aponta alguma

circumstancia notável, política, moral ou economica, que lhes diga res-

peito,

Para náo interrompermos o seguimento das noticias em cada rei-

nado, havemos de consagrar, no decurso d’esta obra, breves capítulos

especiaes aos seguintes assumptos: estudos nas ordens religiosas: bi-

bhothecas; theatros

.
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DOS

LITTERARIOS E ARTÍSTICOS DE PORTUGAL

NOS SUCCESSIVOS REINADOS DA MONARCUIA

REGENCIA DE EL-REI D. FERNANDO II

E REINADO DE D. REDRO Y

(continuação do período de 1854-1861,

E EXPOSIÇÃO DE NOTICIAS DOS ANNOS POSTERIORES ATÉ 1886

A RESPEITO DOS ASSUMPTOS MAIS IMPORTANTES)

RECENSEAMENTO DA POPULAÇÃO

SIMPLES EXEMPLOS DAS RELAÇÕES DA POPULAÇÃO GERAL

COM A INSTRUCÇÃO PUBLICA

Do Annuario Estatístico do Reino de Portugal, l.° amo 1877 , tive-

mos oecasião de fallar no tomo vii, pag. 255 e 256, inculcando-o como

elemento de estudo de estatística da instrucção publica, e especificando

os mappas ou quadros que elle encerrava ácerca de tão importante as-

sumpto.

O Annuario Estatístico, ha pouco publicado, com referencia ao

anno de 1884, contém elementos de informação mais adiantados, como

é de razão, ácerca da vida intellectual do nosso paiz, e muito parti-

cularmente nos ministra esclarecimentos sobre o movimento da popu-

lação nas suas relações com a instrucção: o que mais de perto nos

interessa, attenta a indole especial do nosso trabalho.

Como incitamento para o estudo vamos apontar dois quadros que

no recente Annuario nos parecem muito recommendaveis.

G. E. XV. 1
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Seja o primeiro, o que se inscreve: viu, população relativa á

instrucção— analphabetos e não analphabetos por districtos.

Os dizeres d'este quadro são os seguintes: instrucção ; districtos

;

varões (solteiros, casados, viúvos); femeas (solteiras, casadas, viuvas);

total.

Sabem ler e escrever:— 248:963 solteiros, 186:367 casados, viu-

vos 22:736, total 458:066 varões.— 120:403 solteiras, 58:072 casa-

das, 16:128 viuvas, total 194:603 fémeas.

Sabem ler:— 61:467 solteiros, 22:323 casados, 2:700 viúvos, to-

tal 86:490 varões.— 46:098 solteiras, 11:019 casadas, 2:649 viuvas,

total 59:766 femeas.

Não sabem ler nem escrever:— 1.045:974. 522:430, 62:869, total

1.631:273 varões.— 1.267:856, 671:563, 181:080, total, 2.150:501

femeas.

Seja o segundo quadro o que se inscreve: população escolar,

COMPARADA COM A POPULAÇÃO GERAL, em 1883-1884.

População geral:

Concelhos 292.

Indivíduos do sexo masculino 2.175:829, indivíduos do sexo femi-

nino 2.374:870, total 4.550:699.

Numero de alumnos nas escolas officiaes:

Sexo masculino 123:928, sexo feminino 53:757, total 177:685.

Numero de alumnos nas escolas particulares:

Sexo masculino 28:920, sexo feminino 29.311, total 58:231.

Média por 1:000 habitantes:

Sexo masculino 69,9, sexo feminino 34,9, total 51,8.

N’este capitulo quizemos sómente apresentar uns abreviados exem-

plos da comparação da população geral com duas especialidades da

instrucção publica.

Tendo pressa de concluir o nosso trabalho, não devíamos envol-

ver-nos na vasta matéria do recenseamento da população, nem mesmo
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expor cora largueza as relações que muito naturalmente podem esta-

belecer-se entre esta e as entidades diversas da instrucção. Conten-

tamo-nos com ch imar a attenção dos estudiosos para um genero de

indagações estatísticas concernentes á cultura da intelligencia, que de

dia em dia hão de tornar-se mais completas, mais abundantes de no-

ticias uteis.

Ainda em dois dos capítulos seguintes havemos de ter occasião

de trazer á lembrança o Annuario Estatístico do anno de 1884, sem-

pre a proposito das conveniências da instrucção publica.

RECENSEAMENTO DAS CREANÇAS NA EDADE ESCOLAR

A lei. de 2 de maio de 1878, estabelece os seguintes preceitos:

Art. 8.° As juntas de parochia fazem annualmente, na época fixada

pelas camaras municipaes, o recenseamento de todas as creanças de seis

a doze annos, declarando:— os paes, tutores ou pessoas a cujo cargo

estejam; as oíficinas e lavores agrícolas ou industriaes em que forem

empregados; as distancias a que residem do local da escola publica

ou particular; e se recebem o ensino em familia ou em escola livre.

| l.° Este recenseamento será atfixado na porta da egreja por oito

dias, dentro dos quaes os que, segundo o artigo antecedente, são res-

ponsáveis pela obrigação do ensino, e bem assim o delegado parochial,

poderão reclamar, com recurso para a camara municipal.

§ 2.° D'este recenseamento serão tiradas copias authenticas para

serem remettidas aos professores da freguezia, á camara municipal, e

á junta escolar do concelho, no praso de quinze dias depois de con-

cluído o recenseamento.

Art. 9.° As camaras municipaes designam as épocas e prasos de

matriculas, podendo haver até tres épocas de matriculas em cada

anno.

§ unico. A matricula é gratuita, e feita pelo professor em livro

especial na presença do delegado parochial.

No regulamento de 28 de julho de 1881, teem os precedentes pre-

ceitos o seguinte desenvolvimento

:

Art. 2.° Todos os annos, a começar na época fixada pela camara

municipal, e a terminar quinze dias depois, as juntas de parochia pro-

cedem ao recenseamento das creanças em edade de escola, e residen-

tes na freguezia.

1 *
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§ unico. A inscripção tomará por base a edade que as creanças

tiverem lo ultimo dia do praso designado no artigo antecedente 1
.

Art. 3.° As camaras municipaes fixarão as épocas do recensea-

mento annual com a antecipação necessária para se observarem as dis-

posições dos §§ seguintes:

§ l.° Quinze dias antes d’aquelle em que ba de começar o recen-

seamento, a junta parochial fará publicar na porta da egreja, depois

de lido á missa conventual pelo parocho, em edital fazendo constar o

dia em que hão de principiar as operações do recenseamento das crean-

ças e a obrigação que teem os paes, tutores ou pessoas responsáveis

pela sua educação de as fazerem inscrever no dito recenseamento.

§ 2.° Em cumprimento do edital, os paes, tutores ou pessoas res-

ponsáveis pela educação das creanças, devem apresentar á junta de pa-

rochia, dentro de oito dias anteriores ao destinado para o recensea-

mento, declaração escripta de todas as creanças que estiverem a seu

cargo, e tenham a edade de seis a doze annos.

Art. 4.° O recenseamento é feito á vista das declarações de que

trata o artigo antecedente; do registo parochial que será apresentado

á junta pelo parodio; dos mappas do registo civil que serão enviados

á mesma junta pelo administrador do concelho; e de qualquer outro

documento.

§ unico. O parocho assiste á feitura do recenseamento e presta

todas as informações ao seu alcance tendentes a tornar facil e verda-

deira a inscripção. O delegado parochial também assiste aos actos do

recenseamento, que lhe cumpre fiscalisar nos termos do artigo 8.°

d’este regulamento.

Art. 5.° O recenseamento é organisado conforme o modelo an-

nexo A em livros exclusivamente destinados para esse fim,

§ l.° Haverá dois livros; um para a inscripção das creanças do

sexo masculino, e outro para a das creanças do sexo feminino.

§
2.° Cada um d’estes livros terá os competentes termos de aber-

tura e encerramento assignados por todos os vogaes da junta, cujo pre-

sidente numéra e rubrica as folhas.

Art. 6.° No primeiro sabbado posterior aos quinze dias designados

nos artigo 2.° a junta de parochia remette ao parocho uma copia au-

thentica do recenseamento. No fim da copia se acharão transcriptos o

§ unico do presente artigo e o artigo 7.° d’este regulamento. O paro-

1 A edade de escola principia logo que as creanças perfaçam os seis annos,

e acaba quando completarem os doze. § unico do art. l.°
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cho, logo no dia immediato, á hora da missa conventual annuncia que

vae ler os nomes das creanças sujeitas pelo recenseamento á obrigação

do ensino, e também os nomes das pessoas responsáveis pela educa-

ção das mesmas creanças: refere o disposto no paragrapho e artigo

transcripfo no íim da copia; procede á leitura dos nomes, e, concluída

esta, faz alBxar a copia na porta da egreja.

§ unico. Durante o espaço improrogavel de oito dias a contar da

segunda feira seguinte, o livro do recenseamento está patente na se-

cretaria da junta, desde as nove horas da manhã até ás tres da tarde,

a todas as pessoas que o queiram examinar, ou d’elle extrahir copias,

que serão conferidas e authenticadas pelo escrivão da junta.

Art. 7.° No praso estabelecido no § unico do artigo antecedente,

os paes, tutores ou pessoas responsáveis, poderão reclamar perante

a junta contra a inscripção das creanças maiores ou menores da edade

escolar, exclusão das comprehendidas na referida edade, modo inexa-

cto por que estejam preenchidos os dizeres do recenseamento; e ou-

trosim poderão requerer a isenção de que trata o artigo 5.° da lei de 2

de maio de 1878 provando:

1.

° Que dão ás creanças a seu cargo ensino na própria casa ou em
escola particular;

2.

° Que residem a mais de dois kilometros de distancia de alguma

escola gratuita, publica ou particular, permanente ou temporária

;

3.

° Que seus filhos ou pupillos foram declarados incapazes de re-

ceber o ensino em tres exames successivos perante os jurys de que

trata o § l.° do artigo 42.° da citada lei;

4.

° Que não podem mandar as creanças á escola pelo duplo mo-

tivo de extrema pobreza, e de não haverem recebido o beneficio con-

stante da disposição do § unico do artigo 7.° da mesma lei.

§ unico. O ensino de que trata o num l.° d’este artigo deve ser

sem interrupção nem faltas injustificáveis.

NB. Os artigos que se seguem, e omittimos, referem-se ao pro-

cesso das reclamações e recursos.

Yejamos agora como differentemente ficou organisado este ser-

viço pela carta de lei de 18 de julho de 1885, que approvou a reforma

administrativa do município de Lisboa.

Art. 39.° O recenseamento das creanças, na edade em que a in-

Strucção é obrigatória, será feito pela camara municipal.

§ l.° Para as creanças, que tiverem nascido antes de estar em vi-

gor a presente lei, os parochos, auxiliados pelos regedores, enviarão
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á camara municipal annualmente alé 30 de novembro uma relação de

todas as da sua freguezia, que devem atlingir sete annos no anno se-

guinte. Estas relações conterão: o nome da creança, o nome dos paes,

tutores ou pessoas encarregadas da sua sustentação ou educação, a

morada, as oíficinas ou trabalhos agrícolas ou industriaes em que fo-

rem empregadas. Com estes elementos a camara municipal organisará

os recenseamentos escolares por parochia civil.

§ 2.° Os parochos enviarão conjunctamente, e nas mesmas con-

dições do paragrapho precedente, uma relação de todas as creanças

da sua freguezia, que perfaçam no anno seguinte oito, nove, déz e

onze annos.

§ 3.° Os encarregados do registo civil até á mesma data, e se-

guindo preceitos analogos aos descriptos nos §§ anteriores, enviarão

á camara municipal a relação das creanças que tiverem sido registadas

nas respectivas repartições.

§ 4.° Para as creanças, que nascerem depois de estar em vigor

a presente lei, os paes, tutores ou outras pessoas encarregadas da sua

sustentação, serão obrigados, no praso de tres mezes, a participar por

escripto o nascimento da creança na respectiva repartição da camara

municipal.

Esta participação deverá conter:

1.

° O nome da creança, e a data do seu nascimento;

2.

° O nome dos paes, sua profissão e morada

;

3.

° A affirmação dos factos, mencionados nos num. antecedentes,

feita pelo parodio e pelo regedor da freguezia e a sua confirmação

pelo respectivo administrador do bairro;

§ (i.° 0 fallecimento das creanças de edade inferior a doze annos

será egualmente communicado na respectiva repartição da camara mu-

nicipal. Esta participação deverá conter:

1.

° 0 nome da creança fallecida e a data do seu passamento;

2.

° 0 nome dos paes, sua profissão e morada

;

3.

° A affirmação dos factos mencionados nos antecedentes nume-

ros, feita pelo parodio e pelo regedor da freguezia, e a sua confirma-

ção pelo respectivo administrador do bairro.

§ 6.° A mudança de domicilio das creanças de edade inferior a

doze annos será por modo analogo participado na respectiva reparti-

ção da camara municipal.

§ 7.° As disposições dos §§ 4.° e 5.° d’este artigo não eximem os

parocbos e os encarregados do registo civil de prestar á camara mu-

nicipal as relações de que tratam os §§ l.° e 2.°, ainda em relação ás
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creanças nascidas depois da promulgação d’esta lei, nem os mesmos

parochos e regedores de enviar a relação das creanças fallecidas em

edade sujeita á instrucção obrigatória.

Art. 40.° Aos responsáveis pela falta de cumprimento dos precei-

tos indicados no artigo anterior será applicada a multa de 2#000 a

20$000 réis, em beneficio das caixas escolares 1
.

Artigo 41.° Para os efleitos do artigo precedente a camara muni-

cipal creará uma repartição especial sob a designação de repartição do

registo escolar.

Nll. É um excedente commentario das disposições que deixamos

registadas o que ultimamente foi escripto por um jornal de Lisboa;

e vem a ser:

«A nova lei municipal confiou á Camara Municipal de Lisboa o

encargo de fazer o recenseamento das creanças, que a lei de instruc-

ção primaria de 2 de maio entregou aos cuidados das juntas de pa-

rochia. Desde julho de 1X81 que esta lei estava em vigor e, que nos

conste, só um resumido numero das corporações parochiaes do muni-

cípio de Lisboa cumprira a imposição legal.— Umas por falta de meios

para as despezas do expediente, outras por incompetência de seus

membros, ainda outras por negligencia,— o que é certo é que o re-

censeamento da população escolar não pôde ser organisado, nem se-

quer planeado. A reforma do primeiro município do paiz comprehen-

deu bem a desvantagem, a quasi impossibilidade que havia de confec-

cionar tão util e tão difficil trabalho com tão fracos elementos. E posto

que pareça uma medida centralisadora, é certo que sem ella o serviço

do recenseamento não se faria em condições de fornececer a verdade

dos factos. A lei deu, pois, á camara o encargo e insinuou o modus

faciendi, auctorisando a creação de uma repartição, especialmente de-

dicada ao registo escolar 2 .»

No Annuario Estatístico de Portugal do anuo de 1884, vem um
quadro do recenseamento das creanças e matrimla dos alumnos (1883-

1884); contendo os seguintes dizeres:

Circumscripções escolares; districtos; círculos escolares; fregue-

1 As caixas escolares teem por fim facilitar e animar a frequeneia ás es-

colas de instrucção primaria, soccorendo os alumnos indigentes, recompensan-

do e premiando os assíduos e estudiosos pelos meios e processos, que a com-

missão promotora tiver por mais uteis e convenientes. (Art. 46.°)

2 Yeja a continuação do escripto no Diário de Noticias de 15 de junho de

1886.
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zias; creanças recenseadas; freguezias em que não houve recensea-

mento.

NB. Para evitar confusão, reservamos para logo a estatística dos

alumnos matriculados.

Vejamos agora, em quanto ao recenseamento das creanças, o total

geral dos termos numéricos

:

Freguezias 3:956.

Creanças recenseadas:

Sexo masculino 177:972, sexo feminino 139:813, total 317:785.

Freguezias em que se não fez o recenseamento:

Sexo masculino 1:281, sexo feminino 1:374, total 2:655.

Alumnos matriculados nas escolas ofjiciaes:

De 6 a 8 annos: Sexo masculino 45:835, sexo feminino 21:573.

De 8 a 10 annos: Sexo masculino 36:974, sexo feminino 15:589.

De 10 a 12 annos: Sexo masculino 27:362, sexo feminino 1 1:520.

De mais de 12 annos: Sexo masculino 13:757, sexo feminino 5:075.

Total: Sexo masculino 123:928, sexo feminino 53:757.

Alumnos matriculados nas escolas particulares:

De 6 a 8 annos: Sexo masculino 9:491, sexo feminino 10:268.

De 8 a 10 annos: Sexo masculino 9:843, sexo feminino 10:286.

De 10 a 12 annos: Sexo masculino 6:214, sexo feminino 5:595.

De mais de 12 annos: Sexo masculino 3:372, sexo feminino 3:162.

Total: Sexo masculino 28:920, sexo feminino 29:311.

RECOLHIMENTO DE NOSSA SENHORA DO CARMO DE V1LLA VIÇOSA

Pela carta de lei de 2 de setembro de 1858 foi o governo aucto-

risado a conceder o subsidio annual de 90$000 réis ao collegio das re-

colhidas de Nossa Senhora do Carmo em Villa Viçosa, para continua-

rem a dar aula gratuita de instrucção primaria ás meninas pobres.

Em virtude da auctorisação que deixamos exarada, decretou o go-

verno, em data de 22 de fevereiro de 1859— que se concedesse a este

recolhimento o subsidio annual de 90$000 réis, em quanto ali houvesse

o ensino elementar das creanças pobres,— subsidio que lhe seria abo-

nado na folha dos professores do respectivo districto.
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RECOLHIMENTO DE SANTA ROSA DE LIMA

Este recolhimento, instituído em Macau para educação de meninas

orphãs, e estabelecido no mosteiro de Santa Clara, passou a denomi-

nar-se

—

Collegio de Santa Rosa de Lima— destinado para educação do

sexo feminino.

Pelo decreto de 8 de novembro de 1876 foram approvados os es-

tatutos regulamentares d’este collegio; sendo applicado á sua manu-

tenção o rendimento dos bens e capitaes que pertenciam ao extincto

mosteiro de Santa Clara, em cujo edifício está estabelecido o collegio.

Interessa-nos parlicularmente o conhecimento dos estudos e dis-

ciplinas que se ensinam no collegio; e vem a ser:

Instrucção fundamental

:

I.— 1.° Leitura; 2.° escripta; 3.° as quatro operações arithmeti-

cas em numeros inteiros e fraccionarios
;
4.° explicação do cathecismo

e doutrina christã.

II.— 5.° Grammatica portugueza e exercícios de redacção; 6.° ru-

dimentos de historia universal, sagrada, e de Portugal; 7.° noções ge-

raes de geographia e de chorographia de Portugal e suas possessões;

8.° arithmetica elementar e systema legal de pesos e medidas; 9.° no-

ções de sciencias physicas e naturaes com applicação aos usos da vida.

Instrucção complementar.

IO.
0 Desenho linear e suas applicações mais uteis na vida com-

mum; 11.° educação physica e preceitos hygienicos; 12.° linguas fran-

ceza e ingleza; 13.° musica de canto e piano (cujo ensino será pago á

parte); 14.° lavores proprios do sexo feminino, e também todos os tra-

balhos applicaveis aos usos das classes menos abastadas; 45.° precei-

tos de economia domestica.

O collegio admitte tres classes de educandas: orphãs; pensionis-

tas, e semi-internas. Poderá também admittir uma classe de alumnas

externas, se com isso não forem prejudicadas a educação e instrucção

das outras classes.

O numero das educandas orphãs mantidas á custa do collegio será

fixado em cada anno pela commissão directora, em vista do estado eco-

nomico do estabelecimento; sendo feita a admissão d’ellas por meio de
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concurso, e apresentação de documentos de orphandade, de saude, de

edade (nem menos de 8 nem mais de 14 annos), e de nacionalidade

portugueza.

Santo preceito!— No concurso será preferida a que for orphã de

pae e de mãe, e a que for mais pobre e desamparada.

As orphãs que tiverem completado dezoito annos de edade sairão

do collegio; devendo as suas famílias, e na falta d’ellas a commissão

directora, procurar-lhes collocação ou modo de vida honesta.

Os estatutos regulam o que é relativo: ás pensionistas, e ás semi-

internas; aos exercícios escolares e religiosos; e aos exames, prêmios

e penas desciplinares.

Determinam a organisação e attribuições da commissão directora

do estabelecimento.

Fixam o pessoal do collegio, e especificam as attribuições, impor-

tantes e melindrosas, da regente, a qual, no dizer do artigo !2.°, «deve

ser uma senhora de reconhecida honestidade e illustração, reunindo as

habilitações especiaes precisas para dirigir o ensino e educação das

alumnas.»

Dotação do collegio:

I.° O rendimento dos bens e capitaes que o recolhimento de Santa

Rosa de Lima já possuia quando foi annexado ao mosteiro de Santa

Clara; 2.° o rendimento dos bens e capitaes que pertenciam ao dito

mosteiro; 3.° as prestações das educandas pensionistas; 4.° as esmo-

las, subvenções de pessoas devotas, e quaesquer legados. (O modo de

prover á administração d’esles bens seria objecto de um regulamento

especial).

RECOLIIUIENTOS NA CAPITAL

O artigo 44.° do decreto com força de lei de 20 de setembro de

1844 auctorisou o governo para estabelecer e organisar escolas nor-

maes de ensino para mestras de meninas em alguns dos conventos de

religiosas, collegios e recolhimentos do reino.

0 governo apreciou a alta importância de tornar effectiva aquella

disposição, ao considerar que da organisação das escolas normaes ha

de um dia depender a verdadeira reforma no ensino publico.

Em 12 de julho de 18(31 nomeou uma commissão para examinar

os recolhimentos do sexo feminino existentes na cidade de Lisboa, e pro-

por aquelle que parecesse mais apropriado para o estabelecimento de

uma escola normal de meninas.
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Data ile 16 de julho de 1872 a declaração expressa da parte do

governo, de que devem ser considerados estabelecimentos de beneficên-

cia, para terem parte nos legados que forem deixados a estabelecimen-

tos d’esta natureza, os recolhimentos da rua da fíosa, do Calvario, do

Grillo, de Lazaro Leitão, e da rua do Passadiço, na capital.

Pelo exame dos estatutos e regulamentos que regem os indicados

recolhimentos se conhece que os dois primeiros educam orphãs e po-

bres, e os lies restantes dão protecção e abrigo a senhoras, de diver-

sas edades, em quem concorra a essencial condição de serem pobres.

Não pode, pois, tanto pela imlole das instituições, como pela constante

e inalterável applicação que teem tido, havei 1

a menor duvida de que

são destinados a proteger e amparar pessoas das classes desvalidas:

o que tanto basta para lhes dar o caracter de instituições de benefi-

cência.

De novo dissipou o governo (em portaria de 10 de dezembro de

1880) as duvidas n’este particular, declarando que os recolhimentos

devem ser comprehendidos nas relações ou notas dos estabelecimentos

de caridade que forem pedidas ao governador civil de Lisboa; pois que

em uns se dá instrucção e alimentação a creanças pobres, e em outros

se dá alimentação e habitação a pessoas desvalidas.

NB. Pelo decreto de 3 de agosto de 1870 foi determinado que os

preditos recolhimentos fossem regidos por uma administração uniforme,

e constituíssem um scfrecolhimento, que se denominaria — Instituto de

educação para o sexo feminino.

O destino d’este estabelecimento seria dar educação physica, mo-

ral, intellectual e profissional ás creanças do sexo feminino das clas-

ses desvalidas, tendendo a formar verdadeiras, mães de familia.

Os preceitos d’esse decreto eram applicaveis aos recolhimentos

da Senhora do Rosário ao Rego, da Senhora da Lapa, do Desaggravo,

e da Senhora da Encarnação e Carmo.

Mas este decreto foi revogado pela carta de lei de 27 de dezem-

bro do mesmo anno de 1870.

A carta de lei de 10 de junho de 1867 extinguiu no continente

do reino e ilhas adjacentes diversos impostos.

O artigo 8.° tem especial applicação ao assumpto do presente ca-

pitulo, e era assim concebido:

«Ficam a cargo dos municípios todas as despezas de natureza

propriamente local, não obstante terem sido até agora pagas pelo íhe-

souro publico, qualquer que seja o ramo da administração a que per-
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tençam. Estas despezas constituem encargo obrigatorio das camaras,

e serão

:

Em Lisboa: Policia local civil; subsídios aos theatros; subsídios

aos seguintes estabelecimentos: Misericórdia; Hospital de S. José;

Casa Pia; Recolhimentos.

No Porto e nos outros concelhos do reino as que tiverem egual

natureza e denominação.

| unico. As despezas de administração, Qscalisação e cobrança

dos impostos de consumo em Lisboa serão divididas em partes eguaes

entre o thesouro e o município.»

O provedor da Santa Casa da Misericórdia da cidade de Lisboa

pediu ao governo que fossem dispensados da apresentação dos attesta-

dos de moralidade passados pela camara municipal, pelo administrador

do bairro, e pelo parocho da freguezia, as educandas do recolhimento

das orphãs a cargo d’aquella Santa Casa, que pretendessem ser admit-

tidas a exame de habilitação para o magistério particular.

Pela portaria de 28 de maio de 1808 permittiu o governo que as

referidas educandas podessem ser admittidas, perante a commissão

dos estudos do districto, a fazer exames de habilitação para o magis-

tério particular, uma vez que houvessem instruído os respectivos reque-

rimentos com attestados de bom procedimento moral, civil e religioso,

passados pela administração da mesma Santa Casa.

O governo, resolvendo assim a pretenção, attendeu á indole do

recolhimento, e a que as orphãs n’elle educadas estão sujeitas á vigi-

lância de delegados especiaes do mesmo governo, os quaes podem com

mais conhecimento de causa informar sobre o procedimento e qualida-

des das mesmas orphãs, e por conseguinte supprir, sem inconveniente,

as auctoridades administrativas e o parocho, n'este serviço.

Teve o governo em vista o artigo 165.° do decreto com sancção

legislativa de 20 de setembro de 1844 1
.

Pela portaria de 10 de dezembro de 1880 mandou o governo sus-

1 O artigo 16o. 0 do decreto de 20 de setembro de 1884, declarava serem

objecto de disposições regulamentares— as matérias e methodos de ensino; as

habilitações para o magistério, e para as matriculas nos difierentes cursos de es-

tudos; a disciplina e policia dos estabelecimentos e escolas de educação e instruc-

ção publica.

Assim, julgou-se o governo auctorisado a tomar a resolução constante da

portaria de 28 de maio de 1868.
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citar a observância da portaria de 16 de julho de 1872, na qual

muito explicita e claramente se disse que os recolhimentos da capital

são rigorosamente estabelecimentos de beneficencia, e devem ser com-

preliendidos nas relações ou notas dos estabelecimentos de caridade

que forem pedidas ao governo civil de Lisboa.

Em uns dos indicados estabelecimentos se dá instrucção e alimen-

tação a creanças pobres,— e em outros se dá alimentação e habitação

a pessoas desvalidas,— verdadeiros característicos dos estabelecimen-

tos de beneficencia.

NB. Merece ser reproduzida a indicada portaria de 16 de julho

de 1872. É assim concebida:

«Constando por informação do provedor geral dos recolhimentos

da capital, que, por parte dos juizes de direito de algumas das varas

de Lisboa, se teem levantado duvidas sobre se devem ser considera-

dos estabelecimentos de beneficencia, para terem parte nos legados

que forem deixados a estabelecimentos d’esta natureza, os recolhimen-

tos da rua da Rosa, do Calvario, de Lazaro Leitão e da rua do Pas-

sadiço; e reconhecendo-se pelo exame dos estatutos e regulamentos

que regem aquelles recolhimentos, que os dois primeiros educam crean-

ças orphãs e pobres, e os tres restantes dão protecção e abrigo a senho-

ras, em diversas edades, em quem concorra a essencial condição de se-

rem pobres; não podendo, pois, tanto pela indole das instituições, como

pela constante e inalterável applicação que teem tido, haver a menor

duvida de que são destinados a proteger e amparar pessoas das clas-

ses desvalidas, o que tanto basta para lhes dar o caracter de institui-

ções de beneficencia: manda S. M. el-rei declarar ao provedor geral

dos recolhimentos, que não havendo fundamento para as duvidas que

teem surgido ácerca da qualificação dos estabelecimentos supra cita-

dos, lhe cumpre represental-os em juizo, e promover as acções com-

petentes para que elles sejam devidamente contemplados na distribui-

ção dos legados a favor dos estabelecimentos de beneficencia.»

N’esta portaria são expostas com a necessária clareza a doutrina

e a decisão que o caso demandava.

Sobre o assumpto d’este capitulo, veja o que dissemos no tomo

ui, pag. 402 e 403, e tomo vm, pag, 269 a 274, sob a inscripção—
Recolhimentos.
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REGISTO CIVIL

O registo civil foi estabelecido pelo decreto num. 23 de 16 de

maio de 1832, artigos 68.° § 2.°, 69.° e 70.°; conservado pelo decreto

de 18 de julho de 183o, artigos 65.°, 72.° e 73.°; pelo codigo admi-

nistrativo de 31 de dezembro de 1836, artigos 131.° e 132.°

Foi ainda conservado pelo codigo administrativo de 18 de março

de 1842, artigo 256.°, e pelo codigo administrativo de 6 de maio

de 1878, o qual, no artigo 206.°, num. 4.° assim se exprime:—
Compete ao administrador do concelho fazer o registo civil.

0 já mencionado codigo de 1842, expressava-se no artigo 255.°:

«0 administrador do concelho é também official do registo civil.

§ unico. Um regulamento especial regulará as altribuições que

n’esta qualidade lhe hão de competir.»

0 actual codigo administrativo, approvado pelo decreto de 17 de

julho de 1886, qualifica de despezas obrigatórias do concelho as dos

livros e expediente do registo civil; mas nada prescreve a respeito

d’este.

Não tendo porém sido publicado o regulamento, foi ordenado que

o registo civil continuasse a cargo dos parochos; regulando-se depois

esse serviço pelos preceitos exarados nos decretos de 19 de agosto de

1859 e de 2 de abril de 1862.

Veja adiante o capitulo— Registo Parochial.

Subsiste actualmente como unico registo dos nascimentos, casa-

mentos e obitos, o desempenhado pelos parochos, regulado pelo de-

creto de 2 de abril de 1862, o qual, no artigo l.°, diz assim: «0 re-

gisto parochial, conforme as condições e prescripções regulamentares

contidas no presente decreto, continuará a ser feito pelo respectivo pa-

rocho ou pelo ecclesiastico que para este fim legitimamente o substi-

tuir.»

D’aqui resulta que no mencionado registo parochial não hão de

ser observadas as formalidades do codigo civil, mas sim as do decreto

de 2 de abril de 1862.

E a este respeito são muito expressivas as declarações que o go-

verno fez na portaria de 26 de outubro de 1868, quaes as seguintes:
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«. .

.

E altepdendo a que o registo publico, instituído pelo codigo

civil, quanto A parte organica das respectivas repartições e á fôrma

d’el!e, nos termos do artigo 2457.° do mesmo codigo, depende de re-

gulamentos especiaes, ainda não decretados

;

«Attendendo a que todas as disposições do codigo civil, cuja exe-

cução depender absolutamente da existência de repartições publicas,

ou de outras instituições que não estiverem ainda creadas, só obriga-

rão na conformidade do artigo 4.° da lei de t de julho de 18G7, desde

que taes instituições funccionarem

;

«Attendendo por tanto a que actualmente subsiste como unico re-

gisto dos casamentos o ecclesiastico, regulado pelo decreto do 2 de

abril de 1862, cujas disposições se acham em pleno vigor;— Confor-

mando-se, etc.®

Em presença do que fica exposto vê-se que está tudo dependente

de ser decretado um regulamento; e por isso acode logo ao pensa-

mento perguntar: Por que razão se não decreta essa indispensável

providencia ?

A resposta a esta pergunta encontramos nós em uma publicação

muito auctorisada, como é incontestavelmente— o Codigo Civil Portu-

gaez Amotado.

Com eflfeilo, a pag, 178 e 179 do tomo v d'essa obra, de que é

sabio auclor o dr. José Dias Ferreira, lê-se o seguinte

;

«A elaboração de um regulamento de registo civil para execução

das disposições do codigo está entregue a uma commissão, que tem

concluídos ou quasi concluídos os seus trabalhos. O governo, porém,

ou por que receie encontrar os sentimentos religiosos do paiz, secula-

risando o registo, ou por que trepide diante do augmento de despeza

com a installação do mesmo registo, não se tem dado pressa em pu-

blicar o respectivo regulamento.»

Tomamos aqui nota da disposição da lei de 21 de abril de 1884;

e vem a ser

:

«São isentos de imposto de sello os assentos de registo civil ou pa-

rochial, mesmo os que importarem perfilhação de pessoas pobres, de-

vendo quem os lavrar declarar á margem que foram gratuitos os actos

a que se referem, por falta de meios d’essas pessoas.»

Está já estabelecido para os súbditos portuguezes, não catholicos

,

o registo civil.
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Vejamos a este respeito o regulamento decretado em 28 de no-

vembro de 1878.

Reproduziremos unicamente as suas disposições geraes, por se-

rem ellas bastantes para a simples e breve indicação que ora nos cabe

apresentar:

Art. l.° O registo civil para os súbditos portuguezes, não catho-

licos, começará a ter execução a contar do i.° de janeiro do proximo

anno de 1879, nos termos e pelo modo prescripto no presente regu-

lamento.

Art. 2.° O official do registo civil é, em cada concelho ou bairro,

o respectivo administrador.

Art. 3.° O registo civil abrange:

1.

° Os nascimentos;

2.

° Os casamentos;

3.

° Os obitos
;

4.

° Os reconhecimentos e legitimações dos filhos.

Art. 4.° Os nascimentos, casamentos e obitos occorridos anterior-

mente ao l.° de janeiro de 1879 poderão provar-se pelos meios que

até agora teem sido admittidos para prova de taes factos.

Art. 5.° Em cada especie de registo os assentos serão acompa-

nhados por um numero de ordem. Esta numeração recomeçará todos

os annos.

Art. 6.° O registo será feito em duplicado, havendo para cada es-

pecie de registo dois livros, em um dos quaes se reproduzirão os as-

sentos lançados no outro.

Art. 7.° Os livros e mais expediente do registo serão fornecidos

pelas respectivas camaras municipaes, sendo o seu custo despeza obri-

gatória dos concelhos, nos termos do num. 16.° do artigo 27.° do co-

digo administrativo.

Art. 8.° Os livros de registo serão numerados e rubricados pelos

presidentes das camaras municipaes, e terão termo de abertura e en-

cerramento por elles escripto e assignado.

Art. 9.° No fim de cada livro haverá um indice alphabetico dos

nomes das pessoas a que se referem os registos, com a indicação do

numero de ordem, da data dos assentos e das folhas dos livros em
que se acham. Este trabalho deve estar concluido até 15 de janeiro de

cada anno.

NB. São estas as disposições do titulo l.°; os demais titulos ins-

crevem-se assim:

Tit. ii. Da escripturação dos livros de registo:— ni, Da reforma
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dos livros inutilisados ou perdidos iv. Das certidões extrahidas do

registo;— v. Do registo dos nascimentos:— vi. Do registo dos casa-

mentos;— vii. Do registo dos obitos ;— viu. Do registo dos reconhe-

cimentos e legitimações;— ix. Disposições penaes;— x. Dos emolumen-

tos.

REGISTO ECCLESIASTICO

Entendeu o governo que na secretaria dos negocios ecclesiasiicos

e de justiça devia realisar-se uma estatística minuciosa dos nascimen-

tcs, casamentos e obitos. constituindo um inventario annual da população

de todas as freguezias do reino e ilhas adjacentes.

N’esta conformidade foram remettidos aos prelados os convenien-

tes exemplares dos mappas dos baptismos, casamentos e obitos, acom-

panhados das respectivas instrucções, com relação ao sexo, á edade,

ás occupações e profisssões, ao estado, á naturalidade, á filiação e ao

domicilio dos indivíduos a quem se referem,— para que os prelados de-

terminasem a distribuição d’esses mappas pelos parochos das dioceses

a seu cargo,— os quaes, em obediência ao artigo 23.° do decreto de

2 de abril de 1862, os deveriam completar ccm os dados estatísticos

que encontrassem nos respectivos livros de registo pertencentes ao anno

de 1878. (
Circular aos prelados do continente do reino e ilhas adjacen-

tes, de 4 de abril de 1879).

REGISTO GERAL DE NOTICIAS HISTÓRICAS E ESTATÍSTICAS

ACERCA DE CADA IMA DAS FREGUEZIAS

DAS DIOCESES DO REINO

No anno de 1858, em data de 20 de abril, providenciou o governo

para que se désse mais amplo desenvolvimento ao registo já existente

na secretaria dos negocios ecclesiasticos e de justiça acerca da histo-

ria e estatística das differentes freguezias das dioceses do reino.

Tinham sido colligidos os esclarecimentos relativos á designação,

localidade, circumscripção, movimento da população, valor da proprie-

dade, importância das contribuições, e numero de aulas de instrucção

primaria e secundaria em cada uma das freguezias.

Pareceu, porém, ser necessário addicionar os esclarecimantos que

podessem concorrer para uma minuciosa e circumstanciada descripção

de cada uma das freguezias.

G. E. XV. 2
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A indicada descripção deveria comprehender uma noticia histó-

rica sobre a época da creação da freguezia, coustrucção da sua respe-

ctiva egreja, instituição de irmandades, confrarias, ermidas, capellas, e

seus estatutos.

Comprehenderia também a lembrada descripção os possíveis es-

clarecimentos sobre a situação topographica da freguezia com relação

ás povoações comprehendidas na sua circumscripção, condições phy-

sicas do seu solo, seu clima, productos agrícolas e fabris, commercio,

e outras circumstancias econômicas l
.

No intuito de reunir estes elementos de informação, de que a re-

partição ecclesiastica tinha indispensável necessidade para concluir os

trabalhos que lhe eram incumbidos: foram remettidas aos prelados do

reino e ilhas adjacentes quatro centas e trinta e quatro collecções, nas

quaes iam exarados, com a devida classificação, todos os quesitos que

deviam ser objecto de resposta. Os prelados deviam fazer a competente

distribuição pelos paroehos, e estes sollicitariam das auctoridades lo-

caes os esclarecimentos sobre assumptos estranhos a suas altribuições

e conhecimentos.

Á proporção que os prelados fossem recebendo as respostas dos

paroehos, iriam fazendo a competente remessa á secretaria dos negó-

cios ecclesiasticos e de justiça.

REGISTO PAROCHIAL

Comprehende

:

l.° O registo dos baptismos
;

i.° O registo dus casameutos;

3.

° O registo dos obitos;

4.

° O registo do reconhecimento e legitimação dos filhos.

Chegara a tal estado o registo parochial, e tão cheio de defeitos,

que julgou o governo ser indispensável reformar este importante ramo

1 Esta providencia do governo era por extremo judiciosa, e summamente

util. Se trabalhos taes fossem feitos com exactidão e aturada perseverança, pre-

parados ficavam os primordiaes elementos da formação de successivos annuarios

estatísticos, sem os quaes é impossível ter conhecimento cabal do estado do paiz

— nas variadas manifestações da vida social.
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de serviço, decretando, em 19 de agosto de 1839, um regulamento

que tornasse uniforme em todo o reino a execução do indicado registo,

e a todos os respeitos o melhorasse.

O proprio governo especificou os alludidos defeitos, nos seguintes

termos

:

1.

° Falta de unidade de fôrma, resultante, já da irregularidade e

falta de formulários nas differentes constituições diocesanas, já da falta

de observância d’esses mesmos formulários n’aquellas partes onde

existem

;

2.

° Imperfeição de execução, já na deficiência das declarações, já

na irregularidade das emendas e additamentos, já na verificação e

guarda dos documentos comprovativos
;

3.

° Falta de fiscalisação da boa execução do registo;

4.

° Finalmenle, deficiência das garantias da sua fiel e segura con-

servação h

Contra a justificada providencia do governo surgiram algumas du-

vidas e impugnações, que aliás eram, pela maior parte, destituídas de

fundamento, e, para o dizer na fraze de um documento official, «só-

mente pareciam produzidas pela má vontade que a rotina inintelligente

oppõe sempre aos melhoramentos, e a indolência e incúria ás reformas

que exigem trabalho e assiduidade, e pela ignorância, que, sentindo-se

em perigo de ser denunciada, prefere attribuir ao defeito das institui-

ções as faltas a que só ella dá origem 2.»

O governo, com prudente conselho, não quiz atacar de frente os

impugnadores
;
deu tempo ao tempo, e pela circular de 12 de julho

de 1860 consultou os prelados sobre o melindroso assumpto.

Pela maior parte deram os prelados bom testemunho de que o

decreto de 19 de agosto de 1859 estava em execução nas suas dioce-

ses,— e outros apresentavam algumas observações, que aliás não de-

mandavam providencias immediatas.

Em 22 de maio de 1861 foi nomeada uma commissão, encarre-

gada de tornar conhecimento das representações dirigidas ao governo,

e de outros documentos, bem como de propor as providencias que

afinal lhe parecessem acertadas.

Na data de 28 de janeiro de 1862 deu a commissão o seu pare-

cer, sustentando os princípios fundamentaes do pensamento do decreto

1 Yeja o preambulo do decreto de 19 de agosto de 1859.

2 Veja o relatório que antecede o decreto de 2 de abril de 1862.

2 *



—20—
de 19 agosto de 1859, e apresentaDdo apenas a indicação de algumas

particularidades de execução, que em nada alteravam o alludido pen-

samento.

N’estas circumstancias, resolveu o governo decretar, em 2 de abril

de 1862, o regulamento do registo parochial, que ainda hoje está em
vigor e execução.

Aos prelados do reino e ilhas adjacentes foi recommendado, na

portaria de 16 de julho de 1866, que sempre que tiverem de informar

sobre as pretenções dos parochos das freguezias, quer sejam collados

quer encommendados, que requererem outros benefícios,— considerem

especialmente o desempenho por elles dado ao decreto de 2 de abril

de 1862, sobre o importante assumpto de registo parochial, a íim de

darem informação particular sobre este ponto.

Eram invocadas como fundamento d'esta recommendação as dis-

posições dos artigos 20.° e 25.° do decreto de 2 de abril de 1862, que

aqui vamos reproduzir para justificação da providencia que o governo

deu:

Art. 20.° Dentro dos primeiros cinco mezes de cada anno os vi-

gários das varas ou arciprestes verificarão o estado do registo paro-

chial e a regularidade com que é feito, conferindo todos os livros de

registo do anno anterior, notando as faltas ou irregularidades que en-

contrarem, e lançando n’elles o seu despacho de approvação ou repro-

vação.

Art. 25.° Os despachos de approvação ou reprovação, lançados

nos livros de registo parochial, na fórma do artigo 20.° e, em geral, a

boa ou má execução das disposições d'este decreto, serão consideradas

como provas de capacidade em quasquer concursos ou habilitações para

provimento de outros benefícios ecdesiaslicos que, nos termos do de-

creto de 2 de janeiro preterito e mais legislação em vigor os parochos

tiverem de fazer.

NB. Veja também a portaria de 18 de julho do mesmo anno re-

lativa aos mappas estatísticos do registo parochial.

Por esta portaria ordenou o ministro dos negocios ecciesiasticos

e de justiça que o director geral da direcção central do competente

ministério désse conta successivamente ao ministro do modo como os

parochos, quer collados, quer encommendados, satisfaziam o serviço

dos mappas estatísticos do registo parochial, a fim de serem tomadas

a^ competentes notas nos livros do assentamento geral do clero, a que

na direcção geral se tinha procedido, em cumprimento do artigo 12.°
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§ 6.° do decreto com força legislativa de 19 de agosto de 1859, e es-

tas serem havidas em attenção quando se tratasse de pretenções de

parochos a quem pertencessem.

REGULAMENTOS SORRE ASSUMPTOS DE INSTRUCÇÃO PURLICA

Parece-nos ser de utilidade para os estudiosos apontar alguns dos

principaes regulamentos, decretados pelo governo, sobre os diversos

assumptos de instrucção publica.

Sem mais preâmbulos, pois, vamos encetar a indicada resenha,

esperançados em que a recordação d’esses importantes roteiros da

execução das leis—despertará a curiosidade para tomar conhecimento

de particularidades muito instructivas.

1837

Regulamento de 17 de maio. Para a Repartição de Saude Naval.

NB. Este regulamento foi impresso em separado da collecção de

legislação, por ser muito extenso, em razão da conter 2o mappas:

1839

Regulamento de 25 de novembro. De policia acadêmica.

NB. Colligiu o governo n’este só regulamento, e adaptou aos prin-

cípios da legislação moderníssima, algumas providencias antigas de po-

licia acadêmica que existiam dispersas.

Expressamente foi declarado pretender-se conseguir que se man-

tivesse a exacta observância da disciplina litteraria da Universidade

e dos estabelecimentos de sua dependencia na cidade de Coimbra,

«promovendo-se por meio d’ella, e pelo uso de uma justa e doce se-

veridade, o maior adiantamento da mocidade na cultura dos estudos e

bons costumes, para que venham a entrar no exercício dos logares

importantes do Estado sómente os cidadãos de qualificado mérito lit-

terario e reconhecida probidade moral.»

As disposições do regulamento foram derivadas das consultas da

Universidade, das respostas do procurador geral da corôa, dos estatutos

de 1772, das cartas regias de 5 de novembro de 1779, de 18 de janeiro

de 1790, de 31 de maio de 1792, e da lei de 30 de julho de 1839.



(Não cabe aqui tratar a mui grave a queslão da policia acadêmica,

tal como deve ser considerada sob o aspecto da philosophia do direito,

com referencia ás alterações que a successão dos tempos traz comsigo).

1840

Regulamento de 23 de abril. Para as Escolas medico-cirurgicas de

Lisboa e Porto.

NB. Pelo alvará com força de lei de 25 de junho de 1825 foi creado

um curso de cirurgia com escolas regulares, em Lisboa, no Hospital

Real de S. José, e outro na cidade do Porto no Hospital da Misericórdia-

Na mesma data foi estatuído o Regulamento para as regias escolas

de cirurgia.

É curiosa a explicação dos fundamentos allegados para estatuir o

indicado regulamento:

«Sendo indispensável, e da mais absoluta necessidade, que os ci-

rurgiões adquiram os precisos conhecimentos para bem e dignamente

preencherem, e com publica utilidade, os empregos de cirurgia no

exercito, e na armada; assim como para poderem soccorrer os povos,

tanto nos logares onde não existirem médicos, como n’aquelles, cujo

numero não fôr sufficiente para occorrer a todas as affecções de seu

fôro: Manda Sua Magestade observar os artigos seguintes.»

1845

Regulamento de 10 de novembro. Para o Conselho Superior de

Instrucção Publica , estabelecido em Coimbra pelo decreto com sancção

legislativa de 20 de setembro de 1844.

Regulamento de 1 de dezembro. Ácerca das habilitações para o

magistério universitário

.

NB. Teve pur fim dar providencias legulamentares para a boa

execução do disposto no capitulo 6.° do decreto de 20 de setembro de

1844, que se inscreve,

—

Da habilitação para o magistério universitário.

Entendia o governo que o systema de longa opposição. e grandes

provas praticas, havia de levar ao magistério homens de talento reco-

nhecido, e de profundo saber, desviando da Universidade os doutores

que deixassem de realisar as esperanças que tinham dado de sua capa-

cidade para o ensino publico.
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Regulamento de 24 de dezembro. Para a Escola Normal primaria

do dislncto de Lisboa.

NB. Era destinada esta escola ao ensino das disciplinas e estudos

proprios para a formação e habilitação de bons professores de instruc-

ção primaria nos seus diversos ramos.

1850

Regulamento de 20 de dezembro. Comprehende as providencias

relativas á administração liiteraria, moral e disciplinar das escolas de

intrucção primaria.

Regulamento de RO de dezembro. Para o provimento das cadeiras

de instrucção primaria do 1° e 2.° grau.

1851

Regulamento de 10 de janeiro. Para o provimento das cadeiras de

instrucção secundaria.

Regulamento de 19 de dezembro. Para o Collegio de educação do

Lyceu Nacional de Braga.

Regulamento— provisorio— de 1 de dezembro. Para o Instituto

Industrial de Lisboa, e Escola Industrial do Porto.

1854

Regulamento de 6 de julho. Para execução da carta de lei de 13

de agosto de 1853, pela qual foi errada va Universidade de Coimbra

um curso administrativo.

Regulamento de 4 de julho. Dos exames de habilitação para a

primeira matricula na Universidade de Coimbra.

Regulamento de 27 de setembro. Para a habilitação dos candida-

tos ao magistério de instrucção superior.

NB. Para execução d’este regulamento, na parte que respeita ao
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provimento de substituições extraordinárias na faculdade de direito,

foi adoptado um formulário, que se encontra na collecção ordenada

pelo Conselho Superior de Instrucção Publica.

1859

Regulamento de 18 de junho. Para a organisação da classe de as-

pirantes a facultativos militares, creada pela carta de lei de 16 de abril

de 1859.

NB. Este regulamento funda-se na disposição do artigo 16.° da

carta de lei de 16 de abril de 1859, assim concebido:

Art. 16.° O governo é auctorisado a abonar os vencimentos de

primeiro sargento de infanteria até ao numero de seis indivíduos, pra-

ças de pret do exercito ou paizanos, para frequentarem as escolas

medico-cirurgicas com destino a facultativos militares.

§ unico. O governo formará um regulamento para a execução pra-

tica e vantajosa desta auctorisação.

Regulamento de 14 de setembro. Para a execução da carta de lei

de 8 de junho de 1859, pela qual foi estabelecido em Lisboa um curso

superior de lettras. (Veja o decreto de 15 de setembro de 1877, a

carta de lei de 23 de maio de 1878 e o decreto de 18 de outubro do

mesmo anno, e de 1 de agosto de 1883).

Regulamento provisorio de 25 de novembro. Para o Instituto In-

dustrial de Lisboa.

1860

Regulamento de 31 de janeiro. Para a approvação das obras lit-

terarias em relação ao ensino.

Regulamento de 4 de -setembro. Para as jubilações e aposentações

dos professores de instrucção publica.

Regulamento de 4 de outubro. Para a administração dos theatros.

NB. Mostrou a experiencia a necessidade de modificar as dispo-

sições do decreto de 22 de outubro de 1852, relativa á administração

dos theatros, muito especialmente na parte em que se referiam ao thea-

tro de D. Maria Segunda.

Tal é o fim a que se destina o regulamento que agora aponta-

mos.



—25—
Regulamento de 2G de dezembro. Para occorrer á interrupção do

serviço no magistério.

Regulamento de 4 de dezembro. Para a Escola Normal Primaria

do Districlo de Lisboa.

Veja, no tomo xn, pag. 22o e 22G o que dissemos a respeito

d’este regulamento,— que aliás julgámos dever reproduzir a pag. 226

a 236.

1861

Regulamento de 12 de julho. Para a Bibliotheca Publica de Ponta

Delgada.

1862

Regulamento de 13 de janeiro. Para o Museu Nacional de Lisboa.

Regulamento de 22 de maio. Para os exames para a primeira

matricula nos estabelecimentos de instrucção superior dependentes do

ministério do reino.

1865

Regulamento de 19 de fevereiro. Para o serviço do deposito nau-

tico a cargo do Observatório Astronomico da Marinha.

NB. No artigo l.° do decreto com força de lei de 24 de outubro

de 1839 determinou-se que o Observatório Astronomico da Marinha,

destinado ao estudo e aperfeiçoamento da astronomia, geographia, hy-

drographia e navegação, servisse também como deposito de todos os

objectos scientificos, indispensáveis ao serviço dos navios de guerra.

Regulamento de 30 de abril. Para os exames de habilitação para

a primeira matricula nos estabelecimentos de instrucção superior depen-

dentes do ministério do reino.

NB. Este regulamento modificou algumas disposições do de 22

de maio de 1862.

Regulamento de 14 de setembro. Para a repartição das obras da

Universidade de Coimbra.

Regulamento de 31 dezembro. Para a Bibliotheca Nacional de Lis-

boa.

Regulamento de 4 de fevereiro. Para a Escola de Pilotogem, creada

pela carta de lei de 7 de julho de 1862.

NB. No artigo l.° foi estabelecida a escola na cidade de Faro.
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1864

Regulamento de 12 de fevereiro. Para o Observatório Astrono-

mico da Marinha.

NB. Na competente portaria declarou o governo que no regula-

mento se consignavam os princípios necessários ao bom desempenho

do serviço d’aquelle estabelecimento scienlifico.

Regulamento provisorio de 20 de ontubro de 1864. Para a Escola

do Exercito.

NB. Pretendia o governo regular os pontos capitaes e as dispo-

sições mais importantes do plano de reorganisação da Escola do Exer-

cito decretado em 23 de dezembro de 1803.

Cumpre observar que pelo decreto de 9 de novembro de 1881

determinou o governo que os artigos 10.°, 13.°, I4.°, 18.°, 23.°, 24.°,

20.°, 27.° e 28.°, do regulamento provisorio fossem respectivamente

substituídos por aquelles que fazem parte do de 9 de novembro de

1881.

1865

Regulamento de 8 de junho. Para os actos da faculdade de phi-

losophia na Universidade de Coimbra.

Regulamento de 26 de julho. Das exposições e congressos agrico-

las.

NB. O governo julgou ser indispensável estabelecer as regras pra-

ticas para a execução das disposições do artigo 49.° do decreto de 29

de dezembro de 1864, em virtude das quaes foram instituídas as ex-

posições e congressos.

Tal é o objecto do decreto de 26 de julho de 1865, do qual faz

parte o indicado regulamento.

Regulamento de 22 de agosto. Para o concurso aos logares do ma-

gistério superior dependentes do ministério do reino.

NB. O decreto de 7 de fevereiro de 1866 resolveu duvidas sobre

as difficuldades que se anteviam na execução do regulamento de 22

de agosto de 1865.

Regulamento de 22 de agosto. Do serviço medico-veterinario mili-

tar.
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Regulamento provisorio de 24 de agosto. Das disposições do de-

creto com força de lei de 29 de dezembro de 1864.

NB. As disposições de que se trata dizem respeito á concessão do

subsidio aos alunmos que frequentarem os cursos de veterinária e de

agronomia no Instituto Geral de Agricultura.

Regulamento de 11 de outubro. Para a Escola Medico- Cirúrgica

de Nova-Goa.

1866

Regulamento de 7 de fevereiro. Das suspeições nos processos de

concurso e exame para o exercício do magistério, (xn, 426).

Regulamento de 13 de abril. Para os exames de pilotagem na es-

cola naval.

NB. Vem annexo o programma para taes exames.

Regulamento de 24 de abril. Para o Conselho Geral de Estatística

do Reino.

Regulamento de 6 de outubro. Para a Bibliotheca Publica de

Evora.

Regulamento de 9 de outubro. Para a Escola de Commercio de

Lisboa

.

Regulamento provisorio de 30 de outubro. Para o serviço de fis-

calisação dos pesos e medidas.

Regulamento de 6 de dezembro. Para o Collegio de S. Caetano na

cidade de Braga.

1867

Regulamento de 17 de junho. Regulamento provisorio dos exames

especiaes de habilitação para as diversas carreiras do serviço militar e

de engenharia civil, a que se refere o artigo 4.° do decreto de 24 de de-

zembro de 1863, que reorganisou a escola do exercito.

Regulamento de 1 de agosto. Regulamento dos concursos da se-

cretaria do estado dos negocios da marinha e ultramar.

Regulamento de 21 de maio. Para a cobrança e fiscalisação dos

emolumentos das secretarias de estado, nos termos da carta de lei de

16 de abril do mesmo anno.

Regulamento de 28 de novembro. Dos cursos nocturnos.

NB. Julgou o governo ser conveniente regular o serviço das es-
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colas nocturnas, fundadas em virtude das instrucções de 20 de julho

de 1866 para ensino e aperfeiçoamento dos adultos.

Regulamento de 12 de dezembro. Para o concurso aos logares do

magistério na Escola Naval.

NB. Reconheceu o governo a conveniência de uniformisar, quanto

possível, em todos os estabelecimentos de instrucção superior, as con-

dições e provas para admissão ao magistério.

1868

Regulamento de serviço internacional destinado a completar as

disposições da convenção telegraphica de Paris. Decreto de 23 de de-

zembro.

Regulamento de 24 de agosto. Dos concursos e disciplina dos

alumnos de veterinária agronómica subsidiados pelo governo, nos ter-

mos do artigo 47.° do decreto de 20 de dezembro de 1861.

NB, Modificou algumas disposições da portaria de 24 de agosto

de 1865.

Regulamento de 31 de dezembro. Do serviço technico do minis-

tério das obras publicas.

1869

Regulamento de 21 de janeiro. Para a arrecadação e fiscalisação

do imposto denominado— Emolumentos das secretarias d'estado—
,
de-

vido por despachos do ministério do reino, não sujeitos a direitos de

mercê, de que trata o decreto de 22 de outubro de 1868.

Regulamento de 23 de março. Para o serviço de inspecção e fis-

calisação de pesos e medidas.

Em cada concelho do reino haverá um ou mais aferidores nomea-

dos pela camara municipal respectiva. Os aferidores de pesos e me-

didas deverão ter as seguintes habilitações: ler, escrever, e a pratica

das quatro operações fundamentaes da arithmetica: pratica de atila-

mento e correcção de medidas e instrumentos de medir; conhecimento

do novo systema legal de medidas.

Regulamento de 24 de abril, geral das promoções da corporação

da armada.

Veja o decreto de 30 de dezembro de 1868, e o de 16 de dezem-

bro de 1869.
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Regulamento de 30 de junho. Modo como devem fazer-se as ins-

pecções, tanto aos navios do estado, como aos diversos estabelecimentos

de marinha.

Regulamento provisorio. de 22 de setembro. Para matriculas, fre-

quência e actos nos cursos da /acuidade de philosophia.

1870

Regulamento de 22 de junho, da secretaria da instrucção publica.

Regulamento de 18 de julho, das missões agrícolas.

Regulamento de 22 de julho, geral dos ílospitaes e estabelecimentos

da sua dependencia, annexos d Universidade.

Regulamento, de 4 de agosto, para o provimento dos logares de

facultativos extraordinários do Hospital de S. José.

Regulamento de 21 de setembro, para a administração dos bens

das missões portuguezas na China.

Regulamento. Conselho de instrucção naval. Decreto de 10 de fe-

vereiro.

Regulamento de 17 de março. Para o Arsenal da Marinha.

Regulamento de 25 de agosto, do decreto de 22 de julho de 1870,

para o recenseamento geral dos gados.

1871

Regulamento de 20 de janeiro, das bibliothecas populares.

Regulamento de 2G de janeiro, de saude naval.

Regulamento de 26 de janeiro. Para o Museu Colonial, e as ex-

posições e os concursos de produetos ultramarinos.

Regulamento de 11 de julho. Para as informações litterarias na

Universidade de Coimbra. (Regulamento para as informações de mérito

litterario dos bacharéis formados, licenciados e doutores, e para os

actos de licenciatura, de conclusões e doutoramento na Universidade

de Coimbra).

Regulamento de 12 de julho. Para a Imprensa da Universidade

de Coimbra.

Regulamento de 31 de agosto. Para a Escola pratica de artilheria

naval.

Regulamento de 27 de novembro. Para o provimento dos logares

de chefe de serviço no Instituto Geral de Agricultura.
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1872

Regulamento de 21 de maio. Para a frequência e exames do curso

especial de analyse chimica, estabelecido pela portaria de II de agosto

de 1871.

Regulamento de 23 de maio. Para a classificação, accesso, direitos

e deveres dos músicos mlilitares do exercito, e para a organisação das

bandas da musica dos corpos de caçadores e infanteria.

Regulamento de 12 de junho. Para execução da convenção inter-

nacional telegraphica assignada em Roma aos li de janeiro de 1872.

Regulamento de 18 de setembro. Para o Instituto Industrial e

Commercial de Lisboa.

Regulamento de 30 de outubro. Para a Academia Real das Scien-

cias de Lisboa.

Regulamento de 13 de novembro. Para o serviço dos guardas ma-

rinhas, em viagem de instrucção a bordo dos navios de véla.

1873

Regulamento de 31 de março. Para os Ujceus nacionaes.

NB. Em 8 de abril de 1S73 foi expedida uma circular aos reitores

de todos os lyceus do continente do reino, transmittindo-lhes instruc-

ções para a execução d'este regulamento.

Regulamento de 2 de junlio. Para determinar as disciplinas dos

cursos preparatórios das armas espcciaes e do corpo do estado maior

que poderão ser estudadas na Academia Polytechnica do Porto, e desi-

gnar como essas disciplinas devem ser levadas em conta aos alumnos

da mesma academia.

NB. Eis o titulo doesse regulamento :

Regulamento a que se refere, o §
2.° do artigo 26.° do decreto de

24 de dezembro de 1853 que reorganisou a Escola do Exercito.

Regulamento de 16 de junho. Para os exames e promoções dos

officiaes marinheiros, de que trata a carta de lei de 13 de julho de

1863.

Regulamento (em fôrma de instrucções) de 17 de setembro. Para

os exames dos guardas marinhas, de que trata o artigo 41.° do decreto

com força de lei de 26 de dezembro de 1868.



—31—
Regulamento de 12 de março. Sobre a fôrma dos concursos para

o provimento das cadeiras das escolas de ensino especial das provindas

de Cabo Verde, e Angola.

Regulamento de 18 de dezembro de 1873. Para a Bibliotheca da

Universidade de Coimbra.

NU. Este regulamento não foi decretado pelo governo; dimanou

da auctoridade do reitor da Universidade, o visconde de Villa Maior.

1874

Regulamento de 24 de janeiro. Para a escola pratica do polygono

das Vendas Novas.

Ntí. O polygono, de que tratam os artiges l.° e 23.° do decreto

de 13 de dezembro de 1864, tem por fim ministrar aos olficiaes e mais

praças de artilberia a instrucção pratica, dando aos primeiros os meios

de applicar e completar a instrucção theorica recebida nas escolas su-

periores.

Regulamento de 11 de junho de 1874. Para o serviço a bordo dos

navios da marinha de, guerra. (Art. 193.° e seguintes).

1875

Regulamento e instrucções de 16 de junho. Para o serviço da re-

gulação das agulhas magnéticas a bordo dos navios da marinha de

guerra.

Regulamento de 26 de agosto. Para a escola pratica de artilheria

naval.

Regulamento de 10 de novembro. Para a Escola Normal districtal

de Angra do Heroísmo.

Regulamento de 15 de dezembro. Disciplinar do Exercito.

NB. É aqui mencionado, por quanto, entre os deveres militares,

encontramos o seguinte: «Todo o militar deve diligenciar com boa von-

tade instruir-se assiduamente para bem desempenhar as obrigações dos

serviços correspondentes aos seus deveres, e para o máximo conheci-

mento na instrucção militar em geral.»

Este regulamento alterou e substituiu o de 30 de setembro de 1856

e todas as mais disposições em contrario.
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1877

Regulamento de 10 de fevereiro. Para o serviço do demonstrador

de cirurgia das escolas medico-cirúrgicas de Lisboa e Porto. Para o ser-

viço de preparador e conservador do museu de anatomia das mesmas

escolas medico-cirurgicas.

Regulamento de 28 de fevereiro. Da agricultura districtal.

Regulamento de Io de março. Das coudelarias do governo.

NB. Art. 2.°— Haverá um deposito hippico central, armexo ao In-

stituto Geral de Agricultura, que, além do seu principal fim, servirá tam-

bém para as demonstrações do ensino zootechnico.— O governo estabe-

lecerá onde convier os demais depositos que se julgarem necessários.

Regulamento de 17 de dezembro. Da agricultura das provindas

ultramarinas.

4878

Regulamento de 6 de maio. Para o serviço de pilotagem das barras

e portos do continente e ilhas adjacentes.

NB. Foram subtituidos por outros os artigos 158.°, 159.° e 162.°

(Carta de lei de 2G de março de 1883).

Regulamento de 13 de novembro. Para o Conselho de administra-

ção e aperfeiçoamento, creado na Academia Real das Bellas Artes de

Lisboa. (Este conselho tem a natureza artistico-litterario, e também a de

junta administrativa).

Regulamento de 10 de dezembro. Para o serviço dos facultativos

extraordinários do Hospital de S. José e annexos.

1879

Regulamento de 6 de fevereiro. Para os togares de naturalistas

adjuntos, jardineiros e conservadores, creados pela carta de lei de 7 de

maio de 1877 na faculdade de philosophia da Universidade de Coimbra.

Regulamento de 19 de novembro. Para o serviço telegraphico inter-

nacional, revisto na conferencia de Londres, e assignado aos 28 de julho

de 1879, para substituir o regulamento annexo á convenção interna-

cional telegraphica assignada em S. Petersbnrgo em 22 de julho de 1875.
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1880

Regulamento de 28 de junho. Para a escola regimental de enge-

nharia. (Art. l.° 0 polygono ou escola regimental pratica de que trata

o artigo li.°do plano da organisação da arma de engenharia, decretado

em 13 de dezembro de 1809, tem por fim ministrar aos ofliciaes e mais

praças da dita arma a instrucção pratica, dando aos primeiros os meios

de applicar e completar a instrucção theorica recebida nas escolas su-

periores).

Regulamento de 1 de outubro. Contém alterações ao regulamento

da escola de alumnos marinheiros e respectiva tabella.

Regulamento de 12 de outubro. Contém providencias regulamenta-

res sobre a distribuição das disciplinas dos hjceus e escolas municipaes se-

cundarias pelos diversos annos dos cursos, admissão, frequência e exames

dos alumnos e o processo pratico a seguir durante o periodo de transição

do antigo para o novo plano de estudos.

Regulamento de 25 de novembro. Para a Imprensa Nacional do

Estado da Índia.

Compendiou as differentes ordens e providencias que lhe dizem

respeito, e modificou algumas disposições, em harmonia com as condi-

ções e circumstancias actuaes da administração do mesmo Estado.

1881

Regulamento provisorio de 19 de abril. Para a escola e serviço de

torpedos.

Regulamento de 28 de julho. Para a execução das leis de 2 de maio

de 1818, e 11 de junho de 1880. (Instrucção Primaria).

Regulamento de 31 de agosto. Geral da Contabilidade Publica.

Regulamento de 28 de outubro. Para a Casa Pia do Paço de Sousa,

concelho de Penafiel. (Tem por fim esta Casa Pia ministrar aos meno-

res pobres dos dois sexos, naturaes da freguezia de Paço de Sousa e

circumvisinhas, alimento e instrucção primaria profissional).

6. e. xv. 3



— 34

1884

Regulamento de 20 de março. Para o provimento dos logares de

addidos ás missões diplomáticas.

NB. 0 decreto regulamentar ê acompanhado de um programma

das matérias sobre que devem versar os exercícios práticos dos con-

correntes aos logares de addidos ás missões diplomáticas. (Traducção

— por escripto, historia patria; economia política; direito publico;

direito administrativo).

Regulamento de 6 de maio. Geral das escolas industriaes e escolas

de desenho industrial

,

creadas pelo decreto de 3 de janeiro de 1884.

NB. Pela portaria de 16 de julho de 1886 foram fixadas as- regras

para o abono das despezas a que teem direito os directores das esco-

las industriaes e de desenho industrial.

Regulamento de 6 de maio. Para os museus industriaes e com-

merciaes, creados por decreto de 24 de dezembro de 1883.

Regulamento de 1 de agosto. Geral das capitanias, serviço e poli-

cia dos portos do reino c ilhas adjacentes.

Regulamento de 27 de agosto, para execução de lei de 26 de junho

de 1883. (Empregos civis e militares destinados aos officiaes militares)

Regulamento de 17 de novembro. Do Conselho Superior de Instruc-

ção Publica; nos termos e para execução da carta de lei de 23 de maio

de 1884.

1885 .

Regulamento de 30 de janeiro. Para o Laboratorio chimico da

Academia Polytechnica do Porto.

NB. O laboratorio tem por fim especial a instrucção pratica dos

alumnos da 9.
a cadeira da mesma Academia, e em geral o progresso

dos estudos chimicos.

Regulamento de 30 de julho. Da Bibliolheca Nacional de Lisboa,

reformado em conformidade das novas disposições das cartas de lei de

18 de janeiro de 1883 e de 29 de maio de 1884.
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1886

Regulamento de 19 de fevereiro. Para a Escola de Alumnos Ma-

rinheiros.

NB. Esta escola foi creada pela carta de lei de 21 de fevereiro

de 1870, e reorganisada pela carta de lei de 27 de julho de 1882.

Tem por fim educar, para o serviço da marinha militar, alumnos

de menor edade, instruindo-os convenientemente.

Veja o capitulo— Escola de Alumnos Marinheiros— no tomo xn,

pag. 106 a 110; e no Diário do Governo, num. 69 de 29 de março de

1886, a integra do mencionado regulamento.

RELAT0R10S E MAPPAS

Muito naturalmente recorda este assumpto os capítulos que temos

consagrado á Estatisca Litteraria, nos tomos e paginas que vamos in-

dicar :

Tomo ii, pag. 215, 219, 222, 231, 364; tom. m, pag. 155 a 157;

tom. v, pag. 265 a 267; tom. vn, pag. 243 a 262; tom. xm, pag. 22

a 35.

NB. Não se perca de vista que se trata de noticias de providen-

cias empregadas pelos governos, em successivas épocas, para recolher

dados estatísticos relativos á instrucção publica, ou para recolher ele-

mentos estatísticos sobre o estado dos estabelecimentos scientificos,

litterarios e artísticos.

Os quadros estatísticos são o resultado das diligencias empregadas

para reunir factos expressados em algarismos.

No presente capitulo, a proposito de Belatorios e Mappas, preten-

demos dar algum desenvolvimento a uma noticia que no antecedente

volume apenas apontámos.

O governo julgou ser necessário suscitar a observância dos de-

cretos de 25 de fevereiro de 1841 e de 10 de novembro de 1845, e

das portarias de 6 do mesmo anno e de 30 de julho de 1845.

A portaria que suscitava tal observância tinha a data de 2 de no-

vembro de 1859, e era acompanhada de instrucções e modelos de

3*
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mappas, para os relatórios annuaes dos estabelecimentos de ensino

publico dependentes do ministério do reino.

Eis as instrucções, segundo as quaes os chefes dos estabelecimentos

litterarios e scientificos, governadores civis e commissarios dos estudos

haviam de formar, e remetter ao ministério do reino, o relatorio an-

nual estatístico acerca da administração lideraria, scientifica e econô-

mica dos mesmos estabelecimentos:

1.

° Estado material dos diversos estabelecimentos, acompanhado

das differentes propostas e orçamentos das obras necessárias, com de-

signação das que eram para reparação e conservação d’ellas, e d’aquel-

las destinadas para seu engrandecimento.

2.

° Estabelecimentos e escolas que não tinham casas próprias para

os exercícios litterarios e escolares; indicação dos edifícios nacionaes

que poderiam ser destinados para este fim, ou dos particulares cuja

acquisição fosse conveniente.

3.

° Condições hygienicas em que se achavam os diversos estabele-

cimentos e escolas.

4.

° Aptidão, bom comportamento e mais circumstancias que re-

commendassem os funccionarios e empregados do ensino publico.

5.

° Estatística das memórias ou de quaesquer outros trabalhos

litterarios ou scientificos, publicados pelos membros do magistério du-

rante o anno lectivo.

6.

° Compêndios adoptados nas aulas publicas, e livres, e program-

mas dos respectivos cursos.

7.

° Systemas de ensino seguidos em cada aula de instrucção pri-

maria e secundaria, e seus resultados comparativos.

8.

° Estatística por districtos de todas as escolas publicas e livres

de ambos os sexos, tanto relativos á instrucção primaria como á se-

cundaria, segundo os modelos juntos; numero de alumnos que as fre-

quentavam, suas edades, condições e adiantamento.

9.

° Prêmios, approvações e reprovações nas mesmas escolas, com

designação dos alumnos que perderam o anno ou não fizeram exame.

40.° Livros, modelos, utensílios e mobilia das diversas aulas, e

por quem fornecidos.

H.° Estatutos e regulamentos por onde regem os collegios e es-

colas livres, seus professores e corporações e associações por quem

são sustentados esses collegios ou escolas.

12.° Numero e designação das escolas publicas, e livres, visitadas

em cada districto admistractivo, durante o anno lectivo, pelos commis-

sarios dos estudos, e resultado d'essa inspecção.
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13.

° Estatística dos concursos e exames de habilitação para o ma-

gistério, feitos derante os diversos estabelecimentos.
14.

° Disposições disciplinares ordenadas pelos conselhos acadê-

micos e escolares, nos termos da legislação vigente.

15.

° Propostas e providencias que parecessem mais convenientes

para a regularidade dos estudos e progresso do ensino.

1G.° Estatística geral do movimento economico, litterario e scien-

tifico dos estabelecimentos de instrucção superior e especial, depen-

dentes do ministério do reino; compêndios adoptados, frequência e

aproveitamento dos alumnos, titulos e qualificações acadêmicas con-

feridas aos mesmos
;
estado dos diversas collecções scientificas, museus

e bibliothecas, archivos e imprensas nacionaes; visitantes que as fre-

quentaram, obras que se imprimiram e acquisições realisadas.

17.° Despeza com o pessoal e material de todos os estabelecimentos

litterarios e scientificos, e seus rendimentos provenientes do producto

das matriculas e de quaesquer outras verbas de receita.

(Seguiam-se os modelos de mappas estatísticos).

Considerações importantes ácerca da estatística —na maior gene-

ralidade d’este assumpto:

É de toda a conveniência promover o adiantamento dos estudos

estatísticos, regulados pelos princípios que a sciencia e a experiencia

teem introduzido nas conclusões votadas nos congressos, que ultima-

mente se reuniram na Europa, e ás quaes Portugal tem adherido sem-

pre, tacita ou expressamente.

É urgente desenvolver e systematisar as investigações n’este ramo

do serviço publico, imprimindo-se-lhe o principio vital da actividade e

o preceito da uniformidade, indispensáveis ao exacto conhecimento dâ

successão dos factos sociaes e á acertada resolução dos variados pro-

blemas da administração do estado, que d’elles dependam.

(Yeja a portaria de 9 de maio de 1884).

No principio do corrente anno de 1886 foi publicado por ordem

do ministério das obras publicas, commercio e industria, o Annuario

estatístico de Portugal, relativo ao anno de 1884.

Elaborado foi este transcendente repositorio na Repartição de es-

tatística sob a direcção e attento cuidado do respectivo chefe, enge-

nheiro civil, o sr. Elvino de Brito.

Temos este trabalho na conta de muito interessante, affigurando-

se-nos até, que, alargando-se e aperfeiçoando-se successivamente, virá
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a ser uma realidade summamente proveitoso, em matéria de estatística

— nas suas numerosas applicações diversas.

O que n’aquelle trabalho se refere ás faculdades intellectuaes ou

á cultura da intelligencia, é o que mais immediatamente quadra á nossa

Historia dos Estabelecimentos ,— e por isso daremos aqui noticia dos

dois capítulos que se inscrevem Instrucção Publica, e Bellas Artes, nos

quaes o illustrado funccionario recopilou a parte do seu trabalho que

acabamos de indicar.

Instrucção publica. Divide-se em ensino primário, ensino secun-

dário, ensino superior, e ensino especial.

Vejamos os quadros estatísticos, privativos de cada ensino, que

o Annuario nos apresenta:

Ensino primário:

Compõe-se dos seguintes quadros:

Escolas existentes.

Escolas particulares.

Cursos nocturnos.

Estado dos edifícios construídos ou adaptados para as escolas pri

marias officiaes, em 1884.

Estado dos edifícios particulares alugados ou prestados gratuita

e provisoriamente para as escolas primarias officiaes, em 1884.

Pessoal docente das escolas officiaes de instrucção primaria no

ultimo dia do anno.

Exames de habilitação para o magistério primário.

Recenseamento das creanças e matricula dos alumnos.

População escolar comparada com a população geral.

Frequência dos alumnos das diversas circumscripções escolares.

Exames finaes dos alumnos das escolas primarias, officiaes e par-

ticulares.

Ensino secundário:

Exames de classe feitos nas tres circumscripções em 1884.

Exames finaes e singulares feitos nas tres circumscripções nos

mezes de julho, agosto e outubro de 1884.

Real Collègio Militar:

Movimento escolar por annos lectivos.
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Ensino superior:

Academia Polytechnica do Porto:

Cursos existentes.

Movimento escolar por cadeiras.

Movimento dos alumnos por naturalidades.

Curso Superior de Lettras:

Movimento escolar por cadeiras.

Escola do Exercito:

Movimento de alumnos militares e civis.

Escola Naval:

Movimento de alumnos matriculados.

Movimento por naturalidades dos alumnos que completaram os

differentes cursos.

Escola Medico-Cirurgica de Lisboa:

Movimento de alumnos.

Movimento de alumnos (cursos annexos).

Escola Medico- Cirúrgica do Porto.

Movimento de alumnos.

Movimento de alumnos (cursos annexos).

Escola Polytechnica:

Movimento de alumnos.

Universidade de Coimbra:

Movimento de alumnos, por faculdades.

Movimento individual por naturalidades.

Informações de mérito litterario que obtiveram os doutores e ba-

charéis formados.

Instituto Geral de Agricultura:

Movimento de alumnos por cadeiras e disciplinas.

Movimento dos alumnos matriculados e dos que tiveram carta de

curso.
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Ensino especial:

Instituto Industrial e Commercial de Lisboa:

Movimento de aluranos por cadeiras.

Movimento de alumnos por cursos.

Movimento de alumnos por profissão.

Movimento individual por naturalidades.

Instituto Industrial do Porto:

Movimento de alumuós por cadeiras.

Movimento de alumnos por cursos.

Alumnos que terminaram os diílerentes cursos.

Movimento de alumnos por profissão.

Movimento individual por naturalidades.

Bellas-artes :

Conservatorio Real de Lisboa:

Movimento escolar.

Resumo do movimento escolar.

Despeza com o pessoal.

Academia Real de Bellas Artes de Lisboa:

Frequência dos cursos.

Frequência das aulas nocturnas.

Movimento individual.

Frequência das aulas por profissão.

Exposição dos trabalhos escolares.

Ordenados, vencimentos e mais despezas.

Escola Portuense de Bellas Artes:

Frequência dos cursos.

Movimento individual.

Exposição dos trabalhos escolares.

Ordenados, vencimentos e mais despezas.

Os quadros de cada divisão de ensino são preh enchidos com os

factos sociaes apurados pelas estações, repartições ou estabelecimentos

diversos,—sendo esses factos expressados por termos numéricos.

Percorrendo os quadros já prehenchidos no Annuario, vê-se que

n'elles faltam outros muitos elementos de informação, que só mais tarde

poderão ser competentemente ministrados, quando a estatística assu-
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mir as proporções que a natureza das coisas lhe attribue. Sendo os

quadros estatísticos o resultado das diligencias empregadas para col-

ligir factos, ou elementos de informação, é obvio que se tornarão mais

completos aquelles quadros que abrangerem maior numero de aspe-

ctos,— do mesmo modo que serão os mais perfeitos aquelles que apre-

sentam mais segura realidade nos factos.

Em matéria de relatórios, apontaremos uma particularidade que

nos parece merecer a altenção dos estudiosos.

Os relatórios que antecedem alguns decretos encerram importantes

elementos de estudo, offerecendo a exposição de doutrina e de factos,

própria para encaminhar as investigações sobre assumptos graves e

difficeis.

Adduziremos um exemplo, que tornará bem evidente a proce-

dência da nossa asserção.

Tratava-se de mandar transferir— para o Real Archivo da Torre

do Tombo— os archivos ou cartorios de todas as egrejas e corporações

religiosas, comprehendidas no artigo 5.° da carta de lei de 4 de abril

de 1861.

A essa discreta providencia opposeram-se alguns cabidos e col-

legiadas; mas o governo deliberadamente resolveu a questão, promul-

gando o decreto de 2 de outubro de 1862, que por uma vez desatou

as difficuldades, e venceu as reluctancias dos opposicionistas.

Aqueile decreto veiu precedido de um luminoso relatorio, que

perfeitamente esclarece o assumpto, e de todo o ponto justifica a

energica determinação do governo.

Veja, a este respeito, o que exposemos no tomo x, pag. 139 a

143, no capitulo— Archivo (Real) da Torre do Tombo.

Poderamos adduzir aqui outros muitos exemplos; mas, por bre-

vidade, contentamo-nos com este.

Também nos cumpre apontar como grandemente uteis, para o

estudo de transcendentes assumptos, os relatórios que antecedem as

propostas de lei, os projectos de lei, apresentados ás camaras legisla-

tivas, e os pareceres das commissões diversas das mesmas camaras.
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REPETIDORES

No tomo xii, pag. 270, dêmos noticia da portaria de 23 de de-

zembro de 1859, pela qual exigiu o governo qne o director da Escola

Polytechnica propozesse tres officiaes militares, que, pelas suas habili-

tações scientificas e mais condições, estivessem nas circunstancias de

desempenhar o serviço de repetidores das salas de estudo.

Na mesma porlaria se ordenava que o conselho da escola consul-

tasse a maneira por que deviam ser constituídas defmitivamente as

salas de estudo,— o seu regulamento— o pessoal e o vencimento dos

repetidores.

No mesmo tomo, pag, 276, mencionamos a resolução do governo,

em 24 de março de 1860, estabelecendo a gratificação de 25$000 réis

pára os repetidores, durante os mezes em que estivessem no exer-*

cicio elTectivo de suas funcções.

Ah; exaramos a declaração official do que o serviço dos repeti-

dores era uma commissão meramente temporária e transitória,— de

sorte que não deviam elles ser abonados das gratificações no tempo

de ferias. (Portarias de 26 de fevereiro e 16 de junho 1860).

Finalmentfl, no mesmo tomo xn, pag. 279, se encontra a disposi-

ção da portaria de 5 de dezembro de 1860, pela qual se ordenou que

se abrisse concurso para o provimento interino de tres repetidores,

—

em resultado do qual concurso, e segundo a proposta do conselho, fo-

ram providos tres concorrentes aos logares de repetidores, em 16 de

janeiro de 1860.

Veja no tomo xn, pag. 270. 276 e 279, as disposições que agora

apontamos em resumo, e ás quaes lá dêmos desenvolvimento mais

amplo.
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RESENHA DAS PROVIDENCIAS ESPECIAES RELATIVAS AOS PROFESSORES

OU AOS ALUMNOS

DAS ESCOLAS MILITARES E DE MARINHA

(Alguns exemplos

)

1854

A portaria de 11 de abril de 1854, expedida pela secretaria da

marinha, fez constar que d’aquella data em diante cessavam todas e

quaesquer dispensas, de qualquer natureza que fossem, como contrarias

d lei.

Tratava-se de um indivíduo, da companhia dos guardas marinhas,

que pedia ser promovido a 2.° tenente da armada, com a clausula de

não passar ao posto immediato sem fazer o exame de lingua iugleza

que lhe faltava para a sua habilitação, visto ter-se concedido este

posto com egual dispensa a alguns dos seus camaradas.

Ordenou-se que o requerente fosse substituído por outro guarda

marinha no serviço em que estava a bordo de uma escuna, para

poder vir a fazer exame da lingua iugleza, e ser depois promovido.

1861

A jubilação, aposentação, e augmento do terço do ordenado dos len-

tes e professores dos estabelecimentos de instrucção superior e secundaria

dependentes do ministério da guerra, são regulados pelas disposições

do decreto regulamentar de 11 de abril de 1861.

1862

Aos alumnos das escolas superiores, que por se inhabilitarem a

exame final em virtude do artigo 16.° do decreto de 2 de dezembro

de 1857, ou por haverem perdido o anno sem causa justificada na

maioria das aulas, forem mandados recolher ao corpo,— não poderão

ser concedidas licenças registradas senão passado um anno depois de
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haverem feito serviço eífectivo no respectivo corpo. (Ordem do exer-

cito, ?i .

0
3, de 15 de fevereiro de 1862).

No tempo de serviço effectivo exigido ás praças do exercito nos

artigos 3.°, H.° e 15.° do decreto de 10 de dezembro de 1851, e no

| único do artigo 4.° da carta de lei de 3 de março de 1858, não ihes

será levado em conta aquelle que resultar do serviço simultâneo com

a frequência das disciplinas que fazem parte dos cursos de infanteria,

cavallaria, ou das armas especiaes, para as quaes na conformidade da

lei devem ser destinados. 0 tempo que decorrer desde o l.°de outu-

bro até ao dia em que se apresentarem no corpo será reputado como

frequência de estudos. (Ordem do exercito
,
n.° 31, de 15 de outubro de

1861).

1863

Alguns alumnos, pertencentes ao exercito e á armada, tinham dei-

xado de fazer exames preparatórios, nos seus respectivos cursos, em
consequência de não lhes ter sido concedida a competente licença, pe-

los ministérios respectivos, a tempo de poderem matricular-se nos ly-

ceus de l.
a
classe durante a época dos exames marcada no artigo 42.°

do regulamento de 10 de abril de 1860.

O governo, pela portaria de 19 de setembro de 1803, ordenou a

este respeito o seguinte:

1

.

° Nos primeiros cinco dias do proximo mez de outubro haverá

nos lyceus nacionaes de Coimbra, Lisboa e Porto exames das disci-

plinas que constituem o curso geral dos lyceus para os alumnos per-

tencentes ao exercito e á armada.

2.

° Os alumnos de que trata o numero anterior, que pretenderem

fazer alguns exames nos mencionados lyceus, devem requerer aos res-

pectivos reitores até ao dia 28 do corrente mez de setembro, instruindo

os seus requerimentos com os documentos legaes (artigo 58.° do ci-

tado regulamento de 10 de abril de 1860, e artigo íl.° do decreto de

30 de abril de 1863).

3.

° Os alumnos militares, que tiverem sido reprovados em algu-

mas disciplinas na ultima época dos exames dos lyceus, não serão agora

admittidos a novos exames d’essas disciplinas, na fôrma dos regula-

mentos em vigor.
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4.° Até ao dia oito de outubro proximo poderão os alumnos que

fizerem exames nos lyceus requerer á Universidade de Coimbra» á Es-

cola Polyteclmica de Lisboa, e á Academia Polytechnica do Porto, a sua

admissão aos exames de habilitação, a íim de concluírem estes, e po-

derem matricular-se nos ditos estabelecimentos no praso legal.

O decreto de 21 de dezembro de 1863, que contém o novo plano

de organisação do exercito, estabeleceu como regra— que os oíTiciaes de

engenharia habilitados com o competente curso, depois de completa-

rem na infanteria o tempo de serviço que está determinado por lei,

passem a servir como addidos neste corpo, em quanto não tiverem va-

catura para entrar no quadro,— o que concorre para que mais se ha-

bilitem no serviço da sua arma.

O mesmo decreto, no artigo 141.°, § l.° dispõe o seguinte:

«Desde a data do presente regulamento em diante não serão con-

feridas mais graduações de postos militares aos oCficiaes e praças do

exercito, com excepção dos primeiros sargentos graduados, alumnos

do Collegio Militar, e dos alumnos militares que houverem concluído

o curso de infanteria ou cavallaria, ou os dois primeiros annos da Es-

cola Polyteclmica.»

Para evitarmos repetições, remettemos os leitores para o capitulo

em que tratámos da Escola do Exercito, anno de 1863, onde exara-

mos o respectivo plano de reorganisação, decretado em 24 de dezem-

bro do mesmo anno de 1863.

N’esse plano de reorganisação se encontram varias disposições que

interessam aos alumnos, com referencia a habilitações e collocação van-

tajosa.

1870

Os commandantes das estações navaes ou de navios fóra do porto

de Lisboa (ou qualquer outra auctoridade) não podem considerar como

officiaes os guardas marinhas examinados, senão depois de terém co-

nhecimento do decreto que os promove. (Yeja a portaria de 4 de ju-

nho de 1870).
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1871

Pela carta de lei de 26 de maio de 1871 foi o governo auctori-

sado, havendo necessidades urgentes do serviço, a pôr á disposição

da direcção geral de engenharia, para serem empregados nas com-

missões da sua dependencia, os alferes que tiverem obtido este posto

na conformidade do que dispõe, no artigo 45.° e seus §§, o decreto

de 21 de dezembro de 1863, por terem concluído o curso de enge-

nharia militar, quando haja vacaturas de tenentes de engenharia, e

até ao numero d’essas vacaturas.

A esses ofileiaes será contado o tempo de serviço que fizerem

sob as ordens da direcção geral de engenharia, como se fosse serviço

effectivo nas armas de infanteria ou de cavallaria para o effeito de se-

rem promovidos ao posto de tenentes, como estabelece o artigo 45.°

e seus i| ;
e terão direito ás gratificações determinadas no regula-

mento provisional do real corpo de engenheiros, de 12 de fevereiro

de 1812, para os segundos tenentes de engenheiros.

No anno lectivo de 1871-1872, determinou o governo que não

fossem admittidos á matricula na escola do exercito, com destino para

as armas de cavallaria e infanteria, mais de 38 praças que o preten-

dessem,— sendo 6 de cavallaria, e 32 de infanteria.— Quando os pre-

tendentes á matricula nos sobreditos cursos excedessem o numero dos

que a podiam effeituar, recorrer-se-hia ao concurso. (Decreto de 6 de

junho de 1871).

Por outro decreto de 6 de junho de 1871 foi determinado que

cessasse a concessão de licenças para encetar novos cursos aos mili-

tares já habilitados com o de infanteria e cavallaria, embora compre-

hendidos nas edades marcadas nos artigos 27.° e 29.° do decreto com

força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Era assim concebida a carta de lei de 9 de junho de 1871

:

«É applicada aos officiaes habilitados com o curso de engenharia,

e que são actualmente professores ou lentes dos institutos industriaes

de Lisboa e Porto, ou do. Instituto Geral de Agricultura, a carta de

lei de 7 de agosto de 1854, contando-se-lhes para os fins indicados no

artigo 36.° do decreto de 12 de janeiro de 1837, o tempo de serviço
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feito em qualquer dos referidos institutos, desde a data dá mencionada

carta de lei, ficando, depois de lhes ter sido regulada a respectiva an-

tiguidade, considerados na situação indicada no §
3.° do artigo 27.°

do decreto de 13 de dezembro de 18G9.»

Outra carta de lei de 9 de junho de 1871 auctorisou o governo

a contar como serviço nos corpos do exercito todo o serviço feito na

Escola Pelytechnica pelos officiaes do exercito que foram empregados

como lentes depois que a mesma escola deixou de estar sujeita ao mi-

nistério da guerra.

À mesma vantagem é concedida aos officiaes empregados na Aca-

demia Polytechnica do Porto.

Por outra carta de lei de 9 de junho de 1871 foi determinado o

seguinte :

São dispensados de satisfazer á condição 2.
a do artigo 4-° do de-

creto de 23 de dezembro de 1869 os candidatos ao provimento dos lo-

gares de aspirantes a facultativos da armada e do ultramar, e os que

forem admittidos definitivamente n’esla classe ficam isèntos do serviço

do exercito.

Não são dispensados da apresentação dos documentos de recensea-

mento e sorteamento os candidatos que excederem 21 annos comple-

tos.

Não poderão ser admittidos na classe de aspirantes a facultativos

navaes e das províncias ultramarinas os que excederem a 27 annos de

edade, excepto quando na admissão á classe mostrarem que conclui-

ram algum anno do curso medico, o qual lhes será abonado n’esta

edade. (A mesma lei regulava os subsídios respectivos).

1882

Na maior generalidade interessa aos professores e aos alumnos o

conhecimento da ordem do exercito n.° 8 de 30 de maio de 1882:

São expressamente prohibidas no exercito as manifestações colle-

ctivas seja qual for a intenção com que sejam feitas.

Foi suscitada a stricta observância do disposto no artigo 51.° do

regulamento disciplinar de 30 de setembro de 1856.

Foi declarado que é egualmente defeso, como subversivo da dis-
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ciplina militar, todo o signal de approvação e censura sobre objectos

de serviço por parte dos inferiores para com os superiores, por serem

assumptos da competência do governo ou das auctoridades incumbidas

do cominando e disciplina das tropas.

Devem os generaes commandantes das divisões militares, directo-

res das armas de engenharia e artilheria e os chefes dos corpos, re-

commendar aos seus subordinados que se abstenham de comparecer

em reuniões publicas ou particulares de caracter político.

Deve proceder-se com todo o rigor das leis contra os empregados

subordinados do ministério da guerra, e contra os officiaes e mais pra-

ças, que, estando servindo no mesmo ministério em repartições d’elle

dependentes, nos quartéis generaes e secretarias dos corpos, dela-

tarem os negocios que correrem pelas estações em que servirem, e

fornecerem a estranhos informações sobre assumptos ainda não publi-

cados ofGcialmente.

Veja também a ordem do exercito n.° 55 de 20 de outubro de

1870, no Diário do Governo, n.° 239 de 22 de outubro do mesmo

auno.

1883

Na ordem do exercito n.° 24 de 27 de outubro de 1883 provi-

denciou o governo sobre o modo de prover d alimentação dos alumnos

da escola do exercito
,
que pedem para ser abonados de rancho.

Veja essas providencias no Diário do Governo n.° 249 de 2 de no-

vembro de 1883.

Pela portaria de 7 de novembro de 1883 foi declarado que não

seriam promovidos a segundos tenentes os guardas marinhas que não

tivessem approvação na segunda parte da lingua ingleza.

Entendia o governo que não deve permittir-se «que os indivíduos

destinados a fazer parte da corporação dos officiaes da armada dei-

xem de adquirir o mais perfeito conhecimento da lingua ingleza.»

1884

Foi determinado que, no anno lectivo da 1884-1885, não fossem

admittidos á matricula na Universidade e na Escola Polytechnica mais

de doze praças do exercito com destino ás armas especiaes e corpo de
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estado maior,— e bem assim que na Escola 'do Exercito não fossem

admittidos á matricula com destino para as armas de cavallaria e in-

fanteria mais de quarenta praças, sendo oito para o curso de cavalla-

ria e trinta e duas para o de infanteria.

Resolvia- se também a hypothese de ser superior o numero dos

candidatos, admiltindo-se então o concurso documental, e feito perante

um jury nomeado pelo conselho de instrucção da escola do exercito.

— Yeja, na integra, o decreto de 25 de agosto de 1884.

Pelo decreto de 4 de dezembro de 1884 foi determinado que os

artigos 10.°, 12,°, 16.°, 17.°, 36.°, 37.°, e 40.°, do regulamento pro-

visorio da Escola do Exercito, decretado em 26 de outubro de 1884,

sejam respectivamente substituídos pelos que fazem parte do decreto

de 4 de dezembro.

1885

Aos lentes proprietários da Escola do Exercito e do Collegio Mili-

tar, e bem assim aos lentes da Escola Polytechnica de Lisboa, provi-

dos durante o tempo em que esta escola esteve sob a direcção imme-

diata do ministério da guerra, segundo a lei de 11 de janeiro de 1837,

— foi auctorisado o governo a applicar as disposições para accesso e

collocação nos quadros, que estavam em vigor antes do decreto de 30

de outubro de 1884.

Pela carta de lei de 16 de julho de 1885, foi o governo auctori-

sado a adquirir 300 exemplarês da obra Questionário para o exame dos

guardas marinhas
,
publicado pelo capitão de fragata, José Allemão de

Mendonça Cisneiros de Faria, para serem distribuídos pelas bibliothe-

cas de bordo dos navios da nossa armada, e bem assim pelas escolas

e bibliothecas publicas, principalmente das povoações da beira mar.

RESPONSABILIDADE DOS CONTRAFACTORES OD USURPADORES

DA PROPRIEDADE LITTERARIA OU ARTÍSTICA

A responsabilidade de que se trata n’este capitulo está marcada

nos artigos 607.° a 612.° do Codigo Civil Portuguez.

Para commodidade dos leitores registaremos aqui as disposições

d’esses artigos.

G. E. XV. 4
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Artigo 607.° Os que lesam os direitos reconhecidos e mantidos

n’este capitulo respondem, nos termos seguintes, pelas usurpações lit-

terarias ou artísticas que perpetrarem.

Art. 608.° Quem publicar uma obra inédita, ou reproduzir obra

em via de publicação, ou já publicada, pertencente a outrem, sem sua

auctorisação ou consentimento, perderá, em beneficio do auctor ou pro

prietario da obra, todos os exemplares da reproducção fraudulenta,

que lhe forem aprehendidos, e pagar-lhe-ha, além disso, o valor de

toda a edição, menos os ditos exemplares, pelo preço que os exem-

plares legaes estiverem á venda, ou em que forem avaliados.

§ unico. Não sendo conhecido o numero de exemplares impressos

fraudulentamente, e distribuídos, pagará o contrafactor o valor de mil

exemplares, além dos aprehendidos.

Art. G09.° Quem vender ou expozer á venda qualquer obra frau-

dulentamente impressa, será solidariamente responsável com o editor,

nos termos declarados no artigo precedente; e se a obra for impressa

fóra do reino, será o vendedor responsável como se fôra editor.

Art. f)10.° Quem publicar qualquer manuscripto, no que se com-

prehendem cartas particulares, sem permissão do auctor, durante a sua

vida ou a de seus herdeiros ou representantes, será responsável por

perdas e damnos.

| unico. A disposição d’este artigo não obsta á faculdade conce-

dido no artigo õ7o.° relativamente ás cartas particulares 1
.

Art. Gll.° O auctor ou proprietário, cuja obra for reproduzida

fraudulentamente, pode, logo que lenha conhecimento do facto, reque-

rer embargo nos exemplares reproduzidos, sem prejuízo da acção de

perdas e damnos, a que tenha direito, ainda que nenhuns exemplares

sejam achados.

Art. G12.° O disposto n’esta secção, relativamente á reparação ci-

vil, não obsta ás acções criminaes competentes, que o auctor ou pro-

prietário poderá intentar contra o contrafactor ou usurpador.

Veja, a respeito dos artigos que ficam registados, o Codigo Civil

Portuguez Amolado, por José Dias Ferreira.— Vol. n, pag. 136 a 139.

1 O artigo 57o. 0
citado neste § unico, é concebido n’estes termos

:

As cartas missivas não podem ser publicadas sem permissão de seus au-

ctores, ou de quem os represente, exceplo se for para ajuntar a algum processo.
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RESOLUÇÕES

Applica-se este vocábulo ás declarações ou respostas do governo

sobre duvidas que occorreram, ou se anteveem, na execução de leis

ou de regulamentos.

Interessam-nos mais particularmente as resoluções relativas a as-

sumptos de instrucção publica— superior, secundaria, primaria, espe-

cial.

Apontaremos um exemplo, que mais tarde havemos de registar

com referencia á Universidade de Coimbra:

«Foi proposta ao governo a duvida: sobre se tinha ou não logar

a votação da faculdade de mathematica para a votação dos partidos,

quando os estudantes apurados pelas mesas como distinctos fossem

menos de seis; e, no caso affirmativo, se a votação da faculdade tinha

por íim a escolha ou a simples graduação dos partidistas.

«Resolveu o governo, em portaria de 4 de julho de 1865, que, fosse

qual fosse o numero dos estudantes, sempre era indispensável que o

seu merecimento absoluto—para o provimento dos partido— fosse jul-

gado pela faculdade.»

NR. É evidente que taes resoluções contêem doutrina que os es-

tudiosos devem recolher, como excellente fonte de aproveitáveis escla-

recimentos. D’aqui vem que em todo o discurso do nosso trabalho temos

registado todas as respostas ou declarações sobre duvidas propostas ao

governo. Ainda agora devemos inculcar aos leitores os exemplos que

adiante havemos de apontar a proposito da Universidade.

•

Vejamos o que eram as Resoluções nos tempos anteriores ao systema

constitucional.

Não podemos ter mais seguro guia para satisfazer, n’este parti-

cular, a presumível curiosidade dos leitores, do que Ricardo Raymundo

Nogueira, nas suas muito instructivas Prelecções de direito publico interno

de Portugal, que fez no anno lectivo de 1795 a 1796.

O distincto professor da Universidade, apontando os diversas es-

pecies do direito civil de Portugal, enumera as differentes formulas da

expressão da vontade do soberano— as cartas de lei, os alvarás, provi-

sões, cartas regias, avisos e resoluções. Fallando d’estas ultimas, diz:

«As Resoluções são as respostas dadas por el-rei ás consultas dos

tribunaeSj e magistrados que tem direito de consultar a S. Magestade.

4 *
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A formula (Testas resoluções não é sempre uniforme: acham-se algumas

assignadas pelo príncipe rei, como é a de 3 de junho de 1615, que

vem na coll. 2 á ord. liv. 1, tit. 94, a qual se diz que que fôra dada

em carta. Outras trazem sómente a rubrica de S. Magestade; e. g. a

de 31 de agosto de 1723, coll. 2, num. 2 á ord. liv. 1, tit. 48. Outras

finalmente são passadas por portarias assignadas pelos secretários de

Estado; e. g. a de 8 de maio de 1613. coll. 2, á ord. liv. 5, tit. 140.

num. 1 h»

Resoluções do conselho superior das alfandegas.

Devemos fazer menção (Testas resoluções, attenta a sua impor-

tância na administração economica e financial do nosso paiz.

Não ha necessidade de apresentar exemplos d’esta entidade, pois

que raros são os dias em que o Diário do Governo deixa de trazer

decisões proferidas pelo conselho superior das alfandegas, com a desi-

gnação de Resoluções.

Mais necessário nos parece recordar a disposição legislativa, da

qual dimana a força das referidas resoluções.

O decreto, com força de lei, de 3 de novembro de 1860, dispoz

no seu artigo 10.° o seguinte:

Art. 10.° Além das attribuições que exerce a actual commissão

das pautas compete ao conselho geral das alfandegas:

1.

° Proceder aos inquéritos, investigações e trabalhos preliminares

para a formação, revisão e publicação das pautas das alfandegas;

2.

° Modificar e regular nos casos omissos as disposições das pautas.

§ Unico. ds resoluções tomadas por virtude do disposto n'este ar-

tigo serão publicadas na folha ofpcial do governo.

1 É curioso o que Ricardo Raymundo dizia a respeito dos avisos ;

«Os avisos da secretaria são os mandados do principe, que communica aos

secretários de Estado, para que em seu real nome os envie aos magistrados, tri-

bunaes, e corporações a quem compete fazel-os executar. Elles são assignados

pelos secretários de Estado, a cuja secretaria pertencem, e de ordinário tem por

objecto alguma providencia, ou mercê particular.—Comtudo ba também exemplos

de avisos com força de lei, e a esta mesma Universidade tem sido dirigidos

alguns, em que se derogaram algumas determinações dos estatutos que são

leis geraes.»
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REUNliO (DIREITO DE)

O decreto de 15 de junho de 1870, com sancção legislativa,

contém as seguintes disposições, reguladoras do direito de reunião.

Art. l.° É garantido o direito de reunião em toda a sua plenitude

independentemente de licença previa de qualquer auctoridade.

Art. 2.° As reuniões publicas devem ser communicadas á auctori-

dade policial do concelho ou bairro, com antecipação, pelo menos, de

vinte e quatro horas.

Art. 3.° A cornmunicação de que trata o artigo antecedente deve

ser feita por escriplo e assignada pelos cidadãos que dirigirem ou presi-

direm á reunião, e conter a declaração do local, objecto, dia e hora da

reunião.

Art. 4.° As reuniões publicas só podem ser presididas e dirigidas

por cidadãos que estejam no pleno uso dos direitos civis e políticos.

Art. 5.° As reuniões publicas podem ser dissolvidas pela auctoridade,

se se desviarem do fim para que furam convocadas, ou se por qual-

quer fórma perturbarem a ordem publica.

Art. 6.° A dissolução da reunião só pode ser intimada á assembléa,

quando a auctoridade tenha sido desobedecida depois de advertir em
voz alta os presidentes ou directores da reunião.

Art. 7.° Os contraventores das disposições d’este decreto incorrem

nas penas de desobediencia, salvo se pela natureza dn delicto lhes for

applicavel pena mais grave.

Tratara o governo de assegurar e regular o direito de petição pelo

decreto de 15 de junho de 1870, como vimos a pag. 363 do tomo xiv,

e julgou indispensável assegurar e regular o direito de reunião, de que

ora damos conhecimento.

Em sustentação da providencia que acabamos de registar, disse o

governo ao soberano:

«No direito de petição ou de representação está implicitamente

incluído o de reunião, todas as vezes que o objecto da petição for de

interesse publico, por isso que a faculdade de pedir éollectivamente

importa a necessidade de se reunirem os peticionários para acordarem

no objecto e fórma da petição.

«O governo de V. M. não impõe ao direito de reunião outras

restricções mais que as do respeito devido á lei e á necessidade de

manter a ordem publica.»
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ADVERTÊNCIA

Na ordem alphabetica, que viemos seguindo no periodo de 1854—

1861, tinham agora cabimento os estabelecimentos e entidades corre-

lativas, cuja denominação começa pela lettra—S— . Por este motivo

nos deliberámos a abrir n’este logar uma serie de capitulos, nos quaes

apontássemos as sociedades de que ainda não tivéssemos dado conhe-

cimento.

Succede, porém, que n’este assumpto estejam consagradas pelo

uso as expressões — Sociedades e Associações— para designar a mesma

collectividade social; e d’aqui resulta que tínhamos o dever de espe-

cificar umas e outras, pois que a diversidade de designação não altera

a sua natureza.

Das denominadas

—

Sociedades— falíamos já no tomo vm, pag.

308 a 423. (Periodo de 1834-1833).

Das denominadas

—

Associações— fallámos no tomo x, pag. 167 a

236. (Periodo de 1854-1861).

N’estes termos, vamos primeiramente apresentar exemplos de—
Associações— ainda não apontadas; e depois apresentaremos exemplos

de

—

Sociedades— também ainda não apontadas.

Note-se que exclusivamente nos occupamos com as associações e

sociedades scientificas, li Iterarias e artísticas,— e não com as que teem

o caracter de políticas, de religiosas, de beneficencia, de socorro mu-

tuo, as quaes (aliás sobremaneira respeitáveis) são estranhas ao as-

sumpto privativo da nossa escriptura.

Dissemos acima que apontaríamos exemplos; e com effeito, só

exemplos, e não um quadro completo de associações e sociedades nos

é dado expor, pois que nos foi impossível reunir a collecção dos es-

tatutos e relatórios indispensáveis. D’esíe modo, ficam prevenidos os

leitores de que ha de faltar a indicação de algumas associações e socie-

dades que deviamos mencionar.

Também necessitamos de observar que em nossa exposição nos

restringimos aos esclarecimentos mais essenciaes,— como quem deseja

comprehender n’este volume a maior somma de assumptos, em ordem

a dar pressa á conclusão da nossa empresa.
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ASSOCIAÇÃO CIVILISAÇÃO POPULAR

Apontaremos as noticias que podemos recolher no anno de 1863,

o segundo da existência d’esta associação, e depois nos avisinharemos

da actualidade, expondo o que de mais interessante se nos offerecer.

1862

A Associação Civilisação Popular, com a sua séde na cidade de

Lisboa, foi creada pela iniciativa dos cidadãos Antonio Augusto da Silva

Lobo, e Augusto Antonio de Almeida Grillo,— os quaes escolheram

para presidente o cidadão Nogueira da Silva.

Foi inaugurada no dia 24 de julho de 1862.

1863

Durante o anno de 1862 a associação conservou-se estacionaria,

e quasi sem vida; no principio, porém, do anno de 1863, reunindo-se aos

fundadores o cidadão Januario Seabra, começou a associação a ter es-

perançoso desenvolvimento.

No dia 31 de janeiro do indicado anno de 1863 foi inaugurada com

a maior solemnidade a abertura das aulas da associação.

Estavam então presentes 24 alumnos, quasi todos operários, que

se tinham matriculado para frequentar as aulas.

Vejamos agora as aulas que estavam já abertas, no decurso do

anno de 1863.

Inslrucção primaria: das 9 até ás 3 horas da tarde. Professor,

Sebastião de Castro Serpa Serrão, com o ordenado annual de 200$000

réis.

Aula nocturna, da mesma disciplina— das 7 ás 9 horas, pelo mes-

mo professor.

Grammatica geral: ás quintas feiras, das 8 ás 9 Ya horas da noite

—por Antonio Augusto da Silva Lobo— gratuitamente.

Lingua franceza: ás segundas e sextas feiras, á mesma hora, e

pelo mesmo professor,—também gratuitamente.
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Língua ingleza: ás terças feiras, ás 8 horas da noite,— pelo pro

fessor da Escola Naval, João de Brito Stanlay Milne— também gratui-

tamente.

Estava em projecto uma aula para meninas, regida por uma pro-

fessora que se offereceu para a leccionar gratuitamente; e outra aula

de desenho linear e de geometria.

Estava também em projecto a abertura de aulas para prelecções de

Direito Natural, Direito Constitucional, Historia Patria e Historia Uni-

versal.

Entrava no plano da associação proporcionar, uma vez por semana,

palestras scientificas, para instrucção dos alumnos, ou de quaesquer

pessoas que se apresentassem como ouvintes.

Era presidente da associação o cidadão Antonio Augusto da Silva

Lobo; e a associação linha assento em um edifício particular da Rua

dos Poyaes de S. Bento, num. 106.

Em 28 de dezembro do mesmo anno de 1863 obtivemos na casa

das aulas da associação os seguintes esclarecimentos:

A Associação «Civilisação Popular» tem actualmente em exercício

as seguiutes aulas:

Francez e grammatica philosophka:— professor, Antonio Augusto

da Silva Lobo.

lnglez:— professor, D. João de Brito S. Miller.

Estas duas aulas são nocturnas, e regidas gratuitamente.—A fre-

quência regular é de 10 a 12 alumnos em cada uma, com quanto o

numero dos matriculados seja superior.

Instrucção primaria:— professor, Augusto Alfredo Ernesto de Sá

Caldeira,— ao qual a associação paga ordenado annual.

As disciplinas que constituem o ensino primário são as seguintes:

Grammatica portugueza, e analyse; orthographia; escripta; cathe-

cismo; moral; civilidade; arilhmetica e contabilidade, e systema me-

trico-decimal; chorographia portugueza; historia de Portugal.

Ila duas aulas de instrucção primaria: uma, para menores, diurna,

na qual estão matriculados 108 alumnos, frequentando, termo médio,

68 a 70;— outra, nocturna, destinada para os artistas adultos, e tam-

bém para os que começam a aprender qualquer officio: n’esta ultima

estão matriculados 112 alumnos, entre os quaes se compreendem qua-

tro meninas, filhas de viuvas pobres de artistas; a frequência é, termo

médio, de 40 a 50.
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É tempo de tomarmos conhecimento dos estatutos d’esta associa-

ção, e do estado em que esta se encontra na actualidade.

Em assembléa geral de 20 de julho de 18G5 formulou a associa-

ção os estatutos, pelos quaes pretendia reger-se.

Foram esses estatutos approvados e confirmados pela carta de 3

de maio de 1806, na qual encontrámos, com grande satisfação, calo-

rosas expressões do lisongeiro apreço da excellencia da instrucção.

Dizia o soberano que approvava e confirmava os estatutos «attendendo

a que o fim d’esta associação é educar e instruir o povo, levando o

ensino e a educação ás ultimas camadas sociaes em inteira e completa

harmonia com a religião do Estado e com as leis políticas e civis do

paiz.»

Ficaram d’este modo auctorisados os proprios termos do artigo

l.° dos estatutos, assim concebido:

Artigo l.° A Associação Civilisação Popular, estabelecida em Lis-

boa, tem por üm educar e instruir o povo, levando o ensino e a civi-

* lisação ás ultimas camadas sociaes, em inteira e completa harmonia com

a religião do Estado e com as leis políticas e civis do paiz.

Agora que sabemos qual é o fim a que se propõe a associação,

vejamos quaes são os meios que ella deve empregar, na conformidade

dos estatutos, para conseguir o seu proposito.

Os meios, (dizem os estatutos no § unico do artigo l.°) para a

realisação d’este pensamento, são : estabelecimento de aulas de diver-

sos conhecimentos hnmanos; palestras sobre esses conhecimentos,

quando se julgue conveniente; e publicação de um jornal (se as forças

do cofre o permittirem) que trate as questões de industria, commercio

e doutrina social, advogando assim os verdadeiros interesses das clas-

ses laboriosas.

No mecanismo governativo da associação ha uma entidade, da

qual devemos fazer especial menção; e vem a ser, o conselho instru-

ctivo.

Pertence-lhe a direcção de tudo o que for relativo á instrucção e

educação nos differentes ramos de que a associação julgar conveniente

e posssivel encarregar-se.

Em resumo apontaremos alguns exemplos das suas funcções : es-

colha e nomeação de professores para as aulas da associação; promo-

ver, com especialidade, o desenvolvimento do ensino primário; esco-

lher e determinar os compêndios
;
promover palestras

;
promover ou
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auxiliar a publicação de um jornal adequado; ter a direcção do gabi-

nete de leitura; requisitar o pagamento de alguma despeza, em que

vá o interesse das aulas da associação.

Em presença do relatorio do conselho administrativo, de 31 de

dezembro de 1884, o ultimo publicado, a receita total era muito limi-

tada; esperava-se, porém, que o governo e a camara municipal pres-

tassem algum subsidio.

Havia unicamente 122 socios; sendo muito para desejar que su-

bisse esse numero, para que podesse a associação satisfazer os seus

pesados encargos.

Regulando-nos pelo relatorio do conselho instruclivo, da mesma
data do antecedente, o movimento escolar dos alumnos de todas as

aulas da associação foi o seguinte:

Matriculados em todas 217, com uma frequência regular de 166.

Dos matriculados foram em instrucção primaria, na aula diurna,'

118; na aula nocturna 75, em lingua franceza 12, em desenho 12.

A frequência da aula diurna foi de 88, a da nocturna, na mesma
disciplina, 60, em francez 10, em desenho 8.

Em instrucção primaria houve 4 approvações no Lyceu Central

de Lisboa, sendo 3 de alumnos da aula diurna, e 1 da nocturna.

Durante o anno lectivo sairam para aprendizagem de diversas pro-

fissões, sabendo ler, escrever e praticar as quatro operações sobre

numeros inteiros e decimaes 24.

«Estes importantes resultados (disse a commissão revisora de con-

tas, em 18 de julho de 1885) são de alta valia, e evidenceiam quanto

ainda hoje a Associação Civilisação Popular coopera para o ensino dos

que não podem frequentar escolas dispendiosas. Aos poderes públicos

cumpre olhar para este importante resultado, e concorrer para coad-

juval-o quanto possível.»

A bibliolheca da associação já em 1865 tinha importância, pois

que foi então objecto de um regulamento e de um catalogo.

No que toca á actualidade, cumpre-nos invocar o testemunho da

citada commissão revisora de contas: «A nossa bibliotheca continúa a

ser augmentada com alguns importantes exemplares, como se vê no

relatorio do conselho de instrucção.»
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ASSOCIAÇÃO DE ESCOLAS MOVEIS PELO METHODO DE JOÃO DE DEUS

Em 18 de maio de 1882, por iniciativa do sr. Casimiro Freire,

reuniram-se algumas dezenas de cidadãos, e fundaram a associação de

que n’este capitulo tratamos, destinada a promover a diffusao dos mais

essenciaes elementos da instrucção primaria, plantando o ensino pelo

methodo do dr, João de Deus.

N’este intuito, como lemos no relatorio de 1882-1883, aquelles

benemeritos fundadores elegeram os corpos gerentes, e votaram as

bases dos estatutos auctorisando a direcção para os formular, reque-

rer a sua approvação legal, completar a organisação e dirigir a socie-

dade no seu primeiro anno de existência.

Antes de tudo registaremos aqui os nomes dos cidadãos eleitos

para comporem a direcção, que se encarregou de encaminhar as coi-

sas para o definitivo estabelecimento da associação das escolas moveis.

Foram os seguintes srs

:

Bernardino Pereira Pinheiro, presidente.

Francisco Ferraz de Macedo, vice-presidente.

Guilherme Henrique de Sousa, secretario.

Casimiro Coelho Seabra, vice-secretario.

Casimiro Freire, thesoureiro.

Augusto Faustino dos Santos Crespo, vogal.

Manuel Dias da Costa Lima, vogal.

Antonio Cardoso de Oliveira, vogal.

João Ignacio Garcia, vogal.

Foram effectivamenle formulados os estatutos, e depois submet-

tidos á approvação do governador civil do districto de Lisboa, o qual,

conformando-se com o parecer do conselho de districto, e usando da

faculdade que lhe conferia o num. 14 do artigo 183 do codigo admi-

nistrativo, os approvou, com a clausula ordinaria de ficar a associa-

ção sujeita, nos termos de direito, á fiscalisação administrativa, e a

ser-lhe retirada a approvação logo que se desviasse dos fins para que

se constituía, ou deixasse de cumprir os deveres que lhe eram impos-

tos pelos mesmos estatutos.



— 60

Tem a data de 16 de agosto de 1882 o alvará do governador ci-

vil, pelo qual se concedeu a indicada approvação.

Vejamos agora qual é o fim a que a associação, nos termos dos

seus estatutos, determinadamente se propõe:

Artigo l.° A associação das escolas moveis tem por fim ensinar

a ler, escrever e contar pelo methodo de João de Deus os indivíduos

que o solicitarem, até onde o permittam os seus meios economicos,

enviando n’esse intuito ás diversas povoações da nação portugueza pro-

fessores, devidamente habilitados.

| unico. A associação não se envolverá em assumptos políticos,

nem em quaesquer outros alheios ao seu fim.

Muito agradavel nos seria acompanhar os estatutos em todas as

suas disposições, e maiormente nas que dizem respeito ás classes em
que se inscreverem as pessoas— de ambos os sexos— que adherirem

aos estatutos,— e as que se referem á constituição e reuniões da as-

sembléa geral, e ás attribuições da direcção.

Não nos soffre, porém, o animo deixar de apontar os preceitos de

alguns artigos, que nos parecem merecedores de particular attenção

pela sua gravidade. Taes*são os seguintes:

Art. 15.° Só pode ser envestido m encargo do 'professorado quem
estiver no goso dos seus direitos políticos e civis e apresentar docu-

mento, passado pelo auctor, e na sua falta por quem a direcção jul-

gue competente, de que tem inteiro conhecimento do methodo de João

de Deus.

Art. 17.° O tempo da missão em qualquer localidade será de tres

mezes o máximo; o ensino é gratuito para os alumnos do curso da

associação; aquelles porém que, em sua consciência entenderem que

o podem retribuir, o farão pela fôrma que lhes for mais favoravel e

facil.

A retribuição será comprovada com recibos de talões, rubricados

pelo thesoureiro da associação, e passados pelo professor. O producto

entrará no cofre social.

Art. 18.° Os professores serão enviados ás povoações que os solici-

tarem , segundo o numero de ordem de pedido e as conveniências do

ensino, apreciadas pela direcção.

Art. 19.° Para o pedido ser satisfeito, é preciso que seja assigna-

do, nas villas ou cidades, pelos presidentes das camaras mnnicipaes,

e nas freguezias ruraes pelos presidentes das juntas de parochia. O
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pedido assignado por seis cidadãos conhecidos, ou cujas assignaturas

forem reconhecidas por tabellião terá o mesmo valor que o dos allu-

didos presidentes.

Art. 23.° A direcção poderá enviar missões ás diversas localidades

da nação independentemente dos pedidos acima prescriptos, se as cir-

cnmstancias o aconselharem, fazendo para esse fim as despezas neces-

sárias.

§ único. As missões não poderão funccionar sem que preceda par-

ticipação á respectiva auctoridade administrativa, na conformidade do

artigo 3.° da lei de Io de junho de 1870.

Art. 24.° Os 'professores abster-se-hâo absolutamente, nas horas do

ensino, de tratar de matérias políticas e religiosas.

A infracção d'esta clausula,— a alteração dos processos do me-

thodo adoptado,— e qualquer acto grave immoral, importam suspen-

são immediata e depois demissão do professor, que nunca mais poderá

ser readmittido.— Antes da demissão, a direcção mandará responder,

oralmente ou por escripto, o professor sobre os factos incriminados,

e procederá ás necessárias averiguações, até chegar ao convencimento

da veracidade da accusação.

Parece-nos conveniente registar aqui um exemplo, que nos apre-

senta a associação uo acto de apreciar o feliz resultado de suas dili-

gencias, em uma determinada freguezia rural.

Eis o que em 30 de outuhro de 1884 nos refere a direcção:

«O logar de Ramalhos é uma pittoresca povoação do concelho da

Certã, districto de Castello Branco. Um dos seus primeiros proprietá-

rios, o sr. Bernardino Antonio Jacinto, solicitou vivamente a missão;

e levou o seu patriotismo e acrisolado amor á instrucção popular a

franquear para a escola a casa da própria residência. Foi ahi que se

celebraram os exames, no dia 9 de dezembro de 1883.

«Presidiu o sr, dr. Francisco Martins da Silva, vigário da vara, e

foi grande a affluencia de senhoras e pessoas importantes do conce-

lho. Examinaram-se vinte e tres alumnos, e por tal modo responde-

ram, que o auditorio saudou-os com o enthusiasmo, e conjunctameute

ao dono da casa, ao zeloso professor, o sr. Miguel Rodrigues Correia,

e á nossa associação pelo grande e quasi milagroso serviço prestado

á localidade. Os alumnos tinham tido umas 90 lições.»

Tratando-se da Associação de Escolas Moveis, é dever nosso fazer

menção do celebrado livrinho composto pelo sr. João de Deus, com o
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titulo de

—

Cartilha Maternal ou Arte de Leitura— a respeito da qual

tanto se tem escripto a favor e contra, mas contava já em 1884 sete

edições.

Por brevidade, apellamos para o Diccionario Bibliographico Portu-

guez
,
tomo x, 3.° do Supplemento, pag. 234 a 238, onde se encontra

um noticioso e muito desenvolvido artigo sobre a vida e escriptos do

sr. João de Deus.— Ainda no tomo xi, 4.° do Supplemento, pag. 287,

se falia do homem que tem sido considerado como um grande talento

litterario e um cidadão verdadeiramente benemerito.

Veja também um artigo assignado pelo sr. Joaquim Martins de

Carvalho, no Conimbricense
,
num. 3945.

ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE COIMBRA

Foi definitivamente fundada, no edificio da Imprensa da Universi-

dade, onde se inaugurou sob a presidência de Olympio Nicolau Ruy

Fernandes, no dia 8 de dezembro de 1862.

O presidente apresentou logo os estatutos, que elle proprio redi-

gira, e que depois foram approvados pelo alvará régio de 10 de no-

vembro de 1863.

Esses estatutos estiveram em vigor até ao anno de 1875, em que

a associação pediu a substituição d’elles por outros que ella elaborou,

e que foram approvados pelo alvará regio do mesmo anno de 1875.

São merecedores de muito altenta ponderação os sete primeiros

artigos dos estatutos reformados em 1875, e por isso os vamos repro-

duzir textualmente para satisfazer a natural curiosidade dos estudiosos:

Art. l.° Em virtude da resolução tomada pelos artistas reunidos

em Coimbra em 22 de dezembro de 1861, continua n’esta cidade a

associação, que se denomina-— Associação dos Artistas de Coimbra.

Art. 2.° Esta instituição social constitue uma confraternidade de

recíprocos interesses, que se garantem pela solidariedade de direitos e

deveres, que os associados teem a exercer ou cumprir,— sendo com-

posta de membros pertencentes ás classes artística e industrial, que

pretendem assegurar mutuamente o bem-estar do indivíduo e da familia,

para as variadas situações da vida, em que accidentes naturaes ou

outras ciscumstancias lhes causarem prejuiso.

Art. 3.° A associação levará a effeito os seus estatutos: prestando
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aos socios a protecção ern geral; subsidiando-os em suas doenças; fa-

zendo visitas pelos facultativos da associação, e prestando-lhes medi-

camentos, ou a sua compensação, se razões solidas e fundadas derem

preferencia a este systema para os socios em geral ou individualmente;

soccorrendo-os quando, por desastre, moléstia chronica, ou edade, se

impossibilitarem completamente de trabalhar; e valendo lhes, em caso

de prisão, com seus bons oííicios;— tomará a seu cargo a despeza com
os decentes funeraes dos socios, e lhes prestará honras fúnebres; dará

uma pensão ás viuvas d’estes; e promoverá a educação intellectual e

artística dos seus orphãos.

Art. 4.° Além do soccorro mutuo, a associação tem como um dos

seus fins principaes concorrer para a illustração e bem estar de seus

associados: alliando a instrucção com o trabalho; promovendo a pros-

peridade das artes ou industrias exercidas pelos membros que a con-

stituem: empregando todos os meios que parecerem profícuos para lhes

melhorarem a sua condição social e para que possam acompanhar

dignamente os progressos da civilisação; e exercendo a compatível

hospitalidade com artistas, nacionaes ou estrangeiros, que procurem

a sua protecção,

Art. 5.° A associação, conforme as suas circumstancias econômicas

e condições locaes o permittirem, procurará diffundir o ensino elementar

e technico, para se conseguir o aperfeiçoamento intellectual e profis-

sional das pessoas pertencentes ás classes laboriosas, propagando os

conhecimentos da economia industrial e domestica; tratará de aper-

feiçoar os methodos de trabalhos, facilitando a sua desenvolução pelo

uso de bons utensílios; fomentará a emulação, distribuindo distincções

aos operários mais dignos d’ellas; diligenciará effeituar todos os me-

lhoramentos compatíveis com a indole da associação; promoverá que,

por sua conta ou de outrem, se construam edificações econômicas,

próprias para artistas e operários, ou para estabelecimentos fabris,

facilitando a sua acquisiçâo por meio de amortisação annual ou por se-

mestre do capital despendido e seus juros; contratará parcerias para

qualquer obra ou empreza industrial; estabelecerá depositos de maté-

rias primas para provimento das differentes industrias, e realisará ba-

zares para extracção dos productos das ditas industrias, e leilões de

objectos fabricados pela industria nacional; e adoptará o systema de

cooperação, abrindo por sua conta qualquer estabelecimento industrial

ou artístico, de consumo ou producção, cumprindo previamente as dis-

posições das leis que regulam a organisação de taes estabelecimentos.

Art. 6.° A associação continuará com as suas aulas nocturnas

,
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para instrucção dos socios e de seus filhos, ou ainda outras pessoas

estranhas á associação; conservará e augmentará a sua bibliolheca

;

e

estabelecerá um gabinete de leitura adaptado aos fins d’esta institui-

ção.

Art. 7.° Logo que haja opportunidade, a associação terá uma pu-

blicação periódica, em que se advoguem os interesses das classes la-

boriosas em geral, e em especial os d’esta associação, e assim se

tornem conhecidos todos os seus actos. Em quanto não houver esta

publicação, as contas annuaes serão impressas avulsamente.

1S65

Em janeiro de 1865 foi concedido á associação pela camara mu-

nicipal de Coimbra o magnifico refeitório do mosteiro de Santa Cruz,

para celebrar as suas sessõeá, e abrir os cursos nocturnos.

1866

No dia 29 de outubro de 1866 foi solemnemente inaugurada a es-

tatua de el-rei D. Fernando na grande sala da Associação dos Artistas

de Coimbra.

Cumpre saber que o rei artista se tinha declarado protector da

associação, em 22 do mesmo mez e anno 1
.

Em l de dezembro d’este anno realisou-se a abertura solemne

das aulas.

1868

Em 5 de julho de 1868 distribuiu o infante D. Augusto os prê-

mios aos alumnos das aulas da associação.

Em 29 de outubro immediato é inaugurado o retrato do mesmo
infante— que acceita o titulo de presidente da associação.

1 Não deve ficar no esquecimento que «a estatua está collocada sobre um pe-

destal, em cujas faces se veem os bustos de cinco portuguezes celebres nas bel-

las artes : o distincto poeta Francisco Sá de Miranda; o celebre esculptor da ma-

gnifica estatua equestre da D. José I, Joaquim Machado de Castro; o musico

eximio José Maurício, todos tres filhos de Coimbra; o insigne pintor Domingos

Anlonio de Sequeira; e o famoso architecto do templo da Batalha, AíTonso Do-

mingues. Os bustos estão feitos com grande perfeição e fidelidade histórica.»'

Sr. Augusto Mendes Simões de Castro, Guia do Viajante em Coimbra.
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J869

No dia 31 de outubro de 1869 encerra-se a exposição districtal

de Coimbra. Era presidente da Associação dos Artistas o commendador

Olympio Nicolau Ruy Fernandes.

NB. Esta exposição, promovida pela Associação dos Artistas, foi,

como acertadamente se disse já, uma tentativa feliz, um ensaio provei-

toso, que teve benevolo acolhimento e excedentes resultados.

Passados 14 annos outra exposição districtal se effeitua em Coimbra,

promovida por outra sociedade.

Veja— Sociedade artística, intitulada— Escola livre das artes cio

desenho.

Era satisfatório o estado da Associação dos Artistas de Coimbra

nos fins do anno de 1869.

«Termo médio frequentam a aula de instrucção primaria 73 me-

nores e 13 adultos; a aula de calligraphia é frequentada por 34 alum-

nos; a de portuguez por 8; a de desenho por 7; a de francez por 4;

a de inglez por 4; a de historia e geographia por 1; a de geometria

por 1.»

A frequência podia ser maior; mas já se julgava animadora a

que fica apontada. Assim não houvesse da parte dos socios tamanha

indifferença
!
(Veja o Conimbricense num. 2339).

1872

A Associação dos Artistas de Coimbra festejou no dia 8 de de-

zembro de 1872 o 10.° anniversario da sua installação.

Era então muito lisongeiro o seu estado. Em instrucção primaria

estavam matriculados 102 alumnos, e a frequência regular chegava ao

numero de 90. A aula de calligraphia tinha sido frequentada por 80

alumnos; a de desenho por 8; a de inglez por 6; a de francez por 4;

a de geometria por 6. Foram distribuídos 24 prêmios aos alumnos que

mais distinctos se mostraram nas diversas aulas.

G. E. xv. 5
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1874

Em 8 de maio de 1874 foi inaugurada festivamente a bibliotheca

da associação.

NB. 0 presidente da associação dera começo, em 8 de dezembro

de 1809, aos trabalhos para se instituir a bibliotheca.

1885

A Associação dos Artistas de Coimbra é uma sociedade de soc-

corros rnutuos, e como tal, lucta com os embaraços em que se encontram

as associações suas congeneres, por causa do pagamento das pensões

ás viuvas dos socios.

Com razão se disse, em 1885, a este proposito:

«O numero das viuvas vae sempre augmentando, e os meios de

que em regra dispõem as sociedades não chega para satifazez esses

encargos.— N’esta situação se tem achado a Associação dos Artistas

de Coimbra, pelo que, em assembléa geral, resolveram os socios remir

as pensões das viuvas com o pagamento por uma só vez de 28$800

réis» ( Conimbriceme num. 3925 de 1885).

A associação nomeou seus socios benemeritos os illustres explora-

dores Capello e Ivens, acompanhando a entrega dos diplomas com a se-

guinte dedicatória:

«III.
mos

e Ex. m05
Srs.— A Associação dos Artistas de Coimbra tem o

maior empenho, o que para ella é um galardão, em inscrever os nomes

de V. Ex. as entre os dos seus socios benemeritos; cabe-me a honra de

apresentar a V. Ex. as
os respectivos diplomas, esperando que se dignarão

conceder-lhe a elevada fineza de os aceitar.— É uma prova de benigni-

dade que pouco pode custar a quem acaba de prestar relevantissimos

serviços á patria com a resolução de um grave problema geographico,

que abriu um novo caminho ao commercio, á sciencia e ás artes.— A
Associação dos Artistas de Coimbra fazendo-se echo do enthusiasmo

geral exclama: Vivam Capello e Ivens 1»

No dia 29 de outubro de 1885 houve na sala grande da associa-



— 67—
ção uma brilhante festa litteraria, á qual assistiu um numeroso e muito

luzido auditorio.

I

O presidente da associação annunciou á assembléa que aquella

reunião tinha por fim proceder á inauguração das aulas de instrucção

primaria e de francez, e do curso Capello e Ivens de geographia das

nossas possessões.

Outrosim annunciou que havia de proceder-se á distribuição de

prêmios aos alumnos do anuo lectivo antecedente, que tinham sido

julgados dignos de tal distincção.

Í

Pediu depois ao vice-reitor da Universidade que tomasse a pre-

sidência da sessão: ao que annuiu o alto funccionario.

Adequados e muito instructivos discursos foram proferidos; ter-

i minou a sessão com a applaudida allocução do vice-reitor da Univer-

sidade, que á associação deu parabéns pelo honroso serviço de pro-

j

mover a instrucção dos filhos do povo.

O saldo da associação no anuo civil de 1885 foi de 729$ 109 réis;

depois de ter sido despendido: em soccorros pecuniários aos socios

482$160 réis; subsídios a socios inválidos 29G$100 réis; auxilio a

socios para uso de banhos thermaes 15$000 réis; subsídios a funeraes

de socios 46$000 réis; facultativos 232$000 réis; remissões e pensões

a viuvas de socios 199$060 réis; e outras muitas verbas; chegando

toda a despezas á quantia de 2:198$908.

O saldo que já apontámos é na verdade considerável; explica-se,

porém, pelo facto de ter sido muito productivo um esplendido bazar

que os corpos gerentes promoveram, além de alguns donativos com

que a associação foi favorecida.

Reconhece-se, ainda em presença do avultado saldo, a necessi-

dade de fazer alterações nos estatutos, no sentido de crear mais ele-

mentos de receita ordinaria.

A Camara Municipal de Coimbra tem continuado a prestar á asso-

ciação o valioso subsidio de 100$000 réis annuaes para o custeamento

das aulas nocturnas, a cargo da mesma associação. Este subsidio é

tanto mais apreciável, quanto a associação, sobrecarregada de despe-

zas como está, ter-se-hia visto forçada a fechar as tão recommendaveis

aulas, se lhe faltasse a liberalidade da camara.

Annuiu o sr. J. M. da Graça Affreixo ao pedido de ensinar o fran-

cez aos alumnos que frequentam essa aula na associação.

5 *
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Durante a gerencia de 1885 houve na sala da associação duas con-

ferencias, que foram ouvidas com o maior agrado; sendo conferentes

os srs. A. Augusto Gonçalves, e J. M. da Graça Affreixo.

Foi solemno e festivo o dia 6 de dezembro de 1885, em que a

associação commemorou o 23.° anniversario da sua fundação.

Simultaneamente commemorou a associação o 7.° centenário de

D. Affonso Henriques, excelso fundador da monarchia portugueza.

Alludindo-se ao centenário de D. Affonso Henriques, acodem á lem-

brança as eloquentes e patrióticas expressões de Alexandre Herculano,

que vamos repr- duzir:

«A sympalliia que em todos os semlos a gente portugueza mos-

trou pela memória do filho do conde D Henrique torna-se respeitável,

por que tem as raizes n’um aífecto dos que mais raros são de encon-

trar nos povos, a gratidão d’aquelles a quem muito deveram. Este af-

fecto nacional chegou a attribuir a Affonso a aureola dos santos e a

pretender que Roma désse ao fero conquistador a corôa que pertence

á resignação do rnarlyr. Se uma crença de paz e humildade não con-

sente que Roma lhe conceda essa corôa, outra religião também vene-

randa, a da palria, nos ensina que, ao passarmos pelo pallido e car-

comido portal da egreja de Santa Cruz, vamos saudar as ciuzas d’aquelle

homem, sem o qual não existiria hoje a nação portugueza e, porven-

tura, nem sequer o nome de Portugal.» (Alexandre Herculano. Historia

de Portugal, tomo i).

Permitta-se-nos apontar um incidente relativo cá associação, mera-

mente littera rio, que muita honra faz ao insigne redactor do Conim-

bricense, o sr. Joaquim Martins de Carvalho.

Para um bazar effeituado em beneficio da Associação offereceu o

bem conhecido editor o sr. David Corazzi, uma porção de livros. O

conselho administrativo entendeu que d’entre esses livros se podia fazer

uma escolha, com a qual se enriquecesse a bibliotheca cia associação.

Para fazer a indicada escolha foi nomeado o sr. Joaquim Martins

de Carvalho, que já era presidente da commissão da bibliotheca
;
e

n’esse trabalho empregou a mais zelosa actividade.

Sobre as abreviadas noticias que damos da Associação dos Artis-

tas de Coimbra com referencia ao anno de 1885, veja:

Exposição apresentada á assembléa geral pelo presidente Augusto

José Gonçalves Fino, em data de 31 de dezembro de 1885.
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Relatorio e Contas da Associação dos Artistas de Coimbra relativas

ao amo de 1885. Coimbra 188G.

NB. É de justiça acerescentar que, tanto do aimo de 1885 como

dos anteriores, se encontram no Conimbricense os mais luminosos e

seguros esclarecimentos acerca da associação de que se trata iFeste

capitulo.

ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTAS E ESCRIPTORES PORTUGDEZES

Foi fundada em 10 de junho de 1880, solemnisando o terceiro

centenário de Luiz de Camões.

Em 20 de agosto do mesmo anno foram elaborados pela commis-

são executiva da imprensa os estatutos, pelos quaes havia de reger-se

a associação.

- A commissão executiva assentou o seu trabalho sobre as bases

votadas pela assembléa dos representantes de toda a imprensa lisbo-

nense em 20 de abril do referido anno.

Esses estatutos, assim elaborados, tiveram a sua saneção legal

sendo approvados pelo alvará do governador civil do districto de Lis-

boa de 14 de outubro de 1880.

Registaremos, em primeiro logar, a Acla da sessão solemne da

fundação da Associação dos Jornalistas e Escriptores Porluguezes; e

depois daremos noticia dos fins a que se propoz a associação.

«Acta .— Pelas 10 horas da manhã do dia 10 de junho de 1880,

em que Portugal celebra o terceiro centenário da morte de Luiz de

Camões, reuniram-se na Sala da Sociedade de Geographia os jornalistas

e escriptores portuguezes, convocados pela commissão executiva que a

imprensa de Lisboa, na assembléa dos seus representantes, encarre-

gara de organisar o programma das commemorações e festas do mes-

mo centenário,— a fim de, em sessão publica e solemne, fundarem a

Associação de Jornalistas e Escriptores Portuguezes, como facto inicial

da sua união e do seu absoluto acordo ante o ideal dos progressos da

da palria. Achavam-se também presentes a este acto alguns escripto-

res estrangeiros, que de seus paizes tinham vindo, cm grata demons-

tração de confraternidade internacional e litteraria, d .r maior lustre ás

festas oacionaes portuguezas. Tomou a presidência o sr. Antonio Ro-

drigues Sampaio, redactor principal da Revolução de Setembro, o jor-

nal mais antigo do paiz, e elle mesmo o decano da imprensa. Declarou

aberta a sessão, e explicou o seu fim especial. Mandou ler pelo secre-
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tario J. C. Rodrigues da Costa as bases em que esta associação é fun-

dada e que foram approvadas pela imprensa, e ordenou ao secretario

Eduardo Coelho a leitura d’esta acta, que, por abreviação de tempo,

se achava já lavrada, na conformidade do programma e disse:— Está

fundada a Associação de Jornalistas e Escriptores Portuguezes, encer-

rando a sessão para que podessem os associados ir saudar a estatua

de Luiz de Camões, como o symbolo da nacionalidade porlugueza, no

grande cortejo civico triumphal pela imprensa organisado. Lisboa, Sala

da Sociedade de Geographia, 10 de junho de 1880.» (Seguem-se as

assignaturas)

.

Os estatutos que acima vimos terem sido approvados pelo go-

vernador civil de Lisboa, eram precedidos da seguinte declaração so-

lemne :

«A associação dos jornalistas e escriptores portuguezes, fundada

solemnemente em Lisboa no dia 10 de junho de 1880, na conformi-

dade da resolução unanime da imprensa associada para a celebração

cio terceiro centenário de Camões, e como homenagem inicial d'essa

instituição ao ideal dos progressos da patria, representada iraquelle

symbolo, reger-se-ha pelos presentes estatutos, que são o desenvolvi-

mento e a consagração legal das bases pela mesma imprensa appro-

vadas para esta instituição.»

Cabia agora registar as bases da Associação dos Jornalistas e Es-

criptores Portuguezes, approvadas na assembléa da grande commissão

dos representantes da imprensa em 20 de abril de 1880.

Como, porém, os estatutos de 1880 sejam o desenvolvimento e a

consagração legal das indicadas bases, precindimos de as transcrever

aqui, tanto mais quanto nas disposições dos estatutos, de que impre-

terivelmente havemos de dar noticia, as vemos passo a passo repro-

duzidas e applicadas.

Passemos por isso a dar noticia dos alludidos estatutos, na parte

que mais quadra ao plano da «Historia dos Estabelecimentos.»

Fins a que se propoz a associação:

l.° Promover e defender os interesses legítimos, moraes e mate-

riaes, das collecti vidades ou corporações formadas pelas classes que a

constituem individualmente os dos seus associados em tudo que diga

respeito ao exercício da sua profisssão.

a) Consequentemente considera a sua primeira obrigação moral
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e o objecto dos seus constantes esforços o elevar o nivel da imprensa

á altura da primeira instituição social dos povos livres e civilisados,

para cujo fim procurará o accordo dos seus associados e porá em acção

todos os meios que julgar efficazes.

b) Buscará egualmente influir o mais directamente que possa nos

progressos da litteratura, das sciencias, das artes, da educação e in-

strucção publica, das instituições, em fim, da civilisação portugueza.

c) Para estes fins, e excluindo completamente a influencia de

quaesquer predilecções ou interesses partidários, usará dos meios de

propaganda escripta e oral, de representação e de todos os que sejam

compatíveis com o seu decoro e natureza.

2.

° A associação é a procuradora natural dos seus associados nos

seus interesses profissionaes. Por isso a administração diligenciará a

negociação ou collocação mais vantajosa dos seus trabalhos e da sua

actividade intellectual, tratando com os editores e com as empresas lit-

terarias, tbeatraes, etc. na fórma em que entender dever fazel-o, ou

que opportunamente seja regulamentado.

a) Quando os recursos da associação o permitiam, será creado

um cofre de coadjuvação editoral para as obras dos associados, que a

administração entenda, por si e com o parecer de um jury especial,

deverem ser publicadas por conta da associação.

3.

° A associação fundará na sua séde e com o contingente de todos

os socios e de quaesquer offertas de livros e jornaes de indivíduos e

corporações portuguezas e estrangeiras uma bibliotheca do jornalismo

portuguez.

a

)

Esta bibliotheca terá um gabinete de leitura franqueado a todos

os socios e a qualquer cathegoria de indivíduos que opportunamente

a associação resolva admittir como seus apresentados.

b) N’esse gabinente haverá, além dos jornaes, os telegrammas do

dia, e os elementos necessários para os socios poderem trabalhar, es-

crevendo seus artigos, correspondências ou quaesquer composições lit-

terarias.

c) O regulamento interno determinará o goso d’estas e de outras

vantagens que tornem praticamente util á profissão dos socios esta in-

stituição.

4.

° A associação estabelecerá prelecções e conferencias litterarias,

artísticas, scientificas e sociologicas, ou cursos de ensino de qualquer
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ramo de conhecimentos; e buscará dar impulso á fundação de quaes-

quer escolas populares especiaes.

a) Poderá realisar nas suas salas a exposição de qualquer obra de

arte nacional.

5.° A associação publicará, quando os seus meios economicos o

permittam, uma chronica mensal, ou uns annaes em que se registem

os seus trabalhos e se faça a historia da sua actividade e serviços.

Principio fundamental da associação.

Livre manifestação do pensamento dos seus socios no seu grêmio

;

cumprindo, por isso, á administração fazer acatar as suas opiniões,

quando convenientemente manifestadas, garantir-lhes a mais ampla li-

berdade, e procurar evitar-lhes o choque dos antagonismos que possam

perturbar a harmonia fraternal, que é a base da força, da existência e

da utilidade d’esta instituição.

Beneficencia e soccorro.

A associação prestará extraordinariamente, e segundo os seus re-

cursos, soccoros aos seus associados em qualquer grande e nobre in-

fortúnio; protegerá, na proporção justa e possível, a familia desampa-

rada de qualquer socio fallecido; creará um fundo especial de soccor-

ros pecuniários, quando o seu desenvolvimento e prosperidade o per-

mitlirem, para alliviar os soíírimentos de quaesquer dos seus socios

inhabilitados, caidos em desgraça absoluta, e comprehendidos nas dis-

posições do regulamento especial approvado pelo governo.

Acção paternal, amorosa e conciliadora da associação.

A associação funcciona affectuosamente, e do modo mais discreto,

como tribunal de familia para trazer os associados a accordos honro-

sos nas suas dissidências, no interesse do seu decoro pessoal e dos

créditos seus e das respectivas corporações.

a) Para este fim a administração, de seu motu-proprio, ou por

aviso e a rogo de qualquer socio, amigo de algum dos socios inimisa-

dos, diligenciará estabelecer o accordo entre os contendores.

bj Um jury de honra para os conflictos, de caracter mais grave

occorridos na imprensa será estabelecido pela assembléa, pelo modo

que ella julgar mais auctorisado e respeitável, a fim de dar a esses

conflictos soluções pacificas e dignas, funncionando nos casos em que

a sua intervenção seja invocada, ou acceite e reconhecida
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As disposições que ficam registadas encontram-se nos nove pri-

meiros artigos dos estatutos de 14 de outubro de 1880, e mais devem

ser consideradas como expressão das primitivas aspirações dos jorna-

listas e escriptores associados, do que a fórmula ordinaria e consagrada

de preceitos regulamentares, própria dos estatutos de qualquer as-

sociação.

Mas nos fins do anno de 1884 entendeu a associação que era

necessário reformar os estatutos: o que de feito se realisou, sendo

depois approvada a reforma pelo alvará de 3 de janeiro de 1883.

Vejamos (e é o que mais interessa á especialidade do nosso tra-

balho) como nos estatutos reformados ficam sendo definidos os fins da

associação, denominada como a de 1880, e tendo a mesma séde, a

de Lisboa.

Art. l.° A Associarão dos Jornalistas e Escriptores portuguezes,

fundada a 10 de junho de 1880, tem a sua séde em Lisboa e rege-se

pelos presentes estatutos, pelos seus regulamentos particulares e pelas

resoluções da assembléa geral, e continua a ter o nome que tomou ao

fundar-se.

Art. 2.° São fins d’esta associação:

1.

° A convivência e confraternidade dos socios:

2.

° O estudo de todos os ramos dos conhecimentos humanos;

3.

° O desenvolvimento das bellas lettras e das bellas artes;

4.

° Promover especialmente os progressos das sciencias, das ar-

tes e da instrucção publica, com relação aos interesses de Portugal;

3.° Abrir discussões, conferencias, cursos, ácerca de assumptos

scientificos, artísticos ou litterarios, assim como fazer larga propa-

ganda, sobretudo da pratica dos conhecimentos humanos;

6.

° Elevar o nivel da imprensa periódica á altura de uma verda-

deira instituição social dos povos livres e civilisados;

7.

° Formar uma bibliotheca e um gabinete de leitura;

8.

° Diligenciar o accordo entre os socios e a extineção de suas

dissidências, no que diga respeito a questões de imprensa;

9.

° Promover e defender os interesses legitimos, moraes e mate-

riaes, das colleclividades ou corporações formadas pelas classes que a

constituem, e individualmente os dos seus associados em tudo que diga

respeito ao exercício da sua profissão e aos seus estudos e escriptos;

10.

° Soccorrer os socios em caso de infortúnio, ou a família des-

amparada de qualquer socio fallecido.

Art. 3.° Para os fins dos nums. 1 a 6 do art. 2.°, é principio fun-

damental a livre manifestação do pensamento.
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Art. 4.° Para os fins dos nums. 2 a 5 do art. 2.°, poder-se-hão

estabelecer concursos scientificos, litterarios ou artisticos.

Art. 5.° Para os fins da segunda parte do num. 3 do art. 2.°, po-

der-se-hão estabelecer exposições de obras d’arte.

Art. G.° Para os fins do num. 8 do art, 2.°, a Associação poderá

funccionar como tribunal de familia.

§ unico. Este acto só poderá ter logar mediante accordo de cada

nm dos socios, cuja dissidência se ventilar.

Art. 7.° Para os fins do num. 9 do art. 2.°, poderá a Associação

editar, de accordo com os auctores, quaesquer obras, formar um fundo

editorial e influir com os oditores ou emprezas.

Art. 8.° Para os fins do num. 10 do art. 2.° pode a Associação

usar de todos os meios dignos para obter um fundo de soccorros.

Art. 9.° Pode a associação usar de outros meios legaes, que en-

tender, para o cumprimento de seus fins, e entre elles a publicação

d’um boletim, delegações no paiz e fóra d
!

elle e secções de socios para

fins especiaes.

Nas restantes secções dos estatutos são classificados os socios, e

definidos os seus direitos e deveres
;
organisados os corpos gerentes

(mesa de assembléa geral, direcção, commissão fiscal) ;
conslituidos os

capitaes sociaes
; e creado o cofre dos soccorros.

Emblema da associação. Uma insígnia com a effigie de Camões,

titulo e data da fundação d’este instituto.

Uma particularidade, muito de ser notada.

O num. 10.° do artigo 2.° dos estatutos reformados apresentou

como um dos fins da associação— soccorros aos socios em caso de in-

fortúnio, ou a familia desamparada de qualquer socio fallecido.

Mas o alvará que approvou esses estatutos reformados, expres-

samente considerou o exercício do soccorro mutuo como sendo depen-

dente da approvação do governo, nos termos do artigo 54.° dos mes-

mos estatutos assim concebido:

Artigo 54.° Um regulamento especial, que será approvado pelo go-

verno, determinará tudo o que for necesssario para execução do que

diz respeito ao cofre de soccorros.

Tem a data de 8 de janeiro de 1882 o relatorio da gerencia da

primeira commissão directora,— no periodo decorrido de 20 de setem-
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bro de 1880 até 31 de dezembro de 1881, apresentado e approvado

em assembléa geral de 27 de janeiro de 1882.

Em presença d’esse documento, daremos abreviada noticia de al-

guns honrosos factos que a associação praticou, no desempenho da sua

missão civilisadora.

Offereceu as suas salas e os seus serviços aos membros dos dois

congressos, litterario e anthropologico, reunidos em Lisboa em setem-

bro de 1880.

Uma deputação foi receber a bordo os primeiros congressistas que

vieram de França 1
.

Ainda no archivo da associação se conservam os bilhetes de vi-

sita que pessoalmenle vieram trazer, entre outros, os sábios Quatrefa-

ges, Henri Martin, Mortillet, Virchow, Capellini, Blomme, de Baye.

—

Ulbach, Lermina, Friedmann, Baetzmann, Conrad, Pagés, Proth, com

outros membros do congresso litterario. lambem vieram comprimen-

tar a associação o almirante Garnaut e toda a sua officialidade da es-

quadra franceza, que n’essa época veiu ao Tejo.

Conseguiu-se que fossem constituídas algumas secções, e ficassem

funccionando as commissões:

Auxiliar da bibliotheca.

» de cursos e conferencias.

Da secção de litteratura dramatica.

» de bellas artes.

» do professorado.

» do jornalismo.

» de sciencias econômicas.

» de sciencias militares.

Nos primeiros dias do mez de dezembro de 1880 foram abertas

as salas da associação á exposição de quadros dos pintores Columbanc

Bordaio Pinheiro, e Monteiro Ramalho. A exposição foi visitada por mi-

lhares de pessoas, e teve os melhores resultados.

Nos últimos dias do mesmo mez inaugurou o sr. Adolpho Coelho

1 «Quando chegaram de França os primeiros congressistas, por obséquio

especial do sr. Frederico Burnay, e de accordo com a Sociedade de Geographia,

que egualmente tinha de ir esperar os srs. Capello e Ivens, vindos no mesmo
paquete, uma deputação foi recebel-os a bordo de um dos vapores d’aquelle em-

prezario, em nome dos escriptores portuguezes associados.»
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lições sobre as epopéas homéricas.

A commissão directora fez-se representar no funeral do notável

escriptor dramatico, jornalista e romancista, Ernesto Biester, e encar-

regou um dos seus collegas de proferir algumas palavras junto á se-

pultura, como homenagem da associação. (Biester falleceu em 10 de ja-

neiro de 1881).

Passando por Lisboa o sr. Joaquim Nabuco, illustre orador e es-

criptor brasileiro, chefe do partido abolicionista da escravidão, deu-lhe

a commissão directora, em nome da associação, as devidas demonstra-

ções de estima, e o recebeu em sessão de 4 de janeiro de 1881.

Por intervenção do sr. Mario Proth, escriptor francez, recebeu a

associação a offerta de um exemplar do busto de Camões, que o es-

culptor francez, o sr. Ernesto Dame, esculpira para a festa do cente-

nário em Paris. IG de janeiro de 1881.

Em 5 de fevereiro de 1881 foram inaugurados debates públicos

sobre: O ensino maternal como preparo da instrucção primaria.

NB. Foi a commissão auxiliar de cursos e conferencias, sob a pre-

sidência do sr. Adolpho Coelho, quem inaugurou os debates; appro-

vando-se um programma, que lhes servisse de base, do sr. Simões Ra-

poso. Um grande numero de illustrados escriptores e professores to-

mou parte nos debates em varias sessões.

A 8 de fevereiro de 1881 fez o sr. Cyprianno Jardim, nas salas

da associação, a leitura do seu drama original — O Casamento Civil.

Na sessão de 23 de fevereiro resolveu-se tratar de obter por sub-

scripção os meios necessários para ser collocada pela associação e em

nome dos escriptores portuguezes uma lapide sobre a sepultura do es-

criptor e jornalista Autonio Augusto Teixeira de Vasconcellos.

A commissão directora oílereceu uma corôa, de filigrana de pra-

ta, para as festas da inauguração do monumento, levantado pela aca-

demia de Coimbra á memória de Camões, em 8 de maio de 1881. A
corôa foi levada na procissão universitária e deposta no monumento, e

acolhida com palavras de reconhecimento pela academia.

A secção do jornalismo sanccionou as propostas dos srs. Theophilo

Braga e outros socios, approvadas na assembléa geral do 11 de feve-

reiro, para a celebração em Lisboa do centenário de Calderon de la

Barca, e para ser mandada a Madrid uma deputação que fosse porta-

dora de uma mensagem e de uma corôa de homenagem á memória do

illustre poeta dramatico, bem como para corresponder ás demonstra-
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ções da imprensa e escriptores hespanhoes por occasião do centenário

de Camões.

Este brilhante programma foi desempenhado com toda a galhar-

dia e luzimento, com grande honra da associação, e lisongeiro agrado

e reconhecimento da Hespanha, e applauso da imprensa européa.

Por iniciativa da commissão auxiliar da bibliotheca. e graças á

boa vontade do respectivo secretario, o sr. Brito Aranha, realisou-se

no dia 10 de junho de 1881 e nos tres immediatos, nas salas da Asso-

ciação uma exposição camoneana de grande numero de manifestações

do centenário de 1880, abrangendo as publicações d’esse jubileu patrió-

tico: livros, folhetos, jornaes, folhas volantes, versos, quadros, gravu-

ras, alguns productos artísticos e industriaes, taes como: bustos, me-

dalhas, lenços, pratos, diversas phantasias e bijuterias, etc.

Milhares de pessoas visitaram com o mais vivo interesse esta sin-

gular exposição, despertadora de tão patrióticos sentimentos.

Um dos factos, diz o relatorio, um dos factos notáveis do cente-

nário, oriundo de uma proposta do sr. Theophilo Braga, foi a realisa-

ção de um congresso das associações. A associação foi encarregada de

preparar a convocação e fundação do congresso; e com effeito, na tarde

do dia 10 de junho de 1881, na sala das sessões da camara munici-

pal, cumpriu nobremente a sua missão.

Também nos domínios da beneficencia adquiriu a associação o di-

reito ao louvor que lhe dá o Relatorio.

Coube-lhe a satisfação de pedir a S. M. a Rainha que do saldo

dos inundados se prestasse algum soccorro a algumas povoações do

districto de Vizeu, cujos campos tinham sido assaltados por uma tem-

pestade, que destruiu as vinhas, as plantações, e alguns casaes. Em
resultado de taes diligencias, um avultado subsidio de 1:000$000 réis

foi liberalisado aos lavradores pobres das alludidas povoações.

No principio do anno de 1882 foi eleita nova commissão directora,

tendo por presidente o sr. Zofiino Consiglieri Pedroso, o qual realisou

nas salas da associação um curso publico de historia universal, «que

tem attraído a ellas considerável numero de pessoas estudiosas e cha-

mado a attenção da imprensa, prestando por este modo um novo ser-

viço á associação e á causa da illustração publica em que ella está em-

penhada, e em que tanto a tem auxiliado a commissão de cursos e

conferencias. »
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No mez de janeiro de 1882 vieram a Lisboa diversos jornalistas

estrangeiros, principalmente hespanhoes, e entre estes o presidente,

o secretario e outros membros da commissão que em Madrid recebera

os jornalistas estrangeiros por occasião da celebração do centenário de

Calderon de la Barca, e ahi obsequiara os delegados da associação.

Tinha-lhes sido preparada uma recepção affectuosa, e depois se

realisaram brilhantes e muito notáveis manisfestações festivas.

Celebrava a associação, em 10 de junho de 1884, o seu quarto

anniversario, quando saiu a lume o primeiro numero do seu Boletim.

IFesta publicação temos diante de nós alguns numeros, nos quaes

encontramos interessantes artigos; declarando aliás a associação que

«não toma sob a sua responsabilidade as opiniões dos auctores dos ar-

tigos publicados no boletim.»

Já naquella data se declarava, na communicação dirigida em fran-

cez aos estrangeiros, que a bibliotheca da associação começava a ter

uma certa importância, graças á obsequiosidade dos consocios nacio-

naes e estrangeiros.

Também se ia formando um thesouro scientifico, litlerario e histó-

rico, pela colfecção de jornaes de Lisboa, das províncias e dos paizes

estrangeiros.

Em setembro de 1883 propoz um socio, o sr. José Miguel dos

Anjos, que se instituísse iTesta associação o ensino secundário de tudo

o que figura nos programmas dos lyceus : o que foi approvado, suc-

cedendo que logo alguns socios se offereceram para o professarado. A

inscripção de alumnos chegou ao numero de 1400; mas não pôde rea-

lisar-se o projecto, por falta de casas com as devidas proporções.

Em 30 de dezembro de 1884 estava florescente uma aula de frau-

cez para os alumnos do sexo masculino, e outra para o sexo femi-

nino.

ASSOCIAÇÃO DOS JORNALISTAS E HOMENS DE LETTRAS DO PORTO

Foi instituída em 13 de outubro de 1882, e approvados os seus

estatutos pelo alvará do governador civil do districto do Porto, de 15

de abril de 1885.

São os estatutos d’esta associação precedidos do seguinte pream-

bulo historico:
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«Para honrar a memória de Antonio Rodrigues Sampaio* insigne

jornalista portuguez, benemerito da patria e da liberdade, instituiu-se

no Porto, a 13 de outubro de 1882, trigessimo dia do seu passamento,

a Associação dos Jornalistas e Homens de Letlras do Porto. Este grêmio

constituiu-se em sujeição ao seguinte estatuto.»

Nos termos d’essa lei especial propunba-se a associação a:

a) Servir de laço fraternal á união de todos os consocios

;

b) Promover em commum a defeza dos seus legítimos direitos e

interesses

;

c) Afíirmar a obrigação moral do auxilio mutuo na doença ou

falta de trabalho, e tornal-a effectiva pelos recursos pecuniários da

associação, se os tiver, on pela prestação dos serviços da collectivi-

dade

;

d) Estender essa obrigação ás famílias sobreviventes dos socios

fallecidos, se por morte d’elles ficarem em circumstancias difficeis de

existência

;

e) Empenhar-se em elevar o nivel intellectual e moral da imprensa,

e reivindicar ã justa consideração que lhe é devida.

No intuito dos indicados fins, deveria a associação

:

1.

° Instalar-se em casa decente, embora modesta, na qual possam

reunir-se diariamente os seus membros e ter as distracções próprias

dos grêmios d’esta natureza, conforme ao que for estatuído no regu-

lamento interno.

2.

° Organisar uma caixa de soccorros, ou sequer os meios de at-

tender ás necessidades mais urgentes dos socios ou suas famílias,

quando tenham caido em penúria.

3.

° Crear uma bibliotheca de obras nacionaes e estrangeiras, e di-

ligenciar reunir o maior numero de collecções de jornaes do paiz, desde

a fundação d'elles.

4.

° Corresponder-se com as corporações congeneres, tanto nacio-

naes coroo estrangeiras.

5.

° Celebrar, além das reuniões ordinárias e das extraordinárias

que for preciso convocar, uma sessão solemne a 13 de outubro de

cada anno para commemorar o anniversario da sua instituição.

Fomos informados, em julho de 1886, que a associação tem uma

promissória de 277$830 réis, em um banco, accumulando juros para

constituir o fundo de um prêmio ao alumno annual mais qualificado

da Escola Rodrigues Sampaio em Riba-Mar.— Conseguiu uma presta-
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ção para a viuva do jornalista Urbano Loureiro.— É actualmente pre-

sidida pelo dr. Ricardo d’Almeida Jorge, professor da Escola Medica

do Porto
;
sendo secretario geral o padre Francisco José Patrício, an-

tigo deputado pelo Porto, e redacfor do Jornal do Porto.

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES PRIMÁRIOS

Está perfeitamente definida e caracterisada no artigo l.° dos seus

estatutos, assim concebido:

«À associação dos professores primários officiaes e municipaes,

que para commemorar o tri-centenario de Camões foi solemnemente

inaugurada em Lisboa no dia 9 de junho de 1880, e que a Camara Mu-

nicipal de Lisboa deliberou auxiliar votando-lhe um subsidio annual de

200$Q00 réis, denominar-se-ha : Associação dos professores primários.)-)

O artigo 2.° declara que a associação tem a sua séde em Lisboa.

Os estatutos, dos quaes já registámos dois artigos, foram appro-

vados pelo governador civil do districlo de Lisboa, em alvará de 12

de abril de 1882.

Á vista d’elles, vamos tomar nota dos Gns a que se propõe a as-

sociação, e dos meios que ha de empregar para conseguir aquelles.

Os fins da associação (diz o artigo 3.°) são, principalmente, fo-

mentar a illustração do professorado primário, e promover e defender

os seus legítimos interesses moraes e materiaes, em tudo que respeite

ao objecto da sua missão social.

Os meios que a associação ha de empregar estão marcados no ar-

tigo 4.°, que assim se exprime:

«N’este intuito a associação procurará:

1.

° Promover a creação de uma bibliotheca principalmente peda-

gógica, bem como um gabinete de leitura, e a de um museu escolar.

2.

° Estabelecer em seu grêmio cursos, conferencias e discussões,

que interessem á escola primaria.

3.

° Realisar quaesquer publicações adequadas aos fins da asso-

ciação.

4.

° Effeituar annualmente uma sessão solemne, na qual sejam dis-

tribuídos prêmios aos alumnos mais distinctos das escolas dos asso-

ciados.

o.° Promover, em períodos mais ou menos largos, uma exposição
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nacional de trabalhos escolares, de livros, mobilia e mais alfaias des-

tinadas á escola primaria.»

É curiosa a classificação dos socios

:

São socios effeclivos todos os professores de um e outro sexo, que,

com diploma official, exercerem o ensino primário nas escolas officiaes

ou municipaes e em quaesquer outras escolas publicas.

São socios protectores todos os indivíduos que, não sendo profes-

sores primários, quizerem auxiliar a associação nos melhoramentos que

ella se propõe realisar em beneficio da instrucção publica.

São socios honorários quaesquer pessoas que, no exercício de seus

cargos ou por actos de philantropia, hajam concorrido ou concorrerem

para o desenvolvimento ou aperfeiçoamento da instrucção publica,

—

os que fizerem á associação donativos de livros ou de outra especie,

—

e ainda os que por qualquer outro modo beneficiarem a classe do pro-

fessorado primário.

São socios acadêmicos todos os indivíduos que, não sendo socios

effectivos, se dignem fazer conferencias ou reger cursos no grêmio da

associação e sobre assumpto concernente á escola primaria,— os que

por qualquer outra fôrma prestarem á associação a sua cooperação in-

tellectual,— e também os indivíduos nacionaes e estrangeiros, que pela

superioridade de seus escriptos poderem ser considerados como bene-

meritos dá instrucção publica. (Art. õ.° e 6.°)

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO SEXO FEMININO

Para podermos dar, com a devida segurança, algumas noticias

acerca d’esta associação, temos indispensável necessidade de recorrer

á carta de lei de 30 de julho de 1885, que textualmente vamos re-

gistar:

«Artigo l.° A associação denominada «Educadora do sexo femi-

nino» com os estatutos, approvados por alvará de 17 de abril de 1885,

do governador civil de Angra do Heroísmo e que tem a sua séde na

cidade de Angra do Heroismo, será concedido todo o edifício do con-

vento de S. Gonçalo, da mesma cidade, com a respectiva egreja, suas

imagens e alfaias sagradas, cerca e granel, annexos ao sobredito edi

ficio, e as competentes dependencias.

a. e. xv. 6
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§ único. Esta concessão sómente se tornará effectiva pelo falleci-

mento da ultima freira existente no convento.

Art. 2.° As disposições do artigo antecedente e seu § ficarão de

nenhum effeito, logo que a associação, a favor da qual esta concessão

se faz, se desviar dos fins para que foi instituída ou deixar de existir

legalmente.»

ASSOCIAÇÃO— ESCOLA POPULAR FERNANDES THOMAZ

Tem a sua séde em Lisboa, e foram approvados os seus estatu-

tos pelo respectivo governador civil no alvará de 6 de outubro de

1884.

São muito illustrados e beneficos os fins a que se propõe, como

se vê no artigo 2.° dos mesmos estatutos:

Artigo 2.° Tem por fim esta associação

:

1.

° Abrir e sustentar uma aula de instrucção primaria, e de ou-

tras disciplinas, quando as suas forças o permittirem, para ensino não

.só dos filiados d’esta associação como também de seus filhos, e de to-

dos aquelles que queiram matricular-se n’esta escola.

2.

° Aos alumnos pobres serão distribuídos livros e roupas, quando

por falta de uma ou outra coisa não possam cursar a escola popular.

3.

° Fundar uma bibliotheca e um gabinete de leitura.

4.

° Fundar, quando haja meios, um jornal que advogue os inte-

resses das classes operarias e populares.

Esta associação, no seu singelo mecanismo, tem tres commissões:

a) Commissão administrativa, encarregada da admissão dos so-

cios e de todo o movimento economico da associação

;

b) Commissão escolar, tendo por incumbência manter cursos, pro-

mover saraus litterarios e prelecções;

c) Commissão de julgamento, compete-lhe rever as contas dos cor-

pos gerentes transados e fiscalisar todos os actos da associação.
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ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DA INSTRUCÇÃO POPULAR

O projecto de estatutos d’esta associação, com a sua séde em
Coimbra, data do anuo de 1871.

Fins da associação.

Além do auxilio mutuo dos associados, prestar toda a coadjuva-

ção possível á instrucção, educação e melhoramento das classes labo-

riosas.

Meios que pretende empregar para conseguir os sem fins

:

Fundação de caixas econômicas, e caixas de soccorros;

Creação de gabinetes de leitura, e bibliothecas populares;

Publicação e edição de livros elementares e uteis. (Venda d’estes

a preço modico e ao alcance de todas as classes, distribuição gratuita

delles pelas escolas de instrucção primaria, asylos e cadeias)

;

Premiar e distinguir os professores que se tornarem notáveis no

cumprimento dos seus deveres, os artistas, industriaes e agricultores,

pelos progressos que apresentarem nas suas especialidades;

Proteger e recommendar as publicações uteis ás differentes in-

dustrias e artes, e em geral á instrucção popular;

Premiar e distinguir aquelles que praticarem actos notáveis em
bem da humanidade e da patria

;

Estabelecer, quando possa, sociedades cooperativas, e de socor-

ros mutuos;

Lançar mão, finalmente, de quanto for digno para melhor conse-

guimento de 'seus fins.

NB. Na conformidade das precedentes indicações, dividiam-se os

trabalhos da associação pelas seguintes secções: administrativa,— eco-

nômica,— de beneficencia,— de instrucção,— de artes e industrias; po-

dendo augmentar o seu numero, ou subdividir-se tanto quanto o exi-

gisse o maior desenvolvimento da associação.

6 *
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ASSOCIAÇÃO PROTECTORA DA INSTRUCÇÃO POPULAR

Na freguezia de S. José, da cidade de Lisboa, foi constituída uma
associação denominada— Associação Proteclora da lnstrucção Popular.

Pelo alvará de 4 de maio de 1881 deu o governador civil do dis-

tricto de Lisboa a competente approvação a esta associação, cujos fins

consistem

:

1.

° Em proporcionar livros e vestuário ás creanças indigentes de

um e outro sexo, que, por falta d’estes meios, não podem frequentar

as escolas primarias.

2.

° Em conferir prêmios aos alumnos que se distinguirem pelo

seu comportamento, assiduidade e progressos no estudo.

3/ Em estabelecer pensões em favor dos alumnos, que, pelas suas

aptidões particulares, mereçam cursar estudos superiores.

4.° Em auxiliar por todos os meios a propagação e o desenvolvi-

mento do ensino popular.

ASSOCIAÇÃO TYPOGRAPHICA LISBONENSE E ARTES CORRELATIVAS

O artigo I.° dos estatutos d’esta associação é assim concebido:

Artigo l.° A associação estabelecida na cidade de Lisboa em 25

de julho de 1852, e approvada por alvará de 2 de outubro de 1858,

denomina-se Associação Typographica Lisbonense e ArteS Correlativas.

Do alvará regio de 24 de jaueiro de 1879 cousta que a associa-

ção pediu a soberana approvação para os estatutos pelos quaes pretendia

reger- se, em substituição dos que foram approvados por decreto de

20 de setembro de 1871 ; e de feito, o mencionado alvará de 1879 ap-

provou os estatutos que a assembléa geral datára de 2 de novembro

de 1877.

Apontamos estas particularidades, por desejar observar a mais ri-

gorosa exactidão no que diz respeito a datas, recorrendo em tal caso

aos documentos mais seguros.

Desembaraçado assim o terreno, apressamo-nos a dar conheci-
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mento do que mais que tudo chama a nossa attenção, iste é, do fim a

que se propõe a associação.

O artigo 7.° dos estatutos define d’este modo o que a associação

tem por fim :

1.

° Desenvolver, aperfeiçoar e tratar de todos os melhoramentos

das artes e profissões que teem n’ella ingresso;

2.

° Tratar dos seus associados, quando enfermos ou impossibilita-

dos para o trabalho;

3.

° Subsidiar os socios em caso de prisão até á sentença, quando

esta não impozer algumas das penas maiores do codigo penal : no caso

contrario perderá todos os seus direitos;

4.

° Fazer, com a possível decencia, os funeraes aos socios, ou

cohcorrer para elles com a quantia ao adiante estabelecida (lOftOOO

réis. § unico do artigo 80 °)

Pois que a associação abrange a typographia e as artes correla-

tivas, é de impreterivel necessidade especificar as classes diversas de

artistas que teem natural cabimento no grêmio dos associados.

A esta indeclinável exigencia satisfaz a seguinte enumeração:

Art. 2.° Esta associação compõe-se:

1.

° Dos typographos, compositores, impressores e machinistas im-

pressores, fundidores de typos;

2.

° Dos gravadores puncionistas e de madeira;

3.

° Dos estampadores;

4.

° Dos desenhadores e impressores lithographicos;

5.

° Dos fabricantes de papel

;

6.

° Dos encadernadores;

7.

° Dos calandreiros, marjadores e assetinadores de papel;

8.

° Dos aprendizes de quaesquer d’estas artes, que tenham dois

annos completos de aprendizagem;

9.

° Dos donos de quaesquer officinas e fabricas;

10.

° Dos revedores litterarios;

11.
0 Dos escriptores públicos, inscriptos como taes na matriz para

a contribuição industrial;

12.

° Das pessoas do sexo feminino que provem com documento

legal acharem-se habilitadas para exercer quaesquer das artes e pro-

fissões que compõem a associação, e que não tenham menos de qua-

tro annos de exercício;

13.

° Dos indivíduos pertencentes a estas classes, ainda que exer-



— 86—
çam outros mesteres, mas que tenham cursado a respectiva arte ou

profissão quando menos dois annos;

14.° E de quaesquer ramos artísticos que a assembléa geral enten-

der que podem formar parte da industria typographica.

Art. 3.° Podem ser socios correspondentes os individuos perten-

centes ás diversas classes de que se compõe a associação, residentes

fóra de Lisboa, ou mesmo em paiz estrangeiro.

Art. 4.° A assembléa geral, sob proposta assignada por sete so-

cios, poderá conceder o diploma de socio honorário a qualquer indiví-

duo que preste serviço relevante á associação, e o de benemerito ao

socio que egualmente preste serviço importante.

Na sessão da assembléa geral de 23 de novembro de 1879 foram

approvadas as instrucções para os empregados da associação.

Estamos convencidos de que merece esta sociedade a honrosa

qualificação de benemerita, não só no que diz respeito á beneficencia,

senão também no tocante aos serviços prestados á imprensa e artes

correlativas. Para justificar esta lisongeira apreciação, fôra necessário

percorrer todos os relatórios e documentos diversos, em que a asso-

ciação tem escripto a sua historia. Muito longe, porém, nos levaria este

proposilo, divertindo-nos de outros muitos assumptos que não pode-

mos preterir.

Lançaremos pois os olhos para o ultimo relatorio publicado, e

d’elle derivaremos alguns traços, que ao menos farão perceber o que

a associação tem sido, e fazem conceber a esperança de futuros bene-

fícios.

No anno proximo passado de 1885 distribuiu a Associação Typo-

graphica Lisbonense soccorros a 106 socios, na importância de réis

1:556$ 120.

Em 21 de dezembro de 1884 tinha 366 socios; durante o anno

de 1885 entraram 44; falleceram 8; sairam 16; ficaram existindo 386.

(Relatorio da commissão administrativa de 17 de janeiro de 1886).

A bibliotheca da sociedade, já importante 1

, foi enriquecida no

1 Está prompto para entrar no prelo, logo que seja possível, o segundo sup-

plemento ao nosso catalogo; por elle se reconhecerá quão apreciáveis obras com-

prehendem já as nossas colleçções. (Relatorio do presidente da assembléa geral).
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anno de 1885 com 70 volumes.— Vinte e quatro socios pediram a

leitura de 9G livros.

A sociedade é devedora de valiosos serviços ao administrador ge-

ral da Imprensa Nacional, sr. Venancio Deslandes, e ao contador do

mesmo estabelecimento, o sr. Francisco Angelo de Almeida Pereira

e Sousa; ao primeiro, por conceder a casa onde está installada a bi-

bliotheca, e também o gabinete da commissão administrativa, dando

assim occasião a que se poupe a verba da renda da casa; ao segundo,

por ter sido incansável em procurar á associação os meios de poder

fazer face ás suas enormes despezas.

NB. O sr. Pereira e Sousa é o presidente da assembléa geral, e

ao mesmo tempo de uma commissão especial, que tem por fim pro-

mover uma recita no theatro de D. Maria ii em beneficio do cofre da

associação.

A associação fez-se representar na apotheose que a França con-

sagrou á memória de Victor Hugo.

Enviou uma mensagem de condolência á familia do mesmo Victor

Hugo.

Entregou, pela mão do seu presidente, o sr. José Antonio Dias,

uma mensagem de congratulação aos illustres exploradores da África

Central, os srs. Hermenegildo de Brito Capello, e Roberto Ivens.

Em uma allocução proferida pelo citado presidente da assembléa

geral encontrámos a expressão de um generoso e nobre voto.

Depois de ponderar que o mundo moderno tem por estandarte

um grande principio— a Associação, e uma grande força— a Imprensa,

— exclama:

«Procuremos tirar d’aquelle principio todas as consequências ló-

gicas, praticas, rasoaveis; aproveitemos esta força em derramar a in-

strucção, em proclamar o amor do bem e o culto da liberdade; e as

mais levantadas e generosas aspirações da democracia serão uma rea-

lidade em um periodo mais ou menos breve.»

Na sessão de 8 de fevereiro foi eleita uma commissão encarregada

de estudar a questão do aprendizado, e outras que lhe são correlativas.

Foi unanimemente approvada uma proposta para se nomear uma
commissão que effeitue uma exposição das artes graphicas.

Na noite de 25 de julho foi celebrada uma sessão solemne para
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coramemorar o 33.° anniversario da associação. O presidente da as-

sembléa geral endereçou a esta uma erudita e conceituosa allocução,

e leu uma memória sobre a introducção da imprensa em Portugal.

ATHENEU COMMERCIAL DE LISBOA

Esta sociedade foi creada em Lisboa pelos empregados no com-

mercio, em homenagem a Camões, por occasião da celebração do tri-

centenário d’este grande poeta, e inaugarada no dia 10 de junho de

1880.

Foram approvades os seus estatutos pelo alvará do governador ci-

vil do districto de Lisboa, datado de 24 de fevereiro de 1881.

Nos termos do artigo l.
e
dos referidos estatutos tem o Atheneu

por fim promover o desenvolvimento intellectual, e concorrer para o

progresso moral e material de seus associados, diffundindo por elles

os conhecimentos uteis por meio de conferencias, sessões litterarias e

scientificas, estabelecendo aulas nocturnas, sustentando uma bibliotheca,

e empregando quaesquer outros meios adequados e efficazes.

A esta indicação generica do fim da sociedade acrescenta o artigo

2.° dos estatutos o seguinte:

Entra egualmente nos seus fins:

1.

° A creação de uma aula diurna de instrucção primaria para cs

filhos e irmãos dos socios até á edade de 15 annos;

2.

° Concorrer ao congresso annual das associações;

3.

° Representar aos poderes públicos sobre assumptos de interesse

para a classe dos empregados no commercio;

4.

° Corresponder-se comas associações portuguezas e estrangeiras

de indole idêntica, solicitando a troca reciproca de seus relatórios e

mais publicações;

5.

° Celebrar annualmente no dia 10 de junho sessão solemne com-

memorativa da data da inauguração, distribuindo-se ífesse acto um
prêmio previamente designado pela administração ao alumno que com

mais distincção tenha cursado a aula de instrucção primaria, e admit-

tindo como alumnos d’esta aula algumas creanças pobres;

6.

° Crear um museu commercial;

7.

° Estabelecer uma aula de gymnastica, para os socios e seus fi-

lhos menores de 15 annos.
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Os estatutos regulam a qualidade, a classe e admissão dos socios,

bem como os seus deveres e direitos; a constituição e competência da

assembléa geral e respectiva mesa; a administração da sociedade, e a

entidade — commissão consultiva.

Também os estatutos regulam as eleições,— a constituição do fundo

social,— a nomeação e serviço dos empregados,— as penalidades,— os

recursos.

Especificada menção nos cumpre fazer das principaes disposições

dos estatutos, relativas a aulas, bibliotheca e sessões instructivas.

Aulas: Serão estabelecidas no atheneu, de preferencia a quaes-

quer outras, aulas onde se ensinem as seguintes disciplinas:

a
)
Instrucção primaria aos filhos e irmãos de socios, menores de

15 annos, e a creanças pobres.

b) Grammatica portugueza e mathemalica elementar.

c) Lingua franceza.

d) Lingua ingleza.

e) Escripluração e contabilidade commercial.

A instrucção primaria será ministrada aos filhos e irmãos de so-

cios, e ás creanças pobres, em uma aula diurna. Todas as outras dis-

ciplinas serão cursadas em aulas nocturnas, unicamente pelos socios.

(Art. 139.° e seu § unico).

Além das disciplinas que ficam indicadas, poderão cursar-se ou-

tras, em aulas que o estado prospero da sociedade permitta estabelecer

ou alguém se preste a reger gratuitamente.

Os programmas dos cursos das differentes aulas serão sempre for

mulados sob o ponto de vista pratico e mais adequados á classe commer-

cial; devendo empregar-se no ensino os methodos que a experiencia

houver demonstrado como mais rápidos e perfeitos.— Para este fim

será feita annualmente uma revisão dos programmas, de fôrma que

elles acompanhem sempre os progressos pedagógicos e scientificos de

que houver conhecimento.— Os programmas das aulas que forem re-

gidas gratuitamente obedecerão aos princípios que regularem os das

outras aulas, não podendo ser postos em pratica sem auctorisação da

administração. (Art. 140.° a 142.°)

Bibliotheca. Compor-se-hia dos livros que a sociedade já tinha no

principio do anno de 1881 , e dos que adquirisse por donativo, ou por meio

de compra.— No tocante ao segundo meio de acquisição, deve atten-

der-se a que se trata de promover a illustração da classe commercial,

— sem que aliás se prohiba absolutamente a obtenção de livros rela-
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tivos a outros ramos dos conhecimentos humanos.—A bibliotheca di-

vidir-se-hia em duas secções fixa e portátil. «A secção fixa, dizia o art.

147.°, será instalada em sala apropriada do atheneu, onde se fará a

leitura.— § unico. Fazem parte d’esta secção, não podendo sob pre-

texto algum sair d’ella, diccionarios, atlas, mappas, illustrações, obras

raras, livros de legislação, collecções de jornaes, grossos volumes, ma-

nuscriptos, e em geral todas as obras que sejam insubstituíveis ou de

facil deterioração.— Art. 148.° A secção portátil será installada em es-

tantes ou sala separada da secção fixa, e permittir-se-ha aos socios

lerem no domicilio as obras que a compozerem.— | unico. Fazem

parte d’esta secção os romances que forem offerecidos, ou memórias,

noticias, ou exemplares das obras que o atheneu possuir em dupli-

cado.

Gabinete. Annexos á secção fixa haverá:

1.

° Um gabinete de leitura de jornaes e de publicações periódicas.

2.

° Um gabinete camoneano, no qual serão reunidos os escriptos

de Luiz de Camões, ou a elle referentes, assim como medalhas, gra-

vuras, obras de arte e curiosidades (relativas ao poeta immortal), que a

sociedade fôr adquirindo.— Quando este gabinete contivesse rasoavel

numero de objectos, seria inaugurado solemnemente no dia em que se

celebrasse o anniversario da fundação da mesma sociedade. (Art. 151.°

e seu § unico).

Sessões instruclivas.

Revestem as seguintes fôrmas:

o) Conferencias

b) Palestras scientificas.

c) Saraus litterarios.

Os estatutos conteem regras e preceitos muito recommendaveis

sobre o modo de realisar cada uma das tres fôrmas de sessões instru-

ctivas.

Ficam todas ellas subordinadas a esta judiciosa e previdente dis-

posição:

«Podem constituir as conferencias, palestras e saraus litterarios

todos os assumptos que não firam a moralidade; ou se refiram a po-

lítica, etc.» (Art. 167.°)

Quizemos dar uma desenvolvida noticia dos estatutos approva-

dos em 3 de fevereiro de 1881, e elaborados quando era ainda pre-

dominante o enlhusiasmo das recordações camoneanas.

Vamos agora dar conhecimento das alterações que a sociedade,
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passado bem pouco tempo, fez n’aquelles estatutos,— alterações, que

foram approvadas pelo alvará de 14 de fevereiro de 1883.

O art. l.° dos primitivos estatutos ficou assim concebido, e sim-

plicado:

«O Atheneu commercial, sociedade fundada pelos empregados no

commercio, em homenagem a Luiz de Camões, inaugurada em 10 de

junho de 1880, por occasião do tri-centenario d’este poeta, tem por fim

promover a instrucção dos seus associados estabelecendo aulas nocturnas

sessões litterarias, conferencias, etc.»

Do art. 2.° foram eliminados os seguintes enunciados:

a) Concorrer ao congresso annual das associações.

b) Crear um museu commercial.

Pareceu ser também de boa razão eliminar, por desnecessários, os

artigos 3.° e 4.° que assim dispunham:

«São illimitados o tempo de duração da sociedade e o numero dos

socios que a compõem.

«A séde da sociedade é em Lisboa.»

Mas as alterações consignaram no seu art. 3." a seguinte dispo-

sição :

«Nas aulas nocturnas poderão ser admittidos todos os empregados

no commercio, de 15 a 18 annos, pagando 500 réis, a titulo de ma-

tricula.»

l

Tudo o que deixamos apontado constitue o capitulo i, que em
ambos os estatutos se inscreve— Da sociedade e seus fins— E por

quanto se trate do assumpto capital dos fins a que se propõe o atheneu,

é indispensável exarar aqui as disposições que n’este particular são

hoje lei da sociedade, depois de haverem sido approvadas as alterar

ções:

Capitulo 1.— Da sociedade e seus fins.

Artigo l.° O Atheneu Commercial, sociedade fundada pelos em-

pregados no commercio, em homenagem a Luiz de Camões, inaugu-

rada em 10 de junho de 1880, por occasião do tricentenário d’este

poeta, tem por fim promover a instrucção dos seus associados, estabe-

lecendo aulas nocturnas, sessões litterarias, conferencias, etc.

Art. 2.° Entra egualmente nos seus fins:

a) A creação de uma aula diurna de instrucção primaria para os

filhos e irmãos dos socios até á edade de 15 annos.

b) Representar aos poderes públicos sobre assumptos de interesse

para a classe commercial.
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c) Corresponder-se com as associações portuguezas ou estrangei-

ras de indole idêntica, solicitando a troca de seus relatórios e mais pu-

blicações.

d) Estabelecer uma aula de gymnastica para os socios e seus fi-

lhos menores de 15 annos, quando as circumstancias o permittirem.

Art. 3.° Nas aulas nocturnas poderão ser admittidos todos os em-

pregados no commercio, de 15 a 18 annos, pagando 500 réis a titulo

de matricula.

No demais, diremos, na maior generalidade, que os estatutos ap-

provados em 24 de fevereiro de 1881 se compunham de 14 capítulos,

em quanto que os approvados em 14 de fevereiro de 1883 ficaram re-

duzidos a 10, por terem sido eliminados os que tinham as seguintes

inscripções:

IX. Do fundo social; X. Dos empregados

;

XII. Dos recursos; XIII.

Das aulas, bibliotheca e sessões instructivas.

Pelas alterações propostas, e competentemente approvadas, pro-

curou a sociedade simplificar as disposições da sua lei, dar melhor

collocação aos assumptos, evitar redundâncias, e acrescentar ou sup-

primir o que, diversamente, a experiencia não tardara em aconselhar.

A conclusão é a seguinte:

Art. 76.° Os presentes estatutos, como lei fundamental do atheneu,

derogam os approvados pelo alvará de 24 de fevereiro de 1881.

ATHENEU UOMMERCIAL DO PORTO

Em 29 de agosto de 1869 reuniram-se alguns portuenses, pela

maior parte da classe commercial, e se constituiram em sociedade sob

o titulo de Nova Euterpe.

Então mais levavam a mira os associados em se divertirem, do

que em se occuparem com assumptos mais graves.

Lembrou depois accrescentar aos meios de recreação os cuida-

dos da instrucção e da beueficencia.

Em dezembro do apontado anno de 1869 formaram uma pequena

bibliotheca, um gabinete de leitura, no qual encontrassem os periódi-

cos nacionaes e os das nossas possessões ultramarinas, bem como

os dos paizes estrangeiros, e publicações illustradas.

Em 1876 estabeleceram um museu industrial, que depois veiu a

ser importante.
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Em 1882 tomaram a resolução de construir uma casa própria para

a sociedade, e de feito a construiram. Para ella se mudou a sociedade

mo principio do anno de 1885, tomando então a denominação de—
Atheneu Commercial do Porto.

Os estatutos do Atheneu Commercial do Porto, approvados em
assembléa geral de 7 de julho de 1884, foram confirmados pelo al-

vará do governador civil do districto do Porto, de 25 de outubro do

mesmo anno de 1884.

O artigo l.° deve ser tomado em grande consideração, por quanto

contém noticias históricas, interessantes para o conhecimento da socie-

dade de que ora tratamos:

«Art. l.° A Sociedade Nova Euterpe, fundada n’esta cidade do

Porto em 29 de agosto de 1869, passa a denominar-se Atheneu Com-

mercial do Porto, e o seu estatuto approvado por alvará de 9 de julho

de 1869, fica substituído pelo presente.»

Vejamos agora quaes são os fins a que o Atheneu Commercial do

Porto se propõe na actualidade.

No art. 2.
e
estão especificados esses fins,— dos quaes vamos dar

seguro conhecimento, reproduzindo as suas próprias palavras:

Art. 2.° Os fins do Atheneu Commercial do Porto, são:

1.

° Promover e auxiliar o desenvolvimento e progresso moral e

intellectual de seus associados, diffundindo o ensino de conhecimentos

uteis, pelos seguintes meios:

a) Ampliando a sua bibliotheca e gabinete de leitura, instituído em
12 de dezembro de 1869;

b
)
Creando um museu commercial e industrial

:

c) Estabelecendo conferencias, prelecções ou ou palestras de re-

conhecida utilidade;

d) Creando cursos sobre instrucção, e especialmente aquelles que

mais possam utilisar, nas suas applicações, ao commercio e industria

;

e) Realisando no seu edifício exposições que possam interessar a

aggremiação, e mais se harmonisem com os intuitos do Atheneu

;

f) Publicando um boletim ou revista em que se mencionem os

principaes factos concernentes á sociedade, e quaesquer escriptos ten-

dentes a desenvolver a instrucção, especialmente a referente ao com-

mercio.

2.

° Celebrar o anniversario da fundação da sociedade, e comme-

morar sempre que as circumtancias o permittam, os anniversarios dos
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grandes benemeritos da civilisação, e as datas memoráveis da historia

patria.

3.

° Auxiliar quanto possível o desenvolvimento da instrucção do

paiz, iniciando ou impulsando a fundação de bibliothecas e escolas po-

pulares.

4.

° Promover entre os associados o máximo convívio e relações

de benevolencia e boa sociedade, por meio de reuniões ordinárias, para

conversação, leitura, jogos licitos, exercícios gymnasticos, musica e dan-

ça; e extraordinariamente, quando a direcção o resolver, saraus ou reu-

niões de famílias.

5.

° Facultar socorros médicos aos socios e suas famílias.

6.

° Representar, perante os poderes públicos, sobre qualquer as-

sumpto que tenha por fim o desenvolvimento da instrucção, floresci-

mento do commercio e progresso da industria.

7.

° Estabelecer relações e corresponder-se com todas as socieda-

des de idênticos fins, para o qué permutará as suas publicações.

| unico. O completo desenvolvimento dos fins, a que o Àtheneu

se propõe, só se procurará realisar á medida que o forem permittindo

os meios de que a aggremiação podér dispor.

Devemos também assignalar as disposições especiaes dos artigos

48.° a 50.° e 54.° dos estatutos;

Art. 48.° Quando a assembléa geral o auctorise, as salas da bi-

bliolheca poderão, em dias ordinários, ser facultadas aos membros da

imprensa periódica que quizerem consultar os livros existentes.

Art. 49.° Nas aulas que forem creadas pelo Atheneu poderão ser

admittidos os empregados e filhos dos socios, ou ainda outras pessoas,

mas a admissão d’estas ultimas só será concedida por auctorisação da

assembléa geral.

§ unico. As pessoas a que se refere este artigo, quando estejam

nas condições exigidas pelo artigo 4.°, só poderão tomar parte nas au-

las sendo admittidos para socios.

Art. 50.° O Atheneu usará de um emblema adequado, e divisa—
Inter folia fructus.

Art. 54.° Em conformidade com a deliberação da assembléa geral

de 8 de fevereiro de 1882, ficam hypothecados, para garantia das obri-

gações do empréstimo levantado para a construcção do edifício social,

os terrenos e edificio nelles construído na rua de Passos Manuel, e

todos os mais haveres do Atheneu até integral pagamento do referido

empréstimo.
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§ unico. Em quanto não for integralmente pago o empréstimo, e

a assembléa geral não deliberar o contrario, a terça parte dos mem-
bros da direcção será eleita entre os socios possuidores de obrigações.

Pois que não podemos demorar-nos em dar as convenientes no-

ticias a respeito d’esta importante sociedade, tomamos a resolução de

offerecer á ponderação dos leitores os elogios que lhe foram feitos,

proprios para encarecer os serviços que a recommendam á gratidão

publica.

Um illustrado escriptor de Coimbra, percorrendo os annaes, já tão

ricos, da benemerita associação, expressou-se, em 31 de maio de 1885,

nos seguintes termos :

«Ella funda a mais notável bibliotheca do seu genero que existe no

paiz; cria cursos escolares; organisa conferencias litterarias; abre ses-

sões solemnes e commemorativas em homenagem a celebridades na-

cionaes e estrangeiras: tenta a creação de um museu industrial; con-

corre com donativos importantes para se acudir a calamidades publi-

cas ;
levanta o magestoso edifício em que hoje tem logar uma solem-

lidade festiva; e prompta sempre a cooperar no engrandecimento do

paiz, não se recusa do mesmo modo, a tomar parte no que respeita

aos grandes interesses da humanidade ou os da cidade, onde tem a

sua séde.» (Sr. Pedro Roxa).

Muito agradavel nos é recordar o elogio que se nos deparou na

Revista Illustrada— «As Colonias Portuguezas.»

«Sem descurar os altos fins da instrucção dos associados, esta

sociedade promoveu alguns benefícios em favor da indigência e para

varias obras de caridade. Também dedicou uma sessão solemne em
honra de Alexandre Herculano em outubro de 1877., felicitou em 1879

o intrépido explorador Serpa Pinto, que voltava da África, consagrou

uma festa especial ao tricentenário de Camões, recebeu em sessão so-

lemne os illustres exploradores Capello e Ivens depois da sua primeira

exploração ao continente negro
; fez-se representar no centenário de

Calderon de la Barca em Madrid
;
tem tomado parte em muitas solem-

nidades nacionaes, e consagrou modernamente uma sessão solemne em
honra de Yictor Hugo, sessão tão importante, que bastará dizer que

foi abrilhantada pelo verbo eloquentíssimo do dr. Antonio Cândido.»

Também se disse em 1885 :

«O Atheneu Commercial do Porto pode affoitamente gloriar-se de
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que em dezeseis annos de existência tem conquistado muitos e justos

titulos na consideração publica e, que lhe auspiciam um brilhante fu-

turo.

Veja acerca do Atheneu, além dos estatutos, na sua integra,— o

escripto intitulado:

Atheneu Commercial do Porto.—Festa inaugural do edifício priva-

tivo, 31 de maio de 1885.

Veja também o relatorio e contas da direcção do Atheneu Com-

mercial do Porto. Gerencia de 1 julho de 1881 a 31 de dezembro de

1885.

ATHENEU COMMERCIAL E ACADÊMICO

Attendo-nos aos esclarecimentos que encontramos no Cpnimbri-

cense, diremos que dois mancebos de Coimbra tomaram a iniciativa,

em homenagem ao cidadão portuguez Luiz de Quillinan, de crear um
atheneu commercial e acadêmico,— tendo por fim ministrar instrucção

aos seus associados, e estabelecer uma aula de ensino primário para

os filhos, irmãos e parentes dos socios, e também creanças pobres.

A projectada aula começou effectivamente a funccionar em 4 de

fevereiro de 1884; mas é certo que só no dia 20 do mesmo mez e

anno se reuniu a associação em assembléa geral para eleger os mem-

bros que haviam de compor os corpos gerentes da mesma instituição.

(Veja os Conimbricenses nums. 380o e 3811).

CENTRO PROMOTOR DE INSTRUCÇÃO POPULAR

Teve a sua origem na Sociedade Terpsichore Conimbricense, que

fôra creada para recreação dos socios e suas famílias, mas que depois

passou a ser também sociedade de instrucção.

Com este ultimo destino chegou a formar-se uma das maiores e

mais valiosas bibliothecas populares de Portugal, e foram creadas al-

gumas aulas para instrucção dos associados.

Outros estatutos foram dados á Sociedade Terpsichore, mudan-

do-se-lhe o nome para o de Centro Promotor de Instrucção Popular,

em verdade, muito expressivo e sympathico.

Mas a sociedade foi pouco e pouco perdendo as feições de pro-
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motora da instrucção, passando a ter outras lendencias, e a acabar até

com as primitivas distracções familiares.

Nos fins do anno de 1885 houve o pensamento de voltar ao bom

caminho, e alguns indicios surgiram, que pareciam esperançosos.

É indispensável recorrer aos abundantes e seguros esclarecimen-

tos que o prestantíssimo Conimbricense ministra a este respeito, bem
como a respeito de tantos outros assumptos.— Em todo o caso veja

adiante o capitulo — Sociedade Terpsycore Conimbricense.

ATHENEU POPULAR

Em assembléa geral de 5 de abril de 1885 approvaram vários

mancebos da cidade de Coimbra, amigos da instrucção, os estatutos

que haviam de reger a associação em que tinham convindo sob a de-

signação de Atheneu Popular.

Tem por fim esta associação ministrar aos associados o recreio e

a instrucção por meio da leitura, que pode ser no gabinete respectivo,

ou no domicilio dos mesmos associados.

Lembrou naturalmente a celebração de conferencias, e a tal res-

peito pareceu indispensável traçar o plano d’esse poderoso meio de

propaganda instruetiva.

Na sessão em que se tratou d’esle assumpto proferiu o presidente

um conceito que merece ser reproduzido, attenta a cordura de que dá

testemunho

:

«Recordou os fins da associação, quaes eram os de virem ali os

socios, nas horas vagas, alargar a esphera dos seus conhecimentos,

por meio de leituras instruetivas e civilisadoras— passatempo sem du-

vida mais proveitoso do que as distracções frívolas, a que ordinaria-

mente se entrega a maior parte da geração moderna.»' (Conimbricense

num. 3992).

Mais especificadamente indicaremos os fins a que se propõe esta

sociedade.

Temos presentes os estatutos sanccionados pela assembléa geral

em 30 de maio do corrente anno de 1886, e segundo elles tem a so-

ciedade por fim:

«Desenvolver entre sí o estudo e o cultivo das lettras:

Ministrando a leitura de livros e jornaes

;

Discutindo pontos de historia, sciencias, artes, litteratura e quaes-

quer outros ramos de conhecimentos humanos

;

G. E. XV. 7
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Estabelecendo conferencias de manifesta utilidade;

Effeituando certames litterarios;

Creando cursos sobre instrucção, e especialmente aquelles que

mais possam utilisar, nas suas applicações, ás classes trabalhadoras.

Publicando uma revista de litteratura.

»

CENTRO ARTÍSTICO PORTUENSE

Foi instituído— na cidade do Porto—no dia 22 de janeiro de

1880.

Os seus estatutos foram approvados pelo alvará do governador

civil de 3 de junho do mesmo anno de 1880.

O seu regulamento interno foi approvado em assembléa geral de

12 de setembro immediato.

Os estatutos consideravam como socios não só os artistas de bel-

las-artes, senão também os amadores, em geral as pessoas, que, esti-

mando o progresso e desenvolvimento d’ellas, se inscrevessem na lista

dos associados.

Fim a que se propunha o Centro.

Promover o desenvolvimento intellectual e artístico dos seus asso-

ciados, e contribuir para o estimulo e propagação do bom gosto, tanto

pelas artes plasticas, como pelas industriaes em Portugal.

Meios que haviam de ser empregados para attingir o indicado fim.

Do competente programma daremos conhecimento pelas próprias

palavras dos estatutos; e assim ficará mais authentica a nossa expo-

sição :

1.

° Creará (o centro) desde já, um atelier com modelo vivo e ou-

tros elementos de estudo, onde os socios effectivos se exercitarão nos

diversos ramos das bellas artes, durante as horas nocturnas designa-

das no regulamento interno.

2.

° Organisará, em dias previamente determinados pela direcção,

palestras ou conferencias sobre assumptos artísticos.

3.

° Promoverá a publicação de um periodico de bellas artes illus-

trado, que será redigido por um conselho de redacção, previamente

nomeado pela direcção.
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4.

° Organisará, quando o julgar conveniente, digressões artísticas,

nas quaes tomarão parle facultativamente os socios.

5.

° Promoverá annualmente uma exposição— bazar de bellas ar-

tes, na qual serão admittidos tanto os trabalhos dos socios, como os

de artistas e amadores nacionaes e estrangeiros não associados. Dos

trabalhos destinados a venda, será paga pelos expositores, e no caso

d’ella se realisar, uma percentagem designada pelo regulamento inter-

no., devendo essa percentagem ser maior para os expositores estranhos

ao centro.

6.

° Creará, logo que as circumstancias o permittam, um gabi-

I

nete de leitura e uma galeria de obras de arte.

7.° Corresponder-se-ha com os institutos officiaes ou particulares

le bellas artes tanto do paiz como do estrangeiro, sollicitando e per-

mitando esclarecimentos, publicações e productos artisticos, cuja ac-

juisição se torne util ao centro.

8.° Celebrará, além das reuniões ordinárias e extraordinárias que

ur necessário convocar, uma sessão solemne no mez de janeiro de

;ada anno para commemorar o anniversario da fundação do centro, de-

vendo n’ella ser apresentado pela direcção um relatorio, tanto do des-

mvoivimento do mesmo centro, como dos principaes acontecimentos

jue n’elle se derem, de modo que esses relatórios venham a compor

le futuro os annaes d’esta instituição.

O regulamento interno continha duas disposições interessantes,

io que respeita aos meios de ensino

:

Art. 16.° Logo que as circumstancias o permittam será annexado

io « atelier » um curso de desenho graduado e de modelação, devendo

esse curso beneficiar não só o ensino elementar artístico em geral,

;omo em especial o da arte applicada á industria.

Art. 43.° Logo que seja possível, abrir-se-ha um curso de archeo-

ogia artística, que será exercido em dias previamente determinados.

0 numero do socios em 31 de dezembro de 1880 era de 52. No

lecurso do anno seguinte entraram 8 e despediram-se 11, existindo

im 1882 quarenta e nove.

Contava o centro artístico apenas dois annos de existência, e tinha

á dado cumprimento á quasi totalidade das prescripções dos seus es-

atutos, como são : atelier de estudo
;
as digressões artísticas

;
as con-

erencias sobre assumptos de arte; a publicação da «Arte Portugueza» ;

organisação das exposições bazares.

7 *
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Faltava-lhe sómente crear o curso publico de desenho graduadi

e de modelação,

Com toda a razão se disse que esta simples enumeração de facto

mostrava que o centro artístico correspondia aos intuitos para que fôr;

creado.

NB. A «Arte Portugueza», de cuja publicação se fallouha pouco

é uma excedente revista, assim denominada, orgão do centro artístico

No num. 4, que temos á vista, encontra-se o substancial resum

do relatorio que o sr. Manoel M. Rodrigues apresentou na reunião

presidida pelo sr. Joaquim de Vasconcellos, destinada a solemnisar

segundo anniversario da instituição do centro artístico.

Esta publicação é realmente muito recommendavel, e lamentamo

não ter agora presente senão o num. que fica apontado.

GRÊMIO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E INDUSTRIA DE COIMBRA

Os installadores d’esta associação convieram em associar-se n

conformidade de um determinado numero de princípios, a que derai

a fórma de estatutos, na data de 6 de agosto de 1882.

Approvados foram esses estatutos pelo alvará regio de 17 de mai

de 1883, e são a lei reguladora d’esta associação, que se denomina-

Gremio dos empregados no commercio e industria de Coimbra, e nest

cidade tem a sua séde.

Pelas próprias palavras dos estatutos expressaremos os fins a qi

se destina esta associação.

Art. 4.° Propõe-se esta associação a beneficiar mutuamente os sei

associados, ou seja intellectualmente, ou por subsídios pecuniários, p

dendo mais tarde crear uma caixa economiea entre os agremiado

Deduz-se d’este seu fim principal o seguinte:

í.° Promover entre os associados o amor das leituras uteis, pr

curando desenvolver-lh’o por meio de publicações de sãs doutrinas

attrahentes.

2.

° Educal-os theoricamente nos princípios rudimentares do cor

mercio ou de qualquer industria a que se achem ligados, procurand

lhes livros especiaes que tratem de taes assnmptos;

3.

° Proceder desde logo á creação de uma modesta bibliothec

a augmental-a ao passo que os fundos da associação o permittam;

á de um gabinete de leitura, para o qual se adquiram alguns jorna
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litterarios, nacionaes e estrangeiros, cuja indole seja compatível com

a existência dos conhecimentos da maioria dos associados

;

4.° Procurar-lhes o ensino de linguas estranhas, raormente o da

lingua franceza, por ser hoje o idioma mais vulgarisado, o da geogra-

phia commercial e o da escripturação mercantil.

No tocante á beneficencia, apontaremos, de passagem, as duas

obrigações em que se constituiu a associação:

1.

a A de soccorrer temporariamente qualquer dos associados que,

por justos motivos, ou em caso de força maior fosse compellido a sair

de casa de seu chefe ou patrão, vendo-se sem emprego e falto de

meios de sustentação. A associação procuraria desde logo dar-lhe col-

locação;

2.

a
auxiliar os socios que necessitassem de retirar-se para outra

terra do reino, ou para o logar da sua naturalidade, ou ainda para o

seio da sua familia.

NB. Uma faculdade especial era concedida á associação, qual a

de representar aos poderes públicos sobre assumptos de interesse com-

mercial ou industrial, previamente discutidos e assentados em assem-

bléa geral.

INSTITUTO DE COIMBRA

Ao que no tomo x, pag. 198 a 204, exposemos ácerca do Insti-

tuto (Jornal e Sociedade),— e no tomo xiv, pag. 206, ácerca do mu-

seu archeologico do mesmo Instituto, acrescentaremos agora algumas

breves indicações.

O Instituto foi constituído em 3 de janeiro de 1852, tendo por fim

a cultura das sciencias, das lettras e das bellas-artes.

Para realisar e.ste importante proposito creou uma bibliotheca, um
gabinete de leitura, e tem celebrado conferencias sobre interessantes

assumptos scientificos, litterarios e artísticos.

Tem publicado um periodico, o Instituto, cujo primeiro numero

saiu a lume em abril de 1852.

São quatro as categorias dos socios: honorários, effectivos, cor-

respondentes nacionaes, correspondentes estrangeiros: todos sem nu-

mero fixo.

Com referencia aos assumptos com que a sociedade se occupa, são

tres as classes:
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1.

a Sciencias moraes e sociaes.
2.

a Sciencias physico-mathematicas.
3.

a Litteratura, bellas-artes e artes.

Desdobrando a generalidade d’estas classes, encontramos as se-

guintes secções:

Sciencias moraes, jurisprudência, sciencias economico-administra-

tivas.

Sciencias mathematicas, sciencias physico-historicas e sciencias me-

dicas.

Litteratura, litteratura dramatica e bellas-artes.

Mais particularmente daremos nolicia da secção archeologica do

Instituto, e do competente museu de archeologia.

Por deliberação da assembléa geral do Instituto, de 5 de março

de 1863, foi creada na 3.
a
classe uma secção de archeologia.

Do regulamento da secção archeologica do Instituto de Coimbra, im-

presso em 1874, se vè que essa secção «tem por principal objecto dos

seus trabalhos o estudo de archeologia geral e da especial do reino de

Portugal, e bem assim o desenvolvimento e propagação d’esta parte

das sciencias históricas. (Art. 2.°)

No mesmo regulamento, art. 34.° se encontra a seguinte disposi-

ção:

«Em uma das salas do Instituto, que para isso fôr designada pela

assembléa geral, será organisado um museu archeologico.»

São muito interessantes as informações de facto, que a tal respeito

nos dá o auctor da Bibliographia da Imprensa da Universidade de Coim-

bra nos annos de 1874 e 1875 *.

Reproduzimol-os textualmente, para maior segurança:

«Nas salas baixas do edifício do Instituto se organisou o museu,

onde se guardam todos os objectos que os socios podem adquirir para

servirem de base ao importante estudo historico. N'este pequeno mu-

seu já existem muitos objectos notáveis, que os visitantes competentes

apreciam.

«O curiosissimo catalogo, que foi publicado no jornal, O Instituto,

é por si mesmo um magnifico livro de historia, onde muito ha que

aprender. É sufficiente para elogio saber-se que este trabalho saiu da

1 0 sr. A. M. Seabra d’Albuquerque.
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penna do erudito e mui douto archeologo, o sr. João Correia Agres de

Campos, conservador do museu.

«O catalogo mostra-nos que no museu já se acham representadas

em bons exemplares, e alguns do maior valor archeologico, as épocas

pre-historica
,
romana, gothica, arabe e portugueza.

«Por este catalogo se vè quanto pode a força de vontade dos as-

sociados, que, sem o mais pequeno auxilio dos governos, tem traba-

lhado para que este museu, ainda incipiente, se torne no futuro uma
escola pratica, onde se estude sobre bons exemplares um importantís-

simo ramo dos conhecimentos bumanos, como é hoje o de archeologia.»

Confirmada vemos a precedente noticia pelo apontamento que ob-

sequiosamente nos foi ministrado pelo sr. Augusto Mendes Simões de

Castro, illustrado filho de Coimbra, a quem a sua terra natal deve o

muito util serviço de excedentes escriptos históricos.

O estimável escriptor diz que o indicado museu de antiguidades

contém muitos objectos dignos de exame, e accrescenta:

Alguns d’esses objectos constituem subsídios interessantes para

quem quizer estudar minuciosamente a historia de Coimbra. Tem sido

conservador d’este museu o sr. João Correia Agres de Campos, que

lhe tem prestado serviços relevantes, sendo um dos mais valiosos a

organisação de um excedente catalogo, assim intitulado— Catalogo dos

objectos existentes no museu de archeologia do Instituto de Coimbra—

,

e a de um Supplemento no mesmo catalogo, impresso em 1883.

Descendo a particularidades, apresenta a seguinte enumeração:

«Devidamente classificados encontram-se ali objectos da época pre-

historica, romana, gothica, arabe e portugueza, taes como: machados

de pedra, de bronze, facas de silex, vasos de barro; inscripções lapi-

dares, milharias, mortuárias; fragmentos de mosaico; estatuas, capi-

teis, azulejos: moedas, medalhas; pergaminhos, autographos curiosos

(entre edes um de D. Frey Bartholomeu dos Martyres, arcebispo de

Braga), etc., etc.»
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SACERDOTES

(Com refere?icia ás provindas ultramarinas)

O decreto de 17 de novembro de 1868 ampliou aos sacerdotes

que iam parochiar na província de S. Thomé e Príncipe as vantagens

concedidas aos presbyteros que fossem parochiar em Angola, Moçam-

bique ou em Timor.

A fim de melhorar a situação dos sacerdotes com os proventos

temporaes, julgou necessário colligir quanto n’este assumpto andava

disperso por differentes disposições legislativas: tal foi o objecto do

citado decreto.

Mas este decreto foi revogado pelo de 6 de dezembro de 1884

;

e por isso devemos occupar-nos com as disposições d’este ultimo, que

na actualidade estão em vigor; e são as seguintes:

Art. l.° Os sacerdotes europeus que, não sendo alumnos do col-

legio das missões ultramarinas, forem do reino, por ordem do gover-

no, servir nas dioceses do ultramar como professores, parochos ou mis-

sionários, ficam sujeitos aos mesmos encargos e gosarão de todas as

vantagens que pelos artigos 90.° a 95.° dos estatutos do referido col-

legio, approvados por decreto de 3 do corrente mez, cabem aos res-

pectivos alumnos.

Art. 2.° Os sacerdotes do arcebispado de Goa, que missionarem

fóra do dominio portuguez, nos territórios da índia e nos outros, por-

tuguezes ou não, designados no artigo 92.° dos ditos estatutos, go-

sarão das mesmas vantagens, com as seguintes modificações

:

1.

a A sua côngrua annual será de 250$000 réis, em moeda forte;

2.

a A preferencia para benefícios ecclesiasticos limitar-se-ha aos

da diocese primaz, regulando-se, quanto aos parochiaes, pelo decreto

de 14 de outubro de 1868.

Art. 3.° O sacerdote que tiver carta de apresentação em alguma

determinada egreja será obrigado a pagar o sello correspondente á lo-

tação d'essa egreja e o emolumento respectivo.

Art. 4.° O missionário suspenso do exercício das suas funcções

pelo prelado diocesano, a cuja jurisdicção estiver sujeito, não receberá

da fazenda publica côngrua alguma em quanto durar a suspensão.

Art. 5.° As disposições d’este decreto são applicaveis aos sacer-
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dotes do reino e da diocese de Goa que actualmente se acham em ser-

viço nas missões do ultramar por incumbência do governo.

Art. 6.° Fica revogado o decreto de 17 de dezembro de 1868 e

toda a mais legislação em contrario.

SANGRADORES

Em portaria de 16 de maio de 1861 ordenou o governo que fi-

cassem suspensos os exames dos sangradores, e que o conselho de

saude propozesse, o mais breve possível, um regulamento especial,

contendo as condições e attribuições que devessem pertencer aos san-

gradores, estabelecendo-se uma severa íiscalisação e as penas a que

houvessem de ficar sujeitos os que abusassem do seu oííicio.

O governo attendeu ás considerações que lhe foram expostas pelo

Conselho de Saude Publica do Reino, e conformou-se com a consulta do

Conselho Geral de Instrucção Publica de 11 de maio do mesmo anno

de 1861.

Pediu ao governo um indivíduo do concelho de Ponta Delgada que

se lhe passasse carta de sangrador, á vista de uma justificação judicial

de haver sido approvado em 1840 em exame, de que não resta vestí-

gio algum legal.

O goveno indeferiu a pretenção por falta de fundamento legal, e

declarou que o pretendente devia habilitar-se, em termos ordinários,

com precedencia de exame regular, e da respectiva licença, na confor-

midade dos regulamentos em vigor.

Da portaria de 20 de julho de 1858 se vê que o pretendente não

exhibiu prova alguma de haver sido observado o preceito do § 7.° do

regimento de 12 de dezembro de 1631, que exige nos examinandos

dois annos de pratica em algum hospital.

Os chamados examinadores em 1840, e que em beneficio do pre-

tendente deposeram como testemunhas, não provavam ter então e agora

habilitação legal para sangradores.

Por outro lado, tinha fallecido já o presidente do allegado exame,

delegado do conselho de saude; não sendo aliás de presumir que elle

convocasse para examinadores dois sangradores, em uma cidade popu-

losa, como é Ponta Delgada, onde residem muitos cirurgiões regular-

mente habilitados. Era também natural que o delegado expedisse carta
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ao examinado, o matriculasse, e désse parte ao conselho de saude do

exame feito: o que não succedeu.

O decreto de 13 de julho de 1870 extinguiu a classe dos sangra-

dores; dispoz, porém, que aos indivíduos legalmente habilitados ao

tempo da publicação d’este decreto, e aos que se habilitassem, dentro

do praso de tres mezes a contar da mesma publicação, com exame

feito perante a faculdade de medicina da Universidade de Coimbra,

e as Escolas Medico-Cirurgicas de Lisboa e Porto:— era permittido o

exercício da profissão de sangradores na conformidade das suas cartas.

Ordenaria o governo os regulamentos necessários para a execu-

ção do presente decreto.

Vejamos as razões expressadas pelo governo para fundamentar a

extineção da classe dos sangradores, e a contemplação para com indi-

víduos em determinadas situações:

Por decreto de 22 de junho de 1870 fôra estabelecida a classe de

licenciados menores para o exercido da medicina e cirurgia ministran-

tes. Tornava-se por isso desnecessária uma classe especial de sangra-

dores, que não eram obrigados á frequência de curso algum publico,

nem podiam em regra babilitar-se com todos os conhecimentos techni-

cos qne esta profissão exige, e de que um simples exame não pode

muitas vezes dar prova cabal.

Com o titulo de sangradores podiam os indivíduos que o possuís-

sem illudir a fiscalisação das auctoridades sanitários, e entregar-se

abusivamente ao exercício de alguns outros ramos de clinica medica

ou cirúrgica, com grave prejuízo da saude dos povos.

Os licenciados menores devem prover ás necessidades d’este ser-

viço com a devida proficiência.

Finalmente, em virtude do artigo 53.° do decreto de 3 de dezem-

bro de 1868, eram permittidos os exames de sangradores perante as

escolas medico-cirurgicas,— e por isso alguns indivíduos podiam ter-se

habilitado para esses exames, visto acharem-se auctorisados na legis-

lação vigente.

Por todas as razões expostas ficava justificada a providencia da ex-

tineção da classe de sangradores, e também a da contemplação para

com alguns indivíduos em determinadas situações.

Não tardou o governo em estabelecer o programma das habilita-

ções para admissão e exame de sangrador.
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A respectiva portaria tinha a data de 16 de julho de 1870, e acom-

panhava o indicado programma, segundo o qual ficava regulada a apre-

sentação de requerimentos perante a Universidade de Coimbra e as es-

colas medico-citurgicas, da parte dos indivíduos que o governo enten-

desse poderem alcançar carta de sangradores, por especial contempla-

ção— meramente transitória.

Tem curiosidade o saber-se quaes os exames públicos, que os can-

didatos haviam de fazer sobre determinadas matérias. Eram estas as

que se seguem:

1.

° Noções elementares sobre a estructura e funcções das veias e

das artérias, comprehendendo-se a doutrina da respiração.

2.

° Sufficientes noções anatômicas das regiões onde pode praticar-se

a sangria.

3.

° Descripção dos instrumentos e apparelhos para a operação da

sangria nas differentes regiões em que pode praticar-se.

4.

° Ensaio da operação no cadaver.

5.

° Accidentes que podem sobrevir á sangria, e modo de os re-

mediar.

NB. O exame n’estas disciplinas seria vago.

SAUDE (SERVIÇO DA) DO ULTRAMAR

Sem um serviço medico, que affiance to-

dos os soccorros da sciencia em climas,

onde é maior a sua urgência, difficilmente

devemos querer que se arrisquem a atra-

vessar distancias immensas, e a affrontar

fadigas enormes os que podem auxiliar com

os seus capitaes e com a sua actividade o

desenvolvimento e os progressos das pro-

víncias ultramarinas.

Rei. 2 de dezembro de 1869.

Tomamos como ponto de partida o decreto de 2 de dezembro de

1869, no qual estão compiladas as provisões geraes relativas ao ser-

viço de saude do ultramar, que andavam dispersas em differentes leis,

decretos, e portarias.

Este decreto, que tem por fim organisar o serviço de saude nas

províncias ultramarinas, fixa os respectivos quadros, taes como estão
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exarados na tabella annexa ao mesmo decreto;— regula a admissão

de facultativos e pharmaceuticos nos quadros de saude, a promoção

dos empregados dos mesmos quadros, as reformas; determina os de-

veres dos chefes do serviço de saude, na qualidade de presidentes das

juntas de saude.

Ás juntas de saude consagra um capitulo especial, regulando a

sua constituição em cada uma das capitaes das províncias ultramarinas,

e particularisando os seus deveres, em verdade muito importantes,

bem como a sua intervenção na receita e despeza d’estas entidades.

Trata dos aspirantes a facultativos do ultramar; da Escola Me-

dico-Cirurgica de Nova Goa.

E finalmente, regista algumas disposições geraes.

Estavam fixados o numero e os vencimentos das praças das com-

panhias de saude das províncias ultramarinas, bem como os de outros

empregados dos hospitaes, enfermarias e ambulancias militares. Era,

porém, de instante necessidade estabelecer as regras que deviam se-

guir-se na admissão, promoção e regimen disciplinar de todos estes

empregados, e também na concessão das vantagens que lhes procu-

rassem recompensa pelo bom desempenho do serviço de saude.

O estabelecimento de taes regras foi objecto do decreto de 27 de

agosto de 1874.

Sobre a execução de varias disposições do decreto de 2 de de-

zembro de 1869 foram estabelecidos alguns preceitos regulamentares;

alterando algumas prescripções do mesmo decreto, e ordenando outras

providencias relativas ao serviço de saude das províncias ultramarinas.

Estão consignados os preceitos regulamentares no decreto de 24

de novembro de 1874, e dizem respeito a promoções, reformas e gra-

tificações dos empregados de saude no ultramar,— precedencia dos fa-

cultativos,— taxa das visitas e operações, etc.

O quadro de saude da província de Moçambique foi augmentado

com um facultativo de l.
a

classe e um segundo pharmaceutico
;
o da

província de Angola com um facultativo de l.
a

classe; e o de Cabo

Verde com um facultativo de l.
a

classe, um de 2.
a

, e um segundo

pharmaceutico. (Carla de lei de 20 de abril de 1876).

Os facultativos que tiverem pertencido aos quadros de saude das

províncias ultramarinas e que, depois de reformados na conformidade
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do disposto no decreto de 2 de dezembro de 1869, hajam desempe-

nhado, oii vierem a desempenhar, por motivo de interesse publico e

por commissão, as funcções da competência dos funccionarios dos re-

feridos quadros: teem direito á melhoria da sua reforma nos termos

do artigo 23.° do citado decreto (Art. l.°)

Não são applicaveis as disposições d’este artigo aos facultativos

que tiverem, durante a commissão, gosado de qualquer vantagem su-

perior ás que são concedidas aos dos quadros de saude de egual gra-

duação. único)

O soldo e gratificação dos facultativos comprehendidos no artigo

l.° d’esta lei serão correspondentes á sua ultima graduação militar an-

tes de estarem reformados, salvo se houverem estabelecido nos seus

contractos clausulas especiaes a respeito do vencimento. (Carta de lei

de 28 de maio de 1884).

A carta de lei de 19 de maio de 1880 organisou os quadros de

saude das províncias de Cabo Verde e da Guiné portugueza
;
provi-

denciou acerca dos facultativos e pharmaceuticos dos quadros das duas

províncias,— e dos indivíduos admittidos na companhia de saude da

Guiné portugueza,— e dos vencimentos das praças das companhias

das duas províncias.

No que toca ao serviço dos hospitaes e enfermarias militares e

de outras repartições de saude na província da Guiné portugueza,

mandava applicar as disposições, que, segundo o decreto de 27 de

agosto de 1874, regulam idêntico serviço nas outras provincias ultra-

marinas.

NB. O decreto de 27 de agosto de 1874 estabeleceu as regras

que deviam seguir-se na admissão, promoção e regímen disciplinar

das praças das companhias de saude das provincias ultramarinas, bem

como dos outros empregados dos hospitaes, enfermarias e ambulan-

cias militares.

Também o mesmo decreto regulava a concessão das vantagens,

que a todos aquelles empregados servissem de recompensa pelo bom

desempenho do serviço de saude.
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SAUDE NAVAL

É essencial que os poderes públicos se

desvelem em proporcionar ás differentes

praças da sua força naval os meios de pre-

servar e restabelecer a saude nas condições

excepcionaes a que as obriga a sua laboriosa

profissão.

Rei. do decr. de 16 de dezembro de 1868.

O decreto de 20 de outubro de 1859 reorganisou o serviço de

saude naval; mas a experiencia demonstrou que nem todas as previ-

sões d’este decreto correspondiam á maior simplicidade e efficacia do

serviço.

O decreto de 26 de dezembro de 1868 extinguiu o conselho de

saude naval e do ultramar, e concentrou todos os negocios sanitários

em uma repartição, que havia de funccionar sob as ordens immediatas

do ministro.

Em quanto não era revisto o regulamento para a execução do ci-

tado decreto de 26 de dezembro de 1868, deu o governo as providen-

cias que constam do decreto de 29 de dezembro do mesmo anno de

1868.

Pela portaria de 1 de fevereiro de 1869 determinou o governo que

provisoriamente fosse cumprido o regulamento para o serviço da com

panhia de saude naval.

Na data de 2 de dezembro de 1869 foi decretada a organisação

do serviço de saude nas provindas ultramarinas.

Pela portaria de 6 de março de 1869 foi providenciado ácerca do

serviço clinico das enfermarias e hospilaes das provindas ultramarinas.

Pela portaria de 7 de dezembro de 1869 foi declarado que o go-

vernador civil do districto de Coimbra estava auctorisado (artigo 234.°

do codigo administrativo) para nomear pessoa que interinamente des-
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empenhasse o cargo de escrivão interprete da estação de saude do porto

da Figueira da Foz.

Nos fins do anno de 1869 entendeu o governo que era necessário

modificar algumas disposições da legislação que regulava o serviço de

saude naval.

Guiando-se pela necessidade que a experiencia tinha mostrado, de-

cretou em 9 de dezembro do mencionado anno as modificações que teve

por convenientes, em presença das seguintes ponderações : .

1.

° A vantagem de um posto de accesso, concedida aos facultati-

vos navaes que fossem para o ultramar, em casos de guerra, ou de

epidemia, segundo o disposto no § unico do artigo 10.° do decreto de

26 de dezembro de 1868, devia servir-lhes de remuneração, sem to-

davia prejudicar os facultativos da mesma classe.

2.

° Da accumulação do serviço medico do hospital de marinha com

o serviço de saude de bordo resultava o serem tratados os doentes

por diíferentes clínicos, em dias successivos, e não haver quem pres-

tasse soccorros médicos em qualquer accidente que occorresse nos na-

vios durante o tempo que os facultativos estavam n’aquelle estabeleci-

mento, sendo por isso necessária a separação dos mencionados servi-

ços.

3.

° Era de conveniência para a fazenda publica não continuar o

abono excepcional de comedorias aos facultativos embarcados nos na-

vios surtos no porto de Lisboa.

4.

° Era necessário tornar effectiva a responsabilidade dos vogaes

do conselho administrativo do hospital da marinha, o que só podia con-

seguir-se quando os facultativos desembarcados constituíssem o mesmo

conselho.

5.

° A junta de saude naval devia ser formada pelos facultativos de

maior graduação, que estivessem em Lisboa, e não convinha que os fa-

cultativos embarcados em navios surtos no Tejo fizessem parte da mesma
junta.

6.

° Sem inconveniente para o serviço podiam ser supprimidos os

logares de commandante e de enfermeiro mór da companhia de saude

naval; e em virtude d’estas suppressões podia dar-se melhor organi-

sação á mesma companhia, ampliando sem augmento de despeza o

quadro dos enfermeiros de l.
a
classe.

Ao governo pareceu necessário regular o serviço de saude naval
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em harmonia com as disposições do decreto de 9 de dezembro de 1869

e mais legislação em vigor.

Para satisfazer a esta necessidade approvou, em 26 de janeiro de

1871 , o regulamento para o serviço de saude naval.

Indicaremos os objectos dos cinco títulos de que se compõe este

regulamento:

Titulo I. Do serviço que pertence aos facultativos navaes.

Titulo II. Do serviço de saude a bordo.

Titulo 111. Do serviço dos facultativos navaes em terra.

Titulo IV. Do serviço do hospital da marinha.

Titulo V. Da companhia de saude naval.

Cada um d’estes ti tolos tem uma série de capítulos, que fôra longo

especificar no tocante aos seus especiaes objectos.

A carta de lei de 20 de abril de 1876 dispoz o seguinte*

1.

° Os enfermeiros da companhia de saude naval venceriam um pret

egual ao que por lei pertencia aos inferiores do corpo de marinheiros

de idêntica graduação.

2.

c A disposição contida no § l.° do artigo 8.° do decreto com

força de lei de 30 de dezembro de 1868, que fixou os vencimentos das

differentes classes do corpo da armada, seria applicavel aos enfermei-

ros navaes, uma vez que d’elles houvesse boas informações, e que

tendo completado seis annos de serviço, se obrigassem a continual-o

por egual espaço de tempo.

3.

° Continuaria a abonar-se aos enfermeiros da companhia de saude

naval os vencimentos marcados no § l.° do artigo 7.° do decreto com

força de lei de 30 de dezembro de 1868, e de uma ração diaria, quando

estivessem em serviço, quer a bordo, quer no hospital.

4.

° As demais praças da companhia de saude naval eram equipa-

radas em vencimentos ás praças do corpo de marinheiros de egual ca-

tegoria, sendo considerados segundos grumetes os que tinham a gra-

duação de soldado.

Viu o governo a necessidade de estarem permanentemente sujei-

tos a uma inspecção technica e imraediata os serviços sanitários depen-

dentes da direcção geral da marinha, e determinou (em 8 de outubro de

1880) que em quanto não se procedesse á reorganisação do serviço de

saude naval, fosse o inspector do mesmo serviço encarregado provi-
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soriamente de inspecionar todos os serviços sanitários dependentes da

direcção geral da marinha, devendo no desempenho de tal commissão

regular-se pelas instrucções que faziam parte da portaria da já citada

data de 8 de outubro de 1880.

As instrucções foram publicadas no Diário do Governo, num. 253,

de 5 de novembro de 1880.

Carta de lei de 29 de maio de 1883.

Tem por objecto a reorganisação do serviço de saude naval.

Compõe-se de 5 capítulos:

1.

° Do quadro de saude naval.

2.

° Do serviço de saude naval.

3.

° Dos vencimentos, admissão, promoção e vantagens dos empre-

gados do quadro de saude naval.

4.

° Do hospital da marinha e depositos annexos.

5.

° Disposições geraes e transitórias.

Lançaremos aqui uns breves traços geraes sobre o quadro e ser-

viço de saude naval, nos termos da carta de lei que deixamos apon-

tada :

Quadro. Comprehende : l.° O corpo de facultativos navaes; 2.° Os

pharmaceuticos navaes; 3.° A companhia de saude naval.

Corpo de facultativos navaes

.

É constituído por:

1.

° Um primeiro inspector de saude naval, com a graduação de ca-

pitão de mar e guerra.

2.

° Dois segundos inspectores de saude naval com a graduação

de capitães de fragata;

3.

° Dois terceiros inspectores de saude naval, com a graduação de

capitães tenentes

;

’4.° Doze facultativos navaes de l.
a

classe, com a graduação de

primeiros tenentes;

5.

° Dez facultativos navaes de 2.
a
classe, com a graduação de se-

gundos tenentes

;

6.

° Os aspirantes a facultativos navaes não têem numero determi-

nado, mas nunca excederão a seis.— O ministro da marinha fixará an-

nualmente o numero dos que devam ser admittidos, conforme as vaca-

turas existentes e as prováveis no quadro dos facultativos.

Facultativos navaes auxiliares.

Em caso de necessidade, e havendo vacaturas no quadro dos fa-

8G. E. XV.
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cultativos navaes, podem ser admittidos facultativos auxiliares, cujo nu-

mero não deve exceder o d’aquellas vacaturas.

Os facultativos auxiliares tèern a graduação, honras e vencimentos

que competem aos facultativos navaes de 2.
a
classe.— São exonerados

quando se tornem desnecessários.

.
PharmaceiUicos navaes.

Para o serviço de saude naval ha dois pharmaceuticos navaes, qua

fazem parle do pessoal do hospital da marinha, e são coadjuvados por

um praticante de pharmncia com praça de primeiro sargento da com-

panhia de saude naval.

O pharmaceutico mais graduado, e, em egualdade de graduação,

o mais antigo, tem a designação de chefe do serviço pharmaceutico na-

val, e as attri buições que lhe são determinadas na presente lei e no re-

gulamento do serviço de saude naval.

Qadro da companhia de saude naval.

Compõe-se de: l.° dois sargentos ajudantes; 2.° dez enfermeiros

de l.
a

classe, com a graduação de primeiros sargentos; 3.° vinte en-

fermeiros de 2.
a
classe, com a graduação de segundos sargentos.

O governo, sob proposta do direclor do hospital, e ouvida a junta

consultiva de saude naval, pode mandar admittir enfermeiros auxiliares,

— os quaes devem ser despedidos quando se tornem dispensáveis.

Tèem preferencia, em egualdade de circumstancias, para entrar no qua-

dro effectivo da companhia.

Serviço de saude naval.

Os facultativos navaes são destinados a servir:

1.

° Na secretaria destado dos negocios da marinha e ultramar;

2.

° Na junta consultiva de saude naval e do ultramar, junto da

mesma secretaria;

3.

° No cominando geral da armada

;

4.

° A bordo dos navios do estado;

5.

° A bordo dos transportes mercantes em que embarque força

militar destinada ao ultramar
;

6.

° No hospital da marinha;

7.

° No arsenal da marinha

;

8.

° No corpo de marinheiros da armada

;

9.

° Nos hospitaes fluctuantes da marinha militar;

10.

° Na junta de saude naval;

1

1.

° Em todos actos de inspecção sanitaria nos navios, estabele-

cimentos e dependencias, do ministério da marinha.
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Primeiro inspector da saude naval.

Faz parte do estado maior do commando geral da armada, onde

exerce as funcções de chefe do serviço de saude, tendo a seu cargo a

inspecção de todos os serviços sanitários navaes, na fórma prescripta

pelo respectivo regulamento. (É esta a disposição do artigoS.
0

, ao qual

havemos de referir-nos ainda).

Junta consultiva de saude naval e do ultramar.

Tem por vogaes todos os inspectores de saude naval que estive-

rem em Lisboa.

Serviço de saude a bordo dos navios da armada.

É commettido a um facultativo naval na l.
a ou 2.

a
classe.

NB. Yeja as hypoiheses acauteladas na 2.
a parte do artigo 10.°,

e nos artigos 11.° e 12.°

Junta de saude naval.

. É constituída por tres inspectores de saude naval nomeados pelo

ministro da marinha, d’entre os que estiveram em Lisboa em serviço

effectivo. (Regra geral, que pode ter a excepção marcada ao § unico

do art. 13.°)

Serviço medico do arsenal da marinha.

É desempenhado por dois facultativos do quadro de saude naval.

No arsenal haverá um posto medico, provido de todo o material

necessário para soccorro urgente do pessoal do mesmo estabeleci-

mento.

São regulados convenientemente os seguintes assumptos : exames

dos mantimentos para uso das praças da armada; as analyses chimi-

cas das substancias alimentícias; commissões do director do hospital

da marinha, e de facultativo do corpo de marinheiros.

O artigo 8.°, ao qual nos referimos já, diz textualmente:

«O primeiro inspector de saude naval faz parte do estado maior

do commando da armada, onde exerce as suas funcções de chefe do

serviço de saude, tendo a seu cargo a inspecção de todos os serviços

sanitários navaes, na fórma prescripta pelo respectivo regulamento.»

Entendeu o governo que era necessário regular o serviço de que

trata este artigo, e determinou que em quanto não se effeitaava a re-

8 *
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visão cio regulamento do serviço de saude naval, se cumprissem in-

strucções adequadas.

Pela portaria de 30 de junho 1883 satisfez o governo a esta ne-

cessidade, determinando que fossem observadas as instrucções provisó-

rias pelas quaes deve regular-se o serviço de saude do commando geral

da armada, creado pelo artigo 8.° da carta de lei de 29 de maio de

1883.

(NB. Estas instrucções têem a mesma data da portaria, e pres-

crevem as mais recommendaveis visitas aos navios de guerra nacionaes

que estiverem fundeados no Tejo,— o Hospital da Marinha,— os ser-

ços médicos do corpo de marinheiros da armada e do arsenal da ma-

rinha : bem como são explicadas diversas incumbências de summa uti-

lidade 1
.

Apresentou o governo ao parlamento uma proposta de lei, ten-

dente a reorganisar o serviço de saude naval, melhorando as condi-

ções do corpo de médicos navaes, para o qual escasseava o recruta-

mento, apezar de todas a tentativas de melhoria, e nomeadamente da

legislada em 29 de maio de 1883.

À indicada proposta foi convertida na carta de lei de 23 de julho

de 1883, a qual estabelece uma nova constituição do corpo de médicos

navaes, e a composição do quadro da companhia de saude naval, dando

providencias no sentido de robustecer, manter e tornar verdadeira-

mente prestável o mencionado corpo, bem como a referida companhia

de saude naval.

A commissão de marinha e do ultramar da camara dos pares jus-

tificou, em breves, mas conceituosos termos, a proposta do governo,

dizendo

:

«O facto de ser cada vez maior o numero das vacaturas no qua-

dro dos facultativos da armada prova á evidencia que para os attrair

não são sufficientes as vantagens que lhes offerece a lei de 29 de maio

da 1883, e justifica a necessidade de nova lei para evitar que breve-

mente se torne impossível haver quem satisfaça ao serviço medico

dos nossos navios de guerra.»

A commissão appellava para as considerações expostas pelo go-

verno em sua proposta, e para as da respectiva commissão da camaaa

1 Sobre o assumpto cTeste capitulo veja

—

Medicina Administrativa e Legis-

lativa. 2.
a
parte Policia hygienica. Pelo dr. J. F. de Macedo Pinto.—No cap. i

da secção ii trata da policia sanitaria naval, e dá conhecimento da legislação so-

bre o serviço de saude naval e do ultramar. 1863.
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dos deputados com as quaes concordava, sendo de parecer que o com-

petente projecto de lei subisse á sancção regia,

NB. A carta de lei de 23 de julho de 1883, da qual dêmos acima

uma resumida noticia, impunha ao governo a obrigação de proceder á

revisão do regulamento do serviço de saude naval, em harmonia com

as disposições d’esta lei, e com a de 29 de maio de 1883, da qual

detidamenle fizemos menção.

À referida lei acrescenta vantagens ás que são oíTerecidas pelas

leis vigentes, em beneficio dos médicos navaes
;
ao passo que mais

determinadamente fixa o serviço e encargos a que ficam sujeitos.

Se os médicos existentes no quadro não possuírem diploma legal

de habilitação pela Universidade de Coimbra, ou pelas escolas medico-

cirurgicas de Lisboa e Porto,— continuarão, assim mesmo, a conser-

var-se n’elle, nas condições do § unico do artigo 52.° da lei de 29 de

maio de 1883, não lhes sendo applicaveis em caso algum as disposi-

ções dos artigos 6 °, 7.°, 8.° e 9.° e seus §§. 3.° do artigo 1°)

A admissão no corpo dos médicos navaes continua a fazer-se, me-

diante concurso, pelo logar de aspirantes, ou pelo posto de medico de

2.
a
classe. (Artigo 2.°J

Os aspirantes a médicos navaes que forem admittidos a concurso,

— em que terão a preferencia os alumnos dos annos mais adiantados

do curso, e d’entre estes os mais distinctos em provas escolares,— re-

ceberão o subsidio que lhes está fixado por lei, e além d’este, quando

ultimarem o curso e forem despachados médicos de 2.
a
classe, rece-

berão em prêmio o equivalente ao subsidio que teriam recebido, se se

alistassem como aspirantes desde o começo d’esse curso.

| unico. Para os effeitos d’este artigo cada anno escolar, feito

antes do alistamento, é computado em 200$000 réis e as fracções do

anno, quaesquer que ellas sejam, em 100$000 réis. (Artigo 3.°)

Quando o governo o julgar conveniente, abrirá concurso entre os

médicos habilitados, para o preenchimento das vacaturas existentes na

categoria de médicos navaes de 2.
a
classe.

§ unico. Além das mais vantagens que lhes são offerecidas pelas

leis vigentes e pela presente lei, os médicos alistados n’estas condições

receberão, por uma vez sómente, a titulo de prêmio, a quantia de réis

1:000$000 (Artigo 4.°)

Os médicos alistados no quadro de saude naval, segundo as dis-

posições do artigo 3.° e do artigo 4.°, são obrigados a servir n'eüe du-

rante oito annos, quatro dos quaes, pelo menos, em commissão de em-
barque fóra dos portos do continente.
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§ i.° Salvo os casos de moléstia, que o inhabilite para o serviço,

devidamente comprovada pela junta de saude naval, nenhum medico

poderá eximir-se á integral execução do que dispõe este artigo.

| 2.° A nenhum medico é permittido desistir da recepção do prê-

mio para ficar livre da obrigação do serviço nas condições d’este ar-

tigo.

§ 3.° Em todos os casos que não forem especificados no § l.° os

médicos que se subtraírem ao integral desempenho da obrigação con-

signada n’este artigo incorrerão nas penas que as leis comminam ao

crime de deserção.

§
4.° Nenhum medico naval, em quanto durar o periodo do seu

serviço obrigatorio, poderá ser distraído para serviço estranho ás com-

missões que pertencem ao quadro de saude naval.

NB. Os artigos 6,° a 9.° tratam de gratificações, comedorias, e re-

forma; os artigos 10.° a 12.° tratam do quadro da companhia de saude

naval.— É no artigo 13.° que se encontra a disposição de que já tomá-

mos nota, sobre a revisão do regulamento do serviço de saude naval.

Escapou-nos a indicação dos termos em que a lei de 23 de julho

de 1883 constituiu o corpo de médicos navaes. Suppriremos agora

essa falta, tomando nota da competente disposição, assim concebida:

Art. l.° O corpo de médicos navaes é conslituido por:

Um primeiro inspector de saude naval;

Dois segundos inspectores de saude naval

;

Trinta e dois médicos do i.
a

e 2.
a
classe;

Os aspirantes a médicos navaes, que forem fixados annualmente

pelo governo.

Pelo decreto de 24 de novembro de 1836 foi creado o Conselho

de Saude Naval.

A este conselho, como primeira auctoridade de saude da marinha,

ficaram subordinados os empregados no serviço do hospital de mari-

nha, corpo de embarque, arsenal, navios, prisões, e outras repartições

pertencentes á marinha.

Tinha a seu cargo a administração do hospital de marinha de Lis-

boa,— as inspecções de saude dos officiaes e mais empregados da re-

partição de marinha,— os exames, informações e propostas relativas

a cirurgiões e boticários,— o exame de viveres para consumo em toda

a repartição de marinha,— fazer fornecer as boticas dos navios da ar-

mada, fiscalisar o seu consumo, e inpeccionar todo o serviço a- bordo;

tudo o mais, emfim, que dissesse respeito ao serviço da saude naval.
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0 decreto regulava o numero, classe, accesso e attribuições dos

cirurgiões da armada,— o provimento e obrigações dos empregados do

hospital da marinha,— o pessoal de saude dos navios do estado, ven-

cimentos e mais vantagens respectivas.

Ficavam supprimidos os logares de physico-mor, de cirurgião-

mor, os de boticários a bordo dos navios do estado, os de cirurgiões

de numero da armada e da extincta brigada, e todos os mais empre-

gos não compreher.didos no decreto. (Declarava que attenderia conve-

nientemente aos direitos adquiridos dos indivíduos que estavam occu-

pando algum dos logares supprimidos).

Promeltia publicar um regulamento, no qual fixasse a melhor for-

ma de organisar lodo o serviço de saude no hospital e a bordo dos na-

vios,— se marcassem as attribuições de cada empregado, o modo de

eífeituar a sua responsabilidade, a fórma de contabilidade no hospital

e boticas dos navios da armada, a maneira de dirigir o serviço medico

e cirúrgico.

E com effeito, na data de 17 de maio de 1837 foi decretado o re-

gulamento para a repartição de saude naval, na conformidade da pro-

messa que deixamos assignalada, e se continha no artigo 25.° do citado

decreto de 24 de novembro de 1836. (Este regulamento não foi im-

presso na collecção da legislação, mas sim em separado, por ser muito

extenso, em razão de conter 2o mappas).

SAUDE PUBLICA

(Apontamentos de legislação)

0 decreto de 3 de dezembro de 1868 extinguiu o Conselho de

suade publica do reino, que tinha sido creado pelo decreto com força

de lei.de 3 de janeiro de 1837.

As funcções deliberativas e executivas do extincto conselho pas-

saram a ser exercitadas pela secretaria de estado dos negocios do rei-

no, na qual haveria uma repartição para processar e expedir todos os

negocios de saude publica.

Na mencionada secretaria foi creada uma Junta comultiva de saude

publica, composta de cinco vogaes ordinários, facultativos approvados

nas escolas superiores do reino em medicina ou cirurgia, nomeados

pelo governo,— e de onze vogaes extraordinários.



120—
Os vogaes extraordinajios seriam:

O director geral das obras publicas.

O cirurgião em chefe do exercito.

O chefe technico da repartição de saude naval do ministério da

marinha.

O director da alfandega de Lisboa.

O lente de hygiene publica da escola medico-cirurgica de Lisboa.

O lente de chimica organica da Escola Polytechnica de Lisboa.

O capitão do porto de Lisboa.

O guarda mór mais antigo da estação de saude de Belem.

O professor de pharmacia da escola annexa á escola medico-cirur-

gica de Lisboa.

O vice-presidente do conselho especial de veterinária do Instituto

Agrícola de Lisboa.

Um negociante matriculado da praça de Lisboa, nomeado pelo go-

verno.

O decreto especifica os assumptos de administração sanitaria, em
que a Junta de saude ha de ser ouvida; organisa o serviço de saude

nos districtos, nos concelhos e parochias, as estações de saude marí-

timas e repartições annexas.

São importantes as disposições do decreto, qualificadas de geraes,

bem como as disposições penaes; sendo estas ultimas acompanhadas

da indicação dos artigos do Codigo Penal, dos decretos, alvarás, regi-

mentos, que marcam a penalidade.

O intuito do governo, ao decretar esta nova organisação, foi o de

corrigir os defeitos mais frisantes do decreto de 3 de janeiro de 1837,

— diminuir a despeza publica, e lançar as bases de uma reforma de

mais largas proporções.

Não se demora o governo em particularisar as disposições sani-

tarias de 184 i e 1845; contentando-se com observar que as respecti-

vas leis de saude, a que as vicissitudes políticas deram apenas uma du-

ração ephemera, foram a traducção do sentimento publico.

Encheremos aqui a lacuna que o governo deixou, apontando nós

a alludida legislação.

A carta de lei de 10 de janeiro de 1844 auctorisou o governo a

organisar a repartição de saude publica, e a regular o serviço e o pes-

soal das estações dependentes d’ella, pelo modo que entendesse con-
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veniente,— e bem assim a formular e publicar uma tabella de emolu-

mentos, cujo producto seria applicado ao estipendio dos empregados

no ramo da saude publica e ás despezas de custeamento das respe-

ctivas estações.

A execução d’esta lei foi regulada pelo decreto de 18 de setem-

bro de 1844; mas logo pela carta de lei de 7 de abril de 1845 foi o

governo auctorisado a fazer as alterações e modificações que julgasse

convenientes no citado decreto de 18 de setembro de 1844. Foram ef-

feclivamente feitas as alterações e modificações indicadas, promulgan-

do-se a lei de 24 de maio de 1845, e em harmonia com o parecer de

uma commissão revisora, foi decretado o regulamento de 26 de no-

vembro de 1845.

Somos chegados á ultima providencia do anno de 1846, que faz

lembrar o estado de agitação política de Portugal por esses tempos.

Eis, na sua integra, o decreto de 21 de maio de 1846:

«Tendo em consideração as circumstancias em que se acha o paiz:

hei por bem suspender em todas as suas disposições o decreto de 26

de novembro de 1845, que reorganisou a repartição de saude, devendo

o serviço sanitario do interior do reino, e dos portos de mar, continuar

a fazer-se pelo modo que se acha estabelecido no decreto de 3 de ja-

neiro de 1837, e outras disposições anteriores ao decreto de 18 de

setembro de 1844.»

(Este decreto era referendado pelo duque de Palmella, então mi-

nistro do reino).

Serviço extraordinário e imprevisto de saude publica.

Pela carta de lei de 7 de abril de 1877 foi legalisada a despeza de

5:268$719 réis, que de mais se effeituou com o serviço extraordinário

e imprevisto de saude publica no exercício de 1875-1876.

Substitutos de sub-delegados de saude.

Pela carta de lei de 10 de abril de 1877 foi o governo auctorisado

a nomear substitutos para os logares de subdelegados de saude nos

concelhos de Lisboa, Porto, Belem e Olivaes,—em numero não exce-

dente ao dos logares effectivos,— nomeados por meio de concurso pu-

blico e com accesso aos logares effectivos segundo os seus mereci-

mentos e serviços,—não recebendo ordenado, excepto quando os sub-

stitutos não tiverem direito ao vencimento, por que n’este caso vence-

riam o que estes deixassem de receber.
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Estatística necrologica do reino.

1.

° Determinou o governo: que os antigos modelos das certidões

de obito, bilhetes de enterramento, mappas dos fallecidos nos hospi-

taes, e guias para conducção de cadaveres, sejam substituídos pelos

modelos nums. 1 a 4 que fazem parte da portaria de 2 de julho de

1880.

2.

° que os modelos que substituem as antigas certidões de obito

e bilhetes de enterramento, se destinem ao serviço da verificação dos

obilos em domicilio, continuando assim, segundo as instrucções já da-

das aos governadores civis, a executar-se o disposto no num. 18, ar-

tigo 17.°, e num. 4.° artigo 24.° do decreto com força de lei de 3 de

dezembro de 1868 .

3.

° Que o modelo num. 3 sirva para por elle se fazer a declara-

ção dos fallecimentos occorridos nos hospitaes durante um mez, na in-

telligencia de que só poderão usar d’estes mappas os hospitaes das

misericórdias, ou outros onde sejam tratados gratuitamente os pobres,

os hospitaes militares', e as enfermarias das cadeias.

4.

° Que os mappas dos obitos occorridos nos hospitaes durante

um mez sejam enviados aos respectivos administradores de concelho

até ao dia cinco do mez immediato; mas que os mappas dos obitos

occorridos nos hospitaes e nas enfermarias das cadeias, das cidades de

Lisboa e Porto, em cada semana sejam enviados aos governadores ci-

vis d’estes districtos até á terça feira da semana seguinte.

5.

° Que o modelo num. 4 sirva para as guias de conducção aos

cemitérios dos cadaveres das pessoas que fallecerem nos hospitaes ou

enfermarias das cadeias.

Providencias de mais recente data

Foi o governo auctorisado, pela carta de lei de 26 de abril de

1883, a despender extraordinariamente com os serviços de beneficên-

cia e de saude publica, no exercício de 1882-1883, além das sommas

fixadas no orçamento vigente, até á quantia de 20:000^000 réis.

Reconhecendo o governo que era necessário emprego de provi-

dencias hygienicas e outras que as circumstancias aconselhassem e

exigissem, a bem da saude publica, decretou o seguinte:

Art. l.° São declaradas em vigor as disposições da carta de lei

de 10 de janeiro de 1854 e de 5 de julho de de 1855.
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Art. 2.° 0 governo dará conta ás cortes do uso que fazer das fa-

culdades que por este decreto lhe são conferidas. (Decreto de 3 de

igosto de 1883).

Foram creados na ilha de S. Jorge, com as condições marcadas

ias leis de 7 e 23 de maio de 1878, os logares de sub-delegado de

|;aude publica, guarda-mór e pharmaceutico (Carla de lei de 30 de maio

Xe 1883).

NB. Pela carta de lei de 7 de maio de 1878 tinha sido creado na

lha das Flores o logar de sub-delegado de saude publica e guarda-

nór, com o ordenado annual de 600$000 réis fortes, e um logar de

iharmaceutico, com o ordenado annual de 400$000 réis fortes,

Depois, expela carta de lei de 23 de maio de 1878, foi o governo

luctorisado a crear nas ilhas de Santa Maria, do Pico e Graciosa, no

trchipelago dos Açores, logares de sub-delegados de saude publica e

j;uarda-mór, com o ordenado annual de 600$000 réis fortes; e loga-

es de pharmaceuticos com o ordenado annual de 400$000 réis fortes.

Os sub-delegados de saude seriam obrigados a curar os pobres

Itratuitamente, sendo a qualidade da pobreza dos enfermos compro-

ada por atlestado da respectiva eamara municipal.

Os referidos logares seriam dados pelo governo por meio de con-

ursos, ouvida previamente a competente eamara municipal sobre se

todia augmentar os ordenados estabelecidos com qualquer somma pelo

ofre da mesma eamara, ou, pelo menos, dar residência aos nomeados.

Estatística necrologica dos hospitaes.

Na columna que tem o dizer «A residência era permanente ou

ccideníal no concelho antes da entrada no hospital?» deve declarar-se

mito explicitamente, qual o concelho e a freguezia em que residiam os

ülecidos antes da sua entrada nos hospitaes, enfermarias civis ou

íilitares.

Pareceu ao governo ser indispensavol, que, para a regular for-

i lação da estatística necrologica, se saiba ao certo a residência das

jessoas doentes que, havendo entrado nos hospitaes, vem a fallecer

estes estabelecimentos. (Veja a portaria de 25 de janeiro de 1881).

Carta de saude.

A carta de lei de 31 de março de 1881 determinou que passasse

pagar I $000 réis cada carta de saude conferida aos navios de longo

írso que a solicitassem.
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Só n’esta parte era revogado o artigo 2.° do decreto de 28 de de

zembro de 1870; mas ficavam subsistindo os §§ l.°, 2.° e 3.° do mes

mo artigo, como tudo o mais ordenado no decreto de 28 de dezembrr

de 1870.

Casa para collocação da estação de saude do porto de Lisboa.

Foi o governo auctorisado, pela carta de lei de 27 de junho d

1881, para levantar, pelo modo que julgasse mais conveniente, as som

mas precisas para adquirir por compra, ou para fazer construir po

conta do estado, ao norte ou ao sul do Tejo, um edificio em que sej

collocada a estação de saude do porto de Lisboa.

Reconhecendo o governo a necessidade de empregar providencia

hygienicas, e outras que as circumstancias aconselhassem e exigis 1

sem, a bem da saude publica, tendentes a evitar a invasão do choleral

morbus, de que estavam já atacadas as cidade francezas de Toulon 1

Marseille: decretou, em 3 de julho de 1884, o seguinte:

Artigo l.° São declaradas em vigor as disposições das cartas d

lei de 10 de janeiro de 1854 e de 5 de julho de 1855.

Art. 2.° O governo dará conta ás cortes do uso que fizer das fa

culdades que por este decreto lhe são conferidas.

NB. Pela carta de lei de 10 de janeiro de 1854 era o govern

auctorisado a despender até á quantia de 30:000^000 réis com o sei

viço extraordinário de saude publica, que lhe fosse indispensável pai

preservar o paiz da invasão do cholera-morbus, ou para o debellar, s

não podesse evitar a sua invasão.

Era também auctorisado a occupar temporariamente as casas, o

edifícios de propriedade particular, que fossem necessários para o est;

belecimento dos hospitaes dos cholericos, postos médicos, boticas e oi

tras officinas indispensáveis para este serviço de saude, satisfazendo, p>

rém, as rendas respectivas, e restituindo os ditos prédios no mesmo e:

estado em que os recebesse.

Era egualmente auctorisado a tomar todas as providencias adm

nistrativas extraordinárias, que fossem indispensáveis para a bom se

viço sanitario contra a invasão e marcha do mesmo flagello,

A carta de lei de 5 de julho de 1855 prorogou as faculdades e

traordinarias conferidas ao governo pela carta de lei de 10 de janeii

de 1854. Auctorisou o governo a abrir credito supplementar para

pagamento das despezas extraordinárias de saude publica, que pode

sem vir a exceder a quantia já votada de 30:000^000 réis. Egualmen
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auctorisou para decretar os regulamentos de administração publica,

elativos ás condições de fundação, conservação e policia dos estabele-

imentos industriaes, perigosos, incommodos ou insalubres. Ás trans-

ressões dos regulamentos feitos em virtude d’esta lei seriam applica-

eis as penas estabelecidas no codigo penal, artigo 489.° e seu para-

rapho. Poderia também o governo decretar que fossem fechados os

stabelecimentos industriaes perigosos, incommodos ou insalubres.

Em 11 de julho de 1884 foi creada uma grande commissão, que

evia reunir-se no ministério do reino, a fim de:

Examinar os pontos, dentro ou fóra da cidade, em que podessem

onstruir-se os hospitaes barracas ou tendas e aproveitar edifícios exis-

entes com o mesmo fim, e conforme a possível extensão da epidemia;

Conhecer dos recursos acluaes para abrir alguns hospitaes e do

oodo de adquirir promplamente o material necessário para com cele-

idade se abrirem outros quando se tornasse indispensável;

Fixar a dotação de material e medicamentos para cada hospital,

tem como para cada posto de soccorros urgentes, quando se julgasse

onveniente estabelecel-os

;

Estudar o proveito, que, na hypothese da invasão do flagello, se

todia tirar dos actuaes postos médicos;

Determinar os meios de transporte dos doentes em macas ou car-

uagens, que não fossem do serviço publico;

Escolher locaes apropriados para cemitérios, se os actuaes não

ossem sufficientes ou adequados;

Organisar o quadro do pessoal medico e de enfermeiros e sua

onveniente distribuição; fazendo arrolamento e fixando gratificação ao

tessoel que se preste ao tratamento dos enfermos

;

Declarar quaes os melhores desinfectantes para edifícios, pessoas

roupas nas diversas hypotheses, quaes os meios mais promptos de os

bter e de os distribuir gratuitamente aos pobres, e se convinha esta-

'decer salas de desinfecção em differentes pontos da cidade.

Formular instrucções hygienicas e propor tudo o que, no caso de

nvasão do paiz pelo cholera, a commissão julgasse conveniente para

desempenho da sua importante incumbência.

NB. Fóra de Lisboa, os governadores civis organisariam commis-

ões analogas, na proporção dos elementos das respectivas capitaes de

Ilistricto; em cada concelho, que não fosse séde de districto, o presi-

iente da camara municipal, o administrador, o sub-delegado de saude e

)S facultativos de partido se constituiriam em commissão para o em-
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prego de providencias sanitarias; em cada freguezia as jantas de pa

rochia, auxiliadas por commissões de beneficencia, por ellas nomeadas

e presididas pelos respectivos parochos, promoveriam soccorros, do-

nativos e esmolas, para com o seu producto melhorarem o estado sa-

nitário das povoações e acudirem, sendo preciso, ás classes pobres e

indigentes.

Cumpre-nos tomar nota da lei de 18 de julho de 1885, sobre a

reforma administrativa do município de Lisboa.

O titulo v, que se inscreve— Da saude e hygiene publicas—
, ejs-

tatue preceitos especiaes sobre a divisão sanitaria do município,— so-

bre as attribuições do delegado e sub-delegados de saude,— sobre o

conselho de saude e hygiene do bairro e sua competência;— e sobre

o conselho geral de saude e hygiene e da sua competência.

Segundo esta lei, haverá um delegado de saude, nomeado pelo go :

verno para dirigir o serviço geral de saude e hygiene do município.

Haverá um sub-delegado de saude, nomeado pela camara munici-

pal sob approvação do governo, para dirigir o serviço de saude e hy-

giene de cada circumscripção,.

Tanto o delegado como os sub-delegados de saude serão médicos

por alguma das escolas de Coimbra, Lisboa ou Porto.

A lei especifica as attribuições do delegado de saude no artigo

58.°; e as dos sub-delegados (subordinados ao delegado) no artigo 59.'

A reunião de todos os sub-delegados de saude de um bairro con-

slitue o conselho de saude e hygiene do respectivo bairro.

A reunião de todos os sub-delegados do município de Lisboa, do

direclor das obras publicas, do engenheiro e do architecto da camara

municipal, presidida pelo delegado de saude, constitue o conselho ge-

ral de saude e hygiene.

Obrigados pela necessidade de ser breve, não podemos particu-

larisar as attribuições do delegado de saude,— as dos sub-delegados

de saude nas suas respectivas circumscripções,— e a competência de

cada um dos conselhos.

Pela carta de lei de 21 de junho de 1880 foram creados no La-

zareto de Lisboa mais dois logares de facultativos com o ordenado de

1:000$000 réis cada um, e encargos eguaes do actual facultativo dos

impedimentos.

Foram também creados cinco logares de enfermeiros e dois de

enfermeiras, para o serviço do hospital do Lazareto.
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Além do fiscal, já existente, haveria outro e dois ajudantes, aos

quaes seriam incumbidos os diversos serviços de fiscalisação e de po-

licia, que nos respectivos regulamentos lhes fossem designados.

Dois logares eram egualmente creados,— um de amanuense, e

outro de servente para o serviço do Lazareto.— No logar de ama-

nuense só poderiam ser providos os indivíduos que se mostrassem

competentemente habilitados para fallar as linguas franceza e ingleza.

Todos os funccionarios empregados no serviço do Lazareto teem

residência obrigada n’elle.

A todos os empregados do Lazareto, é applicavel a lei de 6 de

maio de 1878.

A lei de 1880 fixava os vencimentos de todos os logares creados.

NB. A carta de lei de 0 de maio de 1878, que a de 1880 man-

dou applicar aos empregados do Lazareto, é assim concebida:

Art. l.° Os empregados de saude das estações marítimas, verifi-

cada que seja por exame de peritos a sua impossibilidade physica ou

moral para continuar a servir, poderão ser aposentados

:

1.

° Com o ordenado por inteiro, se tiverem trinta annos de bom

e effectivo serviço;

2.

° Com metade do ordenado, se tiverem menos de trinta e mais

de vinte annos de bom e effectivo serviço

;

3.

° Com o terço do ordenado, se tiverem menos de vinte e mais

de quinze annos de bom e effectivo serviço

;

A carta de lei de 24 de maio de 1884 contém a seguinte dispo-

sição :

São extensivas aos delegados de Lisboa e Porto, e sub-delegados

d’estas cidades e dos concelhos de Belem e Olivaes, as disposições da

carta de lei de 6 de maio de 1878, sobre aposentações dos emprega-

dos de saude das estações marítimas.
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SECÇÃO PHOTOGRAPHICA

DA DIRECÇÃO GERAL DOS TRARALHOS GEODÉSICOS

TOPOGRAPHICOS, HYDROGRAPHICOS

E GEOLÓGICOS DO REINO

Tem a data de 18 de dezembro de 1866 o regulamento orgânico

da Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos , Topographicos, Hydrogra-

phicos e Geologicos do Reino.

Era dividida a direcção geral d’aquelles trabalhos em secções, das

quaes a sexta assim designada:

Ofíicina do desenho, gravura, chromo-lithographia, photographia,

publicação de cartas, rnappas, plantas etc.

O sabio professor Folque, director dos trabalhos geodésicos, en-

careceu perante o governo as vantagens dos novos processos photo-

graphicos sobre o antigo systema de gravura, exclusivamente empre-

gado pela citada direcção geral na publicação das suas cartas; até que,

pela portaria de 15 de novembro de 1872, foi creada a secção photo-

graphica, organisada nos termos dos alludidos novos processos, aliás

já adoptados por diversas nações mais adiantadas em civilisação.

E aqui teem natural cabimento as explicações que encontramos

em um escripto que logo havemos de apontar:

«A secção photographica, que foi instituída como uma especie de

desenvolvimento da secção da direcção geral dos tarbalhos geodésicos,

não podia deixar de suscitar, como de facto suscitou, a necessidade de

amplos melhoramentos no material da antiga officina lithographica, ab-

solutamente incapaz de satisfazer as necesssidades de uma proveitosa

e apurada laboração, e por tal fórma anachronico e deficiente, que se-

ria impossível e até incompatível com os créditos da sciencia portu-

gueza, manter-lhe por mais tempo o «stalu quo» sem graves censuras

e pesada responsabilidade.

«Como não era logico, nem sensato, que houvessse no mesmo in-

stituto geographico duas secções de publicação, com habilitações sepa-

radas, tratou-se de fundir todas as officinas n’um vasto estabelecimento

que, sob o nome de secção artística, satisfizesse plenamente, em con-

formidade com a época, aos intuitos do illustre signatário do regula-

mento de 18 de dezembro de 1860.

«A secção photographica já não existe por tanto. Está na lei, mas

desappareceu de facto como entidade própria, para se encorporar na
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6.

a
secção, d’onde realmente nunca saiu, senão por conveniências de

momento e necessidades de curta duração, de caracter essencialmente

provisorio.

«A despeito de sua pouco dilatada existência, tem a secção pho-

tographica impresso até hoje 30 de novembro (1876), mais de 20:000

estampas, tendo feito para o publico perto de 1000 gravuras, com re-

ceita de 1:400$0()0 réis.»

O escripto onde encontramos estes esclarecimentos intitula-se:

A secção photographica ou artística da direcção geral dos traba-

lhos geodésicos tio dia 1 de dezembro de 1876. Breve noticia acompa-

nhada de 12 specimens. Por José Julio Rodrigues.

Contém dados estatísticos e noticias diversas de grande interesse;

— esclarecimentos acerca dos serviços, officinas, divisões e apparelbos

mais notáveis da secção, processos, etc.; sendo por extremo curiosos

e importantes os specimens que apresenta.

É um trabalho muito instructivo, e verdadeiramente recommen-

davel.

Em 27 de dezembro de 1879 foi creada uma commissão, a qual,

examinando e inventariando o material existente no edifício onde es-

tava a indicada secção, propozesse a mais profícua applicação e distri-

buição d’aquelie material, por fórma que o meramente scientifico fosse

entregue ás escolas superiores da capital, e o de gravura, chimica e

estampagem ficasse a cargo da Imprensa Nacional, tendo particular-

mente em vista ácerca d’este material e do restante as necessidades

da direcção dos trabalhos geodésicos e de quaesquer outros serviços

do ministério das obras publicas.

Determinada pelo governo a distribuição do material, devia dar-se

por extincta a secção photographica, ficando a cargo da Imprensa Na-

cional os trabalhos de gravura chimíca, para o estado, ou para empre-

zas particulares, para o que seriam expedidas as necesssarias ordens

pelo ministério do reino. Regressariam á sua anterior situação os em-

pregados então incumbidos d’este serviço, e seriam dispensados os

restantes, devendo comtudo ser preferidos pelo administrador da Im-

prensa Nacional, em qualquer collocação n’este estabelecimento.

G. e. xv. 9
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SECÇÕES

(Especialidade relativa ao Lyceu Nacional de Lisboa

)

O Lyceu Nacional de Lisboa era dividido em duas secções, deno-

minadas: oriental, e Occidental.

Estas secções foram supprimidas pelo decreto de 18 de dezembro

de 18G9, que também supprimiu no mesmo lyceu as cadeiras das línguas

arabe e hebraica.

As razões que o governo teve para supprimir as secções constam

do relatorio que antecede o citado decreto; são as seguintes:

«Por decreto de 20 de setembro de 1844 o Lyceu Nacional de

Lisboa compunha-se de tres secções, além da commercial; não tardou

porém que a falta de concorrência de alumnos em tres estabelecimentos

de egual categoria e dentro dos limites da mesma cidade, onde, além

d’isso, abundam collegios e escolas de ensino livre, tanto na instrucção

primaria como na secundaria, não demonstrasse a superfluidade de um
ensino officiai, ministrado em taes estabelecimentos, e que custava ao

Estado uma despeza importante, que, melhor applicada, podia tradu-

zir-se no aperfeiçoamento da instrucção geral.»

Como para corroborar estes enunciados, observava o governo que

nas secções oriental e Occidental rarearam os alumnos, a ponto de que

algumas cadeiras tiveram de fechar-se por falta de ouvintes, e outras

contavam insufficientissimo numero d’estes. Já tinha o governo resol-

vido reunir provisoriamente na central o ensino das duas secções; mas

é certo que no orçamento continuava a descrever, como aliás era legal,

a verba correspondente ao quadro legal das duas secções.

NB. A suppressão das duas secções já tinha sido decretada em
31 de dezembro de 1868; mas este decretamento ficou sem effeito em
virtude da disposição da lei de 2 de setembro de 1869,— a qual dizia

no artigo l.°:

«Fica suspenso o decreto de 31 de dezembro de 1868, que refor-

mou a instrucção publica, devendo esta regular-se pelas disposições

das leis anteriores até o governo propor, e as cortes votarem, uma
reforma geral da instrucção.»



— 13i—

SEMINÁRIO DOS ORPBÃOS

INSTITUÍDO PELO PADRE EGVDIO JOSÉ DA COSTA

D’este seminário dêmos noticia no tomo n, pag. 132 a 134, com

referencia ao reinado da senhora D. Maria i.

No tomo ui, pag. 424 a 427, tratámos d’este estabelecimento,

com referencia ao periodo de 1792 a 1826, e logo depois ao reinado

da senhora D. Maria ii.

Pensavamos qne não mais teríamos necessidade de mencionar esse

instituto, por quanto, depois do fallecimento do instituidor, chegou a

tal ponto de decadência, que no anno de 1843 foi o governo obrigado

a encorporal-o na Casa Pia.

Succede, porém, que se nos depara um documento valioso, de

mui recente data, no qual de novo é recordado o seminário do padre

Egydio José da Costa.

Para conhecimento dos leitores, vamos pôr diante dos seus olhos

esse documento, importante e valioso, que não só confirma as noticias

que exarámos nos logares acima apontados, se não também mostra o

destino que ultimamente foi dado ao edifício do referido seminário.

Era assim concebida a proposta de lei que o governo apresentou

ao parlamento na data de 10 de maio de 1884:

«Senhores.—Por decreto de 11 de setembro de 1843 foi suppri-

mido, por não satisfazer aos fins da sua instituição, um seminário de

orphãos, que o padre Egydio José da Costa instituira na travessa de

Santa Quiteria, freguezia de Santa Isabel, cidade de Lisboa, e que por

disposição testamentaria de 27 de dezembro de 1779, tinha dotado

com diversos bens, entre os quaes avultava o edifício do mesmo se-

minário.

«Ordenou o mesmo decreto que esses bens fossem entregues á

Casa Pia de Lisboa, para os administrar e gosar com a clausula de re-

colher e educar os orphãos que ainda existissem no seminário, e esti-

vessem nas circumstancias prescriptas no regulamento da mesma Casa

Pia.

«Inventariados e louvados os bens, foram estes entregues em 1843

á administração da Casa Pia, averiguando-se não existir orphão algum

a que podesse aproveitar a clausula contida no citado decreto, e decla-

rando-se que o valor do edifício era de 1:200$000 réis, em consequên-

cia de estar muito arruinado.

9 *
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«Em 1849 consentiu a administração da Casa Pia que a Sociedade

das casas de asylo da infancia desvalida de Lisboa installasse n’aquelle

edifício um asylo denominado de— Santa Quiteria— ,
para o que foi

necessário fazer importantes obras de reparação e apropriação que

custaram mais do dobro da importância em que fôra louvado o edi-

fício.

«Questionou-se ultimamente, entre a administração da Casa Pia

e a direcção da referida sociedade, sobre a continuação da occupação

do edifício pelo asylo de Santa Quiteria, e tendo-se reconhecido que a

propriedade do mesmo edifício pertencia ao Estado, e que a applica-

ção, que de facto tinha sido desde 1849, era a que mais satisfazia aos

caritativos intuitos do instituidor do extincto seminário, ordenou o go-

verno, em decreto de 7 de setembro de 1883, que em quanto por lei

se não dispozesse definitivamente acerca d’aquelle edifício, fosse este

administrado e gosado pela Sociedade das casas de asylo da infancia

desvalida de Lisboa, para o exclusivo fim de ali continuar a manter

um dos seus estabelecimentos de caridade.

«A proposta de lei, que em seguida vou ter honra de apresentar-

vos, tem por fim tornar effectiva esta concessão no interesse da in-

strucção e educação popular que aquella sociedade ministra com des-

velado e carinhoso empenho ás classes desvalidas.

Proposta de lei:

Arí. l.° É concedido ás casas de asylo da infancia desvalida de

Lisboa, o edifício em que está estabelecido o asylo denominado de

Santa Quiteria, e que pertenceu ao seminário de orphãos instituído pelo

padre Egydio José da Costa, na travessa de Santa Quiteria, freguezia

de Santa Isabel, cidade Lisboa, para o exclusivo fim de ali continuar

a manter o dito asylo.

Art. 2.° Esta concessão ficará de nenhum effeito e o edifício de-

verá reverter livre para o Estado sem dependencia de pagamento de

quaesquer bemfeitorias, desde que cesse a applicação para que é con-

cedido o mesmo edifício.
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SEMINÁRIO-INSTITUTO

Era logar proprio, segundo a ordem alpbabetica, se nos depara a

entidade com que se inscreve o presente capitulo; mas já anterior-

mente tivemos occasião, antes necessidade, de a mencionar e de expor

as noticias que lhe dizem respeito.

No capitulo—Instrucção publica nas provindas ultramarinas
, tomo

xiii,— e no capitulo— Missões ultramarinas portuguezas, tomo xiv,

veiu a proposito fallar do Seminário-Instituto, creação especial na ilha

de Nova-Goa, em beneficio de missionários nas terras do real padroado.

Para evitar repetições, convidamos os leitores a lerem o que dis-

semos no citado tomo xm, pag. 320 e principalmente no tomo xrv,

pag. 160.

SEMINARIO-LYCEU DE S. JOSÉ DE MACAU

No tomo xm. pag. 328 e 329, no capitulo— Instrucção Publicanas

provindas ultramarinas— , dêmos conhecimento do decreto de 22 de

dezembro de 1881, que reorganisou o seminário de S. Jorge de Macau,

sob o nome de Seminario-Lyceu de S. José de Macau, nas mesmas

condições de ensino e de regimen dados aos seminarios-lyceus da índia

portugueza pelo decreto de 11 de agosto do mesmo anno de 1881.

(Pretendeu-se attender devidamente ao ensino e educação do clero, e

às de mais condições de instrucção publica, exigidas pelas conveniências

da vida moderna).

Yeja o que se disse no indicado tomo, e pag.

Cumpre saber que pelo decreto de 20 de setembro de 1870 tinha

sido reorganisado o seminário diocesano, no sentido de fazer cessar o

estado anomalo d’aquelle estabelecimento.

Os dois primeiros artigos d’esse decreto dão idéa do pensamento

do governo em quanto á reorganisação que decretava

:

Artigo l.° Os fins principaes do seminário de S. José de Macau

são:

1

.

° Instruir e formar sacerdotes, pricipalmente chins, para o ser-

viço das egrejas e missão da diocese

;

2.

° Hospedar e sustentar os missionários que forem para as mis-

sões, ou d’ellas voltarem, por ordem ou auctorisação do governo;
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3.° Servir de lyceu em que recebam instrucção secundaria os in-

divíduos que não se destinarem ao estado ecclesiastico.

§ l.° Podem ser admittidos como internos, no seminário, formando

uma classe separada, e pagando a mensalidade fixada pelo prelado,

alumnos que não se destinem á vida ecclesiastica.

§ 2.° O seminário tem annexo o orphelinato de que trata o capi-

tulo 8.°.

Art. 2.° Os alumnos para o estado ecclesiastico são de duas

classes

:

1,

° Porcionistas, que são sustentados e instruídos á custa do se-

minário ;

2.

° Pensionistas
,
que pagarão ao seminário a pensão estabelecida

no regulamento.

§ unico. O numero destes alumnos, e as condições da sua admis-

são, serão fixadas pelo governo de accordo com o prelado.

O decreto estabelecia a inspecção a que o seminário ficava sujeito;

organisava o pessoal administrativo e o pessoal docente, fixando as suas

attribuições principaes
;
marcava a dotação

;
fixava as bases para a ad-

ministração economica.

«Estabelecem-se (diz o conceituoso relatorio, assignado pelo mar-

quez de Sá da Bandeira), estabelecem-se dois cursos de ensino, o pre-

paralorio, que constitue conjunctamente curso do lyceu, e o superior

de sciencias ecclesiasticas, que comprehende em curso triennal o en-

sino da historia sagrada e ecclesiastica, da theologia fundamental ou

logares theologicos, da dogmatica especial, theologia moral e sacra-

mental, e de direito canonico e ecclesiastico portuguez, com os anne-

xos de lithurgia e ceremonias e cantochão.

«No curso preparatório são incluídos os estudos da lingua china

mandarim e dialecto de Cantão, e dos princípios de medicina domes-

tica, e de hygiene publica e particular, por serem conhecimentos ne-

cessários ambos, e indispensável o primeiro ao missionário na China.»
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SEMINÁRIOS DIOCESANOS

Sancta SynoJus statuit, ut singulae cathe-

drales, Metropolitan», at que his majores

Ecelesiae, pro modo facultatum, et Dioeces-

sis amplitudine, certum puerorum ipsius

civitatis, et Dicecesis, vel ejus Provinciae,

si ibi non reperiantur, numerum in colle-

gio ad hoc prope ipsas Ecclesias, vel alio

in loco convenienti ab Episcopo eligendo,

alere, ac religiose educare, et Ecclesiasticis

disciplinis instituere teneantur.

Concil. Trid. Sess. xxm. cap. xvm.

No tomo iv, nas paginas indicadas no respectivo indice especial,

exarámos copiosos esclarecimentos ácerca dos seminários diocesanos,

com referencia a diversas particularidades interessantes.

No tomo vm, pag. 276 a 303, e ix. pag. 215 e 216, registámos

uma serie de noticias historico-legislativas do pçriodo de 1834 a 1853

(reinado da senhora D. Maria ii).

Vamos agora dar as convenientes noticias, da mesma natureza,

dos períodos que se seguem ao de 1834-1853.

1854

A carta de lei de 12 de agosto de 1854, que teve por fim prin-

cipal introduzir nos lyceus o estudo dos elementos das sciencias natu-

raes, e convertel-o em habilitação para os estudos superiores,— esta

carta de lei, dizemos, continha no seu artigo 12.° a seguinte disposi-

ção, que se enlaça com o assumpto de que vamos tratando, os semi-

nários :

«Art. 12.° No Lyceu de Santarém, incorporado no Seminário Pa

-

triarchal, é auctorisado o governo, ouvindo o prelado diocesano, para

regular a continuação e permanência das duas cadeiras de sciencias na-

turaes (que já ali estão estabelecidas e em exercício), na conformidade

dos artigos 1° e 3.° d'esta lei; e bem assim para crear e prover as ca-

deiras e substituições, que forem necessárias para o complemento da

instrucção secundaria, e estabelecimento de uma escola normal de en-

sino primário
;
e para regular especialmente os ordenados de seus pro-
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fessores, de modo que a despeza, com o exercício effectivo de todas

estas cadeiras e substituições, não exceda a somma legalmente esta-

belecida para os Lyceus de Evora ou Braga.»

Para explicação da referencia que se faz aos artigos l.° e 3.° da

da lei, diremos o seguinte:

No artigo l.° creava-se em cada um dos lyceus de Lisboa, Coim-
'

bra e Porto, uma cadeira de arithmetica, algebra elementar, geometria

synthetica elementar, princípios de trigonometria plana, e geographia

mathematica

e

se mandava que em todos os mais lyceus fossem li-

das, nas respectivas cadeiras de geometria, estas disciplinas.

No artigo 3.° era creada nos lyceus de Coimbra e Porto uma ca-

deira de princípios de physica e chimica, e introducção á historia na-

tural dos tres reinos; sendo aliás o governo auctorisado (Art. 5.°) para

ir estabelecendo nos outros lyceus uma cadeira semelhante.

Em portaria de 27 de setembro do mesmo armo de 1854 foram

remettidas ao commissario geral da Bulia da Cruzada as copias da cor-

respondência, que hmivera entre os ministérios da justiça e da mari-

nha ácerca do transporte dos ordinandos do ultramar, que pelos respe-

ctivos prelados fossem escolhidos para virem educar-se no Seminário Pa-

triarchal de Santarém, e ahi serem sustentados pelo cofre da bulia.

Vê se de tal correspondência, que o governo expedira ordens para

que os commandantes dos navios do Estado, que fossem ás províncias

ultramarinas, ou n’ellas tocassem na sua volta para o reino, recebessem

a seu bordo os indivíduos que pelos governadores das províncias lhes

fossem mandados apresentar para o indicado fim; e aos governadores

geraes de Angola e Cabo Verde, assim como ao governador de S.

Thomé e Príncipe, se ordenara que mandassem apresentar aos referi-

dos commandantes os ordinandos, que pelos prelados das respectivas

dioceses tivessem sido escolhidos para o dito fim.

1855

Suscitara-se duvida sobre se os professores dos lyceus nacionaes

estavam inhibidos, em virtude do regulamento de 19 de setembro de

1854, de servir cumulativamente como professores dos seminários dio-

cesanos, por se suppor terem estes a natureza de estabelecimentos

dc ensino particular; e o governo declarou, que a provisão do ar-

tigo 3.° do regulamento de 9 de setembro de 1854, que inhibe o en-
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sino particular a todos os professores de quaesquer escolas, ou esta-

belecimentos de instrucção publica, não comprehmdeu o ensino prestado

nos seminários ,— os quaes, segundo a lei de 28 de abril de 1845, por

que foram reorganisados, são havidos como estabelecimentos públicos de

instrucção, para todos os effeitos legaes.

Os princípios em que assentou esta resolução constam das seguin-

tes considerandos:

1.

° Que os seminários são institutos públicos de instrucção e edu-

cação ecclesiastica, auctorisados pelas leis civis, subordinados á supe-

rintendência, inspecção e fiscalisação da suprema auctoridade tempo-

ral; e que, por isso, a regencia de suas cadeiras não tem a indole e

natureza de ensino particular de que trata o dito regulamento.

2.

° Que os seminários são mantidos, ou pelos bens das respecti-

vas dioceses, ou por outros que lhes foram applicados pelas leis ci-

vis.

A carta de lei de 26 de julho do mesmo anno de 1855 determi-

nou, no seu artigo 7.°, que não seria exigida dos seminários a impor-

tância das dividas, provenientes de encargos pios que tivessem deixado

de ser cumpridos, respectivos a annos anteriores ao de 1854.

1856

A carta de lei de 12 de agosto de 1854, no artigo 12.°, como já

vímos, auctorisou o governo para reorganisar o Lyceu Nacional de

Santarém, com todas as cadeiras e substituições necessárias para com-

plemento da instrucção secundaria, incluindo as cadeiras de sciencias,

de que tratam os artigos l.° e 3.° da mesma lei,— e para crear uma

Escola Normal de ensino primário junto do lyceu incorporado no Semi-

nário Patriarchal, devendo tudo ser regulado em proveito reciproco da

Egreja e do Estado, por tal modo que as despezas do serviço não exce-

dessem a somma legalmente estabelecida para qualquer dos lyceus de

Evora ou Braga.

Fazendo uso d’esta auctorisação decretou o governo, em data de

20 de fevereiro de 1856, um Regulamento para o indicado lyceu, ten-

dente a reorganisal-o nos termos da mencionada carta de lei de 12 de

agosto de 1854.

N’esta conformidade, o Lyceu Nacional de Santarém, era incor-

porado no Seminário Patriarchal, e, para complemento da instrucção
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secundaria de ambos os estabelecimentos, comprehenderia 12 cadeiras

para o ensino das seguintes disciplinas:

1.

a Grammatica portugueza e latina, e princípios de traducção e

construcção, e analyse grammatical.

2.

a
Latinidade.

3.

a Lingua franceza e ingleza.

4.

a Lingua grega e hebraica.

5.

a
Historia, geograpbia e chronologia.

6.

a
Oratória, poética e litteratura.

7.

a Philosophia racional e moral, e princípios de direito natural.

8.

a Arithmetica, algebra elementar, princípios de trigonometria

plana e geograpbia mathematica.

9.

a Princípios de physica e chimica, e introducção á historia na-

tural dos tres reinos.

10.

a Economia industrial e social, e escripturação commercial.

11.

a Desenho.

12.

a Musica.

Estes estudos poderiam ser cultivados por todos os ahmnos inter-

nos e externos do Seminário, que, devidamente habilitados, concor-

ressem á frequência dos cursos respectivos.

Ao Lyceu de Santarém seriam applicaveis o regulamento e dis-

posições legislativas ou regulamentares, por que se regem os outros

lyceus, acerca das regras de policia, disciplina, e economia litteraria;

— salva sempre a direcção e inspecção que por direito compete ao

prelado diocesano, sobre a instrucção, educação e serviço do Seminário

Patriarchal.

Os alumnos internos do Seminário, que fossem pensionarios d’elle,

ou do Estado, ou do cofre da Bulia da Cruzada, não pagariam propi-

nas pelas matriculas e exames, nem pelas certidões de qualquer des-

ses actos.

Veja:

Lyceus— anno de 1856.

Escolas normaes primarias— anno de 1856.

Nos indicados capítulos encontrarão os leitores as noticias com-

plementares d’este.
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Pela portaria de 5 de fevereiro determinou o governo que a Junta

Geral da Bulia da Cruzada continuasse a assistir com os subsídios

auctorisados aos alumnos das dioceses da África, que existiam no

Seminário Patriarchal de Santarém,— até que ulteriores determinações

regias fossem communicadas á mesma junta.

Foi também resolvido que as futuras consultas da junta fossem

acompanhadas de um mappa, no qual se exarassem com toda a clareza

os seguintes esclarecimentos:

1.

° A importância dos subsídios com que ficava dotada, pela

auctorisação regia, cada uma das dioceses, e a somma total d’essas

quantias.

2.

° O numero, o estado material dos seminários existentes, os

meios de instrucção que n’elles havia, e o seu movimento litterario no

anno lectivo findo.

3.

° Uma noticia, em resumo, das sommas com que tinha sido

subsidiada cada diocese pelo cofre da junta, desde a instituição d’esta.

Ao vice-reitor da Universidade foi ordenado, em portaria de 24

de março, que juntamente com a faculdade de theologia, propozesse

um plano de estudos para os seminários diocesanos
,
que comprehen-

desse as disciplinas da instrucção secundaria e as theologicas e cano-

nicas, que fossem necessárias para habilitação da vida ecclesiastica

;

designando as cadeiras, disciplinas e melhores compêndios que houvesse

no estado actual da sciencia, e classificando as cadeiras segundo a

ordem genealógica das disciplinas, de modo que precedessem sempre

aquellas que derramam luz sobre as outras, e podem servir-lhes de

preparatórias.

Exigia o governo que o indicado plano fosse acompanhado de um
relatorio, no qual se justificasse tudo o que a faculdade consultasse.

Mostrava-se desejoso de que o recommendado trabalho subisse quanto

antes á repartição dos negocios ecclesiasticos, para se poder dar execu-

ção á carta de lei de 28 de abril de 1845.

Na mesma data da portaria antecedente exigiu o governo uma

informação do cardeal palriarcha de Lisboa sobre os seguintes pontos:

l.° Qual o numero e classificação das cadeiras, compêndios e disci-
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plinas, que em cada uma se ensinava no seminário palriarchal, tanto

de instrucção secundaria, como das matérias theologicas e canônicas,

e quaes eram os compêndios que estavam approvados pelo governo.

2.

° Quaes eram os professores empregados no seminário, e estavam

approvados pelo governo, quaes os ordenados e gratificações d’elles, e

por onde eram pagos.

3.

" Se os alumnos estudavam as matérias de instrucção secundaria

em aulas do seminário ou de algum lyceu.

4.

° Quaes os alumnos que tinham sido enviados á Universidade,

a que estudo se dedicavam, quaes as mezadas que recebiam e por onde

pagas.

5.

° Quaes o reitor e mais empregados do seminário, e se tinham

sido approvados pelo governo.

6.

° Quaes os estatutos do seminário em vigor, se precisavam de

reforma, e, no caso affirmativo, qual ella devia ser.

7.

° Qual era a dotação ou renda do seminário e as frontes d’ella.

8.

° Qual o edifício em que se achava o seminário, e se precisava

de algumas obras, e quaes, ou fosse para a sua conservação ou para

o seu melhoramento.

NB. Recommendava-se que se désse preferencia ás noticias rela-

tivas a professores, cadeiras, disciplinas e compêndios do seminário.

1858

O governo, annuindo ás instancias do cardeal patriarcha de Lisboa,

com relação ao Seminário de Santarém, decretou em 21 de setembro

o seguinte:

Art. l.° Seis dos canonicatos da Sé Patriarchal serão apresentados

exclusivamente em presbyteros doutores nas faculdades de theologia e

direito pela Universidade de Coimbra, os quaes terão annexo o encargo

de exercer o magistério das sciencias ecclesiasticas no collegio ou Se-

minário do Patriarchado na villa de Santarém, pelo tempo e nos ter-

mos declarados nos artigos seguintes:

| unico. A apresentação terá logar successivamente, á medida que

houver vacaturas, até o numero designado n’este artigo, precedendo

informação e consulta do cardeal patriarcha ou do prelado, que na sua

falta reger a metropole lisbonense, em harmonia com o que se acha

disposto no artigo 3.° da carta de lei de 28 de abril de 1845.

Art. 2.° Os doutores apresentados em qualquer dos canonicatos,
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de qne trata este decreto, deverão, no acto da sua instituição canônica,

assignar termo, pelo qual se obriguem: l.°a exercer o magistério no

seminário patriarchal, por tempo de quinze annos sem interrupção,

salvo o caso de impossibilidade, ou de impedimento justificado perante

o prelado da metropole: 2.° a comparecer na Sé Patriarchal em todas

as festividades solemnes da anno, e em quaesquer outras extraordinárias,

para as-quaes forem convidados pelo mesmo prelado.

§ unico. Esta obrigação, porém, entende-se sómente para o effeito

da vacatura dos respectivos canonicatos, nos termos do artigo seguinte,

e de modo nenhum inhibe os agraciados, de que se trata, de renuncia-

rem livremente os seus logares, nem tão pouco de aceitarem outros.

Art. 3.° Quando qualquer dos conegos apresentados (a que este

decreto se refere) recusar assignar o termo mencionado no artigo an-

tecedente, e bem assim quando depois de instituído no canonicato, e

occupado no magistério, suspender o exercício do mesmo magistério

por tempo de um mez consecutivamente, durante o anno lectivo, en-

tender-se-ha por esses factos, que elle voluntariamente renuncia á

mercê da respectiva cadeira capitular, e será esta declarada compe-

tentemente vaga, para se proceder a nova apresentação nos termos

estabelecidos n’este decreto.

Art. 4.° O conego professor, que tiver completado quinze annos

de serviço de magistério no seminário, ficará desobrigado de o conti-

nuar, e sómente sujeito ás funcções próprias do seu canonicato.

Art. 5.° O cardeal patriarcha ordenará a tabella ou pauta, em que

se designem as festividades solemnes do anno a que os conegos pro-

fessores devam assistir na Sé Patriarchal; e tanto o mesmo cardeal,

como o prelado, que na sua falta reger a metropole lisbonense, indi-

cará aos ditos conegos professores os dias de festividade extraordiná-

ria, em que seja conveniente que elles compareçam na sé.

Art. 6.° Ficam alteradas, para o caso de que trata o presente de-

creto, as disposições geraes do decreto de 18 de março d’este anno,

relativamente ao modo de proceder na apresentação das dignidades,

canonicatos e benefícios, das sés cathedraes.»

NB. Este decreto foi suggerido pela representação que ao go-

verno dirigiu o cardeal patriarcha em 10 de agosto de 1858, como

pode vêr-se na collecção de legislação d’aquelle anno, pag. 368 a 371.

Ahi se encontra a indicada representação, o decreto de 21 de se-

tembro de 1858, precedido de um relatorio desenvolvido e luminoso.

A impreterivel necessidade de ser breve nos impede reproduzir

aqui a representação e relatorio.
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1859

Em consulta que a Junta Geral da Bulia da Cruzada fez subir ao

governo, em data de 28 de fevereiro de 1859, expoz ella circumstan*

ciadamente o progressivo melhoramento dos seminários de Santarém, Al-

garve, Braga, Bragança, Evora, Guarda, Lamego, Vizeu e Funchal.

Expoz também circumstanciadamente a necessidade da creação

de aulas de disciplinas ecclesiasticas em dioceses onde não as havia,

como Aveiro, Beja, Castello Branco e Pinhel.

E, finalmente, deu noticia da educação e instrucção ecclesiaslica

adquirida pelos alumnos das dioceses de Beja, Castello Branco, Eivas

e Portalegre, bem como das de Angra, Angola, Cabo Verde, S. Thomé

e Príncipe, nos seminários de Santarém e de Evora, a dispêndio do

cofre da bulia.

O governo viu com satisfação o progresso reconhecido na instruc-

ção dos alumnos em suas respectivas aulas; exprimiu a esperança que

tinha de vêr prosperar cada vez mais os seminários e a instrucção ec-

clesiastica; e approvou a distribuição proposta de subsídios pelo cofre

da bulia.

Auctorisou a junta para continuar o subsidio aos alumnos das dio-

ceses de Angola, Cabo Verde, S. Thomé e Príncipe, bem como aos da

diocese de Angra que existiam no seminário de Santarém a cargo do

cofre da bulia.

O governo reservava para occasião opportuna o fazer constar á

junta o que resolvesse em quanto á organisação do seminário de Angra,

que aliás entendia dever ser organisado quanto antes. (Portaria de

12 de março de 1859.)

Pela portaria de 9 de agosto do anno de 1859 approvou o go-

verno a proposta do bispo do Algarve, relativã ao augmenlo de réis

120$000 annuaes ao lente substituto das aulas ecclesiasticas do Seminá-

rio de S. José de Faro; ficando este professor com o vencimento de

180$000 réis por anno.

Pela portaria de 17 de outubro do mesmo anno de 1859 appro-

vou o governo a proposta do arcebispo de Evora,—permittindo que

no Seminário de Nossa Senhora do Carmo da mesma cidade houvesse
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mais duas cadeiras, uma de theologia pastoral no 2.° anno, e outra de

theologia exegdica no 3.° anno.

Em data de 122 de dezembro resolveu o governo, que o presby-

tero J. P. Botelho do Amaral Pimentel, bacharel formado em direito e

deão da sé cathedral de Leiria, exercesse o magistério na qualidade de

professor substituto das cadeiras de sciencias ecclesiasticas no respe-

ctivo seminário diocesano, vencendo annualmente pelos redditos da do-

tação do mesmo seminário a quantia de 100$000 réis.

Daremos agora noticia do decreto de 27 de agosto do mesmo
anno de 1859.

O pensamento d’este decreto, como se vê do respectivo relatorio

e o conformam as suas disposições, consiste especialmente em dar

maior desenvolvimento aos seminários diocesanos, onde o clero possa

receber illustração e educação moral condigna da sua importante mis-

são na sociedade, e em fixar as regras, e determinar a ordem das ha-

bilitações, para o provimento dos cargos ecclesiasticos, a fim de que

os méritos e os serviços prestados á egreja e ao estado obtenham o

devido reconhecimento.

Vejamos as suas disposições

:

Em todas as cathedraes do reino e ilhas adjacentes serão provi-

dos no quadro capitular até ao numero de quatro canonicatos, tendo

annexa a obrigação canônica de ensino das disciplinas ecclesiasticas nos

respectivos seminários episcopaes. (Art. l.°)

A obrigação do ensino será pelo menos de 12 annos, e conside-

rada em tudo como obrigação capitular para os effeitos canonicos que

lhe são annexos (Art. 2.°)

Provimento dos quatro indicados canonicatos

:

Abrir-se-ha concurso documental por espaço de trinta dias, e os

ecclesiasticos concorrentes deverão declarar em suas petições, que se

sujeitam ao onus do ensino; e uma tal declaração será expressamente

exarada no decreto de apresentação.

Os prelados diocesanos informarão sobre o merecimento dos con-

correntes, e d’elles farão proposta graduada.

O provimento recahirá em ecclesiasticos de reconhecido mérito

scientifico, e exemplar procedimento, que sejam doutores, ou bacha-

réis em theologia, ou direito, ou em que tiverem completado com dis-

tincção o curso triennal de estudos ecclesiasticos em algum seminário.

Os ecclesiasticos que estivessem servindo com distincção o magis-
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terio nos seminários, ainda que não tivessem algum dos referidos cur-

sos scientificos, poderiam ser providos nos canonicatos com o indicado

onus, continuando a ensinar pelo praso de doze annos.

Quando houver incompatibilidade entre o serviço do magistério

e a pratica das obrigações choraes, o respectivo prelado dispensará

estas como entender conveniente.

Aos providos deverá ser concedida uma gratificação paga pelo co-

fre do seminário, previamente fixada, conforme o disposto no art. 4.°

da lei de 28 de abril de 1845.

Á proporção que for terminando o praso pelo qual é imposta a

obrigação do ensino, serão providos, com o mesmo onus, os canonica-

tos que vagarem.

Os ecclesiasticos, que, sem causa justificada, faltarem ao cumpri-

mento do serviço do magistério, a que se sujeitarem,— soffrerão o des-

conto de metade do vencimento que lhes compelir pelo beneficio, ealém

d’isso serão privados da gratificação que lhes houver sido concedida.

— Esta deducção será applicada para as necessidades do ensino.

No patriarchado continuarão a estar em vigor as disposições do

decreto de 21 de setembro de 1858, á excepção das relativas ao termo

de renuncia de que tratam os artigos 2.° e 3.° do mesmo decreto, as

quaes serão subtituidas pela comminação que deixamos apontada (Art.

3.° a 9.°)

O decreto regula o provimento dos canonicatos, e dos demais be-

nefícios ecclesiasticos das sés cathedraes (Art. 10 .

0 a 12.°); mas não

nos faremos cargo d’essas disposições, por isso que nada teem de com-

mum com os seminários.— Passaremos, pois, a indicar algumas pro-

videncias do mesmo decreto, que mais immediatamente prendem com

o nosso assumpto.

Os prelados diocesanos, com a aclual dotação dos seminários, e

com os recursos que resultam das disposições do presente decreto,

organisarão com a possível brevidade nos seminários das dioceses a seu

cargo cursos, pelo menos triennaes, das disciplinas ecclesiasticos, se-

gundo a disposição do artigo 2.° da lei de 28 de abril de 1845.

Estes cursos não deverão conter menos de oito cadeiras; devendo

o programma dos estudos, e a distribuição das respectivas cadeiras ser

previamente apresentados ao governo, segundo as disposições da ci-

tada lei.— Exige o decreto que na escolha das disciplinas e compên-

dios, ordem e distribuição das cadeiras, se siga, quanto for possível,

um mesmo systema geral e regular de ensino. (Art. 13.° 14.° e 16.°)
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Um anno depois da publicação do presente decreto ninguém seria

admittido á matricula do l.° anno do curso theologico em qualquer

dos seminários do reino e ilhas, sem que juntasse certidão de appro-

vação em algum dos lyceus públicos, nas seguintes disciplinas: in-

strucção primaria, latinidade, francez, oratoria, historia, philosophia ra-

cional e moral e elementos de direito natural, elementos de arithme-

tica, algebra e geometria. (Art. 15.°J

Para o provimento das cadeiras dos cursos de sciencias ecclesias-

ticas, estabelecidos nos seminários, que não for feito nas condições dó

art. l.°, exigir-se-hão as mesmas habilitações que para aquella hypo-

these são determinadas; poderão com tudo ser admittidos outros eccle-

siasticos, que, não tendo essas habilitações, houverem dado provas de

relevante merecimento litterario, e forem de exemplar procedimento.

(Art. 17° e § único.)

Ninguém será admittido á ordem de presbytero sem que tenha o

curso completo de estudos theologicos, estabelecido nos seminários dio-

cesanos, ou o grau de bacharel em theologia ou direito (Art. 18°)

O bacharelato em theologia ou direito, e o curso completo de es-

tudos ecclesiasticos em algum dos seminários, estabelecido nos termos

d’este decreto, será, em agualdade de circumstancias, motivo de pre-

ferencia para o provimento das egrejas parochiaes. (Art. 19.°)

Alguns ordinandos da diocese de Aveiro requereram ser admittidos,

na classe de voluntários, á frequência do l.° anno do curso de disciplinas

ecclesiasticas ali estabelecido, com dispensa do exame de historia.

Pela portaria de 8 de setembro de 1859 declarou o governo que

não podia conceder-se a auctorisação pedida.

Fundou-se o governo em que o regulamento provisorio do curso

de disciplinas ecclesiasticas do bispado de Aveiro não presuppunha a

existência de mais de uma classe de alumnos, nem por consequência

a classe de voluntários, como distincta de outra qualquer. Não podiam

ser admittidos á frequência das aulas do mesmo curso senão os alum-

nos matriculados na conformidade do citado regulamento provisorio.

Além d’isso, pelo artigo 15.° do decreto de 26 de agosto de 1859

era expressamente prohibido admittir á matricula do curso theologico

de qualquer seminário do reino e ilhas— quem não apresentasse cer-

tidão de approvação, em algum dos lyceus públicos, nas disciplinas pre-

paratórias, entre as quaes a de historia, de que os requerentes não ti-

nham ainda feito exame.

a. e. xv. 10
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No mesmo sentido respondeu o governo ao governador do bis-

pado de Bragança, sobre idêntico assumpto, em 16 do mesmo mez e

anno.

Pela portaria de 9 de novembro do mesmo anno de 1859 foi re-

solvido que os exames dos lyceus não podem ser suppridos pelos exa-

mes feitos nos seminários, não só para a matricula nos mesmos lyceus

e para obter os respectivos diplomas, senão também para a admissão

aos cursos e logares onde aquelles exames são exigidos ou dão prefe-

rencia.

O decreto de 7 de dezembro do mesmo anno de 1859 estabele-

ceu a seguinte disposição, em quanto ao Seminário Patriarchal:

«A. escolha dos conegos professores do Seminário Patriarchal, de

que trata o art. l.° do decreto de 2! de setembro de 1858, poderá

recahir não só em doutores nas faculdades de theologia e de direito

pela Universidade de Coimbra, mas também em bacharéis formados

nas ditas faculdades pela mesma Universidade, e em quaesqer outros

presbyteros, que, ou estejam exercendo o magistério em algum dos

seminários diocesanos do reino, ou tenham n’elles completado com

distincção o curso triennal de estudos ecclesiasticos, na conformidade

do que se acha estabelecido no artigo 4.° do decreto de 26 de agosto

do presente anno.»

ND. Este decreto foi suscitado pela representação que ao governo

fez o cardeal patriarcha, ponderando a conveniência de ser ampliado o

artigo l.° do decreto de 21 de setembro de 1858 com as disposições

do artigo 4.° do decreto de 26 de agosto de 1859, determinando-se

que a escolha dos conegos professores para o seminário do patriar-

chado não fosse exclusivamente restricta a presbyteros doutores nas

faculdades de theologia e de direito pela Universidade de Coimbra,

mas podesse recair também em quaesquer outros presbyteros que ti-

vessem as habilitações referidas no artigo 4.° do citado decreto de 26

de agosto.

Veja na collecção official da legislação de 1859, pag. 838 e 839,

a representação do cardeal patriarcha de 19 de novembro do mesmo
anno.

Merece ser lido o discurso pronunciado na abertura do curso theo-

logico do Seminário Episcopal de Coimbra, em presença de s. exC o sr.

bispo conde D. José Manuel de Lemos, no dia 17 de outubro de 1859,
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pelo professor de theologia moral do mesmo seminário, o dr. Antonio

Bernardino de Menezes.

Citaremos aqui uma só phrase, na qual vemos compendiado tudo

quanto pode dizer-se sobre os fins, a que são destinados os seminários

bem constituídos:

«A alliança da instrucção e da moralidade, do alimento do espirito

e da reforma do coração, foram sempre os dois polos,em que girou a

educação dos seminários.»

1860

A portaria de 24 de maio regulou a fixação dos quadros capitu-

lares de todas as cathedraes do reino e ilhas adjacentes, acerca do nu-

mero de dignidades, canonicatos e mais benefícios que deviam subsis-

tir em cada cathedral.

No que respeita aos canonicatos, recommendava-se aos prelados

que tivessem muito em conta os quatro que devem ter annexa a obri-

gação do ensino das disciplinas ecclesiasticas nos respectivos seminá-

rios.

Sendo muito importante esta especialidade, reproduziremos o texto

da portaria, assignalando n’ella as passagens que mais fazem ao nosso

caso:

«Determinando o artigo l.° do decreto de 26 de agosto de 1859

o provimento do quadro capitular de todas as cathedraes do reino e

das ilhas adjacentes, até o numero de quatro canonicatos, com a obri-

gação annexa de ensino das disciplinas ecclesiasticas nos respectivos se-

minários diocesanos; e convindo completar quanto antes o provimento

de todos aquelles canonicatos, como reclamam as necessidades do en-

sino e as circumstancias do maior numero de seminários; conside-

rando que as obrigações do magistério, nos termos do citado decreto,

deverão em regra tornar necessária a dispensa das obrigações coraes,

pela incompatibilidade do exercício de um com a pratica das outras;

e sendo indispensável conciliar a conveniência de dar professores aos

seminários, como providenciou o citado decreto, com o desempenho dos

outros deveres impostos aos cabidos pela sua instituição, por fórma

que se não falte ás necessidades do ensino, nem ás do culto, e ao es-

plendor com que este deve manter-se; atttendendo por outra parte, a

que as circumstancias dos tempos e das massas capitulares, cujos ren-

dimentos têem escasseado, a ponto de ser necessário subsidiar os ca-

10 *
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bidos pelo lhesouro, por não serem aquelles rendimentos suííicien-

tes para a côngrua sustentação dos capitulares, tornam incompatível

com o actual estado de cousas a existência ou conservação dos quadros

estabelecidos na instituição dos cabidos; pelo que, no interesse dos

fin s a que se destinam, é preciso tornar mais circumscriptos os mes-

mos quadros, reduzindo o numero dos respectivos capitulares, proce-

dendo-se sobre este importante objecto com attenção ás considerações

expendidas: Houve S. M. el-rei por bem que se pondere ao rev. ar-

cebispo primaz de Braga quanto fica relatado, para que o mesmo pre-

lado, usando das faculdades que lhe competem, em presença da dis-

posição consignada no Sagrado Concilio Tridentino, sessão 24. a
, cap.

15.° de refonnat., haja de proceder com interveniencia do cabido á fi-

xação do respectivo quadro, propondo o numero de dignidades, cano-

nica los e mais benefícios que devam subsistir, tendo em conta, quanto

aos canonicatcs, os quatro que devem ter annexa a obrigação de ensino;

e indicando ao mesmo tempo a divisão dos redditos da massa capitu-

lar, pelas dignidades, conegos e beneficiados, aos quaes convirá desi-

gnar uma egual quota nas respectivas classes. Feito isto, o mesmo rev.

prelado o communicará, por esta secretaria de estado, a fim de que,

sendo o novo quadro approvado pelo Real Padroeiro, protector da

Santa Igreja Cathedral de Braga e de todas as do reino e ilhas adja-

centes, e emquanto não forem tomadas ulteriores resoluções definiti-

vas sobre este objecto, possam ter logar as convenientes apresentações,

para desenvolvimento do ensino das disciplinas ecclesiasticas nos seminá-

rios diocesanos, satisfação das necessidades do culto, e cumprimento

de todos os deveres que incumbem aos cabidos.»

Note-se que egual portaria foi enviada aos demais prelados das

dioceses onde ha cabidos.

Pela portaria de 26 de maio do mesmo anno de 1860 foi orde-

nado ao arcebispo de Braga, que organisasse quanto antes o quadro

das aulas de disciplinas ecclesiasticas, que deviam constituir o curso le-

gal do seminário de não menos de oito cadeiras, fazendo-o subir á se-

cretaria dos negocios ecclesiasticos com o competente programma de

estudos.—E por quanto no decreto de 26 de agosto de 1859 se re-

commenda que na escolha de disciplinas e compêndios, ordem e dis-

tribuição das cadeiras, se siga, quanto for possível, um mesmo sys-

tema geral e regular de ensino,— se lhe remettiam os dois program-

mas dos cursos de disciplinas professadas nos seminários diocesanos

do patriarchado e do bispado de Coimbra, a fim de que tivesse pre-
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sente o que estava adoptado n’aquelles dois seminários, onde o ensino

das disciplinas ecclesiasticas era mais desenvolvido.

A portaria de 30 de novembro do mesmo anno de 1860 declarou

que os professores, que, nos termos da carta de lei de 28 de abril de

1845, e da portaria de 3 de março de 1855, lerem nos seminários dioce-

sanos as disciplinas que ali se professam, não são para este fim obriga-

dos a requerer licença e a solicitar os titulos de capacidade, de que trata

o decreto de 10 de janeiro de 1851 para o ensino particular; devendo com
tudo os reitores dos seminários diocesanos enviar aos reitores dos lyceus

nacionaes os mappas da frequência dos alumnos, que pretenderem ser

admittidos aos exames finaes nos mesmos lyceus, em observância do

disposto nos artigos 58.° num. 3.° e 60.° do decreto de 10 de abril

do mesmo anno de 1860.

NB. A carta de lei de 28 de abril de 1845 e a portaria de 3 de

março de 1855, consideraram os seminários diocesanos como estabe-

lecimentos públicos de instrucção para todos os eíTeitos legaes ; e por

isso, não tem a regencia das suas cadeiras a indole de ensino parti-

cular.

A portaria circular de 25 de setembro de 1850 estabeleceu como

habilitação necessária para a admissão ás sagradas ordens de sub-diacono

e diácono o exame e approvação de oratoria, poética e litteratura clás-

sica, especialmente a portugueza.

No intuito de uniformisar, em todas as dioceses, o plano de es-

tudos e as habilitações dos que se dedicam ao estado ecclesiastico.

—

declarou o governo, em portaria de 30 de outubro de 1860, que não

mais seria concedida a regia licença para ser admittido á recepção das

sobreditas ordens sacras a indivíduo algum, que se não mostrasse ha-

bilitado com os estudos e exames das disciplinas mencionadas na ci-

tada portaria circular, sem dispensa de qualquer d’ellas.

1861

Foi pedido ao governo— que aos alumnos de seminários e estudos

eeclesiasticos, que tivessem sido matriculados antes da época em que

principiou a ter execução o artigo 15.° do decreto de 26 de agosto de

1859, não fosse applicada a disposição da portaria de 3 de outubro

preterito, quanto aos documentos comprovativos de habilitações íitte-
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rarias, com que devem instruir os requerimentos em que pedirem a re-

gia licença para a admissão ás sagradas ordens de sub-diacono e diácono;

concedendo-se-lhes a dita licença quando documentarem os requerimen-

tos nos lermos da portaria de 25 de setembro de 1850.

O governo resolveu, pela portaria de 22 de novembro de 1861,

que, para obterem licença para admissão ás ditas ordens, deverão os

pretendentes que mostrarem que já em 15 de setembro de 1860 (um

anno depois da publicação do dito decreto) estavam matriculados em

algum seminário, ou aulas publicas de disciplinas ecclesiaslicas, in-

struir os seus requerimentos com os documentos comprovativos das ha-

bilitações exigidas pela portaria de 25 de setembro de 1850. O mesmo
em quanto aos pretendentes que a tivessem requerido antes da publi-

cação da portaria de 3 de outubro preterito.

A carta de lei de 4 de abri! de 1861 suscitou e ampliou as leis

do reino prohibitivas da amortisação dos bens prediaes, rústicos ou

urbanos, de egrejas ou corporações religiosas,— e bem assim declarou

insubsistentes todas as licenças, faculdades regias ou dispensas das

ditas leis em favor de taes estabelecimentos, para se conservarem na

posse dos mesmos bens.

N’esta disposição comprehendiam-se os bens prediaes de funda-

ção ou dotação, e bem assim os direitos prediaes, de qualquer espe-

cie ou natureza, pertencentes aos ditos estabelecimentos a titulo de

emphyteuse, de subemphyteuse, censo, quinhão de renda ou qualquer

outro.

Na referida disposição não se comprehendiam as casas de habita-

ção das religiosas e dos seminaristas e as cercas e dependencias res-

pectivas, os paços episcopaes e cercas ou quintas de recreio dos bis-

pos.

Os bens e direitos immobiliarios excluídos da amortisação seriam

subrogados em favor dos estabelecimentos respectivos por outros bens

que produzissem rendimento liquido, maior, melhor ou egual que o

proveniente dos mesmos bens e direitos.

Para os effeitos da lei eram comprehendidos na denominação de

egrejas e corporações religiosas os conventos de religiosas existentes

ou que de futuro existissem, as mitras, cabidos, collegiadas, seminários

e as suas fabricas, etc.

Pela carta de lei de 12 de agosto de 1854 linha sido incorporado

no seminário patriarchal o Lyceu Nacional de Santarém.
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Pareceu ao governo que era necessário determinar, de uma ma-

neira definitiva e regular, as disciplinas que no lyceu devem ser profes-

sadas, o numero dos respectivos professores, modo e perpetuidade do

seu provimento.

Attendeu a que sendo o maior numero dos alumnos que cursam

o Lyceu de Santarém dos que se destinam á vida ecclesiastica, deve

ter o magistério a plena confiança do prelado diocesano, sem prejuízo

da direcção e inspecção que ao governo compete sobre estabelecimen-

tos d’esta natureza.

N’esta conformidade foi o Lyceu Nacional de Santarém organisado

definitivamente pelo decreto de 30 de julho de 1861, e considerado,

para todos os efifeitos, na classe dos lyceus de primeira ordem.

Eis as disciplinas que n’el!e haviam de ser ensinadas:

a) Grammatica e lingua porlugueza.

b) Grammatica latina e latinidade.

c) Lingua franceza e ingleza.

d) Mathematica elementar, comprehendendo a arithmetica, alge-

bra até ás equações do segundo grau a uma incógnita, geometria syn-

thetica, princípios de trigonometria plana e geographia mathematica.

e) Chimica e physica elementar e introducção á historia natural

dos tres reinos.

f) Philosophia racional e moral e princípios de direito natural.

g) Oratória, poética e litteratura, especialmente a portugueza.

i) Historia, chronologia e geographia.

k) Desenho linear.

l) Lingua grega.

Aqui registaremos o principio geral regulador do Lyceu-seminario

de Santarém:

«O Lyceu de Santarém fica sujeito, na parte em que não contra-

riar este regulamento (decreto de 30 de julho de 1861), a toda a legis-

lação, assim disciplinar como litteraria, porque se regem os outros ly-

ceus de egual classe, ficando em todo o caso salva a direcção e ins-

pecção, que por direito compete ao prelado diocesano sobre a instruc-

ção e educação, e serviço do seminário patriarchal. (Regulamento de

20 de fevereiro de 1856, artigo 4.°, e artigo 10.° do de 30 de julho

de 1861).
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Foi determinado que nos mappas do movimento litterario e econo-

mico dos seminários e aulas de sciencias ecclesiasticas, se declarasse es-

crupulosamente nas respectivas casas a data do titulo de nomeação ou

confirmação de cada um dos mencionados funccionarios. (Portaria de

11 de agosto de 1862).

Na data de 8 de novembro de 1862 significou o governo ao bispo

de Angra que lhe fôra muito agradavel a noticia da recente abertura

do seminário angrensè

:

mas que lhe causara estranheza a falta de

prompta e numerosa concorrência d matricula desde que foi annun-

ciada.

Para dissipar qualquer erro em que podessem estar os mancebos

que se destinavam ao estado ecclesiastico, ordenou o governo que se

lhes fizesse conhecer e assegurar que o facto da abertura do seminá-

rio tirava toda a razão e fundamento para quaesquer dispensas, legal-

mente concedidas nas disposições vigentes com relação á admissão a

ordens sacras. Assim, nenhuma licença seria já dada, para ser admit-

tido ao presbyterado, a quem se não mostrasse habilitado com o curso

completo do seminário, nos rigorosos termos da artigo 18.° do decreto

de 26 de agosto de 1859 e de 28 de setembro de 1861. D’esta sorte,

quando esses tardiamente procurassem o seminário, na errada espe-

rança de, por meio excepcional, serem admittidos ao sacerdócio, tanto

mais demorada haveria de ser a sua ordenação.

Pela portaria do 11 de agosto, de 1862 foi ordenado que os pre-

lados diocesanos fizessem subir desde logo á secretaria dos negocios

ecclesiasticos as propostas das pessoas, que julgassem estar nas cir-

cumstancias de exercer o magistério, para que o governo podesse fa-

zer as nomeações precisas, e sujeitassem á regia approvação as que

tivessem feito para cargos de administração, a fim de que os nomea-

dos podessem exercer os mesmos cargos.

Desde o começo do anno lectivo proximo futuro nenhum profes-

sor ou empregado administrativo seria admittido ao exercício do seu

emprego e gosaria os respectivos proventos, sem que aos prelados

apresentasse titulo legal da sua nomeação ou conformação; ficando

entendido que a respeito dos conegos providos nos quadros capitula-
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res das cathedraes com a obrigação de ensinar, o titulo de regia apre-

sentação é o competente para o exercicio do magistério.

Nos mappas do movimento litterario e economico dos seminários

devia declarar-se a data do titulo de nomeação ou confirmação regia

de cada um dos funccionarios.

No seminário da diocese de Coimbra foi creada, como parte do

curso de disciplinas ecclesiasticas n’elle professado, uma cadeira de

hermeneutica e eloquência sagrada; ficando assim elevadas ao numero

de oito, em harmonia com o arligo 11.° do decreto de 20 de agosto

de 1859, as cadeiras do mesmo curso.

O governo, auctorisando a creação da indicada cadeira, era mo- •

vido pela convicção das vantagens que do ensino especial d’aquellas

duas disciplinas deviam resultar para o aperfeiçoamento da instrucção

ecclesiastica na diocese de Coimbra. (Portaria de 15 de abril de 1862).

1864

Pela lei de 12 de agosto de 1856, tinham sido mandados esta-

belecer seminários em dioceses ultramarinas-, podendo estes supprir a

falta de lyceus.

N’esta conformidade foi creado provisoriamente, pelo decreto de 3

de setembro de 1864, o seminário ecclesiastico da diocese de Cabo Ver-

de; sendo o respectivo curso geral de estudos dividido em dois: estu-

dos preparatórios, e estudos ecclesiasticos.

Os estudos preparatórios, proprios dos lyceus, seriam as linguas

latina e franceza; philosopbia racional e moral; rhetorica, geograpbia,

chronologia e historia em curso biennal; mathematica elementar—

e

princípios de sciencias physicas e historico-natoraes em curso biennal.

O curso theologico seria estudado em quatro aulas, e em dois

annos, ensinando-se a historia sagrada e ecclesiastica, a theologia mo-

ral, a theologia sacramental e a theologia dogmatica.— Haveria tam-

bém um professor de musica e canto ecclesiastico.

O artigo 15.° do decreto de 26 de agosto de 1859 foi declarado

pelo de 20 de fevereiro de 1868, nos seguintes termos:

«Para admissão ã matricula do l.° anno do curso theologico em
qualquer dos seminários do continente do reino e das ilhas adjacen-

tes, é dispensada a approvação das disciplinas mathematicas que se
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professam no 4.° anno nos lyceus nacionaes segundo a organisação or-

denada pelo decreto de 9 de setembro de 1863; sendo sufficiente a

approvação nas que se ensinam no 3.° anno do curso dos mesmos ly-

ceus, na conformidade do citado decreto de 4 do corrente mez (feve-

reiro).»

NB. O citado decreto de 4 de fevereiro de 1868 ordenara o se-

guinte :

1.

° Que fosse supprimida a lição de arithmetica do 2.° anno do

curso dos lyceus, e convertidas em lições diarias as que no 3.° anno

eram destinadas ao ensino de arithmetica e de geometria plana.

2.

° Que os professores das cadeiras de arithmetica e geometria

plana dos lyceus nacionaes ministrassem aos seus alumnos as noções

mais elementares da algebra, como subsidio para as lições das mes-

mas cadeiras.

3.

° Que não fosse encerrado o curso de arithmetica e geometria

plana, sem que aos alumnos se tivessem ministrado as noções geraes

dos solidos regulares.

1869-1886

Em 1 dezembro de 1869 foi decretado que deixassem de estar a

cargo do Estado as verbas até então consignadas no orçamento com

applicação ás despezas das fabricas das egrejas.

Seriam d’ahi em diante essas verbas fornecidas pelo cofre da bulia

da cruzada.

O governo justificou esta providencia, de um modo inteiramente

satisfactorio, expondo, no relatorio que antecede o decreto, os funda-

mentos da sua resolução. Esse interessante documento vamos repro-

duzir, não só por que expõe os motivos de um bem entendido expe-

diente governativo, mas também por que nos apresenta alguns elementos

estatísticos acerca do rendimento da bulia da cruzada.

Eis o relatorio:

«A despeza com as fabricas das egrejas, que actualmente está a

cargo do Estado, eleva-se á importância de 9:180$000 réis, compre-

hendendo o reino e ilhas.

Inspirado pelo pensamento de reduzir os encargos públicos, en-

tendí que não devia escusar-me ao dever de procurar alliviar n’esta

parte o orçamento, propondo á approvação de V. M. algumas provi-
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dencias tendentes a supprimir as verbas com que o thesouro concorre

para aquella despeza.

Pela ultima consulta apresentada ao governo pela junta da bulia

da cruzada, vè-se que a receita d’esta nos cinco annos decorridos desde

1857-1858 até 1861-1862 foi de 250:72 1?$ 106 réis, e nos cinco an-

nos seguintes de 302:162^770 réis, vindo assim a haver um au-

gmento na segunda época de 51:441^564 réis, e sendo a média an-

nual na mesma época de 60:432^564 réis.

Pelo balancete da receita e despeza respectivo a 30 de outubro

ultimo, conhece-se que a mesma junta tem em reserva a importância

de 180:450$000 réis em inscripções..

A média annual da despeza dos subsidies distribuidos pelo cofre

da mencionada junta foi nos primeiros dez annos de 1852 a 1862 de

20:152^359 réis, e nos últimos annos de 43:727)5369 réis.

Em vista d’estes dados parece incontestável que para aquelle co-

fre poderá ainda transferir-se, sem prejuízo dos seus encargos actuaes,

e especialmente da sustentação dos seminaries, a despeza que ora pesa

sobre o thesouro á conta das fabricas das egrejas cathedraes e paro-

chiaes.

E é ainda de advertir-se que tendo o santíssimo padre Pio ix,

annuindo ás regias instancias, concedido aos fieis d’este reino e seus

domínios as indulgências e graças espirituaes e temporaes da bulia da

cruzada, devendo o produeto das esmolas dos fieis ser inteiramente

applicado, deduzidas as despezas da sua administração, em primeiro

logar ao estabelecimento e melhoramento dos seminários, e em se-

gundo logar ás despezas das fabricas das cathedraes e outros usos pios,

deve ter-se por sem duvida que é comprehendido nos piedosos intui-

tos d’aquella benigna concessão o destino que no presente projecto de

decreto é dado a parte dos rendimentos percebidos pela mencionada

junta da cruzada.

Assim, sem contrariar, antes observando escrupulosamente a let-

tra e intenções com que foi feita aquella concessão, pode ao mesmo
tempo alcançar-se a reducção da despeza que ora custa ao Estado a

dotação das fabricas.

E quando tão apertada e difficil é a situação do thesouro, e de

todos os lados insta a necessidade de acrescentar os rendimentos do

Estado, não só pelo augmento da receita, senão também pela dimi-

nuição dos encargos, tenho para mim que não será motivo de funda-

dos reparos o pensamento que traduzí no projecto de decreto que sub-

metto á approvação de V. M.»
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Pediu o vigário geral do bispado de Aveiro auctorisação para

deferir o requerimento de alguns ordinandos da respectiva diocese,

que pretendiam ser admittidos na classe de voluntários á frequência do

primeiro anno do curso de disciplinas ecclesiasticas ali estabelecido,

com dispensa do exame de historia.

Pela portaria de 8 de setembro de 18G9 declarou o governo que

não podiam ser admittidos á frequência das aulas do mesmo curso se-

não os alumnos matriculados na conformidade do artigo 4.° do regu-

lamento provisorio de 26 de outubro de 1868,— e que, sendo expressa-

mente prohibido pelo artigo 15.° do decreto de 26 de agosto de 1859

admittir á matricula de qualquer seminário do reino e ilhas quem não

apresentasse certidão de approvação em algum dos lyceus públicos nas

disciplinas preparatórias, entre as quaes a de que os requerentes não

tinham ainda feito exame: não podia conceder-se a auctorisação pe-

dida.

NB. Egual resposta deu o governo, em 16 de setembro do mesmo
anno de 1869, ao governador do bispado de Bragança, com relação ao

exame de chronologia, geographia e historia.

Em 20 de agosto de 1869 dizia o Conimbricense. por occasião de

publicar o mappa do movimento litterario do seminário de Coimbra no

ultimo anno lectivo:

Foi numerosa a frequência, e altamente lisongeiras as provas fi-

naes do aproveitamento dos alumnos.

Nem uma nem outra coisa surprehende a quem conhece a magni-

fica situação do seminário, as óptimas condições hygienicas,, o excel-

lente tratamento que a todos os respeitos ali recebem hoje os alum-

nos, a severa policia que lá se acha estabelecida, as subidas habilita-

ções do professorado que rege todas as cadeiras, e finalmente o escrú-

pulo que ha na escolha de ecclesiasticos, a quem são commettidos os

variados cargos, qué exige o movimento de tão grande casa.

E conclue:

«0 Seminário Episcopal de Coimbra está hoje prestando relevan-

tissimos serviços ao progresso da instrucção moral e litteraria do paiz.

»

Tem a data de 20 de agosto de 1879 um notável officio que o

rev.
m0

bispo conde dirigiu ao governador civil do districto de Coim-

bra, ácerca do respectivo seminário.

Dissera-se que havia doenças no seminário, e o governador civil.
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querendo habilitar-se para dar ao governo as informações por este exi-

gidas a tal respeito, officiou ao rev.
mo

bispo,— o qual, em sua resposta,

fez sentir o quanto eram exagerados os boatos relativos ás doenças.

Mas o rev.
m0 bispo aproveitou o ensejo, que muito naturalmente

se lhe oíferecia, para tornar evidente o muito vantajoso estado em que

se conservava o seminário, no tocante ás condições hygienicas, e ás

demais circnmstancias do mesmo estabelecimento.

O officio apresenta o seminário em uma situação prospera, e re-

bate todas as arguições que se faziam.

Para esse ofücio, que foi publicado pela imprensa da Universida-

de, chamamos a attenção dos estudiosos.

Pela carta de lei de 15 de janeiro de 1883 foi o governo aucto-

risado a conceder, definitívamente, á diocese de Portalegre o edificio

do extincto convento de S. Bernardo da mesma cidade com a cerca e

todas as pertenças, de que se deu posse ao vigário geral da mesma
diocese, por decreto de 26 de novembro de 1878, para estabelecimento

• do seminário diocesano.

Pareceu-nos ser de toda a razão compulsar o ultimo relatorio pu-

blicado pela junta geral da bulia da cruzada, a fim de poder exarar

aqui, em substancial resumo, as noticias relativas aos seminários no

estado actual da sua existência.

Na data de 12 de novembro de 1885 apresentou a junta gerai

da bulia da cruzada ao governo o relatorio da sua gerencia economica,

bem como da frequência e aproveitamento litterario dos alumnos dos

seminários diocesanos e cursos ecclesiasticos.

Começa a junta por trazer á. lembrança que a instituição da bulia,

concedida pelo santíssimo padre e mantida pela devoção dos fieis tem

por fim engrandecer, por vários meios, a religião catholica, apostólica

romana, que é a religião do Estado.

Percorrendo os diversos destinos ou applicações do subsidio pres-

tado pelo cofre da bulia, dá noticias positivas, que muito interessa co-

nhecer, no particular de que tratamos.

Fabricas (algumas) das sés cathedraes. Com esta applicação deu

o cofre da bulia a quantia de 8:734$510 réis.

É avultado este subsidio; mas por bem empregado o julga a junta.
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por quanto muito concorre para que as solemnidades religiosas sejam

celebradas nas sés com o explendor e decencia indispensáveis.

Egrejas pobres. Com esta applicação saiu do cofre da bulia a quan-

tia de 12:000$000 réis.

É sympathico este subsidio, quer se refira a egrejas destituídas

de alfaias, quer a egrejas carecidas de recursos para acudir aos repa-

ros impreteriveis.

Em muito adequados termos justifica a junta um tal soccorro, di-

zendo :

«É também avultada a somma com que o cofre da bulia contribue

para subsidiar egrejas pobres, onde, por falta de alfaias, deixar-se-hiara

de celebrar os officios divinos, ou que á mingua dos meis necessários

para occorrer aos reparos de que carecem, cairiam em completa ruina,

se não fossem amparal-as as verbas que ajunta geral annualmente põe

á disposição dos rev.
mos prelados, conforme o numero de freguezias de

cada diocese, para que elles, como mais conhecedores das necessidades

de cada uma, façam a distribuição com a justiça que o seu alto cargo

lhes inspira, pelas que mais carecem do auxilio e na proporção que o

seu critério lhes dictar.»

Seminários. Com a administração d’estes estabelecimentos despen-

deu a junta, no anno lectivo de 1884-1885, a avultada quantia de réis

57:518^816.

N’esta verba, porém, inclue-se a de 2:797$6U, que, por falta de

esclarecimentos, deixou de ser votada aos cursos ecclesiasticos de Aveiro

e Pinhel do anno de 1883-1884, e o foi no de 1884-1885.

Avisadamente pondera a junta, que sem o auxilio do cofre da

bulia, fechariam as suas portas os seminários, aliás destinados a minis-

trar a instrucção e educação ecclesiastica a centenares de mancebos, ;

que se dedicam ao serviço da religião. E com effeito, aos seminários,

pela maior parte, faltam os rendimentos proprios, que podessem tor-
1

nar dispensável soccorro estranho. D’aqui resulta a necessidade de

acudir a taes estabelecimentos, ou seja para crear novas cadeiras e alar-

gar o ensino, ou seja para melhorar as condições hygienicas e outras

dos respectivos edifícios.

Subsídios extraordinários. Entram n’esta computação as mezadas

a alumnos pobres, qne cursaram as aulas da Universidade ou os se-

minários,— e a despeza feita com as dignidades e conegos, a quem a

lei impõe o encargo do ensino professado nos seminários. Para as me-

zadas contribuiu a junta com a verba do 1:770$480 réis; para a se-

gunda exigencia, com a verba de 4:403$852 réis.
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Estatística lilteraria. Nos exames feitos por 2:011 alumnos que

estavam matriculados, houve 220 distincções, 2:037 approvações, e

337 reprovações.

Para o anno de 1884-1885 estava calculada a receita em réis

86:097^200 e a despeza em 141:158$455 réis,— havendo por tanto

um déficit na importância de 55:061 $255 réis, a que o cofre da bulia

teve de occorrer 1
.

Ao Conselho Superior de Instrucção Publica, na sessão de outu-

bro de 1885, foram apresentadas algumas propostas, que teem relação

com o assumpto do presente capitulo.

Uma serie d’essas propostas «continha preceitos ácerca do sub-

sidio a seminaristas que devem ser mandados seguir os estudos da fa-

culdade de theologia ;— outra serie destinada á fôrma de provimento

do magistério ecclesiastico em os seminários diocesanos;—e ainda uma
terceira ordenada ao fim de exigir a previa habilitação da formatura

em theologia para a promoção ás dignidades ecclesiasticas e canoni-

catos.»

Não tomou, porém, conhecimento d’essas propostas o conselho

superior, como se vê do que expressamente diz nos seguintes enun-

ciados :

«As tres series todas com o louvável e commum intento de man-

ter em devido exercício os estudos theologicos universitários, diffun-

dil-os por quem compete, e conservar á faculdade a preeminencia que

de sua fundação lhe cabe, merecem, em quanto possam aproveitar aos

progressos do ensino, viva sympathia
;
porém, como a definição de seu

conteúdo toda pertença a outra secretaria d’estado, julga-se o conse-

lho, instituído junto do ministério do reino, sem competência legal para

conhecer do assumpto 2.»

Na data de 30 de abril de 1885 foram apresentadas ao governo

as contas da administração da junta geral da bulia da cruzada, rela-

tivas ao anno economico de 1883-1884.

Abstraindo do exame dos differentes mappas que acompanham as

contas, vamos ver quaes são as illações que a junta deriva dos factos

de receita e despeza, constantes d’esses mesmos mappas.

1 Diário do Governo, num. 65 de 23 de março de 1886.

2 Veja o tielatorio geral do Conselho Superior de Instrucção Publica—pu-

blicado em conformidade com o disposto no art . 3.°, num. 3.° da carta lei de 23

de maio de 1884. Sessão de outubro de 1885.

\
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São as seguintes:

«A receita própria do anno foi superior aos encargos realisados

durante o mesmo anno na somma 3:734$6I3 réis, melhorando, pois,

as finanças d’esta instituição em egual quantia, e, por tanto, habilitan-

do-a para poder, em um futuro mais ou menos proximo, prover a mui-

tas das necessidades dos seminários e egrejas pobres. E ainda assim

só com a instrucção e culto despendeu o cofre da bulia n’este anno a

importante verba de réis 73:491^561.

«A receita que no anno de 188:2-1883, comparada com a do anno-

de 1881-1882, decrescera, não só se manteve em 1883-1884, mas

ainda subiu 182$845 réis.

«O movimento de summarios, escriptos e bulias foi também su-

perior ao do anno de 1882-1883.

«Como no respectivo mappa se mostra, a média dos summarios,

escriptos e bulias que os fieis tomaram n’este anno foi, com relação ao

numero de fogos, de 1,39, no valor de 73,6 réis. Com referencia á

população a média foi no anno de 1882-1883 por cada 10 almas de

3,33, no valor de 17,5 réis por cada uma; no anno de 1883-1884

foi egual.

«Vè-se, pois, que a junta geral da bulia da cruzada continua a

proseguir no caminho de melhoramentos na sua administração, e por

isso a merecer a confiança dos fieis, que, conhecedores do emprego

das suas esmolas, pela publicação das contas annuaes, voluntariamente

concorrem com o seu obulo para obterem não sómente os benefícios

das graças espirituaes concedidas pela munificência do summo pontí-

fice, mas também os benefícios em favor da religião e do estado.»

Principios geraes, e alguns factos.

Entende-se pela palavra

—

Seminário— o collegio, de fundação ec-

clesiastica, destinado a instruir e educar os mancebos que aspiram ao

sacerdócio.

A indispensabilidade de instrucção do clero é o fundamento da

instituição dos seminários.

São de muito antiga data nas Hespanhas os seminários, como

pode ver-se no escripto do cardeal Saraiva (D. Fr. Francisco de S. Luiz),

que tem por titulo:

Testemunhos da existência de seminários ou escolas nas cathedraes

e mosteiros das Hespanhas para instrucção da mocidade destinada ao

estado eeclesiástico.
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0 Concilio de Trento consagrou toda a attenção e cuidados ao

estabelecimento de seminários nas cathedraes, ounas visinhançasd’estas

em localidades apropriadas.

É legislação capital em matéria de seminários o seguinte:

Alvará com força de lei de 10 de maio de 1805.

Carta de lei de 28 de abril de 1845.

Veja, sobre as disposições importantes d’estes diplomas, o que

dissemos no tomo iv, pag. 14 a 120, e tomo vm, pag. 276 a 303.

NB. Nos logares apontados estão insertos os capítulos

—

Seminário

Diocesano— onde não se trata sómente dos dois diplomas, mas de

considerações e factos relativos aos institutos de que ora falíamos.

O regimen economico e a direcção dos seminários incumbem aos

prelados diocesanos.

Ninguém pode ordenar-se de presbytero sem frequentar os semi-

nários e ser approvado em todas as disciplinas que n’estes se ensinam.

Os professores dos seminários devem ser nomeados pelo governo,

sob proposta dos prelados.

Os empregados na administração economica e disciplinar são da

escolha dos prelados, mas precisam da approvação do governo.

Nem os professores, nem os empregados entram no exercício de

suas funcções, sem que apresentem ao respectivo prelado, os primeiros

o titulo legal da sua nomeação, os segundos o da sua confirmação pelo

governo.

Nos mappas que os prelados remettem annualmente ao ministério dos

nogocios ecclesiasticos e de justiça sobre o movimento litterario e econo-

mico dos seminários, deve declarar-se, nas competentes casas, a data

do titulo de nomeação ou confirmação dos competentes empregados.

Veja a carta de lei 28 de abril de 1845, e a portaria de 11 de

agosto de 1862.— O apontado resumo das disposições da lei e portaria

encontra-se também nos Elementos de direito ecclesiastico portuguez e

seu respectivo processo, pelo dr. Bernardino Joaquim da Silva Carneiro.

Em presença de um documento authentico, publicado no Diário

do Governo num. UI de 19 de maio de 1886, houve no anno de 1884-

1885 um notável accrescimo de receita, que muito lisongeou o rev.

commissario geral da Bulia da Cruzada, o bispo de Bethsaida, interpre-

tando-o como signal de consideração, e prova de confiança na sua de-

dicada gerencia.

G. E. XV. 11
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A importância cTesse accrescimo consta das seguintes comparações

:

A receita total em todas as dioceses do continente e ilhas no anno

de 1881-1882 subiu a 86:262^923 réis.

No anno de 1882-1883 desceu a 85:675^038 réis.

No anno de 1883-1884 desceu a 85:640^477 réis.

No anno, porém, de 1884-1885 subiu a 88:783^988 réis.

Assim, subiu a mais do anno precedente 3:143^1511 réis.

«Se, porém, este augmento de receita é animador, não satisfaz

de modo algum as recrescentes necessidades das dioceses.»

Assim se exprime o rev.
mo commissario geral, e recorda depois

o que dissera ao arcebispo-bispo do Algarve:

«Como que acordando todos a um mesmo tempo, para quererem

levar a effeito nos edifícios dos seus seminários reconstrucções e am-

pliações de vasto alcance, solicitam os prelados sommas quantiosas.

E taes são que nem que a junta administrasse centenas de contos de

réis poderia satisfazer as pretensões que acredita judiciosas, mas que

são inopportunas.»

Lembram alguns o expediente dos empréstimos

;

mas contra elle

se insurge, avisadamente, o mesmo commissario geral.

Não sómente os seminários requerem melhoramentos e maiores

despezas,—'também os requerem as fabricas das cathedraes e as egre-

jas pobres.

Veja o desenvolvimento d’estes enunciados no referido Diário do

Governo num. 111 do l.° de maio de 1886.

Com referencia especial ao Seminário de Coimbra, encontrámos

no Conimbricense a citação de dois mappas estatísticos, relativos ao

anno lectivo de 1881-1885, dos quaes resulta a convicção de que fo-

ram conseguidos vantajosos resultados.

Vê-se do 1 .° mappa que foi considerável a importância dos bene-

fícios feitos aos alumnos para o estado ecclesiastico da respectiva dio-

ese; além de outros benefícios prestados aos ordinandos que vem habi-

litar-se para exames de confessor e para as ordens sacras.

No que toca ao 2.° mappa— movimento litterario—
, vê-se, não

só que foi grande o numero de alumnos que frequentaram o seminá-

rio, mas que nos exames foram approvados 494 e adiados 90.— Além

d’isso houve 27 presbyteros approvados para o ministério de confes-

sor; 8 approvados em concurso para egrejas parochiaes; 7 approva-

dos no exame synodal para a collocação em egrejas parochiaes; e 9

ordinandos approvados para receberem a ordem de presbytero. (3979.)
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Um jornal político de Lisboa— is Novidades— disse ha pouco,

jue em virtude de falta de ecclesiasticos no continente do reino, serão

;ste anno mais amplas as entradas gratuitas nos seminários. (Regis-

amos esta noticia no dia 12 de junho de 1886).

Em 6 de julho seguinte dizia o mesmo jornal: «Consta-nos que a

iiunta da Bulia da Cruzada pensa, de accordo com os prelados dioce-

sanos, reformar os estudos nos seminários do reino, dando sobretudo

(rande desenvolvimento ás sciencias naturaes.»

Não devemos omittir uma declaração que o governo acaba de fa-

er, na portaria de 11 de outubro do corrente anno de 1886; e vem
ser:

Os professores dos lyceus, que ensinarem nos seminários episco-

aes disciplinas de instrucção secundaria a alumnos que não sejam or-

inandos, ou não sigam os cursos de sciencias ecclesiasticas professa-

as n’esses seminários, incorrem nas penas comminadas no artigo 26.°

o decreto de 29 de julho do corrente anno.

NB. Este artigo dispõe o seguinte

:

É prohibido desde já aos professores e empregados dos lyceus o

çercicio do ensino particular, ou este se faça directamente pelos pro-

issores ou empregados, ou indirectamente por seus agentes ou pro-

ostos. A infracção d"este preceito é punida com a suspensão de func-

jjes ou com transferencia para outro lyceu, e com a pena de demis-

10 no caso de reincidência.

Datam de 30 de agosto de 1886 dois excedentes mappas estatis-

;os relativos ao Seminário Episcopal de Coimbra.— Apresenta o pri-

eiro o movimento litterario no anno lectivo de 1885-1886; e o segundo

ntém a indicação dos benefícios feitos pelo seminário aos alumnos

ira o estado ecclesiastico da respectiva diocese no anno de 1885-
'

>86 .

No fim do l.° mappa vem também a noticia dos presbyteros ap-

S
ovados para o sagrado ministério de confessor

;
dos presbyteros ap-

]
ovados em concurso para egrejas parochiaes; dos presbyteros ap-

fovados no exame synodal para a collocação em egrejas parochiaes;

® lis approvados para receberem a sagrada ordem de presbyteros.

Foram approvados— nas disciplinas professadas no seminário,

—

J' ternos e externos, 585 alumnos; adiados 86; sendo 344 internos, e

11 externos;— dos adiados, 39 internos, 47 externos.

l.)|

11 *
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SEMINARIOS-LYCEUS

No tomo xiii, pag. 320, e no tomo xiv, pag. 159 e 160, dêmos

noticia do decreto de 11 de agosto de 1881, pelo qual foi supprimidt

o Seminário de Rachol; sendo creados dois Seminarios-Lyceus, desti

nados a ministrar educação e instrucção preparatória aos indivíduo:

que se propõem ao estado ecclesiastico, e particularmente ao serviçc

das missões nas terras do real padroado da Asia e da África.

Para aquelles tomos, e mais determinadamente para o tomo xiv

pag. 139 e Í60, remettemos os leitores.

SERVIÇO DAS MISSÕES

Sobre este assumpto veja:

Missões Utlramarinas Portuguezas, tomo xiv, pag. 153 a 175.
É

jftk

mil

SERVIÇO NO REINO, E DEPOIS NO ULTRAMAR

A carta de lei de 18 de junho de 1880 dispõe o seguinte:

Art. l.° Aos empregados que tiverem servido nos quadros daj

repartições publicas do reino antes de passarem a servir no ultramar,

quizerem optar pela reforma estabelecida na carta de lei de 28 de junli

de 1864, se contará um anno por cada dois de serviço nas ditas rt

partições do reino, com tanto que tenham, pelo menos, cinco annos d

serviço effectivo no ultramar.

Art. 2.° Fica por esta fórma revogado o artigo 2.° da citada 1<

gislação em contrario.

NB. 0 artigo 2.° da carta de lei de 28 de junho de 1864 é assi)

concebido: «Aos empregados que tiverem servido nos quadros das r

partições publicas do reino antes de passarem a servir no ultramar

quizerem optar pela reforma estabelecida pela presente lei, se conta:

um anno por cada dois de serviço nas ditas repartições do reino, unic

mente para os casos de que trata o num. 4.° do § l.° e num. 4.° (

| 2.° do artigo l.° d’esta lei.»

m
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fie
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m
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iesdi
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I

SERVIÇOS RYDROGRAPRICOS

As exigências da ordem alphabetica—no caminho que temos per-

corrido— trouxeram-nos a expressão: serviços hydrographicos, recor-

dando-nos os capítulos engenheiros hydrographicos e irabalhos hydro-

graphicos, que se encontram nos tomos vii, ix, e xi 1
. Ahi registámos

as noticias historico-legislativas, que a taes engenheiros dizem respeito

nos reinados da senhora D. Maria n e de D. Pedro v.

Avançámos um pouco mais, e podémos dar um substancial resumo

dos decretos de 24 de abril e de 9 de junho de 1869.

O decreto de 24 de abril de 1869 modificou a organisação da sec-

ção hydrographica, e instituiu o corpo de engenheiros hydrographos.

Reconheceu o governo a necessidade de regular e definir as func-

ções e o serviço dos engenheiros hydrographos, cujo corpo fôra instituído

pelo já mencionado decreto de 24 de abril de 1869; e n’essa confor-

midade decretou, em 9 de junho do mesmo anno de 1869, o Regula-

mento dos engenheiros hydrographos.

Agora, remettendo os leitores para os citados tomos vn, ix e xi,

vamos mencionar um diploma legislativo, mais chegado á actualidade.

Pela carta de lei de 6 de março de 1884 foi approvado o Plano

de organisação dos serviços hydrographicos no continente de Portugal,

que faz parte da lei que o approvou, e do qual mencionaremos aqui es-

pecialmente o capitulo v, que se inscreve

—

Divisão do paiz em cir-

cumscripções hydrographicas— e se compõe do artigo 15.° e seu §

unico, assim concebidos:

Art. 15.° É o governo auctorisado a tornar extensivas a todas as

bacias hydrographicas do paiz as disposições d’esta lei e do decreto de

26 de dezembro de 1867, que lhe forem respectivamente applicaveis,

dividindo, para este fim, o continente do reino em circumscripções

hydraulicas, cada uma das quaes terá uma direcção especial.

§ unico. Estas circumscripções serão em numero de quatro, abran-

gendo a primeira todas as bacias hydrographicas ao norte do reino

desde o rio Minho até ao rio Douro, inclusivamente;— a segunda todas

1 Tomo vii, pag. 27 a 30; ix, pag. 52 e 53 e 65 a 67 ;
xi, pag. 351 a 355.
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as bacias hydrographicas desde o rio Douro até ao rio Liz, inclusiva-

mente; a terceira todas as bacias hydrographicas desde o rio Liz até

ao rio Tejo, inclusivamente; a quarta todas as bacias hydrographicas

desde o rio Tejo até ao limite, sul do reino.

Apontaremos o decreto dictatorial de 24 de junho do corrente anno

de 1886, que approvou a organisação dos serviços technicos de obras

publicas, no ministério das obras publicas, commercio e industria.

SIGNAES

(Com referencia á communicação entre os navios

)

Pelo decreto de 29 de dezembro de 1868 foi determinado que

ficasse adoptado olficialmente, para uso dos navios da marinha portu-

gueza e dos postos semaphoricos o Codigo commercial de signaes, re-

digido por Larkins.

Eis as demais disposições do decreto:

Art. 2.° Os navios portuguezes não podem empregar para se cor-

responderem entre si, com os postos ou estações semaphoricos, ou com

os navios estrangeiros, nenhum outro systema de bandeiras, nem dif-

ferente codigo de signaes, salvo com as nações que não hajam ainda

adoptado o codigo commercial de signaes.

§ unico. Exceptuam-se os navios do estado, que continuarão a

reger-se pelo respectivo codigo, nas suas reciprocas relações, e que

se corresponderão com as estações semaphoricas por meio dos signaes

de que usam actualmente.

Art. 3.° O Codigo commercial de signaes e o correspondente sys-

tema de bandeiras ficam sendo considerados objectos indispensáveis a

todas as embarcações portuguezas, e condição essencial para que ellas

sejam desembaraçadas pelas capitanias dos portos.

§ l.° A falta de alguma das bandeiras ou do codigo é punida com

penas eguaes ás que estão estabelecidas para os navios que deixam de

trazer todos os papeis de bordo.

§ 2.° Exceptuara-se das disposições d’este artigo e do § antece-

dente:

1.

° As embarcações que navegam sómente em rios;

2.

° As que se occupam apenas na industria piscatória;

3.

° As que se empregam em a navegação costeira exclusivamente.



— Í67

—

Art. 4.° Pelo ministério das obras publicas,, commercio e industria,

se remetterá ás associações commerciaes o Codigo commercial de si-

gnaes, com as listas dos navios portuguezes e estrangeiros, e dos

numeros que lhes correspondem, relação das estações semaphoricas

portuguezas, e modelo das bandeiras e balões necessários para uso do

mesmo codigo.

Considerações que moveram o governo a dar a providencia que

fica exposta:

O Codigo commercial de signaes tinha sido adoptado por muitas

nações para uso da marinha.

Só pelo acordo unanime de todas as nações marítimas pude um
systema de signaes tornar-se verdadeiramente internacional: sendo

indispensável que todos os navios possam communicar-se por meio de

signaes feitos com bandeiras, em caso de necessidade ou de simples

conveniência.

Cumpre providenciar de modo que a marinha portngueza, tanto

de guerra como de commercio, esteja habilitada em todo o tempo para

receber e prestar os auxílios e soccorros que as eventualidades da

navegação exigem mutuamente de todos os navegantes.

Pela portaria de 7 de junho de 1876 determinou o governo que

a bordo dos navios de guerra fossem exclusivamente empregadas as

bandeiras universaes, conforme a estampa, a pag. 23, da edição ofíicial

portugueza do Codigo internacional de signaes, nas communicações

com o mesmo codigo.

SOCIEDADE BROTERIANA

A nova sociedade foi denominada— So-

ciedade Broteriana— em honra do notável

naturalista, auctor da Flora, e da Phytogra-

phia Lusitanica.

Sr. J. A. Henriques.

Tem por fim o estudo da flora portugueza, promovendo a forma-

ção de herbários locaes e dando elementos para o herbário, cuja con-

servação está a cargo do pessoal do Jardim Botânico da Universidade

de Coimbra.

Esta sociedade é constituída por socios residentes nas diversas

províncias de Portugal.



168—
Desejando deixar bem caracterisada esta importante sociedade,

vamos aproveitar a luminosa explicação que o seu douto fundador nos

offerece no prefacio do num. l.° do Boletim competente:

«Muitas difficuldades se oppõem ao desenvolvimento dos trabalhos

botânicos, que exigem meios pecuniários, educação especial e elemen-

tos variados para estudo.

«Parte d'essas difficuldades podem ser vencidas vantajosamente

por meio da associação, e por isso tentei em 1879 a formação de uma
sociedade, cujos membros se auxiliassem mutuamente trocando entre

si os productos das suas herborisações, e dando para o herbário da

Universidade um certo numero de plantas em paga do trabalho que

ahi poderia ser feito para a exacta determinação das especies e distri-

buição dos exemplares colhidos pelos socios.

«Doesta fôrma reduzido o campo de exploração a uma pequena

área para cada socio, o trabalho collectivo daria resultados importan-

tes, que de outro modo não seriam facilmente realisados, e o estndo

das especies colhidas, feito no herbário da Universidade, facilitaria de

certo a boa determinação especifica, havendo ali elementos para isso

essenciaes, taes como livros, e principalmente um herbário importante,

composto na sua maior parte de plantas da região mediterrânea e muito

especialmente de Hespanha, coordenado pelo Wilkomm, um dos auctores

do Prodromus Florce Hispanice.

«N’este sentido me dirigi ás pessoas que pela posição official ou

por seus trabalhos officiaes poderiam constituir a associação. No pri-

meiro caso estavam os agronomos e intendentes de pecuaria dos dis-

trictos, para os quaes é de incontestável vantagem o conhecimento da

vegetação espontânea da região sobre que elles tem inspecção.

«O resultado d’esta minha tentativa foi excellente, pois desde en-

tão diversos indivíduos, collocados quasi todos em pontos muito dis-

tantes, forneceram elementos importantíssimos para o conhecimento

da flora porlugueza, como se vê pelo catalogo que hoje publico, o

Assim se expressava o dr. Julio Augusto Henriques em dezembro

de 1882, dando-se por satisfeito com os resultados, verdadeiramente

animadores, que tinha alcançado, e cheio de esperanças de que estes

seriam seguidos por outros de não menor importância : o que em ver-

dade se tem realisado.

No boletim animal num. 1, de 1880-1882, precedido de um pream-

bulo, do qual extraímos a explicação que deixamos registada, encon-

tra-se um trabalho de summa utilidade, intitulado— Instrucções para

a colheita e preparação de productos botânicos.
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A exploração botanica de qualquer região, começa por dizer o dr.

Henriques, pode fornecer:

Plantas vivas, bolbos e sementes, para os jardins:

Plantas seccas, para os herbários

;

Madeiras, resinas, fibras textis e outros productos de natureza

muito variada, derivados das plantas, para os museus.

Para que seja utilisado o trabalho da exploração, formulou as in-

dicadas inslrucções, que teem por fim conseguir que sejam convenien-

temente colhidos, preparados e acondicionadss os referidos objectos.

«Indicar as regras que convém seguir n’estes trabalhos é o fim d’este

escripto destinado a auxiliar aquelles que, quer no reino, quer nas co-

lônias, desejarem concorrrer para o progresso scientifico.»

Também o boletim contém a auctorisada relação dos socios; a in-

dicação das especies distribuídas em 1880, seguida de notas corres-

pondentes
; e a muito interessante Noticia de alguns trabalhos tendentes

a fazer conhecida a flora portugueza.

Nos termos do regulamento da sociedade, são duas as classes de

> socios

:

a) Socios que concorrem unicamente para o herbário central com

qualquer numero de plantas e em qualquer época do anno ;
ou que de

qualquer outra fôrma promovem e auxiliam o estudo da flora portu-

gueza.

b) Socios que concorrem para o herbário central e que permu-

tam entre si as plantas colhidas na região por elles habitada. (Art. l.°)

Cada socio de segunda classe tem por obrigação remetter até ao

mez de novembro de cada anno um numero de especies de plantas não

inferior a seis e em tantos exemplares, quantos forem os socios mais

quatro. (Art. 2.°)

Os socios não devem offerecer para troca plantas que já tenham sido

distribuídas, e é conveniente que cada um annualmente, antes de fazer

a remessa, diga quaes são as especies que pode mandar. (Art. 3.°)

Os socios auxiliarão o estudo geographico das plantas portugue-

zas, indicando quaes das especies já distribuídas vivem nas localida-

des por elles exploradas. (Art. 4.°)

Os exemplares offerecidos serão completos, bem preparados, e os

de cada especie acompanhados de um rotulo, que indique : a) o nome

da especie ;
b) o nome do socio que a colheu ; c) a época do anno em

que foi colhida; d) a localidade; e) qualquer indicação util; como alti-

tude., natureza do terreno, usos locaes da planta, etc. (Art. 5.°)
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Examinadas as plantas e convenientemente determinadas no Jar-

dim de Coimbra, serão distribuídas por todos os socios, de modo que

cada um receberá uma collecção completa das plantas que forem col-

ligidas por todos, ficando no mesmo jardim os exemplares que cada

um mandar a mais. (Art. 6.°)

As adhesões deverão ser communicadas ao director do Jardim

Botânico da Universidade de Coimbra até ao fim de março, para que

se possa indicar a tempo aos socios qual deve ser o numero de espe-

cies e de exemplares de cada especie, que cada um deve apresentar

(Art. 7.°)

A direcção do jardim botânico fornecerá todos os esclarecimentos

necessários, quer para a preparação, quer para a determinação das es-

pecies, e procederá de modo, que no mez de janeiro se faça a distri-

buição das plantas com rotulos impressos. (Art. 8.°)

A direcção do jardim botânico publicará, sob sua redacção n’um

jornal— Boletim da Sociedade Broteriana— os trabalhos da sociedade.

O boletim será de publicação trimestral. (Art. 9.°)

O producto das assignaturas do boletim, pagas as despezas neces-

sárias, será destinado a constituir prêmios para os auctores dos tra-

balhos importantes sobre a flora de Portugal ou das colonias (Art. 10.
°)

Relativamente ao boletim, que acabamos de ver mencionado no ul-

timo artigo do regulamento, é necessário offerecer á consideração dos

leitores os esclarecimentos que o dr. Julio Augusto Henriques minis-

tra:

«O boletim, que completa o terceiro volume correspondente ao

terceiro armo de publicação, dá a conhecer o serviço feito. A relação

das plantas distribuídas attingiu, felizmente, o numero 863. Alguns tra-

balhos publicados offerecem interesse real, quer para o conhecimento

da flora lusitana, quer para o conhecimento da flora das possesssões

portuguezas.

«O governo, a requerimento meu, concedeu a composição e im-

pressão do boletim na Imprensa da Universidade, auctorisando a despeza

até 90$000 réis annuaes. É um grande auxilio, sem o qual o boletim

mal poderia sustentar-se. Comtudo não é auxilio sufficiente, porque

a despeza de impressão excede aquella verba, e a essa despeza vae

juntar-se a despeza com o papel, estampas, etc.»

Para remover este inconveniente occorreu convidar os socios a

que paguem a quota annual de 1$000 réis, considerada como impor-

tância de assignatura do boletim. E com effeito, se forem numerosas
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as adhesões, é de esperar que a receita dê quanto baste para a crea-

ção de prêmios, que bajam de ser conferidos aos auctores de impor-

tantes trabalhos relativos á flora portugueza.

Em 25 de abril de 1885 dizia o Conimbricense, ao annunciar o

fascículo l.° do num. iu do boletim:

«Facilmentte se conhece a importância d’este boletim, assim como

os serviços á sciencia, prestados pela Sociedade Broteriana.— Em es-

pecial o sr. dr. Julio Augusto Henriques tem, pelos seus enexcediveis

esforços, sabido augmentar notavelmente os créditos do jardim botâ-

nico, fundado pelo sabio Felix de Avellar Brotero.»

SOCIEDADE DAS CASAS DE ASYLO DA INFAiNCIA DESVALIDA DE LISBOA

D’este muito recommendaval assumpto bavemos tratado no tomo

vi, pag. 237 a 248, e no tomo viu, pag. 328 a 331; com a differença,

porém, de que n’aquelle tomo tem o capitulo a inscripção— Casas de

asylo da infanda desvalida; e o do tomo viu, se inscreve

—

Sodedade

das casas de infanda desvalida.

Nos indicados tomos e capítulos acompanhámos a historia da

sociedade e respectivas casas de asylo desde o anno de 1833, em que

a instituição foi plantada em Portugal, até ao anno de 1851.

Agora é regular a contiuuação do assumpto até á actualidade.

Felizmente, e por uma excepção muito justificada, é facil o nosso

trabalho, n’este particular. Ainda hoje nos cabe a grande satisfação de

poder repetir o que asseverámos no citado tomo vm, pag. 328; e vem

a ser:

«... Não tem esta sociedade afrouxado no zelo e dedicação com

que, desde longos annos, se esforça por desempenhar a sua tocante e

generosa missão... De dia em dia se tem tornado mais benemerita

da humanidade; de dia em dia se admira mais a perseverança no pro-

seguir as suas lides, de que dão inequívoco testemunho os felizes re-

sultados, de todos bens conhecidos.»

Precisamente na occasião em que nos occupavamos com o presente

capitulo, celebrava a sociedade a sua sessão annual (9 de maio de 1886),

tendo por fim apresentar o relatorio da sua gerencia no anno de 1885.

Em tudo o que esse relatorio expõe ao publico, de novo se paten-

teia a solicitude admiravel com que a sociedade administra um estabe-
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lecimento, que o coração humano tão vivamente recommenda ás almas

bem formadas.

Não se acredita que a commissão executiva da sociedade teve o

encargo de gerir interesses alheios, antes parece que administrou a

sna própria e pessoal fortuna: tão assignaladas demonstrações deu do

zelo que ao bem estar de numerosas creanças desvalidas dedicou fer-

vorosa e perseverante.

D’esse relatorio vamos derivar algumas noticias que nos parecem

interessantes.

Tem já bastante importância uma sociedade, que no anno de 1885

teve de receita ordinaria 15:522$515 réis, aliás superior á de 1884 em
1:345$950 réis: e de receita extraordinária 9:077$233 réis.

A despeza ordinaria foi de 15:577^275 réis; a extraordinária, de

7:397$020 réis.

Construiu-se n’aquelle anno o asylo da Esperança; sendo de notar

que tivesse logo 79 guias de admissão de creanças, que estavam es-

perando a sua vez de entrada.

Foram aprovadas em seus exames de instrucção primaria elementar

9 alumnas com distincção, e 16 com approvação simples.

Durante o mesmo anno saíram dos asylos 123 creanças, possuindo

noções, mais ou menos desenvolvidas, de conhecimentos elementares.

Dá o relatorio noticia de que a mortalidade— nos asylos— foi de

19 alumnos sobre 1:669 que estiveram matriculados.

Dá conhecimento de terem sido feitas diversas obras nos asylos

da Junqueira, Arroyos e Santa Quiteria.

Menciona-se a abertura do asylo de Arroyos, para cumprimento

de uma disposição testementaria do beneficiado Luzindro.

Effeituou-se no Asylo da Mendicidade de Lisboa um bazar, em
beneficio das casas de asylo, que produziu, liquido de todas as despezas, a

quantia de 2:687$546 réis.—A sociedade agradeceu os muito dedicados

serviços que a tal respeito prestou o provedor do Asylo da Mendicidade,

o sr. Alfredo de Queiroz Guedes.

Mas a sociedade traçou logo o plano dos trabalhos a que havia de

proceder, em beneficio da instituição que administra.

Pretende

:

Restabelecer no asylo da Lapa o antigo quadro de 156 creanças,

que havia baixado a 100, em razão da abertura do asylo da Esperança.

Construir uma casa própria, e convenientemente acommodada, para
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o asylo de Arroyos, que ora está estabelecido em casa de renda; sendo

destinada para cem creanças, ao menos.

Augmentar o pessoal de ensino, segundo as exigências d’este im-

portante serviço. (Actualmente o ensino é ministrado por 26 mestras

e competentes ajudantas).

Obter a concessão definitiva das propriedades onde estão funccio-

nando os asylos de Santa Anna e Santa Quiteria.

Melhorar a alimentação das creanças; parecendo desde já indis-

pensável dar-lhes também almoço.

Diligenciar a acquisição de terrenos em Santa Apolonia e Alcantara,

para o estabelecimento de dois novos asylos, visto serem localidades

onde abunda a pobreza, e que não estão ainda beneficiados por esta

instituição de caridade.

Para eíTeituar os melhoramentos que deixamos apontados são neces-

sários avultados recursos; mas o conselho de direcção tem confiança

na caridade publica, e animosamente se abalançará a realisal-os quando

chegar a opportunidade.

SOCIEDADE DE BENEFICENCIA PROTECTGílA

DA INFANCIA DESVALIDA DE COIMBRA

Ao que exposemos no tomo x, pag. 300 a 303, com referencia ao

Asylo da Infancia Desvalida de Coimbra, acrescentaremos as seguintes

indicações.

Pelo alvará do governador civil do districto de Coimbra, de 4 de

julho de 1881, foram approvados os estatutos que a respectiva socie-

dade formulára em sessão de 29 de abril do mesmo anno.

Ficaram assim designados os estatutos

:

Estatuto da Sociedade de Beneficencia Protectora da Infancia Des-

valida de Coimbra.

O artigo 37.° d’este diploma é assim concebido:

«Fica revogado e substituido por este estatuto o regulamento ge-

ral da Sociedade de Beneficencia de Coimbra para asylos de infancia

desvalida, approvado por decreto de treze de novembro de 1850; sub-

sistindo porém inalteráveis a natureza e os fins d’esta sociedade.»

Nos termos do novo estatuto (1881) teria a sociedade por fim re-
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colher, alimentar, vestir, educar e instruir as creanças pobres de am-

bos os sexos, desde a primeira edade até aos dezeseis annos.— Depois

dos dezeseis annos, e antes d’essa edade (se os desvalidos tiverem des-

envolvimento physico e intellectual bastante), o governo da sociedade

dará um destino util ás creanças, completamente privadas de familia

(Art. 2.° e § unico).

Para cumprir os encargos de sua instituição, e proseguir os fins

indicados no artigo antecedente, a sociedade conservará a adminis-

tração do actual asylo da infanda desvalida; e deverá fundar em Coim-

bra novas casas de asylo, quando os fundos sociaes o permittirem, e

a miséria publica o reclamar. (Art. 3.°)

Interessando-nos, segundo a indole especial do nosso trabalho, o

que diz respeito á instrucção, tomaremos nota do que em 30 de junho

de 1882 declarava o presidente da direcção:

«Os alumnos do asylo são internos e semi-internos. No regula-

mento e no estatuto, que redigi em 1881, e que foram approvados

pelo conselho da direcção e pela assembléa geral dos socios, acabei

com a classe dos pensionistas, por ser perturbadora da disciplina, e

só util para produzir benesses pouco legitimos.

«Observei, apenas tomei posse da presidência, que todo o ensino
,

das aulas, de costura e de leitura, era para esta classe privilegiada, e que

os filhos dos pobres, aquelles para quem o asylo foi fundado, ignoravam

os princípios rudimentares de um e outro ensino. Nem uma só creança

desvalida sabia formar uma syllaba de duas lettras, ou fazer uma cos-

tura singela, ou recitar a mais breve oração do cathecismo.

«Hoje felizmente posso affirmar por conhecimento proprio, que

são notáveis os progressos dos alumnos, embora os não repute ainda

sufficientes, para os sujeitar a exame publico, ou para os premiar, em
sessão solemne dos socios bemfeitores, como é indispensável que no

futuro se pratique.

«E convenço-me de que, depois de reconstruída a casa da escola, e

provida de todos os elementos necessários para a pôr ao nivel das me-

lhores do seu genero, o asylo de Coimbra poderá gloriar-se de dar aos

seus alumnos uma instrucção elementar completa.

«Para isto se effeituar, solicitei e obtive da benemerita junta ge-

ral de districto o subsidio de trezentos mil réis; e um prestimoso nosso

consocio prometteu auxiliar com dinheiro proprio as intenções da di-

recção.» (Assignado o dr. Damasio Jacintho Fragoso, Coimbra, 30 de

junho de 1882).
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SOCIEDADE DAS SCIENCIAS MEDICAS DE LISBOA

A Sociedade de Sciencias Medicas de

Lisboa, nascida nos dias do renascimento

da liberdade legal portugueza, quando a

nação reconquistou os direitos da liberdade

do pensamento e da palavra, recebendo o

baptismo das idéas d’este século, abraçou

como divisa da sua fundação fomentar a

mais esmerada cultura da sciencia da vida,

imprimir um saudavel impulso á medicina

nacional, e associando-nos ao movimento

geral de civilisação, contribuir para que o

paiz possa reconquistar a grandeza, o es-

plendor, com que n’outros tempos se nobi-

litou.

Sr. Arantes Pedroso.

D’esta importante sociedade tivemos occasião de fallar no tomo

vm, pag. 331 a 343, apresentando-a formada em 18 de maio de 1835,

e regulada pelos estatutos competentemente approvados em 19 de fe-

vereiro de 1836. ,

Registámos esses estatutos, por serem os primeiros que teve a

sociedade, elevada depois ao maior grau de esplendor, reformada a sua

lei organica em janeiro de 1870.

Chegando com as nossas indicações até quasi á actualidade, apon-

támos rapidamente alguns assumptos transcendentes que a sociedade

discutiu, e os pareceres e relatórios que sabiamente elaborou, no in-

teresse da sciencia e da humauidade, e credito da própria corporação.

Proseguindo agora o mesmo argumento, bem quizeramos acom-

panhar a historia da Sociedade das Sciencias Medicas de Lisboa, per-

correndo todas as actas de suas sessões, todas as suas consultas, re-

latórios, memórias, e suas representações aos poderes públicos. Mas

levar-nos-hia muito longe esse empenho, tomando-nos o espaço que

nos é indispensável para repartir com outras indeclináveis matérias.

Restringir-nos-hemos, pois, a resumir— em brevíssimos concei-

tos— a honrosa apreciação que esta sociedade merece por seus tra-

balhos e serviços.

Tem recolhido e aproveitado o poderoso influxo dos progressos ge-

raes da sciencia, á proporção que elles assumem com segurança o ca-

?
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racter de util realidade; podendo até dizer-se que ha contribuído para

o adiantamento commum.

Nos paizes estrangeiros tem a sociedade grangeado a reputação de

subirem os seus trabalhos á altura dos conhecimentos actuaes
; e assim,

se não vae na vanguarda, acompanha a força principal do exercito.

Dentro do nosso paiz, consegue a sociedade chamar a attenção

publica sobre os assumptos interessantes das suas discussões, incum-

bindo-se a imprensa periódica de publicar luminosos artigos, a tal res-

peito, e despertando a solicitude do governo e de corporações diver-

sas, para fazerem discreta applicação das doutrinas estabelecidas, e

providenciarem o que ao bem geral for conveniente.

Por vezes hão sido pedidas consultas á sociedade sobre proble-

mas de hygiene geral, ou sobre especialidades de differente natureza.

Em tal caso a sociedade estuda, inquire, discute,— e por fim, depois

de maduro exame, expõe em doutos relatórios o seu auctorisado pa-

recer.

Assim, com referencia á hygiene, tem a sociedade contribuído

para se conseguirem os felizes resultados, que passamos a enunciar

pelos proprios termos que encontrámos em um dos relatórios da mes-

ma corporação:

«Proteger a infancia nas creches, nas casas de asylo, nas casas

de educação, nos hospitaes especiaes; a adolescência nas maternida-

des, nos hospitaes e nas habitações particulares; a velhice nos hos-

pitaes; a todos no exercício das suas profissões, nos gabinetes, nas

fabricas e campos.»

São poderosas as representações que a sociedade tem feito chegar

á presença do governo, solicitando providencias dentro da alçada do

poder executivo, ou outras que demandam a intervenção do parla-

mento.

A sociedade estabelece quesitos para prêmio, com determinadas

condições, sobre assumptos da sua competência scientifica.

No jornal da sociedade encontra-se, entre variados elementos de

informação, excellentes elogios históricos, notáveis pela apreciação dos

escriptos, serviços e merecimento dos socios fallecidos.

Antes de cerrar este capitulo, e quasi á hora em que devemos

fazel-o imprimir, apparece no Diário do Governo uma portaria, expe-

dida pelo ministério da justiça, que muito faz ao nosso proposito, na

parte em que revela o quanto de valiosos serviços pode prestar a So-

ciedade das Sciencias Medicas de Lisboa.
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Na portaria de 22 de outubro do corrente anuo de 1880 convida

o governo a benemerita sociedade a propor as providencias que lhe

pareçam mais efílcazes, para organisar adequadamenle o serviço judi-

cial dos exames medico-legaes, por fórma que possa corresponder ao

que, no estado actual da sciencia, d elle ha a esperar.

O governo tem uma tal confiança na illuslração e patriotismo da

sociedade, que affoítamente espera receber em breve o resultado dos

estudos e trabalhos a que ella vae entregar-se, no intuito de que o in-

dicado serviço se possa fazer do modo mais apropriado á facil, prom-

pta e scienliiica investigação dos factos, a que é destinado.

SOCIEDADE DE GE0GRAD11IA COMERCIAL DO PORTO

(Homenagem da imprensa periódica do Porto

ao tri-centenano de Camões em 10 de junho de 1880)

Foram approvâdos os seus estatutos pelo alvará do governador

civil do districto do Porto de 1 de março de 1883.

O regulamento foi approvado em assembléa geral de 10 de abril

do mesmo anuo.

)[

0

l):
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; :

O artigo l.° dos estatutos é assim concebido:

«A fim de solemnisar o tri-centenario de Camões, é creada pela

imprensa periódica do Porto, e com séde na mesma cidade, uma asso-

ciação que se denominará— Sociedade de Geographia Commercial do

Porto.

No artigo 2.° são especificados os fins da sociedade,— os quaes

vamos reproduzir textualmente para chegarmos ao conhecimento da

natureza e alcance d’esta interessante creação:

Art. 2.° Os seus fins são:

l.° Estudar, pelos meios que julgar convenientes, as condições

dos diversos centros de producção que possam influir, mais ou menos

directamente, no movimento commercial de Portugal:

a) Nomeando e promovendo inquéritos a fim de tomar conheci-

mento das causas de decadência ou prosperidade d’esses centros de

producção, quer no paiz, quer nas colonias, quer mesmo no estran-

geiro
;

b

)

Estudando e publicando o movimento commercial das praças

estrangeiras;

G. E. XV. 12
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c) Explorando, mediante a respectiva licença, os archivos públi-

cos, a fira de dar conhecimento ao paiz dos documentos officiaes que

indiquem onde existam as causas perturbadoras do movimento econo-

mico mais direclamente ligado com os interesses de Portugal;

d) Solicitando dos cônsules pòrtuguezes no estrangeiro e tornando

públicos, os esclarecimentos necessários para dar conhecimento das

condições econômicas em que í?e encontrem as praças estrangeiras.

2.

° Estudar as vias de communicação existentes ou a crear, nas

suas relações especiaes com o objecto da sociedade, e bem assim to-

dos os elementos physieos ou sociaes que mais direclamente possam

influir na importantíssima funcção economica da troca de productos:

a) Favorecendo e promovendo explorações scientiticas que abram

novas vias ao comrneCcio

;

b) Recompensando, segundo a sua indole, quaesquer serviços que

se refiram a este ramo de geographia commercial;

c) Promovendo, pelos meios que a sua natureza lhe permittir, a

concorrência de capitaes para a formação de quaesquer emprezas van-

tajosas ao commercio e especialmente aquellas que se destinarem a pôr

a metropole em communicação com as colonias;

d) Estudando e tornando publicas as causas que possam ter mo-

tivado a decadência da nossa navegação mercantil nos portos nacio-

nacs, e bem assim apontando os meios de evitar esses males;

e) Inoculando no espirito publico o interesse pela viação accele-

rada ou ordinaria, de modo a attrahir n’essa direcção os capitaes e a

iniciativa particular

;

f) Apreciando ou fazendo sentir ao publico o alcance dos diversos

tratados de commercio, que possam surgir como obstáculos ou como

incentivo favoravel na engrenagem em que roda o commercio exterior.

3.

° Tratar das questões, que se referem á emigração e colonisa-

ção

:

a) Estudando as suas causas e os meios de as dirigir no sentido

mais favoravel ao paiz e ao emigrante ou colono

;

b

)

Solicitando das auctoridades locaes ou respectivos cônsules que

empreguem os meios ao seu alcance para se conseguir o bera estar e

garantias de segurança individual dos emigrantes

;

c) Empregando todos os esforços, que a indole da sociedade per-

mittir, para a colonisação da parte continental do paiz, onde seja me-

nor a densidade da população.
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4.

° Divulgar e generalisar as noções, que constituem o vasto com-

;
plexo da geographia, e especialmente da geographia commercial;

a) Instituindo conferencias;

b

)

Creando cursos de geographia em geral, e em particular da

I
commercial, e dando prêmios aos que n’elles mais se distinguirem;

c) Reclamando dos governos a introducção do estudo da geogra-

phia commercial nos cursos officiaes de instrucção secundaria

;

d) Instituindo uma bihliotheca na séde da sociedade;

e) Creando um museu commercial e industrial;

f) Publicando um boletim mensal, que dè conta ao publico dos

i trabalhos da sociedade;

g) Organisando viagens de estudo.

5.

° Estabelecer relações com todas as sociedades scienlificas, com-

merciaes e industriaes que pela sua indole se aproximem do objecto

d’esta sociedade, e bem assim com todas as corporações ou indivíduos

i que a possam auxiliar na sua missão.

Na sesão de I de julho de 1885 apresentou o presidente da so-

ciedade, o sr. J. P. Oliveira Martins, um relatorio, rápido e summa-

rio, dos actos mais importantes do periodo de cinco annos, que tantos

contava de existência a mesma sociedade.

Muito por maior daremos noticia do que o illustrado relator ex-

punha no seu escripto.

Caracterisava com a maior precisão o pensamento que presidira

á creação da sociedade (á parte o de celebrar a gloria do poeta emi-

nente); e vinha a ser: a Relacionar a economia geograghica da metró-

pole com a do nosso ultramar, estudar commercialmente o systema

d’essas relações e procurar saber que medidas seriam mais conve-

nientes ao fomento da mãe-patria e de suas colonias, sob o ponto de

vista commercial geographico.»

Lembrava em primeiro logar a discussão interessantíssima, que

tinha enchido um grande numero de sessões do conselho geral, sobre

a questão do regimen dos nossos caminhos de ferro. Lastimava o con-

flicto que aquelle debate provocara, e de passagem insinuava á socie-

dade que jámais interviesse nos debates irritantes, embora necessá-

rios, da política. Sob o ponto de vista dos intuitos da sociedade, a

questão vinha a ser, se mais conviria ao commercio nacional o regi-

men das companhias arrendatarias, do que o da propriedade e explo-

ração pelo estado. Em todo o caso, a conclusão unanime foi «que era

12 *
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mister para a boa economia de um paiz que os caminhos de ferro fos-

sem propriedade nacional explorada pelo estado, como o são os cor-

reios, os telegraphos, as estradas.»

Outro ponto memorou, qual foi o que se referia á colonisação do

sul do reino; affigurando-se-lhe que não ha actualmente questão mais

digna de estudo para a nossa pobre patria. N’este sentido devia a so-

ciedade ensoberbecer-se pelo concurso que abriu sobre este momen-

toso assumpto.

Como explicação d’este enunciado observaremos aos leitores que,

na sessão de 20 de outubro de 1884, resolveu o conselho geral d’esta

sociedade abrir concurso para a elaboração de uma memória ou es-

tudo acerca da colonisação do Alemtejo, e em geral da parte meri-

dional do reino, onde a densidade de população e a intensidade de

producção estão abaixo das médias normaes do paiz.

Voltando ao relatorio, diremos que foi apontada como sendo uma
gravíssima questão, a do regimen do trabalho. Tal era o thema da se-

rie de conferencias do consocio Joaquim Àntonio Gonçalves, a primeira

das quaes tinha já sido ouvida com satisfação e proveito.

A sociedade deu provas de discrição, levantando-se contra uma
tentativa de engajamento de colonos para a fundação de um estabele-

cimento na África Occidental, em ponto incerto, e em condições mais

do que incertas. Á iniciativa da sociedade deveram uns centos de in-

felizes o não irem morrer abandonados nos sertões africanos.

Caracter diverso tinha o plano colonisador do Cunene, defendido

em conferencias pelos proponentes, os socios Themudo Rangel, e Sande

e Castro. A sociedade pôde louvar a proposta, declinando aliás o pen-

samento de uma garantia de juro da parte do governo.

Foram discutidos os dois tratados a que deu logar a questão do

regimen dos territórios ao norte do rio Loge, ou do Zaire. O primeiro

celebrado com Inglaterra, foi reprovado pela sociedade, que assim con-

tribuiu para denunciar um movimento de opinião energica em seu des-

favor. D’esse movimento, que despertou o ciume das potências contra

a preponderância da Inglaterra, nasceu a conferencia de Berlim, ás re-

soluções da qual não podia Portugal deixar de sujeitar-se, embora sem

proveito, antes com pesado encargo.

Á questão do Zaire deve a sociedade a boa fortuna das conferen-

cias feitas pelo socio, dr. Francisco Antonio Pinto. Merecem ser repro-

duzidas as enthusiasticas expressões do sr. Oliveira Martins a respeito

d’estas conferencias :

«Eccôa ainda nos ouvidos de todos a palavra colorida, despreten-
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ciosa e elegante do prelector; estão presentes á nossa memória os qua-

dros pittorescos do viver das raças indígenas de África, as passagens,

as descripções da fauna e da flora africana, com que em noites suc-

cessivas deliciou a nossa imaginação, abrindo horisontes novos ao nosso

espirito.— A sociedade cumpriu um dever nomeando-o seu socio ho-

norário; e o grupo de socios que lhe offereceu um banquete de honra,

patenteou deste modo a admiração, a sympathia e o applauso que es-

tavam no espirito de todos.»

Egual distincção de socio honorário votou a sociedade em favor

do benemerito Silva Porto, acceitando os seus diários, que são um do-

cumento precioso para a historia da exploração da África.

Outro benemerito da exploração africana é commemorado, o ma-

or Henriques de Carvalho, chefe da expedição commercial em viagem

ao Muata-Ianvo.

Ultimamente faz menção honrosa das discussões e estudos da sec-

ção de geographia militar— da sociedade— ácerca da organisação das

forças coloniaes.

SOCIEDADE DE GEOGRAPHIA DE LISBOA

Se tivéssemos a inconsiderada pretenção de querer exarar aqui

uma noticia desenvolvida e completa d’esta Sociedade, seria necessário

dar a este capitulo as proporções de um volumoso livro, depois de

havermos tomado conhecimento dos numerosos escriptos que a mesma
ociedade tem publicado, ou tem dado occasião a que se publiquem.

Infinitamente, porém, mais modesto é o nosso intento. Só que-

emos tomar nota, na «Historia dos Estabelecimentos» da existência

de uma Sociedade benemerita, que dá credito e honra a Portugal, e

lue tão relevantes serviços tem prestado á sciencia e á patria.

Assim, limitar-nos-bemos a fazer uma singela indicação dos fins

i que a Sociedade de Geographia de Lisboa se propõe, e apontar um
)u outro facto, uma ou outra consideração, que ao menos deixem

ipreciar o subido conceito em que é tida— não só entre nós, mas em

;odo o mundo civilisado.

N’estes limites, pois, se encerra a brevíssima exposição que vamos

ipresentar á indulgência dos leitores.

A Sociedade de Geographia de Lisboa data do anno de 1875.

Os seus estatutos foram approvados pelo alvará do governador

civil do districto de Lisboa, datado de 29 de janeiro de 1876.
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Nos termos cTesses estatutos tem a sociedade por fim o estudo,

a discussão, o ensino, as investigações e explorações scientificas da

geographia nos seus diversos ramos, princípios, relações, descobri-

mentos, progressos e applicações.

Especialmente, porém, dedicar-se-ha, na esphera da sua actividade

scientifica, ao estudo e conhecimento dos factos e documentos relativos

á nação portugueza.

São os seguintes os meios de realisar o fim a que se propõe a

sociedade :

1

,

° Sessões, conferencias, prelecções, cursos livres, concursos e con-

gressos scientificas, subsídios de estudo e de investigação, viagens, etc.;

2.

° Publicações, formação de bibliothecas, archivos e museus, cor-

respondência e relações com os diversos centros e grêmios scienlificos.

Dividir-se-hia a sociedade nas secções ou commissões, provisórias

ou permanentes, segundo fossem julgadas necessárias.

Muito avisadamente dispunham os estatutos que só podiam fazer

parte da sociedade, além dos seus socios fundadores, os indivíduos que

tivessem dado provas de estudo assiduo e conhecimento especial das

sciencias geographicas e correlativas, ou contribuído para o progresso

das mesmas.

Os estatutos, depois de dividirem os socios em ordinários e em

correspondentes, fixavam as obrigações e os direitos de uns e outros; de-

signavam os elementos constitutivos da receita; estabeleciam a direcção

encarregada da gerencia dos negocios da sociedade, bem como a com-

missão fiscal d’essa gerencia; e a composição e a reunião da assembléa

geral.

Em 31 de dezembro de 1873 tinham sido assignados os estatutos,

de que deixamos exposto um substancial resumo,— e na mesma data

foi elaborado um regulamento geral provisorio, contendo preceitos e

regras sobre os seguintes objectos:

Sello social; socios; diplomas; secções; cargos; direcção; conselho

central; assembléa geral; escripturação.

Como disposição transitória impunha-se á direcção o encargo de m

eleger uma commissão encarregada de dirigir a publicação dos annaes

da sociedade, e de outras quaesquer publicações que hovuessem de ser

feitas.

NB. No que toca á formação das secções determinavam os estatutos

que se attendesse, quanto possível fosse, ás seguintes divisões:
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a) Geographia mathematica, astronômica, etc.;

bj Geographia physica, geologica, botanica e zoologica;

c) Geographia anthropologica, ethnologica, medica, histórica, polí-

tica, economica, commercial, etc.;

d) Instrucção geographica;

e) Chorographia e historia geographica portugueza:

f) Cartographia e archeologia.

Pelo decreto de 17 de fevereiro de 1876 foi creada, junto ao mi-

nistério da marinha e ultramar, uma commissão intitulada— Commissão

central permanente de geographia—-, e incumbida de colligir, ordenar e

aproveitar, em beneficio da sciencia e da nação, todos os documentos

que possam esclarecer a geographia, a historia ethnologica, a archeo-

logia, a anthropologia e as sciencias naturaes em relação ao território

porluguez e especialmente ás províncias ultramarinas.

Esta commissão passou a denominar-se— Commissão central de

geographia—. (Decreto de 12 de agosto de 1880).

Cumpre saber que a cargo da Sociedade de Geographia de Lisboa

ficavam a guarda e conservação da bibliotheca e archivo da commissão

central permançnte, bem como o expediente da mesma commissão.

Muito provi dentemente foi decretado que no boletim da Sociedade

de Geographia de Lisboa fossem publicados os documentos e infor-

mações que se julgasse merecerem publicidade.

Veja o que a respeito da commissão permanente dissemos no tomo

xiii, pag. 121 a 124.

A tal grau de importância chegara a Sociedade de Geographia de

Lisboa, que já em 1881 pôde dizer-se, com toda a verdade, ao recom-

mendar-se o melhoramento das nossas colonias:

«Felizmente esta questão agita aclualmente todos os espiriíos e

desperta no paiz um vivo interesse; e é forçoso confessar que á socie-

dade de geographia se deve esse magnifico resultado, por que tem sido

ella a alma d'esta propaganda e a causa immediata d'este grande movi-

mento. »

j

Na representação que em 10 de julho de 1880 a sociedade ele-

vou á presença do governo, encontramos já um testemunho honroso

da sua dedicação, fortificado pelo conceito que havia grangeado na

opinião geral de todos os portuguezes, e até de muitos estrangeiros.
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Essa representação merece ser aqui registada, como demonstração

de profundo estudo e do mais exaltado patriotismo.

Eis o que a sociedade requeria, para bem da civilisação do con-

tinente africano, e do melhoramento da administração colonial:

1.

° Que se continuasse a exploração geographica, na sua mais

alta accepção e applicação moderna, dos territórios africo-portuguezes

e circumvisinhos, organisando expedições que investigassem e estudas-

sem a geographia physica, zoologica, botanica, geologica, etbnogra-

phica, linguística e commercial d’esses territórios.

2.

° Que se promovesse o estabelecimento de estações portuguezas

de exploração e protecção, interessando no desenvolvimento do com-

mercio, da agricultura, e em geral, do trabalho culto, os potentados e

povos indígenas.

As primeiras estações deveriam ser estabelecidas n‘estes pontos:

África Occidental.

Cabinda. Noki (Zaire). Congo (S. Salvador). Cassange. Bihé, Quan-

gari. Cuanhama. Humbe. Gambos.

África Oriental.

Cabo Delgado (Bahia de Tangue). Nyassa (Cabo Mac-Lear). Sofalla.

Zumbo. Manica. Districlo de Lourenço Marques (rio Inhampura). Idem

(Lodidi, paiz do Mussuate).

3.

° Que se promovessem as missões portuguezas em África, como

as adoptam as nações que teem colonias,— e que se reformasse o se-

minário de Sernache do Bom Jardim, tornando-o apto para a formação

de bons missionários africanos, os quaes deveriam receber uma suffi-

ciente instrucção de sciencias naturaes, noções de sciencias medicas,

de agricultura, e de vários officios, bem como das linguas africanas.

4.

° Que se procurasse sanear nos pontos onde tinhamos começada e

onde conviesse começar a colonisação, promovendo-se a dessecação dos

pantanos; as obras necessárias de drainagem; a plantação de eucaly-

ptos, bem como das plantas que dão a quina; reorganisando o serviço

medico, multiplicando os sanitários, etc.— A sociedade recommendava

particularmente a questão das aguas de Loanda e da irrigação do valle

do Bengo.
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5.

° Que se orgaoisasse o curso de estudos coloniaes que fôra em

1878 proposto pela sociedade, especialmente destinado a preparar o

funccionalismo ultramarino; e que se procedesse á reorganisação da

instrucção publica em África, desenvolvendo a instrucção primaria e a

profissional, e estabelecendo missões com este destino, de séde fixa

ou periodicamente mudável.

6.

° Que se promovesse o melhoramento das communicações, e o

alargamento e segurança das relações para o interior, creando as re-

feridas estações de protecção e facilitando o transporte dos productos.

i Occorreu á sociedade que se deveria ensaiar na costa Occidental e na

oriental, a domesticação de elephantes, e tinha por absolutamente ne-

cessário o caminho de ferro de Ambaca, a construcção do qual deveria,

porventura, começar pela segunda parte do traçado: do Quanza ao Lu-

callo.

7.

° Que se tratasse de melhorar o estado dos portos das nossas

costas africanas em harmonia com as exigências da navegação e as

seguranças e facilidades do commercio, procedendo-se aos estudos e

trabalhos necessários de cartographia, balizagem e farolagem.»

A sua creação (para empregarmos expressões já consagradas) foi

devida a duas circumstancias imperiosas.

1.

° A energia e vastidão do grande movimento geographico que
; se tem desenvolvido em nossos tempos e sua decidida tendencia á

conquista civilisadora da África.

2.

° A necessidade, para Portugal, de tomar parte honrosa ifiesse

' movimento, iniciado nos séculos modernos pelo nosso grande infante e

,

proseguido pelos nossos aventurosos navegadores,— e de defender pelos

meios ao alcance de uma sociedade scientifica e patriotrica, a posição

que temos direito e dever de conservar e desenvolver-se em África,

!
como descobridores, civilisadores e ainda possuidores de largos domí-

nios.

No seu seio creou o sociedade uma commissão especial encar-

:

regada de estudar tudo o que diz respeito á nossa África, e de reivin-

dicar n’esse movimento geographico a parte que nos compete e que

não podemos declinar sem deshonra.

A essa commissão foi dado o nome expressivo de commissão nacio-

nal portugueza de exploraçãe e cicilisação d'África, que hoje está en-

j

curtada na significativa denominação de commissão africana.

' '
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Já a sociedade tinha dado brilhantes demonstrações de intelligencia

e zelo nos seus estudos e trabalhos,, quando nos fins do anno de 1878

el-rei D. Luiz i julgou dever pagar-lhe um tributo de louvor e agradeci-

mento.

Referimo-nos á carta de 14 de novembro de 1878, pela qual o

soberano se declarou protector da sociedade, em satisfação do pedido

que esta lhe fizera.

Na referida carta declarou o real protector que, assim, queria si-

gnificar-lhe, de um modo authentico, o seu justo agrado pelo zelo e

louvável empenho, com que tinha promovido os trabalhos indispensá-

veis para o desenvolvimento dos estudos e explorações geographicas,

distinguindo-se hão menos pelo patriotismo e amor da verdade histórica

com que se tinha dedicado á defesa do bom nome e das glorias nacio-

naes.

Gomo vimos no tomo xin, pag. 19 e 20, foi decretada, na data de

18 de agosto de 1881, a providencia suggerida pela Sociedade de Geo-

graphia para o estabelecimento de estações provisórias e permanentes

fp civilisação, protecção e commercio, no território das provindas ultra-

marinas nos pontos onde se julgasse mais conveniente.

No mesmo tomo xin, pag. 116 e 117, alludimos á fornosa Ex-

pedição Sdentifica d Serra da Estreita, em 1881, promovida pela So-

ciedade de Geographia,— expedição, da qual apresentámos a conve-

niente indicação no mesmo tomo, pag. 73 e 74.

SOCIEDADE DE INSTRUCÇÃO DO PORTO

Regulando-nos primeiramente pelos estatutos approvados em 9 de

maio de 1880, devemos dar, a respeito d’esta sociedade, as seguintes

noticias.

E a reunião de todos os indivíduos, quer nacionaes, quer estran-

geiros, de ambos os sexos, que queiram concorrer para o progresso

da instrucção publica em geral, e em especial para a instrucção publica

do paiz.

Tem a sua séãe na cidade do Porto, e é independente de toda e

qualquer ligação offiáal.

Tem por fim promover immediatamente a instrucção dos socios

nos differentes ramos das sciencias, mediante a diffusão das sciencias
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em geral, e determinadamente aperfeiçoar e desenvolver os methodos

pedagógicos, contribuindo d’este modo, quanto possa, para o aperfei-

çoamento das sciencias e para as suas applicações ao bem estar da hu-

manidade; prestaria, porém, especial attenção e protecção aos esfor-

ços que interessassem a historia da sciencia em Portugal e a explora-

ção scientifica do paiz e seus domínios.

Os estatutos exemplificam, n’estes termos, o modo por que a so-

ciedade poderá realisar o fim a que se propõe:

1.

° Por conferencias, prelecções, cursos livres, concursos, con-

gressos scientificos e viagens de exploração scientifica.

2.

° Pela formação de bibliothecas, archivos e museus, correspon-

dência com as diversas sociedades scienlificas do paiz e do estran-

geiro.

3.

° Por publicações, especialmente de propaganda, tendentes a

desenvolver o estudo dos differentes ramos das sciencias entre os ama-

dores, concentrando os esforços isolados, e aperfeiçoando os metho-

dos de trabalho dos socios.

4.

° Pela concessão de prêmios a livros de instrucção em geral,

em lingua portugueza. Os prêmios poderão ser em especie, ou con-

sistir na compra de um certo numero de exemplares da obra pre-

miada.

Prohibição expressa. É prohibida toda a exposição e discussão re-

lativa a assumptos religiosos e políticos em todas as dependencias da

sociedade.

Divisão da sociedade. Dividir-se-ha nas secções e commissõcs pro-

visórias ou permanentes que forem necessárias.

Os estatutos marcam os deveres e direitos dos socios; fixam o

governo da sociedade; e preceituam tudo o que se refere á adminis-

tração economica, e á direcção dos trabalhos nas diversas reuniões.

Interessa-nos saber que ha na sociedade dois conselhos , o admi-

nistrativo e o scienlifico.

Este ultimo, que mais quadra á indole do nosso trabalho, tem a seu

cargo a direcção de todas as questões que dizem respeito á parte scien-

tifica da instrucção dos socios, e divide-se nas seguintes secções:
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a) Sciencias cosmologicas propriamente ditas (physico-mathema-

ticas)

;

b) Sciencias physiologicas (naturaes e medicas);

c) Sciencias noologicas propriamente ditas (philosophicas e noo-

technicas, pedagogia, litteratnra e bellas artes)

;

d) Sciencias sociaes (etimológicas e políticas)

;

NB. As secções d’este conselho não serão preenchidas senão á

proporção que as forças vivas da sociedade se manifestarem.

O ultimo artigo dos estatutos fixa o sello e a divisa da sociedade,

nos seguintes termos:

Art. 69.° A sociedade usará de um sello proprio, com a data do

anno da fundação, a divisa— Par est fortuna labori— e emblema ade-

quado.

Em sessão de 10 de novembro de 1880 foi approvado o regula-

mento da sociedade, que se compõe de sete capítulos, assim inscri-

ptos

:

í. Dos socios;

II. Do governo da sociedade;

III. Das conferencias;

IV. Das collecções scientificas

;

V. Do conselho scientifico

;

VI. Do conselho administrativo;

VII. Da assembléa geral.

Em 20 de março de 1884 apresentava o conselho administrativo

á sociedade a conta da gerencia até ao fim do anno de 1883.

Tinha-se despendido a quantia de 6:570$895 réis, a qual foi amor-

tisada pela maior parte (5:841 $775), ficando apenas em divida a de

729$ 120 réis.

Vejamos quacs foram as da spezas feitas até á indicada quantia de

6:570$895 réis, e quaes os elementos componentes da receita de réis

5:8410775.

0 seguinte rnappa vae satisfazer a nossa curiosidade.
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DESPEZA DESDE A INSTAURAÇÃO DA SOCIEDADE

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1883

Recepção dos congressistas em 1880 2640400

Exposição de historia natural em 1881 .... 6740055

Exposição de camélias em Lisboa em 1882. 3830960

Exposição no centenário de Frcebel em 1882. 2900495

Exposição de industrias caseiras em 1882. . 7920100

Exposição de ceramica nacional em 1883.. 2:4160035

Exposição de ourivesaria nacional em 1883. 1:7340030

Exposição de tecidos nacionaes (em projecto). 750820

6:5700895

Os componentes da receita—
até cá quantia de 5:8410775

réis— foram os seguintes:

Recebido de diversos socios

para a recepção dos con-

gressistas 910350

Recebido de entradas, etc. na

exposição de historia natu-

ral 9930350

Recebido de entradas, etc. na

exposição de camélias, em
Lisboa 3700700

Recebido de biographias ven-

didas na exposição do cente-

nário Froebel 240280

Recebido de entradas, etc. na
'

' exposição de industrias ca-

seiras 8030455

Recebido de entradas, etc. na

exposição ceramica nacio-

nal 1:8530640

Recebido de entradas, etc. na

exposição de ourivesaria na-

cional 1:7050000.. 5:8410777

Saldo negativo réis. . . 7290120
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O conselho, com justificada razão, considerava como indispensá-

vel a constituição de um fundo permanente, composto de bons papeis

de credito, que não podessem ser distraídos para qualquer fim sem

auctorisação especial da assembléa geral; d’este modo restringir-se-

hia a despeza animal ao computo dos socios e dos juros vencidos pelo

capital social.

Também o conselho concebia a esperança de que não viria longe

a época em que a sociedade seria contemplada com a generosa afluên-

cia dos benemeritos da instracção; e então poderia ella desenvolver

mais elbcazmente a sua acção, e alargar a esphera dos seus bene-

fícios, estabelecendo prêmios e fundando escolas.

BI va

Na data de 4 de abril de 1883 foi apresentado á camara dos se-

nhores deputados um projecto de lei, que tinha por objecto conceder

á Sociedade de Instrucção do Porto, para a fundação dos seus insti-

tutos, a área de determinados terrenos, pertencentes á fazenda nacio-

nal.

No preambulo d’esse projecto vinham enumerados os trabalhos

que a sociedade tinha já feito, e eram outros tantos grandes serviços

prestados á sciencia, á industria, emfim á sociedade.

Eis aqui a alludida enumeração

:

«...A sociedade de instrucção celebrou exposições: exposição

dos modelos de gesso do Lyceu do Porto, em julho de 1881 ;
exposi-

ção de historia natural em outubro do mesmo anno; exposição de ca-

mélias em Lisboa em março de 1882; exposição de pedagogia froe-

beliana em abril immediato; exposição de industrias caseiras em maio;

e exposição de ceramica nacional em outubro do mesmo anno; e, para .1
fo

que a consulta d’estes grandes documentos vingasse todos os seus pro-

veitos, a sociedade animou as suas exposições com trabalhos práticos

de rendeiros de villa do Conde, Vianna do Castello e Peniche, de olei-

ros do Porto e seus arredores, etc., de modo que o visitante entre a

matéria prima e o artefacto encontrasse o processo. Ella celebrou cen-

tenários: o centenário de Frederico Frcebel em 22 de abril de 1882;

o centenário de Pombal. E não contente ainda de ter ministrado as no-

ções das causas e dos officios nas suas exposições e as noções não me-

nos uteis dos homens e do civismo nas suas commemorações
;
enten-

dendo que importava tornar permanentes as exposições, accumulou

collecções scientificas, collecções artísticas e industriaes e collecções

pedagógicas, ás quaes só falta casa para constituírem um magnifico

museu; e, entendendo que importava perpetuaras memórias illustres,
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começou por abrir uma subscripção para se elevar um monumento ao

infante D. Henrique.— Não é tudo. Formou uma bibliotheca, promo-

veu a creação de um curso de desenho e de modelação para os oleiros

do Porto, auspiciando-o logo com a promessa de prêmios para os alum-

nos operários distinctos; espalhou indicações e conselhos ácerca da or-

ganjsação dos methodos e dos livros do ensino primário e technico;

e ünalmente propoz-se ella mesma a fundar a escola elementar de ar-

tes e officios e a escola primaria inicial, o jardim da infancia.»

Em assembléa geral de 4 de maio de 1883 foram approvados no-

vos estatutos, que o governador civil do Porto confirmou pelo seu al-

vará de 21 de junho do mesmo anno de 1883.

D’estes novos estatutos vamos apresentar as disposições relativas

á organisação e fins da sociedade, que aos leitores poderá ser agrada-

vel confrontar com as exaradas no principio d’este capitulo, e se refe-

riam aos estatutos de 9 de maio de 1880.

São textualmente as indicadas disposições as seguintes:

Aid. i.° A Sociedade de Instrucção do Porto é uma agremiação

de indivíduos de ambos os sexos, quer nacionaes, quer estrangeiros,

que se propõe concorrer para o progresso da intrucção do paiz.

Art. 2.° A sua séde é no Porto.

Art. 3.° 0 seu fim é promover a instrucção geral do paiz, e em es-

pecial dos socios, nos differentes ramos das sciencias, e particularmente

concorrer para aperfeiçoar e desenvolver os methodos pedagógicos.

| unico. A sociedade prestará toda a attenção e protecção aos es-

forços que interessarem a historia das sciencias, das artes e das indus-

trias em Portugal.

Art. 4.° 0 fim exposto no artigo 3.° poderá realisar-se do seguinte

modo:

Por conferencias, prelecções, cursos livres, concursos, congressos

scientificos, exposições, creação de escolas e viagens de exploração

scientifica.

Pela formação de bibliothecas e museus, e pela correspondência

com as diversas sociedades scientificas do paiz e do estrangeiro.

Por publicações, especialmente de propaganda, tendentes a des-

envolver o estado dos differentes ramos das sciencias, e a concentrar

os esforços isolados.

Pela concessão de prêmios a livros de instrucção em geral, em
lingua portugueza, e a quaesquer esforços em beneficio da educação
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nacional. Os prêmios poderão ser em especie, ou dados na fórma que

a sociedade julgar mais adequada.

Art. 5.° A sociedade dividir-se-ha nas secções e commissões pro-

visórias ou permanentes, que forem necessárias.

Apontaremos algumas particularidades interessantes da historia

d’esta sociedade até aos princípios do anuo de 1883.

A fundação data de fevereiro de 1880, com 145 socios. Em fins

de 1882 tinha 337 socios.

Realisou duas exposições em 1881, e quatro em 1882; sem sub-

sidio, a não ser na 6.
a

(de ceramica nacional), para a qual deu o go-

verno 300$000 réis para prêmios.
deda

las.

Na exposição das industrias caseiras conseguiu a sociedade chamar

ao Porto rendeiras de Villa do Conde, de Yianna do Castello e Peniche,

que trabalharam nas suas almofadas durante duas semanas, sendo-lhes

paga a viagem e o trabalho, hospedadas em casa dos socios.

Na exposição ceramica houve trabalhos práticos dos oleiros do

Porto e arredores.

Na exposição do centenário de Froebel houve prova pratica, exe-

cutada pelos alumnos do collegio do socio dr. Pedro Roxa.

Em sessão solemne celebrada na sala da sociedade, recebeu esta

os srs. Brito Capello e fí. Ivens, com assistência do sr. Serpa Pinto;

sendo custeado o banquete pelos socios.

A recepção, o banquete e a hospedagem dos membros do congresso

de anthropologia e archeologia prehistorica: foi tudo custeado pelos

socios.

khí

icir

1

lí.

&ici

Em 22 de abril de 1882 tomou a sociedade a iniciativa da cele-

bração do centenário de Froebel, promovendo a primeira exposição

completa, portugueza, do material do Jardim da Infanda, do ensino

elementar profissional e da litteratura frcebeliana.

Em 5 de maio de 1882 associou-se ás festas da Commissão Aca-

dêmica do Centenário do Marquez da Pombal, e publicou estudos es-

peciaes, históricos, sobre a época pombalina.
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Apresentou o programma, desenvolvido, de discussão para o con-

gresso de olaria nacional.

»

Data de 3 de dezembro de 1882 a fundação de um curso de desenho

e modelação para os oleiros do Porto, com prêmios da sociedade.

NB. É creado este curso sob os auspícios da sociedade, do con-

gresso de olaria nacional. É inaugurado solemnemente em 4 de fevereiro

de 1883.

Conferencias:

Nos annos de 1881 e 1882 foram celebradas 14 conferencias.

E por quanto seja este um facto por extremo honroso para a so-

ciedade, e summamente curioso, vamos reproduzir uma nota 'das da-

tas, nomes dos conferentes, e assumptos sobre que versaram as con-

'erencias:

Em 28 de outubro de 1880. Theophilo Braga, Sobre a formação da

litteratura portugueza.

Em 20 e 22 de abril de 1881. Adolpho Coelho, Sobre a educação

•m geral, e especialmente sobre a educação portugueza e suas tradições.

Em 8 de julho de 1881. Pinheiro Chagas, Sobre os caracteres es-

enciaes da civilisação portugueza.

Em 22 de outubro de 1881. Consiglieri Pedroso, Sobre o ensino

ã historia.

Em 7 de fevereiro de 1882. Agostinho de Sousa, O calor.

Em 17 de janeiro de 1882. Dr. Manuel de Jesus Antunes Lemos,

1 circulação do sangue no corpo humano.

Em 21 de janeiro de 1882. Dr. Leonardo Torres, O futuro com-

ercial da África.

Em 28 de março de 1882. Bento Carqueja, Os progressos da ele-

tricidade.

Em 4 de abril de 1882. Barão d’Astre de Landsberg, Sobre a cul-

\ira da vinha.

Em 21 de abril de 1882. Joaquim de Vasconcellos, Conferencias

i centenário de Froebel IS conferencia. l.
a
parte. A vida de Frcebel, 2.

a

arte. Analyse do systema em geral, e seus concorrentes.

Em 22 de abril de 1882. Joaquim de Vasconcellas, 2.
a
conferencia,

systema em especial. As dadivas, Gaben num. 1 a 16.

Em 24 de abril de 1882. Joaquim de Vasconcellos, 3S conferencia.

s occupações, Beschüftigungen num. 1 a 12.

«. e. xv. 13
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Em 26 de abril de 1882. Joaquim de Vasconcellos, 4.

a
conferencia ,

A educação materna e a sua ligação com o jardim da infancia; o jardim

e a escola popular; o jardim e a officina.

Em 26 de abril de 1882. Macedo Araújo Junior, Analyse do Jardim

da Infancia, projectado, sob o ponto de vista technico, da construcção.

Já em 31 de janeiro de 1883 tinha o gabinete de leitura uma nu-

merosa collecção de jornaes e revistas nacionaes e estrangeiras.

fíf
c

A bibliotheca, na mesma data, contava perto de dez mil volu-

mes, devidamente catalogados, e relativos principalmenle á instrucção

publica.

1 Si

A Revista da sociedade tinha conquistado bom nome dentro e fóra

do paiz.

Eram já numerosas as colleccões da sociedade no seu Museu.

M la

I
pí

SOCIEDADE DE S0CC0R0S DOS TYPOGRAPHOS PORTUENSES

Esta sociedade foi instaurada na cidade do Porto no dia I de ja-

neiro de 1852; com a mesma denominação continuou a existir; tendo

por objecto principal— prestar aos associados, quando enfermos, os

auxílios especificados nos estatutos.

Mencionamos esta sociedade, por quanto se refere a uma classe

que tão de perto está ligada com as classes litterarias e scieníificas.

Nos estatutos approvados em sessão de 3 de junho de 1856 en- mi

contramos o seguinte artigo addicional:

D sn!

«A sociedade terá um gabinete de leitura. Um regulamento provi-

sorio determinará a sua organisação, e indicará a maneira de elle se

levar a effeito.— A confecção do regulamento definitivo terá logar de- ü

pois da realisação d’este pensamento.»

PO!
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SOCIEDADE DO PALACIO DE CRYSTAL PORTUENSE

Como este titulo indica, tem esta sociedade a sua séde na cidade

do Porto.

Em presença dos seus estatutos, approvados em assembléa geral

de 9 de março de 1878, tem por fim auxiliar os progressos da agri-

cultura, da industria e das artes em Portugal.

Com este intuito propõe-se a sociedade:

1.

° A conservar o palacio actual e a adquirir os terrenos neces-

sários para n’aquelles ou n’estes se fazerem todas e quaesquer expo-

sições temporadas, permanentes e extraordinárias, nacionaes e estran-

geiras ou internacionaes, e em que se possam vender os productos

da agricultura, das bellas artes e da industria.

2.

° A empregar todos os meios de que possa dispor para pro-

mover a acclimação de plantas exóticas, arvores fructiferas, ornamen-

taes e próprias para bosques, mattas e jardins, e bem assim para des-

pertar o gosto pelo aperfeiçoamento das raças de todos os animaes

domésticos.

3.

° A auxiliar a fundação de uma escola de canto e a creação de

uma academia de musica.

4.

° A auxiliar e promover, tanto quanto possa, tudo o que tenda

ao progresso moral e intellectual do paiz, creando uma bibliotheca e

museu para instrucção e recreio.

Natureza da Sociedade do Palacio de Crystal Portuense:

É essencialmente uma sociedade anonyma de responsabilidade li-

mitada.

N’este presupposto, os estatutos regulam o capital, as acções e a

sua transmissão.

No tocante á administração e fiscalisação, organisam os estatutos

uma direcção e um conselho fiscal, especificando as attribuições e func-

ções d’aquella e d’este, bem como as da assembléa geral, e a designa-

ção da receita e suas applicações.

Os estatutos d’esta sociedade tinham sido approvados em 1861

por decreto de 21 de agosto; regeram até 1865, em que foram refor-

mados pelo decreto de 15 de março.

13 *
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A sociedade fundadora foi organisada era 1860, e no dia 3 de se-

tembro do anno de 1 861 pôz el-rei D. Pedro v a primeira pedra do

edifício, e foi também elle o primeiro subscriptor.

A colonia portugueza do Rio de Janeiro contribuiu com avultada

somma para que se effeituasse a obra munumental.

Foi construído o Palacio de Crystal no formoso sitio da Torre da

Marca, d’onde a vista abrange um dos mais beilos panoramas que ima

ginar-se podem.

Só em 1862 começaram verdadeiramente os trabalhos de con-

strucção; mas continuaram sem interrupção, de sorte que a 19 de se-

tembro de 1866 pôde ser inaugurada no Palacio de Crystal a grande

exposição internacional.

Veja sobre a parte histórica e descriptiva : Biccionario Popular,

vol. x;— Guia do Porto. A. Pimentel;

—

Archivo Pütoresco, vol. mi, art.

— Palacio de Crystal no Porto.

No meado do anno de 1862 foi o governo auctorisado a conceder

á Sociedade do Palacio de Crystal Portuense a isenção do pagamento

de impostos por tempo de dez annos, e a importação livre de direitos

nas alfandegas, dos materiaes necessários para a construcção do dito

palacio.

A concessão de importação livre de direitos nas alfandegas seria

por tempo de tres annos, e o governo empregaria todos os meios de

fiscalisação para que os objectos importados fossem exclusivamente em-

pregados na construcção do referido palacio. (Carta de lei de 4 de ju-

lho de 1862).

Mais tarde, em 1865, pela carta de lei de 24 de março, foi o go-

verno auctorisado a conceder á sociedade um subsidio de 73:550^000

réis para as despezas da exposição internacional, que devia verificar-sc

no futuro mez de agosto do mesmo anno.

Cumpre-nos registar as duas seguintes cartas de lei dos annos de

1866 e 1878:

l.
a De 19 de junho de 1866.

Art. l.° O governo dará á Sociedade do Palacio de Crystal Por-

tuense o subsidio annual de 6:000$000 réis. Sobre esta somma, como

annuidade, é a mesma sociedade auctorisada a levantar um empréstimo

na importância de 75:000^000 réis. Este subsidio annual de 6:000$000



197—
réis cessará logo que estiver completamente amortisado o emprés-

timo de 75:000^000 réis que a sociedade tiver levantado sobre esta

somma.

§ unico. As acções ainda não emittidas, na importância nominal

de 75:000$000 réis, serão postas pela sociedade á disposição do go-

verno. Quando este as tiver passado e tiver entregado o seu producto,

ficará ella obrigada a empregar o mesmo producto na amortisação do

empréstimo de 75:000^000 réis.

2.
a De 15 de maio de 1878.

Art. l.° É restabelecida para ser paga á sociedade do Palacio de

Crystal Portuense, a datar do anno economico proximo futuro, a an-

nuidade de 6:000$000 réis, de que trata a lei de 19 de junho de 1866.

§ unico. A annuidade a satisfazer no proximo anno economico

será considerada para todos os effeitos como a segunda a que o the-

souro é obrigado.

NB. Vê-se por esta lei que no intrevallo entre 1866 e 1878

houve necessariamente alguma providencia, relativamente ao subsidio

de 6:000$000 réis, pois que a lei de 1878 o restabeleceu.

E com effeito, o governo, considerando que não se tinham reali-

sado as condições do subsidio, nem tinha sido possível passar uma
unica das acções depositadas no thesouro publico; e julgando, em
presença das apuradas circumstancias da fazenda, que não era justo

subsidiar uma empreza particular, por isso que semelhante principio

levaria o estado a subsidiar outras muitas emprezas de não menos

conhecida utilidade publica;—decretou em 22 de abril de 1870 o que

vamos especificar:

1.

° São revogadas as disposições da carta de lei de 19 de junho

de 1866, que concedeu á sociedade do Palacio de Crystal Portuense o

subsidio annual de 6:00ü$000 réis.

2.

° Serão restituídas á dita sociedade as suas acções na importância

de 75:000^000 réis, que se acham depositadas nas caixas centraes do

ministério da fazenda, em virtude da citada carta de lei.

Na própria occasião em que nos occupamos na redacção do pre-

sente capitulo, é encarecida pela imprensa periódica a «Exposição

internacional de photographia», inaugurada no salão do theatro Gil

Vicente do Palacio de Crystal.

Esta exposição foi inaugurada no dia 4 de abril do corrente anno

de 1886, presidida pelo conselheiro Antonio Augusto de Aguiar.
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Aproposito cTessa inauguração tomaremos nota de alguns pensa-

mentos do discurso inaugural:

A arte e a sciencia devem á photographia descobrimentos e re-

velações importantes. Trouxe a photographia, para a contemplação de

todas as maravilhas do ceo e as prodigiosas organisações dos infinita-

mente pequenos, as bellezas vegetaes, os encantos das paisagens, o

portentoso conjuncto das artes, a interminável reproducção das formo-

suras femininas que perpassam successivamenle na scena do mundo.

Graças ã photographia, surprehendemos em flagrante e perpe-

tuamos, por meio de artes correlativas, milhares e milhares de mani-

festações do bello, que se perderiam, a não ser o generoso auxilio da

objectiva, hoje indispensável para todos os triumphos supremos das

bellas artes e da sciencia.

O illustrado presidente agradeceu á direcção da sociedade do

Palacio de Crystal o haver cedido o circo olympico para a installação

do Museu Industrial, de que ha de advir ao trabalho industrial e com-

mercial do Porto um largo e prospero futuro; e assim teria aquella

cidade grande gratidão á gerencia do Palacio.

SOCIEDADE DOS ARTISTAS IISBONENSES

Não obstante pertencer essencialmente ás sociedades de soccorro

mutuo, julgamos dever mencionar esta, por quanto, entre os fins a que

se propõe, encontramos o de cuidar da educação dos orphãos dos

socios.

Á mesma sociedade alludímos já, quando no tomo xi, pag. 67 a

70, chegou, na ordem do nosso trabalho, a vez de tratar do collegio

que ella instituiu no seu proprio seio, para subministrar ensino aos

filhos dos socios.

Registámos então o Regulamento do Collegio, no intuito de dar no-

ticia da natureza e organisação d’esse estabelecimento, sui generis.

Infelizmente, já nos fins do anno de 1861 estava elle agonisante,

como vimos no parecer fiscal da commissão que em 26 de setembro

d’esse anno examinou a gerencia da sociedade. Asseverava a commissão

que o collegio estava muito longe da sua verdadeira missão e de satis-

fazer ao fim para que fôra creado. E na verdade, passados alguns an-

nos deixou de existir o collegio, que aliás fôra filho de uma inspiração
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feliz, e grandes benefícios poderia prestar, se com acerto e perseve-

rante zelo fosse encaminhado.

Não se nos deparou relatorio algum, no qual se fallasse da ex-

lincção do collegio; mas fomos informados de que tendo elle sido creado

no anno social de 1853-1854, foi extincto no de 1876-1877.

i,Quaes seriam as causas da indicada extincção? Vagamente nos

foram apontadas as seguintes:

a) Não aproveitava o ensino aos filhos dos socios, em consequência

de ser a morada d’estes, pela maior parte, mui distante da séde da

sociedade.

b) Occorreram algumas desintelligencias entre os corpos gerentes

e alguns professores.

c) Faltou a sala para a aula, em razão da mudança de casa, em-

bora no mesmo edifício.

«

Terminando assim as noticias relativas ao collegio, passamos a dar

as que propriamente dizem respeito á sociedade.

Muito de passagem alludimos já ao solemne acto da manifestação do

agradecimento da sociedade ao seu fundador, Alexandre Fernandes da

Fonseca, por occasião de inaugurar o retrato d'este na sala das sessões.

Egualmente registámos a indicação de dois importantes fins a que

se queria que a sociedade se propozesse, em virtude dos estatutos ap-

provados pelo alvará de 11 de setembro de 1877, que substituiram os

que tinham sido approvados pelo decreto de 27 de dezembro de 1869.

Em presença dos mencionados estatutos de 1877 aspirava a socie-

dade aos seguintes propositos:

a) Tratar, quanto possível fosse, do desenvolvimento, progresso e

melhoramento das artes, nomeando-se para esse fim commissões es-

peciaes.

b) Velar, quanto coubesse na possibilidade, e quando requerido

fosse, pela protecção dos orphãos dos consocios, promovendo-se a sua

entrada em qualquer aula de instrucção publica, ou em qualquer es-

tabelecimento industrial.

Cumpre agora dar algumas noticias mais circumstanciadas ácerca

da fundação da sociedade.

Foi o já citado Alexandre Fernandes da Fonseca quem concebeu

o projecto do estabelecimento de uma associação, qual a de que agora

tratamos, e diligenciou realisar essa creação abençoada.
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«O sr. Fonseca (disse-se em uma sessão solemne do anno de

1882) trabalhou por cinco annos na sua obra patriótica, como elle lhe

chamava. Innumeras foram as difficuldades com que luctou,—umas, por

não quererem os mestres reunir-se em commum com os officiaes, e

dizerem estes, que sem aquelles nada se podia fazer;— outras, pela

divergência de opiniões políticas que então existia. Este era de todos

o maior estorvo para o sr. Fonseca proseguir com desassombro na

sua obra. Tinha como impossível «reduzir ao silencio do sepulchro

toda a política, quando as paixões estavam exaltadas.» Todavia, fir-

missimo no seu proposito, convicto da magnitude da sua idèa, julgou

ter descoberto um meio profícuo,— o de escolher para a primeira reu-

nião indivíduos que, -professando diversas opiniões, fossem tolerantes

e prudentes.»

Fixemos datas, para sabermos em que época de agitação política

e de paixões exaltadas se tratava de fundar uma instituição, toda de

paz, toda de humanidade.

No dia 29 de outubro de 1837 reuniu Fonseca 22 concidadãos,

os quaes começaram a discutir os estatutos, que depois foram appro-

vados pelo ministério do reino em 17 de janeiro de 1838.

Em 3 de fevereiro do mesmo anno de 1838 realisou-se a instau-

ração da sociedade com 19 socios.

Merece particular menção o elevado dos pensamentos de Fonseca,

e o saber-se quão longe collocava este o alvo a que a sociedade devia

atirar.

Queria elle que a Sociedade dos Artistas Lisbonenses, além de

satisfazer a sua missão beneflca do soccoro mutuo entre os socios, es-

tabelecesse uma especie de conservatorio de artes e offieios, ou, como

elle se expressava, em casa própria o armazém de deposito, hypotbeca

e exposição dos artefactos nacionaes, quer dos socios, quer de outros

artistas. wp
Queria o estabelecimento de um jornal, para n’elle serem publi-

cados mensalmente os factos mais salientes relativos ás artes, Mus-

trado com os differentes modelos de machinas, ferramentas e uten-

sílios convenientes.
p

Queria uma escola de ensino elementar, e de ensino profissional,

assim para os socios, como para os filhos d’estes, etc.

Alexandre Fernandes da Fonseca, fundador da Sociedade dos Ar-

tistas Lisbonenses, nasceu no dia 28 de fevereiro de 1778. Passando

para a companhia de um tio, conego da Sé da Guarda, logrou receber
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ali os primeiros elementos da educação e da instrucção. Falleceu no

dia 5 de maio de 1860, sendo então, desde 3 de abril de 1855, por-

teiro e ao mesmo tempo almoxarife no palacio de Queluz.

NB. Restringimo-nos a estas breves indicações biographicas, por

motivo de brevidade; mas podemos inculcar aos leitores uma boa fonte

de informações, qual é o seguinte escripto :

Biographia do sr. Alexandre Fernandes da Fonseca, fundador da

Sociedade dos Artistas Lisbonenses, primeira em Portugal. Offerecida á

mesma pelo socio João José dos Santos. Lisboa, 1865.

.

Em 11 de março de 1853 foram ampliados, reformados e de novo

auctorisados os estatutos da sociedade.

Aqui tomaremos nota da designação dos fins a que ficava sendo

destinada esta instituição; e vem a ser:

1.

° A proteger em geral os socios, quando o fundo da sociedade

assim o permittir.

2.

° Subsidiar todos os socios nas suas doenças, e alimentai os

quando por edade, moléstia, ou desastre, completamente se impossi-

bilitarem de trabalhar; valer-lhes em caso de prisão (que não irrogue

infamia) com subsídios pecuniários; tomar sobre si a despeza e de-

cência de seus enterros; cuidar na educação dos orphãos, e prestar

uma pensão, para domicilio, ás viuvas dos associados.

A Sociedade dos Artistas Lisbonenses, agora essencialmente de

soccorro mutuo, tem já de existência quasi meio século. No fim do anno

economico de 1884-1885 contava 692 socios; sendo considerável a

• importância dos subsidios prestados nas doenças, na inhabilidade, nos

fnneraes, e em ordenados.

A este ultimo proposito, é conveniente registar as graves pon-

5 derações que a direcção da sociedade fez, em presença da prolongação

das doenças e do numero crescente dos inhabililados : «A revisão das

tabellas de subsidios é uma necessidade urgentíssima, a fim de conju-

rar o mal que prome.ttle invadir o nosso organismo social, e n’esta

profunda convicção entendemos que a nossa lei precisa ser reformada

n’este ponto e outros, onde a experiencia tem demonstrado as altera-

ções de que carece.»

Deve estar presente a todos os que lidam em fundar associações

de soccorro mutuo a observação feita a proposito do que ponderou a

referida direcção

:

«Na verdade quando principia uma associação de soccorros mu-
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tuos estão em regra os socios no vigor da existência, não ha viuvas-

e tudo parece indicar que esse estado lisongeiro ha de durar indefini-

damente. O tempo vem, porém, mostrar que tudo isso não passa de

uma iilusão.»

Tomámos nota de um facto muito honroso para esta sociedade.

O enunciado que encontrámos no relatorio de 15 de julho de 1883,

dá conhecimento claro do facto que nos fez agradavel impressão:

«O grande numero de doentes, de inhabilitados, e despezas ex-

traordinárias de mobilia e mais alfaias indispensáveis para a nova casa

da sociedade, forçar-nos-hiam a apresentar déficit, se grande numero

de associados, attendendo generosamente ao novo appello, não tivesse

subscrevido com a valiosa quantia de 103$920 réis.»

A direcção, depois de noticiar este bello rasgo de amor social,

encarece-o nos seguintes termos: «Quando assim se encontra apoio,

dedicação e boa vontade da parte dos associados, facil é acceitar car-

gos e desempenhal-os.»

A sociedade, com quanto absorvida pela difficil e melindrosa ta-

refa de prestar soccorros, não cessa de occupar-se com os interesses

geraes do paiz, com as conveniências do ensino, com o desenvolvi-

mento da industria e das artes.

Na data de 6 de maio de 1884 dirigiu as suas congratulações ao sr.

Antonio Augusto de Aguiar, dando-lhe a designação de restaurador da

industria nacional, pelo facto de haver instituído as escolas profissio-

naes e os cursos de desenho applicado ás industrias, os museus in-

dustriaes, e o aprendizado no estrangeiro.

Em todas as sessões commemorativas da instituição da sociedade

se ouvem discursos instructivos, e se agitam questões, em que muito

vae do interesse das associações diversas.

Chegámos ainda a ver o relatorio e contas do anno economico de

1885-1886.

Com grande pezar lemos ali o que a commissão fiscal da socie-

dade diz, em data de 24 de julho de 1886; e vem a ser:

«As circumstancias verdadeiramente extraordinárias em que se

encontra a Sociedade dos Artistas Lisbonenses são creadas por diver-

sas causas, mas sobretudo pelos avultados subsídios da inhabilidade,

que em toda a parte estão destruindo pela base a associação do soc-

corro mutuo; além d’isso a antiguidade da sociedade, e não se tendo
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renovado em larga escala o seu pessoal, o que sempre attenua de al-

guma fôrma os encargos, leva-nos á convicção de que no momento

actual se não pode deixar de recorrer aos dois alvitres propostos pela

direcção— augmento de quotisação e diminuição de subsidias .»

Em outra ordem de idéas, manifestaremos a boa impressão que

nos fez a liberalidade, com que a direcção cedeu gratuitamente a sala

das suas sessões para a celebração de quatro conferencias sobre as-

sumptos de grande interesse social.

E a este proposito, deixaremos aqui registado o que a direcção

communicou á sociedade no relatorio supracitado:

«Tendo o ex.
mo

sr. Júlio de Andrade solicitado o empréstimo da

sala d’esta sociedade, para se realisar quatro conferencias doutrinaes,

e sem caracter político, dedicadas á classe operaria, a direcção de ac-

cordo com a mesa facultou a sala gratuitamente em quatro domingos,

de dia, para se realisar as ditas conferencias, sendo convidados para

ellas segundo o desejos do ex.
mo

sr. Andrade os nossos socios. Foi

conferente o sr. Aífonso Vargas, escriptor publico que habilmente se

desempenhou d’esta missão. O assumpto das conferencias foi «hygiene;

considerações acerca do socialismo; e deveres sociaes.

«Tanto o prelector como o iniciador d’estas conferencias presta-

ram com isto mais um serviço ás classes operarias, e deram uma
prova de consideração por esta sociedade, escolhendo a sua sala para

realisar tão util pensamento.»

O presidente da sociedade, que não pôde assistir á sessão da

assembléa, dirigiu-se a ella por meio de uma excellente carta, offere-

cendo á sociedade um exemplar de um jornal— numero único, que a be-

nemerita Associação dus Jornalistas e Escriptores Portuguezes publi-

cara para solemnisar o regresso dos heroicos exploradores Capello e

Ivens.

SOCIEDADE DOS ESTEDOS MÉDICOS

Uma commissão foi nomeada para elaborar um projecto de esta-

tutos, pelos quaes houvesse de reger-se a Sociedade dos Estudos Mé-

dicos-, e de feito foi elaborado esse projecto.

Antes d’isso, como é natural, tinha sido votada a fundação da so-

ciedade, na reunião preparatória dos cursos de medicina da Universi-

dade de Coimbra, eífeituada em 17 de março de 1877.

A sociedade chegou não só a constituir-se, mas também a func-

cionar, dando signal de vida pela publicação de um jornal intitulado
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— Estudos Médicos (orgão da «Sociedade dos Estudos Médicos» de

Coimbra).

O l.° num. do indicado jornal appareceu com a data de 1 de

março de 1878; o ultimo, o 2o.°, foi publicado em maio de 1881.

Não obstante ser pouco duradoura a existência da publicação pe-

riódica e da sociedade, quizemos dar conhecimento de ambas, embora

não offerecessem fundamento para encarecer grandes serviços e apre-

goar pomposos louvores. Em todo o caso, os redactores do jornal disse-

ram, com singeleza e modéstia louváveis: «Não é jornal de mestres;

é um jornal de estudantes, embora mestres nos guiem com o seu con-

selho, nos auxiliem com a sua collaboração.»

Já um dos artigos dos estatutos abonava a discrição e sisudeza de

quem os elaborara: «O jornal é destinado á publicação de artigos de

qualquer proveniência, que possam interessar os médicos ou estudan-

tes de medicina, ou divulgar conhecimentos médicos de util ou interes-

sante vulgarisação.»

SOCIEDADE—JARDIM Z00L0GIC0 E DE ACCLIMAÇÃO EM PORTUGAL

Do Jardim Zoologico apresentámos, no tomo xni, pag. 374, uma

simples e brevíssima indicação; mas ahí mesmo tributámos louvores

á sociedade, que atravez de mil difficuldades logrou levar ao cabo o

agigantado projecto da creação do importante estubeletimento, que hoje

admiramos. Ahi mesmo assignalámos a singular generosidade com que

se houveram os proprietários do esplendido parque de S. Sebastião da

Pedreira, pondo-o á disposição da sociedade para a collocação do Jar-

dim Zoologico.

Vamos agora dar umas breves noticias da respectiva sociedade,

em presença dos seus estatutos.

É uma sociedade anonyma de responsabilidade limitada, sob a de-

nominação de — Jardim Zoologico e de Acclimação em Portugal.

Fim a que se propõe

:

Estabelecer um jardim destinado á acclimação, exposição e com-

mercio de animaes e plantas, e a facilitar meios de estudo pratico das

sciencias naturaes, proporcionando também condições de recreio para

o publico e promovendo exposições, festas e reuniões de diversos ge-

neros.

Meios de realisar o predito fim

:
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Irão sendo successivamente organisados os respectivos estabele-

cimentos e collecções, constiluindo-se também uma bibliotheca, e fa-

zendo-se as competentes publicações, que devem vulgarisar sempre

os resultados scientiíicos obtidos pela sociedade nos estudos e expe-

riências, a que proceder. Serão também organisados, quando possível

for, cursos e conferencias, destinados á instrucção gratuita.

Facultará, na fôrma e nos dias que os regulamentos designarem,

entradas gratuitas nos seus estabelecimentos ás classes que possam

por qualquer modo utilisar com essas visitas, fazendo para isso dis-

tribuir os competentes bilhetes aos directores e chefes dos respectivos

çollegios, escolas, associações, asylos e mais institutos.

Séde da sociedade.

A séde da sociedade é em Lisboa, onde está organisado o seu

primeiro e principal estabelecimento. Mas, para o melhor preenchi-

mento dos seus fins, e á medida que os seus meios o permittam, es-

tabelecerá a sociedade succursaes, estações e depositos nas províncias

do continente e ilhas, e nas possessões do ultramar.

Noticias avulso:

A concessão do parque onde está o Jardim Zoologico termina em
1888; mas a sociedade tem a fagueira esperança de que os generosos

proprietários, tão bizarros como são, continuarão a cedel-o para o

mesmo fim a que está consagrado. Acautelando, porém, as peores

hypotheses, a sociedade auctorisou a sua direcção a adquirir, por meio

de compra, aforamento ou arrendamento a longo praso, os terrenos

annexos ao parque, ou seja para novo estabelecimento, ou para o alar-

gamento do actual.

O numero e a natureza dos animaes que o Jardim Zoologico possuía

em 31 de dezembro de 1884, era o que consta do seguinte quadro:

INDIVÍDUOS ESPEC1ES VARIEDADES

Mammiferos 266 79 30

Aves 81 114 42

Reptis 18 12 1

1.127 205 73
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Foi nomeada uma commissão para elaborar a reforma dos esta-

tutos, na corformidade da proposta das alterações que a experiencia

ensinara, para regular a gestão dos negocios da sociedade, e promo-

ver o seu aperfeiçoamento.

A abertura publica do jardim só pôde realisar-se no dia 28 de

maio de 1884, vencidas que foram as grandes difficuldades que a di-

recção encontrara na sua gerencia. A historia do que a tal respeito

occorreu pode ver-se no seguinte escripto:

Relatorio da direcção e parecer do conselho fiscal, para serem pre-

sentes á assemblêa gei'al ordinaria de 1885.

JSti. No que toca ás diligencias preparatórias para o estabeleci-

mento e abertura do jardim, veja-se o o relatorio e parecer do conse-

lho fiscal apresentados d assemblêa geral de 19 de fevereiro de 1884.

Na occasião em que nos occupavamos com este capitulo (outubro

de 1886) foram os representantes da mesa da assemblêa geral e da di-

recção pedir a el-rei a sua protecção, para que o governo auxilie a

sustentação do Jardim Zoologico, ameaçado de extincção por falta de

recursos.

Prometteu o soberano fazer o que a tal respeito podesse.

Dando conta d’este facto, expoz a Áclualidade, periodico do Porto,

algumas considerações que lemos na conta de muito interessantes e

merecedoras de séria atttenção:

«Esta questão da sustentação ou da morte do Jardim Zoologico

é uma questão de decoro nacional, digamos francamente assim. Era

uma verdadeira vergonha que não tivéssemos o jardim. Fez-se um
grande esforço e as economias particulares lançaram na empreza al-

gumas dezenas de contos de réis. Era evidente que não bastava. Nem
a camara municipal nem o governo teem dado um real para aquella

instituição de utilidade publica. Mais vergonhoso agora seria deixal-a

morrer. É necessário salval-a, mas é necessário mais; engrandecel-a

e removel-a para local proprio, mais na corrente da circulação urba-

na, que era realmente o que se devia ter feito de ha muito
;
garantil-a

emfim.

«A iniciativa particular fez o que pôde e mais do que se podia

esperar. Estão gastos ali mais de cem contos. Uma familia bene-

merita tem emprestado o bellissimo parque, mas o jardim deve ser o

que é em toda a parte, uma instituição de utilidade e instrucção pu-

blica, em terreno proprio e ao alcance de todos.» (A Áclualidade, de

24 de outubro de 1886).
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SOCIEDADE MARTINS SARMENTO

0 estádio d’essa nobre iniciativa é a «So-

ciedade Martins Sarmento»— esse grêmio

extraordinariamente sympathico, hontem

um presentimento e uma esperança,— hoje

volvido numa pequena academia de pro-

víncia.

Act. 4 dezembro 1885.

Esta sociedade, constituída em Guimarães, tomou a denominação

de Martins Sarmento, e assim se nobilitou logo na sua origem, ado-

ptando o nome illustre do sr. Francisco Martins de Gouveia Moraes

Sarmento, natural d’aquella cidade.

Cinco dos seus patrícios resolveram pagar-lhe o tributo da sua

consideração e sympathia, formando uma sociedade litteraria e scien-

tifica, destinada a perpetuar a gloria do seu tão recommendavel con-

terrâneo.

«Quando no anno de 1880 (disseram elles) o nosso illustre pa-

trício foi condecorado pelo governo da republica franceza, em teste-

munho do elevado apreço do renome como archeologo distinctissimo,

os abaixo assignados entenderam que, se podia ter sido até então mo-

tivo de estranheza o silencio d’esta terra, seria causa de justificada

censura que esse silencio se prolongasse depois que um paiz como a

França, depois que o nosso governo, a nossa academia, e os centros

scientificos da Europa vieram também publicar, laureando-o, que n’esta

terra vivia um homem que creara um nome respeitadíssimo, e assim

avivara as memórias gloriosas da sua patria.»

Desde então mais vivo se tornou o desejo dos vimaranenses, de

expandir a grahdão devida ao varão «que por seu indefesso trabalho,

alta intelligencia, e apurada critica conseguia, ainda no vigor da vida,

para si o renome imperecível, para o nome da sua terra a attenção do

mundo dos sábios.»

^De que modo, porém, satisfariam a divida reconhecida? Depois

de madura reflexão lembraram-se de crear um estabelecimento de en-

sino, que sem limite de duração recordasse o merecimento do pres-

tante cidadão, e por infindo tempo assegurasse benefícios á instrucção

publica.

«Para este duplo fim (disseram elles) nenhuma outra instituição
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nos pareceu mais ajustada que uma associação de instrucção, cuja ne-

cessidade de ha muito sentíamos, creada em condições modestas, para

que a tentativa não intimide por ostentosa, mas contendo os germens

do mais largo e proveitoso desenvolvimento.»

Celebrava-se a reunião dos cinco vimaranenses em 20 de novem-

bro de 1881, e desde logo se assentou que a inauguração se realisasse

no dia 9 de março de 1882, anniversario natalício do sr. Martins Sar-

mento, cujo nome era dado á instituição «como titulo de nobreza.»

Em 7 de janeiro de 1882 foram competentemente approvados os

Estatutos da Sociedade Martins Sarmento, promotora da instrucção po-

pular no concelho de Guimarães.

Na conformidade d’estes estatutos tem a sociedade por fins prin-

cipaes os seguintes:

1.

° Promover por todos os meios legaes a creação de escolas e

institutos de instrucção popular, quer primaria, quer secundaria, quer

profissional.

2,

° Promover o adiantamento dos alumnos, distribuindo prêmios

aos que tiverem maior aproveitamento, e aos professores que mostra-

rem maior solicitude no ensino. (Esta distribuição será sempre feita

no dia 9 de março).

NB. A sociedade pode, sob proposta da direcção, ou de qualquer

socio, approvada em assembléa geral, empregar quaesquer outros meios

conducentes ao seu fim. (A direcção é constituída por cinco vogaes ef-

fectivos, que d’entre si escolherão o presidente, secretario e thesou-

reiro; e por cinco supplentes para servirem no impedimento perma-

nente dos effectivos).

Em assembléa geral de 14 de agosto de 1882 foi approvado o re-

gulamento da Sociedade Martins Sarmento. (Regula os direitos e os de-

veres dos socios effectivos, e dos honorários ;
a reunião e trabalhos da

assembléa geral; a organisação, reuniões e deliberações da direcção;

as propostas, deliberações, votações e requerimentos; e as penas em

que incorrem os socios que não cumprirem o disposto nos estatutos e

no regulamento).

Tem a data de 12 de novembro de 1882 o projecto de fundação

dos cursos nocturnos.

Na casa da sociedade era fundado um curso de desenho profissio-

nal, comprehendendo desenho linear, de ornato e figura.
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Semelhantemente era fundado um curso nocturno da lingua fran-

ceza na casa da sociedade.

Em assembléa geral de 7 de novembro de 1882 foi approvado o

regulamento para o instituto escolar.

Este instituto seria destinado ao ensino da instrucção primaria ele-

mentar e complementar, e das diversas disciplinas que constituem o

curso geral dos lyceus nacionaes. (Às aulas d’este instituto funnccio-

nariam na casa da sociedade sem prejuízo do serviço regular da biblio-

tbeca).

Na sessão da direcção de II de outubro de 1882 foi approvado

regulamento da Bibliotheca Municipal de Guimarães.

A este respeito cumpre saber que a Bibliotheca Municipal de Gui-

marães, creada pelas deliberações da Sociedade Martins Sarmento e

pelas da camara municipal da mesma cidade, se divide em duas sec-

ções :

1.

a Bibliotheca publica;

2.

a
Bibliotheca popular.

A bibliotheca publica constará de todas as obras de erudição e

sciencia pura, de todas as collecções de grande valor artístico, das

idições raras, dos manuscriptos, e, em geral, de todas as producções

itterarias e artísticas que não tenham immediata applicação ao ensino

popular.

A bibliotheca popular conterá duas classes de producções; classe

geral, e classe especial.

A classe geral abrange os livros de religião, moral, historia, di-

reitos e deveres políticos, viagens, litteratura, hygiene, obras recrea-

ivas e quaesquer outras necessárias aos usos da vida das classes po-

mlares.

A classe especial abrange revistas, modelos, manuaes induslriaes,

igricolas, commerciaes, desenhos e inventos relativos ás artes e offi-

:ios, conforme as especiaes condições econômicas e industriaes do con-

celho de Guimarães.

À administração da primeira secção é da exclusiva competência

la sociedade; a da segunda fica sujeita, na conformidade das leis e do

egulamento, á vigilância do governo e da camara.

O regulamento contém preceitos sobre a leitura no estabelecimen-

o, no domicilio dos habitantes de ambos os sexos do concelho de Gui-

aarães; sobre as leituras publicas ou conferencias, feitas nas salas da

14G. E. XV.
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bibliotheca ; sobre o pessoal da bibliotheca e fórma dos serviços res-

pectivos; sobre a fiscalisação da caraara.

Ainda a Bibliotheca.

Em 30 de sotembro de 1884 existiam nas salas da bibliotheca

6:217 volumes, pela maior parte propriedade da Sociedade Martins

Sarmento, que os faculta ao publico jnntamente com os que perten-

cem ao estado e á Camara Municipal de Guimarães. Posteriormente

enriqueceu-se a bibliotheca chegando a ter (no principio do anno de

1886) 6:453 volumes, não contando os ainda não catalogados, aliás

numerosos.

É considerável o numero de leitores que aílluem á bibliotheca,

segundo se vê do relatorio do respectivo director, o sr. Joaquim José

de Meira.

Julgou-se necessário pedir que o governo augmente a bibliotheca;

dispensando- lhe os exemplares dos relatórios e de outras publicações

existentes nos diversos ministérios, e nomeadamente no ministério das

obras publicas.

Na noite de 9 de março de 1885 foi celebrada na sala da biblio-

theca uma conferencia pelo dr. Avelino da Silva Guimarães, tendo por

assumpto : Caridade social e christã pela instrucção popular.

O instituto escolar.

Continha prestando ao publico da cidade de Guimarães relevan-

tes serviços.

«Com instituições d'esta natureza (diz avisadamente a direcção da

sociedade) a instrucção secundaria deixa de ser um privilegio de filhos

de capitalistas, e com ellas as nossas gerações de cidadãos ostentarão

desenvolvimento intellectual que honre o nome da patria.» (Relatorio

da Direcção da Sociedade Martins Sarmento, lido e approvado em as-

sembléa geral de 16 de março de 1885).

Eis o movimento escolar do instituto :

Matriculados nas diversas aulas 59 alumnos

Gratuitamente 19 »

Por paga 40 »

Cursos nocturnos.

No principio do anno concorriam ao curso de desenho industrial

23 alumnos, e 6 ao de francez. Desde, porém que pelo governo foi
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instituída uma escola de desenho industrial, cessou o curso de dese-

nho; mas a sociedade prestou ainda um grande serviço. Cedeu a sala

do curso nocturno para a nova escola, até que podesse conseguir casa

própria, por virtude de esforços empregados pelo sr. Parada Leitão,

zeloso inspector. Na escola de desenho matricularam-se os alumnos do

curso nocturno da sociedade
; e o total dos matriculados em a nova es-

cola, entre os de desenho elementar e complementar de um e outro

sexo, subiu a 150!

O curso nocturno de francez tem continuado regularmente, com
quanto não muito numeroso ainda; mas apresentando notável aprovei-

tamento nos alumuos assíduos.

Ao professor que tem regido este curso, sem vencer ordenado,

entendeu a direcção que devia offerecer-lhe um brinde, como agradeci-

mento devido á sua dedicação, e arbitrar-lhe uma gratificação pelo

trabalho corrente. Gostosamente registamos o nome de João Pinto de

Queiroz, que é esse o do dedicado professor.

Successos e factos diversos.

No dia 9 de março de 1884 foram solemnemente distribuídos

prêmios aos alumnos dos cursos nocturnos, do instituto escolar e das

escolas de instrucção primaria e secundaria do concelho; e por essa

occasião offerecidos dois brindes a Antonio Augusto da Silva Cardoso,

um pela sociedade como homenagem ao mérito, e outro pelos artistas

vimaranens.es, agradecidos ao seu dedicado mestre.

Annunciou-se para o dia immediato a primeira distribuição dos

prêmios— GuimUrães Ferreira (o commendador Manuel da Cunha Gui-

marães Ferreira) sr. Marianno Cyrillo de Carvalho.

NB. Eis a explicação d’este §, tal como o encontramos no rela-

! torio da direcção de 8 de março de 1885

:

«Um dos mais notáveis successos durante a gerencia finda foi a

manifestação de interesse pelos progressos d’esta sociedade realisada

generosamente pelo nosso benemerito socio honorário e estimável pa-

trício, o sr. commendador Manuel da Cunha Guimarães Ferreira.—

Á

dedicação pela instrucção popular d’esíe concelho, que caracterisa a

sua bella alma, não passaram despercebidos os esforços e serviços

d’esta corporação. Na solemnidade de amanhã deverá ler logar a pri-

meira distribuição do prêmio— Guimarães Ferreira .— Também o dis-

I tincto publicista, o sr. Marianno Cyrillo de Carvalho se dignou escolher

esta sociedade como administrador do prêmio de 20$000 réis, por

i

s. ex.
a

instituído para a escola official de desenho, para cuja creação

14 *

I
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tão efficazmente cooperou. É uma distincção que muito lisongeou esta

sociedade.»

No dia 4 de maio realisou-se na casa da sociedade uma conferencia

pelo sr. Eliseu Aguilar, que rege no Porto a escola dos surdos-mudos,

e veiu demonstrar a efficacia do ensino d’estas, quando o professor é

insigne na aptidão pedagógica, e possue o segredo dos bons methodos.

O acontecimento mais notável é a Exposição Industrial de Gui-

marães, inaugurada no dia 15 de junho de 1884.

Foi devida essa exposição á iniciativa da benemerita Sociedade

Martins Sarmento.

A este proposito disse um orgão da imprensa periódica: «A Socie-

dade Martins Sarmento não se limita sómente á instrucção, propria-

mente dita, não procura só o progresso intellectual e scientiflco; mas,

redobrando de esforços, e alargando a sua esphera de acção, demanda

lambem as conquistas da arte e o aperfeiçoamento do trabalho.»

Muitas paginas quizeramos consagrar a esta interessantíssima es-

pecialidade; mas é força que remeltamos os leitores para uma publi-

cação do anno de 1884, onde se lê não só uma cabal noticia dos obje-

ctos expostos, senão também as apreciações e encarecimentos que os

jornaes de todo o paiz fizeram acerca da mesma exposição.

A publicação a que alludimos é a seguinte:

Relatorio da Exposição Industrial de Guimarães em 1884 , apre-

sentado pela sub-commissão incumbida de o formular d Commissão Cen-

tral encarregada de promover e organisar a mesma exposição. Porto.

1884 .

Cabe-nos grande satisfação em tomar nota do decreto de 9 de

abril de 1886, pelo qual foi auctorisada a direcção da Sociedade Mar-

tins Sarmento para adquirir, por meio de emphyteuse, pelo preço de

1:200$000 réis, um terreno pertencente a Gaspar Lobo de Sousa Ma-

chado, sendo-lhe aforado por uma pensão annual não excedente a 100

réis, e ficando o preço da venda mutuado á dita sociedade a juro de

4 por cento ao anno com hypolheca no mesmo terreno.

A acquisição de que se trata destina-se á edificação de uma casa,

na qual convenientemente se possam installar a bibliotheca, aulas pri-

marias, instituto de instrucção secundaria, cursos nocturnos e museu

de archeologia e numismática, organisados por aquella sociedade.
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SOCIEDADE PHARMACEUTICA LUSITANA

(Breve indicação relativa ao período de 1854-1861)

D’esta sociedade falíamos no tomo viu, pag. 373 a 385, acompa-

nhando-a desde o anno de 1835, em que se constituiu, até ao de 1853,

em que terminou o reinado da senhora D. Maria n.

No presente capitulo restringimo-nos ao periodo de 1854-1861 (re-

gência de el-rei D. Fernando e reinado de D. Pedro v), embora apro-

veitemos já um documento do anno de 1862, que aliás nos procura a

occasião de apontar uma particularidade que anteriormente nãopodémos

expor.

Em todo o caso prevenimos os leitores de que havemos de cami-

nhar muito apressado, como quem necessita de chegar com brevidade

ao termo da viagem.

Em 17 de fevereiro de 1854 dirigiu-se a Sociedade Pharmaceutica

a el-rei D. Pedro v, pedindo-lhe que se dignasse de a tomar sob a sua

protecção, e de permittir que o seu real nome fosse inscripto no quadro

da sociedade, do mesmo modo que succedera com seus augustos paes.

No dia immedialo (18 de fevereiro de 1854) foi communicado

officialmente á sociedade, que el-rei se dignava de annuir com bene-

volência aos desejos que ella manifestára; e assim a tomava debaixo

da sua real protecção.

Passados sete annos foi a sociedade favorecida com um vantajosa

mercê, qual foi a de lhe ser concedido um edifício do Estado para ali

se accommodar e funccionar.

E com effeito, o governo, attendendo a que o edifício do extincto

convento de S. João Nepomuceno estava abandonado, sem uso ou des-

tino algum publico, depois da mudança do Lyceu Nacional de Lisboa

para outro local: concedeu á Sociedade Pharmaceutica Lusitana o uso

do dito edifício, para n’elle estabelecer a sala das suâs sessões e gabi-

netes de commissões.

Esta concessão, porém, foi feita com a clausula de cessar o indicado

uso, logo que ao governo se tornasse necessário dispor do mencionado

edifício. (Portaria de 13 de maio de 1861).
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A sociedade chegou effectivamente a estabelecer-se no edifício do

extincto convento de S. João Nepomuceno, depois de haver feito algumas

despezas de reparação e de accommodação; chegando por fim a estar

muito satisfeita na casa que tão attenciosamente fôra posta á sua dis-

posição.

Mas não durou este estado de coisas.

0 edifício, onde a sociedade estava já alojada com grande vantagem,

foi concedido a um estabelecimento de beneficencia da capital, aliás

de si muito sympathico, o Asylo dos orphãos desvalidos dafreguezia de

Santa Catharina, o qual ainda boje ali permanece.

Ouçamos o desafogo da sociedade desalojada, expressado ha muitos

annos, quando não tinha ainda cicatrisado a ferida:

«Não podendo prestar-se ao pagamento de uma renda superior

ás rendas do seu mesquinho cofre, solicitou e obteve do governo de

S. M. um edifício abandonado e em ruinas, o convento de S. João

Nepomuceno.

«... Passou-se então a reconstruir no edifício concedido os reparti*

mentos e mais obras necessárias para n’elle funccionar.

«Fez um inaudito esforço, gastou perto de 400$000 réis, effeituou

a sua mudança e licou maravilhosamente bem collocada.

«Porém, senhores, aquelle montão de ruinas não havia até então

despertado a attenção de alguém. Logo que se viram aquelles melho-

ramentos, as coisas mudaram inteiramente. . . A sociedade foi desalo-

jada, perdeu quanto tinha despendido 1
.»

Muito avisadamente determinam os estatutos, que a sociedade

promova, como for mais conveniente, a publicação de todos os trabalhos

sobre a sciencia, lanto nacionaes como estrangeiros, que merecerem a

sua approvação; ou mesmo aquelles que, posto não sejam proprios da

sciencia, tenham relação immediata com os interesses e fins da socie-

dade: para o que estabelecerá, pela imprensa, um jornal denominado

« Jornal da Sociedade Pharmaceutica.y>

Desde o anno de 1836 tem a sociedade publicado o alludido jor-

nal, e cremos não exaggerar quando dizemos que é elle o repositorio

de instructivas noticias em matéria de pharmaeia e das sciencias ac-

cessorias,— interessante registo das actas, discursos solemnes inaugu-

raes, consultas, analyses, representações, propostas da mesma sociedade,

1 Veja o Belatoi io apresentado áassembléa geral da Sociedade Pharmaceu-

tica Lusitana, na sessão solemne anniversaria de 24 de julho de 1862.
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— e não menos um curioso indicador da legislação especial de todo o

que respeita á pharmacia e á saude publica.

Por muito tempo foi este jornal sustentado pela sociedade, até

que no anno de 1861 lhe foi concedido um subsidio mensal de 10$000

réis para ajuda da impressão do mesmo jornal na Imprensa Nacional;

e finalmente, pelo citado Relatorio de 24 de julho de 1862, vemos que

foi ainda concedido outro subsidio, de que resultou ser a despeza da

inpressão do jornal, incluindo o papel, feita por conta do governo.

(Note-se que nos estamos referindo aos fins do reinado de D. Pedro v

e aos princípios do de D. Luiz i).

Não deixaremos de registar a noticia do estado financeiro da socie-

dade na época de que ora tratamos, isto é, quando terminou o pe-

ríodo de 1854-1861.

Receita 734$465

Despeza 731$ 165

Saldo. . . 3$300

Monte-pio Pharmaceutico.

Receita 144$880

Despeza 170$020

Saldo a favor do thesoureiro 25$140

Existiam em inscripções da Junta do Credito Publico 3:800$000

réis; em metal 249$700 réis; empréstimo feito á sociedade, de que

pagava os juros competentes.

Temos por conveniente dar conhecimento de uma particularidade,

que, a nosso ver, abonava grandemente a illustração dos fundadores

da sociedade.

Entre os trabalhos da sociedade figura, nos termos do § 8.° do

artigo 27.° dos seus estatutos, o seguinte:

«Propor questões sobre objectos da sciencia, as quaes, reduzidas

a programma, serão julgadas e premiadas a concurso.»

Para que se veja um exemplo do modo por que a sociedade mos-

tra desempenhar este encargo, registaremos aqui o programma para o

anno de 1862-1863:
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Primeira questão.

A historia da pharmacia portugueza desde a fundação da monar-

chia até hoje.

Segunda questão.

Uma pharmacopêa pratica, verdadeiramente portugueza, que re-

presente o estado actual da sciencia.

Terceira questão.

A enumeração e classificação zoologica dos animaes que habitam

qualquer das nossas províncias, que não estejam classificados.

Quarta questão.

A analyse chimica completa de uma planta indígena, que tenha

uso medicinal reconhecidamente proveitoso, acompanhada da respe-

ctiva descripção e classificação botanica e propriedades therapeuticas.

Quinta questão.

Uma memória que comprehenda:

1.

° O estado actual da pharmacia em Portugal, em relação aos

progressos da sciencia

;

2.

° O seu paralielo ou comparação com a pharmacia estrangeira;

3.

° Influencia que, sobre o seu melhoramento, interesses mate-

riaes e scientificos, pode exercer a restricta observância de uma bem
regulada policia medica;

4.

° Prejuízos que de uma tal observância podem provir á classe,

á sciencia, ou cá humanidade;

5.

° Causas da decandencia entre nós, e meios de a evitar e des-

truir.

Condições.

Os prêmios consistirão em medalhas de ouro, tendo de um lado,

no centro de uma coroa de louro, a seguinte inscripção: Ao Membro

Benemerito, e do outro o timbre da sociedade e a legenda: Sociedade

Pharmaceulica Lusitana.

A estes prêmios terão direito os indivíduos que satisfizerem ca-

balmente a qualquer das questões propostas. Os que, não satisfazendo

cabalmente, a sociedade julgar dignos da honra do accessit, receberão

o diploma de membros honorários.

Todas as memórias que vierem a concurso serão escriptas em por-

tuguez, se os seus auctores forem naturaes d’ estes reinos,— e em fran-

cez, se forem estrangeiros, e virão expedidas ao primeiro secretario

da sociedade, por todo o mez de abril do anno em que houverem de

ser julgadas.

Deverão trazer o nome do auctor em carta fechada, na qual se
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lerá por fóra, como divisa, a mesma epigraphe da memória, e que se-

rá aberta na sessão solemne, se a memória for premiada; e pelo con-

trario a carta será queimada sem ser aberta, se a memória não obtiver

prêmio, e esta será entregue a seu auctor, pedindo-a, com a mesma
epigraphe declarada no exterior da carta.

As memórias que houverem de ser lidas na sessão solemne an-

niversaria deverão ser approvadas para isso pela sociedade; outrosim

serão impressas e publicadas na collecção que terá por titulo— Memó-

rias da Sociedade Parmaceulica Lusitana.

Além dos prêmios acima mencionados, o auctor da memória pre-

miada, impressa e publicada, terá mais cem exemplares, sendo a edi-

ção de mil,— e cincoenta, sendo de quinhentos.

Finalmente, os prêmios concedidos aos concorrenles nem sempre

serão uma prova decisiva de que a sociedade sancciona absolutamente

a doutrina das memórias; mas sim um testemunho authentico de que

seus auctores desempenharam em geral o exigido pela sociedade no

seu programma.»

Fôra-nos muito agradavel tomar nota de um avultado numero de

interessantes escriptos que encontrámos no jornal da sociedade ;
mas,

para assim o fazermos, seria indispensável encher numerosas paginas,

— o que a estreiteza do espaço não nos permitte.

Vejam os leitores curiosos a dilatada série dos numeros do Jor-

nal da Sociedade Pharmaceutica Lusitana, e reconhecerão comnosco a

justiça, com que deve ser considerada benemerita uma associação, que

já conta mais de meio século de existência, e tem dado inequívocas pro-

vas de amor da sciencia, da patria, e da humanidade.
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SOCIEDADE PHILANTROPICO-ACADEMICA DE COIMBRA

Acadêmicos generosos, condoídos da mes-

quinha condição de alguns irmãos seus nas

lides do estudo, aos quaes a natureza dis-

pensava talento e virtudes e a sorte recu-

sava meios para proseguirem na carreira

das lettras, conceberam o grandioso pensa-

mento de instituir urna associação acadê-

mica, destinada a soccorrer os estudantes

escassos de meios, que, pela sua intelligen-

cia, applicação e procedimento moral, fos-

sem merecedores de tal coadjuvação.

Rei. 1882.

No tomo viu, pag. 385 a 391, consagrámos um capitulo a esta so-

ciedade, que não hesitámos em qualificar de veneranda, em attenção á

nobreza e gravidade dos fins a que se propõe.

Ali mencionámos a approvação dos seus estatutos no anno de

1853,— o objecto da sociedade, em presença dos mesmos estatutos,—

dêmos as convenientes noticias da sua historia economica e do seu re-

gímen,— registámos a representação que no anno 1863 levou a direc-

ção da sociedade á camara dos senhores deputados,— e, finalmente,

tivemos occasião de referir as disposições da benigna lei de 10 de

abril de 1877, e não de 1878, como escapou imprimir-se.

Vamos agora tocar algumas especies não expostas ainda, e des-

envolver outras que apenas apontámos.

A imprensa periódica torna-se merecedora das bênçãos dos povos,

quando é orgão da opinião publica, e maiormento nas coisas da bene-

ficência e dos melhoramentos da condição da communidade. N’este pre-

suposto, grande satisfação experimentanos em offerecer á considera-

ção dos leitores o que disse um jornal de Lisboa em abono e louvor

da Sociedade Philantropico-Academica:

«A Sociedade Philantropico-Academica fundou-se com o fim, eminen-

temente nobre e social, de proteger os estudantes pobres e faltos de

recursos. Esta aspiração generosíssima tem sido, felizmente, levada

por diante, graças aos esforços de muitos acadêmicos e protectores

desvelados. Alguns estadistas notáveis conseguiram formar-se, em vir-

tude do auxilio recebido d’esta benemerita associação, e muitos advo-



gados do nosso paiz devem a essa instituição a posição vantajosa em
que hoje se acham.

«De modo que a protecção, concedida à Sociedade Philantropico-

Academica facilmente reverte em protecção feita á instrucção publica.

E por tal motivo, justo é que lembremos a todos os homens ricos do

paiz, que nos seus testamentos se não esqueçam nunca das institui-

ções de beneficencia, que tomem a peito o proteger, quanto possivel,

pelo seu lado, esta nobilíssima sociedade de Coimbra, que, pelo fim

justo e elevado a que se propõe, bem deve merecer de nós o nosso

apoio e os nossos sacrifícios.

«Quantos homens, cheios de talento e de aptidões, deixam de se-

guir um curso para o qual, aliás, se sentiam inclinados, por uma com-

pleta carência de meios pecuniários e de protecções sociaes?

«É por isso, que a Sociedade Philantropico-Académica de Coimbra

nos merece a mais particular deferencia e a mais sincera admiração.

Olhando pelo futuro do paiz, que está na instrucção, cumprimos um
dever de bons cidadãos, recommendando ardentemente esta santa in-

stituição aos espíritos nobres e generosos, obedecemos aos impulsos

da consciência, que, n’este momento, nos dieta estas singelíssimas li-

nhas.»

Em 28 de julho de 1857 oflfereceu a direcção da sociedade a el-rei

D. Pedro v, um exemplar da obra intitulada

—

Memória Histórica e

Descriptiva da Bibliotheca da Universidade de Coimbra— , com que o

respectivo auctor havia brindado a sociedade.

Na mesma data pediu a direcção a el-rei a mercê de se declarar

e considerar protector da sociedade.

Em 18 de setembro do mesmo anno mandou el-rei agradecer a

offerta da referida memória,— e significar que muito se comprazia em

Í

acceitar, como de feito acceitava, o titulo do protector da Sociedade

Philanlropico-Academica de Coimbra.

Na data de 30 de setembro do mesmo anno de 1857 fez a direc-

ção subir ás mãos de el-rei D. Pedro v um exemplar dos estatutos da

sociedade, visto haver-se S. M. dignado declarar-se protector de tal in-

stituição.

Em 31 de dezembro de 1859 dirigiu a direcção da sociedade uma

representação a el-rei D. Pedro v, como protector da mesma socieda-

de, agradecendo a mercê que acabava de fazer aos estudantes pobres

e desvalidos, qual a de lhes conceder nma enfermaria gratuita no hos-



— 220—
pitai acadêmico, mandado organisar no edifício do extincto convento

de S. Jeronymo, pela portaria de li de outubro do mesmo anno de

1859.

A direcção dava noticia de qne o celebre prestidigitador, Com-

parse Hermann, doara á sociedade a quantia de 2:000$000 réis, em
coupons, para a constituição de um fundo permanente, da mesma so-

ciedade.

Merece ser reproduzida a carta qne a Hermann escreveu, em agra-

decimento, o reitor da Universidade, o dr. Basilio Alberto de Sousa

Pinto (depois visconde de S. Jeronymo):

«III.
mo

Sr.— Penetrado de admiração pelo vosso talento; ainda ad-

miro mais o uso que d’elle sabeis fazer em beneficio da humanidade,

mostrando assim, que um genio, como o vosso, não tem patria ;
mas

é cidadão de todo o mundo.

«A generosidade, com que acabaes de beneficiar a sociedade aca-

dêmica desvalida, não podia deixar de penhorar a minha gratidão, como

protector que devo ser d’ella.

«Acceitae, portanto, n’este escripto, um testemunho sincero do

meu reconhecimento, e dos votos que faço ao céo para que vos con-

serve por largos e felizes annos uma vida, em que tanto interessa aquella

mocidade e a humanidade.

«Deus vos guarde. Coimbra, Paço das Escolas da Universidade,

em 9 de dezembro de 1859.—O conselheiro reitor da Universidade,

Basilio Alberto de Sousa Pinto, »

Era muito importante, e por extremo generoso aquelle avultado

donativo, mas não melhorava a situação apurada da sociedade. «Ha

muitos mancebos (dizia-se na representação), a quem a natureza do-

tou com elevado engenho,— que á mingoa de meios não podem se-

guir a carreira das lettras, para que mostram decidida vocação; ou-

tros, a quem a falta de um pae ou de um protector obriga a interrom-

per os estudos universitários, que haviam encetado com os mais feli-

zes auspiciosos. E assim, perdem elles, que não chegam á posição,

por que almejavam,— e perde a patria, que deixa de receber valiosos

serviços, que poderiam ser-lhe prestados.»

A sociedade dava aos estudantes desvalidos uma prestação men-

sal, e lhes pagava no principio e no fim do anno lectivo as matriculas,

e tambern os livros que por lei são obrigados a comprar. Essa verba

de despeza é avultada, e absorve recursos que poderiam ter emprego

em outros destinos necessários e justificados.

N’esta conformidade pedia a direcção que o soberano houvese por
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bem mandar abrir e fechar as matriculas, e dar livros gratuitamente

a todos os estudantes desvalidos, que fossem prestacionados pela so-

ciedade.

'NB. Como dissemos no tomo viu, pag. 390 e 391, no anno de

1877, foi promulgada a carta de lei de 10 de abril, que dispensou dos

impostos de matricula, e das cartas de bacharel e de formatura pela

Universidade de Coimbra, os alumnos subsidiados pela sociedade phi-

lantropico-academica ; sendo applicavel este beneficio, cm cada anno

lectivo, aos vinte estudantes premiados com accessil, ou classificados

distinctos pela respectiva congregação no anno anterior, e que tiverem

além d’isso informação de exemplar procedimento passada pelo reitor;

se, porém, o numero de taes estudantes exceder a vinte, o conselho

dos decanos designará os que devem ser proferidos.

Em 12 de novembro de 1872 dizia o Conimbricense

:

«Esta utilíssima sociedade está subsidiando a 10 acadêmicos po-

bres, com mesadas de 4$G00 a 8$0Q0 réis, na importância total por

mez de 54$000 réis.

«Além d’isto paga aos mesmos estudantes, e ainda a outros, li-

vros, assim como as matriculas na abertura e encerramento das aulas.

«As matriculas e livros no anno lectivo findo importaram em réis

270$00Ü, e as mesadas desde 1871 até ao corrente mez de novembro

importaram em 444$GG0 réis.

«Apezar d’esta avultada despeza, ainda a sociedade pôde comprar

uma inscripção de S0Q$Q00 réis nominaes.

«Muito digna de protecção é uma sociedade que tantos benefícios

está prestando aos acadêmicos desvalidos da fortuna.»

É muito interessante o relatorio do anno de 1875-1876. «Se ele-

vada (dizia a Direcção) foi a receita que tivemos, grande também foi a

despeza durante a nossa gerencia, já augmentando a importância das

mensalidades, realmente insufficientissimas, aos nossos subsidiados, já

ampliando o numero bestes, pois não nos consentia o animo recusar

auxilio a quem nol-o implorava com justos e valiosos motivos.

E proseguia: «Seis eram os subsidiados que a direcção anterior

nos transmittiu. Alguns d’estes sairam, ou por menos necessitados, ou

por terem terminado a sua carreira, como vereis nas actas.— Preen-

chemos aquellas vagaturas, e ampliámos o seu numero, de sorte que

dez pensionados deixamos hoje (15 de novembro de 1876) recommen-

dados á benevolencia ua nova Direcção.— Do que deixamos exposto vê-
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des que foi este o armo em que a philantropia mais alargou a esphera

da sua beneficencia, e comtudo o estado do cofre, se não augmentou,

também não diminuiu. Á caridade particular sobretudo, que nunca re-

cusa o obulo quando a supplica é justa e o fim humanitário, se deve

este feliz resultado.»

Alguns alvitres que foram occorrendo.

Que se tornasse a sociedade n’uma caixa economica, especie de

monte-pio, aonde o lente, o estudante, e o particular, podessem recor-

rer n’uma hora de apuro e urgente necessidade. (Relatorio de 1859-

1860).

Que o prestacionado se obrigue a restituir á sociedade as quan-

tias que com ella dispendeu, quando por circumstancias de prospera

fortuna assim o podér fazer. (Relatorio de 1875-1876).

É tal a sympathia que esta sociedade nos inspira, que desejamos

aproveitar quaesquer indicações, subministradas pela successiva leitura.

Na Bíbliographia da Imprensa da Universidade encontramos agora

o seguinte apontamento:

«Esta associação, puramente acadêmica, foi fundada em 23 de de-

zembro de 1849, sendo iniciador da idéa, e quem promoveu a primeira

reunião preparatória para a fundação da sociedade, o estudante do 3.°

anno da faculdade de direito, já fallecido, Feliciano Augusto de Brito

Correia, natural do Funchal, ilha da Madeira. Os seus estatutos foram

approvados por decreto de 25 de fevereiro de 1863.»

Devemos porém, acrescentar que o projecto de estatutos do anno

de 1850 foi resultado dos trabalhos de uma commissão presidida pelo

dr. José Ferreira de Macedo Pinto, e composta dos vogaes Feliciano

Augusto de Brito Correia, João Carlos Massa, Francisco Antonio de

Miranda, e Antonio Joaquim Ribeiro Gomes de Abreu, secretario e re-

lator.

Assim não se nos deparasse também a declaração, feita nos fins do

anno de 1884, de que a sociedade tem decaido n'estes últimos tempos ,

notando-se n'ella um deplorável esmorecimento . .

.

Associamo-nos ao pensamento revelado pela seguinte pergunta:

«E será crivei que a actual geração acadêmica queira, pelo aban-

dono, deixar perecer uma instituição tão util e com que tanto se tem

honrado?» (Veja o Conimbricense num. 3:895 de 20 de dezembro de

1884).
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SOCIEDADE PROMOTORA DAS BELLAS ARTES EM PORTUGAL
'

II

Em um dos relatórios do conselho administrativo d'esta sociedade

encontrámos um enunciado, que torna bem evidente o alvo a que ella

atirava.

Dizia o conselho: «O grande escolho que o desenvolvimento das

bellas artes encontrava em Portugal, era a estreiteza do mercado, não

tanto pela falta de amadores intelligentes e abastados, que os temos

em numero relativamente grande, senão principalmente pela carência

em que estavamos de um centro que tornasse conhecidos os trabalhos

dos nossos artistas, e facilitasse as suas relações com os amadores.»

Os estatutos d’esta sociedade foram approvados pela carta de 8

de agosto de 1861, na qual se declarava que se attendia a que o fim

d’esta associação era excitar a emulação entre os artistas portugue-

zes, e facilitar a venda das suas obras por meio de exposições an-

nuaes.

O artigo l.° d’esses estatutos era assim concebido:

«A Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portugal, tem por

fim: excitar a emulação entre os artistas portuguezes, propagar o co-

nhecimento, e facilitar a venda das suas obras, por meio de exposições

publicas annuaes; e protegel-os com a acquisição de objectos de arte

expostos.»

Pela carta de 2 de março de 1863 foram approvadas e confirma-

das as emendas dos estatutos, propostas pela sociedade,— passando o

artigo que fica registado a ser concebido nos seguintes termos

:

«A Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portugal tem por

fim: excitar a emulação entre os artistas, propagar o conhecimento,

facilitar a venda das suas obras por meio de exposições publicas an-

nuaes, e protegel-os com a acquisição de objectos de arte expostos:

podendo empregar, além d’estes, quaesquer outros meios que julgar con-

venientes para desenvolvimento das bellas artes .

»

D’aqui vem que a carta de 2 de março de 1863 approvou e con-

firmou as emendas propostas pela sociedade, com a expressa clausula

constante d’estas expressões: entendendo-se porém que a referida so-
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ciedade dará conta ao governo de quaesquer meios que empregar para

o desenvolvimento das artes, além d’aquelles de que faz especial menção

no artigo l.° dos seus estatutos.

A esta ciausula acrescentava a carta a declaração de que a con-

firmação concedida seria retirada quando a sociedade se desviasse da

sua instituição.

Tem a data de 25 de novembro de 1862 o regulamento da Socie-

dade Promotora das Bellas Artes m Portugal.

Esse regulamento tinha por objecto as eleições, a secretaria, os

recebimentos, as exposições, a extracção dos prêmios, o final da ex-

posição, e a compensação aos socios não premiados.

Compunha-se de quarenta e um artigos; mas o que foi adoptado

posteriormente, datado de 7 de março de 1868, compnnha-se de cin-

coenta e seis artigos, o ultimo dos quaes, que não vinha no regula-

mento de 1862, era assim concebido:

Artigo 56.°— O jury terá na maior consideração que da justiça e

parcimônia com que conferir estes prêmios resultará, não só o valor

d’elles, como a eíficacia com que este estimulo ha de influir no adian-

tamento das bellas artes no paiz, fim altamente patriótico da nossa in-

stituição,

NB. Tratando-se de prêmios, tem aqui cabimento uma obser-

vação do sr. Joaquim de Vasconcellos. Especificando as sommas em-

pregadas em prêmios, ponderou que os artistas tiveram occasião de

mostrar tudo o que valiam, visto não poderem ter receio de lhes fal-

tar o condigno preço.

Em 25 de junho de 1862, mostrava-se o conselho administrativo

da sociedade muito satisfeito com os resultados que esta havia já ob-

tido.

O publico acolhera cpm sympathia a instituição da sociedade; cres-

cia o numero dos socios, e tanto os da classe dos artistas, como os da

classe dos amadores se esmeravam em trabalhos a favor d’ella
;
a ex-

posição fora esperançosa, e inaugurava brilhantemente a série de ou-

tras; e se a sociedade tivera o profundo desgosto de perder o sèu

primeiro protector, el-rei, o senhor D. Pedro v, esperava todavia en-

contrar egual protecção na pessoa augusta de el-rei o senhor D. Luiz i.

A exposição, que começara em 25 de maio, teve um bom exito.

Concorreram 78 objectos; dos quaes 66 eram destinados a ser vendi-

dos; foram comprados 27; e o total das sommas que receberam os
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artistas expositores foi de l:I74#õ00 réis .— « Sem a nossa exposição ,

diz o conselho, não teriam certamenle achado venda os quadros que ali

obtiveram tão facil extracção .»

E com effeito, sendo o fim dos socios fundadores excitar a emu-

lação entre os artistas portuguezes, propagar o conhecimento, e faci-

litar a venda das suas obras ,— claro está que fica demonstrada a uti-

lidade de uma associação de tal natureza.

Em 6 de fevereiro de 1863 acceitou a rainha a senhora D. Maria

Pia o protectorado da Sociedade Promotora das Bellas Artes em Por-

tugal, accedendo assim ao pedido que em nome da mesma sociedade

lhe fizeram o marquez de Sousa Holstein, e o visconde de Menezes.

No dia 30 de abril de 1863 foi aberta solemnemente por el-rei

D. Luiz i a segunda exposição de bellas artes, promovida pela socie-

dade. A este acto assistem também el-rei D. Fernando e o infante D.

Augusto.

Esta exposição durou até ao fim de maio.

Concorreram 29 artistas, os quaes exposeram 88 quadros a oleo,

aguarellas, 1 desenho architeclonico, II desenhos a carvão e 7 tra-

balhos de esculptura.

Visitaram a exposição 4:380 pessoas.

No dia 17 de maio de 1863, reuniu-se na sala da exposição a as-

sembléa geral da sociedade para se proceder á extracção dos prémios.

Veja o Annuario de 1863 por Sousa Telles, e o Relatorio e contas

da Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portugal no anno de 1862-

1863.

Em 18 de junbo de 1863 tinha o conselho administrativo como

ncontestavel que a associação progredia lisongeiramente.

O numero dos socios augmentou; os pagamentos effeituaram-se

I

:om mais regularidade do que em 1862
;
á exposição concorreram (como

ia pouco se disse) 29 artistas, expondo 116 objectos,— dos quaes, 88

piadros a oleo, 9 aguarellas, 1 desenho architectonico, M desenhos a

arvão e 7 trabalhos de esculptura,— e afóra estas obras de arte foram

xpostas 8 antigas, entre as quaes alguns desenhos do illustre pintor

(Ortuguez Domingos Antonio de Sequeira.

A somma destinada para prémios foi de 1 : 196^500 réis dividida

m 22 prémios; e além d’estes sortearam-se mais 28 prémios oífere-

.idos.

G. E. XV. lo
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0 conselho mandou photographar algumas das obras expostas, e

pôr cá venda as provas por preço commodo; e o numero das vendas

respectivas attesta que a lembrança foi excedente

0 conselho propoz á approvação da assembléa geral as seguintes

propostas

:

1.

a Auctorisação para fundar um jornal orgão official da socie-

dade.

2.

a Auctorisação para se constituir em commissão central e pro-

mover em nome da sociedade a creação de um monumento recordando

os serviços prestados pelos portuguezes residentes no Brasil.

3.

a Auctorisação para pôr em venda as gravuras dos annos que

forem passando, alterado previamente o estado da chapa.

4.

a Auctorisação para crear cursos nocturnos e palestras artís-

ticas b

Como bem pondera o sr. Joaquim de Vasconcellos, o primitivo

programma da sociedade «foi profundamente alterado no decurso do

tempo; tendo primeiro modificações leves, depois outras mais sensí-

veis, em seguida alterações essenciaes que redundaram em successi-

vas reformas do estatuto.»

Encontram-se estas expressões no escripto intitulado— Historio

da Sociedade Promotora das Bellas Artes— , na qual o insigne criticc

foi acompanhando a vida da mesma sociedade, em presença dos suc

cessivos estatutos e relatórios, examinando detidamente e com todo (

rigor tudo o que estes lhe ministraram de esclarecimentos.

Como já vimos, além da exposição e venda das obras de arte, fi

cava a sociedade auctorisada a empregar quaesquer outros meios qui

julgasse convenientes para o desenvolvimento das belles artes.

Esses quaesquer outros meios, como se deprehende da analys'

dos relatórios, consistiam em publicações de obras sobre historia d:

arte e critica artística, palestras sobre os mesmos assumptos, curso

nocturnos, creação de um jornal artístico, etc.

1 Para o desenvolvimento dos rápidos enunciados do texto, remettemos c

leitores para os seguintes escriptos que consultámos:

Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portugal .— Primeira Exposiçà

1862.

— Lisboa. 1862.

Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portugal .— Segunda Exposiçi

1863.

Relatorio e contas da Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portugal i

anuo social de 1862-1863. Lisboa 1863.
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0 mecanismo da sociedade, na sua organisação de companhia,

bem como a analyse dos artigos dos estatutos, não entram no plano

especial do nosso trabalho. Felizmente, porém, estão desenvolvidos no

escripto supra-citado

—

Historia da sociedade promotora de bellas artes,

para o qual remettemos os leitores estudiosos. No entanto registaremos

adiante alguns esclarecimentos a tal respeito, e desde já tomaremos

nota de uma observação critica que nos parece ser muito significativa

;

e vem a ser:

«Uma commissão especial regulava a admissão das obras de arte;

era composta por seis deputados á exposição e nomeada pelo conselho

administrativo (20 membros) ;elle podia excluir as obras darte julga-

das menos dignas de mérito, ou immoraes.— Contra essa commissão

dos seis deputados voltou-se logo depois o furor dos artistas especula-

dores, por que a tendencia mercantil dos sacerdotes da arte logo se tra-

duziu em factos flagrantes .»

Vamos indicar aos leitores os estatutos, e os catalogos das expo-

sições da sociedade, que estão impressos, e temos presentes:

Estatutos datados de 10 de janeiro 1862. (Impressos em 1862).

Estatutos datados de 25 de novembro de 1862. (Imp. em 1863).

Estatutos datados de 7 de março de 1868. (Impressos em 1868 e

1876).

Exposições: l.
a 17 de maio de 1862.— 2.

a 30 de abril de 1863.

— 3.
a

1 de maio de 1864.— 4.
a
4 de maio de 1865.— 5.

a 28 de abril

de 1866.— 6.
a 27 de outubro de 1867.— 7.

a
1 de novembro de 1868.

— 8.
a

1 de maio de 1870.— 9.
a 9 de maio de 1872.— 10.

a 2 de maio

de 1874.— 11.
a 2 de maio de 1876.— 12.

a de 15 de abril de 1880.

—

13.
a de 21 de maio de 1884.

Cada um dos respectivos catalogos é precedido da transcripção dos

artigos dos estatutos que se refere aos prémios.

Vejamos a transcripção exarada no catalogo da ultima exposição:

Começa pela designação do fim a que se propõe a sociedade, am-

pliado como já o vimos; e segue a transcripção nos seguintes termos:

«Todo o socio lerá direito

1.

° A participar na extraeção dos prémios de que trata o num. 2.°

do artigo 8.°, entrando o seu nome na urna tantas vezes quantas fo-

rem as acções que houver pago.

2.

° Á compensação indicada no num. 3 do referido artigo quando

não seja favorecida pela sorte na mesma extraeção: recebendo cada

socio tantos exemplares quantas forem as suas acções não premiadas.

15 *
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° Â entrada no local da exposição, com as pessoas que forem

em sua companhia, nos dias em que não estiver aberta ao publico.

4.

° Ao catalogo das obras expostas, e ao relatorio, contas e ba-

lanço, apresentadas annualmente pelo conselho administrativo, e a qual-

quer outra publicação feita a expensas da sociedade.

O fundo da sociedade será formado:

1.

° Da importância de um numero indeterminado de acções to-

madas pelos socios;

2.

° Do producto de cinco por cento, deduzidos dos preços mar-

cados nas obras expostas e vendidas;

3.

° De qualquer receita eventual.

As acções serão de 4$50Q réis annuaes cada uma, cuja importân-

cia deverá ser impreterivelmente satisfeita antes da abertura da expo-

sição.

Será permittido a qualquer, depois da extracção dos prêmios, e

da escolha das obras em que devem ser empregados, a acquisição de

outras obras expostas pelo preço indicado pelo artista e impresso no

catalogo.

A sociedade receberá a importância de cada obra vendida, para

a entregar ao artista, deduzindo cinco por cento do preço declarado.

O numero e valor dos prêmios serão estabelecidos todos os ân-

uos pelo conselho, devendo aquelle numero corresponder sempre á vi-

gessima parte, pelo menos, das acções pagas.

No caso de venda receberá o artista, ou quem su,as vezes fizer,

um mandado de pagamento para ser satisfeito pelo thesoureiro, depois

de acabada a exposição.

Quizeramos dar conhecimento de todos os relatórios que o conse-

lho administrativo da sociedade tem apresentado nas sessões da as-

sembléa geral
;
mas, por brevidade, daremos rapida noticia do que foi

apresentado na sessão de 21 de maio de 1883.

O conselho apontou as contrariedades e embaraços em que se

achava a sociedade, quando elle tomou posse do seu cargo; tendo por

isso que luctar com o quasi esquecimento em que estava esta insti-

tuição.

Esperava reatar as relações que linha havido com o Gabinete Por-

tuguez de Leitura, no Rio de Janeiro.

Obtivera novos correspondentes no Porto, em Setúbal, Vizeu, Cha-

ves e na ilha de S. Miguel,— aos quaes, bem como aos antigos de Gê-

nova e Coimbra agradecia os serviços prestados.
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Registaremos integralmente os seguintes enunciados, por serem

muito ponderosos, como significativos do estado, bem pouco animador,

da sociedade:

«O conselho tem como certo que uma das causas, entre outras,

que mais tem concorrido para que a fundação de um jornal destinado

a tratar questões artísticas; a creação de cursos gratuitos de desenho,

exposições de arte industrial, distribuição de prêmios e recompensas aos

architectos,e outros melhoramentos— se não tenham até hoje realisado,

é a falta de uma casa própria da sociedade. Feita ella, augmentarão

forçosamente os nossos recursos; por que é indiscutível que o nosso

futuro depende dos recursos pecuniários que permittam desenvolver a

nossa actividade. Quanto mais alargarmos a esphera de acção da so-

ciedade, e mostrarmos a utilidade das artes do desenho, maiores se-

rão as probabilidades da nossa existência.»

O conselho declarava que tinha cumprido a determinação de tirar

dez por cento da receita total, para a edificação de uma sala, destinada

ás exposições. Para conseguir este melhoramento, chegaram os do con-

selho a abrir entre si uma subscripção. Tudo até então fôra insuffi-

ciente; parecendo por isso indispensável que a camara da capital, e

até o governo concorram com os convenientes subsídios, no intuito e

para o fim de que uma tão util instituição venha a prosperar.

Entendia o conselho que havia necessidade de augmentar as suas

delegações, como eíficaz meio de tornar conhecida no paiz a sociedade,

e de atrair para ella as sympathias que houvessem de triumphar com-

pletamente da indifferença geral pelas bellas artes.

Assistiram ao solemne acto da distribuição de prêmios el-rei D.

Luiz i, el-rei D. Fernando, e a rainha a senhora D. Maria Pia. Em res-

posta ao discurso do presidente, disse, entre outras coisas, o soberano:

«Prosiga a sociedade no louvável empenho de promover, por este

poderoso meio, as producções do genio artístico, mantendo sempre vivo

o sentimento do bello, e bem merecerá da prtria.»

As classes em que estiveram expostas as obras, foram as seguintes:

Pintura a oleo; pintura a aguarella; miniatura; esculptura; archi-

tectura; gravura a talho doce; gravura em madeira; desenho; photo-

graphia; ceramica e artefactos da arte industrial.

O numero de expositores foi o de 60. D’estes, expunham pela pri-

meira vez na sociedade as suas obras, 18 indivíduos.

O numero de prêmios distribuídos aos socios foi o de 34, na im-

portância de 1:285$500 réis.

Pediu o conselho, no seu relatorio, que se não visse na pouca re-
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gularidade das exposições um symptoma de decadência, filho da indif-

ferença ou falta de dedicação, mas sim o resultado das difficuldades

que sempre teem acompanhado a sociedade.

Finalmente, propoz o conselho:

1.

° Que nenhum conselho futuro, sob qualquer pretexto que seja,

deixe de descontar em cada anno social dez por cento da receita total,

e de deposital-a no Monte Pio Geral, á ordem do conselho, para crear

o fundo destinado á construcção de uma sala de exposição, visto que

todos os expedientes até hoje para isso empregados teem sido impro-

fícuos.

2.

° Que para o mesmo fim a que mira a proposta num. 1 se dê

seguimento á subscripção iniciada pelo conselho.

3.

° Que a assembléa nomeie uma commissão que fique encarre-

gada de alcançar pelos meios que lhe pareçam convenientes, além

d^quelle indicado na proposta num. 2, os meios necessários para mais

facilmente se realisar a construcção da casa de que tanto carecemos.»

SOCIEDADE PROMOTORA DAS LETTRAS E ARTES

DO D1STRICT0 DE ANGRA DO HEROÍSMO

Esta sociedade foi creada na capital do districto de Angra do He-

roísmo em 20 de outubro de 1862, e pelos estatutos então approvados

se regeu até aos princípios de 1880.

N’esta ultima data (28 de janeiro de 1880) foi approvada, em al-

vará do governador civil respectivo, o conde da Praia da Victoria, a

reforma dos primitivos estatutos.

Segundo os estatutos reformados vamos dar conhecimento dos

fins a que a sociedade se propõe; e são os seguintes:

1.

° Promover e auxiliar o estabelecimento de cursos diurnos e no-

cturnos, gratuitos, onde se professem diversos ramos de conhecimen-

tos humanos, e subsidiar a aprendizagem de indivíduos d’este distri-

cto, que manifestem reconhecida aptidão para as lettras, artes e officios.

2.

° Subsidiar a publicação de livros didacticos e uteis.

3.

° Conceder prêmios aos professores e alumnos que mais se dis-

tinguirem nos differentes estabelecimentos de instrucção no districto.

4.

° Promover a realisação de conferencias tendentes á diffusão de

conhecimentos uteis.



5.

° Publicar uma folha periódica de accordo com a indole d’esle

instituto.

6.

° Manter bibliothecas populares.

7.

° Finalmente, empregar os meios ao seu alcance para promover

a educação moral e intellectual das classes pobres do dislricto.

.

SOCIEDADE PROTECTORA DOS ORPHÃOS DESVALIDOS,

1 VICTIMAS DO CHOLERA-MORDES EM 1836, E DA FEBRE AMARELLA EM 1857

O governo, annuindo aos desejos da imperatriz do Brasil, viuva,

duqueza de Bragança, e das senhoras infantas D. Maria Anna e D.

Antonia, auctorisou a denominação com que se inscreve este capitulo,

em substituição da que tinha a primitiva sociedade com relação ás vi-

ctimas do cholera-morbus em 185(1

D'este modo estendia-se a caridosa solicitude da sociedade ás vi-

climas dos dois flagellos, por serem tão merecedores de protecção os

orphãos desvalidos do cholera-morbus em 1856, como os da febre ama-

rella em 1857. (Decreto de 21 de dezembro de 1857).

Pelos estatutos publicados em 1868 vè-se que tem a sociedade

por fim «proteger, auxiliar, e dar educação christã ás creanças pobres

de ambos os sexos, que em Lisboa e suas freguezias suburbanas, fi-

caram orphãos de pae e mãe, por ambos ou algum d’elles ter perecido

victima do cholera-morbus no anno de 1856, e febre amarella, no anno

de 1857.»

Eram exceptuados os orphãos d’esta classe que n’aquella época

estivessem a cargo da auctoridade publica.

Também a sociedade auxiliaria a viuva honesta, que tendo perdido

seu marido pelas referidas moléstias, se achasse cercada de numerosa

familiae sem meios de subsistência; sendo o auxilio, n’este caso, ajudar

a educação dos filhos, e fazel-os aprender algum officio mechanico.

Em casos excepcionaes, e dignos de contemplação, prestaria a so-

ciedade soccorros ao pae, que tendo perdido a mulher por effeito das

indicadas moléstias, estivesse sobrecarregado de familia, que evidente-

mente não podesse sustentar só pelo seu trabalho.

Findariam o auxilio e protecção da sociedade para os rapazes logo

que completassem 18 annos de edade, e para as meninas logo que com-

pletassem 20 annos, ou quando, antes d’estas edades, tivessem alcan-
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çado os meios de subsistência pelo seu trabalho, ou por quaesquer

circumstancias eventuaes.

(Esta protecção e auxilio continuariam, além das edades acima

designadas, quando os rapazes e as meninas não tivessem ainda con-

cluído os estudos para a vida a que se dedicassem, ou aprendizado

de officios mechanicos a que se dedicassem). (Alvará do governo civil

de Lisboa, de 5 de agosto de 1870).

A socidade, tendo em consideração as circumstancias especiaes de

cada creança, estabelecer-lhe-hia mesadas, ou lhe pagaria as despezas

da instrucção primaria, ou do ensino de algum officio mechanico, pro-

prio das suas forças ou vocação. (Artigos l.° a 7.° dos estatutos publi-

cados em 1868).

SOCIEDADE TEUPSYCFIORE CONIMBRICENSE

Foi creada esta sociedade para recreio dos socios e suas famílias;

mas passou depois a ser também sociedade de instrucção.

Já nos Fins do anno de 1869 mereceu ao Conimbricense este lison-

geiro conceito

:

«Com quanto seja uma asociação de fundação recente, acha-se

animada de tão boa vontade, que promette, se n’ella continuar a ha-

ver a cautella de não dar accesso a intrigas, vir a ser um verdadeiro

club dos artistas, e uma instituição altamente civilisadora.»

Em 6 de fevereiro do anno immediato inaugurou, com grande so-

lemnidade, a primeira bibliotheca popular, e uma das maiores e mais

valiosas que hão sido organisadas em Portugal.

Mas a sociedade não se contentou com promover por este meio a

illustração do espirito, fundou concorrentemente algumas aulas para

o ensino dos socios e de seus filhos, sem que deixasse também de ha-

ver reunião de famílias e outras distracções.

N’estas circumstancias, em verdade prazenteiras e animadoras,

acudiu ao pensamento elaborar novos estatutos, e mudar o nome que

a sociedade tinha para o de Centro Promotor de Instrucção Popular.

0 que depois succedeu, foi o que dissemos no capitulo a que este

ultimo nome serve de inscripção. (Pag. 96 e 97 do presesente tomo) 1
.

1 Veja no Conimbricense
,
num. 3986, de 3 de novembro de 1885, o ex-

cellente artigo— O centro promotor—
,
assignado pelo sr. Joaquim Martins de

Carvalho.
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Fixação de algumas datas até ao anuo de 1876.

Em 13 de janeiro de 1867 fundam alguns mancebos uma socie-

dade com a denominação de Terpsychore Conmbricense.

Em 6 de fevereiro de 1870 é inaugurada uma bibliotheca— , e

em 24 de agosto do mesmo anno são apresentados os estatutos legal-

mente approvados.

Em 1876 procedeu o presidente da associação, o sr. À. Cesar de

Sá, á reforma dos estatutos, que a assembléa geral approva, e são de-

pois confirmados pelo alvará de 16 de maio de 1876.

NB. Nos termos d’estes estatutos (que mudavam o nome da so-

ciedade para o de Centro Promotor de Instrucção Popular), no caso de

dissolução da sociedade, a Gamara Municipal de Coimbra fica herdeira

da bibliotheca h

SOCIEDADES AGRÍCOLAS

No tomo viu, pag. 408 a 411, dissemos qual é o objecto das so-

ciedades agrícolas, o encargo especial que a lei lhes commette, e as

relações, em que estão com as escolas agronômicas.

Ahi mesmo apontámos a legislação qne instituiu entre nós as in-

dicadas sociedades, isto é, o codigo administrativo de 1842, o decreto

com força de lei de 20 de setembro de 1844, o decreto regulamentar

de 23 de novembro de 1854, e o notável oíFicio circular de 30 do

mesmo mez e anno.

Recordaremos que logo seguidamente apresentámos a exposição

histórica da Sociedade Promotora da Agricultura Michaelense, e a da

Sociedade Agricola Madeirense. (Tomo vni, pag. 411 a 423).

Vamos agora dar o indispensável desenvolvimento ao mencionado

officio circular de 30 de novembro de 1854, e exarar algumas noticias

historico-legislativas posteriores a 1854.

0 decreto de 23 de novembro de 1854 regulou e desenvolveu os

preceitos do artigo 224.°, num. 13, do Codigo Administrativo (de 1842),

e dos artigos 89.° e 90.° do decreto de 20 de setembro de 1844.

Estabeleceu e firmou a organisação e constituição das sociedades

1 Veja Bibliographia da Imprensada Universidade de Combra. Anno de 1876.

Pelo sr. A. M. Seabra (FAlbuquerque.
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agrícolas; fixou as funcções das mesmas e dos corpos que ellas ele-

gem; determinou a procedência e applicação dos respectivos fundos;

deu regras sobre a formação de relatórios; assentou o principio das

exposições agrícolas; creou e regulou as commisssões filiaes nos con-

celhos; e, finalmente, deu algumas providencias geraes, tendentes a

tornar effectiva a organisação das mesmas sociedades.

O officio circular de 30 de novembro do mesmo anno de 1854,

dirigido aos governadores civis, explicou mui ciaramente a natureza e

alcance das disposições do regulamento de 23 do mesmo mez e anno;

despertou a attenção d’aquelles magistrados sobre a execução do mes-

mo regulamento, e os convidou a prestar sérios cuidados á organisa-

ção das sociedades agrícolas.

Ha n’este officio um § notável, que muito faz ao nosso caso, em-

quanto encara as sociedades agrícolas como um excedente meio de es-

tudo e de ensino dos conhecimentos relativos á agricultura:

«Sem duvida, não desconhece v. ex.
a

,
que as associações de agri-

cultura, organisadas nos paizes cultos, ou por impulso do governo, ou

por um movimento espontâneo dos proprietários e agricultores das lo-

calidades, teem efficazrnente excitado as tendências para o estudo, e

investigações dos melhoramentos agrícolas, resolvendo importantes pro-

blemas de agronomia e economia rural, e empregando assíduos, per-

severantes, e variados esforços para tirar do seio da terra os inexgo-

taveis thesouros da sua producção pelos methodos mais aperfeiçoados,

mais simples, e menos dispendiosos.»

À Sociedade Promotora de Agricultura Michaelense, approvada

por decreto de 24 de abril de 1844, procurou, desde a sua instaura-

ção, alcançar de um modo muito louvável o fim a que tendem as as-

sociações agrícolas, qual é o de promover o estudo e propagação dos

conhecimentos agronomicos.

0 governo, reconhecendo os serviços que aquella sociedade pres-

tara, julgou contudo, que os estatutos d’ella, confirmados pelo alvará

de 7 de maio de 1844, se harmonisassem com as disposições do re-

gulamento geral das sociedades agrícolas.

N’este intuito, estabeleceu o governo, pelo decreto de 27 de se-

tembro de 1855, as seguintes disposições:

1.

° Continua a existir a indicada sociedade, e a reger-se pelos

seus estatutos, com as seguintes modificações:

2.

° Presidente o governador civil; vice-presidente, da eleição da

sociedade.

3.

° Ficam pertencendo á sociedade os membros natos, de que
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rata o artigo 2.® do regulamento geral; mas só terão voto deliberativo

)S qne contribuirem para as despezas da sociedade, na conformidade

los seus estatutos.

4.

° As secções a que se refere o artigo 12.° do regulamento ge-

•al serão compostas de tres membros, os quaes poderão servir simul-

aneamente em mais de uma secção.

5.

° São applicaveis á sociedade promotora as disposições do cap.

i.° do regulamento geral, e todas as que se não opposerem aos seus

3Statutos.

NB. Relativamente á Sociedade de Agricultura Michaelense, de-

vemos mencionar a concessão que lhe foi feita, pela carta de lei de 5

le julho de 1854, da cerca do extincto convento da Conceição de Ponta

Delgada, e da parte da cerca adjacente, necessária para o estabeleci-

mento de um jardim de propagação de plantas uteis, e mais usos con-

venientes ao fim daquella instituição.

Veja— Sociedade dos Amigos das Lettras e Artes em S. Miguel—
anuo de 1854.

Veja também— Jardins Botânicos.

Um louvável exemplo de illustrada dedicação deu a Sociedade

Agrícola do Porto, promovendo a exposição celebrada nos dias 12, 13

e 14 de julho de 1857. (Veja-se o que no tomo xi, pag. 157 e 158,

dissemos acerca do relalorio dos dois commissarios encarregados de

ir estudar aquella exposição).

Outra exposição foi celebrada no anno de 1860 na mesma cidade.

(A respeito d'esta, veja no Boletim do ministério das obras publicas,

num. 1 do anno de 1861, as Impressões da Exposição Agrícola Por-

tuense, pelo sr. Ferreira Lapa.

Pelo decreto de 29 de dezembro de 1864 (artigo 49.°), foram in-

stituídas exposições agrícolas geraes, provinciaes, e especiaes; de-

vendo celebrar-se congressos agrícolas no fim das exposições geraes

e provinciaes.

Em 26 de julho de 1865 foi decretado o regulamento das expo-

sições agrícolas.

O regulamento de 23 de novembro de 1854 dispunha, no artigo

35.°, o seguinte:

«O governo publicarei annualmente o programma de alguns as-

sumptos, ácerca dos quaes deseje ouvir as sociedades.
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«A i.í das matérias designadas no programma do governo, as so

ciedade • as suas secções tratarão de outros assumptos da sua escc

lha.»

Co referencia a esta disposição, foi estabelecido, em oíficio cir

cular d. de janeiro de 1855, por parte do governo, um programm

do est‘ iie factos genericos, a que as sociedades agrícolas devian

procedi

Ci na o programma uma série de quesitos sobre os seguinte

objecío ericos:

ín ia pecuaria, prados naturaes e artificiaes.

M e ilorestas.

U pomares e amoreiras.

Vi e olivaes.

C( > e outras culturas não especificadas.

E da um d’estes grupos propunha o programma quesitos in

teressa , tendentes a investigar o estado das coisas nos ramos es

peciae agricultura, e os meios do respectivo melhoramento.

T nos para exemplo os quesitos relativos aos gados:

1 -'tesit-o. Estado das criações de gados em geral.

o pecies de gados que se criam no districto.

by a qual das especies de gados é mais apropriado o distri

cto.

cj nulidade de gados com referencia ás necessidades agrícola

e ecoi as do districto.

2 j/iesito. Meios que devem empregar-se para o progressivt

melho 'nt.o da industria pecuaria.

É

piaus'

Braga

de lf

distri;

amorc

I

cola
('

ser di

munic

dos d

minis!

parte

recedora de ser ainda mais uma vez recordada, com ap

consulta que a direcção da Sociedade Agrícola do Districto d

fez subir á presença do governo, na data de 27 de outubr

p 'íiderando as vantagens que resultariam, para o mesrm

:o estabelecimento de viveiros de plantas, principalmente d-

— e solicitando para esse fim um subsidio pecuniário,

ninou o governo: l.° que se concedesse á Sociedade Agri

iriricto de Bragança o subsidio de !:000$000 réis, par

nido, ua razão de 100$000 réis, a cada uma das camara

s que concorresse com egual quantia para o estabelecimenfe

viveiros; 2.° que o estabelecimento dos viveiros, a sua ad

e inspecção, fossem reguladas pelas imtrucções que fazian

miaria de 10 de dezembro do mesmo anno.
lí
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f)

Ordenava o governo que o governador civil significasse nencio-

aada direcção o louvor que merecia, pela solicitude em íover a

propagação dos arvoredos, fonte inexgotavel de riqueza pa os que

„
as cultivam.

II

B

Segundo as referidas instrucções, á commissão directora s vivei-

os incumbia:

ei

l.° Submetter á approvação da direcção da sociedade ricola o

dano do estabelecimento dos viveiros;

2.

° Providenciar acerca da conveniente disposição do,' errenos

)ara os fins a que eram destinados;

3.

° Regular as sementeiras, plantações e cultura dos vi oiros
;

4.

° Prover á guarda, defeza e conservação das planta

5.

° Marcar os preços por que as plantas deviam ser v adidas;

D

6.° Escriplurar as contas de receita e despeza;

7.

° Auctorisar todos os pagamentos;

8.

° Nomear o guarda conservador dos viveiros;

9.

° Enviar á direcção da sociedade agrícola, no fim dr ada anno

ávil, um relatorio do estado dos viveiros, com todos os documentos

comprovativos da receita e despeza.

Á direcção incumbia examinar com a maior attenção os planos do

estabelecimento dos viveiros, verificando também se os terrenos pro-

postos para os viveiros reuniam todas as condições de situação, for-

nação, extensão e exposição convenientes.

Outrosim pertencia á direcção organisar o regulamento geral para

administração dos viveiros,— e indicar as differentes especies de plan-

as que de preferencia deviam ser cultivadas nos viveiros.

Ao governador civil competia a superintendência dos estabeleci-

mentos,— bem como a faculdade de providenciar nos casos urgentes e

pos omissos nas instrucções — e, finalmente, era do seu dever informar

)f

nnualmente o governo, em um relatorio documentado, acerca do es-

jido e resultado dos viveiros.
lí

Já no presente capitulo dêmos conhecimento do decreto regula-

íentar de 23 de novembro de 1854, que tamanho vigor communicava

s sociedades agrícolas officiaes. Cabe-nos, porém, agora registar um

(

‘revissimo artigo de outro decreto regulamentar, o de 28 de fevereiro

^e 1877, que acabou com aquellas sociedades, e as substituiu por

jUtras, differentemente constituídas.
u

O artigo a que alludimos é o 64.° do citado decreto de 28 de fe-

ereiro de 1877, assim concebido:
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«Art. 64.° Fica revogado o decreto regulamentar de 23 de novembr

de 1854, que instituiu as sociedades agricolas ofjiciaes .

»

Vejamos agora quaes entidades ficaram, de algum modo, substi

tuindo aquellas.

Os artigos 58.° a 63.° do ultimo decreto satisfazem a nossa curic

sidade:

Art. 58.° A fundação das sociedades e comicios agricolas, tend

por fim o melhoramento das condições geraes e especiaes da agricu

tura, fica dependente da iniciativa particular.

§ único. Às sociedades poderão occupar-se de todos os assumptc

que respeitarem aos diversos melhoramentos da agricultura, artes

sciencias correlativas; os comicios, porém, terão por fim promover

melhoramentos de ramos agricolas especiaes.

Art. 59.° Quando quaesquer individuos se propozerem a form;

uma sociedade ou comicio agrícola, poderão para esse effeito faz*

convites e annuncios, e celebrar as reuniões publicas ou particular*

que julgarem necessárias para a organisação dos seus estatutos.

Art. 0Q.° Os estatutos das sociedades e comicios agricolas ser;

submettidos pelos interessados á approvação do governador civil, qu

depois de ouvido o conselho de agricultura districtal, as confirmará p

seu alvará, se as suas disposições estiverem em harmonia com os r

gulainentos de administração publica e tenderem a conseguir os fi

da sua instituição.

Art. 61.° Se o conselho de agricultura entender que devem s

alteradas ou modificadas algumas disposições dos estatutos, serão com

dados os signatários dos mesmos para declararem se acceitam as alter

ções ou modificações, e não havendo acordo, poderão os signatari

recorrer ao governo, o qual, ouvido o conselho geral do commerci

agricultura e manufacturas, resolverá o que julgar mais conveniente.

Art. 62.° As juntas geraes, os conselhos de agricultura distric

e as camaras municipaes prestarão ás sociedades e comicios agricol

os auxílios que dependerem das suas attribuições, uma vez que as dil

sociedades e comicios justifiquem a concessão dos referidos auxílios.

Art. 63.° As sociedades e comicios agricolas, que se desviarem d

fins da sua instituição, poderão ser dissolvidos pelo governador ci\

ouvindo o conselho de agricultura districtal, salvo o recurso para

governo.

NB. Cumpre saber que tinha sido promulgada a carta pe lei df

de abril de 1876, pela qual foi determinado que em cada um dos d
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trictos administrativos do continente do reino e das ilhas adjacentes, e

em cada uma das províncias ultramarinas houvesse um agronomo.

A carta de lei regulava a nomeação e vencimentos dos agronomos,

e estabelecia varias disposições tendentes a promover o melhoramento

das condições agrícolas dos districlos.

Mas o artigo que agora faz mais ao nosso caso, e prepara a sup-

pressão das sociedades agrícolas officiaes, é o seguinte:

Art. 6.° Fica o governo auctorisado a organisar convenientemente

as sociedades agrícolas districtaes, de modo a predominar n’ellas o ele-

mento agricultor.

Entendemos ser necessário trazer á lembrança dos leitores a de-

claração que fizemos (na pag. 54 do presente volume) de não haver-

mos podido apresentar a enumeração completa das associações e socie-

dades, mas sim uma serie, aliás extensa, de taes entidades.

Fazemos porém votos para que nos seja possível formar um ap-

pendice, no qual exaremos informações que novas diligencias nos sub-

ministrarem.

Agora mesmo obtivemos alguns esclarecimentos ácerca das as-

sociações e sociedades que passamos a mencionar:

ASSOCIAÇÃO ACADÊMICA DE LISBOA

Os estatutos d’esta associação foram approvados pelo alvará do

Governo Civil de Lisboa de 23 de agosto de 1882.

Elementos constitutivos da associação :

É fundada pelos alumnos das differentes escolas da capital uma

sociedade denominada Associação Acadêmica de Lisboa (Art. l.°).

Fim a que é destinada a associação.

Tem por fim esta associação realisar a união da classe acadêmica,

de modo a promover o seu desenvolvimento physico, moral e intelle.

ctual,— inteiramente alheia a fins políticos. (Art. 2.° e § unico).

Meios para conseguir os fins a que se destina

:

1.

° Estabelecer um gymnasio e uma sala de esgrima.

2.

° Crear um jornal exclusivamenle destinado a tratar de assum-
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ptos scientificos ou outros que mais directamente possam interessar á

classe acadêmica

;

3.

° Estabelecer cursos de disciplinas de instrucção secundaria ou

superior, em condições vantajosas para os estudantes menos abasta-

dos ;

4.

° Promover a realisação de prelecções e conferencias sobre as-

sumptos que interessem aos estudantes

;

5.

° Fundar um gabinete de leitura e uma bibliotheca onde prin-

cipalmente se encontrem as publicações scienlificas e litterarias mais

recentes e de mais interesse;

6.

° Estabelecer uma caixa de soccorros para auxiliar os estudan-

tes que pela sua capacidade moral e intellectual, e escassez de meios

pecuniários, sejam dignos de protecção.

ASSOCIAÇÃO CAMONEANA JOSÉ VSCTORINO DAMASIO

Foram approvados os seus estatutos na sessão da assembléa ge-

ral de 29 de outubro de 1880.

Fundaram esta associação os alumnos do «Instituto Industrial e

Commercial de Lisboa», em homenagem a Luiz de Camões.

São os seus fins:

1.

° Fornecer livros a alumnos pobres;

2.

° Instituir prêmios

;

3.

° Estabelecer aulas e cursos de explicação.

SOCIEDADE— ESCOLA LIVRE DAS ARTES DO DESENHO

Esta sociedade artística foi fundada em Coimbra no anno de 1878,

e logo depois afiluiu ás suas escolas um crescido numero de alumnos.

Não pára aqui a manisfestação dos serviços por ella- prestados.

Principalmente a torna recommendavel a solicitude com que tem pro-

movido exposições industriaes.

No anno immediato ao da sua fundação (em outubro de 1879) fez

uma exposição domestica, patenteando ao publico os seus trabalhos,

os fructos da sua applicação.

Em 1 de janeiro de 1884 inaugurou uma imponente exposição dos

artefactos e manufacturas de Coimbra e demais povoações do res-

pectivo districto.
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Para conhecimento do que foi esta exposição é seguro e luminoso

guia o repositorio composto pelo sr. Eduardo Mendes Simões de Castro,

dedicado ao sr. Joaquim Martins de Carvalho, presidente da commis-

são executiva da exposição, e abalisado redactor do Conimbricense:

Exposição districlal de Coimbra em 1884 .— Revista. Conferencias.

Prêmios. Coimbra. Imprensa da Universidade.

Em 31 de maio de 1881 foi publicado um escripto, no qual en-

contramos uma clara indicação dos fins a que se propunham os asso-

ciados da Escola Livre das Artes do Desenho.

Como elemento de informação vamos registar essa noticia, indis-

pensável para o conhecimento da indole da associação de que ora tra-

tamos :

Àrt. l.° Com a denominação de— Escola Livre das Artes do De-

senho— é instituída em Coimbra uma associação que tem por objecto:

A propagação do estudo do desenho nas suas variadíssimas ap-

plicações ás artes industriaes e industrias fabris;

A impulsão de todos os meios que possam favorecer em Coimbra,

e mormente na classe operaria, o desenvolvimento do gosto, aperfei-

çoamento das manufacturas e intelligencia das obras d’arte.

Art. 2.° Para inteira realisação dos projectos formados em har-

monia com o espirito d’esta associação, ao passo que as condições de

vitalidade — recursos materiaes e influencia moral— o permittam, a

Escola Livre das Artes do Desenho promoverá conferencias publicas

sobre assumptos artísticos, ou que com elles tenham relação;

Estabelecerá lições publicas e gratuitas para o ensino nacional de

desenho, destinadas a creanças de ambos os sexos e adultos, e cursos

regulares, onde sejam ministradas noções de esthetica, historia d'arfe,

eslylos, etc.;

Creará uma caixa protectora para subsidiar mestes estudos indi-

víduos de vocação reconhecida, amantes do trabalho e carecedores de

recursos

;

Fundará uma folha periódica de propaganda e ínsírucção desti-

nada aos operários;

Terá em constante aspiração promover, apenas as circumstancias

necessárias concorram, exposições locaes de objectos de arte e manufa-

cturas, e a organisação de um museu permanente, etc.»

Os signatários do escripto, do qual derivámos a indicação que fica

registada, não hesitaram em considerar a Escola Livre das Artes do

16G. E. XV.
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Desenho como sendo, uma das mais tileis e patriolicas instituições que

em Coimbra tinham sido fundadas.

Existindo já esta escola, e depois de creada a Escola de Desenho

Industriai— Brotero— . com razão se disse: «Os populares leem agora

o feliz ensejo de aprender o desenho, que lhes é tão necessário. Hoje

não se toleram operários rotineiros. As industrias fazem progressos, e

é indispensável que todos se habilitem a competir com os concorren-

tes.»

NB. A escola livre é uma associação popular, que já existia quando

foi creada pelo governo a Escola de Desenho Industrial — Brotero.

Esta ultima foi inaugurada, na sala da Associação dos Artistas de

Coimbra, em 50 de fevereiro de 1885, ficando desde logo matricula-

dos 41 aluirmos.

Desenvolvidas noticias merecia a importante sociedade artística, e

de bom grado as apresentaríamos, se não tivéssemos necessidade de

reservar espaço para, ao menos, apontar a existência de outras e va-

riadas entidades.

Um documento, porém, de recente data, e muito noticioso e apre-

ciável. podemos inculcar aos leitores que pretenderem adquirir conhe-

cimento mais amplo do que é e do que tem sido a Escola Livre das

Artes do Desenho.

Esse documento é o seguinte:

fíelatorio e contas desde abril de 1883 a maio de 1885. (Foi ela-

borado pela commissão directora da escola livre, e apresentado á res-

pectiva nssembléa geral).

Em tres capítulos se divide o relatorio; sendo o l.° relativo ás

lições nocturnas; o 2.° trata da notável exposição districtal promovida

por esta associação em 1884; no 3.° são exaradas as considerações que

a commissão directora julgou adequadas e opportunas, ácerca da ener-

gia vital de que a associação dispunha em maio de 1885.

Na Revista lllustrada da Exposição Districtal de Coimbra encon-

trámos uma notável apreciação da escola livre, qual é a seguinte:

<Os estatutos porque a Escola Livre das Artes do Desenho se re-

gula tem a data de 55 de outubro de 1880, mas é anterior a sua exis-

tência, pois que em 31 de julho de 1878 pediu á camara a casa do an-

tigo senado, na qual funcciona. Em tão curto praso causa assombro o

que tem conseguido um pequeno grupo de indivíduos, que primitiva-
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mente se agremiaram, tendo como recursos, quasi unicos, vontades

tenacíssimas, inabalavei amor ao estudo e consciência da própria ener-

gia. À mais cabal demonstração de que querer 6 poder deu-a agora a

escola, na exposição de manufacturas do districto de Coimbra, sob to-

dos os respeitos: nos cartões, nas telas, nas modelagens, nas obras

de talha, nas esculpturas, que expõem os alumnos e socios, e na rea-

lisação do certamen industrial. Quanto ali vae de- trabalho e canceiras,

mal o sabem a maior parte dos que vêem sómente o resultado. Admi-

ramos com enthusiasrno esta obra de esforços gigantescos.» (Abril de

1884).

SUB-INSPECTORES DE INSTRUCÇÃO PRIMARIA

Não lhes é permittido empregar-se, directa ou indirectamente, na

leccionação particular.

(É de reconhecida conveniência que esses funccionarios, para que

possam gosar do prestigio e auctoridade de que muito carecem no

exercício do seu cargo em geral, e em especial no desempenho das

funcções de julgadores, se abstenham inteiramente do ensino particular).

Olücio de 12 de março de 1883.

O governo determinou, pela portaria de 8 de março de 1882, que

os inspectores e sub-inspectores de instrucção primaria sejam auctori-

sados a transrnittir telegrnmmas ofliciaes, sobre assumptos relativos ao

serviço a seu cargo.

Para este fim serão os referidos funccionarios inscriptos, como

dependentes do ministério do reino, na tabella num. 1, annexa ao re-

gulamento geral provisorio do serviço telegrapho-postal e de pharoes,

approvado por decreto de 23 de setembro de 1880.

Na data de 20 de setembro de 1882 approvou o governo as in-

strucções que devem ser observadas—pelos inspectores e sub-inspectores

de instrucção primaria— nas visitas das escolas publicas e particulares

dos respectivos círculos, segundo o disposto nos artigos 218.° e 223.° do

regulamento de 28 de julho de 1881.

Pelo decreto de 29 de dezembro de 1884 foram fixados em trinta

dias no continente do reino, e em sessenta nas ilhas adjacentes, os pra-

sos dentro dos quaes os inspectores e sub-inspectores de instrucção

16 *
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primaria são obrigados a tomar posse e entrar no exercício dos logares

para que forem nomeados ou transferidos.

Contam-se estes prasos desde a publicação da nomeação ou trans-

ferencias na folha oííicial do governo.

Podem ser prorogados até trinta dias os prasos, quando para isso

houver motivo que o governo julgue grave e justificado; mas a proro-

gação, no caso de transferencia, dá direito somente a dois terços do

ordenado fixo.

Os inspectores e sub-inspectores que nos prasos estabelecidos ou

prorogados deixarem de entrar na posse e exercício dos logares para

que estejam nomeados ou transferidos, ficam desde logo considerados

fóra do quadro da inspecção, e os logares serão reputados vagos, a fim

de que o governo os possa prover.

Não podendo (disse officialmente o director geral de instrucção

publica), muitas vezes os inspectores e sub-inspectores de instrucção

primaria fazer em tempo devido a entrega dos livros de registo, docu-

mentos e mais objeclos existentes nas secretarias a seu cargo, directa-

mente ás pessoas que hajam de substituil-as, quer no caso de transfe-

rencia, quer noutros em que se verifique alteração ou mudança de

pessoal no quadro da inspecção:

Resolveu o ministro do reino que, dadas aquellas circurnstancias,

os governadores civis dos districtos, sédes de circumscripção, e os ad-

ministradores dos concelhos, sédes de circulo escolar, recebam por in-

ventario ern duplicado os ditos livros e mais objectos, e os entreguem

opportunamente e pelo mesmo modo aos novos inspectores e sub-ins-

pectores.

No mesmo sentido foram prevenidos os governadores civis. Ofíicio

de 30 de dezembro de 1884.

O Conselho Superior de Instrucção Publica, na sessão de outubro

de 1886 , approvou a idéa de que sendo transitória a missão dos ins-

pectores e sub-inspectores do ensino primário, convém que os archivos

respectivos estejam sempre em alguma repartição publica, como por

exemplo, os edifícios das camaras municipaes, administrações dos con-

celhos, lyceus nacionaes, ou outros semelhantes.
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SUBSIDIO A OPERÁRIOS OU APRENDIZES

QUE VÁO PRATICAR EM OFFICINAS ESTRANGEIRAS

A este respeito offerece os convenientes esclarecimentos o pro-

gramma de 15 de dezembro de 1883, que tem por titulo:

Progranima de concurso para a admissão de oito operários ou

aprendizes de officinas nacionaes, que vão praticar durante dois annos

em grandes officinas estrangeiras.

Os quatro primeiros numeros do programma conteem as regra,

necessárias para a escolha dos operários e aprendizes; no que tocas

porém, á questão do subsidio, encontramos no num. 5.° as explicações

que a epigraphe do presente capitulo demanda índispensavelmente.

Diz assim o num. 5.°:

«A cada um dos indivíduos escolhidos abonará o governo todas

as despezas de ida e volta, e bem assim dará, em Portugal, á sua fa-

mília, durante todo o tempo da sua ausência, a importância do jornal

que na respectiva ofíicina vencia na occasião em que foi proposto, e,

no estrangeiro, durante todo o tempo em que lá permanecer, a impor-

tância do jornal que, na respectiva ofíicina estrangeira, vencerem os

operários ou aprendizes de categoria egual á sua.»

Os numeros 6.° e 7.° do programma, com quanto não se refiram

ao assumpto primitivo do presente capitulo, merecem ser aqui regis-

tados, por isso que as suas disposições são um complemento discreto

da providencia governativa:

6.

° Os indivíduos que forem escolhidos ficarão sob a tutela e fis-

calisação dos respectivos agentes consulares porluguezes dos paizes es-

trangeiros para onde houverem sido destacados, aos quaes o governo

enviará opportunamente as precisas instrucções.

7.

° Se qualquer dos escolhidos, pelo seu mau corportamento, des-

leixo ou falta de aproveitamento, não satisfizer ao fim que por este con-

curso se leva em vista, será mandado regressar immediatamente, e,

pertencendo a alguma ofíicina do estado, será d’ella expulso.
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SUBSIDIO AOS ASPIRANTES A FACULTATIVOS DA ARMADA E DO ULTRAMAR

Considerou o governo que os aspirantes a facultativos navaes e

os das provindas mtramarinas estavam comprehendidos em uma só

classe, e que por is > convinha reunir em um só decreto todas as dis-

posições que lhes sã concernentes, harmonisando-as com a importân-

cia do serviço que m , devia competir quando pertencessem aos qua-

dros de saude.

No decreto de de dezembro de 1869 rifei tuou o governo a reu-

nião das indicadas sposições, regulando a composição da classe de

aspirantes a facultai, ms da armada e do ultr amar,— o seu provimento

por meio de concu o documental, aberto a secretaria d’estado dos

negocios da marini e ultramar,— quaes documentos deviam instruir

os requerimentos d s candidatos,— os fundamentos de preferencia en-

tre os mesmos cand latos,— etc. etc.

(Serão preferia >s:

1.

° Os candidai is mais adiantados no curso medico-cirurgico

;

2.

° Os que tive em melhores habilitações scientificas devidamente

comprovadas;

3.

° Em egualdade de circumstancias os mais robustos, e por ulti-

mo, os de mais ed- de, não excedente a 31 annos quando os aspiran-

tes hajam terminad< o curso medico-cirurgico).

Entre os documentos exigidos para o concurso comprehendia-se a

certidão de recense mento, e sorteamento na conformidade do artigo

34.° da lei de 27 d julho de 1853, estando comprehendidos nas dis-

posições do referido artigo.

Mas a carta de iei de 9 de junho de 1871, dispensou esta exigên-

cia, como se vê da guinte disposição:

Artigo 1° São ispensados de satisfazer a condição 2.
a do artigo

4.° do decreto de ' 3 de dezembro de 1869, os candidatos ao provi-

mento dos logares de aspirantes a facultativos da armada e do ultra-

mar, e os que foren admittidos definitivamente n’esta classe ficam isen-

tos do serviço do e' ercito.

§ mico. Não são dispensados da apresentação dos documentos de

recenseamento e so. leamento os candidatos que excederem 21 annos

completos.

No artigo 2.° d spunha a lei: Não poderão ser admittidos na classe

de aspirantes a facv dativos navaes e das províncias ultramarinas os
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candidatos que excederem a 27 annos de edade, excepto quando na

admissão á classe mostrarem que concluiram algum anno do curso me-

dico, o qual lhes será abonado n’esta edade.

No artigo 3.° dispunha a lei: Os alumnos aspirantes a facultativos

navaes e das províncias ultramarinas receberão um subsidio com a na-

tureza de pret, regulado pela seguinte fórma:

De 400 réis diários, os que frequentarem o l.° anno de qualquer

das escolas de medicina do reino.

De 500 réis os que frequentarem o 2.°

De 000 réis os que frequentarem o 3.°, 4.° e o.°

NB. O subsidio dos quatro aspirantes a facultativos da armada

será pago pelo cofre do ministério da marinha,— e dos dezeseis des-

tinados ao serviço das províncias ultramarinas, pelo cofre das provín-

cias em que forem servir.

Ficavam em vigor as disposições do decreto de 23 de dezembro

de 18G9, na parte em que não fossem alteradas por esta lei, e revogada

a legislação em contrario.

SUBSIDIO LITTERARIO— NO ULTRAMAR

Pelo decreto de 20 de outubro de 1880 foi supprimido na provín-

cia de Angola o imposto do subsidio litterario, que se cobrava na mes-

ma província, segundo o alvará de 10 de novembro de 1772.

NB. No relatorio que antecede o decreto disse o ministro : « . .

.

jul-

guei conveniente supprimir o subsidio litterario que se cobra na pro-

víncia de Angola, representando apenas um redito annual de 1:400$000

réis, mas complicando o mechanismo fiscal.»

Uma breve noticia historico-financial.

O subsidio litterario, foi creado pela carta de lei de 10 de novem-

bro de 1772 para acudir ás despezas dos estudos menores. Consistia na

imposição de um real em cada canada de vinho, de quatro réis cm cada

canada de aguardente, e de cento e sessenta réis em cada pipa de

vinagre: isto em quanto ao continente do reino, e ilhas dos Açores e

da Madeira.

Foi extincto este imposto no continente do reino, a contar de 1

de julho de 1857, pela carta de lei de lo de abril do mesmo anno de

1857.



— 248—
Em virtude d’esta carta de lei o rendimento do imposto do sub-

sidio litterario nos dez annos economicos de 1846-1856, na importân-

cia de 115:940^780 réis, entraria no computo da contribuição predial

que houvesse de ser repartida pelos districtos administrativos do conti-

nente do reino, desde o dito anno de 1857.

No que toca ás ilhas adjacentes, foi extincto o subsidio litterario

pela carta de lei de 11 de setembro de 1861,— a qual era assim con-

cebida :

Art. l.° Ficam extinctos desde 1 de janeiro de 1863 em diante

na ilha da Madeira, e desde 30 de junho do mesmo anno nas ilhas dos

Açores, os dizimos, decima predial, quinto, subsidio litterario, finto nas

ilha sda Madeira, e Porto Santo, e quartos de maquias na ilha de S.

Miguel.

Art. 2.° Desde que terminarem os prasos designados no artigo l.°

será applicavel ás ilhas adjacentes a legislação que reger as contribui-

ções industrial, predial e pessoal no continente do reino.

Art. 3.° É auctorisado o governo a substituir o dizimo de pro-

ducção de laranja do districto de Ponta Delgada pelo imposto da vi-

gessima parte do valor de cada caixa que se exportar, pago nas res-

pectivas casas fiscaes na occasião da exportação, e pelo preço do dia,

se assim o julgar conveniente.

Art. 4.° O governo mandará proceder com antecipação á organi-

sação das respectivas matrizes, a fim de que nos prasos indicados no

artigo l.° possa ter execução a legislação que reger as contribuições

referidas no artigo 2.° d’esta lei.

O decreto de 1 de setembro de 1881 dispõe o seguinte:

Artigo 1° O imposto denominado—subsidio litterario— continuará

a cobrar-se no Estado da índia Portugueza, conforme a legislação em

vigor.

Art. 2.° A taxa do referido imposto será referida a réis da me-

trópole, computados na moeda da convenção, celebrada em compri-

mento do tratado de 26 de dezembro de 1878.

NB. Este imposto foi estabelecido nas terras portuguezas da Asia

pelo alvará de 10 de novembro de 1772, sendo a collecta de 10 réis

em cada canada de aguardente. As instrucções de regimento de 7 de

julho de 1787, e a carta régia de 23 de agosto de 1805, regularam a

cobrança do mesmo imposto. A média do rendimento, nos annos eco-

nomicos de 1873-1874 a 1877-1878, foi de 13:678^450 réis
;
mas no
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anno de 1881, entendia o ministro da marinha que poderia, quando

muito, chegar a 7:0005000 réis, com a alteração que elle propunha 1
.

Veja, sobre o assumpto d’esle capitulo

:

Esboço de um diccionario jurídico— por J. C. Pereira e Sousa;

vb. Subsidio Lilterario.

Resoluções do Conselho de Estado na secção do contencioso admi-

nistrativo. Tomo viu, pag. 187 a 191.

SUBSÍDIOS, prêmios, pensões, etc.

EM BENEFICIO DA INSTRUCÇÃO PRIMARIA

A lei de 11 de junho de 1880 dispõe no seu artigo 18.° o seguinte:

No orçamento geral do Estado será consignada annualmente uma
verba para:

Subsídios ás camaras municipaes no pagamento dos vencimentos

dos professores e ajudantes das escolas primarias, e na creação de es-

colas nocturnas e dominicaes, e de asylos de educação;

Auxilio á iniciativa particular e ás associações para estabelecimento

de jardins de infancia, cursos de adultos, bibliothecas, escolas de de-

senho e outras instituições que tenham por fim o desenvolvimento da

instrucção popular;

Prêmios em dinheiro ou em livros aos professores primários, que

mostrarem zelo extraordinário e grande aptidão no desempenho das

suas funeções; prêmios em dinheiro ou em livros aos alumnos das es-

colas primarias;

Pensões aos alumnos pobres que pela sua distincta applicação e

aproveitamento se tornem dignos de ser admittidos á frequência das

escolas normaes;

Auxílios para fundação de museus e exposições escolares;

Compra de collecções e instrumentos proprios para o ensino das

sciencias naturaes.

Era de toda a conveniência estabelecer as condições que devem

servir de base á concessão de subsídios, prêmios, pensões e auxilios

de que trata o artigo 18.° que deixamos registado.

A este desideratum satisfez o governo pelo decreto de 20 de se-

1 Veja o relatorio que antecede o decreto de 1 de setembro de 1881.
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tembro de 1882, regulando os termos em que ha de ser feita a con-

cessão dos benefícios diversos que a lei prescreveu nas suas disposições.

Subsídios devidos ás camaras municipaes para despezas da in-

strucção primaria.

Foram reguladas as disposições dos artigos 12.° e 13.° da citada

lei de H de junho de 1880, pelo decreto de 14 de agosto de 1884,

no sentido e pára o Fim de se evitarem os inconvenientes que na pra-

tica tinham occorrido, tanto a respeito do lançamento do imposto dis-

trictal, corno acerca da distribuição do mesmo imposto pelos diversos

municípios.

SUBSÍDIOS provenientes dos rendimentos da bulla da cruzada

Trata-se aqui da despeza com a instrucção ecclesiastica, a qual

tem por objecto:

1.

° Dignidades e conegos com onus de ensino;

2.

° Seminários e cursos ecclesiaslicos.

3.

° Alumnos subsidiados pela bulla.

NB. Afòra a applicação que deixamos apontada, devemos também

tomar nota da que se refere aos seguintes objectos:

1.

° Fabricas das sés e egrejas do continente e ilhas;

2.

" Subsídios a egrejas pobres.

Veja sobre o assumpto do presente capitulo o que se inscreve:

— Seminários diocesanos
,
pag. 133 a 163 d'este tomo.

SUSPEIÇÕES

(Apontamento de alguns 'princípios)

As suspeições não podem produzir effeito senão nos processos em

que são deduzidas.

Segundo o preceito expresso da Ordenação liv. ui, tit. xxi, §
3."

sómente são admissíveis em pleitos que pendem em juizo e em causas

já declaradas. (Portaria de 9 de abril de 1864).

Em vista do disposto n’esta Ordenação, e na Reforma Judicial,
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artigo 318.°, o juiz averbado de suspeito não pode proferir sentença

no feito, em quanto não estiver resolvida a excepção de suspeição.

(Decreto sobre consulta de 17 de janeiro de 1877).

As suspeições não são admissíveis nos actos de pura administra-

ção. (Veja a applicação d’esle principio a uma determinada hypothese

na portaria de 25 de julho de 1870).

Acerca de suspeições veja o Codigo administrativo de 1878 nos

artigos 244.° a 247.°;— e o Codigo do processo civil, artigos 292.° a

294.°, 304.°, e 1109.° a 1117.°.

Pela portaria de 16 de de janeiro de 1865 foi resolvido um no-

tável caso de suspeição.

Abriu-se concurso para o provimento das tres substituições ex-

traordinárias na faculdade de medicina da Universidad 1 de Coimbra.

Com o respectivo processo recebeu o governo o requerimento de

:um dos oppositores, no qual pedia que fosse annullado o concurso,

fundando-se em não ter o conselho dos decanos dado seguimento ás

suspeições oppostas pelo mesmo recorrente a respeito de tres lentes

da faculdade que formavam parte do jury.

O governo, deferindo ao recorrente, annullou todos os actos do

concurso, e ordenou que fosse novamente aberto, na conformidade das

leis e regulamentos.

Interessa-nos saber quaes foram os fundamentos em que assentou

a resolução do governo; e constam elles dos enunciados dos seguintes

considerandos:

Considerando que o doutor recorrente deduzira com toda a com-

petência os seus artigos de suspeição, dando por causa a inimizade

pessoal que a legislação considera como justificativa de suspeições;

Considerando que o conselho dos decanos indeferira a pretensão

por suppor que não procediam os artigos pela sua matéria, quando

aliás a matéria indicada era d’aquellas sobre cujo fundamento legal

não podia levantar-se duvida;

Considerando que o recurso interposto versa sobre um ponto de

nullidade insanavel, por se referir aos julgadores, sendo expresso na

llegislação que todo o homem deve ser julgado por juizes imparciaes,

o que não se daria no caso presente, se as suspeições viessem a pro-

var-se, por isso que a intervenção dos lentes dados por suspeitos po-

dia influir para o resultado e julgamento do concurso;
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Considerando que o conselho dos decanos, e o chanceller proce-

deram com excesso de auctoridade, desprezando os artigos de suspei-

ção que a carta regia de 22 de novembro de 1805 mandava conhecer

ao chanceller, ouvida a parte no termo peremptório de dez dias, fin-

dos os quaes competia ao conselho e ao chanceller, julgal-os com a

convocação dos dois lentes mais antigos da faculdade de direito, dou-

trina suscitada pelo disposto no artigo 19.° § unico do decreto regula-

mentar de 1 de dezembro de 1845:

Ha por bem, etc.

NB. Eis a disposição do § unico do artigo 19.°, do decreto regu-

lamentar de 1 de dezembro de 1845:

«Se os habilitandos tiverem razões de suspeição contra algum dos

vogaes do jury, poderão deduzil-as, e proval-as no tempo e fórma es-

tabelecida por direito; e conforme a elle, se tomará conhecimento e

decisão acerca d'este incidente.»

O conselho dos decanos da Universidade dirigiu ao governo uma
representação, pedindo, relativamente ás suspeições oppostas por can-

didatos ao magistério, a resolução de varias duvidas.

O governo resolveu, em quanto a matéria não fosse por outra

fórma regulada para os casos futuros, responder nos seguintes termos:

1.

° Que o julgamento da questão— se estão ou não provados os

artigos da suspeição, tem logar unicamente quando não hajam sido

julgados improcedentes;

2.

° Que ao chanceller pertence nas suspeições oppostas a juizes

do concurso o pronunciar a procedência das suspeições, ficando a prova

d’estas para o julgamento do tribunal constituído na fórma da carta

regia de 23 de novembro de 1805, não obstando porém a decisão de

procedência proferida pelo chanceller a que o referido tribunal depois

de mais ampla discussão as julgue improcedentes;

3.

° Que ao conselho dos decanos devem aggregar-se unicamente

dois lentes da faculdade de direito, como foi decidido pela portaria de

16 de janeiro ultimo;

4.

° Que não é essencial a presença ou audiência do fiscal da fa-

culdade de direito n’estes processos;

5.

° Que o disposto no livro 2.°, titulo 26.°, § 2.°, dos estatutos

velhos, no caso da suspeição opposta ao reitor, ainda vigora, com a

differença de serem os lentes decanos, ahi mencionados, substituídos

pelos da faculdade de direito, e o conselho que nomeia os adjuntos

pelo conselho dos decanos;
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° Que os depositos e multas, ordenados nos estatutos velhos,

estão abolidos;

7.

° Que as suspeições oppostas aos vogaes do conselho dos de-

canos se regulam pelo § 8.° da reformação de 1612, e n’estes termos

não podem ser todos recusados, devendo ficar sempre dois vogaes ir-

recusáveis, que julguem com o reitor as suspeições dos outros mem-
bros do conselho

;

8.

° Que no caso de contra a lei terem sido recusados simultanea-

mente todos os vogaes do conselho dos decanos, ficam juizes irrecu-

sáveis das suspeições oppostas aos mesmos vogaes os dois que legal-

mente precedem;

9.

° Finalmente que, depois de julgados suspeitos alguns vogaes

do conselho dos decanos, se dá n’estes um verdadeiro impedimento

que deverá ser supprido na fórma ordinaria.

O governo considerou que a matéria das suspeições, oppostas aos

jurados dos exames pelos candidatos ao magistério, não estava conve-

nientemenle regulada, pois que apenas se encontram a tal respeito al-

gumas providencias dispersas pelos estatutos velhos da Universidade

de Coimbra e carta regia de 23 de novembro de 1805, e essas mes-

mas confusas, baseadas em instituições, que, ou já não existem, ou

existem diversas do que eram e inadequadas aos estabelecimentos de

instrucção publica posteriormente fundados.

Sendo assim, era de evidente necessidade (como ao governo disse

o conselho geral de instrucção publica) um regulamento, que definisse

claramente os casos de suspeição e fixasse a competência e o processo

que devia regular o assumpto das suspeições para as differentes cor-

porações liberarias dependentes do ministério do reino, quando po-

dessem competir-lhes as funcções de julgar em matérias de concurso

para o provimento das cadeiras de instrucção publica.

D’aqui resultou que o referido conselho geral elaborou um regu-

lamento das suspeições, e o submetteu á approvação do governo.

Foi effectivamente approvado esse trabalho, e o governo o decre-

tou, em 7 de fevereiro de 1866, com o seguinte titulo:

Regulamento das suspeições nos processos de côncurso e exame para

o exercido do magistério.

Não nos sendo possível reproduzir o regulamento, por muito ex-

tenso, offerecemos, ao menos, á ponderação dos leitores as bases ge-

raes em que assentou o trabalho do conselho geral, segundo as suas

próprias declarações.
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Recusou as suspeições nos exames de instrucção primaria e se-

cundaria, e nos aclos de instrucção superior; entendendo que sómente

as devia admittir nos concursos para o magistério, por ser ahi onde se

debatem os grandes interesses, e onde a paixão, o interesse e a ami-

sade podem especialmente desviar o lente ou professor de uma justa

e verdadeira apreciação sobre o mérito dos candidatos.

No processo conformou-se com as regras do direito commum, com

a unica excepção de admittir o recurso para o governo, por entender

que seria este mais uma garantia para o prefessorado, para os candi-

datos e para o paiz, que interessa na escolha dos melhores professores.

NB. Em chegando ao capitulo— Universidade de Coimbra— have-

mos de ter impreterivel necessidade de voltar ao assumpto— suspeições.

Diz-se nos Elementos de direito ecclesiastico portuguez e seu res-

pectivo processo :

«Póde pôr-se em duvida a admissão de suspeições no juizo eccle-

siastico. A nós parece-nos que as póde haver, por que são do foro com-

rnum, cujo processo é applicavel. (.Regim . da Bahia, Tit. m, numeros

283 a 290; e Cod. do Proc. Civil art. 292, 293 e 304).»

E acrescenta:

«Eis um exemplo curioso: Bento Ferreira, que servia de secre-

tario do rei de Cochim, intentando acção de divorcio contra sua mulher,

deu de suspeito para o julgar o bispo Dom Fr. André de S. Marcos,

com o fundamento de ser da ordem de S. Francisco, onde a mulher

tinha um irmão frade; e deu-lhe razão a C. R. de 28 de fevereiro de

1393. (Ri vara, Arch. Port., fase. m, doc. num. 170, pag. 413.)»

SYSTMA METRICO-DECIMAL

Veja:

Ensino do Systema Metrico-Decimal. (Tomo xi. pag. 433 a 433).

Pesos e Medidas. (Tomo xiv. pag. 339 a 363).

Ás noticias que dêmos nos capítulos apontados, acrescentaremos

o seguite

:

Pela carta de lei de 19 de abril de 1876 foi approvada, para ser

ratificada pelo poder executivo, a convenção assignada em Paris aos

20 de maio de 1873, entre Portugal e a França e varias outras nações,

para o aperfeiçoamento do systema métrico.
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TACHYGRAPHIA

D’este assumpto, com referencia ao ensino, viemos tratando nos

tomos ui, v, vi, vir e xi.

No tomo xi (capitulo — Ensino da Tachygraphia, pag. 40 i a 405)

tivemos já occasião de registar a deliberação, que as mesas das duas

carnaras legislativas tomaram em 18 de julho de 1882, sobre o ensino

da tachygraphia.

Para esse logar d’este nosso trabalho remettemos os estudiosos.

NB. Se aqui abrimos este capitulo, é por que assim o determinam

as exigências da ordem alphabetica, tnzendo-nos a palavra

—

Tachy-

graphia—
,
que aliás mais naturalmente se buscará n’este repositorio

;

sendo por isso necessária a remissão ao logar onde se encontra a no-

ticia do ensino de tão importante disciplina.

TELEGRAPHÍA

(Simples apontamento de algumas disposições governativas)

Cette invention était déjà un grand pro-

grès...Mais elle a été de beaucoup sur-

passée par Ie télegraphe êlectrique, qui trans-

met les nouvelles avec la rapidité de lapen-

sée.

A. Ch éruel.

O governo, auctorisado pela carta de lei de 25 de junho de 1864,

decretou, em 31 de dezembro do mesmo anno, algumas disposições,

que dependiam de medida legislativa, acerca do serviço de policia, ex-

ploração e conservação dos telegraphos.

O decreto de 17 de janeiro de 1866, regulou a execução do de-

creto com força de lei de 31 de dezembro de 1864, e harmonisou as

suas disposições com as da convenção telegraphica internacional ap-

provada pela carta de lei de 23 de de dezembro de 1865.

Pela portaria de 10 de fevereiro de 1866, foi ordenado que, para

o serviço provisorio da telegraphia electrica dentro do reino, se obser-

vasse o regulamento provisorio da mesma data.
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Veja a tabella da mesma data, que se refere ao artigo 6.° d
1

este

regulamento.

Não deixaremos no esquecimento, que, pela portaria de 5 de junho

de 1868, offereceu o governo á Gamara Municipal de Carrazeda de An-

ciães um subsidio, com determinadas clausulas, para o estabelecimento

de uma estação telegraphica municipal.

Pelo decreto de 23 de dezembro de 1868, foi mandado executar

o regulamento de serviço internacional destinado a completar as dis-

posições da convenção telegraphica de Paris.

O decreto de 31 de dezembro de 1868, teve por fim reformar a

direcção dos telegraphos do reino, simplificando o serviço e realisando

economias.

Pela portaria de 3 de janeiro de 1870, foi regulado o uso do tele-

grapho para a transmissão dos despachos officiaes, concedido a deter-

minados funccionarios pelo artigo 6.° do regulamento provisorio da te-

legraphia electrica.

Para serem bem comprehendidas as substituições decretadas em

1 de junho de 1870, registaremos textualmente o respectivo decreto:

«Convindo regularisar e uniformisar quanto seja possivel o ser-

viço telegraphico internacional e nacional, introduzindo n’este as dis-

posições adoptadas para aquelle nas ultimas conferencias de Vienna

:

hei por bem ordenar que as disposições contidas no artigo 9.° e seus

|| l.° e 2.° do decreto de 17 de janeiro de 1866, e no artigo 20.° e

seus || do regulamento de que trata a portaria de 10 de fevereiro do

mesmo anno, sejam substituídas pelas designadas no artigo 24.° da

convenção telegraphica internacional revista em Vienna, em julho de

1868, e no artigo 17.° do regulamento annexo á mesma convenção, e

bem assim que as disposições do § I2.° do artigo 8.° do referido de-

creto de 17 de janeiro de 1866, e do artigo 32.° e seus §§ da dita por-

taria de 10 de fevereiro de 1866, sejam substituídas pelo que se acha

determinado no artigo 25.° da mencionada convenção e primeira parte

do artigo 18.° do regulamento respectivo.»

Pelo decreto de 7 de março de 1871, foi declarado de nenhum

eífeito o | 3.° do artigo 3.° do decreto de 19 de setembro de 1867.
titi
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NB. 0 §

3.° do artigo 3.° do decreto de 19 de setembro de 1867,

dispunha o seguinte

:

«Quando os expedidores não estiverem no caso de enviar os

seus despachos em lingua portugueza, poderão redigil-os em qualquer

das linguas admissíveis na correspondência telegraphica, devendo po-

rém apresentai-os na estação principal, a fim de ali serem traduzidos.»

A declaração do governo fundou-se na impossibilidade de cumprir,

n’esta parte, as disposições do decreto de 19 de setembro de 1867, não

só por serem 27 as linguas admittidas na correspondência telegraphica,

como por haver sido extincto, pelo decreto de 31 de dezembro de 1868,

o logar de interprete nos telegraphos e pharoes do reino 1
.

Por outro lado, o publico ainda até então não tinha recorrido, e

raras vezes teria de recorrer a uma faculdade, pela qual corre o risco

de ver alterados os seus despachos.

Pelo decreto sobre consulta de 12 de julho de 1871, foi declarado

jue não ê isento das contribuições municipaes directas, o pessoal das

ístações telegraphicas, por todo o tempo que durar a residência no

concelho respectivo.

Pela carta de lei de 1 de maio de 1872, foi approvada para ser

'atificada pelo poder executivo, a convenção telegraphica concluida en-

re Portugal e a Hespanha em 7 de fevereiro de 1872.

NB. Pretendeu-se melhorar o serviço telegraphico, entre ambos

|is paizes, e facilitar-lhes as vantagens de uma tarifa uniforme, mais

íodica do que a vigente.

Pelo decreto de 5 de junho de 1872, approvou e ratificou o go-

||erno, para que tivessem pleno vigor, as estipulações contrahidas pela

mvenção internacional telegraphica assignada em Roma aos 14 de ja-

lleiro de 1872.

(Convenção telegraphica internacional, segunda revisão da con-

3nção de Paris em janeiro de 1872).

Pelo decreto de 12 de junho de 1872, foi mandado cumprir e exe-

ítar o regulamento de serviço internacional e tabellas que acompa-

íam esta convenção, e fazem parte d’este decreto.

Pela portaria de 19 de junho de 1872, foi determinado que, em-

1 O logar de interprete fôra supprimido, «porque na direcção deve haver

nem possa redigir em francez a correspondência estrangeira.»

g. e. xv. 17
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quanto se não publicasse o novo regulamento de serviço, fossem ado-

ptadas na correspondência felegraphica interior, na parte em que po-

dessem ter applicação, as disposições da convenção telegraphica inter-

nacional revista em Roma, e do respectivo regulamento, continuando

em vigor todas as outras disposições por que se regia o serviço tele-

graphico interior, na parte em que não fossem contrarias ás da citada

convenção e regulamento a ella annexo.

Na portaria de 2 de agosto de 1872, foram apontadas as condi-

ções com que as partes podiam obter recibo dos telegrammas, e que

estes ficassem archivados por dezoito mezes.

Pelo decreto de 11 de julho de 1873, foi determinado que os te-

legrammas, tanto ofíiciaes como particulares, trocados entre as esta-

ções do continente do reino e as das ilhas da Madeira e Cabo Verde, bem

como os que fossem trocados entre as estações das citadas ilhas,— fos-

sem considerados internacionaes tanto para o processo de escriptura-

ção como para o pagamento das taxas, que deviam ser pagas na tota-

lidade, ainda mesmo pelas auctoridades a quem o artigo 5.° do decreto

de 17 de janeiro de 1866 concede a faculdade de transmittir gratui-

tamente telegrammas officiaes entre as estações do reino.

NB. No dia immediato (12 de julho de 1873) foi communicada

esta providencia ás auctoridades e funccionarios dependentes do minis-

tério do reino.

Pelo decreto de 6 de agosto de 1873, attendeu o governo á ne-

cessidade imperiosa, que muitas vezes tem o publico, de transmissão

immediata de telegrammas.

No artigo l.° creou uma nova categoria de telegrammas particu-

lares nacionaes, que se denominaria

—

telegrammas urgentes—
;
nos

restantes artigos regulou este serviço especial.

Pela portaria de 23 de agosto de 1873, foi revogado o disposto

no | l.° do artigo 14.° do regulamento provisorio para o serviço tele-

graphico, datado de 10 de fevereiro de 1866. (Pagamento oneroso de

5 réis por cada impresso, de que se servem os expedidores além de

um).

Pela portaria de 12 de outubro de 1874, ordenou o governo que

a taxa dos telegrammas trocados no continente do reino, entre as
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agencias telegraphicas e os seus representantes, fosse reduzida a me-

tade, uma vez que esses telegrammas contivessem exclusivamente no-

ticias de interesse geral e fossem destinados a ser publicados nos jor-

naes.

Ficavam, porém, as mesmas agencias responsáveis pela differença

da taxa dos telegrammas, que tendo sido taxados com a taxa reduzida,

se reconhecesse depois não estarem comprehendidos nos termos d’esta

portaria.

Não aproveitava esta reducção para os telegrammas semaphoricos

ou que fossem trocados entre as estações succursaes.

As agencias que desejassem gosar d’este beneficio deviam decla-

rar na direcção geral dos telegraphos, os nomes e moradas dos seus

representantes a quem tivessem de dirigir os telegrammas.

Pelo decreto de 12 de outubro de 1875 approvou e ratificou o go-

verno, para que tivessem pleno vigor, as estipulações ajustadas pela

convenção internacional telegraphica, assignada em S. Petersburgo aos

22 de julho do mesmo anno de 1875.

Pelo decreto de 20 de janeiro de 1876, ordenou o governo que, para

a correspondência extra-europea
, a taxa por palavra entre Portugal e

a Inglaterra, não excedesse 60 cêntimos, ficando por esta fórma am-

pliado o disposto no num. 5.° do artigo 3.° do decreto de 28 de no-

vembro de 1876.

Pelo decreto de 19 de novembro de 1879, approvou o governo o

regulamento de serviço telegraphico internacional, revisto na conferen-

cia de Londres, e assignado aos 28 de julho do mesmo anno de 1879,

para substituir o regulamento annexo á convenção internacional tele-

graphica assignada em S. Petersburgo em 22 de julho de 1875.

Pela carta de lei de 30 de março de 1880 foi approvada, para ser

ratificada pelo poder executivo, a convenção telegraphica concluída en-

tre Portugal e Hespanha, em 14 de janeiro de 1880.

Pela carta de lei de 30 de março de 1880 foi approvada, para ser

ratificada pelo poder executivo, a convenção telegraphica concluída e

assignada em Paris aos 14 de março de 1880, entre Portugal, Hespa-

nha e França.

Í7*
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Pela carta de lei de 7 de julho de 1880, foi approvada a organi-

zação do serviço telegrapho-postal e de pharoes, que faz parte da mesma
lei.

Pelo decreto de 23 de setembro de mesmo anno de 1880, foi ap-

provado o regulamento geral provisorio do serviço telegrapho-postal e

de pharoes, ordenando o governo que fosse observado para execução

da lei de 7 de julho. Mas, pelo decreto de 7 de abril de 1884, foi o §

3.° do artigo 646.° substituido pela seguinte fórma:

Art. 640.°, §
3.° Nos logares de aspirantes auxiliares serão pro-

vidos por concurso os indivíduos habilitados com a carta do curso pra-

tico de correios, telegraphos e pharoes, que reunirem as seguintes

condições

:

4.° Não terem menos de dezoito annos nem mais de trinta e cinco

annos de edade;

2.

° Certidão de folha corrida

;

3.

° Terem satisfeito ás prescripções da lei do recrutamento mili-

tar;

4.

° Terem a necessária robustez para o serviço;

É motivo de preferencia, em egualdade de circumstancias, ter ob-

tido a classificação de distincto nas disciplinas professadas no mencio-

nado curso.

Só no caso de não haver indivíduos habilitados com a carta do

curso pratico dos correios, telegraphos e pharoes, serão admittidos a

concorrer aos logares de aspirantes auxiliares, os indivíduos que, além

das habilitações marcadas no num. 8.° d’este artigo reunirem as con-

dições designadas nos nums. l.°, 2.°, 3.° e 4.° acima referidos.

São n’este caso motivo de preferencia em egualdade de circums-

tancias :

a) A superioridade de habilitações

;

b) Ser addido de classes semelhantes a qualquer repartição do

estado e muito designadamente ao ministério das obras publicas, com-

mercio e industria.

Não é fóra de proposito habilitar os leitores curiosos, para for-

marem conceito da grande somma e gravidade dos conhecimentos scien-

tificos, que o exercício d’este difficil serviço demanda.

Para o indicado fim apontaremos um exemplo, entre outros, re-

sultante do programma para os concursos dos logares de segundos as-

pirantes dos quadros de telegraphos das administrações de correios e

telegraphos de Lisboa e Porto:



Parte theorica;— matérias especiaes;— physica e telegraphia.

Definição de magnetes
;
magnetes naturaes e artificiaes

;
atracção

magnética; polos; hypotheses sobre a natureza do magnetismo; sub-

stancias magnéticas, força coercitiva.

Acção da terra sobre os magnetes; agulha magnética; declinação;

inclinação; intensidade do magnetismo terrestre; agulha statica;

Ponto de saturação. Methodos do toque simples, duplo ou sepa-

rado.

Electricidade statica; desenvolvimento pela fricção
; e electricidade

positiva e negativa
;
sua acção mutua

;
electrisação por contacto e por

influencia; corpos bons conductores e corpos maus conductores; leis

das attracções e repulsões eléctricas
;
definições de quantidade, densi-

dade e potencial
;
influencia da fôrma dos corpos sobre a accumulação

da electricidade; inducção electro-statica
; communicação da electrici-

dade a distancia
;
centelha electrica

;
condensadores eléctricos

;
garrafa

de Leyde, modos de a carregar e descarregar.

Effeitos geraes de electricidade statica.

Correntes eléctricas; definição de quantidade, intensidade, resis-

tência e força electro-motriz.

Intensidade das correntes eléctricas, suas leis e medida, bússolas

e galvanometros.— Formulas das pilhas; correntes divididas.— Effeitos

geraes da electricidade dynamica.

Pilhas voltaicas—tensão; polos; electrodos; elementos Leclanché

Minotto; modo de armar e desarmar as pilhas, sua conservação, dispo-

sições em tensão ou em quantidade.

Electro-magnetismo— acção das correntes sobre os magnetes e

d’ este sobre as correntes; leis das correntes parallelas, angulares, si-

nuosas; solenoides; acção da terra sobre as correntes e solenoides;

theoria de Ampère sobre o megnetismo; corrente terrestre.

Magnetisação pelas correntes; acção da terra sobre as substancias;

magnetisação pelos electro-magnetes; interruptores; commutador or-

dinário; commutador suisso.

Phenomenos de inducção—inducção pela electricidade statica; in-

ducção pelas correntes descontinuas e pelas correntes continuas; ex-

tra-corrente; correntes induzidas de diversas ordens.

Signaes telegraphicos; vários systemas de telegraphia.

Telegrapho de Breguet, receptor e manipulador; telegrapho de

Morse e seu alphabeto; receptor com ponta secca; recepção com tinta;

receptor com modificação Hermann, modo de operar; manipulador, etc.
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A carta de lei de 29 de maio de 1884 approvou, para poder ser

ratificada pelo poder executivo, a convenção internacional para a protec-

ção dos cabos submarinos, assignada em Paris em 14 de março de

1884,— e para o mesmo fim egualmente approvou o artigo addicional

á dita convenção.

Pelo decreto de 29 de julho de 1886 foi approvada, para ter força

de lei, a organisação do serviço externo dos correios, telegrapbos e pha-

roes.

NB. Pelo decreto de 12 de novembro de 1886, foi determinada

a fórma por que devem executar-se as disposições do artigo 2.° do de-

creto de 29 de julho do mesmo anno de 1886, com respeito á con-

cessão de licenças para o estabelecimento de linhas telegraphicas e te-

lephonicas sobre a via publica, quando essas linhas sejam destinadas

ao serviço exclusivo de emprezas ou particulares, e do seu estabeleci-

mento não resultar inconveniente para os interesses públicos.

Veja— Inslrucções regulamentares (de 12 de novembro de 1886)

para a execução do artigo 2 .

0 do decreto com força de lei de 29 de ju-

lho de 1886.

Pelo decreto de 23 de agosto de 1886, foram approvadas as in-

strucções para o serviço da contabilidade dos correios, telegraphos e pha-

roes.

Nos logares de aspirantes auxiliares serão providos por concurso

os indivíduos habilitados com a carta do curso pratico de telegraphos

e pharoes, que reunam as condições de moralidade, robustez, etc.,

marcadas no decreto de 7 de abril de 1884.

THEATROS

Traz-nos a ordem alphabetica a entidade

—

Theatros—
, e por certo

nos occupariamos n’este logar com um tão importante assumpto, se

não tivéssemos proraettido consagrar, no decurso do nosso trabalho,

breves capítulos especiaes: 1 ° aos estudos nas ordens religiosas; 2 .°

ás bibliothecas; 3.° aos theatros.

Decididos a desempenhar—na occasião opportuna— a nossa pro-

messa, damos a este capitulo um caracter puramente remissivo.



263—

TIMBRES OU SINETES

Pela Resolução n.° 783, de 3 de abril de 1873, ficaram sujeitos ao

direito de 15 por cento ad valorem.

Considerou-se que os timbres ou sinetes, pelo fim a que geralmente

se applicam, estavam comprehendidos na pauta convencional do tratado

com a França, no grupo de objectos para escriptorio.

No tomo vi, pag. 198 a 203, e tomo x, pag. 99 a 105, se encon-

tram dois capitulos que se inscrevem:— Alfândegas , com relação a li-

vros, estampas, musica e objectos de museu.

Assim, como em continuação do que se disse nos indicados lo-

gares, mencionamos aqui a especie— timbres ou sinetes.

TINTA DE IMPRENSA E DE LITHOGRAPHIA

A carta de lei de 2 de maio de 1882 dispõe, a respeito da enti-

dade que constitue a epigraphe do presente capitulo, o seguinte:

«Art. l.° A tinta de imprensa e de lithographia de qualquer côr

pagará de direitos de importação, a datar da publicação d’esta lei, 60

réis por cada kilogramma, incluindo no peso as taras.»

Sirva de commentario a esta lei o que disse a commissão de fa-

zenda da camara dos senhores deputados, no Parecer de 3 de abril de

1882 sobre o projecto competente:

«N’este projecto se trata de estabelecer direito de importação de

tinta preparada para estampagem typographica e lithographica, que

actualmente é livre de direitos, pelo art. 153.° da classe 18.
a da pauta,

geral das alfandegas.

«A industria nacional, que se dedica á fabricação d’estes produ-

ctos, não pode por fórma alguma concorrer com a industria dos pro-

ductos similares da industria estrangeira, tendo de importar as maté-

rias primas indispensáveis para a fabricação, e estando algumas d’estas

sujeitas a direitos elevados.»

Já no relatorio que precedia o projecto de lei, se aventavam pon-

derações tendentes a demonstrar a necessidade de adoptar a providen-

cia proposta.
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«Todas as nações mais adiantadas na civilisação, se abstinham de

solicitar da industria estrangeira um prodncto, qual o da tinta de im-

prensa e de lithographia, indispensável para a publicação e generali-

sação do pensamento. A Portugal cumpria imitar um tal exemplo.

«Proteger esta industria, promovel-a, proporcionar-lhe berço e

abrir consumo indígena é por isso mesmo, e sem duvida, um dever

inadiavel; difficultal-a, impedil-a, beneficiar o commercio estrangeiro

com prejuízo da industria nacional poderia ser um descuido, se não

fosse também um grave desacerto eoonomico, que a todos compre eli-

minar.»

Tres factos economicos havia em Portugal que tornavam bem evi-

dente, no conceito do auctor da proposta, a necessidade de favorecer a

industria nacional, com referencia á fabricação da tinta de que se trata:

1.

° A tinta estrangeira era introduzida em Portugal, absolutamente

livre de direitos;

2.

° A maior parte das matérias primas, necessárias ao fabrico da

tinta, pagavam pelo contrario direitos elevadíssimos, quasi prohibitivos;

3.

° Trabalhos recentes e profiadamente patrióticos, intentados no

proposito de crear em Portugal a industria das tintas de imprensa,

corriam risco de se perderem, porventura com ruina de quem os in-

tentou, pela absoluta impossibilidade do fabricante portuguez luctar

com o estrangeiro, tendo este a seu favor a enorme differença dos di-

reitos que aqui pagavam as matérias primas precisas para o fabrico,

direitos que iam addicionar-se ao elevado preço dos transportes, segu-

ros, commissões, etc., que, só á sua parte, representavam um onus

difficil de representar.

Alguma opposição soffreu o projecto de lei na camara dos pares,

quando ahi chegou a vez de ser discutido, depois de approvado pela

camara dos deputados.

Allegaram dois opponentes— que o projecto tinha por fim proteger

uma industria quasi desconhecida entre nós, e lançar isso na impor-

tação da tinta com imposto tão pesado, que quasi se tornava prohibi-

tivo.

Também se allegou que se estabelecia uma certa contradicção,

com referencia ao tratado de commercio com a França, no qual se es-

tipulava um favor de direito para as lithographias e outros impressos;

e assim, com a disposição do projecto se contradizia a do tratado.

O governo, pelo orgão do presidente do conselho de ministros,

declarou que não lhe parecia que se estabelecesse nesta lei um direito
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prohibitivo, mas sim um direito tendente a auxiliar uma industria nas-

cente, que carecia d’este favor para se desenvolver e prosperar.

N’este sentido fallaram outros dignos pares, e afinal foi votado o

projecto,—que depois se converteu na lei de 2 de maio de 1882.

TÍTULOS DE CAPACIDADE

A liberdade de ensino, nas aulas e collegios particulares, aucto-

risada pelo art. 83. u do decreto de 20 de setembro de 1844, era su-

bordinada ás condições de habilitação moral e litteraria, e ás de ins-

pecção e administração litteraria, estabelecidas pelos artigos 84.°, 85.°

e 86.° do mesmo decreto.

Para execução da lei, n’este particular, dispoz o decreto regula-

mentar de 10 de janeiro de 1851 o seguinte:

Art. 24.° Todos os indivíduos que pretenderem professar o en-

sino particular no ramo de instrucção secundaria em quaesquer colle-

gios, escolas, ou aulas d’aquella natureza, devem habilitar-se com um
titulo de capacidade.

Art. 25.° 0 titulo de capacidade é fundado em provas documen-

taes, e provas por exames públicos; e será expedido ou auctorisado

pelo Conselho Superior de Instrucção Publica.

Art. 26.° Quem solicitar o titulo de capacidade, apresentará ao

reitor do lyceu respectivo o seu requerimento, instruído com attestados

de bom comportamento moral, civil e religioso, passados pelas camaras

municipaes, parochos e administradores dos concelhos ou bairros, onde

os habilitandos tiverem residido os últimos tres annos;— e com docu-

mentos, que provem a aptidão e sufficiencia litteraria dos mesmos ha-

bilitandos para dirigirem a educação, e professarem o ensino da moci-

dade, devendo elles declarar no requerimento quaes sejam as disci-

plinas e a localidade de suas escolas.

Os artigos que se seguiam até ao 29.° fixavam as regras do pro-

cedimento que o Conselho Superior de Instrucção publica devia ter na

concessão ou negação do titulo de capacidade.

Já, porém, o artigo 30.° se referia a outro titulo especial, isto é,

o titulo de auctorisação, de que os directores dos collegios particulares

de educação careciam, com respeito á abertura ou conservação de seus

estabelecimentos.



Voltando aos títulos de capacidade, apontaremos duas portarias

do anno de 1861, em que o governo, resolvendo duvidas, faz applica-

ção da doutrina do regulamento de 10 de janeiro de 1851.

. Na portaria de 23 de janeiro de 1861 assentou os seguintes prin-

cípios:

I. O diploma do curso dos lyceus, auctorisado pelos artigos 71.°

e 76.° do decreto de 20 de setembro de 1844, só poderá ser passado

pelos lyceus nacionaes aos alumnos que n’elles fizerem os seus exames

na classe de ordinários, na conformidade da portaria de 28 de maio

de 1849, artigos l.°, 3.° e 4.°

II. Será concedido, independentemente de exame especial, titulo

de capacidade para o ensino particular das disciplinas que se profes-

sam nos lyceus aos que, tendo as mais circumstancías exigidas pelos

artigo 26.° do decreto de 10 de janeiro de 1851, apresentarem certi-

dões de approvação plena, perante o jury académico da Universidade

de Coimbra, em todas as disciplinas que constituem o curso geral dos

referidos lyceus, e comprebendendo sempre o das matérias que pre-

tenderem ensinar, quando não fizerem parte d’aquelle curso.

Na portaria de 12 de junho de 1861, lè-se a seguinte disposição:

Art. 2.° A nomeação dos mestres e mestras das escolas e colle-

gios, estabelecidos por associações particulares ou corporaçoes de pie-

dade e beneficencia, será feita pela administração das mesmas socie-

dades ou corporações, mas não poderá recair senão em pessoas legal-

mente habilitadas com o titulo de capacidade para o ensino particular,

nos termos do artigo 26.° e seguintes do decreto regulamentar de 10

de janeiro de 1851.

NB. Em portaria da mesma data se encontra idêntica resolução,

expressada pelos seguintes termos:

«Não podem ser incluídos na lista geral dos professores particu-

lares legalmente habilitados, em quanto não apresentarem titulos de

capacidade, que deverão solicitar pela direcção geral de instrucção pu-

blica, apresentando os seus requerimentos aos reitores dos respectivos

h/ceus, instruídos com os documentos comprovativos da sua conducta

moral, civil e religiosa, e com os diplomas dos seus antigos provimen-

tos, em vista dos quaes são dispensados de novos exames.»
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TRABALHOS GEODÉSICOS, TOPOGRAPHICOS, ETC.

(1854--1861)
1

Por espirito de ordem recordaremos que do assumpto d’este ca-

pitulo viemos tratando nos tomos iv, v, vi, ix, desde o anno de 1792

até ao de 1853 (final do reinado da senhora D. Maria n).

Vamos agora dar umas breves noticias, referentes ao período de

1854-1801 (regencia de el-rei D. Fernando n, e reinado de Pedro v).

1854

Tem o primeiro logar no anno de 1854, a respeito dos trabalhos

geodésicos, a providencia decretada pela carta de lei de 21 de feve-

reiro, que auctorisou o governo para estabelecer um vencimento an-

nual correspondente a cinco mil francos, moeda franceza, a um dese-

1 Com referencia á epigraphe que inscreve este capitulo, cumpre ter pre-

sente a seguinte disposição do decreto de 23 de julho de 1886, art. l.°, §
2.°:

A Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos, Topographicos, Hydrographi-

cos e Geologicos do Reino, passará a denominar-se Direcção geral dos trabalhos

geodésicos, topographicos, e hydrographicos, continuando a ser dependencia do

ministério das obras publicas, commercio e industria, e a reger-se pelo decreto

de 18 de dezembro de 1869, excepto na parte relativa ao serviço geologico que

ê incumbido á direcção geral de obras publicas e minas, nos termos d’este de-

creto.

Também tomaremss nota do decreto de 8 de novembro de 1886, que em

substituição da extincta secção geologica (a que se refere o regulamento orgâ-

nico da Direeção Geral dos Trabalhos Geodésicos, Topographicos, Hydrographi-

cos e Geologicos do Reino, approvado por decreto de 18 de dezembro de 1869)

creou uma commissão de trabalhos geologicos do reino
,
dependente da direcção

geral das obras publicas e minas, a qual terá a seu cargo desempenhar todos os

serviços designados no nnm. 5.° do artigo 41.° da reorganisação da secretaria

das obras publicas, approvada por decreto de 28 de julho do mesmo anno de

1886, e será composta de um engenheiro director dos trabalhos com a gradua-

ção de inspecção de minas e dos engenheiros de minas, adjuntos, que as neces-

sidades do serviço exigirem.
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nhador e gravador topographo, que viesse executar em Lisboa os tra-

balhos de desenho e gravura que pelo governo lhe fossem commettidos,

bem como dar lições de desenho e gravura topographica a seis discí-

pulos, que estivessem nas circumstaDcias de poder adquirir a perfei-

ção em taes trabalhos.

Veja o que no tomo ix, pag. 55 e 56, foi desenvolvido a respeito

d’esta lei.

Ali tivemos já occasião de indicar o nome deLewiski, habilíssimo

desenhador e gravador que depois foi contratado para o destino que

esta lei designava.

Do insigne artista encontrámos um notável elogio em um escripto do

anno de 1856,— elogio que agora devemos registar, em obséquio da

memória de um estrangeiro que nos fez o relevante serviço de habili-

tar completamente gravadores portuguezes

:

«Em mr. Lewiscki, além de sen reconhecido mérito na especiali-

dade da gravura, vè-se n’elle um perfeito artista em outros ramos; e

as suas composições são de uma tão grande naturalidade e correcção,

— e as suas bellas aguarellas e photographias tão esmeradas, que teem

merecido muitos louvores das pessoas entendidas.»

Mas o que mais nos interessa, n’esta conjunctura, é a parte do

elogio que se refere mais particularraente ao ensino de discípulos por-

tuguezes:

«Os discípulos d’este eximio artista teem por tal modo aprovei-

tado, e feito tão rápidos progressos, que o sen mérito é já tão conhe-

cido, que constantemente estão sendo encarregados de diíferentes obras,

para estabelecimentos públicos e particulares. E este seu estado de adian-

tamento não é, por certo, só devido á sua applicação, mas também ao in-

teresse e affabilidade com que seu digno mestre os trata e dirige; o

qual, inspirando-lhes o gosto pelo trabalho, com a maior franqueza

lhes tem ensinado muitos processos e segredos da arte, que não eram

ainda conhecidos no nosso paiz, e parte dos quaes são por elle mesmo

descobertos, conseguindo, com a pratica d’estes processos, muita eco-

nomia de tempo, e o maior grau de perfeição, no acabamento de vários

generos de trabalhos.»

Adiante, n’este mesmo capitulo, havemos de mencionar o escripto

onde encontrámos o elogio que acabamos de reproduzir; reservando

essa indicação para o anno de 1856, em que o mesmo escripto foi pu-

blicado.

O director dos trabalhos geodésicos e topographicos do reino, re-
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i presentou que, para effeituar o levantamento da carta topographica de

Lisboa, em grande escala, como lhe fôra ordenado, era indispensável

.
estabelecer uma triangulação sobre toda a cidade, e determinar a su-

perfície occupada pelas construcções civis, a fím de se conhecer com

toda a exactidão qual era a parte edificada, e separar do resto não edi-

ficado o que pertencia a individuos particulares, bem como a parte que

ficava para uso publico.

N’esta conformidade, era necessário que os ofiBciaes encarregados

de taes trabalhos entrassem nos pavimentos terreos de quasi todos os

prédios, para tomarem as dimensões da superfície que estes occupa-

vam,— bem como subissem aos andares de outros prédios, para faze-

rem as observações que haviam de servir de base aos cálculos da re-

ferida triangulação.

Pelo edital de 8 de março de 1854, deu o governador civil do

districio de Lisboa o devido conhecimento, a todos os proprietários e

inquilinos dos prédios situados nos concelhos de Lisboa, Belem e Oli-

vaes, do dever que tinham, por utilidade publica, de franquear a en-

trada, em seus prédios e habitações, aos indicados officiaes encarre-

gados do levantamento da carta topographica de Lisboa.

Veja a portaria da ministério do reino de 2 de março de 1854,

que desenvolvidamente trata d’esta especialidade.

Em data de 22 de novembro de 1854, ordenou o governo que

a carta topographica de Lisboa fosse effeituada por meio de empreza

particular; devendo ser fornecida ao emprezario a triangulação da ci-

dade, com as distancias á meridiana e á perpendicular do Observatório

do Castello de S. Jorge.

Seria posta a concurso a execução dos referidos trabalhos, com

as condições que o director dos trabalhos geodésicos julgasse necessá-

rias.

NB. As condições a que se refere esta portaria, foram effectiva-

mente estabelecidas pelo director geral dos trabalhos geodésicos, e es-

tão exaradas no documonto que tem o seguinte titulo

:

Programma para os trabalhos da carta topographica de Lisboa, a

que se refere a portaria de 22 de novembro proximo passado, transcri-

pta no Diário do Governo num. 277.

O programma tem a data de 9 de dezembro de 1854, e foi pu-

blicado no Diário do Governo num. 292 de 12 de dezembro do mesmo

anno.
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1855

Ao director dos trabalhos geodésicos e topographicos do reino,

foi ordenado, em portaria de 9 de janeiro de 1855, que celebrasse

um contracto com E. Pezerat, F. Goullare e C. Goullare, para a exe-

cução dos trabalhos da Carta Topographica de Lisboa.

Obrigaram-se os proponentes a fazer os ditos trabalhos pelo preço

de 2$4QO réis cada hectare, ou por 4:080$0Q0 réis, proximamente, a

totalidade da mesma carta, sujeitando-se ás condições do programma

que ha pouco mencionamos.

O praso de quatro annos designado para a conclusão da carta fi-

cava reduzido a tres annos.

Aos emprezarios era concedido o direito de levantar a planta de

qualquer propriedade particular, se lhes fosse encommendada. Bem
assim teriam a faculdade de levantar, por parcellas, em escala supe-

rior a um por mil, as plantas de que a camara municipal os incum-

bisse, rçspectivas ás ruas, largos, praças e becos de Lisboa, tudo se-

gundo as grandezas que realmente tivessem sobre os declives em que

existissem.

Pela portaria de 30 de abril de 1835, ordenou o governo que na

feitura da carta chorographica de reino, fosse adoptado o systema pro-

posto pelo director geral dos trabalhos geodésicos; observando-se as

seguintes bases

:

1.

a No fim de uma campanha, ou durante o tempo que decorre

desde o l.° de abril até 30 de novembro, cada official deverá apre-

sentar promptos seis dos cem pequenos rectangulos que formam uma

folha de atlas da carta chorographica do reino
;
tendo cada um dos di-

tos rectangulos oito centímetros ds comprimento e 5 de largura.

2.

a Pelo trabalho completo que os officiaes apresentarem, além

dos 6 rectangulos que lhes cumpre promptificar no referido praso, ser-

lhes-ha abonado extraordinário o valor correspondente, na razão de réis

70^000 por cada pequeno rectangulo.

3.

a A somma respectiva do trabalho que, no fim do dito praso,

faltar a cada official para completar os seis mencionados rectangulos

ser-lhes-ha descontada nos respectivos vencimentos, na mesma pro-

porção de 70/5000 réis por cada rectangulo.

4.

a Se em algum trabalho chorographico se encontrarem erros ou
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omissões, que posam presumir-se de má fé ou negligencia, deverá o

director propor ao governo que seja exonerado da commissão geodé-

sica o oflicial que os tiver praticado.

5.
a

Publicar-se-ha annualmente no Diário do Governo , uma nota

circumstanciada da chorographia que estiver concluída, de modo que

possa avaliar-se com facilidade e exactidão o mérito absoluto dos tra-

balhos findos, e o merecimento relativo dos officiaes que os tiverem

executado.

G.
a Os officiaes que não quizerem sujeitar-se ás presentes condi-

ções serão empregados nos outros serviços da commissão geodesica,

se o director o julgar conveniente, e se a verba votada para as respe-

ctivas despezas permittir taes alterações, aliás deverá o director gerai

propor ao governo, que os mencionados officiaes sejam exonerados

desta commissão.

7.

a Se a pratica d’este novo systema aconselhar ainda algumas

modificações nos princípios que lhe servem de fundamento, o director

geral as proporá ao governo, para este as tomar na devida consideração.

8.

a O director geral ê auctorisado a regular por seu prudente ar-

bítrio os mais detalhes do serviço chorographico, e de toda a com-

missão a seu cargo, de modo que a respectiva despeza não exceda a

verba, que para semelhante objecto for votada no orçamento.

O director geral dos trabalhos geodésicos, topograpnicos e cadas-

traes do reino expoz ao governo a conveniência de se adoptar, na fei-

tura da carta chorographica do paiz um systema, por meio do qual,

sem augmentar a despeza, se conseguisse acréscimo de serviço, e se

podesse egualmente remunerar os officiaes empregados n’esta commis-

são, segundo a sua maior actividade, e os esforços extraordinários que

houvessem feito.

N’esta conformidade expoz o director geral os tres systemas que

podiam ser adoptados; dando, porém, preferencia ao de fixar a uni-

dade de trabalho, e pagar todo o accrescimo de serviço que se fizesse,

— descontando, no caso contrario, do vencimento dos officiaes a quan-

tia correspondente ao valor do trabalho que faltasse para o completo

da dita unidade.

Ordenou o governo, pela portaria de 30 de abril de 1855, que

fosse adoptado o systema preferido pelo director geral, por ser o que,

sem comprometter a perfeição e rigor da chorographia, servia de esti-

mulo aos officiaes, prestando-se assim melhor aos fins que se preten-

dia conseguir.
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1856

0 governo, conformando-se com a proposta do director geral dos

trabalhos geodésicos, topographicos e cadastraes, sobre as alterações

que este julgava serem necessárias na organisação interna da commis-

são a seu cargo, tomou, pela portaria de 9 de dezembro de 1856, as

seguintes resoluções:

1.

a A Commissão dos Trabalhos Geodésicos, Topographicos Cadas-

traes do Reino denominar-se-ha d’ora em diante:

—

Direcção Geral dos

Trabalhos Geodésicos, Clwrographicos e Hydrographicos do Reino.

2.

a
Dividir-se-ha nas tres secções seguintes: l.

a
secção, geodesica;

2.
a
secção, chorographica

;

3.
a
secção, hydrographica.

3.

a Cada secção terá um chefe que físcalise no campo e no depo-

sito a boa execução de todos os trabalhos da sua secção, pelos quaes

será responsável ao director geral.

4.

a As despezas que se fizerem com os trabalhos hydrographi-

cos, não serão deduzidas da verba destinada aos trabalhos geodésicos

e chorographicos.

5.

a A correspondência relativa á contabilidade dos trabalhos hy-

drographicos, será remettida ao director geral pelo chefe do 3.
a
secção.

Exceptua-se a correspondência respectiva á conclusão da planta da barra

da Figueira e do pharol do Cabo do Mondego, a qual continuará a ser

dirigida directamente ao ministério das obras pulicas.

6.

a Nos trabalhos hydrographicos devem ser empregados com pre-

ferencia os engenheiros hydrographicos.

No anno de 1856, que ora nos occupa, foi publicado no Diário do

Governo, num. 207, um artigo de C. Cyrillo Machado, com o titulo de

— Visita a um estabelecimento Importante—; e é esse o escripto a que

nos referímos quando reproduzimos o elogio do habilíssimo desenha-

dor e gravador Lewiscki.

Na Visita a um estabelecimento importante, historiou o iIlustrado

articulista o que em Portugal se fez a respeito de trabalhos geodésicos

até agosto de 1855, que tal é a data do escripto.
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1857

Pelo decreto de 31 de dezembro de 1832, foi creada a Commissão
' dos Trabalhos Geologicos do Reino.

Pelo decreto de 8 de agosto de 1857, foi organisada essa com-

missão, constituindo-a com uma direcção central, composta de dois

membros, e com uma corporação de quatro adjuntos.

O artigo 5.° d’este ultimo decreto diz assim :

aA Commissão dos Trabalhos Geologicos do Reino
,
será encorpo

-

rada na Commissão dos Trabalhos Geodésicos do Remo, da qual ficará

formando uma secção especial, funccionando independentemente em to-

dos os trabalhos scientificos, e correspondendo-se directamente com
! as corporações scientificas nacionaes e estrangeiras, assim como com os

inspectores e mais engenheiros de minas do serviço do estado
;
porém

ij na sua administração e em todas as relações com o governo as duas

commissões reunidas terão por chefe único o director dos trabalhos geo-

désicos do reino.»

Tem pois hoje a repartição dos trabalhos geodésicos as seguintes

* secções:

Secção geodesica; secção chorographica
;
secção hydrographica

;

secção geologica.

Tem também uma ofücina de gravura.

1858

No l.° de janeiro de 1858, estabeleceu o brigadeiro graduado

Filippe Folque, director geral dos trabalhos geodésicos, as instrucções

1 para a execução, fiscalisação e remuneração dos trabalhos geodésicos e

çhorographicos do reino 1
.

Em 24 de abril de 1858, suscitou o governador civil do districto

de Lisboa, a observância do seu edital de 8 de março de 1854.

Era assumpto d’estes editaes, a recommendação feita aos proprie-

1 Veja estas instrucções, e a indicação de outras dos annos de 1849, 1855,

e 1857, no Boletim do Ministério das Obras Publicas, num. l.° de janeiro de

1858.

G. E. XV. 18
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tarios e inquilinos dos prédios situados n’esta capital, para que fran-

queassem aos officiaes encarregados dos trabalhos da grande carta to-

pographica da mesma cidade, e concelhos de Pelem e Olivaes, a en-

trada em suas propriedades e moradas, sem o quê não podiam aquel-

les determinar a extensão superficial dos pavimentos terreos das casas,

pateos, jardins, quintas e semelhantes.

O governador civil appellava para o bom juizo dos proprietários

e inquilinos, e invocava o zelo que deviam ter pelas coisas de reconhe-

cida utilidade publica.

1859—1860

Em data de 26 de dezembro de 1860, apresentou o director ge-

geral, o brigadeiro graduado, Filippe Folque, o relatorio de todos os

trabalhos geodésicos, chorographicos, hydrographicos e geologicos do rei-

no, executados durante o amo economico de 1859-1860.

No relatorio são classificados os trabalhos pelo seguinte modo :

1.

a
classe, reconhecimento e escolha de pontos.

2.

a
classe, construcções de signaes.

3.

a
classe, observações geodésicas.

4.

a
classe, chorographia.

5.

a
classe, hydrographia.

6.

a classe, trabalhos de gabinete.

7.

a
classe, trabalhos geologicos 1

.

0 conselheiro director geral dos trabalhos geodésicos, chorogra-

phicos, hydrographicos e geologicos do reino, ponderou ao governo a

necessidade da acquisição de um apparelho de registo continuo, deno-

minado mareographo, para proseguir nas observações das marés, que

já haviam sido executadas em 1814,— do que proviriam consideráveis

vantagens á navegação e ás obras hydraulicas dos portos e barras.

Pela portaria de 4 de maio de 1860, foi auetorisado a despender

a quantia de 100$000 réis com a compra do mencionado apparelho;

devendo aquella despeza ser deduzida da verba votada no orçamento

do estado, para os trabalhos da competência da mesma direcção gerab

1 Veja este importantíssimo relatorio no Diário de Lisboa, num. 254, de

10 de novembro de 1863.
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1860—1861

Em data de 14 dezembro de 1861, apresentou o director geral,

o brigadeiro graduado, Filippe Folque, o relatorio de todos os traba-

lhos geodésicos, chorographicos, hydrographicos, e geologicos do reino ,

executados durante o atino economico de 1860-1861.

No relatorio são classificados aquelles trabalhos pelo modo se-

guinte :

1.

a
classe, reconhecimento e escolha de pontos.

2.

a
classe, construcções de siguaes.

'3. a classe, observações geodésicas.

4.

a
classe, chorograplna.

5.

a
classe, geographia.

6.

a
classe, hydrographia.

7.
8
classe, trabalhos de gabinete.

8.
8
classe, trabalhos geologicos 1

.

Com quanto n’este capitulo não passemos além do anno de 1861.

deliberamo-nos a antecipar, por bem entendida excepção, a noticia do

honroso juizo que uma revista franceza expressou sobre os trabalhos

geodésicos de Portugal.

Alludimos ao jornal de Limoges— La France Militaire— de 2 de

junho de 1881, num. 22, 2.° anno.

Ahi, occupando-se a revista com os trabalhos cartographicos exe-

cutados pela Direcção dos Trabalhos Geodésicos, Topographicos e Geo-

logicos de Portugal, da historia dos quaes se mostra conhecedora, e

com louvor recorda, mais particularmente faz a resenha dos que per-

tencem á secção de chorographia, da topographia e trabalhos parcel-

lares.

Referindo-se á carta topographica de Portugal, da escala de Viooooo,

diz que é ella um trabalho de um acabado perfeito (d’ún fini acheré),

de uma clareza notável, de uma execução irreprehensivel.

Considera também como trabalhos assignalados o plano do pinhal

nacional de Leiria, o plano dos arredores de Eivas, o plano de Lisboa

;

1 Veja este importantíssimo relatorio no Diário de Lisboa
,
num. 256, de

12 de novembro de 1863.

18 *
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e elogia os trabalhos da secção geologica, e os da secção artística e

photographica.

Devemos acreditar na sinceridade de quem tão decididamente en-

carece a excellencia das coisas portuguezas. Ao passo que, sem hesi-

tação, colloea a carta topographica de Portugal na fileira das mais bel-

las producções do mesmo typo, publicadas na Europa, observa que,

no seu entender, seria muito para desejar que as curvas de nivel fos-

sem mais fortemente accentuadas, a fim de altrahirem mais o olhar, e

quebrarem a monotonia, demasiadamente uniforme, da successão de

curvas, cavalgando umas sobre outras. É este o unico reparo critico»

tudo o mais é uma série de lisongeiros encarecimentos.

Do modo mais honroso para Portugal fecha a revista franceza a

sua generosa apreciação, dizendo:

«Tal é, exposto com simplicidade, o estado dos notáveis trabalhos

geodésicos, topographicos e cartographicos do reino de Portugal. A pa-

tria do infante D. Henrique, de D. João n e de D. Manuel, o venturoso,

não decaiu das suas glorias passadas, das suas brilhantes tradicções

scientificas
;
persiste hoje como outr’ora

;
persistirá ainda amanhã com

o mesmo bom exito no desempenho de trabalhos tão proveitosos como

civilisadores 1 .»

Também, por uma justificada excepção, mencionaremos (aliás muito

resumidamente) uma especialidade, que se enlaça com o assumpto ge-

nérico— Trabalhos geodésicos, e de si é muito importante.

Áll udimos ao relatorio do delegado de Portugal na Associação Geo-

désica Internacional, para a medição da terra, na conferencia celebrada

em Berlim no dia 21 de outubro de 1886.

0 delegado de Portugal, o sr. Antonio José de Avila, major do

estado maior, offereceu a cada um dos delegados á conferencia um
exemplar da memória, que acabava de ser publicada, sobre a ligação do

Real Observatório Astronomico da Tapada, com a triangulação funda-

mental. Em virtude d’esta ligação ficava sendo o Observatório de Lis-

boa o ponto astronomico-geodesico, que, sem interrupção, se estende

desde as montanhas do Caucaso até ao Oceano Atlântico.

Egualmente offereceu a cada um dos delegados um exemplar do

1 A apreciação feita pela— França Militar — data do meado do anno de

1881 ; mas passados seis annos teve o Instituto
,
de Coimbra, a feliz lembrança

de a reproduzir nas suas columnas.

Yeja o Instituto, vol. xxxiv, de setembro de 1886
;
segunda série, num. 3.
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relatorio, que a direcção geral dos trabalhos geodésicos portuguezes

apresenta annualmente ao governo de S. M. F.

Leu depois á conferencia ura relatorio, escripto em francez, sobre

o estado actual dos trabalhos geodésicos em Portugal. (Rapport sur

Vétat actuel des travaux géodésiques en Portugal).

Contém esse relatorio uma resumida noticia do estado das coisas

em Portugal, em matéria de trabalhos geodésicos, com referencia ás

seguintes particularidades: triangulação; bases geodésicas; pontos as-

trónomicos da triangulação
; observações com o pendulo

; nivelamentos

geométricos de precisão.

O delegado portuguez observou que não fallava dos trabalhos da

carta geral e das cartas especiaes, por quanto não interessavam esses

trabalhos directamente á geodesia internacional; sendo, porém, de no-

tar que teem absorvido a maior parte do pessoal e dos fundos da di-

recção geral dos trabalhos geodésicos portuguezes,— e comprehendem

muitos milhares de estações geodésicas e de triângulos observados,

completando quasi noventa triangulações especiaes.

Declarou também o mesmo delegado que Portugal, pela primeira

vez representado n’esta conferencia, havia de cooperar, quanto cou-

besse em suas forças, para a continuação e conclusão das operações

geodésicas, projectadas pela commissão da Associação Geodesica Inter-

nacional.

O que n’esta occasião apresentamos como um simples e muito abre-

viado apontamento, encontrarão os leitores devidamente desenvolvido

no Appendice num. 1 do Diário do Governo, 19 de janeiro de 1887.

(Publicação ordenada pelo decreto de 29 de dezembro 1886.)

TRANSFERENCIAS DOS ARCHIVOS OU CARTORIOS DAS EGREJAS

E CORPORAÇÕES RELIGIOSAS PARA 0 REAL ARCHIVO DA TORRE DO TOMBO

Pela carta de lei de 14 de julho de 1863 foi o governo auctorisado,

em conformidade com o que dispõe o decreto de 2 de outubro de 1862, a

despender no anno economico de 1862-1863 até á quantia de 1:800$000

réis com as despezas a que désse logar a transferencia para o Real

Archivo da Torre do Tombo, dos arclavos ou cartorios de todas as egrejas

e corporações religiosas comprehendidas no artigo 5.° da carta de lei de

4 de abril de 1861, incluindo as gratificações aos encarregados da re-

cepção dos respectivos documentos.



NB. Para intelligencia da disposição que deixamos registada, cum-

pre saber que o decreto, n’ella citado, de 2 de outubro de 1862 contém

no seu artigo i.°o seguinte preceito:

«Os archivos ou cartorios de todas as egrejas ou corporações reli-

giosas, comprehendidas no artigo 5.° da carta de lei de 4 de abril de

1861, serão transferidas para o archivo nacional da Torre do Tombo

e n’elle incorporados.»

Também nos é necessário saber quaes são as egrejas e corporações

comprehendidas no artigo 5.° da lei de 4 de abril de 1861.

É assim concebido esse artigo:

«São, para os effeitos d’esta lei, comprehendidos na denominação

de egrejas e corporações religiosas os conventos de religiosas existentes

ou que de futuro existirem, as mitras, cabidos, collegiadas, seminários

e as suas fabricas.»

Sobre o importante assumpto d'este capitulo veja:

No tomo x, pag. 61 a 63, o que se disse a respeito da Academia

Real das Sciencias de Lisboa, que tão vivamente se interessou pela

remessa dos documentos dos cartorios das mitras, cabidos, conventos

e collegiadas, para formarem parte da publicação dos Monumentos His-

tóricos.

No mesmo tomo x, pag. 140 a 144, veja o que se disse a respeito

da opposição feita por alguns cabidos e collegiadas á entrega dos archi-

vos ou cartorios,— e o desenvolvido exame do memorável relatorio que

antecede o decreto de 2 de outubro de 1862.

TRANSFERENCIAS OU TROCAS ENTRE PROFESSORES DE INSTEIC0O PRIMARIA

Pelo officio de 11 de fevereiro de 1882, expedido pela direcção

geral de instrucção publica da secretaria do ministério do reino, foi

fixada a doutrina sobre o assumpto d’este capitulo.

As leis em vigor sobre instrucção primaria não permittem em caso

algum as transferencias ou trocas de professores.

As cadeiras vagas hão de ser necessariamente providas em con-

formidade com a lei de 2 de maio de 1878 e instrucções appovadas pela

portaria de 8 de agosto de 1881.

Poderá o provimento recair em professor que deseje a transferencia,

ou cuja transferencia se deseje, mas precedendo concurso nos termos

da lei; fóra d’esta hypothese, em que ha uma verdadeira nomeação,
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não é licito ás camaras, sob qualquer pretexto ou conveniência de ser-

viço, remover os professores dos logares que occupam, e que lhes estão

garantidos por lei.

TRANSFERENCIA DOS PROFESSORES DOS LYCEUS

Eis as disposições do decreto de 29 de julho de 1886 sobre este

assumpto:

Art. 12. Os professores dos lyceus poderão ser transferidos para

outros lyceus da mesma ou de differenie circumscripção, quando assim

o requeiram ao governo, depois da vacatura e antes de aberto o con-

curso.

§ unico. A transferencia de um para outro lyceu fica subordinada

ás seguintes condições:

í.
a Voto consultivo da secção permanente do Conselho Superior

de Instrucção Publica;

2.

a No pedido de transferencia preferem os professores dos lyceus

centraes;

3.

a A transferencia só póde realisar-se entre disciplinas idênticas

ou do mesmo grupo.

NB. Aqui trata-se de transferencia a pedido dos professores; no

artigo, porém, que vamos registar, trata-se de transferencia sob o ponto

de vista de penalidade:

Art. 22. As infracções e delitos commettidos pelos professores e

empregados dos lyceus no exercício das suas funcções, serão punidos

com as seguintes penas;

1.

a Admoestação dada particularmeute pelo reitor do lyceu;

2.

a Reprehensão dada pelo reitor em presença do conselho escolar;

3.

a Suspensão das funcções officíaes ordenada pelo governo;

4.

a Transferencia para outro lyceu imposta pelo governo.

5.

a Demissão do emprego decretada pelo governo.

§ l.° As penas serão graduadas e applicadas conforme a gravidade

do delito.

§
2.° As penas de suspensão, transferencia e demissão só poderão

ser applicadas, precedendo audiência do interessado e voto affirmativo

da secção permanente do Conselho Superior de Instrucção Publica.



— 280—
\

TYPOGRAPHIAS

Para commodidade dos leitores apontaremos aqui os tomos d’esta

obra em que falíamos de typographias ou imprensas de natureza especial

:

Typographia da Academia Real das Sciencias de Lisboa. Tomos n e x.

Typographia Chalcographica, Typoplastica e Litteraria do Arco do

Cego ,— sob a epigraphe— Casa litteraria do Arco do Cego. Tomo m.

Imprensa da Universidade de Coimbra. Tomos u, ix e xin.

Imprensa Nacional de Lisboa. Tomos vii e xm.

Imprensa Nacional de Goa. Tomo xm.

Veja no indice especial de cada um dos tomos apontados as pa-

ginas competentes.

Daremos aqui noticia de uma resolução governativa, que embora

não seja de grande momento, offerece uma certa curiosidade.

Estavam annexas aos governos civis de Santarém, Evora e Angra

de Heroismo, typograpbias em que se imprimiam os documentos para o

serviço dos mesmos governos civis, e cuja despeza fôra incluída nos

orçamentos geraes do Estado em consequência de não haver imprensas

onde podessem imprimir-se os mesmos documentos.

Tendo, porém, desapparecido as causas em virtude das quaes

havia a necessidade da existência de taes estabelecimentos, não só por

que nos districtos acima indicados se encontravam já imprensas, que

de certo forneceriam os impressos, de que careciam os a Iludidos governos

civis, por preços menos elevados do que aquelles em que forçosamente

haviam de importar os trabalhos de que fossem encarregadas as re-

feridas typographias,— mas ainda para que estas não concorressem com

a industria particular:

O governo, atlendendo á conveniência de reduzir quanto possível

fôsse as despezas publicas, sem prejuízo do regular andamento do ser-

viço publico,— participou aos referidos governadores civis que, a contar

de 1 de julho do anno economico de 1880-1881, cessavam as prestações

que, a titulo de expediente, eram abonadas para custeamento das ty-

pographias dos mesmos governos civis; cumprindo que todo o material

ali existente fosse remettido á Imprensa Nacional, ou vendido em praça

publica, e que o producto da venda désse entrada nos cofres centraes

dos districtos sob-designação de receita eventual. (Portaria de 15 de

novembro de 1879).



UNIVERSIDADE DE COIMBRA

1854-1886

Da Universidade de Coimbra viemos dando successivameute no-

ticias historico-legislativas, nos termos que passamos a indicar

:

períodos, tomos e paginas

Sua organisação desde o reinado de D. Diniz até D. João ui, tomo i,

pag. 415 a 457.
s

Nota chronologica sobre a sua transferencia, em diversos períodos,

tom. i, pag. 457 e 458.

Desde D. Diniz até D. José, tom. i, pag. 22, 25, 69, 345, 424,

437, 448.

Designadamente desde 1580 a 1640 (reinado dos Filippes), tom.

i, pag. 117 a 137.

No reinado de D. José (1750 a 1777), tom. i, pag. 345 a 413.

No reinado de D. Maria i, (1777 a 1792), tom. n, pag. 143 a

212 .

De 1792 a 1826 (príncipe D. João e D. João vi), tom. v, pag. I

a 212.

De 1826 a 1828 (infanta D. Isabel Maria), tom. v, pag. 290 a

392.

De 1828 a 1834 (o sr. infante D. Miguel de Bragança), tom. v,

pag. 392 a 423.
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De 1832 a 1834 (regencia de S. M. I. o duque de Bragança) tom.

vi, pag. 75 a 79.

De 1834 a 1853 (reinado da senhora D. Maria n), tom. ix, pag.

77 a 422.

Vê-se, portanto, que chegámos com as noticias até ao anno de

1853, no qual terminou o reinado da senhora D. Maria n (15 de no-

vembro de 1853).

Vamos agora occupar-nos com as noticias relativas á Universida-

de, a contar do anno de 1854 até o de 1886, ultimo termo que ha de

ser do nosso trabalho.

Em continuação do plano que traçámos, havemos de observar na

exposição a mais rigorosa ordem chronologica, acompanhando a his-

toria scientifica, administrativa e economica d’este estabelecimento, em
presença dos diplomas oíficiaes, ou de escriptos diversos, que temos

na conta de auctorisados subsídios.

E a este respeito cumpre-nos fazer a seguinte declaração:

No tomo ix. pag. 78 a 82, apresentámos a indicação dos subsí-

dios ou fontes de informação, que tivemos presentes para a historia

da Universidade no periodo de 1834 a 1853.

Esses mesmos elementos de estudo, são ainda seguros guias para

o periodo de 1854 a 1872, acrescentando-lhes o Annuario da Univer-

sidade de Coimbra, e outros (que citaremos), no que diz respeito aos

annos mais chegados á actu alidade.

Em quanto a noticias estatísticas, aproveitamos as que nos são

subministradas, mais ou menos regularmente, pelos relatórios do Con-

selho Superior de Instrucção Publica, em exercício na cidade de Coim-

bra até o anno de 1859.

Posteriormente a 1859, e designadamente a 1872, recolhemos do

Annuario alguns dos mappas que nos pareceram mais illustrativos.

Pelo desejo que temos de não demorar muito a conclusão do nosso

trabalho, limitamo-nos a referir o que nos parece mais essencial, e di-

ligenciamos resumir substancialmente a exposição das providencias le-

gislativas e regulamentares, bem como a de doutrina, factos e noticias

diversas,— salvas algumas excepções, justificadas pela natureza e im-

portância de alguns assumptos especiaes.

Àntes, porém, de entrar na matéria devemos lançar aqui os tra-

ços geraes da organisação da Universidade, no tocante á sua direcção,
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dministração e governo immediato, á sua estmctura escolar (ensino e

abilitação dos alumnos).

A este respeito existe já um trabalho, de caracter quasi official,

ue muito seguramente pode servir-nos de guia no resumido quadro

ue vamos apresentar.

Alludimos á Exposição succinta da organisação actaal da Univer-

j
idade de Coimbra, elaborada pelo visconde de Villa Maior, e publi-

ada em 1878.

Ahi se encontra, entre outros assumptos importantes, a delinea-

ão do mecanismo da Universidade; figurando em primeira plana o

eitor, nomeado livremente pelo governo, encarregado da direcção su-

perior do estabelecimento scientifico, e revestido de auctoridade para

•residir a todos os actos solemnes do mesmo.

Seguem-se os conselhos
, com attribuições especiaes : o grande con-

elho ou claustro pleno da Universidade

;

o conselho dos decanos; os con-

elhos ou congregações das faculdades.

Ao primeiro preside o reitor, e para que possa funccionar é ne-

essario que estejam presentes 24 dos seus vogaes, lentes cathedra-

icos e substitutos. Representa a Universidade como corporação nas

ocasiões solemnes, e em todos os negocios do seu interesse geral. A
ile se dirige o soberano, quando directamente communíca as suas de-

terminações a toda a corporação universitária. Do mesmo modo com

lie se correspondem as outras universidades. Os negocios mais gra-

es do interesse da Universidade, são por elle consultados ao reitor.

O conselho dos decanos compõe-se dos cinco cathedraticos mais an-

igos das faculdades; é presidido pelo reitor, e serve-lhe de secreta-

lio o da Universidade. É convocado pelo reitor, o qual deve consul-

al-o sobre todos os objectos concernentes á administração da Univer-

idade.— São da sua especial competência: l.° o julgamento dos pro-

essos de policia acadêmica por factos de maior gravidade; 2.° conhe-

er das suspeições nos processos de concurso; 3.° dar posse aos len-

jes; 4.° julgamento dos exames dos capellães da real capella da Uni-

ersidade; 4.° representar a corporação universitária em todos os aç-

os públicos a que não assiste o claustro pleno.

Os conselhos acadêmicos ou congregações das faculdades, são con-

stituídos., em cada uma d’estas, pelos respectivos lentes cathedraticos

) substitutos presididos pelo reitor ou vice-reitor. Ha, em cada conse-

ho, um director, que é decano da faculdade, um fiscal . e um secre-

tario.

Ao fiscal compete vigiar o cumprimento dos estatutos, leis e re-
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guiam entos da faculdade, devendo promover a sua observância peranh

o reitor ou perante a congregação. (O fiscal da faculdade de direito re

presenta o ministério publico em os processos de policia acadêmica)

Os conselhos acadêmicos funccionam regularmente uma vez poi

mez, e em todas as mais em que são convocados pelo reitor.—Com
pete-lhes: i.° O julgamento sobre justificação das faltas de frequen

cia dos alumnos; 2.° regular o serviço dos actos; 3.° examinar e ap

provar os livros de texto, que devem servir, para a exposição daí

doutrinas nas aulas; 4.° prover á distribuição das cadeiras; 5.° deter

minar as disciplinas, methodos de ensino, fórma de exames, e esta

luir regulamentos sobre os mais objectos de administração scientifica

e policial concernentes ás respectivas faculdades; 6.° conferir partidos

prêmios e honras de accessit; 7.° dar as informações acadêmicas sobre

o mérito litterario dos bacharéis formados, licenciados e doutores
;
8/

ordenar os programmas e constituir os jurys dos concursos
;
9.° ins-

peccionar os estabelecimentos annexos a cada uma das respectivas fa-

culdades.

:

.

:

:

;

;

Para a administração geral e paramente economica e policial da

Universidade, ha uma secretaria e a direcção dos geraes.

Da l.
a repartição é chefe um secretario e mestre de ceremonias,

e d’ella fazem parte um official maior, tres oíBciaes ordinários, um

thesoureiro, e um porteiro.

O pessoal dos geraes compõe-se : 1 .° de um guarda-mór e por-

teiro dos geraes; 2.° de cinco bedeis, um para cada faculdade; 3.° de

seis contínuos; 4.° de dez archeiros. (Estes últimos são de nomeação

privativa do reitor; os demais são de nomeação regia).

A Capella Real da Universidade, tem para o serviço divino: 4 .°

um padre thesoureiro, que é o chefe dos capellães e deve ser bacha-

rel formado em theologia
;

2.° oito capellães presbyteros, todos estu-

dantes de theologia ou direito; 3.° um mestre de musica e organista.

O ensino superior na Universidade é distribuído por cinco facul-

dades : a de theologia, a de direito , a de medicina, a de mathematica

,

e a de philosophia.

Á faculdade de mathematica está annexo um curso de desenho; á

de direito um curso especial de administração

;

á de medicina um curso

de pharmacia.

No que respeita ao corpo docente, ha que particularisar diversas
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ircumstancias,— taes como, por exemplo: quadro legal década facul-

dade; provimento para os logares do magistério; promoção dos lentes

ubstitutos a catliedraticos; vencimentos; augmento de um terço no

iomputo do ordenado; jubilação; aposentação; prerogativa de não se-

em os professores privados dos seus logares senão por sentença, re-

aindo sobre processo devidamente organisado, etc.

Segue-se a organisação dos cursos por faculdades, e em cada um
'estes a admissão dos alumnos á primeira matricula e ás que se se-

,uem na ordem dos annos lectivos; exames, actos, prêmios, etc.

Todas estas especialidades hão tido cabimento na exposição que

i lavemos apresentado até ao anno de 1853, e hão de ser coutinuadas

io período de 1854-1880 no presente volume.
«1

No tomo xin, pag. 14 e 15, fizemos a enumeração dos estabele-

i:
:imentos auxiliares do ensino, pertencentes á Universidade de Coimbra,

-Escola Medico-Cirurgica de Lisboa,— Escola Polytechnica de Lisboa,

( —Academia Polytechnica do Porto,— e Escola do Exercito.

Aqui vamos referir-nos á Universidade de Coimbra, unica e exclu-

ivamente, especificando os estabelecimentos auxiliares, ou, o que é o

nesmo, necessários para o ensino e estudo das sciencias.

N'esta conformidade, tomaremos cada uma das faculdades das

iciencias naluraes, e mencionaremos os estabelecimentos que respe-

divamente lhe pertencem.

Á faculdade de medicina, pertencem os estabelecimentos auxilia,

ires seguintes:

1.

° Gabinete de anatomia normal.

2.

° Gabinete de histologia e physiologia geral

3.

° Gabinete de medicina operatória.

4.

° Gabinete de anatomia pathologica.

5.

° Gabinete de chimica medica.

6.

° Dispensatorio pharmaceutico.

7.

° Enfermarias de clinica.

Á faculdade de mathematica pertence o observatorio astronomico.

Á faculdade de philosophia, pertencem os seguintes estabeleci-

mentos :

l.° O jardim botânico.
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° 0 museu de historia natural, comprehende os gabinetes de

mineralogia e de zoologia.

3.

° O laboratório chimico.

4.

° O gabinete e laboratório de physica.

NB. É dependencia d’esta mesma faculdade o observatorio meteo-

rologico e magnético, o qual tem uma direcção e serviço em separado,

e não pode rigorosamente ser considerado estabelecimento de ensino

mas sim destinado a fazer observações meteorológicas e magnéticas.

Estabelecimentos ha de serviço geral da Universidade, e não só

de uma ou outra faculdade, taes são a bibliotheca
, e a imprensa. Cada i

um d’esses estabelecimentos tem um administrador nomeado pelo go-

verno, e é sujeito á inspecção do reitor da Universidade.

•

Tomar-nos-hia grande espaço a descripção, ainda que resumida

fosse, dos estabelecimentos auxiliares do ensino scientifico, que acaba-

mos de enumerar.

Em todo o caso, devemos iuculcar aos leitores as fontes onde po-

dem beber as noticias competentes; e vem a ser:

Relatórios dos directores dos estabelecimentos, enviados ao reitor da

Universidade em 1878,— relatórios especiaes, que se encontram na Ex-

posição succinta da organisação actual da Universidade. Coimbra. 1878.

Instituto, revista scientifica e litteraria, de Coimbra.

Annuario da Universidade de Coimbra.

O Conimbricense.

NB. Com a maior lucidez e conceituosa precisão, enuncia a Expo-

sição succinta os estabelecimentos que ás faculdades são indispensá-

veis para o ensino e estudo das seienci3s. Para confirmação do que

acima fica resumido, lançamos aqui esse enunciado

:

«A Universidade tem á sua disposição, e administra os estabele

cimentos necessários para o ensino e estudo das sciencias. Entre estes

estabelecimentos, uns são privativos das faculdades, a quem incumbe

o seu governo scientifico, tendo por directores especiaes os lentes das

respectivas cadeiras; outros que são destinados para o serviço gera]

da Universidade, teem direcção separada e independente das faculda-

des, sendo todavia subordinados á administração geral, de que.è chefe

o reitor da Universidade. Estão n’este caso a bibliotheca e imprensa.

Os hospitaes da Universidade teem actualmente a administração sepa-

rada e immediatamente dependente do governo, porém a faculdade de
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medicina tem ali á sua disposição as enfermarias de clinica de que ca-

rece.»

Passa depois a indicar por sua ordem, e em relação a cada uma
das faculdades, os estabelecimentos que estão debaixo da sua depen-

dencia.

Depois da exposição preliminar que nos pareceu necessário apre-

sentar, é chegada a occasião de exarar as noticias historico-legislativas

da Universidade no periodo de 1854-1886.

1854

Vamos registar as importantes declarações, que a portaria de 27

de fevereiro de 1854 contém:

1 .* A maioria do ordenado pelo proseguimento de serviço no magis-

tério, auctorisada pela lei de 17 de agosto de 1853, será concedida aos

professores de instrucção superior, e secundaria, quando para essa con-

cessão estiverem satisfeitas as condições da mesma lei, sem dependen-

cia do diploma de jubilação, que pela legislação anterior era exigido

para a outorga do acréscimo do vencimento.

2.

a Para se comprovar a l.
a condição que a citada lei exige, de

acquisição de direito á jubilação, da edade quinquagenaria, e do vicen-

nio de bom e eflfectivo serviço, contado do l.° despacho para o magis-

tério, quanto aos professores de instrucção superior, ou derivado da

mesma edade e qualidade de serviço por tempo de 25 annos, quanto

aos professores de instrucção secundaria, cumpre que, para o facto da

maioria de ordenado alludida no artigo antecedente, seja formado um
processo, instruido com os documentos comprovativos d’esses requi-

sitos, e com os outros titulos de habilitação necessários para a outorga

da própria jubilação, mediante os mesmos exames e averiguações, que

devem precedel-a, quando os professores a requererem com o intuito

de ficarem no estado de inactividade.

3.

a A 2.
a condição da lei relativa á idoneidade e aptidão dos pro-

fessores, para o proseguimento do bom serviço no magistério com a

maioria de mais um terço de ordenado, deve comprovar-se em con-

formidade das regras estabelecidas na portaria do ministério do reino

de 19 de maio de 1853.

I
|

<
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a A j abilação que, em virtude da citada lei de 17 de agosto de

1853, for requerida com augmento de ordenado, só poderá ter logar

quando se verificar um decennio de serviço no magistério, posterior á

promulgação da mesma lei, e ao direito que os professores nas cir-

cumstancias ali designadas tiverem adquirido á maioria de vencimentos.

5.

a No processo que se formar para base das consultas do Con-

selho Superior de Instrucção Publica, sobre a concessão do acréscimo

de ordenado pelo proseguimento de serviço no magistério, ou pela ju-

bilação requerida nos termos da lei novíssima, devem provisoriamente

observar-se as instrucções regulamentares d'esta portaria, em quanto

se não decretar o regulamento geral para a execução da mesma lei.

No dia 28 de fevereiro de 1854 (terça feira de entrudo), houve

um grave conflicto entre um grande numero de acadêmicos e os habi-

tantes da cidade de Coimbra.

No dia 2 de março seguinte tomaram os acadêmicos a resolução

de sair de Coimbra e dirigir-se a Lisboa. Chegaram a Thomar; mas

ali foram detidos por um emissário do governo, que os moveu a vol-

tarem para Coimbra.

Eram em numero de G00 os acadêmicos que abandonaram Coim-

bra, e deliberaram pedir ao governo a mudança da Universidade.

Do indicado conflicto nasceu a creação da sociedade secreta— A

Liga Acadêmica— , destinada a tornar a academia em tudo indepen-

dente da cidade de Coimbra.

Yem aqui a proposito dar conhecimento do importante decreto

de 22 de abril de 1854, relativo ao conflicto entre os acadêmicos e os

habitantes da cidade de Coimbra.

Contém elle a noticia official das desordens occorridas,— ao passo

que dá testemunho do modo conciliador e discreto, por que se houve

o governo em tal conjunclura.

Era assim concebido o decreto:

«Sendo-Me presente que os tumultos occorridos em Coimbra no

mez de fevereiro ultimo, por occasião do carnaval, deram logar á for-

mação de processos administrativos, judiciaes, e acadêmicos, dos quaes

resultára a captura e pronuncia de alguns indivíduos, e a exclusão dos

cursos da Universidade, como pena disciplinar, imposta a 14 estudan-

dantes, havendo fundados receios de que nos mesmos processos, ve-

nham ainda a ficar envolvidas maior numero de pessoas com gravíssimo
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damno do repouso das famílias, e da cultura e regularidade dos es-

tudos :

«Considerando quanto importa, que, por meio de brandura c be-

! nevolcncia se promova a conciliação franca, sincera e generosa entre os

acadêmicos e a população de uma cidade de tão especiaes circumstan-

, cias como a de Coimbra, apagando-se até a lembrança dos factos de

turbulência, que interromperam as relações de boa amisade, que de-

vem estreitar-se cada vez mais entre uns e outros:

«Hei por bem, tendo ouvido o conselho de estado, em conformi-

dade da Carta Constitucional da Monarchia, decretar, em nome de el-

rei, o seguinte:

«Artigo l.° São amnistiados todos os factos criminosos, commet-

í tidos em Coimbra, por occasião do carnaval, nos últimos dias de fe-

vereiro de 1854.

§ único. Os processos, que por taes acontecimentos tiverem sido

!

formados, ficarão sem effeito algum, qualquer que seja o estado em
que se acharem, pondo-se-lhes perpetuo silencio; e devendo ser im-

mediatamente soltos os indivíduos, que por aquelle motivo chegassem

a ser capturados.

«Art. 2.° Aos estudantes que, por haverem tomado parte nos men-

cionados tumultos, foram riscados dos livros de matricula, é concedida

a sua rehabilitação, com o fim de serem novamente admittidos aos cur-

sos, actos, ou exames, a que legitimamente estiverem a caber.»

Pela portaria de 16 de março de 1854, deu o governo algumas

providencias administrativas e econômicas acerca da Imprensa da Uni-

versidade de Coimbra; assentando estas providencias sobre o relatorio

que em 24 de dezembro de 1853 remettera ao governo a commissão

nomeada pela portaria de 7 de novembro anterior.

No final da portaria reeommendava o governo á commissão encar-

regada de propor a reforma de que necessitasse a imprensa— ,
que

diligenciasse, com a maior actividade, concluir o regulamento defini-

tivo, pelo qual deveria dirigir-se a predita repartição typographica
;
po-

dendo, n’este meio tempo, tomar, de accordo com o prelado da Uni-

versidade, as providencias econômicas que o bem da mesma repartição

S

exigisse, e não dependessem de resolução regia.

Cumpre fazer aqui algumas ponderações.

O regulamento de 9 de janeiro de 1790, que aliás continha ex-

cedentes providencias, nunca chegou a ter execução cabal
;
e ainda a

limitada porção de disposições, que chegou a estar em vigor nos pri-

19G. E. XV.
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raeiros tempos, caiu em desuso, e cedeu o passo a praticas abusivas

e prejudiciaes.

Como já vimos, a unica providencia que posteriormente a 1790

se deu a respeito de tal estabelecimento, foi a do anno de 1836,— a

qual consistiu apenas em eífeituar uma reducção nos vencimentos dos

empregados.

A essencial providencia para um estabelecimento d’esta natureza,

seria a introducção do elemento fiscal na sua administração, bem como

a dos melhoramentos que a arte typographica fosse experimentando

progressivamente.

Para que o leitor veja quaes praticas abusivas o descuido gover-

nativo havia trazido, poremos diante de seus olhos algumas das pro-

videncias que a portaria de 16 de março de 1854 contém:

5.° Cessa a aposentadoria de todos os empregados dentro do edi-

fício da imprensa, e bem assim qualquer gratificação que se costume

dar a titulo de aposentadoria.

7.

° Fica prohibida, como inconveniente e illegal, a distribuição das

propinas de exemplares de obras impressas na typographia da Univer-

sidade a todos os empregados e compositores, a quem actualmente se

dão laes propinas.

8.

° De nenhuma obra impressa, quer por conta da casa, quer dos

particulares se extrairá maior numero de exemplares, do que aquelle

que a conferencia, e os auclores declararem por escripto assignado

por elles, que será affixado na porta da officina, sob pena de multa

no triplo da importância dos exemplares de mais que o impressor ex-

trair do prelo, sendo metade d’esta multa para a parte lesada, e a ou-

tra metade para quem declarar o abuso.

O governo, tendo por indispensável estabelecer as regras condu-

centes á melhor e mais fácil execução da carta de lei de 13 de agosto

de 1853, pela qual foi creado na Universidade de Coimbra um curso

de direito administrativo:

Promulgou, pelo decreto de 6 de junho de 1854, o respectivo re-

gulamento.

Nos termos d’este diploma, o curso de direito administrativo é

de tres annos, e comprehende as seguintes cadeiras e disciplinas:

l.° Anno:

l.
a
Cadeira.—Princípios de physica e chimica (na faculdade de phi-

osophia).
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2.

3 Cadeira.—Direito natural edas gentes (na faculdade de direito).

3.
3
Cadeira.— Estatística, economia política, e legislação sobre fa-

zenda (na mesma faculdade).
2.

° Anuo:

4.
3

Cadeira.—Mineralogia, geologia, arte de minas e sua legisla-

ção (na faculdade de philosoplua).

3.
3
Cadeira.—Direito publico universal, direito publico portuguez,

princípios de política, direito dos tratados de Portugal com outros pai-

zes, sciencia de legislação (na faculdade de direito).

6.
3
Cadeira.— Direito civil portuguez (na mesma faculdade).

3.

° Anuo:

7.. Cadeira.—Agricultura, economia e legislação rural, technologia

:

(na faculdade de philosoplua).

8.
a Cadeira.—Direito criminal portuguez e comparado (na facul-

dade de direito).

9.
3 Cadeira.—Direito administrativo portuguez, princípios de ad-

ii ministração (na mesma faculdade).

O regulamento impõe aos conselhos das faculdades de direito e

1 de philosoplua, na parte que lhes disser respeito, a obrigação de fa-

zer os regulamentos precisos para a boa disciplina e aproveitamento

! dos alumnos que frequentarem este curso, sem prejuízo dos outros.

Como preparatório para a matricula exige o regulamento a fre-

quência e o exame das cadeiras de arithmetica e algebra elementar,

geometria synthetica elementar, e princípios de trigonometria, e de in-

i

! troducção á historia natural dos Ires reinos.

As demais disposições regulamentares, relativas a este curso, teem

por objecto a frequência de aulas, feitura de actos, etc.

NB. Na conferencia do Conselho Superior de ínstrucção Publica,

: de 31 de outubro de 1854, dizia o vice-reitor da Universidade: «A

r

j

creação do curso administrativo, em que se adquiram as habilitações

U indispensáveis para a carreira da administração geral, e que já se acha
' em exercício ,

torna mais ampla a instrucção superior.»

Pela portaria de 17 de junho de 1854, foi o professor de grego, An-

i tonio Ignacio Coelho de Moraes, encarregado de continuar a ‘publicação

do Diccionarto Greco-Latinum.

A proposito, e como explicação d’esta portaria, daremos aqui al-

19*



gumas noticias, que reputamos interessantes, attenta a importância de

tudo quanto se refere á lingua e litteratura grega.

Pelo alvará de 28 de julho de 1759, foi decretado que em Lisboa

houvesse quatro professores de grego,— dois em cada uma das cida-

des de Coimbra, Evora, e Porto; e um em cada uma das outras cida-

des e villas que fossem cabeças de comarca.

Pelo alvará de 17 de julho de 1772, foi determinado que, para

uso das escolas de grego, fosse impressa uma selecta dos clássicos

gregos, em prosa, e em verso, nos termos da tabella que apresentára

o professor de Lisboa Costodio José de Oliveira.

Em -5776 foi concluida a selecta em prosa; mas a selecta em

verso foi impressa em 1830 na imprensa da Universidade.

Afora, porém, as selectas, era conveniente que também se impri-

misse em Portugal um Lexicon grego-latino. Difficil era por certo a

empreza,— e só um concurso feliz de circumstancias poderia permittir

a sua realisação.

Esse concurso feliz de circumstancias verificou-se em Coimbra no

anno de 1830, pois que eram já então muito frequentadas as escolas

de grego, e tres professores havia que tinham adquirido uma grande

copia de conhecimentos nesta especialidade, e podiam muito compe-

tentemente encarregar-se de empreender o indicado trabalho. Os tres

hellenistas, a que alludimos, eram o dr. Antonio José Lopes de Mo-

raes, José Vicente Gomes de Moura, e fr. Furtunato de S. Boaventura*

O dr. Antonio José Lopes de Moraes foi encarregado de fazer uma

edição do Diccionario greco-latino, tomando como guia o de Hederico,

por ser o mais copioso em vocábulos, significações e idiotismos,— e

preferindo a edição de Leipsick de -1796.

Para coadjuvarem o dr. Lopes de Moraes, foram designados os

dois professores José Vicente Gomes de Moura e fr. Fortunato de S.

Boaventura; como, porém, fossem chamados a outro serviço, recor-

reu-se a ír. José de Sacra Familia,— o qual bem pouco serviço pôde

prestar, porque passou a outro exercício em Lisboa; sendo por isso

necessário fazel-o substituir por fr. João do Carmo.

O dr. Antonio José Lopes de Moraes, não obstante ficar privado

da coadjuvação de José Vicente e de fr. Fortunato, dedicou-se com

grande zelo ao desempenho da sua tarefa, e já em em 1834 linha le-

vado a impressão do Lexicon a grande adiantamento.

De 1834 a 1839 ficou estacionaria a empreza. N’este ultimo anno,

porém, foi concedida a José Vicente Gomes de Moura a sua iubilação,

impondo-se-lhe o encargo de proseguir a edição do diccionario. O ex-
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cellente homanista, que n’aquella época tinha mais de setenta annos,

viveu ainda até ao de 1854, e logrou a satisfação de dar um grande

impulso á obra.

Quando José Vicente Gomes de Moura falleceu (1 de março de

1854), representou o prelado da Universidade ao governo a conve-

niência, ou antes a indispensabilidade de se concluir a edição do Le-

xicon grego-latino. O governo deferiu áquella representação, determi-

nando (pela portaria de 17 de junho de 1854, que ha pouco mencio-

námos) que o professor de grego do Lycen Nacional de Coimbra, An-

toniò Ignacio Coelho de Moraes, fosse encarregado da continuação do

diccionario.

A este professor de grego no Lyceu Nacional de Coimbra, foi con-

cedida o gratificação de 12$000 réis mensaes, pelo trabalho da conti-

nuação do Lexicon grego-latino, de que fôra encarregado pelo governo.

A carta de lei de 13 de maio de 1857, que decretou esta mensalidade,

dispoz que cessaria logo que a obra estivesse concluída, começando o

pagamento a contar de 1 de fevereiro de 1855 C

Foi elevado a 150$000 réis annuaes o ordenado do ajudante-pre-

parador do theatro anatomico da Universidade de Coimbra.

O escripturario do dispensatorio pharmaceulico e hospital da mes-

ma Universidade, além do respectivo ordenado, venceria annualmente

uma gratificação de 50$000 réis.

Taes são as disposições da carta de lei de 27 de junho de 1854.

0 governo, pelo decreto de 4 de julho de 1854, deu as providen-

cias necessárias para a execução do artigo 95.° do decreto com força de

lei de 5 de dezembro de 1836, em quanto á nomeação de um jury

encarregado dos exames preparatórios para a matricula das aulas nas

diversas faculdades acadêmicas.

1 Veja no Instituto, de Coimbra, vol. iv, pag. 142 a 144, o artigo— Lexi-

con Grego Latino.— Para desenvolvimento do que dizemos no texto veja o que

foi exposto nos capitulos— Lexicon Greco-Latino— dos tomos viu, pag. 69 e 70,

72 a 75,— e xiv, pag. 11a 18.— Entre os esclarecimentos que ali exarámos,

encontra-se a noticia de ura escripto do sr. Antonio Ignacio Coelho de Moraes,

intitulado— Noticia da impressão do Lexicon Grego-Latino na Imprensa da Uni-

versidade de Coimbra no século xix, desde 1829 até 1873.

Outrosim se encontra a noticia de uma curiosa discussão que houve na

camara dos dignos pares, na sessão de 22 de abril de 1857, na parte relativa

ao Diccionario Grego-Latino,
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Inscreve-se este diploma:

Regulamento dos exames de habilitação para a primeira matricula

na Universidade de Coimbra.

Faz parte do mesmo regulamento um Programma das matérias

relativas aos, exames de habilitação para a primeira matricula na Uni-

versidade de Coimbra.

Depois de estabelecida a regra geral, de que ninguém poderá ser

admittido á primeira matricula na Universidade, sem juntar certidão

de haver sido approvado no exame de habilitação, — estabelece o re-

gulamento as seguintes disposições capitaes:

1.

a O examinando requer ao prelado da Universidade licença para

admissão a exame de habilitação, declarando a faculdade que pretende

cursar, e instruindo o requerimento com diploma do lyceu que houver

frequentado, ou certidão dos exames n’elle feitos sobre as seguintes

disciplinas:— francez; latinidade; grego; arithmetica e geometria; phi-

losophia racional e moral e princípios de direito natural; poética e lit-

teratura classica; historia, chronologia, e geographia— especialmente

a commercial.

2.

a Exame de habilitação— publico, oral e por escripto; versando

sobre todas as disciplinas, de que se exigirem certidões;— feito pe-

rante um jury composto de oito vogaes, um dos quaes presidirá, e os

outros serão examinadores.— Os vogaes serão professores do lyceu de

Coimbra, e tres lentes da Universidade, sendo um d'estes o presidente.

—Quando a necessidade o exigir, podem haver dois ou mais jurys, com-

postos pela mesma fórma.

3.

a A nenhum lente da Universidade, ou professor do lyceu de

Coimbra, que possa ser vogal nos exames, é permittido ensinar par-

ticularmente quaesquer das disciplinas que entram no exame de habi-

litação: aquelle que o fizer, julgar-se-ha haver por esse facto renun-

ciado o ensino publico.

4.

a As nomeações dos presidentes, examinadores, e supplentes

dos jurys,— bem corno a designação das disciplinas em que cada exa-

minador ha de argumentar, serão feitas, no fim de cada anno lectivo,

pelo conselho dos decanos, presidindo o prelado da Universidade.

As demais disposições do regulamento, essencialmente de me-

thodo e economia, versam sobre a época fixada para os exames (mez

de outubro); numero dos exames por dia; inscripção chronologica dos

nomes dos examinandos, etc., etc.

A ultima parte do regulamento refere-se aos exames de preferen-
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cia, aos de allemão e grego para doutoramento em direito, e aos de

hebreu para a matricula do 5.° anno de theologia.

Reconheceu o governo que era necessário saber quaes os incon-

venientes ou estorvos que se encontravam na execução do Codigo Penal

Portuguez; se elles provinham da falta de codigo de processo crimi-

nal, ou de outros motivos; e se importava fazer alterações, emendas

ou substituições em alguns dos seus artigos.

N’esta conformidade ordenou, em 10 de julho de 1854, que a

faculdade de direito da Universidade de Coimbra apresentasse ao mi-

nistério da justiça as observações ou ponderações que se lhe offere-

cessem sobre os pontos indicados, com referencia ao codigo penal.

NB. 0 governo ouviu também o presidente do supremo tribunal

de justiça, os presidentes das relações de Lisboa, Porto e Açores, e

:
a associação dos advogados de Lisboa.

No orçamento do estado para o anno economico de 1853-1854,

foi votada a verba de 9:51 0$000 réis, para despezas e diversos es-

tabelecimentos da Universidade; comprehendendo algumas do Lyceu

Nacional de Coimbra.

É curiosa a conta demonstrativa da applicação que teve a indicada

i verba. É muita extensa essa demonstração, tal como a encontramos na

conta da secretaria da Universidade, datada de 13 de julho de 1854;

e por isso apenas especificaremos os nomes dos estabelecimentos, a

cujas despezas foi applicada a referida quantia. São os seguintes:

Lyceu de Coimbra.

Universidade

:

Secretaria e geraes;

Theatro anatomico;

Laboratorio chimico

;

Gabinete de historia natural;

Gabinete de mineralogia e geologia:

Gabinete de physica;

Observatório astronomico;

Hospitaes. (Dietas dos doentes, e comedorias dos empregados);

Dispensatorio pharmaceutico

;

Bibliotheca

;

Capella

;
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Festividades

;

Casa das obras

;

Archeiros.

Resumo

:

Despezas feitas com o lyceu 107$205

Despezas com os estabelecimentos e repar-

tições da Universidade 4:7 18$230

Despezas com os hospitaes, e dispensatorio

pharmaceutico 4:684$565

9:5! 0$000

O Conselho Superior de ínstrucção Publica pediu licença para pu-

blicar no Instituto de Coimbra, os seus relatórios, annuaes, enviados ao

ministério do reino.

O governo, pela portaria de 17 de julho de 1854, concedeu a per-

missão pedida, para que os ditos relatórios fossem effectivamente pu-

blicados, conforme propunha o conselho superior, a começar do pri-

meiro elaborado, e assim successivamente os outros, segundo a sua

ordem chronologica, até ao ultimo, que aliás não seria, em regra,

publicado sem que houvesse decorrido um anno depois da sua remessa

ao referido ministério.

Da muito notável carta de lei de 12 de agosto de 1854, registaremos

aqui os artigos, que, directa ou indirectamente se referem á Universi-

dade de Coimbra.

Art. l.° É creada, em cada um dos lyceus de Lisboa, Coimbra e

Porto, uma cadeira de arithmetica, algebra elementar, geometria syn-

thetica elementar, princípios de trigonometria plana, e geographia ma-

thematica.

§ unico. Em todos os mais lyceus se lerão nas respectivas cadeiras

de geometria todas as disciplinas designadas no artigo antecedente.

Art. 3.° É creada desde já nos lyceus de Coimbra e Porto uma

cadeira de princípios de physica e chimica, e introdueção á historia

natural dos tres reinos.

Art. 6.° Os exames das disciplinas designadas, nos artigos l.° e

3.° da presente lei serão, passado um anno depois da abertura das

cadeiras ali mencionadas, habilitação necessária para a primeira ma-

tricula em todos os cursos de instrucção superior, em qualquer classe.
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Art. 7o° Os exames preparatórios para a primeira matricula na

Universidade, na Escola Polytechnica, e na Academia Polytechnica, serão

feitos em cada uma das tres escolas, perante jurys especiaes por ellas

eleitos.

§ l.° Cada um d’estes jurys será composto, em Coimbra, de lentes

da Universidade e professores do lyceu; e em Lisboa e Porto, dos lentes

da respectiva escola e academia, e dos professores dos lyceus das

mesmas cidades.

| 2.° A época, em que devem fazer-se estes exames, será annual-

mente fixada pelos conselhos acadêmicos e escolares, de modo que

todos os examinadores possam habilitar-se dentro do praso legal para

a respectiva matricula.

Art. 8.° A matricula, em todas as faculdades da Universidade de

Coimbra, terminará impreterivelmente no dia 15 de outubro de cada

anno.

Art. 9.° É da privativa altribuição dos conselhos acadêmicos e es-

colares de todos os estabelecimentos de instrucção superior, sob a im-

mediata inspecçào e approvação do governo, determinar os methodos

de ensino, e a fórrna dos exames e exercícios acadêmicos, e estatuir

os competentes regulamentos sobre faltas de frequência ás aulas, e so-

bre os mais objectos de administração scientifica e policial dos respe-

ctivos estabelecimentos.

NB. O artigo 10.° refere-se á Escola Naval; o 11.° ás escolas de

Pharmacia; e o 12.° ao Lyceu de Santarém.

O vice-reitor da Universidade deu conta do resultado dos exames

'preparatórios feitos no Lyceu Nacional de Coimbra, e do modo como

n’esfe serviço se houveram os presidentes e vogaes dos jurys qualifi-

cadores.

Pela portaria de 18 de agosto de 1854, foi ordenado que o mes-

mo vice-reitor louvasse, em nome de el-rei, os ditos presidentes e vo-

gaes pelo zelo que uns e outros mostraram, tanto na assiduidade de

I

trabalho, como no bem entendido rigor e na egualdade da justiça para

com todos.

Também seria louvado o dr. Luiz Albano de Andrade Moraes e

Almeida, pelo aproveitamento com que tinha sido por elle regida gra-

tuitamente a cadeira de geometria, em cujos exames tivera grande

parte.

Foi auctorisado o vice-reitor da Universidade para nomear interi-
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namente, a fim de exercer as funcções de directnr da imprensa, um dos

vogaes da respectiva commissão de reforma e melhoramento,— e na

falta ou impedimento de algum cTelles, o administrador interino da

mesma imprensa. (Portaria de 23 de agosto de 1854).

Ao Conselho Superior de lnstrucção Publica foi ordenado, em por-

taria de 30 de agosto de 1834, que consultasse sobre as difíiculdades

que offerecia a immediata execução do regulamento dos exames de ha-

bilitação para a primeira matricula na Universidade; devendo propor

os meios de remover ou superar essas difíiculdades.

NB. Do voto e parecer do Conselho Superior de lnstrucção Pu-

blica resultou o serem decretados, em 19 de setembro de 1834, os

seguintes preceitos:

Artigo l.° Os exames preparatórios para a l.
a matricula na Uni-

versidade de Coimbra, em outubro proximo futuro, far-se-hão pelo

systema e rnethodo até aqui seguidos.

§ l.° 0 vice-reitor da Universidade, com o conselho dos decanos,

designarrá d’entre os lentes da Universidade, e professores do Lyceu

de Coimbra, os presidentes e vogaes das mesas de exame.

§ 2.° Os presidentes sairão exclusivamente da classe dos lentes.

Art. 2.° Os exames com que devem habilitar-se os alumnos, que

no proximo outubro pretenderem matricular-se no primeiro anno de

qualquer das faculdades, serão os mesmos que até agora se' exigiam.

Art. 3.° A prohibição do ensino particular é extensiva a todos os

professores de quaesquer escolas ou estabelecimentos de instrucção

publica secundaria e superior.

Livros elementares que o Conselho Superior de lnstrucção Publica

auctorisou interinamente para uso das escolas de ensino superior. (1 de

setembro de 1834):

Lições de philosophia chimica. Pelo dr. J. A. Simões de Carvalho.

Taboas da Lua reduzidas das de mr. Burckhardt ao meridiano do

Observatório da Universidade de Coimbra, para facilitar o trabalho das

ephemerides astronômicas, pelo dr. F. M. Barreto Feio.

Compendio de veterinária, ou medicina de animaes domésticos,

pelo dr. J. F. de Macedo Pinto.

Index plantarum, pelo dr. Antonio José Rodrigues Vidal.

Foi auctorisada a transferencia, para o l.° de outubro, da oração
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latina, que devia ser recitada no anniversario natalício de el-rei D. Pe-

dro v. (Portaria de 2 de setembro de 1854).

A portaria de 19 de setembro de 1854 continha uma declaração,

da qual nos cumpre dar conhecimento.

Declarou o governo, que, nos termos do artigo 100.° do novo

compromisso da Misericórdia de Coimbra, tinha esta irmandade obriga-

ção de contribuir annualmente para os hospilaes com a consignação,

pelo menos, de 500$000 réis;— e que, para a cobrança da consignação

annual, estipulada no novo compromisso, como para o seu gradual au-

gmento, nos termos do seu preceito, devia o prelado da Universidade

entender-se com o govevnador civil, a fim de que, na occasião em que

houvesse de approvar o orçamento, verificasse, se o melhoramento da

administração, ou o augmento dos reditos, ou a menos boa applicação

d’elles, permittiam o augmento da consignação,— e íVesse caso deter-

minasse.

Os leitores hão de necessariamente ter reparado em que a carta

de lei de 12 de agosto de 1854, que ultimamente registámos, contra-

ria em parte as disposições do decreto regulamentar de 4 de julho do

mesmo anno, que anteriormente havíamos apontado.

Esta circumstancia collocou o vice-reitor da Universidade em grande

enleio, por não poder dar execução ao Regulamento dos exames de ha-

bilitação.

Vejamos como o governo cortou a difficuldade (estando aliás tão pró-

xima a abertura do anno lectivo) no decreto de 19 de setembro de 1854:

Atlendendo ao que me foi representado pelo vice-reitor da Uni-

versidade de Coimbra, sobre as difficuldades que offerece a immediata

execução do regulamento dos exames de habilitação para a primeira

matricula da Universidade, de 4 de julho do corrente anno:

Considerando que as disposições da recente lei de 12 de agosto pro-

xirno passado, contrariando em parte as do precedente regulamento, tor-

nam indispensável a modificação d' este, antes de ser dado á execução:

Tendo em vista a estreiteza do tempo, e a urgência das circum-

stancias; e

Conformando-Me, etc.— Hei por bem, em Nome de El-Rei, Decre-

tar o seguinte:

Artigo l.° Os exames preparatórios para a primeira matricula da

Universidade de Coimbra, em outubro proximo futuro, far-se-hão pelo

systema e methodo até aqui seguidos.
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§ l.° O vice-reitor da Universidade, com o conselho dos decanos,

designará d’entre os lentes da Universidade e professorado do Lyceu

de Coimbra os presidentes e vogaes das mesas de exame.

| 2.° Os presidentes sairão exclusivamente da classe dos lentes.

«Art. 2.° Os exames com que devem habilitar-se os alumnos, que

no proximo outubro pretenderem matricular-se no l.° anno de qualquer

das faculdades, serão os mesmos que até agora se exigiam.

«Art. 3.° A prohibição do ensino particular é extensiva a todos os

professores de quaesquer escolas, ou estabelecimentos de instrucção

publica, secundaria e superior.»

A portaria de 21 de setembro do mesmo anno de 1854, deferindo

ás consultas da commissão do melhoramento dos hospilaes da Universi-

dade, deu as seguintes providencias

:

1.

° A recepção e admissão dos doentes nos hospitaes da Univer-

sidade, far-se-ha d ora avante nos termos prescriptos nos artigos 2, 3,

9, e 15 do alvará de 14 de dezembro de 1825.

2.

° Na época da approvação dos orçamentos das irmandades, mi-

sericórdias, e mais estabelecimentos analogos, será remettida pela ad-

ministração dos hospitaes da Universidade ao governador civil respe-

ctivo, convenientemente desenvolvida e documentada, a conta da des-

peza que nos mesmos hospitaes se houver feito com o tratamento dos

enfermos pobres do seu districto, declarando-se a naturalidade e do-

micilio dos mesmos enfermos, e a importância da despeza respectiva,

e designando-se a misericórdia por ella responsável.

3.

° Esta couta será apresentada pelo governador civil em conselho de

districto, e a sua importância repartida e introduzida entre as verbas

de despeza obrigatória dos orçamentos das misericórdias respectivas.

4.

° Pelas despezas do tratamento dos enfermos pobres, de natu-

ralidade e domicilio incerto, será responsável a misericórdia aonde fo-

rem acommettidos da moléstia.

5.

° As disposições precedentes são applicaveis aos pobres do dis-

tricto da Misericórdia de Coimbra, que será responsável pela despeza

do tratamento d’elles sem prejuízo da consignação animal, prescripta

no | unico do artigo 101.° do novo compromisso.

6.

° Serão supprimidas nos orçamentos da Misericórdia de Coimbra

todas as propinas, e quaesquer outras despezas, que não tiverem por

objecto directo alguma obra de caridade, ou aclo do culto religioso;

ordenando-se que seja a sua importância destinada ao tratamento dos

pobres nos hospitaes da Universidade.
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7.° Os magistrados administrativos competentes terão a seu cargo

vigiar na opportuna entrada das quantias devidas pela misericórdia dos

seus districtos ao cofre dos hospitaes da Universidade, satisfazendo

pontual e diligentemente as requisições que n'esle assumpto lhes fo-

rem dirigidas pela administração dos mesmos hospitaes.

As providencias que deixamos exaradas assentaram em princípios

que o governo estabeleceu previamente,— e que agora mais facilmente

serão comprehendidos

:

É obrigação indeclinável e positiva de todas as misericórdias acei-

tar e tratar nos seus hospitaes os doentes, assim do seu districto, como

de fóra d’e!le (§ 2.° do alvará de 18 de outubro de 1806).

Esta obrigação seria iiludida, se ás misericórdias do districto do

Coimbra, e circumvisinhas, fosse licito deixar de ter hospitaes, ou en-

viar aos da Universidade, para serem tratados á custa do estado, os

enfermos pobres, que teem direito a ser soccorridos e tratados á custa

da misericórdia da sua naturalidade, ou domicilio.

Por motivos e circumstancias semelhantes ás dos hospitaes da Uni-

versidade, foram, a respeito do hospital de S. José de Lisboa, estabe-

lecidas as providencias do alvará de 14 de dezembro de 1825; e por

identidade, senão por maioria de razão, devem ellas ser applicadas aos

hospitaes da Universidade.

Certas propinas que a misericórdia de Coimbra pagava, e outros

factos de menos regular applicação de rendimentos, eram verdadeiros

desvios da fazenda dos pobres, e delictos de lesa humanidade.

Tornava-se indispensável fazer intervir as auctoridades adminis-

trativas na fiscalisação da administração d’aqueiles estabelecimentos

pios, no sentido de promover o serviço mais util á humanidade.

Taes são os fundamentos das providencias da portaria de 21 de

setembro de 1854.

Pela portaria de 23 de setembro do mesmo anno de 1854, foi

suscitada a observância da de 2 de julho de 1850, acerca das analijses

medico-legaes, tendentes ao descobrimento dos crimes.

A indicada portaria de 2 de julbo de 1850, ordenava ao director

da Academia Polytechnica do Porto, que, sob sua responsabilidade pes-

soal, pozesse á disposição das auctoridades judiciaes, todas as vezes

que ltTo requeressem para investigações medico-legaes, o laboratorio,

apparelhos e mais utensílios da mesma academia, na intelligencia de
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que iodas as despezas das analyses e operações chimicas, que fossem

necessárias, assim como a designação dos peritos operadores, ficavam

a cargo das auctoridades judiciaes.

Esta disposição, pois, foi mandada applicar á Universidade de

Coimbra, na parte que lhe respeita.

Como elemento de estudo acerca do que ainda no anno de 1854

parecia necessário recordar aos estudantes da Universidade de Coim-

bra, em matéria de boa morigeração, e regularidade de procedimento,

— daremos um breve, mas substancial resumo do edital do vice-reitor,

de 25 de setembro do mesmo anno de 1854.

O vice-reitor, referindo-se aos estatutos antigos, aos de 1772, ao

regulamento de policia acadêmica de 25 de novembro de 1839, e a

diversas portarias,— recordava o seguinte:

1.

° Que os estudantes matriculados, que não frequentarem as au-

las, ou que, sendo frequentes nellas, não mostrarem applicação,—se de-

pois de admoestados não tiverem emenda, serão riscados da matricula

do respectivo curso.

2.

° É prohibido percorrer as ruas com toques e alaridos, e pedir

feriados.

3.

° Os estudantes que excitarem tumultos públicos, ou tomarem

parte ífelles, ou em reuniões illegaes contra a segurança e tranquili-

dade publica;— os turbulentos, rixosos ou díscolos, serão riscados da

Universidade por tempo de dois annos, ou perpetuamente, segundo

a gravidade das circumstancias.

4.

° É prohibido: I
0
o uso de batinas tão curtas, que deixem ver

as calças e fato vestido por baixo d’ellas; 2.° trazer no pescoço lenços

somente, quer de côr, quer pretos, sem cabeção preto com volta branca

por cima
;
3.° trazer gola do collete por fóra do cabeção; 4.° trazer bo-

tas ou botins, ou calças caidas do joelho para baixo sobre as meias.

5.

° É prohibido perturbar as matriculas, ou quaesquer actos que

houverem de ser praticados na sala da mesma, na secretaria, na the*

souraria, e na imprensa.

6.

° É prohibido fazer barulhos ou algazarras nos geraes, ajunta-

mentos ás portas das aulas,— e impedir a entrada n’ellas.

7.

° Serão seriamente punidos os estudantes, que, entrando nas

aulas, perturbarem, ou derem causa a que se perturbe o socego,— e

os que faltarem com os que estão rfellas, ou por algum modo os in-

quietarem.

8.

° O mesmo se applica aos qne, por palavras, gestos, ou acções
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perturbarem os lentes e professores, ou lhes faltarem ao respeito, ou

deixarem de obedecer promptamente a quaesquer ordens de policia

emanadas dos mesmos lentes e professores.

9.

° É prohibido fazer extorsões de dinheiro contra alumnos, que

frequentarem de novo os estudos em Coimbra.

10.

° Nas noites que não são vesperas de feriado, devem os estu-

dantes não se demorar fóra de suas casas, depois de corrido o sino da

Universidade.

M.° É prohibido fumar dentro dos edifícios da Universidade, e

entrar para dentro dos mesmos com a cabeça coberta.

12.° A todos quantos entendem na policia acadêmica se recom-

menda vigilância e sollicitude;— aos empregados subalternos recom-

;
menda-se moderação e civilidade;— dos alumnos espera-se docilidade

e obedencia.

Em data de 23 de setembro de 1834, se expediu ordem ao vice-

reitor da Universidade, para dar ali execução á portaria de 2 de julho

de 1830, pondo á disposição dos juizes o laboratorio chimico, appare-

lhos e mais utensílios da Universidade, a fim de se proceder no mesmo
laboratorio ás analyses e investigações medico-legaes.

Toda a despeza que indispensável fosse com esses exames chimi-

i cos deveria ser satisfeita pelas sobras das multas menores do juizo

: competente, ou pelas de qualquer outro que mais habilitado se achasse.

Para regular a execução da carta de lei de 19 de agosto de 1833,

> acerca do provimento dos logares de substitutos extraordinários
,
resta-

belecidos na Universidade de Coimbra, e de quaesquer outros empregos

de instrucção superior no primeiro despacho; e bem assim, acerca do

modo de se cffeüuar a promoção dos lentes substitutos e cathedraticos

d classe immediatamente superior: promulgou o governo o decreto re-

Í

gulamentar de 27 de setembro de 1854.

Este regulamento tem 3 capítulos; o l.° regula a habilitação dos

candidatos ao primeiro despacho para o magistério da Universidade ;

—

o 2.° regula a promoção dos substitutos extraordinários, demonstrado-

I res e ajudantes de clinica incluídos naquella designação;— o 3.° e 4.°

referem-se ás escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, e Acade-

mia Polytechnica d’esta ultima cidade,

li ... •

_

.

Pelo edital de 28 de setembro do mesmo anno de 1834, provi-

denciou o vice-reitor da Universidade, na parte regulamentar, sobre a
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execução do decreto de 19 do mesmo mez e anno (que atraz mencio-

námos), relativamente aos exames das disciplinas preparatórias para

a primeira matricula nas faculdades da mesma Universidade.

Pelo edital do i.° de outubro, do mesmo anno de (854, entendeu

o vice-reitor da Universidade ser conveniente recordar aos estudantes

todas as disposições e providencias a respeito das faltas ás aulas .— O

vice-reitor, levado do louvável desejo de prover á disciplina acadêmica,

e ao mesmo tempo ao interesse dos aluamos, apresentou á considera-

ção d’estes uma resenha cabal das indicadas disposições e providencias,

no sentido, e para o fim de que os mesmos alumnos tenham conheci-

mento do que lhes cumpre fazer em matéria de tamanho interesse.

IV
Por outro edital da mesma data (l.° de outubro de 1854), cara-

cterisou o vice-reitor de verdadeira falta de frequência o facto de não

assistirem alguns estudantes a toda a prelecção, entrando e saindo com

o bedel.— Chamou sobre este abuso a attenção dos lentes, e providen-

ciou convenientemente o remedio adequado.
Ili

-

Com quanto, em regra, mais entre no plano que seguimos— re-

gistar as providencias que teem um caracter de generalidade, e dão

indicio da vida universitária,— julgamos todavia indispensável dar no-

ticia da portaria de 10 de outubro do mesmo anno de 1854, rela-

tiva a um incidente notável.

Dois estudantes do quarto anno da faculdade de direito, não po-

dendo ser examinados pelos lentes d’aquella faculdade, em razão de

para isso se terem todos lançado de suspeitos,— pretenderam fazer

os seus exames em Lisboa perante um jury, composto de alguns dos

doutores em direito que em então residiam na capital.

O governo ouviu o procurador geral da corôa sobre aquella pre-

tenção, o qual encarou o negocio n’estes termos:

Considerando os mencionados estudantes como legalmente habili-

tados pela respectiva congregação para fazerem acto; ao passo que a

suspeição, jurada pelos lentes, era legitimo impedimento para assisti-

rem aos actos: entendeu que era de justiça dar-se-lhes outros exami-

nadores.

^Mas quaes, e onde?

Os dois seguintes considerandos respondem a esta difficuldade:

«Considerando que pela novíssima lei de 19 de agosto de 1853,

foi restabelecida a classe dos substitutos extraordinários na Universi-

dade de Coimbra, para no simultâneo impedimento dos lentes cathe-
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deiras, e poderem, em caso de necessidade urgente e extraordinária,

ser chamados a qualquer outro serviço do magistério, em conformidade

do disposto nos artigos 96.° e 97.° § 6.° do decreto de 5 de dezembro

de 1836, e no artigo 165.° do decreto de 20 de setembro de 1844, am-

bos com sancção legislativa:

I

«Considerando que a citada lei não pôde ser ainda executada na

parte relativa ao provimento dos referidos substitutos extraordinários,

e que no emtanto podem os supplicantes ser admittidos como ouvintes

nas aulas do 5.° anno de direito».

Nos termos dos princípios que ficam exarados, resolveu o governo

o seguinte:

l.° Os substitutos extraordinários da faculdade de direito, que por

effeito da lei de 10 de agosto de 1853, vierem a ser providos n’esses to-

gares, e fossem depois competentemente designados pelo prelado da

Universidade de Coimbra, serão incumbidos de assistir aos actos dos re

feridos dois estudantes, e de prover a todo o serviço correspondente, até

lhes ser conferido o grau de bacharel.

2.° Em quanto esta providencia se não effeituar, é auctorisado o

prelado da Universidade a admitíir, na qualidade de ouvintes, nas aulas

do 5.° anno de direito, os sobreditos estudantes, ficando elles obrigados

a dar conta das lições, sabbatinas, e dissertações, como os estudan-

tes ordinários.

3.° Logo que os requerentes tenham feito os seus actos do 4.° an-

no, nos termos do artigo l.° d’esta portaria, poderão matricular-se em
devida forma, e provar o anno, juntamente com os seus condiscípulos.

Pela portaria de 20 de outubro do mesmo anno de 1854, foi no-

meada uma commissão, encarregada de verificar, se na Bibliotheca da

Universidade de Coimbra existiam todas as obras constantes dos diffe-

rentes catalogos, e examinar, se estes estavam bem ordenados; no

caso contrario, devia ella mandar fazer dois catalogos, um systematico

e outro alphabetico.

Outrosim era encarregada: l.° de formar os catalogos de todos

os livros que estivessem no deposito geral:— 2.° exigir catalogos de

todas as livrarias annexas á Universidade, e sua bibliotheca geral;—

3.° indicar ao governo o local mais proprio para a definitiva collocação

dos livros das extinctas corporações religiosas, depois de cada uma das

faculdades se prover d’aquelles que lhe conviessem para a sua livraria

especial;— 4.° indicar o modo de trocar as restantes obras por outros

20G. E. XV.
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livros, memórias, e jornaes scientificos ;— 5;°, e, finalmente, propor as

reformas que tivesse por bem entendidas, ficando desde logo auctori-

sada para dar, de accordo com o prelado, as providencias econômicas

e regulamentares, que o bem da bibliotheca exigisse, e não dependes-

sem de resolução régia.

A portaria de 30 de outubro do mesmo anno de 1854, contêm ex-

plicações ácerca do disposto na de 21 de setembro do mesmo anno (que

atrás mencionámos), e resoluções sobre duvidas que suscitara:

1.

a O governador civil de Coimbra, para tornar effectivo o paga-

mento— ao hospital da Universidade— das despezas do tratamento dos

enfermos pobres a cargo das misericórdias do districto; não necessitava

de outros esclarecimentos que não fossem os fornecidos pelos orçamen-
*

tos das misericórdias, irmandades, e demais estabelecimentos analogos,

uma vez que os fizesse apresentar e examinar, nos termos do decreto

de 21 de outubro de 1836, e instrucções regulamentares de 12 de de-

zembro de 1843.

2.

a Não foi por deliberação da Universidade, nem para interesse

da faculdade de medicina, que o hospital de ensino fôra posto a seu

cargo, mas sim pelo preceito expresso nos §§ l.° e 2.° tit. 6.°, da parte

l.
a do livro 3.° da carta de lei de 28 de agosto de 1772,— que, tor-

nando necessária, como estabelecimento essencial da faculdade medica,

a existência de um hospital privativo administrado pela Universidade,

veiu a realisar defmitivamente a providencia, que já havia sido reco-

nhecida como necessária, do tit. 55.° dos estatutos velhos (1653), de

haver hospital proprio da Universidade.

3.

a Não era imputável á Universidade o excessivo augmento de

enfermos, que então aflluiam aos seus hospitaes; nem tão pouco as dif-

ficuldades econômicas resultantes d’este facto, que papalvelmente tinha

a sua origem em causas multiplicadas e diversas, de acção lenta, e de

todo estranhas â mesma Universidade.

4.

a Que a Misericórdia de Coimbra dera provas de não ver de

mau grado a administração dos hospitaes na posse da faculdade de me-

dicina.

5.

a O alvitre de entregar a administração dos hospitaes da Uni-

versidade de Coimbra, oppõe-se ao expresso preceito da lei citada,

—

e daria logar a conflictos, muito fáceis de antever, entre a Misericór-

dia e a Universidade; sendo aquella movida pelo desejo de promover

à economia, e esta, como è natural, inspirada pelas necessidades e con-

veniências do ensino.
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a Não havia inconveniente algum em que a Universidade admi-

nistrasse os seus hospitaes, do mesmo modo que administrava outros

estabelecimentos accessorios, que fazem parte da sua organisação
;
nem

a supposta inconveniência se revelara no largo espaço de 82 annos,

em quanto os meios estiveram em proporção com a despeza.— Do
desequilíbrio entre a receita e a despeza dos hospitaes provinham to-

das as difficuldades reaes e apparentes da sua administração actual;

mas, em tal caso, cumpria ao governador civil buscar os meios de res-

tabelecer o equilíbrio, de um modo que nem fosse contrario aos pre-

ceitos da lei, nem aos progressos e aperfeiçoamento da sciencia, nem
aos direitos da humanidade.

7.

a A dilapidação, ou má administração dos bens das misericór-

dias ou confrarias provinha indubitavelmente da falta de execução do

decreto de 21 de outubro de 1836, e particularmente dos artigos 226.°

§ 2.° e 248.° § 3.° do codigo administrativo. Logo, ao governador civil

incumbia fazer cumprir a lei, e prover de remedio contra os abusos.

8.

a Devia, na presença de tudo o que fica ponderado, cumprir o

governador civil a portaria de 21 de setembro, e ir estudando pela

pratica as providencias, que conviesse adoptar, pelo que respeitava á

dotação dos hospitaes da Universidade.

Em 31 de outubro de 1854, reuniu-se pela segunda vez o Conse-

lho Superior de Instrucção Publica em conferencia ordinaria
,
presidida

pelo vice-reitor da Universidade, o dr. José Ernesto de Carvalho e

Rego.

No discurso com que o vice-reitor abriu a sessão, disse, em quanto

á instrucção superior, que tinha esta melhorado consideravelmente nos

últimos annos. No seu conceito, haviam contribuído para esse aperfei-

çoamento: l.° o esmero com que os conselhos de todas as faculdades

da Universidade tinham escolhido bons compêndios, que estivessem a

par da sciencia; 2.° a preferencia dada aos melhores methodos de en-

sino, provados pela experiencia
;
3.° a melhor distribuição de cadeiras,

e combinação de disciplinas.

A creação do curso administrativo, no qual se adquirem as habi-

litações indispensáveis para a carreira da administração geral, e estava

já em exercício, tornavam mais ampla a instrucção superior.

O regulamento para a execução da ultima lei dos concursos, para

o provimento dos logares do magistério, havia de concorrer eíficaz-

mente para o seu progressivo engrandecimento e esplendor.

O mesmo vice-reitor aproveitava a opportunidade da reunião ge-

20 *
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ral para convidar todos os sábios do paiz a que, na fôrma do artigo

32.° do regulamento do conselho, apresentassem as suas memórias ou

regulamentos, tendentes a promover o seu progresso, e a inculcar as

providencias mais apropriadas para se alcançarem os benefícios de uma
educação nacional e moral, conforme as necessidades do século.

O decreto regulamentar das sociedades agricôlas, considerou como

membros natos da Sociedade Agricola de Coimbra os lentes proprietá-

rios e substitutos da faculdade de philosophia. (Regulamento de 23 de

novembro de 1854, artigo 3.°)

Pelo relatorio do Conselho Superior de Instrucção Publica, de 29

de dezembro de 1854, vê-se, em quanto á frequência da Universidade

no anno lectivo de 1853 a 1854, o seguinte:

À Universidade deu a instrucção superior a 894 alumnos.— O con-

selho observou que no anno lectivo anterior indicou a existência de

1:212 alumnos; mas que esse numero era o das matriculas, sempre

muito maior do que o dos indivíduos.

Também no anno lectivo anterior dissera que havia custado cada

alumno da Universidade ao estado 46$200 réis; ao passo que no de

1853 a 1854- custara unicamente a quantia de 37$965 réis. Notava,

porém, que o calculo agora apresentava maior exaclidão, por quanto

tomava em conta unicamente a despeza effectiva, e o que realmente

fôra pago,— e o numero dos alumnos era considerado como individual,

e não pelas matriculas.

Eis aqui o calculo para o anno lectivo de 1853 a 1854:

Receita da Universidade (matriculas e car-

tas de formatura) 20:453^580

Despeza total 54:364^930

Diferença... 33:91 1$350

Logo, veiu o thesouro a sómente pagar a quantia de 33:911^350

réis.

Ora, no anno lectivo de 1852 a 1853 tomara-se para o calculo o

numero redondo de 78 contos de despeza, tal como estava votado no

orçamento, quando aliás era sujeita essa quantia a abatimentos e des-

contos nos ordenados.

O conselho diz, afinal, com enthusiasmo: «Em paiz nenhum da
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Europa, aonde a despeza da instrucção superior nas universidades for

paga pelo estado, apparece tão pequena cifra de despeza com cada

alumno».

Passemos, porém, a outro genero de noticias.

As aulas da faculdade de theologia foram frequentadas por 58

alumnos ordinários, isto é, filhos da faculdade, e por 36 que preten-

diam a instrucção precisa para o estado ecclesiastico.

A faculdade de direito foi frequentada por 465 alumnos, dos quaes

foram approvados nemine discrepante 414, e simpliciter 22. Dos res-

tantes 29, uns perderam o anno; outros não foram habilitados; outros,

sendo-o, não fizeram acto; e 4 foram reprovados.

NB. Com referencia a esta faculdade, notava-se que estavam no

parlamento 5 lentes, .e que a falta d’elles, junta á vagatura de substi-

tuições, era muito prejudicial ao serviço.

A faculdade de medicina foi frequentada por 62 alumnos
;
dos quaes

2 perderam o anno; 6 deixaram de fazer acto; 1 foi reprovado-, 48

approvados plenamente; e 5 simpliciter.

A faculdade de philosophia foi frequentada por 160 alumnos; dos

quaes foram habilitados para actos 133; perderam o anno 27; deixa-

ram de fazer acto 30; foram reprovados 9; e aproveitaram 94.

O conselho faz menção de uma offerta de el-rei, o senhor D. Pe-

dro v, de vários exemplares de conchas, de aves, de mamaes, de

plantas, para o museu, e jardim botânico.

No anno economico de 1853 a 1854, rendeu a Imprensa da Uni-

versidade a quantia de réis 8:133$991.

Foi n’este anno economico, que principou a funccionar a commis-

são de reforma e melhoramento da mesma imprensa.

Eis aqui o rendimento d’este estabelecimento nos últimos 4 an-

1849-

1850 . 6:890$998

1850-

1851 6:464)^995

1851-

1852 7:285$583

1852-

1853 6:787$652

nos

:
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No anno de 1854 mandou o dr. Frederico Welwitsch para o Jar-

dim Botânico da Universidade de Coimbra uma collecção de sementes

,

que colhera em alguns pontos em que tocou na sua viagem para An-

gola, e principalmente n’esta região.

0 catalogo respectivo tinha esta designação:

Semina plantarum Africce tropicce occidentalis, in insidis capitis

viridis, nec non in continente africano , imprimis in regno angolensi

lecta, Horto Botânico cel. Universitatis Conimbricensis grato animo of-

fert M. Dr, Fridericus Welwitsch. (Continet proesens collectio, 98 spe-

ciesj. Loanda, 24-1-1854 l
.

1855

Ácerca do extincto Collegio de S. Pedro de Coimbra, foram decre-

tadas em 30 de maio de 1855 as seguintes providencias:

1.

° Incorporação do edifício do extincto collegio de S. Pedro, con-

tíguo aos Paços da Universidade de Coimbra, nos mesmos paços, para

ficar sendo parte integrante d’elles, a fim de proporcionar acommoda-

ção á comitiva das pessoas reaes, quando ali forem pousar ou residir:

para o que se ordenou a feitura das obras convenientes.

2.

° Conservação da livraria do collegio de S. Pedro no mesmo edi-

fício, ficando conjunctamente com elle incorporado nos paços das es-

colas para uso da familia real
;
podendo os prelados da Universidade,

na ausência d’aquella, servir-se da livraria,— e devendo tomar sobre

si o cuidado da guarda e boa conservação de todo o edifício.

NB. Dizia-se no preambulo do decreto que a livraria do mencio-

nado collegio se compunha de oito mil volumes, comprehendendo mui-

tos livros, manuscriptos e outros objectos raros e preciosos.

Determinou o governo, pela portaria de 2 de junho de 1855, que

em cada uma das livrarias das faculdades fosse um lente encarregado

do arranjo e guarda respectivos; devendo haver dois catalogos assi-

gnados pelo mesmo lente, um dos quaes seria remettido para a biblio-

theca da Universidade, para servir de recibo da entrega dos livros.

Foi também determinado que nenhum livro podesse sair da livra-

ria da Universidade sem portaria do prelado.

Os catalogos do deposito geral, assim como os da livraria, seriam

1 Yeja Boletim e annaes do conselho ultramarino, nnm. 7 de agosto de

1854.
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impressos, promovendo-se á vista d’elles a troca dos livros, de que hou-

vesse exemplares repetidos, por outros, que faltassem na Universidade.

Pela carta de lei de 11 de junho d’este anno de 1855, foi de-

terminado que o numero de substituições ordinárias e extraordinárias

nas faculdades de medicina e philosophia da Universidade de Coimbra ,

fosse regulado na conformidade do artigo 98.° do decreto de 5 de de-

zembro de 1836.

Supprimiu também os logares de ajudantes de clinica e demons-

tradores nas faculdades de medicina e philosophia.

Para intelligencia do disposto n’esta carta de lei, registaremos aqui

o artigo 98.° do decreto de 5 de dezembro de 1836:

Art. 98.° Haverá nas faculdades acadêmicas tres ordens de pro-

fessores: l.
a cathedraticos; 2.

a
substitutos ordinários; 3.

a substitutos

extraordinários. O numero dos substitutos ordinários será egual á me-

tade dos proprietários; o dos substitutos extraordinários egual á me-

tade dos ordinários. À respeito dos numeros impares, a metade será

regulada segundo a pluridade absoluta.

§ l.
e Nas sciencias naturaes os substitutos extraordinários serão

os demonstradores natos, e quando estes não chegarem servirão os

ordinários. Uns e outros serão nomeados pela congregação.

A carta de lei de 12 de junho de 1855, alterou o § 3.° do artigo

4.° da lei de 19 de agosto de 1853, nos seguintes termos:

1.

° Os lentes substitutos extraordinários da Universidade de Coim-

bra poderão passar à classe de‘ordinarios, independentemente do praso

marcado no §
3.° do artigo 4.° da carta de lei de 19 de agosto de

1853, todas as vezes que for absolutamente indispensável preencher

os respectivos quadros.

§ unico. Para se verificar o disposto n’este artigo deverá preceder

proposta das respectivas faculdades.

2.

° Fica por esta fórma alterado o citado § 3.° do artigo 4.° da

referida lei, continuando a mesma em vigor em tudo o mais.

NB. O Conselho Superior de Instrucção Publica, no seu relato-

rio de 30 de novembro de 1855, dizia o seguinte:

«A execução dada ás cartas de íei de 19 de agosto de 1853, e

de 12 de junho de 1855, acudiu a uma das primeiras necessidades do

ensino, que mal podia caminhar regularmente com a falta em que se

achavam todas as faculdades do numero sufíiciente de professores».
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0 governo mandou dar informações a dois estudantes pelos lentes

que lhes assistiram á formatura
,
por se haverem dado de suspeitos os

lentes proprietários e substitutos ordinários. (Portaria de 25 de junho

de 1855).

Pelo decreto de 25 de julho de 1855, foi determinado que os ar-

gumentos nas conclusões magnas podessem ser repartidos por dois dias

consecutivos, em logar de um, havendo quatro argumentos em cada

um. só de manhã, e sem prejuízo do restante serviço acadêmico.

A faculdade de medicina reclamou perante o governo a cabal exe-

cução do privilegio legal
, estabelecido no artigo 171.° do decreto de

20 de setembro de 1844, a favor dos professores públicos, dispensan-

do-os, em beneficio da instrucção, de todo o encargo pessoal,— privi-

legio, que a faculdade suppunha postergado no chamamento judicial

de alguns dos lentes de medicina ao serviço de peritos nas analyses

medico-legaes, necessárias para descobrimento de crimes.

0 governo indeferiu a reclamação, «por não ser applicavel aos

lentes que exercerem a clinica civil ou particular o referido privilegio,

que aliás só foi decretado restricta e exclusivamente em favor dos sim-

ples professores».

NB. A portaria de 29 de setembro de 1855, na qual vem exa-

rada esta decisão, é um diploma notável pela deducção lógica e bem

ordenada dos competentes fundamentos. Em substancia são os seguin-

tes

:

As leis de privilegio não admittem applicação, nem interpretação

extensiva; mas devem ser executadas nos termos expressos, litteraes

e precisos em que estão concebidas.

Os lentes de medicina, desde que se entregam ao exercício da

clinica civil ou particular, perdem ipso facto os privilégios de profes-

sores.

Nas funcções legaes dos professores não entra a clinica civil ou

particular; e como o privilegio sómente cabe ao que é verdadeira-

mente professor,— segue-se que não pode competir a quem contraiu

as obrigações inherentes ao exercício da clinica particular

Ora, a exigencia judicial de que se trata não é feita aos lentes da

Universidade, mas sim aos clinicos da cidade de Coimbra, os quaes

muito voluntariamente se collocaram na situação em que a lei geral

impõe deveres.

As investigações e exames medico-legaes são um onus da clinica
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civil, e se esta, por tal motivo, impedir o pleno adimplemento das

funcções magistraes,— nem é licito aos professores exercel-a, por que

os distrae dos deveres do magistério,— nem, exercendo-a, podem exi-

mir-se de responder disciplinarmente pelo damno que assim causarem

ao serviço publico.

O Conselho Superior de Instrucção Publica representou ao governo

as duvidas que se lhe offereciam sobre a questão de saber— «se podiam

ser propostos para o quarto logar vago de ajudante do Observatório

Aslronomico da Universidade de Coimbra dois candidatos pertencen-

tes á classe militar».

Pela portaria de 14 de novembro de 1855, respondeu o governo

negativamente, nos termos seguintes

:

«Considerando S. M. que o cargo de ajudante do observâtorio,

creado pelo artigo 4.° da carta regia de 4 dezembro de 1799, é em-

prego civil, alheio á milícia, que demanda continuada assistência e per-

manente exercício:

«Considerando que, segundo o decreto de 12 de janeiro de 1754,

e régios avisos de 30 de dezembro de 1790, e de 19 de janeiro de

1791, os empregos civis que exigem serviço proprio são incompatíveis

com os postos militares até ao de brigadeiro inclusive, de modo que

pela acceitação d’elles deixam os officiaes vagos os postos que occu-

pavam, não havendo disposição em contrario

:

«... Declara que, se a patente dos officiaes militares nas circum-

stancias de serem providos no referido cargo... não é superior á de

brigadeiro, não podem elles ser propostos para o mencionado cargo,

sem que préviamente apresentem a renuncia do posto; não podendo

alterar ainda este direito a situação de inaclividade de um dos can-

didatos, porque este estado é sempre temporário, estando o official su-

jeito ao chamamento para o serviço, e n’estes termos, cumpre que os

dois candidatos declarem se optam pelo serviço civil com resignação

de suas patentes, para que possa legal e definitivamente proceder-se á

proposta para o provimento do logar de que se trata».

Declarou o governo que os exames de pratica na faculdade de

philosophia deviam provisoriamente ser feitos na conformidade dos es-

tatutos L. e p. 3.
a

tit. 5.° cap. l.°, ficando revogado o regulamento de

24 de abril de 1850. (Portaria de 26 de novembro de 1855).
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Na data de 20 de dezembro de 1855, participou o governo ao

vice-reitor da Universidade, que, na conformidade da proposta do con-

selho dos decanos, fôra provido tio logar de cirurgião fiscal dos hospi -

taes da Universidade o cirurgião ministrante A. A. da Silva Ferreira,

o qual deveria ser admittido ao juramento, posse e exercício do logar,

logo que apresentasse a sua carta em devida fôrma.

Reflectia, porém, o governo que era inconveniente ser o dito lo-

gar occupado por um indivíduo de tão inferiores habilitações; e n’esse

sentido resolveu que o provimento fosse sómente por um anuo.

Tres mezes antes da expiração d’esse praso, abrir-se-hia novo

concurso, ao qual seriam exclusivamente admittidos cirurgiões — re-

gular e completamente habilitados.— No caso de nenhum apparecer

assim habilitado, renovar-se-hia o provimente annual do referido Fer-

reira, e semelhantemente se procederia nos annos seguintes, abrin-

do-se novos concursos, até que o logar fosse provido em facultativo,

cujas habilitações legaes estivessem em proporção com a importância

do mesmo logar.

Vamos registar, na sua integra, o decreto de 21 de dezembro de

1855, por quanto nos subministra esclarecimentos sobre a interrupção

dos estudos em Coimbra no anno lectivo de 1855-1856, e sobre a época

cm que se mandaram abrir no mesmo periodo.

«Attendendo ao que me foi representado pelo vice-reitor da Uni-

versidade, e pelos estudantes que se acham em Coimbra, sobre a conve-

niência e necessidade da abertura das aulas, em vista do progressivo

melhoramento da saude publica n'aquella cidade e districto; e tendo ou-

vido o conselbo de saude publica do reino : Hei por bem decretar o

seguinte:

Ari. l.° Abrir-se-hão novamente, no dia 7 de janeiro proximo fu-

turo, as aulas da Universidade, e dos estabelecimentos públicos de in-

strucção da cidade de Coimbra, que foram provisoriamente encerradas,

pelo decreto de 9 de outubro passado.

Art. 2.° A matricula, que fôra interrompida por effeito do citado

decreto, será, desde já, continuada, e concluída até ao dia da abertura

das aulas.

Art. 3.° As lições serão continuadas até ao dia 20 de junho, nas

aulas de theologia, direito e medicina; e até ao dia 10 de julho, nas

de philosophia e mathemalica.
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Art. 4.° Os actos e exames, que não poderem fazer-se desde o

c encerramento das aulas até ao dia 31 de julho, serão addiados para

os primeiros 15 dias de outubro seguinte.

Art. 5.° As ferias de Paschoa, no corrente anno lectivo, começa-

rão em Domingo de Ramos, e acabarão no de Paschoa.

Art. 6.° Os exames de concurso, e quaesquer outros actos even-

tuaes de habilitação, ou serviço acadêmico, serão regulados, e feitos

de modo, que se não interrompam, nem prejudiquem as lições ordi-

nárias nas aulas, nem o curso regular dos estudos.

Art. 7.° O vice-reitor, em conselho dos decanos, tomará todas as

mais providencias de que possa carecer-se para a execução d’este do-

creto, aproveitamento do tempo, e a maior extensão dos estudos, ne

presente anno lectivo.

Algumas particularidades, relativas ao assumpto do precedente de-

creto :

Em 14 de julho de 1855 representou o fiscal da faculdade de me-

dicina, fazendo conhecer a falta de roupas nos hospitaes, e as tristes

circumstancias em que estes se achavam.

O conselho deu-se pressa em pedir ao governo providencias e

recursos extraordinários contra o flagello que se ia avisinhando.

Pelas portarias de 25 e 31 de agosto ordenava o governo as pro-

videncias solicitadas.

No principio do outono estava Coimbra ameaçada da invasão do

cholera; e o governo tomou a acertada resolução de prohibir que a

Universidade se abrisse em outubro, e deu ao governador civil as

convenientes instrucções para preparar o combate contra o temeroso

I

,

inimigo.

A epidemia durou em Coimbra desde 14 de outubro até ao meado

I

de dezembro de 1855. Pareceu que de todo cessava n’este ultimo praso,

e o governo mandou que a Universidade se abrisse no dia 7 de janeiro

de 1856.

Reappareceu o cholera n’este ultimo anno, altingindo a sua maior

violência nos dias 8, 9, e 10 de setembro.

Yeja a excellente Memória histórica e commemorativa da faculdade

de medicina— pelo dr. Mirabeau.

Um breve apontamento estatístico.

Durante todo o tempo em que houve cholera na cidade de Coimbra,

deram entrada no hospital dos cholericos 52 doentes (34 hemens e

'
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18 mulheres); curaram-se 26 (15 homens e 11 mulheres); falleceram

26 (19 homens e 7 mulheres).

NB. Em chegando ao anno de 1856 daremos noticias mais cir-

cumstanciadas a respeito do cholera em Coimbra nos annos de 1855

e 1856.

De passagem diremos que, para solemnisar a acclamação de el-rei

D. Pedro v, foi fundado na cidade de Coimbra (no dia 16 de setembro

de 1855) o Asylo de Mendicidade
, no edifício do collegio do Carmo perten-

cente á Ordem Terceira.

No dia 4 de março de 1855 ficou definitivamente constituida a

Sociedade Agrícola do Districto de Coimbra.

Algumas noticias ácerca da frequência das aulas da Universidade,

etc.

No anno lectivo de 1854 a 1855 malricularam-se nas differentes

faculdades 1:050 estudantes; dos quaes foram approvados nemine dis-

crepante 667; simpliciter 70; reprovados 31; deixaram de fazer acto

148; perderam o anno 134.

Importou a receita de matriculas e cartas de formatura em réis

20:5250663.

Importou a despeza com o pessoal, material, e expediente, em

55:1510478 réis.

Ficou, por consequência, a cargo do thesouro a quantia de réis

34:6250801.

Frequentaram a faculdade de theologia 109 alumnos, sendo 73

ordinários, e 36 obrigados; apenas 3 perderam o anno, por motivo de

moléstia.— Comparado o numero de alumnos d’este anno com o de

1853 a 1854, ha um augmento de 15, e todos da classe dos ordi-

nários.—Foram approvados nemine discrepante 84; simpliciter 13; re-

provados 6; deixaram de fazer acto 6; graduaram-se 3.

Matricularam-se nos differentes annos da faculdade de direito 469

alumnos; foram habilitados para fazer acto 447; approvados nemine

discrepante 386; simpliciter 32; reprovados 13; não fizeram acto 16;

perderam o anno 22. —Além d’estes actos pequenos, houve 3 actos

grandes.



Matricularam-se nos differentes annos da faculdade de mathematica

131 estudantes: foram habilitados para fazer acto 98; approvados ne-

mine discrepante 38; simpliciter 8; reprovados 3; deixaram de fazer

acto 46; perderam o anuo 36. — Defenderam theses dois; e houve um
doutoramento.

Matricularam-se nos differentes annos da faculdade de medicina

57 estudantes; um perdeu o anno; 49 foram approvados nemine dis-

crepante; 4 approvados simpliciter; 1 reprovado; 2 deixaram de fazer

acto.

11

Matricularam-se na faculdade de philosophia 264 estudantes; per-

deram o anno 71; foram approvados nemine discrepante 110; appro-

vados simpliciter 13; reprovados 8; deixaram de fazer acto 62.

Nas cinco faculdades fizeram formatura 107 bacharéis; receberam

o grau de doutor 7 candidatos, e um o de licenciado; foram qualificados

de distinctos, nas informações, 33, entre doutores e bacharéis forma-

dos; 29 foram julgados bons por unanimidade, 30 por maioria; 18 fo-

ram julgados snfficientes por maioria, o que equivale á reprovação em
litteratura; na votação sobre procedimento e costumes ficaram reprova-

dos 5.

Eis aqui os accessit, e prêmios pecuniários que houve n’este anno

lectivo:— theologia, 8 accessit, 9 prêmios; direito, 7 accessit, 13 prê-

mios; mathematica, 9 accessit, 7 prêmios; philosophia, 8 accessit, 8

prêmios.

-

A importanciá dos rendimentos da Universidade, proveniente de

matriculas e cartas de formatura foi a seguinte:

1540 matriculas da Universidade 18:659^592

383 ditas do iyceu 430$606

68 cartas de formatura e doutoramento.. . 1:428$840

5 ditas do Iyceu 6$625

20:525^663

A Imprensa da Universidade rendeu n’este anno economico (1854

a 1855) a quantia de réis 10:525^663. Confrontando este rendimento

com o do termo médio dos últimos cinco anos (7:122$844), desco-
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bre-se um augmento de réis 3:450$987.— Note-se que em novembro

de 1854 começou a funccionar a commissão de reforma e melhora- ja

mento da imprensa.

! Í\

É muito curioso o seguinte mappa dos— exames preparatórios

feitos perante o jury acadêmico da Universidade de Coimbra no anno

de 1854 a 1855:

:

is

DISCIPLINAS

APPR.

NEM.
DISCREP.

APPR.

SIMPL.

REPROVA-
DOS

TOTAES

Latinidade 151 63 104 318

Hebraico 9 2 104 11

Grego 28 2 2 32

Francez 225 5 46 376

Allemão 4 1 46 5

Philosophia racional e moral, e direito

natural 112 61 37 210

Oratória e poética e litteratura 113 25 4 142

Historia, chronologia, e geographia. 104 9 8 121

Arithmetica, algebra e geometria. .

.

81 47 39 167

Introducção á bistoria natural. ..... 37 4 4 45

864 219 244 1:327

Por este mappa vimos no conhecimento de quaes preparatórios se

exigem para a l.
a matricula na Universidade de Coimbra, e adquirimos

noticia das approvações e reprovações. Entre 1327 examinandos foram

approvados plenamente 864; levaram um R 219; e foram reprovados

244.

Perdoem-nos os sabedores
;
mas é nossa profunda convicção que

se torna indispensável todo o rigor, compatível com a justiça, n’esta

entrada para o sanctuario da sciencia.

Vamos offerecer á consideração dos leitores a muito interessante

secção do relalorio do Conselho Superior de Instrucçoo Publica, de 30

de novembro de 1855.
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Ali passa o conselho em revista as faculdades de que se compõe

a Universidade, e expõe o estado em que ficava cada uma d’ellas, no

tocante ao estudo e ensino das sciencias, e aos melhoramentos succes-

sivamente introduzidos, tendentes a conseguir que a nossa Universi-

dade se aproximasse dos estabelecimentos de egual natureza nas na-

ções mais adiantadas.

De tão valioso subsidio litterario e scientifico nos cumpre fazer

uso, como imprescendivel elemento de informação, em assumpto qua

demanda os mais luminosos esclarecimentos,— aliás não muito abun-

dantes entre nós no periodo de que ora nos occupamos.

No intuito de tornarmos bem claros os factos e as apreciações que

o relatorio contém, empenhamo-nos em fixar, com a devida especifica-

ção, o objecto de cada asserto do conselho.

Juizo sobre o ultimo anno lectivo (1854-1855).

Apezar de se ter seguido a outro bastantemente agitado, correu

muito regular; devendo-se ao zelo dos professores de todas as facul-

dades a boa ordem e disciplina nas aulas, e o aproveitamento da maio-

ria dos estudantes, demonstrado nos actos fmaes, e no grande numero

de distincções e prêmios que foram conferidos.

Insufficiencia do numero dos professores, com relação ás conveniên-

cias do ensino .

A execução dada— durante este anno— ás cartas de lei de 19 de

agosto de 1853, e de- 12 de junho de 1855, acudiu a uma das primei-

ras necessidades do ensino, que mal podia caminhar regularmente com

a falta—em que se achavam todas as faculdades—do numero sufficiente

de professores.

O governo, resolvendo promptamente todas as consultas que su-

biram á presença do soberano, com os processos de candidatura para

o provimento dos logares vagos, continuou a demonstrar bem clara-

mente quanto se empenhava pelo credito e lustre da corporação uni-

versitária.

Merecido louvor dos conselhos das faculdades.

Nos relatórios das diversas faculdades, remettidos ao conselho su-

perior de instrucção publica, pelo vice-reitor da Universidade, se ma-

nifesta o zelo com que os conselhos das mesmas faculdades procuram

promover— material e litterariamente— o adiantamento d’este grande

estabelecimento.



Chegou a vez da exposição relativa a cada uma das faculdades.

Faculdade de theologia.

Na faculdade de theologia, determinou-se que os estudantes do l.°

anno fossem obrigados a comprar a Biblia vulgata
; e nomeou-se uma

commissão para ordenar a historia da faculdade desde o anno de 1834.

Na faculdade de direito, onde se adoptou para compendio de di-

reito administrativo o— Précis de droit administratif— por Pradier

Fodéré— ,
foram encarregados— o professor respectivo e o seu substi-

tuto— de colligir a legislação administrativa de execução permanente,

até agora dispersa e sempre difficil de encontrar pelos aluirmos.

Decidiu também o conselho da faculdade, que já no proximo anno le-

ctivo se addieionassem as matérias da encyclopedia jurídica á de historia

geral de jurisprudência, e á particular de direito romano, canonico e

pátrio, que se ensinavam no primeiro anno, adoptando-se para compendio

a encyclopedia jurídica de Den-Tex, e que os estudantes das aulas de

direito ecclesiastico fossem obrigados a comprar a sagrada Biblia.

Na faculdade de mathematica foi approvada a 2.
a parte de um com-

pendio de astronomia physica, composta pelo lente de astronomia R.

R. de Sousa Pinto, cuja prompta publicação o conselho julga necessá-

ria para proveito do ensino, objecto sobre o qual também o Conselho

Superior de Instrucção Publica já se dirigiu a S. M. nas suas consul-

tas de 30 de março e 19 do corrente anno.

Acha-se já coliocado no observatório, e no uso de observações,

um dos instrumentos novamente adquiridos; e também ficou prompta

uma casa própria para a cadeira de desenho annexa á faculdade.

Nas faculdades de medicina e de philosophia, onde o zelo pelo pro-

gresso scientifico não é inferior ao das outras faculdades, continua a

melhorar-se o material dos seus estabelecimentos, como permittem os

créditos para esse fim votados.

Este conselho (o Conselho Superior de Instrucção Publica

)

tem o

maior sentimento, em ver, tanto pelo relatório do prelado da Universi-

dade, como pelo da faculdade de medicina, o doloroso quadro que

apresentam os hospitaes da Universidade— e acha do seu dever expor

a V. M. a necessidade de quanto antes se tomarem medidas que fa-

çam sair um estabelecimento de tanta importância para a humanidade,

e para as sciencias, do estado de penúria a que se acha reduzido.
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No seu relatorio apresenta o prelado da Universidade importantes

I

reflexões e propostas a este respeito, as quaes entende o conselho, que

tomadas em consideração pelo governo de S. M., muito deverão con-

correr para se melhorar a admnistração dos hospitaes, e o estado la-

mentoso em que se acham actualmente.

Estabelecimentos annexos á Universidade.

Dos relatórios dos estabelecimentos annexos á Universidade consta

1
que na Imprensa da Universidade, se proseguia no empenho de me-

lhorar aquelle estabelecimento, tanto na parte material, como nos aper-

:
feiçoamentos typographicos.

• Outrosim consta que na Bibliotheca da Universidade se cuidava de

organisar um regulamento, no qual se prescrevessem as providencias,
;

de que ainda se carecesse, para que este importante estabelecimento

preenchesse, o mais complelamente possível, os fins da sua instituição.

Também se ponderava que o serviço da Secretaria da Universi-

i

dade, apezar de mais trabalhoso no ultimo anuo, por effeito da afíluencia

j

dos processos para provimento dos logares vagos, e de jubilações, e

! das numerosas sessões do claustro pleno,—-esse serviço, dizemos, se

fez regularmente com o auxilio de um amanuense, que desde 1853

estava servindo na secretaria, e que ultimamente fôra proposto para o

logar de 3.° ofíicial, em consulta do conselho superior de 28 de setembro

de 1855.

O Claustro pleno tinha-se reunido, durante o anno lectivo, para ela-

borar, como lhe fôra ordenado, os regulamentos para a primeira ma-

tricula na Universidade, para as faltas dos estudantes, e outras me-

i didas disciplinares. Estes regulamentos foram elevados á presença do

soberano, nas consultas de 12 de junho e de 24 de agosto de 1855.

Na conclusão do relatorio diz o conselho, abrangendo o que expõe

a lácerca da instrucção primaria, secundaria, superior e especial:

«O Conselho Superior de Instrucção Publica, em conclusão d’este

seu relatorio, tem a honra de expor a V. M. que no seu entender, a

o instrucção publica nos seus differentes ramos, não carece actualmente

í- de reformas radicaes, mas sim de melhoramentos progressivos e bem

ie jpensados nas que ultimamente se tem feito. As necessidades a que é

ir (urgente acudir mais de prompto, bem como os meios de as satisfazer,

) ivão indicados pelo modo que este conselho soube e pôde fazel-o. O go-

!,
Iverno de V. M. avaliará na sua sabedoria essas necessidades, e as reme-

diará pelos meios que o seu patriotismo ha de certamente suggerir-lhen.

21G. E. XV.
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Seja-nos permittido tomar nota da expressão das esperanças que

o conselho concebia, ao ver subir ao throno um joven soberano tão

bem conceituado pelo povo portuguez.

Começava a reinar o senhor D. Pedro v, e o conselho antevia os

felizes resultados do auspicioso reinado, lembrando-se até da educação

que o príncipe recebera de sua mãe, a senhora D. Maria n.

Eis as sentidas expressões do conselho

:

«Senhor, subindo tão auspiciosamente ao throno dos seus maio-

res, foi V. M. por uma inspiração como prophetica, acclamado pela na-

ção com o cognome de esperançoso , e na verdade muito grandes são

as esperanças que nutre o povo portuguez de que a sua sorte ha de*

melhorar debaixo do feliz reinado de Y. M. Porém sobretudo a es-

merada educação que V. M. recebeu de sua augusta e chorada mãe a

senhora D. Maria n, e o amor das lettras e das sciencias, que tanto

distinguem o espirito elevado de V. M., dão a este conselho, bem como

a todos os portuguezes, seguro abono e esperança fundada de que as

lettras e sciencias, favorecidas pelo animo illustrado e verdadeiramente

liberal de V. M., hão de elevar-se entre nós a tão subido grau de ex-

plendor, que não tenham que invejar ás estranhas».

O dr. Welwitsch offereceu, para o jardim botânico, uma nova col-

lecção de sementes da flora angolense. (Fevereiro de 1855).

Em 28 de abril de 1855 foram adoptados, para compendio da

cadeira de zoologia, a sexta edição do Cours élémentaire de Milne-

Edwards, e para a de bolanica o Cours élémentaire de Adrien de Jus-

sieu.

Em 19 de maio de 1855 decidiu-se que não fossem riscados das

pautas dos livros da faculdade de philosophia os compêndios nacionaes,

sem audiência dos seus auctores.

I

Resolveu-se, em 23 de maio do mesmo anno de 1855, que não

fossem admittidos a fazer acto os alamnos do curso administrativo que

não apresentassem certidão de exame de introducção,— e que fizessem

acto na classe de ordinários, na conformidade da lei, os que apresen-

tassem aquella habilitação.
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Uma notável consulta do conselho da faculdade de philosophia:

0 Conselho Superior de Instrucção Publica pediu ao conselho da

faculdade de philosophia o seu voto ácerca da reforma dos estatutos

philosophicos, que proposera ao governo em consulta de 11 de abril

de 1851. No parecer pedido em 1855, devia o conselho da faculdade

declarar se adoptava ainda a reforma proposta em 1851, ou se conside-

rava necessárias algumas modificações.

0 conselho da faculdade, para responderão Conselho Superior de

Instrucção Publica, teve por conveniente nomear uma commissão, encar-

regada de estudar o assumpto, e de preparar uma resposta bem fun-

damentada.

Em 21 de julho de 1855 apresentou a commissão o seu parecer,

— o qual abunda em considerações muito judiciosas, e particularmente

se torna recommendavel pela circumstancia de nos offerecer uma con-

frontação muito adequada e attendivel.

Por tal razão reproduzimos aqui esse parecer, e é o seguinte:

«A faculdade de philosophia, ufanando-se de ter sido em todos

os tempos solicita no cumprimento dos seus deveres, desmereceria hoje

este conceito, se não tivesse representado ao governo de S. M. a ne-

cessidade de uma reforma que ponha esta faculdade a par da illustração

do século, e mais em harmonia com o progressivo desenvolvimento que

as sciencias tem adquirido.

Quando por toda a parte os povos dirigem as suas vistas para os

melhoramentos materiaes; quando todas as nações do mundo civilisado

estão dando a maxima importância ao estudo das sciencias philosophicas,

como fonte primordial d’estes melhoramentos, seria com effeito para

estranhar que o primeiro estabelecimento scientifico do reino ficasse

estacionário no meio d'este movimento geral, e que a faculdade de

philosophia manifestasse pouco empenho em se elevar á altura do seu

glorioso destino.

E por esta occasião não pode o conselho deixar de ponderar que

de todas as faculdades da Universidade é porventura a de philosophia

a que menos considerada e attendida tem sido n’este ponto; pois, ao

passo que todas as outras tem comseguido ampliar o quadro das suas

disciplinas, a de philosophia conta ainda hoje sómente duas cadeiras

mais, do que as que tinha n’uma época, em que o estudo das sciencias

philosophicas era quasi exclusivamente especulativo.

Depois de haver reconsiderado este assumpto com a madureza e

circumspecção que elle merece, em conformidade da resolução do Con-

21 *
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selho Superior de Instrucção Publica, o conselho da faculdade acordou

em que a reforma proposta em 1851 é não só de reconhecida vantagem,

mas também indispensável no estado actual da sciencia; e resolveu por

maioria que nenhuma alteração se fizesse no projecto, tendo para si que,

se alguma se houvesse de fazer, seria antes para augmentar do que

para diminuir o numero de cadeiras- consignado no projecto.

Os rápidos e avantajados progressos, que a physica tem feito no

presente século, não consentem que este ramo se possa estudar, ainda

que muito perfunctoriamente seja, em um só curso, annual. Os tratados

do calorico, da luz, da electricidade e do magnetismo, são hoje tão

avultados, que dariam matéria de sobejo para constituírem outras tantas

cadeiras especiaes. D uma tal vastidão de doutrinas ha de necessaria-

mente resultar, como sempre tem acontecido, que os alumnos fiquem

ignorando completamente algumas d’ellas, a despeito de todos os es-

forços e diligencias do respectivo professor, que para adiantar o com-

pendio, se vê as mais das vezes obrigado a explicar toda a hora com

grave prejuízo não só da disciplina, mas lambem do aproveitamento dos

mesmos alumnos. Ê portanto indispensável repartir a physica por duas

cadeiras da maneira indicada no projecto, observando-se em relação

a este ramo o mesmo que se observara a respeito da chimica na refor-

ma de 1836».

Pareceu também ao conselho, que, para tornar mais completo o

quadro scientilico da faculdade de philosophia, era de absoluta neces-

sidade crear uma cadeira de metallurgia e analyse chimica, e restituir

á technologia a importância que lhe tinha dado a reforma de 1836,

fazendo d’ella objecto de uma cadeira. Para que a faculdade de phi-

losophia possa ter uma existência individual e independente, como a

tem todas outras, são indispensáveis as cadeiras de applicação.

Na época actual, em que todas as theorias vem prender-se e fir-

mar-se sobre o terreno do mundo pratico e social, estas cadeiras são,

nem podem deixar de ser, o complemento dos estudos philosophicos.

Do mesmo modo que o medico estuda a anatomia, a physiologia e a ma-

téria medica, por que estas sciencias o habilitam para conhecer as mo-

léstias e os medicamentos de que deve lançar mão para as combater;

assim também o philosopho estuda a chimica, a physica, a zoologia, a

botauica e a mineralogia, por que, sem noções de cada uma d’estas

sciencias mal poderia estudar os differentes ramos de applicação.

De pouca ou nenhuma utilidade seriam as sciencias, se servissem

sómente para illustrar o entendimento, e satisfazer a vaidade scienti-

fica do homem: a sua principal vantagem está na influencia, que ellas
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tem sobre a civilisação, progressos da industria e bem estar da socie-

dade; e nenhumas vantagens, por certo, resultariam para a sociedade

do estudo das sciencias philosophicas, se estas se reduzissem unica-

mente á parte theorica. Os progressos incessantes de todos os ramos

de industria e as tendências da época em que vivemos, exigem que se

dè aos ramos de applicação uns desenvolvimentos, que não podem ter

segundo a organisação actual da faculdade.

O conselho abstem-se de fazer outras considerações tendentes a

demonstrar a conveniência do projecto, por que tudo o que a este res-

peito poderia dizer acha-se amplamente desenvolvido no relatorio elabo-

rado pelo fiscal da faculdade. Cumpre-lhe sómente declarar que tanto

agora como em 1851, quando elevou ao .governo de S. M. este pro-

jecto de reforma, o conselho da faculdade de philosophia teve especial

altenção aos minguados recursos do thesouro, limitando-se por isso ao

que lhe pareceu absolutamente indispensável para que o quadro scien-

tifico d’esta faculdade não desacredite o primeiro estabelecimento do

paiz. (Congregação em 21 de julho de 1855)».

Em 30 de julho de 1855 resolveu o conselho da faculdade de phi-

losophia que d’ali em diante as dissertações inauguraes fossem escriptas

em portuguez, e impressas.

Em 26 de novembro resolveu o conselho da faculdade de philoso-

phia, que do laboratorio chimico se prestassem os utensílios e possí-

vel auxilio á faculdade de medicina, que necessários fossem para os

ensaios analyticos relativos aos cholericos.— Lavrava então em Coimbra

o cholera-morbus, e pretendia-se completar as observações que a epi-

demia demandava.

1856

O governo, pela portaria de 1 de fevereiro de 1856, approvou as

providencias propostas pela commissão de reforma da imprensa da Uni-

versidade no acto de concluir os seus trabalhos.

Registaremos aqui, attenta a gravidade do assumpto, o decreto de

5 de março de 1856, relativo ao juramento que devem prestar os func-

cionarios públicos:

Art. 1 .° Nenhum funccionario poderá ser admittido á posse e exer-

cício de qualquer cargo publico, sem haver previamente prestado jura-



mento nas mãos da auctoridade que, para este acto, se achar compe-

tentemente constituída.

§ unico. Desta solemnidade se lavrará termo regular em livro

apropriado; devendo a auctoridade que deferir o juramento lançar a

verba respectiva no verso do diploma de encarte, e firmal-a com a sua

assignatura.

Art. 2.° A formula geral do juramento será a seguinte: Juro guar-

dar e fazer guardar a Carta Constitucional da Monarchia ,— ser fiel ao

rei reinante ,— cumprir as leis,— e bem desempenhar as funcções do meu

cargo.

Art. 3.° Aquelles funccionarios, que, achando-se no exercício de

qualquer emprego publico, ainda não tiverem dado o juramento men-

cionado no artigo antecedente, serão mandados intimar pela auctori-

dade competente para o apresentarem dentro do praso que lhes for

designado.

Art. 4.° Aquelle funccionario que se recusar a prestar juramento,

na conformidade da formula prescripta no artigo 2.° d’este decreto,

entender-se-ha que renuncia o cargo ou emprego para que se achar

nomeado ou que já estiver exercendo.

Art. 5.° Da recusa do julgamento se lavrará logo termo regular,

ou para servir de fundamento á immediata demissão do recusante, no

caso de se não achar ainda no exercício do emprego,— ou para se

mandar formar o processo que deva preceder a destituição, se o em-

prego for inamovível, e d’elle houver já posse e exercício.

Art. G.° Fica assim modificado na parte regulamentar o preceito

geral do artigo 222.° do codigo administrativo de 1836 e das leis an-

teriores.

Foi declarado, pela portaria de 29 de maio de 1836, que os dou-

tores podem servir
, na falta dos lentes, de presidentes e examinadores

nas mesas do jury académico para os exames de habilitação, prestando

juramento perante o conselho dos decanos.

Pela carta de lei de 15 de julho de 1856, foi o governo auctori-

sado para applicar ao pagamento das dividas passivas do Hospital da

Universidade de Coimbra a quantia de 2:400$000 réis.

Pela mesma carta de lei foi elevada d quantia de 7:000ü>000 réis

a verba annual do orçamento geral do Estado, applicavel ás despezas

do hospital e dispensatorio pharmaceutico da mesma Universidade.
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Pela caria de lei da mesma data (15 de julho de 1856) foi resta-

belecida, nos termos do aviso regio de 13 de novembro de 1801, a

gratificação ao lente director do Jardim Botânico da Universidade de

Coimbra, na importância de 100$000 réis.

Pela carta de lei de 17 de julho de 1856, foi o governo auctori-

sado para proceder á reforma da administração interna e externa dos

hospitaes e estabelecimentos da sua dependendo, annexos ã Universidade

de Coimbra; ficando pertencendo á faculdade de medicina a inspecção

e direcção dos referidos hospitaes.

Pela mesma carta de lei foi concedida ao governo a faculdade de

incorporar na administração dos bens dos ditos hospitaes os bens e ren-

dimentos de quaesquer outros hospitaes, e albergarias e misericórdias,

cuja distancia de Coimbra não exceda a quatro léguas; providencian-

do-se para que, nos logares onde forem supprimidos aquelles estabe-

lecimentos, sejam os enfermos pobres soccorridos promptamente, e

transportados aos hospitaes de Coimbra.

Ao governo foi imposta a obrigação de fazer os necessários regu-

lamentos, ouvido o conselho da faculdade de medicina.

NB. Com relação á indicada lei de 17 de julho de 1856, convém

ter presentes as seguintes ponderações

:

«Depois que a faculdade de medicina conseguiu reparar o edifício

do collegio das artes, organisar o serviço das enfermarias e resolver

sérios embaraços administrativos, pareceu-lhe conveniente demittir de

si a administração economica, e reservar simplesmente a inspecção e

direcção scientifica. O governo, conhecedor dos serviços que a facul-

dade prestava na administração dos hospitaes, parecia pouco inclinado

a condescender. Mas as repetidas instancias tiveram por fim despacho

favoravel, e em 17 de julho de 1856 foi assignada a carta de lei, que

alliviou a faculdade de medicina da administração economica dos hos-

pitaes da Universidade. A execução da lei ficou dependente de um re-

gulamento; e, como o governo não tinha pressa de mudar de adminis-

tradores, espaçou por quatorze
. annos a publicação do regulamento, e

a faculdade, que jamais teve remuneração especial pelos serviços de

direcção e administração dos estabelecimentos, continuou durante aquelle

tempo com os encargos administrativos, promovendo sempre os melho-

ramentos de que o novo hospital necessitava». (Dr. Mirabeau— Memó-

ria histórica e commemorativa da faculdade de medicina).

Foram supprimidos na Universidade de Coimbra e suas dependen-



— 328—
cias, pela caria de lei de 19 de julho de 1836, os logares de meirinho

dos geraes, relojoeiro, recebedor e pagador das obras, abridor de estam-

pas e abridor de typos.

Ficariam estes empregados com metade dos respetivos vencimen-

tos, no caso de não passarem a servir outros empregos.

Passariam as funcções de meirinho dos geraes para o guarda-mór

e porteiro.

Foi creado na secretaria da Universidade um logar de 3.° official,

com o ordenado de 130$000 réis.

Foram acrescentados os vencimentos dos seguintes empregados:

Porteiro da secretaria
;

Guarda do theatro anatômico

;

Praticante do observatorio aslronomico;

Guarda e operário do laboratorio chimico;

Guarda do gabinete de physica

;

Guarda e preparador do gabinete da historia natural;

Guarda da aula de botanica e jardineiro;

Boticário

;

Porteiro da bibliotheca

;

Administrador da imprensa;

Revisor da imprensa;

Ajudante do revisor;

Escripturario da imprensa.

Foram abolidas as gratificações mandadas abonar até então pelas

despezas aos empregados de que trata esta lei, e bem assim outras pa-

gas pelas folhas do expediente; exceptuando a gratificação do admi-

nistrador da imprensa, em quanto continuasse na organisação do mes-

mo estabelecimento.

Foi adiada para o 1° de novembro de 1856 a abertura da Univcr-

cidade, pela razão e nos termos constantes do decreto de 13 de setem-

bro do mesmo anno, assim concebido:

«Attendendo a que na cidade de Coimbra grassa actualmente o

cholera morbus ;

Considerando que o augmento da respectiva população, pela con-

corrência dos estudantes, que hão de accumular-se na cidade pela aber-

tura da Universidade e das aulas publicas, pode aggravar a epidemia,

que vae em decrescimento, e aliás achar-se de todo extincta dentro em
pouco

;
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Conformando-me com o parecer do Conselho de Saude Publica do

Reino
;
e

Usando das faculdades extraordinárias, conferidas pelas leis de

10 de janeiro de 1854 e de 5 de julho do anno proximo passado:

liei por bem determinar o seguinte:

1.

° A abertura da Universidade e das aulas publicas da cidade

de Coimbra fica adiada para o l.° de novembro proximo futuro.

2.

° 0 vice-reitor, em conselho de decanos, consultará propondo

todas as providencias de que possa carecer-se para a execução d’este

decreto, para a maior extensão possível dos estudos no corrente anno

lectivo, e para o resarcimento do tempo do adiamento, ou pelo cer-

ceamento das ferias de Natal e de Paschoa, e pelo prolongamento dos

estudos e lições além do termo ordinário, ou pelos meios que parece-

rem mais profícuos para a instrucção dos alumnos.

Em portaria de 23 de setembro de 1856, foi suscitada a obser-

vância do que fôra determinado, com referencia á Universidade de

Coimbra, sobre as investigações e analgses medico-legaes.

Veja o que mencionámos a este respeito no anno de 1855.

Por effeito do decreto de 15 de setembro, que ba pouco regis-

támos, promulgou o governo o do l.° de outubro do mesmo anno,

—

o qual continha as seguintes providencias:

1.

° Dar começo no dia 15 de outubro aos actos que ficaram por

expedir desde o anno lectivo ultimo na Universidade de Coimbra: per-

mittindo-se que as matriculas se effeituassem por procurador, concluin-

do-se até ao fim do mesmo mez.

2.

° Até ao dia 20— apresentação de requerimentos documentados

para a admissão a actos e exames; fóra d’aquelle praso— admissão

unicamente no fim do anno lectivo.

3.

° As aulas de theologia e direito abertas até ao fim de maio

;

prolongação facultativa das aulas das sciencias naturaes.

NB. Adiante havemos de exarar uma breve noticia histórica do

cholera-morbus em Coimbra nos annos de 1855 e 1856.

Declarou o governo, pela portaria de 8 de outubro de 1856, que

todos os rendimentos dos diversos estabelecimentos da Universidade de

Coimbra, á excepção dos hospitaes (provisoriamente confiados á ad-

ministração do governo civil) deviam ser arrecadados no cofre acade-
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mico, fosse qual fosse a sua procedência,— e pelo mesmo cofre deviam

ser satisfeitas, com ordem do prelado, todas as despezas legalmente

documentadas.

Resolveu o governo, pelo decreto de 23 de outubro de 1856, as

duvidas que havia sobre o vencimento que direclamente devia competir

aos lentes e professores de instrucção superior e secundaria, quando im-

pedidos da regencia das respectivas cadeiras por motivo de moléstia.

Eis aqui a resolução:

«Subsistem em pleno vigor as disposições dos artigos 137.° e

182.° do decreto de 20 de setembro de 1844, confirmado pela lei de

29 de novembro do mesmo anno, para o effeito de terem applicação

ás diversas hypotheses, ali previstas, com respeito ao pessoal da Uni-

versidade e das outras escolas, e bem assim ao de quaesquer estabe-

lecimentos litterarios ou scientificos».

NB. São estas as disposições dos artigos 137.° e 182.° do decreto

com força de lei de 20 de setembro de 1844:

Art. 137.° Aos lentes proprietários e substitutos, e a quaesquer

empregados da Universidade e estabelecimentos annexos, sómente se-

rão abonadas, sem desconto, até vinte faltas interpoladas, ou continuas,

em todo o anno lectivo, quando forem justificadas com certidão de mo-

léstia em Coimbra.

§ l.° Por todas as faltas, que excederem a vinte, sendo abonadas,

os funccionarios soffrerão o desconto da terça parte, ainda que a mo-

léstia seja em Coimbra; observando-se outro tanto em todos os casos

de licença.

§ 2.° Sobrevindo moléstias aos funccionarios ausentes, que os im-

possibilite de se acolherem á Universidade, as faltas só lhes podem ser

abonadas em vista da licença e atteslação de medico, passada nos ter-

mos do artigo antecedente.

N’este caso, o desconto das faltas, que excederem as licenças,

será feito na ^azão de duas terças partes do respectivo ordenado.

§ 3.° Quando as faltas não forem abonadas, o desconto será feito

na razão do ordenado total.

| 4.° Durante o anno lectivo, o vencimento relativo aos dias fe-

riados, anteriores e posteriores ás faltas, será regulado do mesmo modo

que o vencimento relativo aos dias d’essas faltas.

Exceptuam-se as que respeitam aos dias immediatamente ante-

riores ou posteriores ás ferias do Natal, ás da Paschoa, e bimestre de
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agosto e setembro. Por estas faltas, sendo abonadas, se não fará des-

conto algum.

Art. f82.° São extensivas, em geral, a todas as escolas, e esta-

belecimentos litterarios e scientiflcos, na parte que lhes for applicavel,

as disposições disciplinares, e de policia, que a respeito de algumas

escolas e estabelecimentos em particular, se acham ordenadas por este

decreto.

Foi decretado em 30 de outubro de 1856 o regulamento que deve

observar-se na fiscalisação e julgamento das faltas dos estudantes da

Universidade de Coimbra.

N’este regulamento attendeu o governo ao que lhe foi represen-

tado pelo claustro pleno da Universidade de Coimbra, e approvando-o,

conformou-se com o parecer do Conselho Superior de Instrucção Pu-

blica, e com o da secção administrativa do conselho de estado.

Pela extensão do regulamento não podemos reproduzil-o textual-

mente, como o mereceria pela importância do seu assumpto. Apontare-

mos apenas, e muito em resumo, os principaes topicos de suas dispo-

sições.

É capital a disposição do artigo 1 ,°, assim concebida

:

A qualquer estudante, matriculado em alguma das faculdades da

Universidade, contar-se-ha uma falta por cada dia que deixar de assis-

tir nas horas determinadas ás lições ou prelecções de todos ou de cada

um de seus mestres.

Seguem-se as hypotheses de falta a qualquer sabbatina ou repeti-

ção e a de deixar de entregar no praso marcado a dissertação que

tiver sido prescripta.

Como poderão ser justificadas essas faltas; quando e perante quem

pode ser admittida a justificação; mas exclusivamente compete ao conse-

lho de cada faculdade admittir e julgar a justificação das seguintes:

1.

a Das faltas de dissertação;

2.

a Das faltas por moléstia padecida fóra de Coimbra;

3.

a Das faltas por desastre ou caso imprevisto;

4.

a Das faltas que não foram justificadas nos precisos termos e dia

prescriptos n’este regulamento;

5.

a Das faltas deliberadas em commum.

NB. Demandam estas ultimas uma especial explicação.

O artigo 18.° do regulamento as define e caracterisa nos seguintes

termos

:
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Art. 18.° Os estudantes de qualquer anno ou curso, que fizerem

parede, isto é, que em totalidade ou maioria faltarem deliberadamente

a uma ou a todas as aulas no mesmo dia, havendo-se para esse fim

concertado, perderão o anno.

§ l.° Presume-se que houve parede logo que pelas notas e apron-

tamentos do bedel se verificar que faltaram á mesma aula, no mesmo
dia, dois terços dos matriculados respectivos.

| 2.° Ficam isentos da dita pena os que, havendo faltado casual-

mente sem tornarem parte na parede, justificarem a falta.

§ 3.° A falta dada eventualmenle em dia de parede, só pode justi-

ficar-se perante o conselho da faculdade.

São sujeitos á grave pena de perderem o anno, se não justificarem

a falta : l.° Os estudantes que não comparecerem a tirar ponto no logar,

dia e hora designados para' o respectivo acto ou exame; 2.° Os que tendo

tirado ponto não comparecerem no logar, dia e hora designados para o

respectivo acto ou exame.

É esta a disposição do artigo lO.^do regulamento; sendo a justi-

ficação de laes faltas regulada pelos artigos inmediatos áquelle.

No artigo 20.° é estabelecido o seguinte preceito generico:

Nenhum estudante pode ser admittido a justificar faltas senão pelo

modo e nos termos prescriptos pelo regulamento.

Outra disposição devemos assignalar, que nos parece poder im-

pressionar fortemente os estudantes briosos, no sentido de arredarem

de si o desdouro e o infortúnio.

Alludimos ao disposto no ultimo artigo do regulamento:

Art. 27.° Os nomes de todos os estudantes que por qualquer motivo

perderem o anno, serão logo publicados por edital, com declaração dos

motivos, e seguidamente remettidos á secretaria de estado dos negocios

do reino para se fazer egual publicação no Diário do Governo.

NB. É imperfeito o resumo que deixamos exarado, e por isso julga-

mos indispensável indicar, que o regulamento, na sua integra, está publi-

cado na Collecção Official da Legislação de 1856, pag. 460 a 463, e tam-

bém no Diário do Governo, num. 277 de 22 de novembro do mesmo anno.

O marquez de Sousa Holstein fez donativo, para o jardim botâ-

nico de Coimbra, de um magnifico exemplar de auracaria excelsa, e

de 78 especies de outras plantas.
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0 bacharel formado em philosophia, e primeiro official da secre-

taria do conselho ultramarino, Antonio Julio de Castro Pinto de Maga-

lhães, offereceu, para o Museu de Historia Natural de Coimbra, uma
importante collecção de productos naturaes dos nossas possessões de África.

Em 7 de fevereiro foi auctorisado o lente hibliothecario da facul-

dade de philosophia, para continuar as assignaturas dos mais importan-

tes jornaes scientificos, e fazer acquisições dos volumes que faltassem

para completar as collecções.

Pela portaria de 26 de novembro de 1856 foram mandados ad-

mitlir aos concursos da faculdade de theologia os doutores excluídos no

antecedente por maioria de votos, em virtude dos artigos 11.° § unico,

e 14.° do regulamento de 27 de setembro de 1854.

Pela portaria de 10 de dezembro de 1856 foram anullados os con-

cursos da faculdade de direito, por terem faltado a diversas lições dos

candidatos— tres membros do jury, que, não obstante, haviam tomado

parte nas votações sobre o mérito absoluto e relativo dos mesmos candi-

datos.

Em 18 de junho foram substituídos na faculdade philosophia de

os compêndios das aulas de agricultura , de chimica organica, pelos se-

guintes:

Na l.
a Cours élémentaires d’agriculture, de Girardin etDu-Breuil.

Na 2.
a Abrégé de chimie, de Pelouse et Frémy. Précis d'analyse

chimique qualificative, de Gerhard et Chartel.

Na 3.
a Premiers élêments de chimie, de Regnault.

No anno de 1856, de que ora tratamos, todas as attenções da fa-

culdade de philosophia estavam voltadas para a construcção da estufa

no jardim botânico.

Em conselho de 1 de julho foi auctorisado o director do mesmo

jardim, para modificar o risco da estufa, construindo-se na parte central,

em logar da casa da aula, um torreão para plantas de maiores dimen-

sões, e para construir a mesma estufa de ferro fundido.

Em conselho da mesma faculdade, de 31 de julho de 1856, foram

lidas diversas portarias do governo, nas quaes era louvado o bom
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andamento que tinha havido no serviço universitário, e em especial no

dos aclos.

Na mesma sessão foram mencionados honrosamente vários dire-

ctures de estabelecimentos, pelo bom serviço e importantes trabalhos

renlisados nos gabinetes a seu cargo.

Na faculdade de lheologia
,
em congregação de 2 de junho de 1856,

foi deliberado, por unanimidade, que as Instituições theologicas de Lie-

bermann não continuassem a fazer parte da lista dos compêndios nas

aulas da faculdade; e que assim se participasse ao director da imprensa

da Universidade, para sua intelligencia e governo.

A este proposito, encontramos no Esboço Historico-Litlcrario da

Faculdade de Theologia, a seguinte observação, que nos parece muito

avisada

:

«É a experíencia sempre a melhor mestra: e os professores no

uso quotidiano da leccionação iam não só deparando com algumas de-

ficiências nos compêndios adoptados, mas ao mesmo tempo, pelo seu

estudo e leitura adquirindo conhecimento de novos livros, mais abun-

dantes em doutrina e mais completos, e por isso preferíveis aos que

serviam de texto».

Em chegando ao anno de 1857 veremos um exemplo mui frisante

de mudança de compendio n’esta mesma faculdade.

No anno lectivo de 1855 a 1856 houve o seguinte movimento dos

estudantes da Universidade:

Theologia— matricularam-se 99; perderam o anno 11; foram ap-

provados plenamente 75; simpliciter 4; reprovados 1 ; deixaram de fa-

zer acto 8; falleceu 1 do 2.° anno.

Direito— matricularam-se 473; perderam o anno 20; foram ap-

provados plenamente 297; simpliciter 43; reprovados 6; deixaram de

fazer acto 107.

Medicina— matricularam-se 58; 1 perdeu o anno; 46 foram ap-

provados plenamente; 5 simpliciter
;

1 reprovado; 5 deixaram de fa-

zer acto.

Mathematica— matricularam-se 143; perderam o anno 40; ap-

provados plenamente 45; 2 simpliciter; nenhum reprovado; 55 deixa-

ram de fazer acto; falleceu um do 2.° anno.

Philosophia— matricularam-se 211; perderam o anno 37; foram

approvados plenamente 58; 5 simpliciter; 1 reprovado; deixaram de

fazer acto MI.
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No curso administrativo matricularam-se 19; dos quaes, 6 per-

deram o armo; 7 foram approvados plenamente
;
e 6 deixaram de fa-

zer acto.

Em outubro de 1850 fizeram acto 157 estudantes das diversas fa-

culdades, dos quaes foram approvados plenamente 117; 27 simpliciler;

e 13 reprovados (sendo 7 reprovados em malhematica).

No indicado anno lectivo de 1855 a 1850 houve na faculdade de

theologia 5 prêmios, e 0 accessil; direito 5 prêmios, e 11 accessit; me-

dicina (relativamente ao anno anterior, excepto um prêmio do 5.° anno

que pertence ao periodo, de que vamos tratando) 12 prêmios, e 4 ac-

cessit ; malhematica 10 prêmios, e 12 accessit
;
philosophia 4 premois,

e3 accessit; curso administrativo 4 accessit .— Total 37 prêmios, e

40 accessit.

Os exames preparatórios feitos perante o jury universitário para

a matricula nas faculdades acadêmicas, no anno lectivo de 1855 a 1850,

apresentam este resultado

:

Examinandos 1412; dos quaes, 838 approvados plenamente

;

248

simpiiciter ;
320 reprovados.

Note-se que se trata dos mesmos preparatórios que especificámos

no anno lectivo anterior, com a difíerença de haver, no de 1855 a

1850, exames da lingua ingleza, no numero de 0, approvados plena-

mente.

Em consequência da invasão do cholera-morbus não poderam

abrir-se as aulas da Universidade, e do Lyceu Nacional de Coimbra

no dia 15 de outubro, em que devia começar o anno lectivo de 1855

a 1850,— o que somente se realisou em 7 de janeiro ds 1850, em vir-

tude do decreto de 21 de dezembro de 1855, que no logar compe-

tente registámos.

O Conselho Superior de Instrucção Publica, no seu relatorio de

2 de dezembro de 1856, diz que, para supprir a falta das lições do

l.° trimestre, foi forçoso continuarem as aulas nas faculdades de theo-

logia, de direito, e de medicina, até ao dia 20 de junho, e nas de ma-

thematica e de philosophia até 10 de julho; as do lyceu, porém, ter-

minaram no fim de junho, para haver tempo de se fazerem os exames

de habilitação dos alumnos.

Com este adiamento, com o cerceamento das ferias de Paschoa,
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e principalmente com o empenho dos lentes, e dos professores em
adiantar os çompendios, tanto como era costume nos annos regulares,

conseguiu-se, diz o conselho, que o aproveitamento dos alumnos não

soffreu detrimento sensível, podendo dizer-se seu grande erro que o

anno lectivo de 1855 a 1856 foi regular.

Importou a receita das matriculas e cartas de formatura em réis

18:1570560.

À despeza (deduzida a verba de 5:5000000 réis para os hospi-

taes) importou em 52:5110191.

Veiu, por consequência, a ficar sobre o thesouro sómente a des-

peza de 34:3530634 para o pessoal, expediente, reparos e melhora-

mentos dos estabelecimentos universitários.

Custou cada um dos 786 alumnos da Universidade ao thesouro a

quantia de 430100 réis.— Note-se que estes 786 são os alumnos con-

tados individualmente.

Na faculdade de theologia o numero dos estudantes foi menor de

14 do que no anno lectivo de 1854 a 1855; attribuindo-se esta diffe-

rença á abertura das aulas de theologia no seminário episcopal.

0 conselho d’esta faculdade, no sentido de promover a maior fre-

quência da mesma, propunha ao governo a exacta observância do ar-

tigo 77.° do decreto de 5 de dezembro de 1836.

Para esclarecimento dos leitores, lembraremos qne aquelle artigo

diz assim: «Passados dez annos depois da publicação d'este decreto,

a formatura em theologia será habilitação necessária para todas as di-

gnidades ecclesiasticas, e conferirá direito de preferencia para o minis-

tério parochial. Passado o mesmo praso, nenhum ecclesiastico poderá

ser collocado em beneficio, sem que mostre titulo de approvação nos

estudos geraes do lyceu, e na classe dos ecclesiasticos».

O decreto de 20 de setembro de 1844, no artigo 97°, e seu §

unico, confirmou aquella disposição:

«No provimento dos logares do ministério parochial, e bem assim

dos do magistério ecclesiastico, em egualdade de habilitações moraes,

s*erão desde já preferidos os bacharéis em theologia, se não houver

oppositores mais graduados.

«i unico. Em chegando o praso de tempo, marcado no artigo

77.° do decreto de 5 de dezembro de 1836, serão pontualmente cum-

pridas as disposições ali estabelecidas, para que ninguém seja promo-

vido ás dignidades ecclesiasticas, e canonicatos, sem a previa habilita-
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ção de formatura em theologia

e

para nenhum ecclesiastico ser col-

locado em beneficio, sem mostrar titulo de approvação nos cursos dos

estudos dos lyceus, e escolas ecclesiasticas.»

O mesmo conselho pedia a creaçõo de uma nova cadeira para o

ensino de lheologia pastoral: e este pedido era apoiado pelo Conselho

Superior, pela consideração de que, havendo em todas as faculdades

cadeiras de pratica, não era menos necessária na faculdade de lheo-

logia uma cadeira, na qual os estudantes theologos aprendessem as

obrigações do ministério parochial.

Veremos, em breve, que esta necessidade scientifica foi satisfeita

por uma lei.

O lente de direito administrativo foi auctorisado pelo conselha da

respectiva faculdade, para ordenar as suas lições pelo modo que lhe

parecesse mais util ao ensino d’aquella disciplina, visto não satisfazer

ás condições do mesmo ensino nenhum dos compêndios conhecidos.

O conselho d’esta mesma faculdade de direito adoptou, para texto

das lições de hermeneutica, o compendio intitulado

—

Primeiras linhas

de hermeneulica jurídica e diplomática— do dr. Bernardino Joaquim

da Silva Carneiro.

Os lentes da faculdade de medicina tiveram bastante que fazer

nos cinco mezes, durante os quaes a Universidade esteve fechada;

pois que se reuniram em conferencias, com o nome de conselho de

saude, discutindo instrucções, e combinando meios de estabecer os

hospitaes dos cholericos; no que mereceu ser louvada a faculdade pelo

governo, e encarregada -da superintendência d’aquelle negocio.

O conselho da faculdade de mathemalica adoptou, para servir de

compendio o restante da nova traducção das mathematicas puras de

Francoeur ; e um regulamento para a frequência da aula de desenho,

annexa á mesma faculdade.

Para servir de texto ás lições de astronomia pratica, adoptou o

mesmo conselho o compendio de astronomia feito pelo dr. Rodrigo Ri-

beiro de Sousa Pinto.

Em alguns annos da faculdade de philosophia foram adoptados

novos compêndios; progrediram louvavelmente os trabalhos scientifi-

cos do jardim botânico, e do gabinete de zoologia; foram adquiridos

22G. E. XV.
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alguns instrumentos meteorologicos para o gabinete de physica; mas

sentia-se ainda a falta de muitos instrumentos modernos para as di-

versas experiencias.

Em virtude da portaria de 20 de setembro de 1855, reuniu-se a

congregação das faculdades de sciencias naturaes, para deliberar e pro-

por o que mais conveniente julgasse para o aperfeiçoamento dos es-

tudos philosophicos, sem prejuízo das outras fcculdades nas suas mu-

tuas ligações. Foi nomeada uma commissão composta de 3 mem-

bros, um de cada faculdade, para dar o seu parecer; e tendo esta con-

cluído os seus trabalhos, ia reunir-se a congregação geral para tomar

uma resolução definitiva sobre o objecto.

Bibliotheca da Universidade.—A respectiva commissão especial de

reforma tratava de concluir o regulamento definitivo.— Não tinha sido

possível organisar os catalogos, em consequência da invasão do cho-

lera-morbus, e principalmente pela falta de meios pecuniários, com os

quaes se pagasse a amanuenses.

Lembrava que se imposesse á Imprensa Nacional de Lisboa a

mesma obrigação, que pelo alvará de 9 de janeiro de 1790, modificado

pela portaria de 15 de março de 1851, se impoz á imprensa da Uni-

versidade, de mandar para a referida bibliotheca um exemplar de to-

das as obras que ali se imprimissem.— Lembrava, outrosim, a ne-

cessidade de que a Imprensa Nacional fornecesse á bibliotheca da Uni-

versidade um exemplar de todos os orçamentos e contas, e de outros

quaesquer documentos impressos, que pelo governo houvessem sido

apresentados em cada uma das camaras legislativas,— e outro das

actas das sessões, e diários das camaras dos pares e deputados, e

também da camara dos senadores desde 1834.

Imprensa da Universidade.

Nas officinas de composição e de impressão, de typographia, e da

iithographia, o serviço do anno lectivo de 1855 a 1856 foi superior ao

dos annos anteriores; trabalhando-se mais e melhor.— A Iithographia,

que aliás começára a trabalhar regularmente havia pouco, linha pres-

tado bom serviço.— A prensa hydraulica fóra convenientemenle collo-

cada em sitio apropriado.— Cuidava-se em melhorar o serviço da re-

visão.

No final do relatorio de 2 de dezembro de 1856 dizia o conselho
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superior: Em quanto á instrucção superior, julga o conselho não ne-

cessitar por agora de mais alterações.

Tomaremos aqui nota de um incidente que encontrámos nas ephe-

merides conimbricences

:

«29 de maio de 1856.— Procedendo-se n’este dia, na sala dos ca-

pellos da Universidade, á votação para o provimento de quatro loga-

res de substitutos extraordinários na faculdade de direito, e havendo

sido reprovado em mérito absoluto o sr. dr. Augusto Cesar Barjona

de Freitas, causou este facto uma excitação extraordinária na acade-

mia.

«O estudante Vieira de Castro, subindo acima de um banco, pro-

testou contra esta iniquidade.

«Alguns dos lentes reclamaram contra a votação, e procedendo-se

a novo escrutínio, foi alterado o primeiro resultado, ficando approva-

dos os srs. dr. Pedro Augusto Monteiro Castello Branco, dr. João Ba-

ptista da Silva Ferrão de Carvalho Martens, dr. Joaquim José Paes da

Silva Junior, e dr. Augusto Cesar Barjona de Freitas »

.

No dia 1 de outubro de 1856 começa a illuminação a gaz na ci-

dade de Coimbra.

É esta a occasião de cumprirmos a promessa que fizemos de exa-

;rar uma breve noticia histórica do cholera-morbus em Coimbra nos an-

nos de 1855 e 1856.

A este respeito serve-nos de guia o auctorisado elemento de in-

Tonpação, intitulado:

Relatorio da epidemia do cholera-morbus em Portugal nos annos

de 1855 e 1856, feito pelo Conselho de Saude Publica do Reino. Parte i.

Lisboa.

Imprensa Nacional. 1858.— Parte n. Idem. 1866.

De passagem diremos que o relatorio é dividido em duas partes.

A l.
a parte comprehende a historia da epidemia de 1855,— a segunda

parte a de 1856; mas a primeira parte é dividida em duas secções, com-
1 prehendendo a l.

a secção a historia da epidemia nos districtos do norte

até Coimbra,— e a 2.
a secção a da epidemia nos districtos do sul até

Lisboa.

A historia da epidemia, n’estes relatórios, é acompanhado do es-

22 *-



boço topographico dos districtos e das localidades invadidas, compre-

hendendo a maior somma de esclarecimentos— com referencia á popu-

lação— , e outras quaesquer noticias, e mappas estatísticos, tendentes

a aproveitar ao estudo dos phenomenos d'esta epidemia, na sua in-

vasão, marcha, e terminação.

Eis os districtos que foram acommettidos pelo cholera-morbus em

1855, e constituem a l.
a secção da l.

a
parte:

Guarda; Villa Real; Bragança; Yizeu; Porto; Braga; Vianna; Avei-

ro; Coimbra;

Os districtos da 2.
a secção da l.

a
parte são os seguintes:

Faro; Portalegre; Santarém; Leiria; Lisboa.
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No que diz respeito a Coimbra em 1855, apresenta o relatorio a

historia do cholera-morbus, depois de exprimir o juizo que fórma das

condições sanitarias d’aquel!a cidade.

Com referencia a este ultimo ponto encontramos ali o seguinte

enunciado:

«A cidade em geral é sadia, e apenas as intermittentes se podem

considerar endemicas no bairro baixo, nas localidades mais próximas

e oppostas ás emanações de algumas aguas estagnadas, que ainda ha

nas suas visinhanças; porém nas freguezias ruraes, e em quasi toda

a do campo são endemicas não só as febres intermittentes, mas tam-

bém as continuas remittentes graves e de mau caracter».

Entrando na exposição histórica (que resumiremos substancial-

mente) aponta a epidemia de sarampo, e outras affecções que em
Coimbra reinaram antes do cholera-morbus completamente caracteri-

sado.

Desde janeiro (1855) grassou na cidade e suburbios uma epide-

mia de serampo, que augmentou na primavera, declinando por fins do

verão, mas continuando a apparecer até ao fim do anno um ou outro facto

isolado. Em todo o caso, no decurso da epidemia só morreram tres

creanças.

Reinaram também ao mesmo tempo as affecções gastro-intestinaes,

que já em 1854 tinham grassado, attribuidas ao calor, abuso de fructas,

etc.

Itair

I íifl

ft

llgü

de i

Ten

mei

Í!

lie <

temi

In

É certo que alguns casos houve suspeitos; mas nenhum apresentava

os symptomas característicos do cholera.

O primeiro caso bem caracterisado appareceu na noite de 14 para

15 de outubro:

«... appareceu o primeiro caso bem caracterisado na noite de 14

®3?i
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para 15, sendo a primeira victima um ecclesiastico de edade de 50

annos, abastado, mas de vida pouco regular, e muito timorato, vivendo

com sua família na rua do Almoxarife n’uma casas do lado do sul, e

em que as condições de salubridade não eram das melhores.—Tinha

i estado n’essa noite em uma loja em Sansão, e recolhendo-se a casa

muito impressionado com a narração do estado da epidemia em Mira,

!

que ali ouviu, mostrando-se muito receioso de ser atacado. Em poucos

dias succumbiu no período de reacção, ou antes no estado typhoide, a

i

]

que passou, no que influiu talvez o susto e o terror de que se apode-

d rou».

Successivamente foram apparecendo diversos casos isolados, que

até ao fim do mez de outubro chegaram a 32.

No mez de novembro houve 77 casos. Foi então declinando, e

houve uma interrupção desde 8 de dezembro até 24, em que occorreu

ainda um caso, e outro em 28.

Depois de poucos dias de interrupção, continuou a epidemia, nos

últimos dias de dezembro e em janeiro de 1850, a invadir alguns pon-

i tos, entre elles o hospital da Universidade. Em fevereiro houve ainda

alguns casos gravíssimos: de 11 pessoas atacadas, 5 foram victimas.

O maior incremento da epidemia foi. desde 25 de outubro até fins

I

de novembro.

Observa-se no relatorio que a invasão de flagello coincidiu com o

i vento sul, e que nos dias de nevoeiro e chuvosos apparecia maior nu-

I

mero de casos.

O cholera morbus de 1856 foi, inquestionavelmente muito mais

intenso e mortífero que o do anno anterior, diz o relatorio que temos

vindo seguindo.

Data da invasão do cholera no districto de Coimbra 24 de julho

de 1856.

Data da terminação do cholera no districto de Coimbra 25 de de-

Izembro de 1856,

A data da invasão do cholera na cidade de Coimbra foi a de 15

de agosto, e a da terminação foi a de 14 de novembro.

Nos domicílios foram atacados 176 indivíduos; sendo 74 do sexo

masculmo, e 102 do sexo feminino; falleceram 47.

No hospital de cholericos foram atacados 240; sendo 138 do sexo

masculino, e 102 do sexo feminino; falleceram 100.

.
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Observações que se encontram no relatorio:

Na cidade o primeiro atacado foi nm homem residente no logar

do Soto, que não tinha ido a parte alguma que estivesse inficionada.

Foram geralmente atacados individuos de todas as edades, clas-

ses, estados e profissões.

A cidade de Coimbra foi dividida em dois círculos sanitários, e

em cada um d’elles se estabeleceu um posto medico. Nas freguezias

ruraes a falta de postos médicos foi supprida pela distribuição dos me-

dicamentos necessários para os primeiros soccorros, os quaes foram

confiados aos presidentes das commissões parochiaes e a outras pes-

soas intelligentes. O delegado do conselho de saude não se poupou ao

trabalho de visitar os doentes das mesmas freguezias. N’estas havia as

necessárias macas para conduzir com rapidez ao hospital provisorio de

Coimbra os atacados, depois de receberem os primeiros soccorros.

Temos, porém, outro elemento de informação ácerca do assumpto

que ora nos occupa— a historia do cholera-morbus em Coimbra nos

annos de 1855 a 1556.

Alludimos á muito recommendavel Memória histórica e comme-

moraliva da faculdade de medicina , do dr. Bernardo Antonio Serra de

Mirabeau.

É esse escripto de tanto maior préstimo para o presente caso,

quanto nos dá conhecimento do papel que a faculdade de medicina re-

presentou, combatendo zelosa e denodada, contra o terrível flagello da

epidemia.

Para poupar espaço n’esta escriptura, deixaremos de parte o esboço

historico, aliás muito conceituoso, com que o douto auctor dá começo

á sua exposição.

Tomaremos como ponto de partida a representação que a facul-

dade elevou ao governo, pedindo providencias e recursos extraordiná-

rios para debellar o feroz inimigo, que ameaçava invadir a cidade de

Coimbra,— providencias e recursos extraordinários indispensáveis, eda

maior urgência, attentas as circumstancias deploráveis, de verdadeira

pobreza, em que se achavam os hospitaes.

A representação era datada de 14 de julho de 1855, e pelas por-

tarias de 25 e 31 de agosto immediato ordenava o governo as provi-

dencias requeridas.

D’aqui em diante devemos prestar attenção a todas as expressões

da Memória ,— que são todas ellas preciosas, por nos pintarem ao vivo

o que se sentiu, o que occorreu, o que se fez em tão apurada crise:
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«No principio do outomno a epidemia ameaçava Coimbra. O go-

verno tomou a acertada resolução de não permittir que se abrisse a

Universidade em outubro, e deu as suas instrucções ao governador ci-

vil a fim de se aprestar para conjurar o mal. Na cruzada contra os

impetos da cholera coobe á faculdade de medicina o posto de honra

na vanguarda das operações. Por iniciativa d’esta faculdade manda-

ram-se apromptar algumas enfermarias do antigo hospital da Concei-

ção para servirem de hospital de cholericos. Em conselho de 15 de

outubro nomearam-se por accordo com o prelado os vogaes a quem se

havia de encarregar a directoria. No dia 18 foi discutido e approvado

o regulamento respetivo. Accudiu a Santa Casa da Misericórdia com os

auxílios das camas e roupas; cooperaram as auctoridades administra-

tivas no prompto expediente de todas as providencias; e tão diligen-

tes foram os esforços dos que trabalhavam n'esta humanitaria em-

preza, que quando no dia 20 appareceu á porta do hospital o primeiro

doente tomado de cholera, tudo estava em boa ordem para se lhe pres-

tarem immediatos soccorros».

Acompanhemos ainda, por breve espaço, a Memória, que vae con-

cluir a sua exposição, narrando eloquentemente o que respeita ao anno

de 1856, até chegar ao suspirado termo em que a fatal epidemia se

retirou da cidade de Coimbra:

«A epidemia durou em Coimbra desde 14 de outubro até ao meado

de dezembro. Como então parecesse ter cessado totalmente, mandou

o governo abrir a Universidade no principio de janeiro de 1856. Houve

ainda alguns receios de que se protrahisse a doença ;
mas desvanece-

ram-se felizmente, e o hospital dos cholericos fechou-se em 12 de fe-

vereiro. Não quiz a fortuna que estivesse fechado por muito tempo;

em agosto reappareceu a cholera, e com ella o desalento pela escas-

sez das colheitas, e horrorosa perspectiva de um anno de fome 1 A fa-

culdade de medicina, receosa de nova epidemia, tinha providenciado

em congregação de 19 de julho sobre a directoria do hospital dos cho-

lericos; por isso, quando o flagello se fez sentir pela segunda vez,

achou em vigilância os que logo lhe affrontaram os perigos. Foi im-

petuosa e aterradora a invasão do mal. Nos dias 8, 9 e 10 de setem-

bro attingiu a maxima violência, e levou o susto e o receio a todos os

os pontos da cidade. Luctaram corajosamente contra o incêndio da

cholera os facultativos encarregados dos socorros domiciliários. Lá suc-

cumbiu na refrega o sextanista de medicina Cândido Francisco Lopes
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Leitão ! Mas onde o cambate se travou com maior ardor, onde a de-

dicação chegou aos extremos de abnegação, foi no hospital dos chole-

ricos, dirigido por um dos vogaes da faculdade de medicina. Bem suc-

cedidos foram pela maior parte tantos e tão intrépidos esforços. Ar-

rancaram-se á morte muitas victimas, que já pareciam desamparadas

da vida
;
converteram-se em expansões de jubilo as lagrimas que a

ponto estiverem de carpir a orphandade e a viuvez. À epidemia em
trou em phase de declinação depois do meado de setembro; foi dimi-

nuindo successivamente de modo, que na entrada de novembro se con-

siderou de todo extiucta».

1857

Pela portaria de 24 de março de 1857 exigiu o governo que o vice-

reitor da Univercidade, juntamente com a faculdade de theologia, lhe

propozesse um plano áe estudos para os seminários diocesanos, com-

prehènsivo das disciplinas da instrucção secundaria e das theologicas e

canónicas, que fossem necessárias para habilitação da vida ecclesias-

tíca
;
com designação das cadeiras, disciplinas e melhores compêndios

que houvesse, no estado actual da sciencia;— e classificação das ca-

deiras segundo a ordem genealógica das disciplinas, de modo que pre-

cedessem sempre aquellas que derramam luz sobre as outras, e podem

servir-lhes de preparatórias.

Exigia o governo que o plano dos estudos para os seminários dio-

cesanos fosse acompanhado de um relatorio, no qual se justificasse

tudo o que a faculdade consultasse,— e que o plano e o relatorio su-

bissem ao seu destino com a maior brevidade, para o governo poder

dar execução á carta de lei de 28 de abril de 1845.

NB. Era laconico, mas muito conceituoso o preambulo d’esta por-

taria: Não podendo deixar de considerar-se a faculdade- de theologia da

Universidade de Coimbra como a escola normal lheologica: Manda S.

M. el-rei, etc.

No sentido também de habilitar o governo a dar execução ás dif-

ferentes prescripções da carta de lei de 28 de abril de 1845, foi de-

terminado ao cardeal patriarcha de Lisboa e a todos os prelados das

dioceses onde existiam seminários, que informasse, o mais breve pos-

sivel, sobre os seguintes quesitos:

l.° Qual o numero e classificação das cadeiras, compêndios e dis-
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ciplinas que em cada uma se ensina no seminário palriarchal, tanto

de instrucção secundaria como das matérias theologicas e canônicas,

e quaes são os compêndios approvados pelo governo;

2.

° Quaes são os professores empregados no seminário, e se acham

approvados pelo governo, quaes os ordenados e gratificações d’elles, e

por onde são pagos
;

3.

° Se os alumnos estudam as matérias de instrucção secundaria

em aulas do seminário ou de algum lyceu;

4.

° Quaes os alumnos que leem sido enviados á Universidade, a

que estado se dedicam, quaes as mezadas que recebem e por onde

pagas

;

5.

° Quaes o reitor e mais empregados do seminário, e se foram

approvados pelo governo;

6.

° Quaes os estatutos do seminário em vigor, se precisam de re-

forma, e, no caso affirmativo, qual ella deve ser;

7.

° Qual é a dotação ou renda do seminário e as fontes d’ella;

8.

° Qual o edifício em que se acha o seminário, e se precisa de

algumas obras, e quaes, ou seja para a sua conservação ou para o seu

melhoramento.

NB. Queria o governo que se apromptasse no mais breve praso

de tempo, e fossem remettidas á secretaria dos negocios ecclesiasticos

e de justiça as pedidas informações
;
sendo successiva a remessa, á

proporção que eslivesssem concluídas a respeito de cada um dos di-

versos quesitos supra mencionados. Dar-se-hia preferencia aos escla-

recimentos sobre professores, cadeiras, disciplinas e compêndios dos

seminários. (Portaria de 24 de março de 1851).

No anno antecedente vimos uma resolução do governo ácerca dos

vencimentos dos lentes e professores, quando impedidos por motivo do

moleslia.

N’este anno, porém, de 1857, uma carta de lei veiu regular este

assumpto, collocando-o na legislação geral e commum.
A carta de lei, a que nos referimos, é datada de 28 de abril de

de 1857, e a sua disposição é a seguinte

:

«Os vencimentos dos lentes e professores de instrucção publica e

dos empregados dos diversos estabelecimentos litterarios e scientificos,

que faltarem ao exercício das suas funeções por justificado motivo de

moléstia, por licenças concedidas, ou nomeação legal para outro qual-

qner serviço do estado, serão regulados pela legislação geral e com-

mum a todos os outros empregados civis do estadp».
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A carta de lei revogou os artigos 137.° e seus §§ do decreto de

20 de setembro de 1844, e quaesquer outras disposições especiaes em
contrario.

Tinham a data de 27 de abril de 1857 duas consultas do conselho

da faculdade de mathematica, das quaes nos cumpre tomar nota.

1.

a
Relativa ao melhoramento do edifício onde estava o observa-

tório astronomico, no sentido de permittir a boa collocação de instru-

mentos que já então havia, e á acommodação de outros que por ven-

tura houvesse de adquirir.— Oulrosim se referia á construcção do Ob-

servatório Meteorologico do Castello.

2.

a Sobre a necessidade da creação de uma nova cadeira na fa-

culdade de mathematica, no intuito de que os estudos da mesma facul-

dade tivessem a extensão que o estado da sciencia demandava.

As seguintes considerações justificam a consulta do conselho:

Na 3.
a
cadeira, o tempo que era necessário despender no ensino

do calculo transcendente, nunca tinha permittido que se explicassem

mais do que os primeiros elementos de geometria descriptiva.

Também na 4.
a
cadeira o tempo empregado no ensino de mecha-

nica racional nunca permitliu explicar parte alguma da acústica, nem

dar á óptica o desenvolvimento analytico que a sciencia demandava em
1857.

N'este estado de coisas, entendeu o conselho que devia crear-se

uma nova cadeira, para que se explicasse a parte transcendente da geo-

metria descriptiva, e a parte transcendente e analytica da acústica e

óptica, fazendo-se também as experiencias convenientes, para que este

ensino se tornasse mais proveitoso.

Mas a creação d’esta cadeira, cuja necessidade parecia ao conse-

lho demonstrada, não exigia a creação de outra substituição, por que

depois d'ella continuaria o numero dos substitutos ordinários a ser

—

legalmente— quatro.

Em confirmação do que fica indicado, relativamente á segunda

consulta de 27 de abril de 1857, devemos tomar nota do que diz a

Memória histórica da faculdade de mathematica 1
:

A experiencia, adquirida nos annos decorridos desde a reforma

1 Memória histórica da faculdade de mathematica nos cem annos decorridos

dosde a reforma da Universidade em 1772 até o presente. Pelo conselheiro Fran-

cisco de Castro Freire 1872.
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de 1844, tinha demonstrado que não era possível, por falta de tempo,

explicar alguns dos ramos das sciencias mathematicas, e dar a outros

todo o desenvolvimento que exigiam ; e por isso decidiu a congrega-

ção de mathematica, em 27 de abril de 1857, consultar o governo,

pedindo que se creasse na faculdade mais uma cadeira, onde se ex-

plicasse a geometria descriptiva, e a parte transcendente da acústica

e óptica, e satisfizessem as experiencias necessárias para que este en-

sino se tornasse proveitoso.

NB. O pedido da congregação de mathematica só foi satisfeito

pela carta de lei de 28 de fevereiro de 1861, da qual daremos noticia

quando chegarmos á historia d’esse anno.

A carta de lei de 13 de maio do mesmo anno de 1857, concedeu

ao professor de grego no Lyceu Nacional de Coimbra, Àntonlo Ignacio

Coelho de Moraes, a contar do l.° de fevereiro de 1855, a gratificação

de 12$000 réis mensaes, pelo trabalho da continuação do Lexicon Grego-

Latino, de que foi encarregado pelo governo,— gratificação que deverá

cessar quando estiver concluída a obra.— Ao prelado da Universidade

impoz a mesma lei a obrigação de dar conta ao governo, todos os tres

mezes, do adiantamento d’este trabalho.

Aqui nos cumpre dar conhecimento das circulares que o Conselho

Superior de Instrucção Publica expediu em data de 23 de maio de

1857; e são as seguintes:

1.

a Não tendo produzido os effeitos que se esperavam, para for-

mar a estatística geral e parcial de todas as escolas de reino, e esta-

belecimentos litterarios, as providencias consignadas na portaria circu-

lar de 30 de março de 1855,— era ordenado aos governadores civis

que fizesssem intimar, pelos administradores do concelho, todos os

professores e os commissarios dos estudos respectivos, para que im-

preterivelmente remettessem ao conselho superior os mappas do mo-

vimento de suas escolas, e o commissario o relatorio que lhe perten-

cia, até ao ultimo dia do mez de setembro de cada anno,— na certeza

de que depois do dia 15 de outubro, se lhe remetteriam as ordens

convenientes, e as relações dos que faltaram a este cumprimento, para

serem excluídos da folha dos vencimentos no mez de outubro.

2.

a Ordenava aos governadores civis que remettessem, com a

possível brevidade, uma relação das escolas publicas do seu districto,

que estavam collocadas em edifícios do estado, municipaes, ou paro-

chiaes, e bem assim d’aquellas que se achavam em casa arrendada,
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indicando, n’este caso, quanto se tinha despendido, e á custa de quem,

nos tres últimos annos lectivos, e nos arranjos necessários para a sua

devida collocação.

3.
a Convindo regular pela melhor fôrma o serviço dos exames dos

oppositores ás escolas publicas, ordenou o conselho superior que os

commissarios dos estudos, logo que terminassem os prasos dos con-

cursos, assignassem, com a maior brevidade, dia a todos os concor-

rentes a cada uma das referidas escolas para se examinarem: devendo

as provas escriptas e problemas arithmeticos ser os mesmos para to-

dos, e no mesmo dia.

Em 25 de junho de 1857, assentou-se em conselho da faculdade

''de philosophia, que, attendendo ao merecimento do alumno Antonio

dos Santos Viegas, fosse este convidado em occasião oppportuna para

seguir o magistério da mesma faculdade,— e se dirigisse consulta ao

governo para lhe ser concedido capello gratuito.

NB. Em 6 de abril de 1859, resolveu o conselho que na consulta

fosse egualmente contemplado o repetente Albino Augusto Giraldes,

em attenção ao seu distincto merecimento e aos serviços que tinha

prestado na regencia de cadeiras.

A consulta foi assignada em 15 de outubro; em 18 concedeu o

governo a graça pedida.

No tomo xiv, pag. 386 e 387, trouxemos á lembrança o capitulo

— Necrologios— que o dr. José Maria de Abreu inseriu no seu Alma-

nak de instrucção publica, (segundo anno).

N’esse capitulo ponderava o referido dr. que o anno de 1857 fôra

fatal para o magistério portuguez, pois que a Universidade de Coim-

bra, e as diversas escolas e academias perderam muitos dos seus mais

distinctos membros,— de cujos nomes apresentou a relação.

Aqui, visto tratarmos exclusiva mente da Universidade de Coimbra,

apontaremos os nomes dos lentes que falleceram no anno de 1857 (de

que ora tratamos), reproduzindo aliás o juizo que a respeito de cada

um d’elles expressou o citado auctor do Almanak. Embora de alguns

dos lentes houvéssemos já feito honrosa menção, parece-nos que tem

todo o cabimento o conceito formado por um tão competente aprecia-

dor:

«S. Em. a
o cardeal patriarcha D. Guilherme Henriques de Car-

valho, antigo lente cathedratico da faculdade de cânones na Universi-

dade de Coimbra, nasceu n’esta cidade no l.° de fevereiro de 1793,
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e recebeu o grau de doutor em 23 de julho de 1815. Foi collegial do

Real Collegio de S. Paulo; deputado da real junta da fazenda da Uni-

versidade. Em 1863 governou como vigário capitular o bispado de

Coimbra. Eleito deputado ás cortes de 1838, reeleito em 1841, e pre-

sidente da camara dos deputados, foi successivamente elevado á digni-

dade de bispo de Leiria em 26 de fevereiro de 1844, e á de patriar-

cba de Lisboa em 9 de maio de 1845. Cardeal presbytero do titulo

de S. Maria Supra Minervam; conselheiro de estado, grão cruz da or-

dem de Christo: presidente da camara dos pares. 0 cardeal D. Gui-

lherme succumbiu na sua residência de S. Vicente de fóra, em Lis-

boa, no dia 15 de novembro, victima da epidemia reinante mesta ci-

dade.

«Professor consummado nas sciencias jurídicas, moraes, e econô-

micas que por largos annos ensinara na Universidade com grande lu-

zimento: prelado exemplar, e infatigável no desempenho do seu apos-

tolico ministério, não menos, que no serviço da patria e das lettras, o

cardeal D. Guilherme Henriques de Carvalho deixou honrada memória

de um nome glorioso nos fastos da egreja e da sciencia, de que fôra

um dos maiores ornamentos».

« Dr . Aníonio Bellarmino Correia da Fonseca, conego doutoral na

Sé do Algarve, lente cathedratico da faculdade de theologia na Uni-

versidade de Coimbra, collegial do Real Collegio de S. Paulo, recebeu

o grau de doutor em 24 de novembro de 1822, e falleceu na villa da

Figueira da Foz no mez de novembro de 1857. O dr. Bellarmino era

professor douto; e ecclesiastico exemplar».

<i Anlonio Joaquim de Figueiredo e Silva, doutor em medicina, ba-

charel formado em philosophia, lente de economia e administração agrí-

cola e contabilidade rural no Instituto Agrícola de Lisboa, vogal do con-

selho geral do commercio e agricultura, socio da Academia Real das

Sciencias de Lisboa, e n’ella secretario da classe das sciencias histo-

rico-naluraes, achava-se fóra do reino, em commissão para estudar nos

principaes estabelecimentos agrícolas estrangeiros a parte pratica da

administração rural, quando poz termo á existência, suicidando-se.

O dr. Figueiredo, entre outros importantes trabalhos scientificos,

publicou uma traducção do Curso de Agricultura e Economia-Rural de

M. Raspail».

Dr. Anlonio Sanches Goulão, commendador da ordem de Christo,
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lente calhedratico da faculdade de philosophia, socio da Academia Real

das Sciencias de Lisboa, bacharel formado em medicina, natural de

Coimbra, recebeu o grau de doutor em 19 de junho de 1836, falleceu

a 27 de setembro de 1857.

«Dotado de claro engenho, e de talentos não vulgares; o dr. Gou-

lão gosou sempre a merecida reputação de professor distincto, e mui

versado nos diversos ramos das sciencias physicas. Em 1852 havia este

illustre professor publicado os seus Princípios geraes de mechanica—

,

1 vol. em 8.°, obra que foi adoptada para o ensino da cadeira de phy-

sica na faculdade de philosophia».

« Barão de San?lago de Lordello, José Machado de Abreu, do con-

selho de S. M., commendador da ordem de Christo, lente cathedratico

da faculdade de direito, reitor honorário da Universidade de Coimbra,

vogal do Conselho Superior de Instrucção Publica, nasceu a 11 de abril

de 179i, e falleceu em 22 de novembro de 1857.

Tendo-se graduado na antiga faculdade de leis em 2 de julho de

1818, o dr. J. Machado de Abreu seguiu primeiro a carreira da ma-

gistratura; depachado, porém, em 1831 lente de leis, voltou á Univer-

sidade, onde desempenhou com zelo e distincção as funcçõel do ma-

gistério acadêmico. Na qualidade de vice-reitor, e depois de reitor,

teve o governo da Universidade durante alguns annos».

A carta de lei de 4 de julho do mesmo anno de 1857, elevou

a réis 8:800$000 a verba de 4:800-5000 réis destinada d conservação

e reparos nos edifícios da Universidade e ás despezas do ensino, nos seus

diferentes estabelecimentos.

No anno lectivo de 1856 a 1857 matricularam-se na faculdade de

theologia 80 estudantes; perderam o anno 3; foram approvados ple-

namente 68; simpliciter 5; nenhum reprovado; não fizeram acto 4.

Direito— matriculados 433; perderam o anno 18; approvados

plenamente 366; simpliciter 38; reprovados 3; não fizerem acto 8.

Medicina— matriculados 65; perderam o anno 3, approvados ple-

namente 59; simpliciter 1 ;
nenhum reprovado: não fizeram acto 2.

Mathematica— matriculados 60; perderam o anno 7; approvados

plenamente 30; simpliciter 2; nenhum reprovado; não fizeram acto 21.

Philosophia— matriculados 94; perderam o anno 12; approvados

plenamente 46; simpliciter 4; reprovados 5; não fizeram acto 27.

Curso administrativo— matriculados 21
;
perderam o anno 2; ap-
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provados plenamente 11; simpliciter 3; nenhum reprovado; não fize-

ram acto 3.

No mesmo anno lectivo de 1856 a 1857, houve na Universidade

43 prêmios, e 38 accessif, distribuídos do seguinte rjiodo

:

Faculdades Prêmios Accessit

Theologia ... 7 4

Direito . . . 7 15

Medicina . .. 16 8

Mathematica ... 9 6

Philosophia . . . 4 4

Curso administrativo.

.

. .. 11 1

Note-se que as distincções da faculdade de medicina, com quanto

conferidas no anno de que tratamos, são relativas ao anno anterior,

como é pratica n’aquella faculdade.

No mesmo anno lectivo (1856 a 1857) formaram-se cento e trinta

e nove bacharéis; e houve tres doutoramentos, sendo um em theolo-

gia, e dois em mathematica.

No mesmo anno lectivo (1856 a 1857) os exames preparatórios

para a matricula nas faculdades acadêmicas apresentam este resul-

tado:

Examinandos (outubro de 1856, e julho de 1857) 1:695; dosquaes

foram approvados plenamente 983: simpliciter 314; reprovados 399.

Para estudo comparativo dos 'annos lectivos de 1855-1856, e

1856-1857, vamos registar os dois seguintes mappas:
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Estatística do movimento dos estudantes da Universidade em 1855-1836

Faculdades
Matricula-

dos

Perderam o

anno

App. nemi-
ne discre-

pante

App. sim-
pliciter Reprovados

Deixaram
de fazer

acto

Theologia 99 10 75 4 1 8

Direito 473 20 297 43 6 107

Medicina 58 1 46 5 1 5

Mathematica . .

.

143 40 45 2 - 55

Plii losophia . . .

.

212 37 58 5 1 1 1

1

Curso adminis

trativo 19 6 7 - - 6

Totaes. .

.

1004 114 528 59 9 292

Estatística do movimento dos estudantes da Universidade em 1836-1857

Faculdades
Matricula-

dos

Perderam o
anno

App. nemi-
ne discre-

pante

App. sim-
pliciter Reprovados

Deixaram
de fazer

acto

Theologia 80 3 68 5 1 4

Direito 433 18 366 38 3 8

Medicina 65 3 59 1 - 2

Mathematica . .

.

60 7 30 2 - 21

Philosophia. . .

.

94 12 46 4 5 27

Curso adminis-

trativo 21 2 11 3 - 5

Totaes. .

.

753 45 580 53 9 67
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NB. Em 1856-1857 as matriculas na Universidade foram 753,

isto é, menos 261 do que no anno lectivo antecedente. Em grande

parte explica-se esta differença pelo augmento do preparatório— lntro-

ducção á historia natural dos tres reinos. A este exame tiveram de sa-

tisfazer os estudantes de uma das faculdades da Universidade. No anno

lectivo antecedente já estava estabelecido o novo preparatório; mas houve

dispensa do respectivo exame; em attenção a ser o primeiro anno em
que era exigido.

Pela portaria de 17 de julho do mesmo anno declarou o governo

anullada, em virtude do regio indulto concedido por decreto de 20

de outubro de 1855, em todos os seus effeitos, moraes, civis e políti-

cos, a decisão académica pela qual fôra riscado um alumno da Univer-

sidade.

Declarou o governo, pela portaria de 3 de outubro de 1857, a

incompetência do conselho da faculdade para, no apuramento final das

faltas commettidas durante o anno lectivo, julgar de novo as que uma

vez foram abonadas no competente livro do secretario, na sessão im-

mediata ao commettimento d elias, quando no conselho seguinte não

tiver havido reclamação alguma
; e que no acto do apuramento final

são illegaes, em vista do regulamento de 39 de outubro de 1856, as

relações com que se pretender substituir o livro do assentamento das

faltas.

Pelo edital do prelado da Universidade de 6 de outubro, confir-

mado pela portaria de 10 do mesmo mez, e anno de 1857, foi man-

dado observar o vestido talar estabelecido pelo artigo 27° do decreto de

de 25 de novembro de 1839, que regulou a policia académica.

O decreto de 23 de outubro de 1857, mandou vigorar os artigos

137.° e 182.° do decreto de 20 de setembro de 1844, em quanto ds

faltas dos lentes.

O governo, considerando que o preceito dos estatutos, 1. l.°, tit.

4.°, cap. 6.°, §§ 22, e 1. 2.° tit. M.° cap. 7.°, § 10, mantido pela carta

regia de 6 de dezembro de 1793, confere ao lente decano da faculda-

de, e no sen impedimento ao immediato em antiguidade, a presidência

dos actos de conclusões magnas, e que o decreto de 5 de dezembro de

1836 nada dispoz em contrario; e, finalmente, que o acto de conclu-

23G. E. XV.
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soes magnas não versa unicamente sobre as disciplinas estudadas no

anno de repetição, mas sobre todas as do curso medico : resolveu, pela

portaria de 10 de novembro do mesmo anno de 1857, que a presidência

do acto de conclusões magnas continuasse a pertencer ao lente decano e

director da respectiva faculdade, sem embargo (na hypothese sujeita)

de estarem já impressas sob o nome de outro lente as respectivas

theses.

Em 1G de novembro de 1857 é nomeado patriarcha de Lisboa o

arcebispo conde D. Manuel Bento Rodrigues, para substituir o cardeal

patriarcha D. Guilherme Henriques de Carvalho, um dos mais illustres

filhos de Coimbra, que falleceu em Lisboa no dia 15 do mesmo mez

e anno.

Relativamente ao preclaro patriarcha D. Guilherme, veja-se a hon-

rosa menção que d’elle se fizera já no tomo xtv. pag. 384 e 385.

Vejamos agora, em resumido quadro, as ponderações que o Con-

selho Superior de Instrucção Publica apresentava ao governo, no seu

relatorio de 27 de novembro de 1857.

Ponderava a instante necessidade -da reforma do regulamento de

27 de setembro de 1854 sobre concursos, pois que a pratica tinha já

de sobejo demonstrado, que não podia continuar a subsistir.

Notava que nos últimos annos tinha havido muito maior concor-

rência de alumnos aos estudos theologicos
;
no que o conselho via uma

prova evidente de que o clero deseja instruir-se, e reconhece a indis-

pensabilidade da sciencia.— Lembrava novamente a necessidade da

creação de uma cadeira de theologia pastoral.

Os grandiosos edifícios que o marquez de Pombal erguera para

berço e assento das sciencias naturaes, necessitavam agora de ser en-

riquecidos de instrumentos e productos das mesmas sciencias,— quaes

os demandam os progressos scientificos d'estes últimos tempos.

—

Agora, e no estado aclual da civilisação moderna, jã não é permittido

extremar a pratica da theoria, nem separar do gabinete a cadeira do

professor de sciencias naturaes.

A faculdade de medicina instava pela feitura de um pavilhão ana-

tômico, que o decreto de 20 de setembro de 1844 promettera. (Para

esclarecimento dos leitores, diremos que o referido decreto, no seu

artigo 406.° dizia : « Será organisado um novo theatro anatomico, apro-

priado ás dissecções, preparações e observações microscópicas)

.
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A faculdade de mathematica mostrava a necessidade de se apro-

veitar o antigo observatorio no sitio do Castello, para ali collocar os

instrumeníos de maior alcance, ultimamente adquiridos, e que não po-

diam servir por falta de capacidade no acanhado observatorio actual.

A faculdade de philosophia consultava a urgente creação de um
observatorio meleorologico, para ligar as suas observações com as fei-

tas no da capital, e no do Porto.

Instava egualmente para que se concedesse a um on mais dos

seus membros a permissão de ir estudar em paizes estrangeiros a parte

pratica das sciencias que professavam.

Bibliotheca da Universidade.— Composta de mais de 50:000 volu-

mes, e não obstante haver sido enriquecida com as livrarias dos ex-

tinctos conventos, estava carecida de obras modernas (a contar do

principio do presente século), e não podia satisfazer ás exigências

actuaes do estudo.

O conselho superior lamentava o estado de abandono em que via

este estabelecimento,— e lembrava a indispensabilidade da compra de

livros, e de jornaes scientificos e litterarios, proprios para proporcio-

nar o conhecimento e apreciação dos progressos que a humanidade

tem feito nas sciencias, nas lettras, e nas artes;— e, finalmente, lem-

brava a indispensabilidade de tornar effectiva a disposição das leis que

ordenam a remessa para aquella bibliotheca de todas as publicações

que se imprimissem nas imprensas nacionaes.

Imprensa da Universidade.

Melhorava progressivamente, graças á ultima reforma ; e dizia o

conselho superior que já então pouco tinha que invejar d Imprensa

Nacional.

O systema de revisão, porém, não satisfazia ainda ás exigências

do serviço.

A conclusão do citado relatorio de 27 de novembro de 1857 merece

ser registada, por quanto nos dá conhecimento do estado da Univer-

sidade no anno lectivo de 1856 a 1857, segundo a valiosa e competente

apreciação do Conselho Superior de Instrucção Publica, que aliás abran-

gia os derpais ramos do ensino e do estudo

:

«Em conclusão, senhor (dizia o conselho), e para não cançar mais a

23 *
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attenção de V. M., persuade-se o conselho ser mui lisongeiro o quadro

que apresenta a instrucção publica, relativamente ao anno lectivo de

1856 a 1857. Foi sensivelmente maior a concorrência dos alumnos, e

notável o seu aproveitamento
;
e nisto são conformes todas as estatís-

ticas presentes ao conselho. O serviço do magistério correu regular-

mente, e os prefessores mostraram zelo e boa vontade no desempe-

nho das suas obrigações. Não ha duvida, senhor, que a instrucção pu-

blica melhora entre nós, e se aperfeiçoa de dia para dia, e o seu pro-

gresso, por ser mais lento, mas constante, não é menos de estimar,

por que assim também é mais firme e mais seguro.

«O conselho entende, que por emquanto não ha que fazer grandes

reformas na instrucção secundaria, e menos ainda na instrucção supè-

rior, e sómente queria que n’este ultimo ramo houvesse mais ligação

e harmonia entre as escolas, e que estremando-se melhor os seus li-

mites, segundo os fins diversos da sua instituição, se lhes désse mais

nexo e unidade, para mutua mente se ajudarem, e concorrerem com

mais força para o fim commum— a diífusão das lettras e sciencias, a

instrucção da mocidade, e o bem ser do paiz. Pelo que toca á instrucção

primaria, insiste este conselho na sua prompta e immediata reforma,

continuando a offerecer para base de discussão o projecto de lei, que,

junto ao seu relatorio anterior, teve a honra de elevar á augusta pre-

sença de V. M.»

Pela portaria de 17 de dezembro do mesmo anno de 1857, foi

auctorisada a nomeação interina de tres collaboradores extraordinários

para os trabalhos do observatorio , em conformidade com as auctorisa-

ções concedidas pelo aviso de 9 de dezembro de 1821 e portarias de

27 de agosto e 6 de outubro de 1852.— Venceria cada um d’elles réis

120$000; sendo essa quantia satisfeita pela verba de 480$000 réis, res-

pectiva aos dois logares vagos de ajudantes do dito observatorio.—

O

effeito d’esta auctorisação devia cessar, logo que aquelles logares fos-

sem providos nos termos da lei.

Na data de 31 de dezembro de 1857, mandou o governo colligir

e convenientemente preparar em Angola tres collecções de animaes pró-

prios para museu .

Uma das collecções seria para o museu da província de Angola,

e as outras duas viriam para o reino, onde o governo lhes d^ria o des-

tino que julgasse acertado.

Cumpre saber que o governo aproveitou a circumstancia de estar
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na provinda de Angola o drnrgião de 2.
a dasse, da mesma provinda,

João Pereira Lapa e Faro, que possuia sufficientes conhecimentos de

historia natural.

O ministro que expediu esta ordem foi o visconde de Sá da Ban-

deira (depois marquez do mesmo titulo),— o qual, no caso de conse-

guir que chegasse a formar as exigidas collecções, contemplaria com

uma d’ellas a Universidade de Coimbra.

No anno lectivo de 1856-1857 abriram-se as aulas quinze dias

mais tarde do que de costume.

O conselho da faculdade de malhemalica resolveu que o ponto nas

respectivas aulas se realisasse no dia 30 de junho, deixando ainda ao

arbitrio dos professores poderem continuar até 11 de julho, no caso

de lhes faltar tempo para a conclusão das matérias designadas nos pro-

grammas de ensino. E com eífeito, tendo-se posto ponto no dia marcado

nas aulas do 4.° e 5.° anno, foram ainda continuadas até 9 de julho as

do l.°, 2.° e 3.° anno.

N’este anno lectivo resolveu o conselho que fossem escriptas em
portuguez e impressas as dissertações inauguraes dos repetentes.

Approvou para compendio a continuação da nova traducção do

curso de mathematicas puras de L. B. Francoeur.

Obteve do prelado da Universidade que pela dotação da bibliotheca

se fizesse desde logo a assignatura do jornal de mathematicas puras e

applicadas de M. Liouville, mandando vir cada um anno quatro vo-

lumes anteriores d’essa publicação, de maneira que dentro em pouco»

e sem despeza sensível, se encontrasse na mesma bibliotheca aquella

preciosa collecção. Egual pedido, e egual resultado obteve relativamente

ás memórias de Mrs. Saint-Venant e Lamé, sobre aquella sciencia,

—

as quaes julgou conveniente requisitar.

Resolveu elevar ao governo as competentes consultas: l.° sobre a

concessão dos meios pecuniários para a conclusão do edifício do obser-

vatório do Castello;— 2.° Sobre a necessidade de ser creada uma nova

cadeira, na qual se explicasse a parte transcendente da geometria

descriptiva, e a parte transcendente e analytica da acústica e da óptica,

fazendo-se também as experiencias necessárias para que este ensino se

tornasse mais proveitoso.

0 director interino do observatorio astronomico, o dr. Rodrigo Ri-

beiro de Sousa Pinto, ponderou ao conselho a impossibilidade de, com o

limitado numero de empregados que então havia n’aquella repartição.
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satisfazer assidua e regularmente aos dois serviços de cálculos e de

observações, que áquelles empregados incumbiam. A este respeito de-

terminou a faculdade, em congregação de 30 de junho, consultar ao

governo, expondo os inconvenientes que de tal falta haviam de resul-

tar, e lembrando os meios de a remediar. Ainda em congregação de

29 de agosto instou pela solução de tão urgente negocio.— N’esta ul-

tima congregação foi escolhido o dr. Florencio Mago Barreto Feio para

dirigir as obras da collocação do equatorial no observatorio astrono-

mico, en quanto a collocação no observatorio do Castello não podesse

effeituar-se defmitivamente. Para o desempenho de tal imcumbencia re-

ceberia o escolhido os esclarecimentos de que carecesse, da parte da

direcção do observatorio, por intermédio do director interino Rodrigo

Ribeiro Sousa Pinto. Foi também convidado o guarda do observatorio,

Francisco Antonio de Miranda, para coadjuvar, no que estivesse ao seu

alcance, o vogal nomeado para esta importante commissão.

Na estatística lilteraria, do dr. Antonio José Teixeira, publicada

no Instituto de Coimbra
, encontrámos uma indicação mui curiosa, qual

é a dos pontos que os conselhos acadêmicos assignalaram, para as dis-

sertações inauguraes, aos candidatos que defenderam theses.

Em 1835-1856, na faculdade de theologia:

1.

° (S. Paul. Epist. ad Rom. cap. i, vv. 19-23).

Ad veras adcuratasque notiones obtinendas de Deo, de mundo,

ideoque de homine; atque ad integras easdem, amissa revelatione, ser-

vandas, sola ratio minime valet.

2.

° (Evang. Joan. cap. ui. vv. 3-8).

Originale peccatum in omnes Adami posteros (nisi aliquis speciali

privilegio excipiatur) transfunditur.

Em 1856-1857, na faculdade de theologia:

(Epist. i, S. Joan. cap. i, vv, 1-3).

Myticum Straussii systema Evangeliorum libris minime applica-

bile.

Faculdade de mathematica.

1.

° De baroinetro.

2.

° De minimo crepúsculo.
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A faculdade de mathematica, desde 1834 a esta parte, tinha dado

para objecto das dissertações inauguraes diversos pontos, expressados

em latim,— os quaes todos foram desenvolvidos em dissertações latinas,

que estão archivadas na bibliotheca da Universidade. Por não se en-

contrar dissertação relativa ao primeiro, foi este dado, em 1857, ao

repetente Antonio Pinto de Magalhães Aguiar 4
.

Em 1856-1857 habilitaram-se para o magistério nove candidatos,

sendo tres em tbeologia, e seis em direito; ficaram preteridos dois

n’esta ultima; e em tbeologia foram propostos para os dois logares

vagos os candidatos pela ordem da sua antiguidade.

Em 11 de fevereiro de 1857 acceitou o conselho da faculdade de

pbilosophia, e agradeceu, uma proposta do Museu Auslraliense, ofife-

recendo a troca de exemplares com os da faculdade.

Em 23 de março tomou-se a resolução de solicitar do governo os

1 Para satisfazer a curiosidade de algum leitor, a quem interesse o conhe-

i cimento d’esta especialidade, aqui reproduzimos a indicação dos assumptos que

a faculdade de mathematica deu para objecto das dissertações inauguraes:

De vibralionibus cbordarum.

Machinarum, vaporum ope agentium, motum definire.

Punctorum oequinoxialium motus, causas, atque effectus investigare.

Utrum cselestia corpora, qute nunc ad aequilibrium consistunt, stabili

ejusdem aequili brii forma donentur.

Quantum et quo sensu gravia a verticali devient, dum magna descen-

dunt attitudine, calculo subducere, terrse figura, et medii resistentia

perspecta.

Corporum motus in mediis resistentibus ita definire, ut ad artis Bal-

listicse praxim facile accommodentur.

De principio minimae actionis.

Attractionis legem tubis capillaribus applicare.

Qua ratione fluminum motui dirigendo, aut coercendo, aggeres cons-

truendi sint.

De attractione sphoeroidum a sphsera parum aberrantium.

Qucenam methodus ad Telluris magniludinem figuramque detegendam,

coeteris proeferenda sit.

De barometro.

De minimo crepúsculo.

( Estatística Litteraria da Universidade de Coimbra nos annos lectivos de

1855-1856, e 1856-1857. A. J. T.).
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meios necessários para a immediata construcção de um observatorio

meteorologico.

Outrosim se resolveu representar ás cortes a necessidade de crear

na faculdade de philosophia tres novas cadeiras

;

e vem a ser

:

1.

a de docimasia e metallurgia

;

2.

a de physica transcendente e meteorologia, ficando a cadeira

actual de physica reduzida a um curso de physica geral

;

3.

a de technologia, separando-se este ensino do de agricultura.

NB. Estas representações foram apresentadas, approvadas, e envia-

das ao seu destino em conselho de 27 de abril do mesmo anno de 1857.

Mnito vivamente continuava a tratar-se de constituir uma estufa

no jardim botânico da Universidade.

Na data de 13 de ahril de 1857, apresentou o dr. José Maria de

Abreu á camara dos senhores deputados um projecto de lei para a

creação— em Lisboa e Coimbra — de dois cursos superiores de lettras.

Veja o que a tal respeito dissemos no tomo xi, pag. 265 e 266.

Na data de 18 de junho de 1857 ponderou o conselho a grande

conveniência de enviar um, ou mais dos seus vogaes, a estudar nos pai-

zes estrangeiros a parte pratica dos ramos mais importantes das scien-

cias physicas e naturaes.

NB. Na mesma sessão de 18 de junho decidiu-se encarregar

d’aquella commissão o dr. Matinas de Carvalho, que para tal serviço

se offereceu.

Na congregação de I de agosto de 1857, da faculdade de theolo-

gia, propoz o vice-reitor para compendio de moral no terceiro anno o

compendio de moral de Amaro de Schenkl, por estar mais em harmo-

nia com o desenvolvimento das outras sciencias subsidiarias, e com a

nova- cadeira da theologia pastoral, cuja proposta estava pendente na

camara dos senhores deputados.

Foi nomeada, no seio do conselho da faculdade, uma commissão

para examinar o novo livro, e dar o seu parecer sobre a conveniência

de se adoptar este compendio, com preferencia ao de Luby.

Na congregação de 15 de dezembro do mesmo anno deu a com-

missão a devida conta do seu trabalho. Segundo vemos pelo Esboço do

dr. Motta Veiga, lê-se na respectiva acta : «Depois a commissão no-

meada pelo conselho da faculdade para examinar o compendio de theo-
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logia moral de Schenkl, apresentou o seu parecer concebido nos se-

guintes termos:— que comquanto não fosse perfeito, era preferível

ao de Luby, e que por isso devia ser adoptado, emquanto não appa-

recesse outro melhor.— O conselho approvou este parecer, e ordenou

a mim secretario, que désse conhecimento ao ex.
mo conselheiro vice-

reitor para os seus efTeitos convenientes».

NB. À cadeira de theologia pastoral e eloquência sagrada (cuja

proposta estava pendente na camara electiva, como acima se disse)

foi creada pela carta de lei de 27 de fevereiro de 1861. (Veja adiante

o que se historia com referencia ao anno de 1861).

Para o compendio d’esta cadeira adoptou o conselho da faculda-

de, em congregação de 11 de abril do mesmo anno de 1861, a Theo-

logia pastoral de Schenkl. (Mauri de Schenkl, Thcologice Pastoralis

Sijslema, de novo recognilum, emendatum atque adauctum a Joa. Geor-

gio Wesselak. Ratisbonse, mdiiií.ix).

Em 5 de dezembro do mesmo anno foi lido e approvado pelo

conselho da faculdade de philosophia o programma de estudos de chi-

mica e physica, a que devia satisfazer o vogal dr. Mathias de Carvalho

na sua viagem aos paizes estrangeiros.

Em 6 de dezembro de 1857 foi presente ao conselho o compe-

tente risco, offerecido por Pezerat, professor de desenho da Escola Poly-

technico. O conselho recebeu com agracio este trabalho, qualificando-o

de aprimorado, e mandando que no livro das actas se fizesse menção

honrosa d’elle.

A este proposito, se resolveu que fosse auctorisado o director do

jardim botânico, para consultar em Lisboa os homens de arte sobre o

modo de reaiisar o projecto da indicada construcção, e informar-se dos

preços porque o realisariam as differentes ofíicinas.

Em 18 do mez de dezembro foram presentes ao conselho as por-

tarias do governo, de h e 10 do mesmo mez, pelas quaes era conce-

dida a competente auctorisação para o dr. Mathias de Carvalho ir es-

tudar a Paris a parte pratica de chimica e physica.—Também appro-

vava o governo o programma proposto pela faculdade para aquella viagem.

Em 23 de dezembro tomou o conselho uma resolução summa-

mente curiosa, qual foi a seguinte

:

Resolveu unanimemente que se eliminasse das theses a declaração

em latim, que até então era costume imprimir á frente das mesmas

assim enunciada—Ex decreto Philosophice Facultatis Consilii: his, si-



— 362—
cut et aliis philosophicis positionibus opiniones emissas earum auctori-

bus, non Facultatis Consüio tribuendas, palarn teslamur.

Ao prelado da Universidade foi remettida uma relação de livros

modernos sobre os mais importantes ramos de sciencias physicas, chi-

micas e naturaes; pedindo-se com urgência a acquisição d’esses livros

para a bibliotheca.

O dr. Matinas de Carvalho foi incumbido de contratar um homem

pratico, para vir a Coimbra ensinar os guardas e ajudantes dos esta-

belecimentos de historia natural.

Decidiu-se pedir ao governo que mandasse a Coimbra um enge-

nheiro
,
para dirigir a construcção da estufa, e outras obras projectadas

no jardim botânico, edificação do observatorio meteorologia), e mais

obras dos diversos estabelecimentos da faculdade.

Em 25 do dito mez foram approvadas as requisições feitas pelos

diversos directores, destinadas a enriquecer os seus estabelecimentos

com machinas novas, productos natnraes, livros e jornaes scientificos,

— impreterivel necessidade, a que successivamente é forçoso acudir,

no interesse da cultura das sciencias.

Com referencia á estufa de que ha pouco fizemos menção, (no-

ticia relativa ao dia 6 de junho) diremos agora que na data de 18 de

junho deu o director do jardim botânico parte de que o Instituto In-

dustrial de Lisboa se compromettia a construir a estufa sogundo o risco

já approvado, não sendo o preço superior ao das outras fabricas.

NB. Em 23 de julho foi o conselho informado de que estava de-

finitivamente contratada a obra na mesma olficina com todas as segu-

ranças e vantagens.

Resolveu o conselho representar ao governo que as observaçõss

meleorologicas fossem feitas no observatorio astronomico, sob a imme-

diata inspecção do lente director do gabinete de physica, visto não ha-

ver local proprio para taes trabalhos.

Também resolveu pedir a creação de dois ajudantes para faze-

rem as observações, attendendo á falta de pessoal e de recursos, com

que a faculdade tinha até então lutado, para satisfazer regularmente a

este serviço.
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1858

Começaremos por tomar nota de algumas particularidades relati-

vas á cidade e Universidade de Coimbra, no tocante ao eclipse do sol

acontecido em 15 de março de 1858.

Foi este eclipse objecto de observação do director e astronomos

do Observatório Astronomico da Universidade de Coimbra, e dera oc-

casião a que os conimbricenses desenvolvessem a mais viva curiosidade,

e até o mais ardente entbusiasmo, em examinar todas as circumstancias

do interessante phenomeno.

Em um artigo publicado no Instituto, dias depois de ter sido pre-

senciado o referido eclipse, encontrámos os elementos da informação

que pretendemos offerecer aos leitores. (Era datado o artigo de 22 de

março, e assignado com as iniciaes L. A).

Começava o articulista por dizer que é agora geralmente conhe-

cida a causa d’esses phenomenos astronomicos, que em todos os tem-

pos tanto chamaram a attenção da humanidade: «Ha muito (proseguia

elle) que a inlelligencia humana, despojando os eclipses do sol do mys-

terio que os envolvia, e de que muitas vezes tiraram partido o fana-

tismo e a maldade, os conquistou para a sciencia, sujeitando-os ás leis

do calculo.— A interposição da lua entre nós e o sol em linha recta,

o que só pode ter logar na conjuncção, ou lua nova, é a causa dos

eclipses do sol».

Deixando outras considerações technicas, em que seria longo en-

trar, tomaremos conhecimento de um facto curioso. «Quando os ele-

mentos astronomicos não eram bem conhecidos, os proprios homens

de sciencia punham em duvida a possibilidade de um eclipse total.

Tycho, segundo o testemunho de Arago, ainda em 1600 duvidava da

realidade de um phenomeno, que mesmo então tinha milhares de tes-

;

temunhos vivos: era o eclipse total do sol, de que Clavices dava noti-

cia, que fôra observado n’esta cidade de Coimbra no anno de 1560».

Ainda outro facto, hoje também curioso: «A imperfeição das ta-

boas astronômicas, e a ignorância dos calculadores, fizeram também

algumas vezes commetter erros grosseiros nos annuncios dos eclipses.

Em 1684 annunciou-se em Roma como total um eclipse, em que só-

mente desappareceram os tres quartos do sol ! Mas a França presen-

ciou um annullar em 1836, e outro total em 1842».



No dia 15 de março foi o eclipse o objecto de uma viva curiosi-

dade em Coimbra, visto ter sido annunciado antecipadamente nos jor-

naes, e por se apresentar aquelle dia muito claro e sereno.

Vejamos o qne occorreu na cidade, o que se fez no observatorio

aslronomico, e o quanto foi reconhecida a necessidade da observação

que presumivelmente haveria de ser feita pelos astronomos francezes

:

«Quando se aproximou a hora annunciada, viam-se milhares de

curiosos, munidos de seu vidro defumado, occuparem as eminências,

os terraços, as janellas, as ruas e as praças: por toda a parte appare-

ciam astronomos improvisados, que admiravam o sol ern fórma de

crescente lunar,— e a lua coberta de luto, offerecendo toda escura a

mesma face, que na lua cheia se ostenta clara e brilhante por sua luz

emprestada.

«No Observatorio Aslronomico da Universidade foram empregados

na observação todos os oculos disponíveis, de que tomaram conta os

astronomos, ajudantes, collaboradores das ephemerides, e alguns cu-

riosos. O digno director actual do observatorio, que foi quem calculara

o eclipse, encarregou-se do equatorial, provisoriamente collocado para

este fim especial.

«A differente força dos oculos, e outras circumstancias individuaes

e accidentaes, originaram discrepância de alguns segundos nos diver-

sos observadores; mas a época média, e mais ainda a observada pelo

director, correspondeu á do annuncio da ephemeride de Coimbra, den-

tro dos limites do erro.

«Como, porém, a longitude de Coimbra não tem estado rigorosa-

mente determinada, segundo mostram as observações das culminantes,

que se vão publicando n’este jornal, e de cuja média resulta já um erro

sensível; o actual director do observatorio trata de buscar na observa-

ção do eclipse uma confirmação d’aquella correcção. Como, porém, o

calculo é longo e laborioso, ainda não podemos dar conta do resultado

;

o que breve faremos, com a devida permissão: bem como noticiaremos

os resultados para Lisboa, de que o mesmo illustre astronomo se occupa.

«Nós esperamos com anciedade a noticia da observação, que sem

duvida terão feito os astronomos francezes, a quem a Memória de mr.

Faye devia augmentar a curiosidade, por suppor n’aquelle phenomeno

um meio de correcção ao mal determinado diâmetro angular do sol 1 ».

1 Enlendia-se que a observação franceza havia de ter sido escrupolosamente

feita, até porque se empregavam a telegraphia electrica e a photographia, já

postas ao serviço da astronomia.
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Na data cie 15 de abril do mencionado anno de 1858, publicou o

dr. Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, director do observatorio astrono-

mico, os promeltidos cálculos (tomo vii do Instituto).

Calculou, com os elementos deduzidos da Connaissance des Temps,

as circumstancias do eclipse no Observatorio de Coimbra, comparando

o resultado do calculo com o da observação no mesmo logar.

Calculou depois, com os elementos deduzidos das Ephemerides as-

tronômicas de Coimbra, as circumstancias do eclipse no Observatorio

da Marinha de Lisboa, comparando o resultado do calculo com o da

observação no mesmo logar.

Procedendo depois a outras operações de calculo, e apreciações ri-

gorosas, terminou apresentando a resenha dos principaes valores do

semi-diametro do sol, calculados pelos diversos astronomos.

Uma particularidade, que merece ser mencionada.

No Instituto de 1 de abril de 1858 se nos deparou a seguinte

nota:

Já chegaram os seguintes livros, mandados vir pela faculdade de

philosophia para a bibliotheca da Universidade.

Trata-se de obras, recentemente publicadas em França, sobre os

diversos ramos de philosophia natural, próprias para serem consulta-

das na bibliotheca pelos alumnos em seus estudos.

Não será desagradavel aos leitores encontrarem aqui os esclare-

cimentos bibliographicos respectivos.

Eis os livros que vieram de França

:

D’Orbigny. Dictionnaire universel dlúsloire naturelle. Paris. 16

vol. in-8.°, et 3 vol. de planches coloriées.

Duírénoy. Traité complet de minéralogie. 2.® édit. 5 vol. in-8.°

Paris. 1856.

Combes. Uexploitation des mines. 3 vol. in-8.° et atlas de 58 plan-

ches. Paris. 1845.

De la Rive. Traité de 1'électricité. 3 vol. in-8.° Paris. 1854-1857.

Becquerel. Traité d’électricité et magnétisme. 7 vol. in-8.° et atlas.

Paris. 1834-1840.

Arago (F.). OEuvres complètes. 12 vol. in-8.° Paris. 1854-1857.

Àrchiac. Histoire des progrès de la géologie de 1834—1845. 6. vol.

in-8.° Paris 1847.

Humboldt. Cosmos. 4 vol. in-8.°

Dumas. Traité de chimie appliquée aux arts. 8 vol. in 8.° et atlas.

Paris.
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Milne Edwards. Leçons de physiologie générale et comparée des ani-

maux. 6 vol. in-8.° Paris. 1857.

Geoffroy St. Hilaire. Histoire naturclle générale des règnes organi-

ques. 5 vol. in-8.° Paris 1857.

Na bibliotheca da Universidade havia já os seguintes livros sobre

os assumptos de philosophia natural, também de moderna data

:

Pelouse et Frémi. Traité de chimie général.

Charles Gerhard. Traité de chimie organique.

Gasparin. Cours d'agriculture.

Dictionnaire des arts et manufactures.

Além d’estas obras, outras havia dignas de serem consultadas,

tanto nas sciencias physico-chimicas, como em historia natural; bem
assim alguns jornaes scientificos, por exemplo: Annales de chimie et

physique;— Annales des Sciences naturelles;—Annales des mines.

Observava-se que embora não estivesse ainda completa a collecção

de livros sobre as sciencias philosophicas, constava desde já das obras

mais auctorisadas, e não offerecia a pobreza, que ainda ha poucos an~

nos se notam na bibliotheca da Universidade
,
nesta repartição.

Finalmente ponderava-se que as sciencias philosophico-naturaes

careciam de constantes e successivas acquisições de obras, em razão

dos progressos que incessantemente faziam; sendo aliás d’esses estu-

dos, que mais dependentes eram os beneficos serviços á humanidade,

e o impulso dado á civilisação.

O conselho dos decanos e o prelado da Universidade, represen-

taram ao governo, pedindo que os membros d’aquella corporação po-

dcssem usar, nos actos solemnes não acadêmicos, do uniforme que o con-

selho propunha, ou aliás, das insígnias que estão adaptadas para os

actos universitários.

Considerou o governo, que as insígnias de que, desde longa data,

se revestem os lentes da Universidade de Coimbra são inconstestavel-

mente as mais apropriadas ao caracter respeitável do primeiro corpo

scientifico do paiz, e á gravidade do magistério e da importante missão

que elle desempenha na sociedade; e que devem por isso ser prefe-

ridas em lodos os actos públicos, a quaesquer uniformes e distinctivos,

por mais ostentosos que pareçam.

Accedendo á 2.
a

parte das mencionadas representações, permit-

tiu, em portaria de 14 de abril de 1858, que o prelado e os lentes

das diversas faculdades da Universidade de Coimbra, quando tenham
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de se apresentar, individual ou collectivamente, nas solemnidades pu-

blicas, possam usar das mesmas insígnias, de que usam nos actos so-

lemnes acadêmicos.

O decreto de 21 de abril de 1858 revogoh o regulamento de 27

de setembro de 1854, publicado para execução da caria de lei de 19

de agosto de 1853, na parte relativa ao provimento dos logares de sub-

stitutos extraordinários, que pela mesma lei haviam sido restabelecidos

na Universidade de Coimbra, e bem assim de outros quaesquer empre-

gos da inslriicção superior no primeiro despacho.

A experiencia tinha mostrado os inconvenientes que resultavam

de algumas das idsposições do indicado regulamento,— e o governo

pretendia remover esses inconvenientes, como prejudiciaes que eram

á ordem, regularidade e justiça, com que deve proceder-se em assum-

pto de tal melindre, qual o do provimento d’aquelles logares e em-

pregos.

Vejamos as disposições do indicado decreto regulamentar

:

Art. l.° Na votação sobre o merecimento absoluto dos candidatos

ao concurso para o provimento dos logares de substitutos extraordiná-

rios da Universidade de Coimbra, ou de quaesquer outros empregos

de instrucção superior, no primeiro despacho, de que tratam os arti-

gos 9.°, 11.°, 31.° e 32.° do regulamento de 27 de setembro de 1854,

a admissão, ou rejeição dos candidatos resolver-se-ha por maioria ab-

soluta.

§ l.° A maioria absoluta, quando o numero dos vogaes do jury

fôr impar, forma-se de metade e mais um do numero par immedia-

tamente inferior.

|
2.° Se a rejeição for votada por unanimidade, o candidato ficará

inhibido de entrar em segundo concurso por dois annos
;
se for por

maioria absoluta, esta inhibição durará por um anno sómente.

| 3.° No caso de duas rejeições unanimes, ou de tres por maioria

absoluta de votos, o candidato não poderá ser admittido a concurso,

sem que tenham decorrido tres annos.

Art. 2.° A votação sobre o mérito relativo dos candidatos, de que

tratam os artigos 12.° e 33.° do citado regulamento, será feita da mes-

ma fórma determinada pelos artigos 10.° e 31.° d’elle ; e o resultado

será lançado no respectivo livro, mencionando-se n’elle os nomes de

todos os candidatos, e o numero e a qualidade de votos que cada um
obteve.
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| imico. Ficam assim de nenhum effeito as exclusões de que tra-

tam os artigos M.° e 32.° do mesmo regulamento.

Art. 3.° Os vogaes do jury que faltarem ao que se determina no

artigo !S.° e no § unico do artigo 35.° do mencionado regulamento,

deixando de assistir ás lições e votações fhi3es de todos os candidatos

ao provimento do logar a concurso, ou de justificar a sua falta, ou sub-

traindo-se, depois de haverem concorrido a qualquer parte d’aquelle

acto, ao desempenho de alguma das obrigações impostas pelo mesmo

regulamento, serão punidos, com as penas previstas no artigo 181.°

do decreto com força de lei de 20 de setembro de 1844, segundo a gra-

vidade do caso.

§ unico. Às multas não poderão ser superiores á quantia fixada

no artigo 489.° do codigo penal.

Art. 4 0 Para occorrer ao impedimento fortuito e justificado
,
que

por ventura se dè em algum ou alguns dos vogaes do jury, durando

o acto das provas publicas, haverá cinco vogaes supplentes extrahidos

á sorte d’entre os professores que houver jubilados na escola, ou, na

sua falta, d’ entre as pessoas idôneas escolhidas e convocadas pela maio-

ria dos professores promptos para esse serviço; e não as havendo, den-

tre os professores calhedraticos ou substitutos effeclivos das escolas

analogas, tirados á sorte.

| unico. Os vogaes supplentes são obrigados a assistir a todas as

provas publicas do concurso e a substituir nas votações os vogaes or-

dinários do jury, que tiverem deixado de ser presentes a alguma d’essas

provas.

Art. õ.° Os vogaes do jury que não estiverem presentes a todas

as provas publicas do concurso são inhibidos de votar sobre ellas.

Art. 6.° Dada a eventualidade de se ausentarem alyuns dos vogaes

ão jury, em numero tal que não sejam bastantes para occorrer a seme-

lhantes faltas os cinco supplentes para esse fim sorteados, progredirão,

não obstante, os trabalhos do concurso, até á sua ultimação, com tanto

que seja presente a todo o acto, pelo menos, a maioria absoluta dos

vogaes com que o jury se constituira nos termos do regulamento.

Art. 7.° 0 resultado das votações sobre o merecimento absoluto e re-

lativo dos candidatos será exarado nos respectivos livros, bastando para

a validade do acto a assignatura da maioria absoluta dos vogaes que to-

marem parte nas votações, e que se mencionem os nomes dos vogaes

que não assignaram, e os motivos d’essa falta.

Art. 8.° 0 jury porá termo aos seus trabalhos fazendo a proposta

graduada de todos os opposilores, que será logo entregue ao prelado
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da Universidade, ou ao director do estabelecimento litterario onde se

tiver dado o acto das provas publicas, com todos os papeis e documen-

tos do processo da candidatura para os fins designados nos artigos 14.°

e 33. 0 do mencionado regulamento.

Art. 9° O relatorio e a informação do prelado da Universidade,

ou do director do estabelecimente litterario onde se tiver dado o acto

das provas publicas, com a proposta graduada, e com o processo da

candidatura e quaesquer documentos que lhe tiverem servido de base,

serão remettidos ao Conselho Superior de Instrucção Publica, para que

este faça subir ao governo pelo ministério competente a respectiva con-

sulta acerca da execução e observância das formalidades legaes, e in-

terponha o seu parecer sobre a proposta graduada.

Art. 10.° Ficam derogadas as disposições do decreto regulamen-

tar de 27 de setembro de 1854, que forem contrarias ás que no pre-

sente se conteem».

O seguinte mappa dá conhecimento dos estudantes matriculados,

e especifica os annos dos cursos das faculdades:

Mappa dos estudantes matriculados na Universidade de Coimbra,

no anno lectivo de 1857-1858

FACULDADES

ANNOS

TOTAES

l.°
Ç> 0 3.° 4.° 5.° 6.°

Theologia 19 0 17 17 13 2 77

v Direito 88 65 86 92 98 3 432

Medicina 4 16 11 6 12 5 54

Mathematica 58 15 10 5 3 . 1 92

Pliilosophia 61 24 11 27 10 3 136

Curso administra-

tivo 24 10 4 » » » 38

Totaes . .

.

254 139 139 147 136 14 829

G. e. xv. 24
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NB. Esle mappa não é derivado do relatorio do Conselho Superior

de Instrucção Publica, mas sim do Almanak da instrucção publica em

Portugal, 2.° anno. 1858. Pelo dr. José Maria d’Abreu.

No relatorio dos trabalhos do conselho da faculdade de mathema-

tica no anno lectivo de 1857-1858 (elaborado e assignado pelo dr.

Antonio José Teixeira) encontramos o seguinte mappa estatistico, ex-

clusivamente relativo á indicada faculdade

:

Estatística do movimento dos estudantes da faculdade de malliematica

no anno lectivo findo de 1857 para 1858

ANNOS
N.° de ma- Perderam o

Riscados.
Pelo regu-'

APPROVADOS

Reprovadostriculados anno
lamento de
policia aca-

démica Nemine
discrepante

Simpliciter

Licenciados

l.° 58 10 1 27 5 7 9

2.° 16 5 9 6 » » 3

3.° 10 » » 8 » » 2

4.° s » 5 »
,

» ))

5.° 3 » 3 » » »

6.° 3 » )) 1 » » »

Total.

.

93 15 2 50 5 7 14

Afóra estes actos, outros se fizeram extraordinariamente; a saber:

No l.° anno 8, dos quaes 3 approvados nemine discrepante, 4 sim-

pliciter, e 1 reprovado; no 2.° anno 5, dos quaes 2 approvados ne-

mine discrepante, 2 simpliciter, 1 reprovado.

No mesmo anno lectivo poz-se ponto em 2 de junho, no que toca

aos annos 4.° e 5.°; em 30 de junho para os annos.l. 0
e 3.°; em 5 de

julho para o 2.° anno :
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Não sendo possível ultimar todos os trabalhos acadêmicos até ao

fim de julho, teve a faculdade de congregar-se ainda no mez de agosto,

distribuindo por essa occasião os partidos, prêmios e honras do ac-

cessit aos estudantes distinctos.

N’este anno de 1858 foi dado á estampa na Imprensa da Univer-

sidade o seguinto livro

:

Tratado elementar de medicina legal, coordenado segundo a legis-

lação portugueza, por Januario Peres Furtado Galvão, e José Ferreira

Macedo Pinto.

De um excedente artigo publicado no vii tomo do Instituto, de

Coimbra, vamos extrair uns breves trechos de noticia e apreciação de

uma obra, que, em verdade, é merecedora de elogio :

«O sr. dr. Macedo Pinto acaba de dar um documento de sua infa-

tigável actividade, e do seu acrisolado amor pela sciencia.

«O illustre professor da faculdade medica de Coimbra, continuou

o tratado de Medicina legal, principiado pelo sr. Peres Galvão, distin-

cto professor da Escola Mediòo-Cirurgica do Porto, que tão cedo foi

roubado á sciencia no meio dos mais esperançosos trabalhos, e ainda

no vigor da edade.

«Continuar uma obra, planisada por outro, segundo o plano já

traçado, e fazendo um todo harmonico, era uma tarefa melindrosa e

um trabalho espinhoso, capaz de levar o desalento a um animo menos

ousado, do que o do sr. Macedo Pinto.

«O auctor, porém, não esmoreceu em empresa tão arriscada, e

associando-se ao seu collega do Porto, em uma obra de fraternidade

litteraria, prestou ura serviço relevante á instrucção medica, e pro-

testou honrosamente contra certos preconceitos, com que espíritos

exclusivistas e intolerantes, te em pretendido desunir os professores

das differentes escolas do paiz »

.

Depois de registar com satisfação e encarecido louvor esta colla-

boração dos dois professores, esta prazenteira alliança litteraria, dá

uma idéa do livro, fazendo sentir o interesse e importância de tal tra-

balho, e a valia do serviço prestado pelo dr. Macedo Pinto, pela indi-

cação dos graves assumptos de que trata.

É da maior exactidão o seguinte resumo

:

«A obra dividida em duas secções—Toxicologia e Cirurgia forense

—

é a continuação do Tratado elementar de medicina legal do sr. Peres

Galvão, e fôrma um volume de 550 paginas, em 8.°, impressas na Ty-

pographia da Universidade.

24 *
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«A primeira secção é dividida em nove capítulos, em que se dis-

cutem as mais importantes questões de medicina forense, relativas ao

matrimonio, á gravidez, á superfetação, ao aborto, ao parto, á legiti-

midade, á exposição, ao infanticídio, e aos crimes da incontinência.

«A segunda secção principia por noções geraes, sobre a legisla-

ção respectiva ás offensas corporaes, e consagra capítulos especiaes ás

causas e séde das ditas offensas, ás cicatrizes das feridas e fracturas,

ao diagnostico e progonostico das lesões, terminando por preceitos ge-

raes sobre os exames cirúrgico-forenses».

Outras muitas circumstancias e ponderações de diversa natureza

se encontram no artigo bibliographico e critico de que temos vindo a

dar conhecimento. Limitamo-nos ao que fica apontado, por ser bas-

tante para o nosso intento.

Na data de 29 de julho de 1858, em cumprimento do artigo 9.°

da lei de 12 de agosto de 1854, submetteu o conselho da faculdade

de philosophia á approvação do governo o novo plano e distribuição

das cadeiras e disciplinas do curso philosophico, pelos cinco annos de

que elle se compõe.

Eis aqui o plano e programma geral dos estudos:

Faculdade de philosophia.

l.° anno.

1.

a
cadeira. Physica elementar— 15 de outubro a 31 de janeiro.

Chimica inorgânica— 1 de fevereiro até ao ponto.

Geometria e algebra, na faculdade de mathematica.

2.

° anno.

2.

a cadeira. Chimica organica— 16 de outubro até 30 de março.

Analyse chimica— 1 de abril até ao ponto.

Calculo, na faculdade de mathematica.

3.

° anno.

3.

a
cadeira. Physica superior.

4.

° anno.

4.

a
cadeira. Anatomia e physiologia comparadas.

5.

a
cadeira. Anatomia e physiologia vegetaes, botanica.
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5.

° anno.

C.
a cadeira. Mineralogia— 16 de outubro a 15 de janeiro.

Geologia— 16 de janeiro a 15 de abril.

Montanistica e legislação sobre minas— 16 de abril até ao ponto.

7.
a cadeira. Agricultura geral— 16 de outubro a 31 de janeiro.

Economia e legislação agrícola— 1 de fevereiro até 15 de abril.

Zootechnia— 16 do abril até ao ponto.

6.

° anno.

Repetição da 3.
a
e 6.

a
cadeiras.

Para a matricula no 6.° anno seria habilitação necessária a fre-

quência e acto como ordinário ou voluntário do 3.° anno mathematico;

mas esta disposição não comprehendia os alumnos que fossem bacha-

réis ao tempo da sua publicação.

Para a matricula da 3.
a cadeira seria habilitação necessária a fre-

quência e acto de l.° e 2.° anno mathematico.

%

Vejamos agora os fundamentos do novo programma de estudos que

o conselho submetteu á approvação do governo :

«Esta nova organisação pode considerar-se em relação ás scien-

cias physico-chimicas, e ás historico-naturaes em que se divide o curso

philosophico. Quanto ás primeiras é evidente que os princípios da phy-

sica, que precedem o estudo da chimica, deviam ter maior extensão,

do que até aqui teem tido; não só para tornar mais completo o es-

tudo da chimica, mas também para se poder dar maior extensão na

cadeira de physica superior a alguns dos mais importantes ramos d’esta

sciencia, que por falta de espaço eram até aqui tratados com menos

extensão do que convinha.

«Por outro lado a experiencia mostrara que a cadeira de physica

superior só podia na actuahdade ser lida com verdadeira vantagem do

ensino, tendo os seus alumnos completado o curso de mathematica do

l.° e 2.° anno da respectiva faculdade, e que era mais regular e con-

veniente não interpor, mediante o intervallo de um anno, a cadeira de

physica entre a de chimica inorgânica, e a de chimica organica, cujo

ensino em annos consecutivos era muito mais profícuo.

«Estas reformas, porém, não podiam levar-se a effeito em quanto

os alumnos, que se mairicularam no l.° anno da faculdade, se não

achavam habilitados com os exames de geometria e introducçào á his-

toria natural, bases indispensáveis d’este plano; mas como felizmente
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todos os alumnos que se destinam ao curso philosophico possuem já

aquellas habilitações, nenhuma duvida pode haver em harmonisar com

estas novas habilitações a distribuição dos estudos na faculdade de phi-

losophia, como o conselho propõe. III ii

«Pelo que respeita ás sciencias historico-naturaes era também

evidente, que deviam ser precedidas pelo estudo das sciencias physico-

chimicas; e que consideradas mesmo entre si, a zoologia e botanica de-

viam preceder a geologia, cujo estudo em muitos dos seus mais impor-

tantes pontos depende essencialmenle d’aquellas duas sciencias.

«Quanto ao ensino da lechnologia entendeu o conselho, que elle

era não só pouco proprio dos estudos de uma escola normal, mas que

pela sua extenção não podia continuar a subsistir no programma da I
p;

faculdade, sendo apenas objecto de algumas lições n’uma cadeira des- pi

tinada também ao ensino da agricultura, economia, legislação rural e

veterinária; além de que os respectivos lentes poderiam com maior

vantagem, cada um na sua cadeira, indicar as principaes applicações

das diversas sciencias. E relativamente á veterinária, julgou o conselho

que o lente da rodeira de agricultura geral deverá limitar-se ao ensino

da zootechnia, como mais conforme com a indole dos estudos da facul-

dade».

O conselho ponderou ainda que a nova distribuição não prejudi-

cava os alumnos das faculdades de medicina e mathematica, nem os

do curso administrativo, que são obrigados a frequentar algumas das

cadeiras da faculdade de philosophia,— por quanto para todos elles

eram compatíveis. i
|

i

Em 5 de junho de 1858 representava o conselho da faculdade de

philosophia— ao governo— «os motivos da impossiblidade em que es-

tava de continuar a obra da estufa e abrigadouro, no jardim botânico,

— já em parte começada, e para a qual contratara com o Instituto In-

dustrial dé Lisboa uma porção considerável da sua armação de ferro,

que dentro em pouco, na conformidade do respectivo contracto, devia ser

assente no local, que, pelo risco approvado, lhe estava disignado no

mesmo jardim».

A representação do conselho é notável pelo amplo desepvolvimento

que dá ao assumpto, pela clareza com que expõe todas as circumstan-

cias e factos, e principalmente pela energia e nobre isenção com que es-

tranha a demora do governo em fazer baixar a solicitada decisão sobre

os incidentes que embaraçavam a continuação de importantisimos tra-

balhos.



— 375

A este ultimo respeito é necessário citar as próprias expressões

da representação:

«Até hoje, porém, nenhuma resolução baixou ainda; e o conse-

lho da faculdade vê com profunda magua inutilisados todos os seus

í

esforços para prover o jardim botânico de uma estufa e abrigadouro,

í sem os quaes a conservação e aclimação de um grande numero das

mais raras plantas da flora tropical é aqui impossível. Yê perdidas as

importantes despezas, que já por conta d’essa obra se têem feito. Yê final-

mente illudidas as sabias intenções do governo e do corpo legislativo,

í

.
que destinaram a verba annual de 1:400$000 réis para essa obra, sem

que para isso haja outro motivo mais que o pessoal interesse de um
particular, a quem não se fez injuria nem damno, exigindo-lhe o cum-

primento das clausulas do seu arrendamento, e dando-se-lhe a devida

indemnisação».

São admiráveis de energia e desisão os últimos §§ d’esta notável

representação:

«O conselho da faculdade nem por um momento pode suppor que

os interesses da sciencia, o credito do governo, e a dignidade do pri-

meiro corpo scientifico do paiz sejam sacrificados por conveniências

particulares; e que o mais bello e grandioso estabelecimento que en-

tre nós existe consagrado ao estudo e ensino da botanica, fique pri-

vado de uma estufa e obrigadouro, que estejam em harmonia com a

grandeza e magnificência d’este estabelecimento, e que são condições

essencialmente necessárias para cabalmente satisfazer ao seu fim scien-

tifico.

«Mas o conselho, confiando devidamente no zelo e solicitude do

governo de S. M„ faltaria ao seu dever, se, ponderando os gravíssimos

prejuízos que da demora na resolução d’este negocio resultam, deixasse

de submissamente expor a Y. M., que sem aquella decisão ficarão inu-

tilisados os trabalhos e obras começadas; perdidas todas as despezas

feitas com a construcção da estufa e abrigadouro n’este jardim botâ-

nico; e por consequência privado este estabelecimento de uma das suas

partes mais essenciaes para bem do ensino, e para o progresso da

sciencia.

«Por outro lado, o jardim botânico não pode prescindir de uma
aula e gabinete para as lições e trabalhos práticos junto á escola, e de

casas para arrecadação de sementes, de utensilios, e acommodação dos

empregados subalternos; e, não se estabelecendo estas officinas todas

n’uma parte do edifício que foi collegio de S. Bento, como está deter-

minado pelo citado decreto de 21 de novembro de 1848, será forçoso
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construil-as á custa de avultadissimas despezas em outro local, e assim

mesmo com o grave defeito de alterar completamente o plano e risco

do jardim botânico, em qnanto que para estabelecel-as n’aquelle edi-

fício a despeza seria mui insignificante.

«A conveniência portanto do ensino publico, e a economia da fa-

zenda reclamam instantemente a resolução d’este negocio».

Devemos mencionar aqui o decreto de 21 de setembro de 1858,

por quanto dá um destino especial a doutores nas faculdades de theo-

logia e direito pela Universidade de Coimbra:

Artigo. l.° Seis dos canonicatos da sé patriarchal serão apresen-

tados exclusivamente em presbyteros doutores nas faculdades de theo-

logia e de direito pela Universidade de Coimbra, os quaes terão an-

nexo-o encargo de exercer o magistério das sciencias ecclesiasticas no

collegio ou seminário do patriarchado na villa de Santarém.

| unico. A apresentação terá logar successivamente, á medida

que houver vacaturas, até o numero designado n’este artigo, prece-

dendo informação e consulta do cardeal patriarcha ou do prelado, que

na sua falta reger a metropole lisbonense, em harmonia com o que se

acha disposto no artigo 4.° da carta de lei de 28 de abril de 1845.

Art. 2.° Os doutores apresentados em qualquer dos canonicatos,

de que trata este decreto, deverão, no acto da sua instituição canônica,

assignar termo, pelo qual se obriguem: primeiro, a exercer o magis-

tério no seminário patriarchal, por tempo de quinze annos sem inter-

rupção, salvo o caso de impossibilidade, ou de impedimento justificado

perante o prelado da metropole
;
segundo, a comparecer na sé patriar-

chal em todas as festividades solemnes do anno, e em quaesquer ou-

tras extraordinárias, para as quaes forem convidados pelo mesmo pre-

lado.

| unico. Esta obrigação porém entende-se sómente para o effeito

da vacatura dos respectivos canonicatos, nos termos do artigo seguinte,

e de modo nenhum inhibe os agraciados, de que se trata, de renun-

ciarem livremente os seus logares, nem tão pouco de acceitarem ou-

tros.

Art. 3.° Quando qualquer dos conegos apresentados (a que este

decreto se refere) recusar assignar o termo mencionado no artigo an-

tecedente, e bem assim quando depois de instituído no canonicato, e

occupado no magistério por tempo de um mez consecutivamente, du-

rante o anno lectivo, entender-se-ha por esses factos, que elle volun-

tariamente renuncia á mercê da respectiva cadeira capitular, e será
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esta declarada competentemente vaga, para se proceder a nova apre-

sentação nos termos estabelecidos n’este decreto.

Art. 4.° O conego professor, que tiver completado quinze annos

de serviço do magistério no seminário, ficará desobrigado de continuar,

e sómente sujeito ás funcções próprias do seu canonicato.

Art. 5.° O cardeal patriarcha ordenará a tabella ou pauta, em que

se designem as festividades solemnes do anno a que os conegos pro-

fessores devam assistir na sé patriarchal; e tanto o mesmo cardeal

como o prelado, que na sua falta reger a metropole lisbonense, indi-

cará aos ditos conegos professores os dias de festividade extraordiná-

ria, em que seja conveniente que elles compareçam na sé.

Art. 6.° Ficam alteradas, para o caso de que trata o presente de-

creto, as disposições geraes do decreto de 18 de março d’este anno,

relativamente ao modo de proceder na apresentação das dignidades,

canonicatos e benefícios das sés cathedraes.

Vimos ha pouco o programma e plano geral da distribuição dos

estudos philosophicos na Universidade, proposto pelo conselho da fa-

culdade de philosophia, em consulta de 29 de julho de 1858.

Cabe agora dar conhecimento do 'parecer da commissão nomeada

para examinar esse programma e plano geral, em relação ás faculda-

des de medicina e mathematica.

O indicado parecer é o seguinte

:

«Senhores! A commissão encarregada pela congregação geral das

sciencias, em virtude da portaria do ministério dos negocios do reino

de 21 de setembro ultimo, de examinar, em relação ás faculdades de

medicina e mathematica, o programma e plano geral da distribuição

dos estudos philosophicos na Universidade, proposto pelo conselho da

faculdade de philosophia, em consulta de 29 de julho ultimo:

«Considerando, pelo que respeita á faculdade de medicina, que

nenhuma alteração ou inconveniente resulta para a regularidade e apro-

veitamento dos estudos médicos, da nova distribuição das disciplinas

philosophicas ; e que a unica duvida, que poderia offerecer-se, quanto

ao estudo num só anno, para os alumnos que se destinam ao curso

medico, das duas cadeiras de historia natural organica, com a de phy-

sica superior, pela difficuldade das matérias, se acha removida pela al-

ternativa das lições, proposta já pela respectiva faculdade

:

«Considerando que o estudo da mineralogia, que até aqui não tem

entrado no plano do curso medico, só poderia ter logar n’algum dos

annos da faculdade de medicina, se esta assim o julgasse necessário

:
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«Considerando, em relação á faculdade de mathemaiica, que, or-

ganisado o programma da parte de physica elementar, que deve ler-se

no primeiro anuo phüosophico, de accordo com o lente de mechanica,

poderão os alumnos da faculdade de mathematica ouvir as lições de

physica superior no terceiro anno de ambas as faculdades, sem pre-

juízo do ensino; ou frequental-as no segundo anno, o que a respectiva

faculdade poderá regular como melhor for, devendo por isso essa fre-

quência, com respeito á faculdade de mathematica, sómente, ser facul-

tativa no segundo ou terceiro anno:

É de parecer que n’estes termos o referido plano e programma

geral da faculdade de philosophia merece ser approvado». (Tem a data

de 9 de outubro de 1858, e foi approvado em 11 do mesmo mez e

anno).

Na circular de 14 de outubro de 1858 fez o Conselho Superior

de Instrucção Publica do Reino constar aos commissarios dos estudos,

e na falta d’estes aos governadores civis, que era de rigorosa obriga-

ção— nas escolas— o ensino do systema métrico decimal; devendo os

professores fazer uso do compendio e cartilha que opportunamente lhes

haviam de ser distribuídos.

Nos exames dos professores haveria a mais exacta e rigorosa apre-

ciação da proficiência dos examinandos n'este particular; na certeza

de que as competentes qualificações seriam tomadas em muita conta

para o provimento das cadeiras.

Que, na conformidade da portaria de 18 de setembro ultimo, se

recommendasse aos professores que se entendessem, como lhes fosse

possível, com os inspectores de pesos e medidas dos districtos, e com-

binassem com elles o melhor modo de facilitar a instrucção dos alum-

nos.

Do relatorio dos trabalhos do Conselho da faculdade de mathema-

tica, no anno lectivo de 1857-1858, consta que esse anno lectivo cor-

reu com toda a regularidade. As aulas abriram-se na época marcada,

e os trabalhos escolares foram desempenhados com todo o zelo e assi-

duidade pelos respectivos professores.

Foi suscitada a exacta observância do artigo 3.°, § l.° do regu-

lamento de policia acadêmica, que manda riscar da matricula os estu-

dantes, que pelas suas lições não mostrarem aproveitamento algum.

No 2.° anno da faculdade applicou o prelado este castigo a dois alum-

nos.



Estava fechada a aula de desenho, com grave detrimento dos alum-

nos de mathematica. Lembrou ao conselho apresentar ao Conselho Su-

perior de instrucção publica a disposição exarada no § 2.°, artigo 27.°

do regulamento de 23 de junho de 1851.

O conselho superior concedeu auctorisação para nomear pessoa idó-

nea, que interinamente se encarregasse da regencia d’aquella aula. Ef-

fectivamente foi nomeado um professor particular de desenho, o qual

entrou em exercício no dia 3 de novembro, por effeito de resolução to-

mada em congregação de 27 dõ referido mez, sendo approvados os com-

petentes regulamentos.

O conselho tomou outras deliberações, que vamos especificar:

1.

a «No anno lectivo anterior havia o conselho resolvido, para maior

proveito dos alumnos, que os ordinários e voluntários começassem os

actos por uma dissertação em portuguez lida por elles, e argumentada

em seguida pelo presidente; vindo assim a haver quatro argumentos

até ao 4.° anno, e cinco na formatura. Em congregação de 2 de outu-

bro de 1857 decidiu a faculdade, em complemento da deliberação an-

terior, que o presidente dos actos argumente sempre: aos ordinários e

voluntários na dissertação; aos obrigados no primeiro ponto. E deter-

,
minou que estes últimos estudantes tenham d’aqui em diante tres ar-

;
gumentos em vez de dois que d’antes tinham.

2.

a «Outro objecto occupou também a attenção do conselho. Fo-

ram ponderados os inconvenientes, que se seguiam de serem feitos fóra

do bimestre os actos dos eshidantes licenciados;, e a faculdade obviou

a este mal, resolvendo o seguinte: «Durante o tempo lectivo não po-

«derá haver actos extraordinários sem que a congregação o determine.

,

«E n’este caso o acto se fará com o mesmo turno respectivo de lentes

«do ultimo bimestre, excepto no impedimento legitimo de algum dos

«mesmos lentes; porque então o conselho determinará como se deve

«supprir: com tanto que fique a maioria do turno; e que presida o

«lente da respectiva cadeira. Se este estiver legalmente impedido, dará

«á mesa as informações da frequência do estudante.

3.

a «Apezar das maiores diligencias empregadas pelos respectivos

j

professores, não foi possível, em algumas cadeiras, lèr todas as mate-

ri, rias dos programmas; e o conselho vendo-se assim muito embaraçado

pelo progressivo atrazo, com que de uns annos para os outrosTicavam

os alumnos, resolveu que se considerassem como dadas as disciplinas

de cada uma das cadeiras da faculdade, e se começasse no proximo

anno lectivo nas que constituem os respectivos programmas; incum-
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bindo os lentes do l.° e 2.° anno de confeccionar ura de novo para as

suas aulas, que deverão ser alliviadas da maior parte das matérias que

se exigem no exame de geometria, com que os alumnos vem já habili-

tados para a faculdade. E d’esta fôrma o ensino das mathematicas pu-

ras pode ter muito maior desenvolvimento do que até aqui; sem jámais

haver o risco de não chegar o tempo para se lerem todas as matérias

das tres cadeiras, que na faculdade são destinadas para este ensino.

4.
a «Resolveu o conselho que as aulas terminassem a 2 de junho

;

deixando ao arbítrio dos professores poderem ainda continuar por mais

tempo se assim julgassem necessário. N’este dia poz-se effectivamente

ponto no 4.° e 5.° anno. O l.° e 3.° continuavam ainda até 5 de julho.

A aula de desenho fechou-se a 5 de junho.

Procedeu-se ao serviço dos actos, o qual se effeituou com a maior

regularidade.

Não sendo possível ultimar todos os trabalhos acadêmicos até ao

fim de julho, em consequência do curto espaço que mediou depois do

ponto, teve a faculdade de congregar-se ainda no mez de agosto, e por

essa occasião distribuiu, em resultado da boa frequência das aulas e

dos actos distinctos, partidos, prêmios e honras de accessit a estudan-

tes de diversos annos do curso».

Em 10 de agosto de 1858 falleceu o dr. João Alberto Pereira de

Azevedo; decano e director da faculdade de medicina 1
.

Por seus relevantes serviços médicos nos hospitaes militares fòra

dispensado do acto de conclusões magnas, e gratuitamente condecorado

com o grau de doutor em 30 de julho de 1810.

Deu á estampa um muito notável escripto, dedicado ao conde de

Terena, reitor da Universidade de Coimbra.

D'esse escripto, intitulado—A Universidade de Coimbra em 1843

— dêmos noticia no tomo ix, pag. 196 a 201.

Abi vimos que o escripto do dr. João Alberto era destinado a des-

envolver e completar as representações que a Universidade dirigiu á

rainha e á camara dos dignos pares, pelo motivo de ter sido approvado,

poucos dias antes, na camara dos senhores deputados, um projecto de

lei de instrucção publica, no qual a mesma Universidade se julgava pre-

judicada.

Acompanhámos o douto escriptor nas conclusões derivadas do dis-

1 Azevedo, e não Figueiredo como por equivoco se escreveu no tomo ix d'esta

Historia dos Estabelecimentos

,

etc.
7
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posto nos tres primeiros capítulos; na impugnação do modo porque se

pretendia constituir o conselho supremo de instrucção publica; no exame

de algumas especialidades interessantes sobre a organisação dos estu-

dos ; na opposição ao pensamento de se conferirem diplomas de mérito

litterario aos alumnos ordinários dos liceus que fossem approvados nas

respectivas disciplinas; e, finalmente, na historia da direcção dos estu-

dos em Portugal desde o anno de 1759.

Isto no que diz respeito ao escripto do dr. João Alberto: no que

porém, toca á biographia d’elle, veja a muito interessante

—

Memória

biographica do dr. João Alberto Pereira d'Azevedo ,— escripta pelo sr.

Francisco Antonio Rodrigues de Gusmão, e publicada no Instituto de

Coimbra, vol. vii, março, 15, 1859.

Um documento muito importante se nos depara, com referencia á

historia da faculdade de mathematica no anno lectivo de 1857—1 858-

Muito para desejar fôra que a respeito de outros annos lectivos,

em diversas faculdades, podessemos encontrar elementos de informação

taes como aquelle a que estamos alludindo.

Era secretario da faculdade o dr. Antonio José Teixeira, e foi este

quem elaborou uma noticia do que se passou na faculdade de mathema-

tica no anno lectivo de 1851 para 1858.

A competência do illustrado signatário de tal documento move-nos

a resumir os enunciados de alguns paragraphos, e a reproduzir os de

outros que demandam mais largo desenvolvimento.

1.

° O conselho de mathematica resolveu que os instrumentos me-

teorologicos fossem collocados, sob a direcção do observatorio astrono-

mico, e com elles se fizessem as observações que o pessoal do mesmo

observatorio comportava.

2.

° Foi approvada para compendio a continuação da nova traduc-

ção do curso de mathematicas puras de L. B. Francoeur, que compre-

hendia o resto do calculo integral.

Submetteu o dr. Raymundo Venancio Rodrigues á approvação da

faculdade o seu compendio de geometria, do qual a parte que era apre-

sentada, com parecer favoravel do vogal nomeado para a rever, andava

correndo os vistos, para ser opportunamente julgada.

3.

° O dr. Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, terceiro lente cathe-

dratico, pediu o augmento do terço do ordenado, por ter completos vinte

annos de serviço acadêmico.

A faculdade de mathematica foi unanime em declarar bom e effe-
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ctivo o serviço cTaquelle lente, e que era de muito proveito publico a

sua continuação no magistério.

4.

° Sob proposta do prelado da Universidade, decidiu a congrega-

ção que se mandasse um ajudante do observatorio visitar algum dos ob-

servatórios da Europa, onde a arte de observar se encontrasse em maior

perfeição; praticando ali algum tempo, segundo as instrucções que lhe

fossem dadas pela faculdade. E que previamente á missão do ajudante

se mandasse aquelle dos tres astronomos, que, segundo a sua antigui-

dade, a isso se prestasse, fazer uma visita aos principaes observatórios

da Europa, com o fim de tomar conhecimento do seu estado, e de os

pôr em correspondência com o nosso.

Este astronomo devia ao mesmo tempo ser encarregado de exa-

minar os observatórios em que, de preferencia, conviria que o ajudante

praticasse. Outrosim devia o astronomo tratar com os directores os ar-

ranjos e ajustes prévios, a fim de que da visita do referido ajudante,

colhessem— a faculdade e a sciencia— o maior proveito possível.

5.

° A pedido do dr. Mathias de Carvalho, em commissão de estu-

dos fóra do reino, determinou a faculdade mandar um exemplar de

cada uma das obras que os seus membros tivessem publicado, ás aca-

demias celebres da Europa.

0.° O conselho de mathematica, vendo o progressivo atrazo dos

trabalhos do observatorio, instou em congregação de 6 de novembro

pelas providencias exaradas na consulta, que ao governo de S. M. di-

rigiu em 30 de julho de 1857 ; e resolveu qúe se fizesse esta instancia

pelo conselho superior de instrucção publica, visto o nenhum resultado

da sua primeira supplica, e a urgência de prover ao estado, mais que

lamentável, em que se achava aquelle estabelecimento pela falta de em-

pregados. Em congregação de 20 de novembro fez o conselho nova in-

stancia, pelo aperto, cada vez maior, em que se encontrava aquella re-

partição, e pediu providencias ao prelado, o qual, manifestando os maio-

res desejos de obviar a tão grande falta, prometteu fazer o que esti-

vesse ao seu alcance. Em congregaçãu de 4 de dezembro declarou o

director interino do observatorio, que teria de fechar este estabeleci-

mento, se o vice-reitor da Universidade não acudisse desde já com pro-

videncias. 0 digníssimo prelado adoptou então os alvitres propostos

pelo conselho em consulta de 30 de junho, os quaes depois foram ap-

provados pelo governo de S. M, em portaria de 17 do mesmo mez,

communicada ao conselho em 12 de janeiro de 1858.

7.° Tendo o vogal dr. Florencio Mago Barreto Feio suscitado

aigumas duvidas sobre a execução da obra do observatorio do Castello,
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foi outra vez o projecto da construcção do novo observatorio n’aquelle

logar, rernettido a uma commissão, para o examinar, e apresentar o

que julgasse mais rasoavel. A commissão desempenhou-se de parte

d’esta incumbência, propondo para ser interinamente collocado o equa

.

torial no actual observatorio, no alto do torreão central, por fórma que

a cupula que se empregue n’esta collocação provisória, venha a servir

quando haja de se proceder á difmitiva. A commissão reconheceu tam-

bém a urgência de uma casa para habitação do porteiro, e espera ul-

teriores esclarecimentos, para concluir o objecto que foi incumbida de

estudar. O conselho approvou as indicações feitas, e em resultado man-

dou proceder ás obras necessárias para a collocação provisória do equa-

torial, e approvou o orçamento e planta relativa á construcção, entre

o lado oriental do observatorio astronomico e o collegio de S. Pedro,

da casa destinada para descanço dos astronomos, e habitação perma-

nente do porteiro do estabelecimento.

8.° O conselho resolveu que se fizesse menção dos valioosos ser-

viços prestados ao observatorio pelo praticante do guarda, F. A. Mi-

randa, e pelo porteiro M. P. Botto; sollicitando do governo a gratifica-

ção de Í20$Q0Q réis para o primeiro, e de 80$Ü00 réis para o segundo.

Fundamentou-se este pedido nas seguintes razões :

l.° Terem sido os ordenados d’aquelles empregados estabelecidos

antes do decreto que ordenou, que os funccionarios públicos pagassem

decima, não havendo estes ao menos sido contemplados na reforma que

em 1836 se effeituou nos ordenados dos empregados da Universidade;

2.° ter além d'isso, augmentado consideravelmente o serviço do obser-

vatorio, depois que a este estabelecimento accresceu o pesado encargo

das observações regulares; 3.° terem-se iToutros estabelecimentos uni-

versitários proposto, e conseguido gratificações e augmento de orde-

nado a empregados em circumstancias menos attendi veis ;
4.° julgar a

faculdade de rigorosa justiça, deverem ser recompensados tão relevan-

tes serviços, como os que desenvolvidamente referiu o director interino

do observatorio astronomico, na occasião da visita annual que o con-

selho faz a este estabelecimento».

Tem a data de 24 de dezembro de 1858 um escripto que no Ins-

tituto (7.° toma) publicou o lente cathedratico da faculdade de medicina,

dr. João Maria Raptista Galixto, com o fim de combater a disposição do

artigo 94.° do decreto de 5 de dezembro de 1836.

A disposição impugnada é assim concebida:

A lingua grega continuará a ser preparatória para as sciencias
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mturaes na fórma dos estatutos; será porém sufliciente que os aluirmos

dèern conta deste exame até ao fim do seu curso.

Entendia o dr. Calixto que na primeira parte da disposição se es-

tabelecia o preceito geral de ser a lingua grega um preparatório para as

sciencias naturaes,— ao passo que na segunda parte se destruía esse

mesmo preceito, permittindo-se que os estudantes dessem conta do

respectivo exame até ao fim do seu curso. D’este modo, vinha o pre-

paratório a ser estudado quando já não podia servir como auxilio, e

quando já não podia ser tido como preparatório.

Dirigindo-se mais especialmente aos estudantes médicos, declara

que lhes é necessário o estudo preliminar da lingua grega, ou pelo

menos dos seus rudimentos, não tanto para se instruírem nas obras

originaes dos auctores gregos (que foram traduzidas, pela maior parte,

na lingua latina, e depois na lingua franceza),— como principalmente

para bem entenderem as obras e escriptos de medicina, cuja nomen-

clatura é quasi toda do origem grega.

Depois de examinar attentamente os estatutos da Universidade,

—

de apontar o exemplo das nações mais cultas,— e de encarar a ques-

tão por todos os espectos,— chega a estas conclusões:

A todos os estudantes que houverem de seguir o curso da facul-

dade de medicina se exigirá— como documento indispensável para a

matricula do primeiro anno medico, certidão de terem sido examina-

dos e approvados em lingua grega.

Deve ser exigida a mesma certidão, para a matricula do primeiro

anno das faculdades de philosophia e matbematica, na qualidade de

estudantes obrigados, devendo ser abolida a classe dos voluntários,

como muito prejudicial ao ensino e ao adiantamento das sciencias, ás

quaes se destina esta classe de estudantes.— Por maioria de razão,

os estudantes ordinários, ou filhos das duas faculdades de philosophia

e mathematica devem apresentar certidão do referido exame, como do-

cumento necessário para a matricula do curso d’ estas faculdades.

O dr. Matinas de Carvalho, vogal em commissão da faculdade de

philosophia, remetteu ao prelado da Universidade, em 13 de janeiro

de 1858, um relatorio sobre trabalhos e estudos de chimica, de que

andava occupando-se em Paris.

O conselho da faculdade declarou tomar em conta aquelles traba-

lhos, e o encarregou de agradecer a Mr. Quetelet a offerta que fizera

das suas publicações á Universidade.

O mesmo vogal em commissão informou o conselho da faculdade,
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em 3 de julho de 1858, das tendências que então tinham, e direcção

que então seguiam os estudos philosophicos em França. Lembrava a

urgente necessidade que havia de enriquecer os gabinetes da nos-

sa faculdade de philosophica com o material exigido pelos progressos

das sciencias
;
apontando algumas das mais importantes acquisições que

era conveniente fazer.

Dava parte de haver concluído os seus trabalhos na casa da moeda

de Paris, e de ter começado o estudo pratico de chimica organica junto

do illustre chimico Mr. Wurtz.

Annunciava também que trazia entre mãos um trabalho importante

do qual esperava dar conta circumstanciada ao conselho, se as analyses

lhe dessem novos resultados na sciencia, como esperava.

Em 14 de dezembro de 1858 ponderava o conselho da faculdade

de philosophia que o quadro da faculdade estava então reduzido a um
pequeno numero de professores,— não só por que havia dois logares

vagos de substitutos ordinários, mas por que dois dos seus vogaes

estavam ausentes, um com exercício em cortes, outro em commissão

scientifica em paiz estrangeiro.

N’estas circumstancias, e considerando o conselho que, com tão

restricto pessoal, era impossível satisfazer com regularidade a todas as

eventualidades do serviço, na regencia das cadeiras, e na expedição

dos actos finaes: resolveu declarar que era urgente proceder ao provimento

dos dois logares vagos de substitutos ordinários,— e que, n’este pre-

supposto, se representasse ao governo de S. M., pedindo a execução do

artigo l.° da carta de lei de 12 de junho de 1855.

(.Artigo invocado .— Os lentes substitutos extraordinários da Uni-

versidade de Coimbra poderão passar á classe de ordinários, inde-

pendentemente do praso marcado no §
3.° do artigo 3.° da carta de

lei de 19 de agosto de 1853, todas as vezes que for absolutamente

indispensável preencher os respectivos quadros.— § unico. Para se ve*

rificar o disposto n’este artigo deverá preceder proposta das respecti-

vas faculdades.— Artigo 2.° Fica por esta fórma alterado o citado §
3.°

do artigo 4.
u da referida lei, continuando a mesma em vigor em tudo

o mais).

Pela carta de lei de 14 de agosto do mesmo anno de 1858, foi o

governo auctorisado para applicar ao pagamento das dividas passivas

do Hospital da Universidade de Coimbra a quantia de 3:300^000 réis.

G. E. XV. 25
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Pela carta de lei de 17 de agosto do mesmo anno de 1858, foi

elevado o ordenado annual do ajudante preparador de anatomia a réis

300$000, e o do ajudante do boticário administrador do dispensatorio

pharmaceutico da Universidade de Coimbra a 100/5»000 réis.

A mesma carta de lei concedeu uma gratificação annual de réis

60ü>000 ao bedel da faculdade de medicina, pelo augmento de serviço

que tem na mesma faculdade, em relação aos outros bedeis.

Abel Maria Dias Jordão, doutor em medicina pela Escola de Paris,

pediu ser admittido perante a faculdade de medicina da Universidade

de Coimbra ao exame de habilitação necessária para o exercido da pro-

fissão nestes reinos.

Pela portaria de -20 de agosto do mesmo anno concedeu o governo

a pedida permissão; mandando observar, na constituição do jury exa-

minador, e nos demais termos do exame, as disposições do regula-

mento de 23 de abri! de 1840, e da portaria de 13 de novembro de

1855, exercendo o vice-reitor e o secretario da Universidade as func-

ções attribuidas no dito regulamento aos directores e secretários das

escolas medico-cirurgicas.

Veja Exames dos médicos, cirurgiões, etc. anno de 1858.

O mesmo vice-reitor, de acordo com o conselho da faculdade

de medicina, deveria adoptar outras quaesquer providencias, que in-

dispensáveis fossem para a execução do dito regulamento,— propondo,

pelo ministério do reino, aquellas que por ventura dependessem essen-

cialmente da intervenção do governo.

Pela carta de lei de 31 de agosto do mesmo anno de 1858, foi

determinado— que os dois ofliciaes da bibliotheca da Universidade de

Coimbra, habilitados em conformidade do artigo 151.° do decreto de

29 de dezembro de 1336, vencessem o ordenado de 250$000 réis cada

um.

Pela carta de lei do l.° de setembro de 1858 foi elevado a 240

réis diários o vencimento dos archeiros da Universidade de Coimbra.

Attenta a sua especialidade, registaremos aqui a portaria de 6 de

dezembro de 1858:

«S. M. el-rei, ficando sciente da participação feita pelo governa-

dor civil do districto de Coimbra no officio num. 127, l.
a repartição,

datado de 3 do corrente, ácerca da innundação que teve logar no bairro
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baixo da dita cidade, em consequência da extraordinária enchente do

Mondego, e das. providencias adoptadas para acudir aos habitantes que

se achavam em perigo, e á sua alimentação: manda significar ao re-

ferido magistrado que approva as ditas providencias, e que são dignas

de louvor as auctoridades locaes pelo seu zelo, assim como a Mesa da

Santa Casa da Misericórdia, pela promptidão com que forneceu soccor-

ros para a sustentação dos indigentes durante aquella crise. Paço, em
6 de dezembro de 1838.— Marquez de Loulé».

NB. (A innundação occoreu em 30 de novembro de 1858).

Vamos oíferecer aos leitores as convenientes noticias ácerca da

Universidade, que encontrámos no relatorio do Conselho Superior de

Instrucção Publica de 30 de novembro de 1858, relativas ao anno le-

ctivo de 1857 a 1858.

Faculdade de theologia: matricularam-se 79 alumnos; provaram

o anno 78; 1 perdeu o anno; foram approvados plenamente 72 ;
sim-

pliciter 5; nenhum reprovado; concluiram a formatura 13; graduou-se 1.

Direito: matricularam-se 432; provaram o anno 428; perderam

o anno 4; foram approvados plenamente 404; simpliciter 17; repro-

vados 3; concluiram a formatura 96; graduou-se 1.

Curso administrativo

:

matricularam-se 38; provaram o anno 28;

perderam o anno 9; foram approvados 16; reprovados 2.

Medicina: matricularam-se 52; provaram o anno 52; nenhum

perdeu o anno; approvados plenamente 50; simpliciter 1; reprovado

nenhum
;
concluiram a formatura 12

;
graduaram-se 2.

Mathematica: matricularam-se 90; provaram o anno 76; perde-

ram o anno 14; foram approvados plenamente 50; simpliciter 5; re-

provados 7 ; foram licenciados, para não fazerem actos 14 ;
concluiram

formatura 3; graduou-se 1.

Philosophia: matricularam-se 134; provaram o anno 117; perde-

ram o anno 17; foram approvados plenamente 69; simpliciter 7; re-

provados 6; concluiram a formatura 9.

O quadro completo do magistério (proprietários e substitutos) na

Universidade é o seguinte:

25 *
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Theologia 13

Direito 27

Medicina 17

Mathematica 13

Philosophia 13

Total. . . 83

Mas o serviço no anno lectivo de 1837 a 1858 fez-se com os se-

guintes lentes:

Theologia 9

Direito 15

Medicina 11

Mathematica 12

Philosophia 7

Total ... 54

Faltaram todo, ou uma grande parte do anno, 27 ;
uns por vaga-

tura, e algumas de longa data; e outros por ausência em cortes , com-

missões, e outras causas justificadas.

O conselho superior tecia os maiores elogios aos lentes que effe-

ctivamente serviram, pelo bom e exemplar desempenho de suas peno-

sas funcções de regencia das cadeiras, actos grandes e pequenos, e

até de presidência de exames preparatórios.

A despeza geral da Universidade, deduzida a respectiva aos hos-

pitaes, importou em 59:810^131 réis.—À sua receita (matriculas e car-

tas) em 19:86 1^380 réis— Recaiu sobre o thesouro a quantia de réis

39:948^751,— repartida a qual pelos alumnos, vem a succeder que o

estado gastou por cada um, termo médio, 60$254§f§.

Na faculdade de theologia foi adoptado para texto das lições do

5.° anno a Synopsis de hermeneutica sagrada, do dr. Francisco Antonio

Rodrigues de Azevedo; o primeiro compendio publicado n’estes últimos

tempos por um professor d’esta faculdade.— Para as lições do 3.° anno

foi subtituida a Theologia moralis de Luby, pela Ethica christiana de

Mauro de Schenkl.

Constava ao conselho, emquanto á faculdade de direito, que es-

tava no prelo um compendio novo de direito ecclesiastico do dr. João
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de Sande Magalhães Mexia,— e outro de economia política e estadistica

pelo dr. Adrião Pereira Forjaz de Sampaio.

Esta faculdade recebeu a honrosa missão de dar o seu auctori-

sado parecer ácerca do projecto do codigo civil, publicado pelo conse-

lheiro Antonio Luiz de Seabra.

Nomeou desde logo no seu seio uma commissão, composta dos

professores mais habilitados na theeria e na pratica de direito e do

processo civil, a fim de examinar e estudar aquelle importantíssimo es-

cripto.

A instancias do doutor em medicina José Ferreira de Macedo Pinto,

deu-se principio a um gabinete chimico, no antigo Hospital da Concei-

ção;— considerando-se como sendo de grande importância para muitos

ramos da faculdade, e especialmente da medicina legal.

No theatro anatomico eram consideráveis os melhoramentos; não

assim, porém, nos demais estabelecimentos dependentes d’esta facul-

dade, pelas difficuldades de collocação, emquanto continuasse o lyceu

no edifício do collegio das artes, e pela estreiteza das dotações.

Lamentava a faculdade a falta de matriculados na escola de Phar-

macia da Universidade, o que importava graves inconvenientes ao dis-

pensatorio pharmaceutico, e procedia dos abusos que se tinham intro-

duzido no cumprimento da lei.

A afíluencia de doentes aos hospitaes, e o peso do déficit dos an-

nos anteriores, tornaram insufficientes as verbas de receita consigna-

das para tal fim,— não só para o effeito de melhorar esses estabeleci-

mentos, mas até para remover a penúria de objectos de primeira ne-

cessidade.

Instava-se ainda, e supplicava-se a creação da já requerida cadeira

de clinica cirúrgica.

Resumia-se o movimento dos hospitaes nos seguintes termos:

Existência de enfermos 234; entraram 2:372
;
sairam 2:448; mor-

reram 214; existência 144.

Na faculdade de mathematica estava ainda vaga a cadeira de de-

senho; tendo aliás sido regida interinamente, mas bem, por Luiz Au-

gusto Pereira Bastos,—o qual satisfez dignamente a sua missão em
todo o anno lectivo, segundo os regulamentos dictados pela faculdade.

Foi approvada para compendio a continuação da traducção do

curso de mathematicas puras de Francoeur, que comprehendia o resto

do calculo integral.



— 390—
Tratou-se de examinar um novo compendio de geometria, apresen-

tado pelo dr. Raymundo Venancio Rodrigues, lente de mathematica.

A faculdade, convencida da altíssima importância das viagens scien-

tificas, resolveu que um dos tres astronomos fosse visitar os mais acre-

ditados observatorios da Europa, escolhendo o que tivesse melhor or-

ganisação, para ser enviado ali um ajudante do Observatório de Coim-

bra, que estudasse profundamente a parte pratica, e estabelecesse ao

mesmo tempo relações scientificas entre este e aquefoutros observa-

torios. Esperava-se que o governo sanccionasse esta deliberação, e ha-

bilitasse a faculdade com os meios indispensáveis para a effeituar.

Tornara-se effectiva a collocação interina e o exercício do equa-

torial no alto do torreão central do observalorio, em quanto as circum-

stancias não permittiam a muito necessária construcção de um mais

vasto e competente observatorio; nos fundamentos daquelle (dizia o

conselho) que o gênio eminentemente grandioso e creador do 1° mar-

quez de Pombal havia delineado, e feito principiar no seu castello.

NB. É de justiça reproduzir aqui o magnifico ologio que o con-

selho superior tecia á faculdade de mathematica

:

«A faculdade de mathematica conservou e transmittiu intacto o le-

gado de honra, que recebera, desde longuíssimo tempo, das gerações

anteriores
;
e pelo qual o seu credito se estende muito além dos limites

do reino. E a estatística do movimento escolar manifesta quão firme-

mente persevera no rigor salutar de seus julgamentos, e na difficil ad-

missão a elles, no qual muito conviria que fosse imitada. Com este

mesmo e tão louvável intuito tomou acertadas providencias ácerca das

dissertações, que os alumnos tem para fazer nos actos.— a fim de pre-

venir o possível abuso das licenças concedidas para não fazerem acto

no competente logar, fugindo ao perigo das merecidas reprovações,—

e não menos no tocante á melhor distribuição das matérias nos pri-

meiros annos da faculdade».

Os magníficos estabelecimentos da faculdade de philosophia, gra-

ças ao augmento da sua dotação, receberam novos contingentes de pro-

duclos, instrumentos e livros
;
e consideravelmente foram melhorados

na parte material.

Mas o estabelecimento de agricultura continuava no maior atrazo,

por falta de uma sufficiente e apropriada dotação.

Instava-se pela construcção de um observatorio meteorologico

;

en-

tendendo-se que podia edificar-se, sem avultada despeza, sobre a abo-
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b ada da extremidade do corredor superior do antigo Hospital da Con-

ceição.

A viagem scientifica, por conta do estado, do lente substituto or-

dinário d’esta faculdade, o dr. Mathias de Carvalho e Vasconcellos, se-

gundo o programma que a mesma faculdade proposera, e o governo

sanccionara, rematava brilhantemente a historia d’este anno lectivo, com

referencia ás sciencias philosophicas.

Real Capella da Universidade :

Dizia o conselho superior, que muito seria para desejar que, de-

pois de concluídos os reparos em que se andava lidando, se restabele-

cesse o cumprimento do disposto nos estatutos velhos da Universida-

de, ácerca das orações nas quartas e sextas feiras da quaresma, pelos

lentes e doutores da faculdade de theologia, sem prejuízo das aulas,

como se praticou até 1834, a bem da instrucção dos alumnos nos altos

mysterios da religião.

Tinha dito antes, que urgentemente se necessitava dos grandes re-

paros já encetados na real capella, e sem os quaes não era possível que

continuassem a celebrar-se ali, com a devida solemnidade, os actos do

culto, que muito podiam concorrer para a educação religiosa da moei-

dade, e para a mais apurada cultura da oratoria sacra.

Bibliotheca da Universidade :

Durante o anno, de que vamos tratando, fez a bibliotheca a acqui-

sição de algumas obras modernas; afóra consideráveis melboramentos

materiaes.

Com referencia a este genero de estabelecimentos, são muito cu-

riosos os esclarecimentos que dizem respeito a visitantes, e aos livros

que elles consultavam:

Visitaram a bibliotheca, durante o anno lectivo de 1857 a 1858,

6:428 leitores, e 535 visitantes, propriamente taes; ao todo 6:963 pes-

soas.

Subiram a 16:143 as obras que pediram os leitores; sendo o má-

ximo numero, de direito, 5:190,— o minimo, de geographia 473,—

e

211 manuscriptos.

Vejamos agora a riqueza bibliographica da bibliotheca, no mesmo
anno lectivo:
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Obras classificadas 16:298 em 47:271 volumes

Ainda por classificar 5:197 »

52:468

Adquiriu 83 obras, em 261 »

Como base para a catalogação, que havia muito tempo se tornava

necessária, inventariaram-se 17:740 obras, e 36:740 volumes.

Lembrava-se a conveniência de que a Bibliotheca Nacional de Lis-

boa remettesse á Universidade uma relação dos livros, que haviam sido

objecto de transacções de troca entre aquelle estabelecimento e algu-’

mas casas de livros, especialmente com a de Rey e Belhate, de Paris,

com os convenientes esclarecimentos ácerca dos preços attribuidos ás

obras e edições antigas, a fim de que podessem servir de base a tran-

sacções analogas sobre as obras repetidas do deposito, que estava ac-

eummulado no antigo Hospital da Conceição, das livrarias dos extin-

ctos conventos.

Ao mesmo tempo era inculcado o alvitre de estremar primeira-

mente algumas collecções das obras ecclesiasticas e theologicas, de que

a bibliotheca não precisasse, e entregal-as aos seminários episcopaes,

em beneficio do clero.

Em todo o caso, era lastimoso, e até indecoroso o estado do re-

ferido deposito; livros amontoados, cheios de pó, pasto de vermes, e

sujeitos a descaminho e estragos na mudança de local!

Imprensa da Universidade.

Continuava em mau estado o serviço da revisão; tornando-se ur-

gente a reforma que o administrador proposera em 2 de outubro de

1858.

Importou a receita em 1 1:2695(536, que, com o saldo do ultimo

afino findo, réis 663(5(423, perfaz 11:9325(959 réis, -e sua despeza em
11:4465(120, vindo a restar um saldo de réis 4865(939.

O conselho ignorava qual era o numero das publicações feitas no

ultimo anno; mas dispunha-se a encher esta lacuna, exigindo impor-

tantes esclarecimentos estatísticos a semelhante respeito.

Voltando ao serviço da revisão, ponderava o conselho superior que

o indicado atraso se realisava, a despeito de ter a imprensa um pes-

soal completo e superior ao de outras épocas, como se conhecia pelos

relatórios respectivos.

Era urgente a reforma effectiva que o administrador tinha pro-

posto e o conselho havia consultado.
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Em todo o caso, sem que melhorasse a revisão, eram insufficien-

tes todos os demais esforços para desenvolver e aperfeiçoar este vas-

tíssimo e rico estabelecimento.

Registemos agora a conclusão do relatorio que temos vindo a re-

sumir (datado de 31 de novembro de 1858): «Senhor, parece ao con-

I

selho superior, que a instrucção publica do paiz (exceptuando a pri-

maria, cujo lastimoso estado a opinião geral unanimente accusa e egual-

mente a dos alumnos pharmaceuticos), não carece por emquanto de

medidas extraordinárias; e que, favorecida com a augusta protecção de

V. M., como certamente continuarei a ser, e cumpridas rigorosamente

as leis vigentes, progredirá com explendor e publico proveito».

1859

No dia 1 de fevereiro de 1859 publicou o vice-reitor da Univer-

sidade, o dr. José Ernesto de Carvalho e Rego, um edital, fazendo sa-

ber que o conselho da faculdade de mathematica resolvera, em sessão

de 18 de janeiro do mesmo anno, que no anno lectivo de 1858-1859

fossem obrigados a exame de desenho os estudantes matriculados no l.°

e 2.° annos da mesma faculdade.

O regulamento dos exames continha, em resumo, as seguintes dis-

posições principaes

:

I

O exame terá logar no fim de cada anno lectivo: assistirá a elle

um jury, presidido por um lente de mathematica, e composto de dois

professores da arte (proprietário e substituto), que serão os examina-

: dores.

O professor de desenho designará, pelo menos, um trabalho es-

pecial a cada alumno, para ser feito na aula durante o anno, e apre-

sentado no acto do exame; e nenhum alumno poderá ser admittido ao

exame, sem ter executado esta prova.

Os exames far-se-hão por turmas; e versarão principalmente so-

bre a parte pratica do desenho, executando os alumnos n’aquelle acto

um in promptu; e este, juntamente com o trabalho que deixamos in-

dicado, serão as provas mais importantes para o julgamento. Os ori-

ginaes (16 pelo menos) para o in promptu serão escolhidos pelo pro-

fessor, em harmonia com o programma da respectiva aula, já appro-

vado pelo conselho da faculdade; devendo o l.° alumno de cada turma

tirar á sorte um exemplar, que servirá para toda a turma.
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Deixando as mir.udencias relativas ao papel para os desenhos, á

assignatura d’estes pelos alumnos, e tempo de duração dos exames

;

diremos que o julgamento terá logar em publico por votação de AA e

RR., em acto continuo á conclusão dos desenhos. Feita a votação, la-

vrar-se-ha, em um livro para este fim destinado, o resultado do escru-

tínio, relativo a cada alumno.

Nenhum alumno poderá matricular-se em qualquer anno de de-

senho, sem ter approvação nas matérias do anno antecedente.

Pela carta de lei de 20 de abril do mesmo anno de 1859, foi con-

cedida a dispensa da frequência do 5.° anno da faculdade de medicina

a Abel Maria Dias Jordão, bacharel pela mesma faculdade, podendo

ser admittido ás provas do exame para o acto da formatura, nos ter-

mos dos estatutos da Universidade.

O dr. José Ferreira de Macedo Pinto, vogal do Conselho Superior

de Instrucção Publica, apresentava, em 29 de abril de 1859, um rela-

tório, do qual recolhemos algumas indicações que julgamos dever com-

municar aos leitores.

Chamava a attenção do conselho sobre a imperiosa necessidade

de continuar a promover o desenvolvimento dos estudos experimentaes

nas sciencias physico-mathematicas,- para que os estudos superiores po*

dessem corresponder ás necessidades novamente creadas pelas diver-

sas transformações, que a sociedade tem soffrido.— O estudo d’estas

sciencias na Universidade (proseguia elle) não é de applicações espe-

ciaes, como forçoso é que o seja n’outros institutos; mas, sem deixar

de ser transcendente e tocando até o máximo desenvolvimento a que

se pode elevar, deve ser experimental quanto ser possa, e por fórma,

que ás theorias correspondam sempre os experimentos, que lhes ser-

vem de base e demonstração.

Passava depois a fazer uma resenha das providencias que o con-

selho superior propoz, ainda recentemente, em suas consultas e rela-

tórios.

Na consulta de 8 de fevereiro propoz o augmento do ordenado

para os empregados do observatorio da Universidade; na de 29 do

mesmo mez, fez egual proposta emquanto ao administrador da im-

prensa,— com o fim de animar estes empregados a promover o desen-

volvimento dos respectivos estabelecimentos ; e finalmente, na consulta

de 22 de março propoz que do serviço da faculdade de medicina fosse

separada a clinica dos hospitaes da Universidade, estranao ah ensino.
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Com o intento de que o pessoal d'esta faculdade se não distraísse do

msino e cultura das sciencias medicas, propoz providencias para que

)S substitutos extraordinarios*se occupassem devidamente das demon-

strações e estudos práticos.

O conselho superior tinha sido cuidadoso em promover que se

computassem os quadros legaes do pessoal, tanto das faculdades como

las escolas.— Em 15 de dezembro de 1858 consultou o provimento

le tres substituições extraordinárias na faculdade de medicina; em 25

le janeiro de 1859 consultou o provimento da 10.
a cadeira da mesma

acuidade; em 21 de abril consultou a urgente necessidade de serem

promovidos a substitutos ordinários dois extraordinários da faculdade

le philosophia; em 29 de março propoz que os quatro substitutos ex-

raordinarios da faculdade de direito fossem promovidos a substitutos

)rdinarios.

Chamava-se a attenção sobre os exames de pharmaceuticos de 2.
a

liasse. Não se pedia a extincção da escola empirica dos pharmaceuti-

;os da 2.
a
classe

;
pois que se entendia qne n’este, como n’outros ra-

mos das sciencias, é indispensável uma certa gradação nas habilita-

ções, constituindo diversas cathegorias, que possam satisfazer todas as

aecessidades da variada situação do modo de vida e condições dos po-

los. É, porém, necessário que se não âdmiltam justificações sobre

iproveitamento e pratica de pharmacia, senão no praso fixo de seis

nezes depois da época em que devera effeituar-se a matricula respe-

tiva a cada um dos oito annos, de que se compõe o curso dos phar-

maceuticos da 2.
a

classe.

É também necessária uma severa contemplação para com os phar-

naceuticos, que utiiisando-se dos serviços dos praticantes, deixam de

azer as matriculas. A este proposito, sollicitava-se a mais activa fis-

;alisação do conselho de saude publica do reino,— visto tratar-se de

im grave assumpto de policia medica, tão directa e intimamente ligado

oom a saude dos povos.

O conselho superior viu com magoa o quanto era limitado o nu-

nero dos alumnos que frequentam os cursos pharmaceuticos da facul-

lade de medicina e das escolas medico-cirurgicas; julgava, porém, ser

le razão que antes de tentar novas reformas, se promovesse a boa

ixecução do actual systema, extirpando-se os abusos, que desviam os

tlumnos dos estudos scientificos para os empíricos.—Julgava também

íecessario que se concedessem maiores garantias aos pharmaceuticos

le l.
a

classe, limitando-se as dos de 2.
a
classe.

As principaes necessidades da Universidade, que o conselho su-



— 396

perior reconhecia, com quanto não fossem especificadas no relatorio do i®]

vogal Macedo Pinto, sómente poderiam ser profícuas, se os recursos ^0

do thesouro publico fossem menos apurados do que 0 eram.

No dia 23 de abril de 1859 tomou posse do logar de reitor da

Universidade 0 conselheiro doutor Basilio Alberto de Sousa Pinto.

No discurso que recitou n’este acto encontram-se pensamentos ex-

cedentes, como este que para exemplo aqui apontamos:

«As lettras mereceram 0 nome de humanidades
;
porque, pulindo

os gênios, e amaciando os costumes, desterram do coração 0 egoismo

e ruins paixões, e plantam no logar d’ellas a benevolencia, a urbani-

dade, a fraternidade, e outros sentimentos beneficos, que devem ligar

todo 0 genero humano como uma só familia; e por isso, devem os cul-

tores d’ellas dar provas de que lhes sabem colher 0 fructo: e seria es-

tranho que, devendo as sciencias e as lettras ligar os sábios de todo 0

mundo, não podessem ligar os do mesmo corpo».

cont
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Apontamento de particularidades importantes, a respeito de cada

uma das faculdades, depois de concluídos os trabalhos escolares do

anno lectivo de 1858-1859.

A faculdade de theologia não tinha ainda conseguido a creação da

cadeira de theologia pastoral, que sollicitava.

A faculdade de direito aguardava a discussão do parecer de uma

commissão para a reforma dos estudos da mesma faculdade.

A faculdade de medicina tinha pendentes de resolução superior a

creação de uma nova cadeira — a de clinica cirúrgica—
, e 0 projecto

para a separação da administração economica dos hospitaes— , deixando

de estar a cargo do conselho medico.

A faculdade de mathematica sollicitava ainda a creação. de uma

nova cadeira, que permitisse dar ao estudo da geointfSk&ittscriptiva,

da acústica e da óptica, 0 desenvolvimento necessari^ex^nando-se

mais, depois de melhor distribuição dos ramos do ensmò, 0 estudo da

mechanica applicada.— Diversas consultas tinham versado sobre 0 me-

lhoramento do material, bem como do pessoal do observatorio.— A at-

tenção da faculdade fôra applicada também ás viagens scientificas, que

deviam ser emprehendidas.

A faculdade de philosophia tinha pendente de resolução 0 pro-

jecto de reforma do quadro das suas disciplinas.
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N’este anno de 1859 encontramos um decreto, de summa impor-
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ancia para o ensino ecclesiastico professado nos seminários dioce-

Panos.

Alludimos ao decreto de 26 de agosto de 1859, do qual demos

conhecimento no capitulo

—

Seminários Diocesanos—
,
do presente vo-

ume, pag. 143 a 145.

Aqui fazemos menção d’este diploma, em razão de dispor que se-

lam doutores, ou bacharéis formados em theologia, ou em direito, os

3cclesiasticos que pretenderem ser providos nos canonicatos que tenham

mnexa a obrigação canônica de ensino das disciplinas ecclesiasticas, nos

'espectivos seminários episcopaes.

No dia 4 de maio de 1859 reuniu-se, em conferencia geral, o Con-

selho Superior de Instrucção Publica. Por esta occasião proferiu um
notável discurso o dr. Basilio Alberto de Sousa Pinto, na qualidade de

vice-presidente do mesmo conselho.

O acto da reunião da conferencia era celebrado pouco antes de ser

decretada a creação de um conselho com a sede em Lisboa, e a esse

esperado acontecimento allude já o vice-presidente do conselho que

tinha a sua séde om Coimbra.

O discurso que passamos a registar é merecedor de particular at-

enção :

*

«Senhores! A administração da instrucção e do ensino é o ramo

nais importante da administração publica; e poderemos affirmar, sem

receio de parecer encarecidos, que do aperfeiçoamento d’este ramo de-

aende o melhoramento de todos os outros.

«A instrucção não pode chegar a todas as classes da sociedade:

por mais que a civilisação progrida, ha de sempre haver homens, cuja

vida seja mais material do que intellectual
;
porém, quanto mais se ge-

ueralisar, mais a sociedade ha de prosperar em todos os sentidos.

«Nos povos onde a instrucção existe, as idéas nacionaes elevam-se:

)s pensamentos communs fortificam-se: desterram-se os erros e pre-

uizos: aperfeiçoam-se todos os ramos de administração».

Estabelecidos estes princípios, que não podem ser contestados,

percorre o orador os reinados successivos da monarchia portugueza,

s a cada um assigna a parte que lhe coube nas lidas da instrucção dos

povos.

«Convencidos doestas verdades, os príncipes portuguezes, diz o

aosso erudito João Pinto Ribeiro, por entre o estrondo e confusão das
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armas, não se descuidaram de amparar e favorecer as lettras. A esta

conta, o conde D. Sisnando, logo que recuperou o senhorio e governo

de Coimbra, fundou n’ella um seminário de moços, que podessem illus-

trar com a sciencia todo o reino. O feliz resultado d’este ensaio, quiçá,

diz o mesmo escriptor, despertou em D. Diniz a idéia de estabelecer

em Coimbra escolas publicas, nas quaes embebeu o seminário de D.

Sisnando; e foi por isso que mereceu, o nosso Camões levantar-lhe

no seu immortal poema um padrão de gloria mais firme e duradouro,

do que se fosse aberto em mármore ou em bronze:

Fez primeiro em Coimbra exercitar-se

O valoroso officio de Minerva
;

E de Helicona as musas fez passar-se

A pisar do Mondego a fértil herva.

Quanto pode de Athenas desejar-se,

Tudo o soberbo Apollo aqui reserva:

Aqui as capellas dá tecidas d’ouro,

Do bacharo, e do sempre verde louro.

«Ainda D. Affonso iv e D. João n tentaram separar as miisas das

margens do Mondego, porém vendo D. João iu que definhavam de

mingua e saudade, como o proscripto longe da patria, restituiu-as ao

seu antigo e nobre solar.

«O sr. D. José i alargou-o e engrandeceu-o com ricos estabeleci-

mentos, e priucipalmente com uns estatutos, que ainda hoje são con-

siderados como monumento de grande sabedoria, por nacionaes e es-

trangeiros que os sabem ler e apreciar. Sua augusta filha a senhora

D. Maria i, querendo completar o magestoso edifício, que seu pae ti-

nha levantado das ruinas, em que jazia, e convencida de que a adminis-

tração deve estar onde estiver o assento d’ella, creou no seio da Uni-

versidade, pela carta dè regia de 17 dezembro de 1794, a directoria

geral dos estudos, a qual creou e organanisou o ensino primário e se-

cundário publico, que até então quasi que não existia.

A senhora D. Maria n, vendo o resultado d’esta administração, e

levada do mesmo pensamento, que a creou, não só a não extinguiu,

mas depois de a ter confirmado no decreto de 15 de novembro de

1836, que estabeleceu o conselho director de Coimbra, estendeu-a ao«

ensino superior no decreto de 20 de setembro de 1844, que creou o

Conselho Superior de Instrucção Publica».
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Já n’este ultimo § transluz a allusão á providencia, que estava

próxima a ser decretada, de ser transferido para Lisboa o conselho

que até então estivera junto da Universidade. Nos §§, porém, que se

seguem, apparece já bem clara uma antecipada defeza da causa que a

Coimbra era tão cara.

«Quatorze annos que este conselho conta de existência, teem sido

perturbados, em grande parte, pelo flagello de guerras civis, e quasi

todas pelas lutas de partidos políticos, que não deixam ganhar consis-

tência, nem estabilidade ás instituições. Fluctuando, no meio das tem-

pestades políticas, entre o favor e odio dos partidos; e desconfiadas

da sorte que as espera, são como a arvore, que sacudida dos ventos,

por mais robusta e vigorosa, que se plante, não chega a lançar raizes»

e sem ellas não pode dar fructos.

«Apezar da incerteza sobre a sua sorte, este conselho, cuidando

mais do importante objecto, que está a seu cargo, do que de si, em-

pregou sempre a maior solicitude e actividade no desempenho dos seus

deveres. Seria longo referir compridamente os seus trabalhos, e im-

próprio d’este logar: porém, felizmenle, não estão fechados nas gavetas

da sua secretaria, estão patentes a quem os queira examinar: acham-se

referidos nos seus relatórios, e duas vezes em cada anno dá o conse-

lho conta d’elles ao publico, pelos relatórios especiaes de cada uma das

suas secções, e convida não só os seus membros ordinários e extraor-

dinários, senão todos os homens illustrados para que o auxiliem com

as suas memórias, com os seus conselhos, e com as suas luzes.

«Tal é o fim da presente conferencia, e, por isso, o illustre relator

da primeira secção, tem a palavra para ler o seu relatorio».

No relatorio de 18 de maio, que dizia respeito ao semestre findo

em abril de 1859, apresentava já o conselho superior uma nobre de-

feza da sua gerencia, que bem via estar a terminar:

«O Conselho Superior de Instrucção Publica, na sua duração de

quatorze annos, sem jámais deixar de satisfazer de prompto a todos os

desejos rasoaveis de verdadeiro progresso na instrucção secundaria e

superior, consultado em cumprimento das ordens do governo de V. M.,

honra-se especialmente de poder apresentar-se perante V. M. e perante

o publico, imparcial e reflectido, com os seus relatórios e consultas nu-

merosíssimas, provando por elles o seu constante cuidado pelo aper-

feiçoamento e melhoramento da instrucção popular.

«Velando sobre a execução das leis, activando incessantemente a
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acção dos seus subordinados, accusando a V. M. a indolência ou mal-

versação dos que o tem merecido, significando uma e muitas vezes a

inefficacia dos seus meios para conseguir dos mesmos a efficaz coadju-

vação que precisava; seguindo por norma inalterável a justiça no pro-

vimento e proposta dos empregos; e consultando V. M. frequentissi-

mamente no muito que transcende da esphera da auctoridade, que tem

exercido: parece ao Conselho Superior de Instrucção Publica, que lhe

é dado gosar a segura convicção de terminar os seus trabalhos com

honra, e plena tranquillidade de consciência para seus membros, se a

Y. M. e ao corpo legislativo aprouver decretar a sua extincção».

Precedentemente expoz o conselho superior no mesmo relatorio

de 18 de maio, que, no intuito de animar os empregados com a me-

lhoria de retribuição, propozera:

1.

° Na data de 8 de fevereiro o augmento do ordenado para os

empregados do observatorio astronomico da Universidade;

2,

° Na data de 29 do mesmo mez para o administrador da im-

prensa da Universidade.

Com o mesmo intuito propozera, em data de 22 de março, que a

clinica dos hospitaes da Universidade se separasse do serviço da fa-

culdade de medicina, a fim de que o pessoal d’esta faculdade não-fosse

distraído da sua própria missão, a cultura e o ensino das sciencias me-

dicas, e para que os substitutos extraordinários se occupassem inteira-

mente com as demonstrações e estudos práticos.

Asseverava ter sido sempre sollicito em promover que se preen-

chessem os quadros legaes do pessoal do magistério, condição indis-

pensável para o cumprimento dos fins a que são destinadas as escolas.

N’este sentido consultara, em 15 de dezembro, sobre o provimento

de tres substitutos ordinários na faculdade de medicina; em 25 de ja-

neiro sobre o da 10.
a cadeira da mesma; em 21 de janeiro sobre a

necessidade de serem promovidos a substitutos ordinários dois extraor-

dinários da faculdade de philosophia; em 29 de março, sobre a pro-

moção dos quatro substitutos extraordinários da faculdade de direito

a substitutos ordinários.

A carta de lei de 7 de junho de 1859 extinguiu o Conselho Supe-

rior de Instrucção Publica, que tinha a sua séde em Coimbra, e o sub-

stituiu pelo denominado— Conselho Geral de Instrucção Publica, tendo

este a sua séde em Lisboa junto ao ministério do reino.
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O decreto de 7 de julho do mesmo armo mandou constituir e func-

cionar o novo conselho, nos termos do que passamos a ver, reprodu-

zindo textualmente o mesmo decreto:

Tendo sido extincto, pela carta de lei de 7 de junho de 1859, o

Conselho Snperior de Instrucção Publica, ora existente em Coimbra;

e sendo pela mesma lei creado em Lisboa um conselho geral de in-

strucção publica, com attribuições consultivas e de inspecção, para

funccionar junto ao ministério do reino;

Achando-se, por decreto da data de hoje, nomeados os vogaes

effectivos e extraordinários, que devem formar o quadro do mesmo

conselho

;

Considerando quanto importa que as outras disposições da citada

lei, relativas a este objecto, tenham mui prompta e inteira execução:

liei por bem decretar o seguinte

:

Artigo l.° O Conselho Geral de Instrucção Publica, creado em
Lisboa pela lei de 7 de junho de 1859, será quanto antes constituído,

reunindo-se para esse fim os vogaes effectivos e extraordinários em
uma das salas do ministério do reino, sob a presidência do ministro

e secretario d’estado d’essa repartição, em cujas mãos prestarão o de-

vido juramento.

Art. 2.° Constituído o Conselho Geral de Instrucção Publica dará

desde logo prineipio aos seus trabalhos, preferindo, entre elles, os de

um projecto de regulamento, em que se fixem as attribuições que, se-

gundo o disposto no § unico do art. 7.° da citada lei, lhe devam ficar

competindo, e sejam estabelecidas as regras necessárias para execução

dos outros preceitos legaes.

Art. 3.° Os empregados subalternos do extincto conselho, em-

quanto não forem definitivamente collocados, terão o destino seguinte

:

§ l.° O secretario do conselho e o l.° oíficial da secretaria res-

pectiva são chamados a fazer serviço junto do Conselho Geral de In-

strucção Publica, devendo com esse objecto apresentar-se sem demora

no ministério do reino.

|
2.° Os outros empregados serão encarregados dos trabalhos allu-

didos no artigo 4.° d’este decreto, e de todos aquelles que, nos termos

do artigo 5.° da lei de 7 de junho de 1859, lhes forem incumbidos

pelo reitor da Universidade.

| 3.° Todos estes funccionarios perceberão os respectivos venci-

mentos por meio de folhas regularmente processadas pelas repartições

competentes.

G. E. XV. 26
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Art. 4.° Os processos e livros da secretaria e archivo do extincto

conselho, a sua bibliotheca e mais objectos, pertencentes ao serviço

d’aquelle tribunal, hão de ser devidamente classificados e inventariados.

| l.° Os processos e livros sobre negocios em andamento serão

successivamente enviados ao ministério do reino mediante as relações

convenientes, effeituando-se a sua remessa pelo methodo até agora se-

guido.

§ 2.° A remessa dos processos e livros findos, a da bibliotheca e

mais objectos do extincto conselho, depois de concluída a sua classifi-

cação e inventario, será feita pelo modo que posteriormente se deter-

minar.

Art. 5.° O reitor da Universidade de Coimbra é encarregado da

direcção e inspecção do serviço mencionado no artigo antecedente.

Art. 6.° A correspondência official das auctoridades, dirigida até

agora ao extincto conselho, será d’aqui em diante remettida ao minis-

tério do reino.

Na mesma data de 7 de junho de 1859 tinham sido nomeados os

vogaes effectivos e extraordinários, que deviam formar o quadro do

novo conselho. Recaiu a escolha em pessoas muito competentes pela

sua illustração,— quaes as seguintes:

O cardeal patriarcha de Lisboa, Manuel Bento Rodrigues.

O doutor da faculdade de direito pela Universidade de Coimbra,

Adrião Pereira Forjaz de Sampaio.

0 doutor na faculdade de philosophia pela Universidade de Coim-

bra, José Maria de Abreu.

O lente jubilado da Escola Medico-Cirurgica de Lisboa, Bernar-

dino Antonio Gomes.

O lente jubilado da Escola Polytechnica, João Ferreira Gampos.

O professor do Curso Superior de Lettras, Antonio Feliciano de

Castilho.

O bacharel formado em medicina pela Universidade de Coimbra,

Antonio Ferreira de Macedo Pinto.

O professor do Curso Superior de Lettras, Luiz Augusto Rebello

da Silva.

Eram estes os oito vogaes effectivos do novo conselho; sendo os

seguintes os quatro vogaes extraordinários

:

D. José Maria Correia de Lacerda, deão da Sé Patriarcbal.

O barão de Castello do Paiva, lente jubilado da Academia Polyte-

chnica do Porto.
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José Eduardo de Magalhães Coutinho, lente da Escola Medico-Ci-

rurgica de Lisboa.

João de Andrade Corvo, lente da Escola Polytechnica.

Como vimos ha pouco, o novo conselho devia dar preferencia, en-

tre os seus primeiros trabalhos, aos de um projecto de regulamento,

no qual se fixassem as suas attribuições, e se estabelecessem as regras

necessárias para a execução dos outros preceitos legaes.

E com effeito, o novo conselho habilitou o governo para no dia

12 de agosto de 1859 decretar o regulamento do Conselho Geral de In-

strucção Publica.

N’esse regulamento, organisado segundo a proposta do novo con-

selho, foram definidas as regras que este devia seguir no exercicio da

suas funcções.

Tinha o regulamento dois lüulos, o l.° Da organisação do Conse-

lho Geral de Instrucção Publica; o 2.° Das funcções do conselho.

Dividia-se o l.° titulo em tres capítulos: l.° Dos vogaes do con-

selho; 2.° Do presidente; 3.° Do secretario e da secretaria.

Compunha-se o titulo 2.° de dois capítulos: l.° Funcções do con-

selho; 2.° Das sessões do conselho.

NB. Com prudente aviso determinava o ultimo artigo do regula-

mento (43.°) que «a divisão dos trabalhos, e a fôrma interna do pro-

cessamento dos negocios, poderia ser modificada pelo conselho, se-

gundo a experiencia fosse mostrando».

iQuaes razões teve o governo para propor, e as cortes para ap-

provarem esta mudança?

Não poderiamos responder mais adequadamente a esta pergunta,

nem satisfazer mais seguramente a curiosidade dos leitores, do que

pondo defronte de seus olhos as próprias palavras do governo :

«Os conselhos destinados a funccionar junto dos differentes mi-

nistérios, a esclarecer o governo nas varias especialidades de serviço,

e consultar as providencias de maior utilidade publica, são inquestio-

navelmente uma salutar instituição, um proveitoso complemento do me-

chanismo governativo. As vantagens, porém, de taes conselhos, quasi

ficam annulladas inteiramente, se a lei, por um paradoxo administra-

tivo, difficil de explicar, os desterra para longe do centro do governo,

e os inhibe de prestarem a cada instante ao ministro, que os preside,

nominalmente, a cooperação da sua intelligencia, e a auctoridade do

26 *

'

i
«



— 404

seu voto, nas questões que occorrem, muitas cTellas improvisamente

e com urgência, no tracto quotidiano dos negocios.

«O governo precisa, para proceder com madureza, com segurança

de bom exito, no mais prompto e efficaz aperfeiçoamento do ensino

publico e da educação official, commetter ao exame e á meditação as

gravíssimas questões, que suscita uma tão momentosa reforma. Precisa

de o ouvir, de o consultar durante a preparação das importantes pro-

videncias, que, acerca da instrucção publica, deseja trazer ao parla-

mento na próxima sessão legislativa. Fôra offensivo da vossa illustra-

ção o adduzir mais fundamentos, todos elles obvios e incontestáveis,

para vos persuadir que o primeiro passo no progresso do ensino pu-

blico, é a trasferencia do conselho superior para junto do ministério do

reino, e a sua immediata reorganisação. Só um conselho que funccione

junto da repartição superior central, que reuna no seu seio os repre-

sentantes de todas as jerarchias intellectuaes, e as mais eminentes ca-

pacidades provadas no magistério, auctorisadas por escriptos valiosos,

attesladas por serviços distinctos em favor da instrucção publica, terá

todos os requisitos do saber e da imparcialidade para attender aos in-

teresses legítimos, para aconselhar o governo no intuito generoso de

alargar as fronteiras da illustr ação, para respeitar os institutos scien-

tiíicos, ennobrecidos por venerandas tradições, e para dar logar aos

novos estabelecimentos, que a nova civilisação torna hoje indispen-

sáveis 1 ».

Audi alteram partem.

Sem pretendeimoá entrar em discussões, que não quadram ao

plano d’este nosso humilde trabalho, temos na conta de um dever da

nossa imparcialidade— tomar nota do modo por que a primeira corpo-

ração scientifica de Portugal encarou a extincção do Conselho Superior

de Instrucção Publica, a organisação do novo conselho, e a collocação

d’este em Lisboa.

Deixaremos fallar a própria Universidade, na sua representação de

27 de abril de 1859, endereçada á camara dos dignos pares do reino,

contra a proposta de lei apresentada na sessão de 16 ‘do mesmo mez

de abril da camara dos senhores deputados, para a extincção do con-

selho superior, e creação de uma Direcção Geral de Instrucção Publica

junto do ministério do reino.

1 Relatorio que precede a proposta de lei de 15 de abril de 1859.
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Registaremos as passagens mais notáveis, ou mais instructivas, ou

mais particularmente relativas aos topicos principaes:

«. . .A proposta extingue o Conselho Superior de Instrucção Pu-

blica (art. 4.°), e cria uma Direcção Geral de Instrucção Publica (art. 5.°)

«Esta verdadeira demissão do actual Conselho de Instrucção Pu-

blica não é, certamente
, calculada para a collocação dos amigos ou par-

ciaes da nova creação; mas revela menos consideração e deferencia

para com os actuaes membros do Conselho Superior de Instrucção Pu-

blica, aos quaes os seus mesmos inimigos não poderam negar intelli-

gencia, probidade, zelo e actividade nos negocios a seu cargo.

«À Universidade não pretende fazer o elogio dos actuaes mem-
bros do conselho superior; mas julga que é, pelo menos, arriscado de-

mittir uma corporação inteira, a quem a experiencia e o tempo tem

adestrado na gerencia d’esta especialidade da publica administração, e

substituil-a de improviso por outra inexperiente, ainda que esta fosse

só composta de homens de talento transcendente.

«Se não ha homens necessários, exige a razão, e o bom senso, que

se aproveitem para as especialidades os que já se conhecem mais ha-

bilitados».

Segue-se a demonstração, aliás brilhante, da necessidade de exa-

rar expressamente na lei a representação que á Universidade cabe, pela

natureza das coisas, no Conselho de Instrucção Publica. Passa depois

a encarar de frente a principal questão, e exprime-se nos termos que

vamos transcrever:

«O ponto principal do projecto é a collocação do conselho em Lis-

boa, junto do ministério do reino.

«Se sobre este ponto fosse consultada a razão e a experiencia sem

prevenção, talvez elle não viesse á camara, depois de ter sido proposto,

combatido e rejeitado muitas vezes no espaço de 24 annos.

«O local escolhido para este conselho (o conselho superior), ha

sessenta annos, e reconhecido como o mais proprio por governos e

partidos políticos diversos, e até contrários, tem em seu favor um ar-

gumento bem ponderoso. E não só a experiencia confirma a proprie-

dade do logar, mas a razão desapaixonada o inculca.

«A collocação do Conselho de Instrucção Publica, junto á Univer-

sidade, tem— nas nossas peculiares circumstancias— a incontestável

vantagem de aproveitar os talentos e as capacidades, provadas nos di-

versos ramos dos conhecimentos humanos, que fazem o objecto das

differentes faculdades, e dos diversos cursos, que aqui se acham reu-
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nidos. Seja qual for o numero dos membros do conselho em Coimbra,

elle terá sempre por membros

—

gratuitos— todas as calhegorias intel-

lectuaes, todas as capacidades eminentes da Universidade, que no exer-

cício do magistério tenham adquirido o tacto e a prudência, que só é

filha dos annos e do exercício.

«Se Coimbra é local vantajoso, em razão da Universidade, não o

é menos pela sua posição geographica, em relação ao reino. Os negó-

cios sobre que tem de entender o conselho, não se limitam a uma ci-

dade, a uma provincia, mas estendem-se a todo o reino; e como ao

conselho concorrem muitos pretendentes, é claro que para a sua col-

locação deverá ser preferida Coimbra, como cidade mais central de todo

o reino.

«Nem contra tal collocação pode valer a necessidade de centrali-

sar esta repartição junto do governo. A Universidade também quer or-

dem na administração, mas quer esta pela unidade, que é a liberdade,

e não pela centralisação, que é o despotismo. Não é a divisão nominal

dos poderes, que garante a liberdade, mas a real, segura em institui-

ções locaes, fortes e robustas, que possam auxiliar o governo, quando

elle marchar pela estrada de um progresso bem entendido, e resistir-

lhe, quando elle se desviar para a do despotismo, ou da anarchia. Haja

unidade na administração, que regule essas instituições em harmonia

para um centro commum, sem as destruir, sem as annullar; mas não

haja a centralisação, que as absorve e que as anniquila.

«Os inconvenientes da contralisação, a respeito do Conselho de

Instrucção Publica, são agravados em Lisboa pela almosphera política

da côrte, que ba de desvairar a intelligencia dos vogaes, e pela pres-

são, que o governo necessariamente ha de exercer sobre a vontade

de empregados de eommissão. A administração litteraria, que— para

se elevar á altura da sua missão— deve ser estranha á política, e in-

dependente do governo, será em Lisboa dominada por este, e desvai-

rada por aquella, com damno gravíssimo da instrucção publica.

«A distancia, que separa o conselho em Coimbra do governo em
Lisboa, não merece attenção, quando ha tão fareis e rapidas commu-

nicações entre estes dois pontos, quando a electricidade communica

qualquer noticia, em poucos minutos, e quando se esperam vias fer-

reas, que façam de Coimbra um bairro da capital.

«O inconveniente que o ex.
mo ministro allega no seu relatorio, e

a que chama—paradoxo administrativo— de estar o conselho sepa-

rado do seu presidente, que é o ministro do reino, é facil de remediar»

nomeando presidente aquelle, que hoje se chama vice-presidente. Mes"
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mo em Lisboa o ministro não seria o verdadeiro presidente d’este con-

selho, como succede agora com os outros conselhos, ou commissões,

a que elle nunca assiste, e de que só é presidente nominal.

«O ministro respectivo terá de consultar muitas vezes o conselho

sobre a resolução de negocios graves de instrucção publica
;
mas, se

a resolução do ministro deve ser madura e segura (como diz o rela-

tório), não deve ser menos pensada e meditada a consulta do conse-

lho. Para taes consultas— que são mais seguras quando escriptas, do

que quando verbaes— para taes consultas, dtzemos. não é indispen-

sável que o conselho esteja em Lisboa.

«Pelo contrario, junto do governo essas consultas, votos ou infor-

mações, serão talvez menos imparciaes e mais precipitadas.

«Á vista d’estas considerações, e de outras muitas, que não se

expendem, mas que não escaparão á sabedoria e intelligencia dos cor-

pos legislativos, a Universidade de Coimbra espera, que vós, dignos

pares do reino, não consentireis jámais, que a direcção dos estudos

seja separada da Universidade de Coimbra
; e, quando na orgasinação

d’essa direcção ou conselho em Coimbra, tenha de fazer-se alguma

reforma, egualmente confia, que vós conservareis á nossa Universidade

o logar e preponderância, que são devidos ao primeiro corpo scienti-

fico do paiz.— Coimbra, em Claustro Pleno da Universidade, aos 27

de abril de 1859». (Seguem-se as assignaturas).

No mesmo sentido representou á camara electiva a Academia Po-

lytechnica do Porto, em data de 3 de maio de 1859.

A academia representante fez ver que o conselho superior tinha

organisado muitos regulamentos geraes sobre cada um dos graus de

instrucção,— regulamentos que o governo approvara, e que ainda es-

tavam em vigor, e o estariam por muito tempo;— que um grande nu-

numero de acertadas providencias haviam sido provocadas pelo conse-

lho;— que as suas consultas eram apreciáveis, com quanto estivessem

esquecidas na secretaria do reino, d espera que o projectado conselho

geral as fosse ler ao ouvido do ministro.

Fez ver que o conselho superior, em matéria de instrucção prima-

ria, tinha pedido, uma e mil vezes, a creação de escolas normaes em
todas as cabeças de districto;— tinha pedido, uma e mil vezes, que,'

ou se estabelecessem inspectores encarregados de visitar frequente-

mente as escolas, ou se abonasse uma gratificação aos commissarios

dos estudos, para as despezas d’essas visitas, sem as quaes, nem a in-

dolência dos mestres pode ter castigo ou remedio, nem o seu zelo o



— 408—
estimulo e o premio nocessarios;— tinha pedido a multiplicação de ca-

deiras, maiormente para a instrucção do sexo feminino. . . Mas sempre

em vão

!

Em matéria de instrucção secundaria, conseguiu o conselho con-

stituir os lyceus, e depois do provimento das respectivas cadeiras, e

das que lhes são annexas, pensava em encaminhar este grau de in-

strucção para a cultura das artes chimicas, physicas, e agrícolas. N’este

intuito chegaram a ser creadas algumas cadeiras, que deviam desper-

tar no povo o amor aos estudos de applicação. Às escolas industriaes

decretadas em 1853 não são mais que o proseguimento da idéa apre-

sentada pelo conselho no seu relatorio de 1852.

Em matéria de instrucção superior, e de instrucção especial , não

apresentou o conselho, é verdade, um plano de organisação geral; mas

isto deve lançar-se á conta da resistência que opposeram esses esta-

belecimentos, favorecidos pelos diversos ministérios a que esttão su-

jeitos. Mas, em compensação, suggeriu, propoz, e advogou calorosa-

mente o melhoramento d’esses estabelecimentos; e em particular se

mostra muito reconhecida a academia representante, pela dedicação

que o conselho superior consagrou aos estabelecimentos litterarios e

scientificos do Porto.

Vejamos agora, em resumido quadro, as razões que a academia

representante allegou contra a transferencia do conselho para Lisboa:

Não era político, no seu entender, sujeitar as instituições á incon-

stância caprichosa dos governos, fonte da desconfiança publica, do des-

crédito d’essas instituições, e da desaminação geral. Em Portugaal são

acolhidas com um favor e applausos frenéticos todas as novidades, por-

que fomentam as ambições, sôfregas de lograr os proveitos, que a in-

novação apresenta em perspectiva.

A mudança occasionava um augmento de despeza, que talvez che-

gasse a um pouco inais de 3:000$000 de réis. Pequena somma é, na

verdade; mas melhor seria visto não ser justificada a mudança, em-

pregal-a na fundação de 33 escolas primarias, as quaes, segundo a

média da estatisiica, poderiam ser frequentadas por 1:600 alumnos.

O máximo inconveniente da innovação, de que se trata,. era afas-

tar o conselho do centro da instrucção publica do paiz, onde muito na-

turalmente se lhe offereciam os elementos de observação e informação

das necessidades, das exigências do progresso das lettras e das scien-

cias.

As representações contra a extincção do conselho superior, e con-
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tra o estabelecimento do conselho geral em Lisboa, foram inúteis;

pois que o parlamanto decretou, e o soberano sanccionou a carta de

lei de 7 junho de 1859, que alraz mencionámos,— e a 7 de julho im-

mediato promulgou o governo o decreto, que também mencionámos,

pelo qual mandava constituir em Lisboa, e junto do ministério do reino,

o conselho geral.

No dia 8 de julho do mesmo anno de 1859, dirigia o governo ao

Conselho Superior de Instrucção Publica em Coimbra a seguinte por-

taria :

«S. M. El-Rei Manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios

do Reino, remetter ao Conselho Superior de Instrucção Publica, para

sua intelligencia e execução, na parte que lhe toca, o incluso exemplar

impresso do decreto de 7 do corrente mez de julho, sobre o exacto

cumprimento, que deve ser dado ás disposições da carta de lei de 7

de junho d’este anno, pela qual é extincto o Conselho Superior de In-

strucção Publica em Coimbra, e creado em Lisboa um Conselho Geral

de Instrucção Publica: e Ha por bem significar ao mesmo conselho su-

perior, que S. M. ficou satisfeito do bom serviço, que o tribunal, no

exercício de suas attribuições, prestou com intelligencia e zelo, orde-

nando que este testemunho de consideração real seja consignado na

acta final de encerramento, a qual será opportunamente remetticla ao

ministério do reino».

Tem aqui cabimento, pela sua data, a portaria de 18 de agosto de

1859, grandemente lisongeira para a Universidade de Coimbra, e em
especial para dois repetentes da faculdade de philosophia da mesma
Universidade.

Era assim concebida:

«Foi presente a S. M. el-rei o oíRcio com data de 8 do corrente

mez, em que o reitor da Universidade de Coimbra, dá conta de se ha-

verem concluído os trabalhos acadêmicos, nos quaes se comprehendem

não só a acta relativa ao anno lectivo findo, senão também os exames

preparatórios para a matricula do proximo futuro anno, e vendo S. M.

que a respeito de tão ponderoso serviço foram pontualmente cumpri-

das as disposições da lei, effeituando-se todo elle com a maior regula-

ridade e exactidão; e que nos actos acadêmicos houvera seis de con-

clusões magnas, e cinco de exame privado, com feliz e bem merecido

exito, distinguindo-se muito de entre os repetentes os dois da facul-

dade de philosophia Antonio dos Santos Viegas Junior, e Albino Au-
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gusto Giraldes: manda declarar ao reitor, que muito se compraz de ha-

ver tido occasião de apreciar estes resultados, por que revelando elles,

assim o desvelo da auctoridade acadêmica, como a zelosa e imparcial

dedicação dos lentes no exercício de suas nobres funcções, são ao

mesmo tempo uma expressiva e lisongeira prova do talento e assidua

applicação dos alumnos mais distinctos.

«S. M. tem plena confiança, em que estes exemplos de regulari-

dade, disciplina e bem entendida severidade, dados nos exercícios scien-

tificos e litterarios do anno lectivo findo, sejam uma segura garantia

de outros ainda mais proveitosos no proximo anno lectivo, se porven-

tura for continuado, e invariavelmente mantido o mesmo systema ad-

ministrativo e disciplinar da Universidade.

«S. M. manda finalmente declarar ao prelado, que foram recebi-

das n’este ministério as dissertações, relativas aos aetos das conclusões

magnas, e que deve de futuro fazer-se egual remessa».

O decreto de 8 de setembro do mesmo anno de 1859 reorgani-

sou a secretaria de estado dos negocios do reino, em virtude da aucto-

risação concedida ao governo pela carta de lei de 7 de junho do mesmo
anno de 1859.

Cumpre tomar aqui nota de que uma das direcções geraes, em
que ficava dividida aquella secretaria, se denominou

—

Direcção Geral

de lnstrucção Publica.—A 2.
a repartição d’ esta direcção foi dividida

em duas secções , pela l.
a
das quaes corre a correspondência, e tam-

bém a execução das leis e regulamentos relativos á Universidade de

Coimbra.

Data do l.° de outubro do mesmo anno de 1859 um edital impor-

tantíssimo do novo reitor da Universidade, o dr. Basilio Alberto de

Sousa Pinto, relativo á falta de frequência ás aulas da Universidade, e

do Lyceu Nacional de Coimbra, e á policia acadêmica.

O circumspecto e grave reitor dá as mais avisadas providencias

no sentido de mover a mocidade estudiosa a frequentar as aulas com

assiduidade, applicação e decencia.— E no que, em particular, respeita

á policia acadêmica, suscita fortemente, e com uma bem entendida se-

veridade, as disposições do regulamento de 25 de novembro de 1839,

e de outras leis analogas. Poucas peças officiaes, relativas ás conve-

niências da instrucção publica, e especialmente ao modo de encami-

nhar a mocidade para a applicação nos seus estudos, para a compos-

tura de costumes e regularidade de procedimento,—poucas peças ofifi-



— 41

1

—
ciaes, dizemos, serão concebidas em melhores termos, do que o edital

que passamos a transcrever:

«Faço saber que, devendo a policia acadêmica reprimir paternal-

mente todos os factos que directa ou indirectamente concorrerem para

a relaxação da disciplina escolar ou perturbar o socego da cidade em
que as escolas se acham, intervindo n’ellas pessoas acadêmicas, na

fôrma da art. l.° do regulamento da dita policia de 25 de novembro

de 1839; conformando-me cora as disposições d’este regulamento e de

outras leis no mesmo sentido:

Logo que, por informações dos lentes, professores, chefes de es-

tabelecimentos, empregados de policia, ou por outras fidedignas, che-

gar ao meu conhecimento que algum estudante da Universidade ou do

Lyceu Nacional de Coimbra deixa de frequentar as aulas com assidui-

dade, ou frequentando-as, não mostra applicação, ou é discolo e tur-

bulento, o farei intimar para vir á minha presença, a fim de ser adver-

tido do errado caminho que trilha, e admoestado para que, desvian-

do-se d’elle, siga o do homem de bem, que é mais seguro e mais util,

tanto á sociedade, como a quem o segue, evitando assim outra de-

monstração mais severa.

Se porém esta primeira admoestação não produzir o effeito espe-

rado e desejado, serão as suas faltas, tanto litterarias como moraes,

participadas oíficialmente a seus paes, tutores ou outras pessoas a quem

pertença, com recommendação para o fazerem recolher a sua casa por

auctoridade própria; evitando assim, a elle o desar e a mim o desgosto

de o fazer riscar da matricula e sair de Coimbra por auctoridade pu-

blica.

Se ainda esta recommendação não produzir effeito, e elle conti-

nuar no mesmo caminho, ver-me-hei na dura necessidade de empregar

aquelle procedimento, para que não caia no abysmo, e para que o mau

exemplo dos ruins não corrompa nem perverta os bons, nem as dis-

tracções e desvarios dos ociosos e vadios perturbem a applicação dos

estudiosos e diligentes.

Para que esta policia paternal possa ser levada a effeito com se-

gurança deverão os lentes, professores e chefes dos estabelecimentos

notar com exactidão as faltas de frequência dos seus discípulos, rela-

tal-as e julgal-as com rigorosa imparcialidade nos conselhos das facul-

dades, e dar conta mensalmente d’aquelles que se houverem assigna-

lado por seu mérito .ou demerito litterario ou moral, na fôrma dos

§§ 3.° e 4.° do art. 6.° do sobredito regulamento.
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E tendo mostrado uma triste experiencia o pernicioso abuso que

se faz de attestações falsas para justificar aquellas faltas, logo que ap-

pareçam suspeitas contra alguma, ficará suspenso o juizo d’estas até

se fazerem as diligencias necessárias para averiguar a verdade. Se esta

for favoravel á attestação, serão as faltas havidas por justificadas. Se

porém for contraria, além de serem havidas por não justificadas, se

procederá contra os auctores de tal attestação, e contra quem tiver

feito uso d’ella, para serem punidos na fórma do art. 224.° do codigo

penal.

Os empregados da policia acadêmica deverão ser diligentes, e ao

mesmo tempo discretos na averiguação dos delidos ou contravenções

commettidas por pessoas acadêmicas, e dar-me parte circumstanciada

de todos, capturando aquellas pessoas que encontrarem em flagrante

delido. Guardando a maior consideração para com as que se conduzi-

rem com termos, maneiras e palavras de homens bem educados, inti-

marão para comparecerem na minha presença as que, com vestidos

indecentes, termos e maneiras grosseiras e palavras descomedidas, des-

mentirem aquella qualidade, a fim de serem repreendidas, e ficarem

os seus nomes e faltas notados no livro competente, na fórma do art.

li.° do citado regulamento.

As auctoridades administrativas, judiciaes e militares deverão par-

ticipar-me todos os acontecimentos criminosos em que forem envolvi-

das algumas d’aquellas pessoas, prestar-me os auxílios que forem re-

clamados e coadjuvar as rondas de policia acadêmica, na fórma do art.

21.° do mesmo regulamento. Este auxilio e coadjuvação sincera e effe-

ctiva, que de todas espero, serão o meio mais seguro de prevenir os

crimes, poupando assim a triste necessidade de os castigar.

Ninguém melhor do que a mocidade acadêmica deve conhecer a

nobre missão para que a patria a tem destinada; mas é preciso que se

torne digna d’ella não só pelo desenvolvimento das faculdades intelle-

ctuaes, senão também das moraes, porque corruptio optimi péssima.

Felizmente já lá vão os tempos em que o cynismo, a insolência e a im-

moralidade davam uma triste celebridade a alguns alumnos das Univer-

sidades da meia edade, esse heroísmo caiu no mais completo desprezo

e na execração que merecia. Hoje os estudantes distinctos pelo seu ta-

lento, pela sua applicação, pelo seu comportamento civil, moral e reli-

gioso, e pelos seus termos e maneiras cortezes e delicadas são a honra

dos seus condiscípulos, o credito de seus mestres, a gloria da Univer-

sidade, as delicias das suas famílias e as esperanças da patria».

(Este edital, para que chegasse á noticia de todos, na fórma orde-
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nada no art. 28.° do referido regulamento, e na portaria do ministério

do reino datada de 11 de junho de 1839, seria affixado nos geraes da

Universidade e do Lyceu, e publicado no Diário do Governo, e em alguns

dos periódicos de Coimbra).

N’este anno de 1839 foi tomada uma providencia muito importante,

qual a da reorganisação dos seminários diocesanos, operada pelo de-

creto de 20 de agosto do mesmo anno.

D’esse decreto dêmos substancial noticia no presente volume, pag.

143 a 143.

Abi vimos que o pensamento d’esse decreto consiste especialmente

em dar maior desenvolvimento aos seminários diocesanos, a fim de que

o clero possa receber a conveniente illustração e educação moral, e se

fixem as habilitações necessárias para o provimento dos cargos eccle-

siasticos, no interesse da egreja e do estado.

A disposição capital do decreto é a seguinte:

«Em todas as cathedraes do reino e ilhas adjacentes serão pro-

vidos uo quadro capitular até ao numero de quatro canonicatos, tendo

annexa a obrigação canônica de ensino das disciplinas ecclesiasticas nos

respectivos seminários episcopaes».

A este proposito, inteiramente referido ao ensino do clero, con-

vém que esteja sempre na lembrança a luminosa explicação que se en-

contra no relatorio do citado decreto; e vem a ser:

«Ligar quanto seja possível as instituições capitulares com os es-

tabelecimentos de instrucção ecclesiastica, provendo uma parte dos ca-

nonicatos em ecclesiasticos que se dediquem ao magistério nos semi-

nários diocesanos, para se obter por este meio, com menos dispêndio

dos recursos especialmente votados para aquelles estabelecimentos,

maior numero de professores habilitados; animar o magistério eccle-

siastico com o accesso que se lhe proporciona para os logares do qua-

dro capitular, como recompensa de suas fadigas e serviços; são meios

que devem produzir uteis resultados para a egreja e para o estado, não

só porque no corpo capitular entrarão ministros respeitáveis, que, de-

pois de terem exercido o magistério com provas publicas de sciencia

e moralidade, continuarão prestando uteis serviços no desempenho das

outras obrigações que lhes incumbem, mas porque d’esta sorte conse-
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guir-se-ha que uma parte considerável dos corpos capitulares seja pro-

ficuamente applicada ao mais importante dos seus deveres, qual é, sem
duvida, constituir a fôrma de todo o outro clero, ministrando-lhe o en-

sino desde os dias da sua preparação».

Se podessemos hesitar na apreciação da importância do diploma

de que nos estamos occupando, dissiparia todas as duvidas a portaria

de 29 de julho de 1861, que antecipadamente aqui registaremos, como

prova de que o governo julgava necessário acautelar o inconveniente

de ser o ensino theologico, ministrado na Universidade, inferior ao que

ficavam offerecendo em suas aulas os seminários diocesanos.

É assim concebida a indicada portaria:

«Foi presente a S. M. el-rei a proposta apresentada pelo conse-

lho da faculdade de theologia, de 8 de maio ultimo, contendo os pro-

grammas da distribuição das cadeiras, e a ordem das matérias para o

curso da faculdade, assim como os da reorganisação do curso especial

dos habilitandos, segundo o artigo 95.° do decreto de 20 de setembro

de 1844, para o estado ecclesiastico, e indicação dos preparatórios para

a matricula; e, considerando que as cadeiras de direito ecclesiastico

portuguez e a de direito natural não podeni deixar de fazer parte do

curso de theologia, á face do artigo 94.° do citado decreto com força

de lei de 20 de setembro de 1844; Considerando que ,
sem estes estu-

dos, o plano do ensino, adoptado na faculdade de theologia do primeiro

estabelecimento de instrucção superior do paiz, ficaria inferior ao en-

sino ecclesiastico dos seminários , reorganisado pelo decreto de 26 de

agosto de 1859: É servido o mesmo augusto senhor, conformando-se

com o parecer do conselho geral de instrucção publica de 16 do cor-

rente, e com o do reitor da Universidade de 11 de maio ultimo, ap-

provar a proposta da faculdade de theologia de 8 de maio proximo pas-

sado em todas as suas partes, com excepção da sappressão das duas

cadeiras de direito ecclesiastico portuguez, e de direito natural, as quaes

continuarão a ser frequentadas, como ate aqui, na faculdade de direito

pelos estudantes do curso de theologia; devendo também frequentar

a de direito uatural os alumnos do curso especial de habilitação para

o estado ecclesiastico.—Outrosim é servido o mesmo augusto senhor

auctorisar o conselho da faculdade de theologia a modificar o program-

ma das disciplinas theologicas de modo que os alumnos do curso fre-

quentem as duas indicadas cadeiras; devendo o reitor informar poste-

riormente sobre a resolução definitiva dos programmas, na conformi-

dade das disposições da presente portaria».



415

NB. Em chegando ao anno de 1866 veremos ordenar o governo

que a faculdade de theologia indicasse as reformas ou melhoramentos

especiaes de que houvesse de carecer, em harmonia com as conveniên-

cias do ensino e com os progressos das sciencias.—Em resposta opi-

nava o conselho pelo desenvolvimento successivo da historia ecclesias-

tica, da theologia moral, e dos estudos bíblicos, preliminares da her-

menêutica e exegetica.

Registaremos na sua integra as disposições da portaria de H de

outubro do mesmo anno de 1859, por que dão noticia da collocação de

diversos estabelecimentos da Universidade, e das obras que se fizeram,

ou se mandaram fazer para a indicada collocação:

1.

° Que além da continuação das obras nos edifícios do Museu, e

Collegio de S. Pedro , incorporado nos Paços das Escolas por decreto

de 30 de maio de 1855, logo que se effeitue a mudança já auctorisada

das aulas do Lyceu Nacional do antigo Collegio das Artes, se deverá

transferir para a parte d’este edifício, onde aquellas aulas se conser-

vam ainda, o Dispensatorio Pharmaceutico, e as enfermarias ora exis-

tentes no extincto Collegio de S. Jeronymo, que ficará destinado para

n’elle se estabelecer uma enfermaria gratuita para estudantes pobres,

e outra não gratuita para os que, não se achando n’aquellas circum-

stancias, quizerem ser ali tratados como é ordenado nos estatutos, liv.

3.° p. l.
a

tit. 6.° cap. l.° §
4.°

2.

° Que, verificada a mudança do Dispensatorio Pharmaceutico, se

collocará ali e nas salas e officinas do Theatro Anatomico o Laborato.

rio Chimico, ficando incorporado no Museu o correspondente claustro

com todas as suas officinas e casas em volta.

3.

° Que, para o edifício do actual Laboratorio Chimico passará de-

pois a aula e gabinete de anatomia e o Theatro Anatomico, feitas para

este fim as competentes obras, e concluída a sua frontaria do lado do

Museu.

4.

° Que metade do l.° andar do Collegio de S. Pedro, contígua ao

Observatório Astronomico, será apropriada ao serviço dos calculadores

e mais empregados d’este estabelecimento durante as observações no

cturnas, evitando-se assim a despeza da construcção de uma nova casa

que teria de levantar-se de novo para esse fim.

5.

° Que a Secretaria da Universidade e as suas respectivas offici-

nas serão removidas do local que actualmente occupam no l.° andar
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dos Paços Reaes das Escolas, onde fôra mandada collocar por portaria

de 29 de janeiro de 1855, para a parte do mesmo andar que perten-

cera ao referido Coliegio de S. Pedro; devendo reunir-se ali todas as

repartições d’aquella secretaria e o seu cartorio, ao qual se juntarão

os livros e documentos que ainda existem no archivo da exlincta Junta

de Fazenda, e que disserem respeito aos serviços e á historia litteraria

e economica da Universidade.

6.° Que as obras no Jardim Botânico, e na parte do edifício do

extincto Coliegio de S. Bento
,
que é destinada para o serviço do jardim

e estabelecimento de agricultura, serão incessantemente continuadas,

segundo o plano já approvado.

NB. A portaria mandava louvar os lentes directores do Museu de

Historia Natural, e do Jardim Botânico pelos bons serviços que ha-

viam prestado nas obras e melhoramento d’aquelles estabelecimentos.

O decreto de 12 de outubro do mesmo anno de 1859 auctorisou

o conselho da faculdade de philosophia para alternar as aulas do curso

philosophico ,
nos annos que jidgasse mais conveniente ao ensino das

sciencias.

Note-se que o referido conselho representara, em consulta de 29

de julho de 1858, sobre a necessidade e conveniência de se permittir

que as lições das disciplinas de algumas cadeiras da faculdade de phi-

losophia podessem ter logar em dias alternados.— O Conselho Supe-

rior de Instrucção Publica, em consulta de 2 de outubro do mesmo
anno de 1858, interpoz o seu parecer,— com o qual se conformou o

governo, tomando a resolução que deixamos exarada.

A portaria de 18 de outubro do mesmo anno de 1859, relativa d

permissão de alternar as aulas em algumas faculdades, é concebida nos

seguintes termos:

«Achando-se auctorisadas as faculdades de direito, mathematica e

philosophia da Universidade de Coimbra pelos decretos de 20 de ou-

tubro de 1852, 26 de outubro de 1853 e 12 do corrente mez, para

alternar as aulas dos respectivos cursos nos annos que for mais conve-

niente ao ensino das sciencias; e sendo necessário, para que esta salu-

tar providencia possa produzir o fim que se teve em vista com taes au-

ctorisações, uniformisar ifesta parte os regulamentos acadêmicos: Ha

S. M. El-Rei por bem ordenar, tendo em vista as consultas das mes-

mas faculdades de 9 de outubro de 1852, 28 de julho de 1853, e 29

de julho de 1858, que o minimo do tempo das aulas que se Urem em
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dias alternados seja de hora e meia completa na faculdade de direito, e

duas horas completas nas de mathematica e philosophia; ficando para

ellas supprimido o feriado da quinta feira».

NB. É dever nosso dar conhecimento do que pode esclarecer as

disposições governativas, em matéria de instrucção publica.

Com referencia á portaria
- que deixamos registada, encontrámos

no Instituto de Coimbra um artigo, tendente a .explicar a razão por

que, apezar da mesma portaria, se conservava ainda, e provavelmente

se conservaria, na faculdade de direito, o feriado da quinta feira.

A faculdade jurídica tinha verdadeiramente progredido desde 4834,

como o demonstravam: l.° o quadro dos seus cursos de hoje, compa-

rado com os de então; 2.° as dissertações inauguraes sobre assumpto

de superior interesse actual, em linguagem patria, e impressas; 3.° a

fôrma de dar lição, tão própria para habilitar os alumnos a fallar nas

assembleas políticas; etc.

Não lhe foi indifferente a parte disciplinar, que rege os dias, e o

espaço das lições. Entendeu que não podia exigir-se dos alumnos o es-

tudo exacto e regular de tres disciplinas, quer philosophicas, quer,

e muito menos positivas, em cada dia; ao passo que é por extremo

curto o breve espaço de uma hora para dar entrada, verificar a fre-

quência, expor a doutrina, e tomar conta do aproveitamento dos alum-

nos.— Por estas razões a faculdade de direito propoz, e obteve do go-

verno a necessária auctorisação para ensaiar um plano de aulas alter-

nadas com hora e meia de tempo em cada uma, e duas só por dia.

Mas a idéa era inseparável da conservação dos feriados das quin-

tas feiras, fundados nas boas razões dos estatutos: «para n’ellas pode-

rem repetir os estudantes as lições precedentes; para se prepararem

para os exercícios particulares nas aulas; e também para se dar ex-

pedição aos actos, que forem permittidos no tempo lectivo; e se po-

derem ajuntar as congregações das faculdades, sem que com ellas se

embaracem os lentes nos dias lectivos 1 ».

N’esta conformidade, entendeu a faculdade que a portaria de 48

de outubro de 4839 lhe não era applicavel, em quanto á suppressão

dos feriados, pois que os fins d’ella estavam plenamente preenchidos,

sem que fosse necessário quebrantar os estatutos, e obrigar a moci-

dade estudiosa a um acréscimo de tres horas mais de assistência nas

aulas em cada semana.

Observaremos, porém, que a suppressão dos feriados nas quintas

1 Estatutos (1772), liv. 2.°, tit. 2.°, cap. 8.°, §
6.°

G. E. XV. 27
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feiras poderá, com boas razões de conveniência, justificar-se, no con-

ceito da faculdade jurídica 1
.

Entrou em duvida— se as certidões dos seminários das differentes

dioceses, passadas aos alumnos que n'elles teem feito exames, podem ser

admittidas nos lyceus nacionaes, como tendo a mesma validade que as

dos exames feitos perante estes estabelecimentos.

Pela portaria de 9 de novembro de 1859 resolveu o governo «que

os exames dos lyceus não podem ser suppridos por os exames feitos

nos seminários, não só para a matricula nos mesmos lyceus e para ob-

ter os respectivos diplomas, senão também para a admissão aos cursos

e logares, onde aquelles exames são exigidos on dão preferencia».

Os fundamentos da resolução que o governo proferiu são os se-

guintes:

Os seminários são considerados como estabelecimentos públicos

de instrucção para todos os effeitos legaes; mas teem um fim especial,

a instrucção e educação do clero, e não estão sujeitos á inspecção e di-

recção dos estudos, estabelecidas no decreto de 20 de setembro de 1844.

O exame nos lyceus é exigido para as matriculas nas respectivas

aulas, e para se obter carta de approvação no curso dos mesmos ly-

ceus, assim como para a admissão aos cursos superiores.

A portaria de 21 de novembro do mesmo anno de 1859 mandou

crear tuna commissão ,
encarregada de formar um projecto de regula-

mento geral do serviço economico e disciplinar na Universidade de Coim-

bra.

Esta commissão devia ser eleita pelo conselho geral de todas as

faculdades, o qual escolheria no seu proprio seio os cinco vogaes, de

que o governo a mandava compor.

O reitor da Universidade, ouvindo o voto do conselho geral, con-

seguido por meio da commissão indicada, consultaria ao governo o pe-

dido projecto de regulamento.

O governo atlendeu, n’esta exigencia, á consideração de nào se

terem até áquella época ordenado os estatutos economicos, pelos quaes

houvesse de ser regida a Universidade; estando ainda, por isso, ena

vigor, pela carta régia de 5 de novembro de 1779, os antigos estatu-

tos com as alterações subsequentemente introduzidas sem maior nexo

n’esta parte da legislação acadêmica. Para remediar este inconveniente,

1 Instituto, tomo 8.°, pag. 279 8 280.
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e dar nova fôrma e regularidade ao serviço economico e disciplinar de

uma tão importante corporação scientifica, e das repartições da sua de-

pendencia,— tomou a discreta resolução que deixamos exarada.

Note-se que já no anno de 1837, e pela portaria de 12 de setem-

bro, tinha sido encarregada ao conselho dos decanos a formação da

parte administrativa, economica, e disciplinar dos novos estatutos, que

em verdade estão incompletos, por lhes faltar esta parte dispositiva,

aliás tão importante; mas esta incumbência não foi desempenhada, em
razão de embaraços que sobrevieram.

Cumpre também notar que—no claustro de 23 de dezembro de

1859—propoz o reitor da Universidade a nomeação da commissão que

o governo ordenara na portaria de 21 de novembro do mesmo anno

de 1859; e porque o numero de cinco membros parecia indicar, que

fôsse um de cada faculdade, se resolveu que ficasse a cargo de cada

uma d’ellas essa escolha.

O reitor da Universidade participara ao governo que estavam im-

pedidos, para o serviço clinico dos hospilaes da mesma Universidade ,

dois dos tres substitutos extraordinários da faculdade de medicina, por

haverem sido encarregados das demonstrações que lhes competem nas

cadeiras de anatomia, e matéria medica ; e pedira auctorisação para

prover áquelle serviço, encarregando-o a facultativos fóra do quadro da

mesma faculdade.

O governo, pela portaria de 2 de dezembro do mesmo anno de

1859, auctorisou o reitor para nomear os facultativos que deviam sa-

tisfazer ao serviço clinico dos mesmos hospitaes, continuando a incluil-os

na respectiva folha, como até então, até que o governo submettesse ao

poder legislativo as indispensáveis porpostas para a nova organisação

economica dos hospitaes da Universidade, de modo que, ampliando-se

n’elles o exercicio pratico, como convém aos superiores estudos da fa-

culdade de medicina, se provesse egualmente ao seu bom regimen eco-

nomico, alliviando o conselho da mesma faculdade d’este onerosissimo

encargo, para poder applicar-se todo á parte scientifica, que é o prin-

cipal objecto da sua elevada missão.

Pela portaria de 3 de dezembro do mesmo anno de 1859, per-

mittiu o governo que se procedesse desde logo d proposta dos substitutos

extraordinários para as substituições ordinárias, vagas na faculdade

de medicina, na conformidade do artigo í.® da carta de lei de 12 de

junho de 1855.

27 *
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O conselho da faculdade de medicina ponderara a urgente neces-

sidade de se preencherem os logares vagos de substitutos ordinários

da mesma faculdade, e pedira, em conformidade com o citado artigo l.°

da carta de lei de 12 de junho de 1855, ser auctorisado para propor

para aquelles logares os actuaes demonstradores, apezar de não ter

ainda decorrido o praso designado no § 3.° do artigo 4.° da lei de 19

de agosto de 1853.

Com a maior satisfação registamos aqui a acta do claustro de 23

de dezembro do mesmo amo de 1859, por ser summamente lisongeira

para a Universidade de Coimbra.

Presidia ao claustro (estando presentes quarenta vogaes) o digno

reitor da Universidade, o conselheiro doutor Basilio Alberto de Sousa

Pinto

:

Aos 23 de dezembro de 1859, na sala grande dos actos, sendo

presente o ill.
m0

e ex.
100

sr. conselheiro dr. Basilio Alberto de Sousa

Pinto, reitor d’esta Universidade, e os membros do claustro, proce-

deu-se á chamada e reconheceu-se acharem-se presentes quarenta vo-

gaes. Leu-se a acta da precedente sessão, que foi approvada. E logo o

sr. conselheiro reitor disse: que todos os actos ordenados pelo claus-

tro para demonstração de sentimento pela morte de S. M. a rainha a

senhora D. Estephania, tinham sido cumpridos religiosamenle, menos

na apresentação da carta de pezames a S. M., el-rei, pelos motivos que

constam do officio do ex.
mo

sr. Joaquim Antonio de Aguiar, presidente

da deputação encarregada d’aquella apresentação, que se ia ler. Con-

cluída a leitura d’este documento e de um aviso n’elle incluso, do mi-

nistério do reino, os quaes vão transcriptos em seguimento d‘esta, con-

tinuou s. ex. a dizendo:— que d’aquelles documentos se via que a apre-

sentação da carta não deixara de ser feita por descuido do ex.
m0

sr.

Aguiar, que d’este negocio continuou a dar provas de zelo e diligencia

com que toma a peito os da Universidade
; nem da falta de considera-

ção de S. M. pela Universidade, que no referido aviso era tratada com

as expressões da maior benevolencia, mas por effeito da resolução ge-

ral, que S. M. se dignara tomar, de não receber deputação alguma,

para não rasgar mais a profunda ferida, que aquelle golpe fatal abrira

no* seu coração; e que por isso lhe parecia, que se deveria declarar na

acta do claustro— que tanto as expressões do officio, como as do aviso,

foram ouvidas com especial agrado : e assim foi approvado por unani-

midade de votos.
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Disse mais s. ex.
a
,
que: tendo recebido um oííicio do commissa-

rio da Universidade, em Paris, o sr. dr. Mathias de Carvalho e Vas-

concellos, lente da faculdade de philosophia, participando a remessa,

que a Academia das Sciencias d’aquella cidade resolvera fazer das suas

publicações á nossa Universidade, encontrara, também, no Cosmos de

2 do corrente mez, o extracto da sessão respectiva, na qual, apresen-

tando mr. Elie de Beaumont as instancias da Universidade por aquella

remessa, e admirando-se de que um desejo tão legitimo ainda não fosse

satisfeito: o secretario perpetuo, mr. Flourens, se apressara a tran-

quillisar õ seu illustre collega, dizendo— que a Universidade de Coim-

bra se achava classificada no numero das sociedades mais privilegiadas;

e que, por isso, não só lhe seriam remetlidos os relatórios, e memórias,

senão lambem os já publicados, até onde as forças da academia o per-

mittem. Estes factos eram tão honrosos para a Universidade, disse s.

ex.
a
,
que não precisava de os encarecer para justificar a resolução,

que tomara de os trazer ao conhecimento do claustro, e occupar com

elles a sua altenção. Quando todos reconheciam a necessidade de des-

envolver o commercio das sciencias e extinguir as alfandegas lidera-

rias, as relações com uma corporação scientifica, tal como a Academia

das Sciencias de Paris, só poderão ser bem avaliadas por outra corpo-

ração scientifica, como é este claustro; e que por isso offerecia este

objecto á sua deliberação.

«Depois de varias e profundas reflexões, que se fizeram sobre

esta proposta, disse s. ex.
a

: que lhe parecia estarem todos conformes

em tres pontos capitaes: l.° que se reconhecesse e louvasse o zelo e

i

efficacia com que o sr. dr. Mathias de Carvalho e Vasconcellos soltici-

tou e conseguiu para a Universidade, não só as obras, senão sambem

a consideração e.relações da Academia das Sciencias de Paris; 2.° que

se consignassem na acta do claustro, com os termos mais honrosos e

expressivos, o alto apreço e elevada estimação, que elle faz d’aquellas

obras, consideração e relações como sendo da primeira corporação scien-

tifica, não só da França, senão também da Europa, e talvez do Mundo;

3.° que, tendo já sido remettidas áquella academia pela nossa Univer-

sidade, algumas das suas obras, se continuasse a fazer-lhe a remessa

das que se publicarem, dando-lhe de tudo conhecimento, por interven-

ção do dito commissario: E sendo todos estes pontos approvados por

unanimidade de votos, ficou confiada a s. ex.
a
a execução d’elles.

«Disse mais s. ex.
a que, achando-se incompletos os novos esta-

tutos da Universidade, por lhes faltar a parte economica, administra-

tiva e disciplinar, apezar de ter sido promettida na carta régia de 5 de
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dezembro de 1779, tinha sido encarregada ao conselho de decanos, pela

portaria de 12 de setembro de 1837, a formação d’essa parte; porém

como não fosse levada a effeito, por embaraços que sobrevieram, or-

denara agora o governo, por portaria de 21 de novembro precedente,

que o claustro nomeie uma commissão de cinco membros para aquelle

importante serviço; e que por isso propunha a dita nomeação. Resol-

veu-se que, parecendo indicar o numero de cinco membros, que seja

um de cada faculdade, ficasse a cargo de cada uma d’ellas essa esco-

lha».

Foi assignada esta acla pelo reitor e cinco vogaes mais antigos

que foram presentes. (Eis os nomes dos signatários: Basilio Alberto de

Sousa Pinto, reitor.— José Ernesto de Carvalho e Rego,— Frederico

de Azevedo Faro e Noronha,— Cesario Augusto de Azevedo Pereira,

—

Franscisco de Castro Freire,— Furtunato Raphael Pereira de Senna.

Algumas noticias estatísticas relativas á Universidade, no anno le-

ctivo de 1858 a 1859.

Faculdade de theologia: matricularam-se 84 alumnos; perderam

o anno 4; foram approvados plenamente 71; sirnpliciter 6; reprovados

nenhum; deixaram de fazer acto 3.

Direito: matricularam-se 462; perderam o anno 8; approvados

plenamente 387; sirnpliciter 43; reprovados 20; deixaram de fazer

acto 4.

Curso administrativo: matricularam-se 62; perderam o anno 22;

approvados plenamente 23; sirnpliciter 2; reprovados nenhum; deixa-

ram de fazer acto 13.

Medicina: matricularam-se 48; nenhum perdeu .o anno; approva-

dos plenamente 47 ;
sirnpliciter 1 .

Mathematica: matricularam-se 123; perderam o anno 24; appro-

vados plenamente 44; simpliciter 14; reprovados 2; deixaram de fazer

acto 41.

Philosophia: matricularam-se 169; perderam o anno 21; appro-

vados plenamente 74; simpliciter 12; reprovados 8; deixaram de fazer

acto 34.

De annos anteriores fizeram acto, no de 1838 a 1839, 33 estu-

dantes :

Theologia 1 appprovado plenamente.

Direito 5 idem.
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Curso administrativo 4 idem.

Medicina 2 idem.

Malhematica 1 approvado plenamente; 4 simpliciter; 2 repro-

vados.

Philosophia 9 approvados plenamente; 3 simpliciter-, 2 repro-

vados.

Prêmios pecuniários , e honras de accessit:

Faculdades Prêmios Accessit

Theologia .... 7

Direito

Mathematica 6 4

Philosophia .... 9 7

Curso administrativo. .

.

.... 1 5

Os prêmios de medicina ficaram para ser dados em outubro; mas

com relação, como é estylo, ao anno lectivo anterior.

Os prêmios do 1 .° anno de mathematica também ficaram para ser

dados em outubro, por terem ficado alguns aclos para esse mez.

Em philosophia, um dos prêmios, e 2 accessit, no l.° anno per-

tence ao anno de 1857 a 1858.

No curso administrativo 1 prêmio e 2 accessit pertenciam ao anno

lectivo de 1857 a 1858; pela razão de ser resolvido que só se dessem

os do l.° anno, no fim da frequência do 2.°, anno e conjunctamente

com os d’este.

Graus:

Formaram-se 115 bacharéis, 4 doutores, e 1 licenciado, sendo

3 doutores em direito, um em medicina, e um licenciado em philoso-

phia.

Apresentaremos um specimen curioso, qual é o dos pontos que al-

guns conselhos acadêmicos assignaram para as dissertações inauguraes

aos candidatos que defenderam theses, no anno de 1858 a 1859:

Faculdade de direito:

1.

° Se a instituição dos morgados é conveniente, ou prejudial ao

estado.

2.

° <£,0 navio francez Charles et Georges, capturado pelos portu-
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guezes nas aguas de Moçambique, deve considerar-se— boa, ou má
presa ?

3.

° Se a legitimação por subsequente matrimonio deve limitar-se

aos filhos naturaes, ou estender-se aos espúrios.

4.

° Se é justo e conveniente adoptar a deportação para pena; e,

no caso afíirmativo, em que termos.

Faculdade de medicina.

£ Serão princípios immediatos do organismo a diastase salivar, a

gasterase, e a pancreatina?

<,Cada uma d’estas substancias que importância tem nos plieno-

menos chimicos da digestão?

Faculdade de philosophia.

1.

° «íQuaes são as relações da chimica com as outras sciencias?

^Que benefícios presta ella á ci vilisação e á humanidade?

^Em relação ao nosso paiz, que temos a esperar da chimica in-

dustrial?

2.

° Constituição physica da atmosphera.

Não escapará ao bom juizo dos leitores a consideração de que es-

tas theses apresentam as feições de um interesse geral, immediato,

actual,— e por isso teem um caracter essencialmente proveitoso, e

real,— afastando-se da região das especulações nebulosas e escholas-

ticas dos tempos antigos.

Já no anuo lectivo anterior (1857 a 1858) encontramos as mes-

mas feições. Assim, por exemplo, na faculdade de direito eram estas

as theses :

1.

° Artigo quarto do acto addicional á carta constitucional da mo-

narchia portugueza.

2.

° Se o systema das circumstancias attenuantes e aggravantes é

conveniente, ou prejudicial á ordem publica.

E na faculdade de philosophia.

3.

° ^Deve admiltir-se a aclimação dos vegetaes?

^Será vantajosa para a agricultura?

^Determinará modificações nos limites das regiões agrícolas?

No anno lectivo de 1857-1858 teve logar a habilitação para o ma-

gistério pelo systema de concurso , de 2 candidatos na faculdade de phi-
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losophia; ambos os quaes foram approvados, e propostos por ordem

de antiguidade.

Houve também um concurso para ajudante do observatorio

;

com-

parecendo um só candidato, que foi approvado.

No armo lectivo de 1858 a 1859 habilitaram-se 6 candidatos; sendo

2 em iheologia, e 4 em medicina.— N’esta faculdade foi excluído o

mais antigo, e os outros tres propostos pela ordem da sua antigui-

dade.— Em theologia foram ambos os concorrentes approvados, cada

um em seu concurso*.

Para se poder instituir . comparação entre os annos de 1857-1858

e 1858-1859, registamos aqui os dois seguintes mappas:

Estatística do movimento dos estudantes da Universidade em 1857-1858

FACULDADES
Perderam o

APPROVADOS

Reprovados

Deixaram
de fazer

acto
dos anuo

Nemine
discrepante

Simpliciter

Theologia 79 i T2 5 1o

Direito 432 4 404 17 4 4

Medicina 52 - 50 1 - 1

Mathematica . .

.

90 14 50 5 7 14

Plii losophia

Curso adminis-

134 17 69 7 6 35

trativo 38 9 16 - 2 11

Totaes . .

.

825 45 661 35 16 66

1 Instituto tomo vin pag. 142 a 145.
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Estatística do movimento dos estudantes da Universidade em 1858-1859

FACULOADES
Perderam o

APPROVADOS

Reprovados
Deixaram

dos amio

Nemine
discrepante

Simpluiter

de fazer

acto

Theologia 84 4 71 6 - 3

Direito 462 8 387 43 20 4

Medicina 48 - 47 1 - -

Mathematica . .

.

125 24 44 14 2 41

Philosophia. . .

.

169 21 74 12 8 54

Curso adminis-

trativo 62 22 25 2 _ 13

Totaes. .

.

950 79 618 78 30 115

Em 29 de julho do aimo de 1859, dizia o professor encarregado

das obras do Museu da Universidade

:

«As obras já concluídas, e as que se acham em andamento torna-

rão dentro em breve o edifício do nosso museu um dos primeiros e

mais grandiosos estabelecimentos destinados ao estudo das sciencias

naluraes; e darão logar não só a poderem acommodar-se as novas acqui-

sições de productos, que devem continuar a enriquecel-o; mas a pôr

em melhor ordem as que o museu já possue, e que por falta de es-

paço estão accumuladas em algumas salas sem poderem ordenar-se

methodicamente, nem servirem ao ensino pratico.

«O Museu da Universidade talhado para uma época, em que as

sciencias naturaes começavam apenas a obter accesso nos cursos da

instrucção superior, mal poderia hoje satisfazer ás variadas condições,

que o rápido progresso d’estas sciencias torna indispensáveis ,e com

que se vão dilatando cada vez mais os seus horisontes.
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«As obras, portanto, com que hoje engrandeceis o nosso museu,

hão de poderosamenle concorrer para o aperfeiçoamento do ensino pra-

tico, e para dar maior estabilidade aos estudos da faculdade de philo-

sophia natural no seio da Universidade, se, como é de esperar, formos

ao mesmo tempo augmentando as suas collecções; e procurando pri-

meiro que tudo, reunir n’elle os productos naturaes do paiz e das nos-

sas possessões tão ricas e variadas em sua fauna, sua flora e seus mi-

neraes *».

Em 6 de novembro de 1859 falleceu o dr. Antonio José Lopes de

Moraes, professor que fôra substituto da cadeira de grego no collegio

das artes, e collaborador para a composição do Lexicon Greco-Latino.

Foi recebida com o mais vivo reconhecimento uma preciosa col-

lecção de mineraes do Vesuvio, que, para o Museu da Universidade de

Coimbra offereceu (por intermédio do marquez de Sousa Holstein) Pal-

mieri, professor da Universidade de Nápoles e director do observató-

rio do Yesuvio.

NB. Por intervenção do dr. Mathias de Carvalho, em commissão

scienlitica da Universidade de Coimbra, recebeu a faculdade de philo-

sophia diversas publicações importantes, e encetou relações com os

principaes estabelecimentos scientificos da França e da Italia.

Da faculdade de direito da Universidade de Coimbra não chegou

a ser publicada memória alguma, a proposito do centenário da reforma

de 1772, decretada por el-rei D. José, e magestosamente posta em
pratica pelo seu grande ministro, o preclaro marquez de Pombal.

D’aqui vem a conveniência de aproveitar quaesquer elementos de

estudo que a respeito de tal faculdade se ofereçam, competentemente

auctorisados.

Vamos registar o projecto de reforma da predita faculdade, ela-

borado por uma commissão composta de tres lentes da Universidade,

os drs. Adrião Pereira Forjaz de Sampaio, Justino Antonio de Freilas,

e João de Sande Magalhães Mexia Salema.

1 Relatorio apresentado ao conselho da faculdade dephilosophia sobre as obras

feitas no Museu de Historia Natural da Universidade de Coimbra
,
desde novem-

bro de 1857 até 30 de junho de 1859. Pelo dr. José Maria de Abreu.
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Tem a data de 28 de junho de 1859.

Nos seguintes termos formulou o seu parecer a commissão em
conselho :

1.

° A commissão reconhece a absoluta e instante necessidade de

estudar a legislação de fazenda e economia
,
n'um curso especial, des-

tacando-se dos cursos de economia política, e de direito administrativo,

as correspondentes disciplinas; isto é, do l.° a legislação de fazenda,

que o artigo l.° do regulamento de 6 de junho de 1854 ahi manda es-

tudar; e do 2.° a parte da administração geral, que comprehende as

leis relativas ás industrias extractivas, transportantes, manufactoras e

agrarias, e ao commercio; o que constitue a applicação dos princípios

da theoria da policia economica.

2.

° Parece-lhe egualmente que convirá experimentar, durante o

tempo que for indispensável, se será possível reduzir os cursos de di-

reito ecclesiastico e canonico a um só, restricto a matérias puramente

jurídicas, e de uso actual; e que no entretanto, e desde o proximo

anno lectivo, se poderá ensaiar, na cadeira de direito canonico, inte-

rinamente, o curso, supra indicado, de legislação financial e econo-

mica.

3.

° A commissão entende, que muito convirá augmentar o quadro

das disciplinas da faculdade, pelo desenvolvimenta de alguns dos ou-

tros cursos, accrescentando-se mais dois— um, de direito das gentes,

philosophico e pratico, e dos tratados, especialmente de Portugal com
as outras nações,— segundo o pensamento, nunca desenvolvido por

mingua de espaço, do artigo 78.
u do decreto de 5 de dezembro de

1836; e outro, á imitação do que se observa nas Universidades de

Hespanha, de direito do processo, separado da praxe, e comprehen-

dendo a theoria do processo administrativo, civil, penal, commercial,

ecclesiastico e militar; cuja applicação ficará sendo o unico objecto da

cadeira de pratica.

A commissão espera que d'esta innovação resultará a grande van-

tagem de sairem os aluíamos mui habilitados para os exercícios do fôro;

e que poderá egualmente requerer-se ao governo, depois de posta em
exercício, que se reduzam a um só anno os dois requeridos de pra-

tica do fôro, para a admissão aos concursos dos delegados.

4.

° A commissão não ousa propor a substituição da cadeira de

hermeneulica por alguma das supra indicadas, porque entende que um
habil professor pode tornal-a muito interessente, por meio de bem es-

colhidas analyses de artigos de legislação civil, patria, que ou não te-
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nham sido estudados no respectivo biennio, por falta de tempo, ou que

demandem superiores desenvolvimentos, vindo a ser d’este modo a ca-

deira de hermeneutica a suplementar e completiva das duas de direito

pátrio.

5.

° Creadas as duas cadeiras de direito das gentes, e do processo,

ou as tres, isto é, a de direito financial e economico, se, por ventura,

a experiencia demonstrar, que deva conservar-se o curso biennal do

direito canonico, entende a commissão, que todas as do curso jurídico

deverão distribuir-se por seis annos, recebendo-se o grau de bacharel

no 5.° anuo, e a formatura no 6.°

O anno de repetição poderá supprimir-se, admittindo os bacharéis

aos actos grandes, desde que se habilitem com os trabalhos e exames

indispensáveis.

6.

° A distribuição das disciplinas da faculdade, mais adaptadas

para um acto de ostentação, qual é o das conclusões magnas, parece

também á commissão, que convirá regular-se pela seguinte fórma:

l.
a Repartição— dissertação; 2.® historia do direito natural, pu-

blico, das gentes e pátrio; 3.
a philosophia do direito, direito publico

universal, e direito das gentes; 4.
a
direito ecclesiastico, e romano, e

historia de um de outro; 5.
a economia politica, e sciencia de adminis-

tração; 6.
a

direito financial e commercial; 7.
a

direito político e admi-

nistrativo; 8.° direito civil.

7.

° Pelo que respeita ao tempo do ponto para os actos, e regula-

mento d’estes, parece á commissão não haver sufficiente razão para

cercear aquelle que o conselho da faculdade, em harmonia com a lei,

tem fixado para o caso de serem tres os pontos a estudar; os quaes,

não só pelo disposto nos estatutos tit. 4.°, c. 4, § 12

—

(correspon-

dentes ás matérias das lições e dos exercidos de cada semana),— mas

pela mesma circumstancia de haverem de servir, em actos de turma,

aos de tres examinandos, no l.° e 2,° anno, não podem deixar de ser

extensos; e em regra carecerão mais de 24 horas, para devidamente

serem estudados, ficando sempre um largo campo ao examinador para

bem explorar, pelos princípios geraes, e analogias das matérias, se a

sciencia do examinando se limita precisamente ao que aprendeu du-

rante o espaço do ponto.

8.

° Nos exames, porém, dos alumnos do curso administrativo, que

tenham sómente dois, ou um só ponto, a estudar, bem como no dos

voluntários militares, que frequentam economia politica, é de razão: l.°

que não se lhes dê mais do que as 24 horas do ponto, que tinham an-

tigamente os examinandos do l.° e 2.° anno, com só dois pontos; e
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2.° que os exames de todos elles se submeüam á regra geral, de de-

verem ser feitos com um jury, pelo menos de tres juizes, sendo ao

menos dois os arguentes.

9.

° A commissão entendeu dever aproveitar o ensejo para convi-

dar o conselho da faculdade a refletir profundamente, sobre os meios

mais adaptados a attrahir ao serviço do magistério os mais benemeritos

alumnos ; e n’este sentido, considerando no gravisssimo embaraço pe-

cuniário do doutoramento, tem a honra de propor, que se consulte ao

governo o seguinte:

Conceder.-se-ha gratuitamente o doutoramento áquelles alumnos

de distinclo e provado mérito litterario e moral, que tenham obtido no

curso jurídico, ou— quatro prêmios de dinheiro, ou— tres somente de

dinheiro e duas honras de accessit; e que sobre os actos grandes, ha-

jam sido julgados dignos, em escrutínio secreto, d’esta nova distincção

e mercê.

10.

° Ultimamente a commissão entende que muito convirá repre-

sentar ao ex.
m0

prelado, e solicitar do seu zelo e elevada intelligencia,

que se digne, logo que seja possível, mandar reformar o material das

aulas, reduzindo-o á fórma de amphitheatro, como a do museu e as

de mathematica nos geraes.

Mas depois mm muito esclarecido talento do curso de direito, ana-

lysou o parecer que deixamos registado.

Essa interessante analyse vamos nós acompanhar, dando uma sub-

stancial noticia da mesma, como sendo um excedente elemento de es-

tudo.

1.

° O estudo das sciencias economico-sociaes é de absoluta neces-

sidade em um curso de direito, já pela intima relação que as prende

á jurisprudência, já porque sem ellas fica impossível formar uma idéa

adequada da organisação e combinação das forças sociaes, indispensá-

vel ao jurisconsulto.

Considera, pois, mui louvável e util a creação de um curso espe-

cialmente consagrado a estas disciplinas, no qual possam ser estuda-

das com maior extensão e desenvolvimento; d’outra fórma, ou o es-

tudo ha de ser mutilado, ou superficial.

Era portanto, n’esta parte, digno de todo o elogio o projecto ela-

borado pela commissão; não assim, porém, no que toca á collocação

de algumas de taes matérias no quarto anno.

2.

° A fusão e reducção dos cursos de direito canonico e ecclesiastico
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a matérias puramente jurídicas de applicação e importância aclual, com -

prehendidas n'um só anno, não só é possível, mas facil, ulil e precisa.

Nem se quer se carecia de ensaios, porque apriori se reconhece como

supérflua a prolixidade com que ainda se estudam.

É luminoso o desenvolvimento que a este ponto dá o illustrado

critico

:

«Em matérias de direito publico ecclesiastico pequeno é o numero

das que teem relação e applicação á organisação politica e civil da so-

ciedade, debaixo do ponto de vista jurídico; a não ser no direito eccle-

siatico externo, ou jus imperantis circa sagra, como lhe chamam os

homens da sciencia— relações do estado com a egreja— beneplácito—
concordatas— nomeação dos funccionarios ecclesiasticos, etc., muitas

das quaes entram na esphera do direito publico, político e administra-

tivo, e que conjunctamente com elle podem mui bem ser estudadas.

«Sem desconhecer o importante papel que o direilo canonico re-

presentou em differentes mas remotos tempos ;
a reputação de que go-

sou, e a influencia que exerceu na vida politica e civil dos povos na

meia edade; a importância, secundaria porém, que ainda hoje merece,

como fonte de muitos artigos de legislação moderna no nosso e em ou-

tros paizes; podemos dizer, sem perigo de desacerto, que o seu es-

tudo no campo da jurisprudência civil pode e deve ser mui reduzido.

A sua importância em muitos pontos é apenas histórica
;
como doutrina,

serve, em alguns, mas raríssimos casos, de esclarecer a mente do ju-

risconsulto; como legislação vigente ou subsidiaria, podemos affiançar

com segurança, que nem existe para nós, nem para nação alguma ci-

vilisada; ou como se exprime Eschbach é apenas um facho que, depois

de ter espalhado a luz por entre as trevas da meia edade, propagou

seu baço clarão até nós. De todas as razões quõ apontamos, e que pa-

recem convidar a revolver ainda o Corpus juris canonici, nenhuma é ca-

paz de reclamar o seu estudo como necessário e de vantagem imme-

diata. A preferencia dada, e com sobeja razão, ao direito romano em
matéria civil, e a separação dos dois foros, o tornam de nulla impor-

tância na pratica».

N’esta parte está de accordo com a commissão; ha, porém, di-

vergência em quanto á collocação e distribuição d’este estudo e tempo

que se lhe deve consagrar.

3.® É muito aproveitável o parecer da commissão, em quanto a

dever ser creado um curso de direito da gentes, comprehendendo os

princípios geraes d’esta sciencia, sua applicação ás relações internacio-

naes, e conhecimento positivo dos tratados.
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Este pensamento entra e se acommoda naturahnente na esphera

da sciencia jurídica.

4.

° Egualmente julga louvável a addição de um curso de processo,

abrangendo a theoria e a pratica.

Uma consideração judiciosa abona a approvação que se dá ao es

tabelecimento de uma cadeira de theoria do processo:

«Não basta crear o que é, ou o que tradições do passado nos le-

garam,— é preciso estudar também o que deve ser, por que é da os-

cillação entre o que foi e é, e o que deve ser, que os melhoramentos

podem nascer e prosperar».

5.

° À commissão não ousou propor a suppressão da cadeira de

hermeneutica. À este respeito diz deliberadamente a analyse:

- «Parece-nos não ser de grande perda a suppressão da cadeira de

hermeneutica. Esta, na sua parte geral, limita-se a recordar-nos as re-

gras que nos devem guiar na interpretação de algumas leis de escuro

e ambiguo sentido, ou textos de duvidosa redacção: regras, que, pela

maior parte, se devem suppor estudadadas nos livros de lógica, exce-

pto algumas peculiares á interpretação das leis ou partes obscuras da

lei. É com effeilo supérfluo e inútil repetir aquillo que já se deve ter

estudado, roubando o tempo precioso a outras matérias interessantís-

simas, e de reconhecida utilidade; mas d’estas demasias de ensino exis-

tem ainda muitas na faculdade de direito, as quaes cumpre cercear e

proscrever. As que são privativas da hermeneutica jurídica poderão

aprender-se em qualquer dos cursos de direito civil, ou comprehen-

del-as na theoria do processo; porque é principalmente na pratica e

no fôro onde semelhantes difficuldades occorrem, e se torna preciso o

auxilio da hermeneutica. Demais, só se recorre á interpretação dieta

doutrinal, nos casos em que não a havendo auctorisada pelo poder le-

gislativo, ou como lhe chamam alguns authentica, o jurisconsulto ou

magistrado é obrigado a procurar uma interpretação sua.— Se até aqui

era isso frequente e ainda hoje o é pelo estado de desordem e confu-

são em que se acha o nosso direito pátrio, não será para o futuro pela

esperança, de que, com um systema melhor ordenado e completo de

legislação, desappareçam muitas obscuridades, autonomias e contradi-

ções, em que abundam as leis que entre nós vigoram».

Suspendendo o douto critico a analyse do projecto da commissão,

começa a chamar a attenção para o exame de alguns pontos, de sum-

ma importância, dos quaes se não fazia menção no referido projecto,
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e que aliás muito de perto interessavam á pretendida nova organisa-

ção dos estudos jurídicos.
1.

° Ponto:— ^Estudar-se-ha como convém actualmente, e se torna

necessário, a philosopJiia do direito ?

No curto espaço de tempo em que a sciencia philosophico-juridica

é tratada nas aulas, não é possível adquirir o conveniente conhecimento

geral d’este importante ramo de estudo, nem percorrer esse vastís-

simo campo. Forçosamente ha de ser, como é, superficial e mutilado

esèe estudo.

A conclusão a que chega a analyse é esta:

É pois de grande utilidade, que se consagre mais outro anno ao

estudo da philosophia do direito.

2.

° Ponto:— '

b Será o estudo da jurisprudência romana como ora

se faz (1859), mais extenso, e comprehenderá mais do que convém, e

as necessidades reclamam?

A resposta a esta pergunta é a seguinte:

Cumpria portanto restringir muito o estudo da jurisprudência ro-

mana.

Vejamos o argumento em que a analyse firma este enunciado.

Estudar hoje como no tempo de Justiniano o direito romano é um
anachronismo em jurisprudência, e também em civilisação.

Que nos importa, ou que utilidade theorica ou pratica poderá

achar-se em conhecer as ficções do post liminium— luminis et aguce—
a compra e venda per ces et libram— o casamento por confarreação— a

usucapio— os excessos odiosos do pátrio poder e do marital?—Para que,

ou a que vem a organisação da familia romana, tão contraria á natureza,

em que a mulher é a filha de seu marido e a irmã de seus filhos, o irmão

pae de seus irmãos, e outras aberrações d’esta ordem?) Que vale hoje

esse dédalo inextricável da agnação e gentilidade, esse parentesco legal,

essa humilhação da natureza em frente da lei civil?)

Para que cançar a memória e perder tempo com essas inutilida-

des, outros tantos parasitas do estudo?)

Que interesse poderá despertar hoje esse apparato ridículo e su-

persticioso do forum romano?)

Porque não se observa o disposto e aconselhado na lei de 18 de

agosto de 1769 e no liv. 2.° tit. 5. cap. 3 dos estatutos da Universi-

dade?

G. E. XV. 28
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3.

° Ponto. A Encyclopedia jurídica.

Desde 1855 existia na faculdade de direito uma cadeira, que tinha

por objecto especial o ensino da encyclopedia jurídica, ramo de scien-

cia originário da Allemanha, usado depois na França, onde o fomos

buscar para o introduzirmos na Universidade de Coimbra.

Em poucas palavras nos explica a analyse o que seja a encyclo-

pedia jurídica

:

Esse estudo leva-nos a percorrer, n'uma vista synthelica, todo o

vasto campo da sciencia do direito. É a jurisprudência reduzida a idêa

universal e abstracta, classificada, relacionada
, delimitada, comprehen-

dida em circulo synoptico e geral.

É certo que a encyclopedia jurídica realisa, em parte, uma eco-

nomia no estudo da jurisprudência
;
mas uão é tal e tão grande a sua

força, a sua virtude, que possa dispensar-nos um estudo circumstan-

ciado e minucioso de cada um dos ramos da vasta sciencia jurídica,

em particular.

E por esta ultima ponderação se justifica a conclusão a que chega

a analyse e vem a ser

:

Reputamos o estudo da encyclopedia, tal como actualmente (

1

859)
se acha estabelecido na nossa Universidade, collocado no l.° anno jurí-

dico, não só inconveniente, mas impossível.

Depois de um grande numero de considerações e desenvolvimen-

tos, nos quaes não podemos acompanhar a analyse, encontramos, afi-

nal, o seguinte enunciado

:

Repetimos portanto o já exposto com franqueza— ou se remova

para o quinto anno a cadeira de encyclopedia— ou reforme-se o methodo

de ensino nas cadeiras especiaes—ou finalmente supprima-se o seu estudo.

4.

° Ponto. A parte pratica da jurisprudência.

É tão necessária, tão essencial (diz a analyse), que sem ella a theo-

ria é corpo sem vida— perfeito cadaver.

Na faculdade de direito da Universidade de Coimbra, e acaso em
outras Universidades, dá-se ao estudo «um ramo iuteiramente theorico

e doutrinal; criam-se professores em theorias, mas não se cura de os

habilitar com as praticas do fôro, com as regras e meios de bem diri-

gir os negocios e as instituições administrativas e económicas, de os

munir com as habilitações, de que precisa o magistrado civil, commer-

cial e administrativo, no immediato desempenho de suas funeções tanto

na parte graciosa como no contencioso; e isto porque a pratica é ob-

jecto secundário no programtna dos estudos universitários».
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5.° Ponto. Aagmentar um anno aos cinco, que compõem o curso

de direito.

Não se oppõe a analyse a esse augmento, cora tanto que o sexto

anno seja facultativo, distribuído por tres cadeiras, que determinada-

mente fixa, e nos termos que expressamente marca.

Interessa-nos agora o quadro synoptico, com a distribuição de ma-

térias, que a analyse propõe, em conclusão e como corollario do que

fica exposto

:

Curso de direito.

l.° Atino.

1.

a Cadeira. Princípios geraes de direito romano.

2.

a Cadeira. Princípios racionaes de philosophia de direito.

3.

a Cadeira. Principios racionaes de economia social.

2° Anno.

1.

a Cadeira. Continuação da philosophia do direito— analyse de

systemas, historia litteraria e bibliographia d’esta sciencia.

2.

a Cadeira. Sciencia da fazenda e administração geral.

3.

a Cadeira, Política—organisação social debaixo do ponto de vista

político, ecclesiastico e administrativo.

3.° Anno.

1.

a Cadeira. Política internacional ou direito das gentes— analyse

da nossa constituição e dos tratados internacionaes.

2.

a Cadeira. Legislação economica e administrativa.

3.

a
Cadeira. Direito civil portuguez.

4.

° Anno.

1.

a Cadeira. Jurisprudência civil.

2.

a
Cadeira. Jurisprudência commercial.

3.

a
Cadeira. Jurisprudência criminal.

5.

° Anno.

l.
a Cadeira. Jurisprudência civil.

2;
a Cadeira. Theoria do processo civil e criminal.

3.
a Cadeira. Theoria do processo commercial e administrativo.

28*
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6\° Anno .

(Facultativo).

1.

a Cadeira. Legislação comparada.

2.

° Cadeira. Tribunal civil e criminal.

3.

° Cadeira. Tribunal commercial e administrativo*.

Algumas resoluções e noticias do conselho da faculdade de philoso-

phia no anno de 1859:

Em 3 de fevereiro de 1859 foi auctorisada a assignatura dos prin-

cipaes periodiocos francezes e inglezes— de sciencias physicas, cbimicas

e naturaes— para a bibliotheca da faculdade.

Em 15 do mesmo mez e anno foi presente ao conselho uma col-

lecção carpologica de 114 especiaes de vegetaes, colhidas pelo dr. Wel-

witsch em Angola, e por elle offerecida para o jardim botânico da Uni-

versidade de Coimbra. (Repetidos louvores ao distincto naturalista,

assim como eram repetidas as remessas de collecções diversas, desti-

nadas a enriquecer o jardim botânico, o museu, os gabinetes e outros

estabelecimentos).

Novamente se nos depara o nome do dr. Mathias de Carvalho e

Vasconcellos, vogal em commissão fóra do paiz.

Em 1 de março de 1859 foi lido perante o conselho da faculdade

um officio, que acompanhava um catalogo de sementes, publicado por

M. Decaisne, e por este offerecido á faculdade de philosophia.

Ânnunciava o mesmo officio que o director do Jardim das Plantas

de Paris ia offerecer para o jardim botânico da Universidade todas as

peças que possuísse no seu estabelecimento.

Em 6 de abril leu-se em conselho um trabalho scientifico do dr.

Mathias de Carvalho, que se mandou imprimir.

Por essa occasião propunha ao conselho troca de objectos de mi-

neralogia, por parte do mineralogista russo, o dr. Rauch, designando

algumas especies que este sabio offereceu, por especies de Portugal,

Hespanha e Brasil.

Insistia pela remessa dos livros dos professores da Universidade,

1 Ycja no tomo vui do Instituto os artigos : Breves reflexões sobre o proje-

cto de reforma da faculdade de direito ("1859).
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assim como pela troca cTaquelIas obras, que a bibliotheca possuísse em
duplicado, por outros que não possuía, e que se podiam conveniente-

mente realisar.

Declarava que tinha em seu poder, para serem remettidas á Uni-

versidade de Coimbra, todas as publicações disponíveis da Academia

Real da Bélgica, as do Observatório Real de Bruxellas, e as da Com-

missão Central de Estatística.

Também na congregação de 12 de maio foi lido um officio, em
que o dr. Mathias de Carvalho accusava a recepção de algumas obras

dos professores da Universidade de Coimbra— as quaes foram por elle

offerecidas, em nome da mesma Universidade, ás Academias de Paris

e da Bélgica, fazendo a primeira especial menção d’esta offerta no Com-

pte Rendu da sessão de 11 de abril de !859.

Juntamente com este officio vinha um catalogo de numerosas e

importantes publicações, que algumas corporações scientificas offere-

ceram para a Universidade, avultando as seguintes:

Vários tomos das memórias da Academia Real da Bélgica; das me-

mórias coroadas e do boletim da Academia Real das Sciencias da Bél-

gica; annuarios da mesma Academia
;
annaes do Observatório Real de

Bruxellas; observações meteorológicas; e mais de quarenta volumes

diversos sobre vários ramos de sciencias physicas, chimicas e naturaes,

pela maior parte da Bélgica!

Esta preciosa offerta foi recebida pelo conselho com o maior agra-

do, e o mais vivo reconhecimento.

Ainda o dr. Welwitsch. Offereceu para o gabinete de zoologia o

craneo de um hippopotamo, e a pelle e craneo pegado de um corco-

dilo.

O director do Instituto Industrial de Lisboa participou ao conselho

que as obras da estufa estavam promptas para serem enviadas para

Coimbra até o fim de maio.— Esta communicação, datada do mesmo
mez de maio, agradou muito ao conselho, e em geral aos conimbri-

censes, pelo desejo que havia de ver concluída aquella obra.

Resolveu o conselho, que na consulta âo governo, solicitando o

capello gratuito para o repetente Antonio dos Santos Viegas, fosse

egualmente contemplado o repetente Albino Augusto Giraldes, em at-

tenção ao seu merecimento e aos serviços que tinha prestado na regên-

cia de cadeiras.
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Foram tomadas em consideração, em 12 de maio, algumas propos-

tas; taes como:

1.

a Cada lente cathedratico deve apresentar ao conselho um rela-

tório sobre os livros que na sua respectiva cadeira servem actualmente

de compêndios, no qual demonstre se esses livros estão ou não a par da

sciencia; e quando o não estejam, indique aquelles que os devem sub-

stituir e dê as razões que fundamentam estas substituições.

2.

a Que estes relatórios, depois de approvados pelo conselho, se-

jam remettidos pelo prelado ao governo, a fim de que S. M. avalie o es-

tado de adiantamento da faculdade e de oomo n’ella se promove em
harmonia com os progressos da sciencia.

3.

a Que no fim do bimestre dos actos, e antes da visita dos es-

tabelecimentos, se leiam no conselho os relatórios especiaes de cada

cadeira e estabelecimento respectivo, no qual se mencione o aprovei-

tamento dos estudantes, as novidades scientificas que ali se explicarem,

e os trabalhos práticos que se fizeram durante o anno.

4.

a Que no proximo anno lectivo se publiquem no jornal o Instituto

os programmas do ensino.

5.

a Que no mesmo jornal se publiquem os trabalhos práticos que

se fizerem nas aulas.

Em 24 de maio era lida perante o conselho uma communicação

do marquez de Sousa Ilolstein, o qual andava em viajem fóra do reino.

O viajante fazia uma apreciação lisongeira da nossa Universidade

comparada com muitos estabelecimentos scientificos estrangeiros, por

elle visitados e estudados.

Annunciava, por esta occasião, a offerta, para o museu da facul-

dade, de uma bella collecção de productos mineralógicos do Vesuvio

que obtivera em Nápoles.

Com grande contentamento recebeu o conselho esta communicação,

aguardando-a com interesse, para então a agradecer convenientemente*

Tem sempre importância a questão da escolha , ou mudança de com-

pêndios nas aulas.

No conselho de 24 de maio fizeram-se as seguintes alterações de

compêndios, para vigorarem no proximo anno lectivo:

Em mineralogia, em logar da obra de Leymerie, que estava incom-

pleta, foi adoptada a ultima edição de Beudant.

Em physica foi escolhido o tratado de Deguin, em logar da obra

de Desains, que estava por concluir.
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Nas duas aulas de chimica foi adoptado o Cours élémentaire de chi-

mie, de Cabours.

Em 24 de julho recebeu o conselho uma communicação do mar-

quez de Sousa Holslein, anriunciando o cumprimento da promessa feita

na congregação de 24 de maio ultimo.

Remettia effectivamente o marquez, uma preciosa collecção de mi-

neraes do Vesuvio, offerecida por Palmieri, professor da Universidade

de Nápoles e director do observalorio do Vesuvio, para o museu da

nossa Universidade,— como já tivemos occasião de referir.

Promettia o mesmo marquez obter das universidades de Roma e

Nápoles a troca de livros, e declarava ter obtido da Academia medico-

cirurgica, por intervenção do medico Farina, uma collecção dos seus

comptes-rendus de 1844 a 1856,— assim como conseguira já os esta-

tutos e legislação acadêmica de muitas universidades.

Pela portaria do ministério do reino de 18 de outubro de 1859

foi concedida a graça, que o conselho consultara, do doutoramento

gratuito para os dois licenciados—Antonio dos Santos Viegas, e Albino

Augusto Giraldes.

Em 17 de dezembro resolveu o conselho pedir ao governo os

meios necessários para estabelecer um observalorio meteorologico.

Tem a data de 1 de agosto de 1859 um interessante documento

assim intitulado: Relatorio do conselho da faculdade de mathematica da

Universidade de Coimbra no anno lectivo de 1858 para 1859.

No 2.° anno d’esta faculdade alguns alumnos, receando serem

riscados da matricula, por não mostrarem aproveitamento, pediram elles

proprios ser riscados. (Resultado de ter sido suscitada, no anno de 1858,

a observância do § l.° do artigo 3.° do regulamento de policia acadê-

mica).

Constou, na congregação de 12 de maio de 1859, que fôra cum-

prida a resolução tomada em 1858, de enviar ás academias celebres

um exemplar das obras publicadas pelos vogaes da nossa Universidade.

— Na mesma occasião constou que aquellas academias haviam já cor-

respondido á nossa offerta, mostrando os melhores desejos de travarem

relações com a Universidade de Coimbra.
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Foi approvada para compendio a parte da geometria elementar que

no anno lectivo findo fôra apresentada pelo dr. Raymundo Venancio

Rodrigues.

No 4.° anno do curso mathematico foi acrescentada a lista dos livros,

que os estudantes eram obrigados a comprar, com as seguintes obras:

Astronomia e calculo das ephemerides, do dr. Rodrigo Ribeiro de

Sousa Pinto;

Taboas astronômicas, do dr. José Monteiro da Rocha.—Ephemerides

astronômicas do anno respectivo.

Unanimemente abonou o Conselho o bom e effectivo serviço do dr.

Francisco de Castro Freire, segundo lente calhedratico de mathematica,

para o augmento do terço do ordenado, por ter completos vinte annos

de serviço acadêmico.

A exemplo do que em outra época se praticara com o dr. Agos-

tinho José Pinto d’Almeida, e ainda ha pouco também se praticara com

o dr. Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo, da faculdade de theo-

logia, resolveu a congregação que fosse dispensado o dr. Rodrigo

Ribeiro de Sousa Pinto, da regencia da sua cadeira, para quanto antes

concluir o compêndio de astronomia, que andava elaborando.

No anno lectivo tinha o conselho. recommendado, com a mais aper-

tada instancia, a remuneração devida ao praticante do guarda do observa-

tório e ao porteiro do mesmo estabelecimento, pelos valiosos serviços

que haviam prestado.

Mas essa recommendação foi inefficaz,— e a faculdade expressou

energicamente o desprazer com que via tal desattenção

:

«Até hoje nenhuma providencia governamental acudiu aos brados

de justiça, que soltara a faculdade! Deixa-se definhar e morrer lenta-

mente um estabelecimento que tanto carece de vida e animação pelo

enorme trabalho que pesa sobre os empregados que o sustentam! De-

balde se esforça o Conselho, debalde se cança o director, com a pro-

posta de medidas, que tendem a eleval-o ao grau de prosperidade, a

que pode e deve ser elevado! Nem uma pobre e mesquinha gratificação

se concede áquelles servidores do estado, de certo dos mais gravados

com tão penosos serviços».

Continuou o silencio do governo; mas a faculdade não cessava nas

suas instancias, porque tinha a consciência do cumprimento de um dever.
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Dirigiu por fim ao governo uma. consulta, de mais largas preporções,

—

na qual tratava de harmonisar os vencimentos de todos os empregados,

na proporção do trabalho assiduo e arduo que tinham, e em comparação

com outros empregados da mesma cathegoria.

Instou-se pela construcção de uma casa destinada para descanço

dos astronomos, e habitação permanente do porteiro; egualmente se

chamou a attenção do governo sobre a necessidade de fazer progredir

os trabalhos de calculo e a publicação das ephemerides annuaes, que

tão grande credito para o paiz grangearam dos sábios estrangeiros.

Merece ser reproduzido o seguinte trecho do relatorio que temos

vindo a resumir:

«O conselho de mathematica, á vista d’estes bons precedentes, e

considerando quão vantajosa seria a execução dos artigos 13.
0
e 14.°

da carta de lei de 4 dezembro de 1799, que serve de regulamento ao

nosso observatorio astronomico, e onde expressamente se recommen-

dam estas viagens, elevou em 26 de junho de 1859 á soberana pre-

sença de S. M. uma consulta, expondo a imperiosa necessidade de se

mandar algum dos ajudantes do observatorio estudar fóra do reino,

aos principaes estabelecimentos scientificos da Europa, em que esteja

mais aperfeiçoada a arte de observar, a fim de colher os conhecimen-

tos de pratica, de que tanto se carece, e cada dia vão sendo mais urgen-

tes. E para que da visita do referido ajudante possam a sciencia e a

faculdade tirar o maior proveito, entendeu que, previamente á missão

d’elle, devia ir algum dos tres astronomos, que segundo a sua antigui-

dade a isso se prestasse, fazer uma visita a esses observatorios com

o fim de escolher, qual lhe parecesse mais conveniente, e de arranjar

os ajustes precisos com os directores, para a maior utilidade da visita

fio commissionado da faculdade.

«Aqui renova o conselho os seus votos, certo de que pelo governo

fie S. M. será attendida a sua tão justa supplica, da qual podem re-

sultar para o paiz grandes vantagens, de todos bem sabidas, para que

haja mister encarecel-as n’este logar».

Pediu o conselho ao governo que attendesse á reclamação que lhe

foi dirigida em consulta de 27 de abril de 1857, para se conceder uma
nova cadeira para o quadro da faculdade, na qual podesse ser ampla-

mente desenvolvido o estudo da geometria descriptiva, da acústica e

da óptica; e para então se reservava organisar o ensino do modo mais
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proveitoso., e em harmonia com as necessidades crescentes da civilisa-

ção e do progresso.

A congregação julgou da maior conveniência obrigar os alumnos,

que frequentam as aulas de desenho , a um exame regular d’esta disci-

plina.

De passagem tomamos nota do seguinte decreto, datado de 7 de

dezembro de 1859:

Artigo unico. A escolha dos conegos professores do seminário pa-

triarchal, de que trata o artigo l.° do decreto de 21 de setembro de

1858, poderá recair não só em doutores na faculdade de theologia e de

direito pela Universidade de C imbra, mas também em bacharéis for-

mados nas ditas faculdades pela mesma Universidade
,
em quaesquer

outros presbyteros, que ou estejam exercendo o magistério em algum

dos seminários diocesanos do reino, ou tenham n’elles completado, com

distincçãd, o curso triennal de estudos ecclesiasticos, na conformidade

do que se acha estabelecido no artigo 4.° do decreto de 26 de agosto

do presente anno.

O reitor da Universidade, dr. Basilio Alberto de Sousa Pinto, deu

conta— ao governo— da solemnidade com que, na sala grande dos

actos da mesma Universidade, fôra celebrada a distribuição dos prê-

mios aos mais distinctos e benemeritos alumnos de todas as faculda-

des acadêmicas, com assistência do corpo acadêmico, do prelado dio-

cesano, e mais auctoridades; vindo acompanhado o officio do reitor da

copia do discurso que por aquella occasião recitara o mesmo reitor:

Em resposta dizia-se na portaria de 13 de dezembro de 1859:

«E o mesmo augusto senhor viu com muita satisfação no honroso

testemunho prestado pelo conselheiro reitor da Universidade e todo o

corpo acadêmico, n’este solemne acto, um novo documento do esme-

rado empenho com que os lentes e alumnos da Universidade procuram

corresponder dignamente ao elevado fim de uma instituição scientifica,

que em todas as épocas tem prestado á cultura das lettras e das scien-

cias relevantes serviços.— S. M. compraz-se também de reconhecer

quanto ha concorrido para a boa ordem e regularidade, que se observa

no serviço acadêmico, a maneira judiciosa com que o prelado da Uni-

versidade entende na sua administração economica e scientifica».

Eis a descripção do solemne acto, publicada no Instituto de 1 de

janeiro de 1860, tanto mais merecedora de ser recordada, quanto con-
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tém uma enthusiastica apreciação do discurso proferido pelo reitor da

Universidade:

«Teve logar no dia 8 de dezembro de 1859, na sala dos actos

grandes da Universidade, a distribuição dos partidos, prêmios e hon-

ras de accessit, aos estudantes quo mais se distinguiram no anno le-

ctivo preterito, por seus talentos e applicação.

A sala achava-se apinhada de espectadores
;
na teia viam-se as au-

ctoridades ecclesiasticas, administrativas e judieiaes, e grande numero

de pessoas de distincção; as tribunas estavam adornadas de senhoras

da mais escolhida sociedade de Coimbra
;
e nos doutoraes assistia todo

o corpo cathedratico. O ex.
m

° prelado da diocese tinha-se também di-

gnado honrar com a sua presença esta funcção, de todas a mais digna

e própria de quantas celebra a nossa primeira escola scientifica.

«Abriu a solemnidade o ex.
mo

prelado, recitando o memorável dis-

curso que transcrevemos em d numero passado do Instituto; e que,

para nos servirmos da consubstanciosà frase de um collega nosso, re-

sume o mais eloquente regulamento de policia acadêmica.

«O discurso produziu na verdade a mais viva sensação; e tem ca-

pítulos admiravelmente escriptos. Notam-se ahi um profundo conheci-

mento do coração humano, os fructos de uma longa experiencia, a sa-

gacidade e q subido engenho do seu sabio auctor. Ninguém fallou nunca

melhor ao coração de mancebos, que, se teem os verdores da edade,

possuem também no mais subido grau as excellencias de uma alma não

corrompida; ninguém lhes fez mais ampla justiça aos seus nobres sen-

timentos; ninguém lhes deu mais valiosos conselhos.

«A oração do prelado da Universidade é um monumento de gloria

para elle, e para a mocidade esperançosa, que tão prudentemente di-

rige. Ao ouvir aquella palavra tão auctorisada por um saber profundo,

e uma longa pratica de serviços ao paiz e ás letlras, todos os especta-

dores se commoveram e regosijaram, de ver assim representada a Uni-

versidade por um chefe, que a faz respeitar, e tomar a posição que

lhe compete na hyerarchia das lettras.

«Quando o respeitável prelado recitou o periodo relativo ao esta-

belecimento da liberdade em Portugal
:
quando comparou a geração de

que é digno representante com a geração nova; não resoaram por toda

a parte os mais significativos signaes de unanime approvação, porque

as praticas universitárias não permittem d’estas expansões
;
mas um

silencio cada vez mais comprimido, uma altenção mais e mais profun-

da, um ancear progressivo e crescente, bem deviam manifestar ao di-

gno reitor, que a assembléa estava enthusiasmada por ver que do alto
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d aquelle espaldar saiam idéas tão verdadeiras, tão justas, quanto li-

beraes e progressivas 1
.

«À este discurso seguiu-se o do decano da faculdade de philoso-

phia, a quem competia por turno orar também n’aquelle dia. Depois

fez-se a chamada dos alumnos premiados, e se lhes distribuiram os di-

plomas».

Em 28 de setembro de 1859 enviara o reitor da Universidade

o relatorio, preceituado pela portaria circular de 6 de agosto de 1845,

sobre o estado material, litterario e moral da mesma Universidade no

anno lectivo de 1858-1859.

O governo viu n’esse relatorio um novo testemunho do esclare-

cido zelo com que o reitor entendia na boa administração litteraria e

economica dos estudos acadêmicos, e as acertadas providencias que

propunha para o aperfeiçoamento do -ensino, aproveitamento dos alu-

mnos e engrandecimento dos estabelecimentos da Universidade.

Nesta conformidade, mandou declarar ao reitor, na portaria de

1 1 de outubro de 1859, que iam ser expedidas as providencias indi-

cadas no seu relatorio, que não dependiam da medida legislativa,—

e

1 Para esclarecimento d’este trecho da descripção, registaremos aqui o pe-

ríodo do discurso a que ella se refere:

«Para nós que temos vivido sempre envoltos em revoluções e guerras ci-

vis, tem sido sómente as dores: para a nova geração será o fructo, se o souber

colher com mão cautelosa.— Nós, para conseguir a liberdade, tivemos de aíTron-

tar a sanha temerosa do despotismo; a nova geração, para a conservar, basta

que saiba evitar os baixios da anarchia.— Nós para debellar o despotismo, tive-

mos de exagerar os princípios da liberdade, por que um gigante só com outro

se combate; á nova geração pertence moderal-os, e conduzir a nau do estado à

porto seguro, com o leme da razão e da justiça.— Nós colhemes coroas de car-

valho, ou antes de ferro, em luctas fraticidas; á nova geração pertence colhel-as

de louro e de oliveira nos gloriosos combates de Thernis e de Minerva».

Engenhosamente, e muito a proposito corôa o orador este periodo do seu

discurso, proseguindo assim:

«Felizmente á frente d’esta geração está um rei moço, e seus augustos ir-

mãos, que, educados, como os filhos de D. João i, no santo temor de Deus, e

amor de patria, por uma mãe extremosa e illustrada, poderá, como elles, levar

a briosa nação portugueza a occupar o logar que lhe pertence entre as mais ci-

vilisadas da Europa. Acompanhae-os, illustres mancebos, n’esta nobre empre-

sa; mas procurae tornar-vos dignos d'elles‘ e d‘ella com o estudo e com o tra-

balho».
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que as outras seriam opportunamente submettidas á approvação do po-

der legislativo.

O conselho da faculdade de philosophia consultou ao governo a

necessidade e conveniência de se permittir que as lições das discipli-

nas de algumas cadeiras da mesma faculdade podessem ter logar em
dias alternados.

O governo, pelo decreto de !2 de outubro de 1859, auctorisou o

conselho para alternar as aulas do curso philosophico, nos annos que

julgasse mais conveniente ao ensino das sciencias.

Ordenou o governo, em portaria de 8 de outubro de 1859 que

todos os requerimentos de interesse particular, processos de jubilações

ou aposentações, e quaesquer outros do serviço publico, que até então

eram dirigidos á secretaria do reino, fossem apresentados, quanto á

instrucção superior, aos chefes dos respectivos estabelecimentos litte-

rarios e scientificos.

.

Tendo o dr. Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo, segundo

lente cathedratico da faculdade de theologia, cedido generosamente,

em beneficio da Imprensa da Universidade de Coimbra, da propriedade

da primeira edição do compendio— Synopsis Sacrce Hermeneuticce—
que elle ordenara para as lições da cadeira de exegetica, na mesma
faculdade: determinou o governo que o reitor da Universidade lou-

vasse, em nome do soberano, o referido lente por este novo testemu-

nho do seu zelo e dedicação no desempenho das funcções do magis-

tério, que dignamente exercia. (Portaria de 3 de dezembro de 1959).

Já no presente volume, pag. 220, tivemos occasião de alludir a

um brilhante rasgo de generosidade, que um estrangeiro, o prestidi-

.gitador Herrmann, praticou em Coimbra, beneficiando a Sociedade Phi-

lantropico-Acadêmica d’aquella cidade com um avultado donativo, para

a constituição de um fundo permanente da benemerita associação.

Ahi registámos uma nobre carta que o reitor da Universidade, o

preclarissimo doutor Basiho Alberto de Sousa Pinto (depois visconde

de S. Jeronymo), dirigiu ao estimável bemfeitor, para lhe agradecer a

liberalidade com que acudira a um tão sympatico instituto.

Agora que nos occupamos com a Universidade de Coimbra, e pre-

cisamente nos referimos ao anno de 1859, em que o tocante aconteci-

]

•
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mento se passou, indispensável é que recordemos esse episodio da his-

toria acadêmica de Coimbra, acrescentando aliás algumas circumstan-

cias, que um orgão da imprensa periódica d’quella cidade recolheu,

nos transmiltiu, e nós agora reproduzimos.

No curto espaço de tempo em que Herrmann se demorou em
Coimbra, distribuiu pela pobreza o seu dinheiro. Acudiu com valiosissi-

mos soccorros a uma companhia de artistas, que estava em criticas

circumstancias; deu um beneficio para os asylos da infancia desvalida

e da mendicidade, —outro para a Sociedade Consoladora dos Aíílictos,

— e outro para a Sociedade Philantropico-Academica. E como para re-

matar as obras de caridade, já tão crescidas, consignou a esta ultima

uma renda de quinhentos francos annuaes, por meio do donativo de

2:000$000 réis em coupons.

Não foi indifferente a mocidade acadêmica a um tão bizarro pro-

cedimento, nem tão pouco o corpo cathedratico e em geral os conim-

bricenses.

Nas noites dos benefícios, que apontámos já, foi Herrmann victo-

riado com o mais vivo enthusiasmo, com as manifestações mais calo-

rosas de sympathia e gratidão.

As nossas frias expressões são insuíficientes para pintar o que no

theatro acadêmico de Coimbra se passou nas noite§ das duas recitas.

É forçoso deixar fallar o narrador que nos tem servido de guia, teste-

munha presencial:

«O que se passou n’aquellas duas recitas e especfalmente na ulti-

ma, em que leve logar o beneficio da Philantropica, sente-o o coração,

mas não ha palavras que o digam. Nunca se nos riscará da memória a

impressão que sentimos em a noite de 9 de dezembro (1859). Foi uma

ovação completa, enthusiastica, brilhante, como nunca houve n’esta ci-

dade, e, ousamos dizel-o, nem nos outros theatros do paiz. Os applau-

sos, as coroas, as flores, as pombas, os vivas, as poesias, os abraços,

o acenar dos lenços, as frenéticas expanções de amisade e gratidão, fo-

ram aos centos, aos milhares. N’aquella sala não havia um só peito, de

velho, mulher ou mancebo, em que não trasbordasse o nobre ardor do

enthusiasmo. Era um frenesi, um completo delirio».

Afóra a preciosíssima carta do reitor da Universidade, recebeu

Herrmann uma medalha de ouro, tendo de um lado a legenda— Os

estudantes da Universidade de Coimbra— , e no reverso : Ao professor

Herrmann. 1859.

Renunciando ao proposito de acompanhar todas as particularida-

des do episodio da historia dos acadêmicos de Coimbra, limitar-nos-he-
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mos a recordar entre outras poesias que foram recitadas por aquella

occasião, as do inspirado poeta, sr. João de Deus, e do nosso primeiro

lyrico, o sr. João de Lemos.

A poesia do sr. João de Deus, dedicada a Herrmann, por occa-

sião do seu beneficio á Sociedade Philaniropico-Académica, terminava

d’este modo:

O orphão diz; e os ais d’alma lhe saem

Gomo suspiros d’arpa eólia em ermo;

Ninguém no mundo o ouvia:

Mas se a teus pés as lagrimas lhe caem

Tocou a mão de Christo a mão do enfermo

!

O Lazaro surgiu

!

Herrmann! Herrmann, espantas-me! Não scismo

Nos prodigios da milagrosa vara,

Que o senhor Deus te deu:

Teu coração, Moysés do christianismo,

Tua alma é que eu admiro, e te invejara,

Se o que é teu fosse teu

!

É esta a poesia do sr. João de Lemos:

A Mr. Herrmann

As maravilhas fallazes

Da tua magica mão

Não valem as que tu fazes

Com teu nobre coração.

N’aquellas, a mão que illude

Finge só que transformou,

Nestas, realmente a virtude

Transforma os males que achou.

Muda em risos a tristeza

Muda em prazeres a dor.

E os gemidos da pobreza

Em doces bcnçãos d’amor.
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Em virtude, engenhosa

Mais que a tua destra mão

Do rico uma hora ociosa

Ao pobre converte-a em pão.

E nunca és tão feiticeiro

Como quando assim tu vens,

Com talisman verdadeiro,

Mudar os males em bens.!

Por taes feitiços aceita

Esta corôa em galardão:

Vê que a flor que mais a enfeita

É a flor da gratidão.

Que a pobreza agradecida

Pede a Deus nos votos seus,

Te seja esta convertida

Em corôa de luz nos ceus.

(Veja o Instituto, de Coimbra, vol. vm, dezembro 15 de 1859, e

janeiro 1 de 1 860).

No num. 20 de 15 de janeiro de 1800 encontra-se a poesia fran-

ceza— Témoignage de gratxtude. Á mcssieurs les professeurs, et mes-

sieurs les èludiants de 1’Université de Coimbre, par leur très dévoué et

três reconnaissant servitenr Herrmann.

Ahi a podem ler, na sua integra, os curiosos.

No anno que viemos historiando, e precisamente no ponto em que

nos encontramos, desappareceu d’entre os vivos o mais illustre dos

sábios modernos, o Barão de Humboldt.

Seja-nos permittido intercalar aqui a commemoração de um tão

grandioso vulto, e recordar o esplendido elogio que lhe teceu um talen-

toso doutor da nossa Universidade:

«Newton e Laplace distinguiram-se nas mathematicas, Linneu e

Buffon na historia natural, Bacon e Iíant na philosopbia, Cullen e Boe-

raave na medicina, Lawoisier na chimica, Bichat na anotomia mas Hum-

boldt, como o provam os preciosos escriptos, que nos legou, foi versado

na geologia, na botanica, na zoologia, na geographia, na chimica, na

*
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physica, na astronomia, na philosophia, na economia política, na litte-

ratura,— em todos os ramos dos conhecimentos humanos. Nos nossos

tempos ninguém possuiu tamanho cabedal de sciencia; na antiguidade

só, e só no genio sublime de Aristóteles acha o grande Humboldt

parallelo condigno. Não é nossa a idéa; Hoefer chama-lhe o moderno

Aristóteles, e outros escriptores ha que notam esta mesma semelhança

entre o sahio prussiano e o philosopho grego 1
».

Seria, porém, uma desattenção imperdoável o não citar, a res-

peito do Barão de Humboldt, outro escripto portuguez de grande valia,

que ennobrece as Memórias da Academia Real das Sciencias de Lis-

boa.

Alludimos ao Elogio Historico do Barão de Humboldt, lido na ses-

são publica da referida Academia, em 10 de março de 1863, pelo seu

illustre secretario geral, o sr. Latino Coelho.

Esse elogio foi depois convertido pelo insigne estylista em uma
completa biographia de Humboldt, «na qual estão compendiados os

seus vastíssimos trabalhos, scientiticos e litterarios, as suas longas e

fructuosas excursões e a parte que lhe coube no movimento intellectual

da nossa edade».

Aos leitores será agradavel encontrar aqui o epilogo d’esse bel-

lissimo trabalho:

«Assim passou á posteridade um dos nomes que mais tem abri-

lhantado os fastos da razão e da sciencia. A gloria de Humboldt, solem-

nemente canonisada por todas as nações, não é apenas patrimônio da

Àllemanha, se não thesouro commum da humanidade. A natureza não

tem patria, nem a sciencia tem solar. Assim também os altíssimos en-

genhos, que personificam outra época, e resumem uma inteira civili-

sação, não pertencem apenas á terra do seu berço. Como seu proprio

cidadão os podem reivindicar, os que acima dos interesses egoístas, que

dissosciam as nações, veneram a razão cosmopolita, que tende a enfei-

xar pela idéa e pelo espirito em uma só família a humanidade. Hum-

boldt foi uma d’essas abençoadas intelligencias, que illuminam todo um
século e desferem os seus vôos esquecendo as fronteiras dos estados.

A vaidade e a lisonja tomaram por synonymos o século dos Medieis, de

Augusto, de Pericles e as épocas brilhantes, em que mais primou a arte

e a cultura. Com melhor fundamento poderão as futuras gerações ap-

pellidar o tempo em que vivemos, o scculo de Humboldt. Porque o seu

1 Alexandre de Humboldt. Artigo do dr. A. Filippe Simões.

e. e. xv. 29
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influxo poderosíssimo abriu amplos caminhos á seiencia, traçou novo

roteiro ao pensamento, prometteu âmbitos intermináveis ao progresso,

illuminou com fortíssimos clarões a consciência cia humanidade, e con-

quistou para o grande pensador a admiração em toda a parte, onde

fulge uma centelha de luz intellectual».
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Antonio Maria Seabra d'Albuquerqne.

Bibliographia da Imprensa da Universidade de Coimbra 102,

Antonio Pinto de Magalhães Aguiar.

Repetente na faculdade de mathematica na Universidade de Coimbra.

Ponto que o respectivo ccnselho lhe assignatou para dissertação inau-

gural .

Antonio Rodrigues Sampaio.

Com referencia á «Associação dos Jornalistas e Escriptores Portu-

guezes» 69 e

Augusto Cesar Barjona de Freitas (O dr.).

Incidente relativo á votação na faculdade de direito

Augusto José Gonçalves Fino.

Com referencia á «Associação dos Artistas de Coimbra» ...

Basilio Alberto de Sousa Pinto. (O dr.) Depois visconde de S. Jeronymo.

Carta que escreveu a Herrmann, celebre prestidigitador, agradecen-

do-lhe, na qualidade de reitor da Universidade, o generoso dona-

tivo de 2:000$000 réis em coupons, que aquelle fez á «Sociedade

Philantropico-Academica de Coimbra»

Importantíssimo edital relativo á falta de frequência ás aulas daUni-

versidade e do Lyceu Nacional de Coimbra, e á policia acadêmica,

a 413.

Notável discurso proferido por elle na qualidade de vice-presidente

do Conselho Superior de Instrucção Publica 397 a

Excellentes pensamentos do discurso proferido no acto de tomar posse

do logar de reitor da Universidade em 22 de abril de 1859

Acta do claustro de 23 de dezembro de 1859, summamente lisongeira

para a Universidade de Coimbra 420 a

Discurso proferido em 8 de dezembro de 1859. 442 a
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Bernardino Joaquim da Silva Carneiro (O dr.)

O seu compendio—Primeiras linhas de hermeneutica jurídica e diplo-

mática 337

Corazzi (David).

Com referencia á «Associação dos Artistas de Coimbra»

PAG.

68

Damasio Jacintho Fragoso (O dr.)

A sua declaração a respeito da instrucção dos alumnos das aulas da

«Sociedade de Beniíicencia Protectora da Infanda Desvalida de

Coimbra» 174

Domingos Antonio de Sequeira.

Com referencia á ((Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portu-

gal» 225

Eduardo Coelho.

Com referencia á «Associação dos Jornalistas e Escriptores Portugue-

zes» 70

Egydio Josè da Costa (0 padre).

0 seminário dos orphãos por elle instituido 131 e 132

Filippe Folque (0 dr„)

Com referencia a «trabalhos geodésicos» 267 a 277

Florencio Mago Barreto Feio (0 dr.)

Encarregado de dirigir as obras da collocação do equatorial no Obser-

vatório Astronomico de Coimbra 358

Com referencia á obra do Observatório do Castello de Coimbra. . . . 382

e 383 .
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Francisco Angelo de Almeida Pereira e Sousa.

Com referencia á «Associação Typographica Lisbonense e Artes Cor-

relativas» 85

Franseisco Antonio de Miranda.

Guarda do Observatório Astronomico de Coimbra. Convidado para

coadjuvar o dr. Ftorencio Mago Barreto Feio na collocação do equa-

torial ' 358

Francisco Antonio Pinto.

As muito notáveis conferencias que faz na «Sociedade de Geographia

Commercial do Porto*, grandemente elogiadas pelo sr. Oliveira

Martins 180 e 181

Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo (O dr.)

O seu compendio— Sgnopsis de liermeneutica sagrada— adoptado para

testo das lições na faculdade de theologia 388

Francisco José Patrício (O padre).

Com referencia á «Associação dos Jornalistas e Homens de Lettras do

Porto» 80

Franseisco Martins de Gouveia Moraes Sarmento. (Famoso archeologo).

Com referencia á «Sociedade Martins Sarmento» 207 a 212

Henriques de Carvalho (O major).

Chefe da expedição commercial ao Muata-Ianvo 181

Herrmann. (Celebre prestidigitador).

Com referencia á «Sociedade Pbilantropico-Academica de Coimbra». 220

Complemento de noticias da sua liberalidade;— e manifestação dos

agradecimentos que lhe foram tributados 445 a 448

Humboldt. (Alexandre, barão de). Eminente sabio allemão, honra do sé-

culo XIX.

O seu elogio pelo talentoso dr. Augusto Filippe Simões,—epelopre-

clarissimo acadêmico, o sr. José Maria Latino Coelho 443 a 450

Januario Peres Furtado Galvão.

O seu Tratado elementar de medicina legal
,
coordenado segundo a le-

gislação portugueza—continuado pelo dr. José Ferreira de Macedo

Pinto 371
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João Alberto Pereira de Azevedo (O dr.)

O seu escripto— A Universidade de Coimbra em 1843 380 e

João Carlos Rodrigues da Costa.

Com referencia á «Associação dos Jornalistas e Escriptores Portu-

guezes» 69 e

João Correia Ayres de Campos.

O seu Catalogo dos objectos existentes no Museu de Areheologia do In-

stituto de Coimbra, e Supplemento ao mesmo catalogo

João de Deus.

Com referencia á «Associação de escolas moveis pelo methodo de João

de Deus» 59 a

João de Sande Magalhães Mexia (0 dr.)

O seu compendio de direito ecclesiastico 388 e

João Pereira Lapa e Faro.

Cirurgião de 2. a classe da província de Angola. Possuia conhecimen-

tos de historia natural

Joaquim de Yasconcellos.

Com referencia ao «Centro Artístico Portuense»

José Allemão de Mendonça Cisneiros de Faria.

O seu Questionário para o exame dos guardas marinhas

José Antonio Dias.

Com referencia á «Associação Typographica Lisbonense e Artes Cor-

relativas» 87 e

José Ernesto de Carvalho e Rego (O dr.)

Preside, como vice-reitor da Universidade de Coimbra ao Conselho

Superior de Instrucção Publica em conferencia ordinaria. . 307 e

O seu edital relativo ao exame de desenho na faculdade de mathema-

tica

José Ferreira de Macedo Pinto (O dr.)

Continuou o 1'ratudo de medicina legal de Januario Peres Furtado

Galvão

O seu relatorio como vogal do Conselho Superior de Instrucção Pu-

blica 394 a

José Miguel dos Santos.

Com referencia á «Associação dos Jornalistas e Escriptores Portugue-

zes»

Julio de Andrade.

Promove e custeia quatro conferencias doulrinaes sobre hygiene,

—

considerações acerca do socialismo,— e deveres sociaes

41
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Lewiski.

Habilíssimo desenhador e gravador topographo. . . 268

Luiz Augusto Pereira Bastos.

Regeu interiuamente a cadeira de desenho annexa á faculdade de ma-

thematica. 389

Luiz de Quillinan.

Com referencia ao «Atbeneu Commercial e Acadêmico» 96

Manuel Bento Rodrigues (D.)

Nomeado patriarcha de Lisboa, para substituir o douto patriarchaD.

Guilherme. _ 354

Manuel da Cunha Guimarães Ferreira.

Ufferece o prêmio denominado

—

Guimarães Ferreira— em beneficio

da instrucçâo popular, promovida pela «Sociedade Martins Sar-

mento» 213

Manuel M. Rodrigues.

Com referencia ao «Centro Artístico Portuense» 100

Marianno Cyrillo de Carvalho.

Oíferece o prêmio de 2l)$00Q réis para a aula ofiicial de desenho, con-

stituindo administradora do mesmo prêmio a «Sociedade Martins

Sarmento» . 211 e 212

Marqucz de Sousa Holstein.

Com referencia a «Sociedade Promotora das Belias Artes em Portu-

gal v 225

Por intermédio d’elle recebe a Universidade importantes produetos e

publicações 337 a 439

Mathias de Carvalho e Vasconcellos (O dr.)

Como vogal em comrnissão da faculdade de pbilosopbia . . 260, 361,

362, 382, 384 e 373, 391, 436 e 437.

t
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dos conferentes na «Sociedade de Instrncção do Porto» 1880 a 1882.

e 194.

dos conferentes na «Sociedade de Geographia Commercial do Porto,

e 181.

dos individuos, com quem o director dos trabalhos geodésicos e to-

pographicos do reino recebeu ordem para contratar a execução

da carta topographica de Lisboa

dos iniciadores, promotor, e professores da '/Associação Civilisação

Popular» até ao lim do auno de 1863.. 55 a

dos lentes da Universidade de Coimbra que fallereram no anno

de 18 >7 348 a

dos lentes que compunham a commissão encarregada de elaborar

o projecto de reforma da faculdade de direito da Universidade

de Coimbra, na data de 28 de junho de 1859

dos lentes mais antigos que assignaram a notável acta do claustro

de 23 de dezembro de 1859

dos professores a quem o «Sociedade Martins Sarmento» ofTerece

brindes

dos sábios e dos lilteratos estrangeiros que visitaram a «Associa-

ção dos Jornalistas e Escriptores Portuguezes» em 1880.

dos vogaes da commissão (presidida pelo dr. José Ferreira de Ma-

cedo Pinto) que elabnrou, em 1850, os estatutos da «Sociedade

Philantropico-Academira de Coimbra

dos vogaes da direcção que se encarregou de estabelecer a «Asso-

ciação das escolas moveis pelo methodo de João de Deus». .....

dos vogaes effeetivos e extraordinários, que haviam de formar o qua-

dro do novo Conselho Geral de Instrucção Publica. (1859) . . .

.

e 403.

Oliveira Martins (J. P.)

Com referencia á «Sociedade de Geographia Commercial do Porto»

.

a 181.

Qlympio Nicolau Ruy Fernandes.

Com referencia á «Associação dos Artistas de Coimbra» 62 e

10 «
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Palmieri. Professor da Universidade de Nápoles, e director do observato-

torio do Yesuvio.

Offerece, para o Museu da Universidade de Coimbra, uma preciosa

collecção de mineraes do Vesuvio 427

Pedro Wenceslau de Bulo Aranha.

Com referencia a «Associação dos Jornalistas e Escriptores Portu-

guezes» 77

Raymundo Yenancio Rodrigues (O dr.)

Submette á approvação da faculdade de mathematica o seu compen-

dio de geometria 381 a 390

Ricardo d’Almeida Jorge.

Com referencia á «Associação dos Jornalistas e Homens de Lettras do

Porto» 80

Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto (O dr.)

A faculdade de mathematica foi unanime em declarar bom e effectivo

o seu serviço para obter o augmento do terço do ordenado. 381 e 382

O seu compendio de astronomia 337

Como director interino do observatr rio astronomico 357 e 358

Com referencia ao eclipse do sol de 15 de março de 1858.. . . 362 a 365

Silva Porto.

Os seus Diários— documento precioso para a historia da exploração

da África 181

Theophilo Braga.

Com referencia á

zes»

,

«Associação dos Jornalistas e Escriptores Portugue-

76 e 77
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Yenaneio Deslandes.

Com referencia á aAssoeiação Typograpbica Lisbonense e Artes Cor-

relativas» 85

Visconde de Sá da Bandeira (depois marquez do mesmo titulo).

Como ministro da marinha e ultramar 357

Welwitsch (0 dr. Frederico).

Remessa de uma collecção de sementes para o Jardim Botânico de

Coimbra. 0 catalogo respectivo 310

Remessas diversas que excitam repetidos agradecimentos da parte da

faculdade de philosophia 436 e 437

Wurtz,

Illustre chimico, com quem praticou o dr. Mathias de Carvalho 385

Zofimo Consiglieri Pedroso.

Com referencia á Associação dos Jornalistas e Escriptores Portugue-

zes» 87





IV

Andores e respectivos escripíos citados u’este tomo

PA»,

Antonio José d’Avila— major do estado maior:

Relatorio do delegado de Portugal na Associação Geodesica Internacio-

nal
,
para a medição da terra, na conferencia celebrada em Berlim

no dia 27 de outubro de 1886 276 e 277

Antonio José Teixeira (O dr.)

Estatística Litteraria da Universidade de Coimbra nos annos lectivos

de 1855-1856, e 1856-1857, publicada no Instituto. 358 a 360. 364

Noticia do que se passou na faculdade de mathematica no anno lectivo

de 1857 para 1858 381 a 383

Augusto Filippe Simões.

Elogio de Humboldt 448 e 449

Augusto Mendes Simões de Castro.

Guia do Viajante em Coimbra 64

(Aqui supprimos a falta que bouve de expressar os louvores que

merecem os excellentes escriptos do sr Augusto Mendes Simões

de Castro, e os agradecimentos que lhe devemos pela bondade com

que sempre se presta a ministrar-nos indicações litterarias).

Bernardino Joaquim da Silva Carneiro (0 dr.)

Elementos de direito ecdesiastico portuguez e seu respectivo processo.

.

254
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Bernardo Àntonio Serra de Mirabeau (O sr.)

Memória histórica e commemorativa da faculdade de medicina nos cem

annos decorridos desde a reforma da Universidade em 1772 até o pre-

sente 315, 327. 342 a 344

Carlos Cyrillo Machado.

Visita a um estabelecimento importante 272

Klvino de Brito

:

Annuario Estatístico de Portugal. 1884 , 37

Francisco de Castro Freire (0 dr.)

Memória histórica da faculdade de mathematica nos cem annos decor-

ridos desde a reforma da Universidade em 1772 até o presente .... 346

Francisco António Rodrigues de Gusmão.

Memória biographica do dr. João Alberto Pereira de Azevedo 381

João José dos Santos.

Biograpkia do sr. Alexandre Fernandes da Fonseca, fundador da * So-

ciedade dos Artistas Lisbonenses» . Lisboa, 1865 201

João José de Sousa Teiles.

Annuario portuguez scientifico, litterario e artístico. 1863 225

João Ignacio Ferreira Lapá.

Impressões da exposição agrícola portuense 235

João Maria Baptista Calixto (0 dr.)

Impugnação do artigo 94.° do decreto de 5 dezembro de 1836, com

referencia á lingua grega como preparatório 383 e 384

Joaquim Augusto Simões de Carvalho (0 dr.)

Memória histórica da faculdade de philosophia. Aproveitados os com-

petentes esclarecimenos ácerca da referida faculdade nos annos de

1854 a 1859
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Joaquim de Vasconcellos.

Historia da Sociedade Promotora das Bellas Artes em Portugal. 226 e 227

Joaquim Martins de Carvalho.

Muito illustrado redactor do Conimbricense; beneroerito das lettras pa-

li ias
;
inransavel investigador da erudição lilteraria e histórica de

Portugal.

Indispensável subsidio é o Conimbricense para o estudo relativo a

Coimbra e á Universidade, como riquissimo repositorio de noticias

a tal respeito.

José Dias Ferreira (O dr.)

Codigo civil portuguez annotado IS, 60

José Ferreira de Macedo Pinto (0 dr.)

Medicina administrativa e legislativa 116

José Julio Rodrigues.

A Secção ph tographica ou artística da direcção geral dos trabalhos geo-

désicos no dia 1 de dezembro de 1876. Breve noticia acompanhada

de 12 specimens 129

José Maria de Abreu (0 dr.)

Almanak de instrucção publica. (2.® armo) 348

Relatorio apresentado ao conselho da faculdade de philosophia sobre as

obras feitas no museu de historia natural da Universidade de Coim-

bra, desde novembro de 1857 até julho de 1859 427

José Maria Latino Coelho.

Elogio historico de Alexandre de Humboldt 448 e 449

Julio Augusto Henriques (O dr.).

Com referencia á «Sociedade Broteriana». Boletim annual,— instruc-

çoes para a colheita e preparação de productos botânicos.— Noticia

de alguns trabalhos tendentes a fazer conhecida a flora portugueza.

— Regulamento da «Sociedade Broteriana» 167 a 171

Manuel Eduardo da Motta Veiga (O dr.)

Esboço historico-litterario da faculdade de theologia da Universidade

de Coimbra
,
etc. 360 e 361

Marquez de Sá da Bandeira

Relatorio ácerca do Seminario-lyceu de S. José de Macau 134
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Pedro Wenceslau de Brito Aranha.

Supplemento ao Diccionario òibliographico de Innoeeneio Francisco da

Silva. m

Ricardo Raymundo Nogueira (O dr.)

Prelecções de direito publico interno de Portugal. Bi



CoSIecções, repositorios, escripíos anonymos,

jornacs liílerarios, sdeatiOcos, ele., mcocioeades n’esíe íomo

PAG.

Armuario da Uni versidade 286

Boletim do ministério das obras publicas 235, 273

Boletim e annaes do conselho ultramarino 310

Conimbricen.se (0).

Em tudo o que se refere a Coimbra e Universidade de Coimbra. . Passim

Diário do Governo 274 e 275

Instituto de Coimbra.

Passim, em tudo o que se refere a Coimbra, e Universidade de Coim-

bra.

La France Militaire. (Journal de Limoges) 275 e 276

Relatorio da ejjidemia do eholera-morbus em Portugal nos annos de 1855

e 1856, feito pelo conselho de saude publica do reino 339

Relatórios diversos.. 69, 206, 210, 212, 214, 222, 225, 226, 228, 229, 242

274, 275, 286.





PAG, IJNHaS ONDE SE LE LEIA-SB

103 23 Suplemento no mesmo catalogo. Suplemento ao mesmo catalogo,

143 9 27 de agosto 26 de agosto

206 33 (Ir. Antonio dr. Anlonino

383 37 Raptista Baptista

436 34 Insistia Instava

448 32 Lawuisier Lavoisier

Outros erros são de fácil correcção.
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